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Explorará o mesmo Professor (do Dirailo Palrio) ,

se sobre a materia do mesmo titulo (da Compilação

Filippina) , de que trata, se tlerão depois delle algumas

pro"idencias pelas Lms EXTRAVAGA.NTES, ALVARÁS e Assentos

com forca de Leis. Achando que se derão, confrontará com. ,

-.lIas o Direito da dita Compilação Filippina, etc.

ItSTATT. DA Ul'HVnnSiDAD.B' Liv.lI. Tit. '\ I. Cap. III. §. 7'
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5

DE

LEIS EXTRAVAGANTES,
POS'fERIORES A' NOVA COMPILACAO.

DAS

....
ORDENAÇOES DO REINO,

PUBUCADAS EM 1603.

Ord. Liv. 5, Tit. I. ao prine.

Al.vará. em qUt se revoga () de 6 de FêVere-lro de 1649 •
9ue probi!Jia a C01Jfisctlyão dos 1JeHs dos Apostatas judai­
Ztw/e'S. e em que se manda o!JUYVtlt' () Estilo, fJntigfJ .do
SalJ/o Of./icio.

Eu ElRei faço saber aos que e.ste meu Alv~rá
virem. que querendo EIRei. meu Senhor e Pai (que
Deos tem). atalha~ o damno J que a Religião Catholicl:.
Romana padecia no Estado do Brasil com perda de
tantas Igrejas e perigo de tantas almas. e evitar os'
roubos e prejuizos. que os Vassallos daquellas partes
recebião continuamente no Mar e na Terra dos He­
reges do Norte, instituindo para este effeito urna Com­
panhia com cabedal pata ajud:u as forças daquella Co
quista. e navegar em Frotas as drogas e provimento
della, lhe concedeo (entre outros) b privilegio de que o

LI. .Ex/r. T(Jm. n. A
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homens de Nação dos Christãos Novos, que fossem
condemnados pelo crime de judaislllo J não perd~ssem

seus bens, entendendQ.se havia de cohstar delles, assi
dos que vivem dentro. como fóra do Reino J a maíor
parte do cabedal da Companhia. E porque a experien­
cia mostrou, que os homens de ~ação de fóra do Reino
não acudírão com dinheiro algum J e os do Reino o fi­
zerão em pouca quantia J e essa por execuções e pri.
~ões de muitos, que foi a rasão J por que a Companhia
não Cumpria o que promdteo, quando se formou, com
tantas queixas dos Vassallos destes Reinos, e dos .da­
quelle Estado. que são motivos bastanres para ell po.
(ler justamente revogar o -dito privilegio. principal­
mente que 1 sendo passado com clausula de se haver
approvação da Santa Sé Apostolica, consta que) sa.
bendo delle a Santidade de Innocencio X. o pl'ohibio
com penas e censuras; e esperando E1Rei) meu Se­
J;lhor. infe}rmar melhor a Santidade de Alexandre VJI,
por lnnocencio haver tomado aquella resolução, sem o
ouvir 1 nem a'o Reino e VassalI0s interessados nn Com­
panhia, deu Sua Santidade a mesma resposta de seu
Ant.ece;;sor, pouco tempo antes do fallecimento d'El­
Rei; pelas quaes razóes. tendo respeito ao que ('Ue
(tererm ina V;l fazer nesra rna'teria, ao que sobre ell" lhe
repres'enrou o Reino junto em Cortes. e ao que me
repreSemçH.I J logo que tomei o governo, o meu Con­
selho de Esrado e outras pessoas. zelosas do serviço de
Deos, meu' e bem ~de meus Reinos; resol vi por um
despac.h0 de 3 deJaneiro passado, valer-me dos ditos
bens dos homens de Nação cOL1dernnados pelo-Santo
Officio, em quantia de cento e vinte mil cruzados .•
para as necessidades da lndia. e por outro despacho
de 17 do dito mez) de outra tanta Gluantia.) para as
mesmas necessidades. sem embargo do dito privilegio
'e Alvará, por que se cOI1€edeo, que foi passado em 6
oe F<tvereiro do allno de 1649) quebrando-o naquelIa
parte J como já àeterminava quebrar eIP- tod~; .Hei
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por bem e mando ~e n~o use do dito Atvará, pelo que
toca ao referido j e o revogo eannullo, para se não poder
fazer obra por eUe, nem agora I nem em tempo algtlm.
E os Ministros do Santo Offieio , m do Fisco e todos os
mais de meus Reinos e Senhorius, procederáõ nas ma..
terias da confiscação assi e da maneira, que o fazião ao
tempo, que se passou o dito Alvará, c antes delle.
guardando-se nesta parte o Direito Canonico, Breves
Apostolicos. Regimentos e Estilos do Santo ·Officio ;
tendo o Inquisidor Geral. e em seu defeito, o Conse­
lho. a administração dos bens do Fisco, na fórma do
Regimento nos Capitulas '26 e 28 , sem embargo de:
quaesquer Decretos, Ordens, ali Pro isões pas adas
em contrario, que todas hei por derog,ldas I. como se
aqui fizera dellas particular e exp,ressa men-ção I de
-meu motu proprio, certa sciencia I Poder Real e abso­
luto. no melhor modo e fórma, que de Direito posso
e devo j e este valerá, como Carra I e como Lei. COa

meçada em meu nome.. passada por minha Chance!­
laria I e seBada do meu Sello pendente, sem embargo
da Ordenaçãà do Lív. 2. cril. 40. I que diz: ~ue as
cousas. cujo if/eilo houver de durar mais de um anuo ~ pas­
sem por Carias I e paJSl1izdo por Alv(lrás não valhão, ne}/J
se guardem: e quero que se registe nos li vrQS dos Tri­
buna€s de meus Reinos; se publique na Chance lia ria ;
e se imprima e remettá pelo Chanceller mór ás Comat­
cas, na fórma costumada. Luiz Teixeira de Carvalho
o fez em Lisboa a 2 de Fevereiro de 1657. Pedro

. Vieira da Silva o fez escrever. RI1INHA.

Liv. 5. das Leis da Torre uo ~'ombo /01. 27­
Liv. 5. do Desembargo do Palfo 101. 12:1 verso
Liv. 10. da SlIpplicllÇãCl rol. 80 vcrs.

A 2
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Crd. Liv. J. Regim. dos Descmbargg. do Paço, §. 18'.

A/vará, em que se. approvou {l formalidade J que s! esta.
heleféfJ, para a (o6ran~a do dinheiro d~s perdões, que
concede o Desembargo áo Paço.

EU EI~ei faço saber aos que este Alvará virem ~
que pí:J.ra haver mais certa conta na receita ~ eco....
brança do dinheiro dos perdõ"es do Desemt"largo do
Paço, e fórma, com que no despacho delles se hel de
proceder J mandei fazer o papel incluso assignado por
Jacintho Fagundes Bezerra, meu Escrivão da Cama.
Ta; o qual hei por bem J que daqui em diante se
cumpra e guarde inteiramente J como nelle se decla­
ra; e que valha J como Regimento J sem embargo do.
qualquer outra Ordena~ão.) ou Estilo J Elue haja em
contrario: por quanto me praz J que na fórma do dito
papel se faça a cobrança do dinheiro dos ditos per­
dões, com aSlistas , receitas, e mais declarações neIte
referidas. E este se cumprirá, como nelle se contém,
e se n:gistará na minha Chancellaria com~ dito pa.
pel J e o mesmo se fará no livro do Desembargo 'do
Paço. Pelo que mando ao Presidente do dito Tribu.
nal J que OI;a be J e ao diante (or J que faça com effei.
to cumprir e guardar este Alvará, e o conteúdo no
papel sobrediro, como Se nelle declara, e valerá,
p.osto que seu effeito haja de durar ma.is de um anno.
~em etnbargo.da OEdenaçã.o Uv:. 2. 'Til. 4Q; em con­
traria. Manod do COlltO Q fe~ em Lisboa a 2· d~ Oll­
tubro de 165!L Jacintho Fagundes ae~.erta. o fez ~~-:

c{'çyer. Rd·lNHd•.
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Copia da jónna d(H Carias de perdues , ql/e daqui em d,ilw.
le se hão de p luc/r•.

DOM Affonso, por gr~c;a de D'eos Rei de Por­
!ugal e dos Algarves, t1'aquelll e d'alem mar, em
Afriea Senhor de Guiné, e da Conquista, Navegaçãb,

~ Commereio da Ethiopia, Arabia, Persia. e da 1ndia.
etc. Faço saber a todos os C.oFfcgedores. Provedores',
Ouvidores, Julgadores, Juizes, Justiças, Ofticiaes e
pessoas de meus Reinos e Senhorios) a quem esta
minha Carta dG perdão for mostrada, e o conheci­
mento della com. direito pertencer, que N. morador
em tal parte, me enviou a dizer por sua petição, etc.
(Hir-se-ha con/inual1do com o re/a/ori# da pelição a/é ().
pede, e depois dei/e u dirá o seguin/e.) E visto o que .
allega, perdão da parte. que o offereceo • e um pa­
rece com um meu passe: Hei por bem e me praz s

se assi he s como diz. e mais não ba , de lhe perdoar
os tantos annos de degredo de Africa, em que foi Cal}.
demnado pela culpa, .de que faz' menção ~ pelo mo.
do s que declara; e pagará tantos m ii reis para as des.­
pesas do Desembargo do Paço. E por quanto já os.
tcm pago a fulano, Recebedor do dinheiro applicado
para as ditas despesas. como se via por um seu co.­
nhecimento" por eIle assignado , feito em tantos de tal
mez e anno , e cenidão do Escrivão de sua receité!­
fulan.o. de çomo nella ficâo carregados a folh41s tan.
tas, vos mando, que não procedais (;anela o sobrediro
pelos ditos tantos annos de degredo. EIRei N. S. o.
mandou pelos D<'sembargadores fulano e fulrnQ •. et.ç,•.
Jae.intho Fa~lInde.s Be~e~Ta,-
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Ord. Liv. 2. Tit. 4-5, §. 4-2.

1660

Af.var./t ; em grte se de/ermhta J glle 05 Ouvidores da Cas",
de BrngúlJya , dando (orrta, possão corztilz({ar o servi­

. ço I m,lbado o trie711tio.

Eu EIRei fáço sab~r aog que este Alvará virem,
que, havendo rc peiro ao que por iua petição me re­
p'rescntou o Procurador do Estado de Braganç:t. em
razão de lhe reform'u e confirmar uma Doação. que
o mesmo Estado rinha, para os seus Ouviàores servi­
rem, em quanto lhes não toma vão residencia; e visto
o que allega, e resposta. que deu o Procüradbr de
minha Corôa I e a mesma doação, que offereceo. ti­
rada dos Livros da Torre do Tombo J pela qual sé
mostra faltar nella confirmação por successão) a El­
Rei meu Senhor, e Pai, que santa Gloria haja, sendo
Duque do diw Estado; e por quanto isto lhe tenhó
supprido por Resolução de 26 de Novembro do anne
passacto. tendo consideração a tudo, e ás razões, que
ha, para fazer ao dito Estado a mercê: Hei por bem
tlc lha fazer, que mandando daqui em diante oS Ou­
vidores das suas Terras requerer J que se lhes. tomem
suas r~sidencias no tempo. que confonnc a Ordena­
ção são obrigados I e levando certidoes dos Escrivães
.oe mi}1ha -camara da Comarca. a que tocar, de corno
pedirão no dito tempo. as ditas residencias J possâo
continuar a servir seus offíeios J até Ihns totTiarem j

sem embargo de terem acabado o seu rriennio. e da
Ordenação Lív. 2. 'Tit. 45. §. 42, que para este effeito
derogo: e nesta conformidade me praz que se enten­
da a Doação antiga. que o dito Esrado tinha sobre
este particlllal' ; de que o Procurador delle pedia con­
firmação. E mando a todas as minhas Jusriças J Offi-
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daes e pessoas. a que o conhecimento disto perre-n.
<:er, ocumptãoe guudem, e fação inteiramcme cum­
prir e guardar este Alvará, como I cllc e comém ; o
qual valerá, terá força e vigor, tomo se fosse Carta feita
em meu nome, e por mllD assignada • ainda que haja
de durar mais de um anno. sem embargo da Ord~_

nação do Liv. 2. cril. 40. em contrario. Antonio Mar.
ques o fez em Lisboa a 17 de Março de 1660. Antonio
Rqdrigues de Figueiredo o fez escrever. RAINHA.

Liv. 5. do Desembargo ao Paço foI. 139'

Onl. Liv. 5, Tit. 8•. á Rubr.

Alvará. em que se mandal! observar a disposição do de 4­
de Outubro de 1649 a respeito dos bacamartes. .

Eu EIRei faço saber aos qlae este Alvará virem)
que considerando o excesso e demasia, com q!Jc de
poucos armos a esta parte se tem introduzido neste
Reino. e particularme'l'lte nesta Cidade de Lisboa o
uso dos bacamartes, e os atrozes casos e mortes) que
cor:n eIles tem acontecido) e.o geral escandalo) que
resulta em todos os Vassallos) da introducção desta
arma; Q!er ndo 'ltalhar os darnnos. que podem acon.
tecer ao diante. probibindo o I:lSO deites) particular_
mente fót:a da-s Fronteiras. aonde se hão por neçessa­
rios para o exercicio da guerra) nas in e tidas ede­
fensa das Praças; Hei par bem e mando I que tod~

a pessoa) de qualquer qualidade e condição que seja t

que for achada com ,bacamarte fóra das ditas FrQntei.
ras. ,atirar) ferir J ou matar com elle. incorra lla~

mesmas penas declaradas na Lei) que mandei passar
em 4 de Outubro do anno de;: ) 649 sobre o uso
de toda a arma de fo~o » que tiv.er q1el1Q~ de palffi.Q

1660
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1660

e meio de craveira em cano; e de mais qas penas da.
Lei, que neste se referem de novo, mando que os
Ofliciaes) ql1e os fizerem. ou concertarem) não sen­
do por ordem de meus Ministros) incorrâo em pena
de morte; e para que venha á noticia de todos, e se
não possa allegar igllorancin. mando ao meu Chan.
ce\ler mór faça publicar na Chancellaria este Alvará.
que ter i torça de Lei. e enviar a cópia delle, sob meu
Sel\o e seu signal , ás ComCll'cas do Reino; e assim a
todos os Desembargadores. Corregedores, Ouvidores.
Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas de meus Reinos e
Senhorios. que com todo o cuidado dem á execução
estas penas nas pessoas, que assim forem ac.hadas com
bacamarce.s, sem duvida J nem contradicção alguma;
porqUe assim o hei por meu serviço; e este se regista­
rá nos livros do Desembargo do Paço, Casa da Sup­
plicação, e Relação do Porto, aonde semelhantes Leis
se costumão regisrar. Antonio de Moraes o fez em
Lisboa a 10 de Abril de 1660. Pero Sanches Farinha
o fez escrever. RAINHA.

Liv. ~_ das Leis da Torre do Tombo fo\. 69-

Ord. Liv. I. Tit. 5'2. §. 10.

Alvará, em que se determinou, que os OfjiciaeJ da C01t­
tadr,ria Geral de Crurra tivessem por Juiz privativo
o Ouvid8r da Alfand{'J;a) assi como tem os Officiaes dos
"'on/os do Reino e Cosa.

Eu EIRei o f~ço saber aos que este meu Alvará
virem, que, por quanto na Contadoria Geral de
Guerra, mandou ElRei meu Senhor e Pai, que santa
Gloria haja. que se observasse. como se faz de pre­
sente.

o
o mesmo Regimento dos Cpntos do> Reino e
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Casa, .e tenho-resoluto, que assi. o Superintende~te da
mesma Contadoria, .como os Provedores, Contadores J

:Escrivâes e mais Of6.ciaes·d€lla, us~m (las Privilegias J

de que .gozão o Contador mór dos Contos do ~eino e
Casa) ·e ·rnais Officiaes clelles, ·e ·nas «causeiS ,cíveis e
crimes, de que' he ·seu :Jui,z privativo o Ouvidor da
Alfandega desta Cidade,. pela 'Ordenação do Liv. J.

~q-il• .52.: Hei por bem e me prõlz, que assi ·se exe­
-cute., e que na Contadoria Geral se possão o Superin-
tendente-e· 0fficiaes della aproveitar do privi1egio. re­
ferido, de; que gozão o C~>ntador mór e·mais Of6ciaes.
dos Contos do Reino e Casa J vista a,resp>osta, que neste
particular deu o PíOcur~dor de mihha Corôa , sendo
ouvido. E mando ·ao Ouvidor da Alfundega, que hoje
he e ao diante for., que na fórma que .conhece das
causas tocantes aos Officiaes dos Contos J tome conhe­
~imento das do dito Superintendente ·e 0fficiaes da.
mesma, Contadoria Geral de Guerra.;· e as determin.e .
e sentel1cêe, como for justiça, dando appe~lação e
Qggravo -para a·Casa da SuppHca,ção t onde os Desem­
bargadores della as despacharáõ finalmente,; aos quae
Gutrosi mando o cumllrão ·J'lesta ,.conformidade, Qome
neste Alv-ará se contém; o €lual valerá, posto quç seu

,effeito 'i1aja de .durilr mais de um anno .• sem embarga
.da Ordenação Liv. 12. 'Iii. 40. e·m ,contrario. Anwnia
--<1c Moraes a fez em Lisboa a '1;3 de Julho de 1660.
tPero Sanches Farinha o fez escrever. RAINHA..

:Liy. da.CoJlta.doria Geral de Guerra .1'01. _161 verso

1.1.. Ex/r. 'Tom. lL
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Ord. Liv. S. Tit. 10'J.. á Rubl'~-

Alvará. sobre a mesma materia.' dos' di· 4' da 'jfilho •. e t.
de Setembro de 16-46; .em que.se comprehmtkm os EccLe...
sÜl$li!as J ~e·Meslr(S de Nav.i6s) e se aarncelll.áo novas
pUlfU.

DOM Affonso. po~ graça -de Deos Ref ~k Portugal­
e dos Algarves~ et€. Faço saber aos que eSla minha
Lei virem J que. considerando Eu os ~'andes incon... ·
vfnientes ~ que J€sultão ao serviço. de Deos C.ffi(!U.,.

t: ao credito e reputação do R€ine. all~ntarem.set.

ddle muitas. pessoas. assi' EcclesiastTcas •. como ·se.·
culares. »'em permissão e· passaporte assignado por
mim; e desejando obviaI' este damno com~ remedio .
prompto, que varias veZiCS se pl'Ocurou. e ainda se'
não cons-eguio, tenho resoluto. que. todu3 as peslloas
de qualq.uer estado e- dignidade, que- nesta· fórma. l

'Sah-i-rem do Reino (excepto para suas Congtlistas) D •

sejão' desnatu,ralizadas delle ; e privados· de todas as·
honras ~ dignidad~s. q.úe possuirem). ficando inca...
pazes de. poder gozar ten{(a. renda, pensão. ou
bene.ficio , .sem que seja necessari-a sentença. oll.di",:,
ligencia alguma ~ pará assi se ex.ecutar .. mo.is -que
constar sahí rão do. Reino sem passaporte meu. aos
quaes hei por- prohibido se lhes remetta dinheiro
algum: .e porq-ue os Estrangeiros, que vão· para a
lt'alia . e Françé\, são- muitas veus' instrumenros- de " .
se commetter este excesso •.me pareceo declarar. que-

--()s Mestres dos Navios Estrangeiros; que neHes leva.....
rem. Pouyguez a.lgu.m- sem licença minha •. serão-'
candemnados em mil., cruzados-- para minha Fazenda ••
e os Bál'.qu.eir~)s natura-es do. Reino •. que. o levarem
a embar<?ar i de.pois. de, passada a Torrre de' Belem,
não mostrando passaporte, inc.orreráõ em p~rdimento .
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do Barco, galés e açoutes. Pelo que' ·mando aos
Desembargadores., Corregedores, Ouvidores. Juizes
e Justiças J Officja~s e pessoas .de ,meus Reinos fação
pontualment~ executar o conteúdo nesta 'Lei, e as
penas. que por ella são impostas J na fórma; que

:nelJa se contem: e para que .venha á noticia de todos,
mando a meu .Chancellel' ·.mór a faça publicar na
,Ch~ncellaria , e,enviar a cópia della, sob meu SeUo
,e seu signal_, ás Comarcas do rR-eino ,:aonde tambem
·se dar4 :á execução, e mais partes) aonde tocar; e se
J'egisrnrá nos livros do Desembargo do Pa.çe) Casa
rla Supplicação e Relação do Porto. aonde semelhantes
~eis se cQstumão registar. Antonio de Moraes a'fez
·em ,Lisbe;l a 6 de Dezembro) anno do Nascimento de
nosso S.enhol' JESU CHRISTO de 1660. Pero Sanche
Farinha a fez escrever. RAINHI1•

.Li•• 5. das L.is da Torre do Tombo foI. 74. vere,

'---;""'_'--:'_'---
Ord. ·Liv. 1. Tit. 2. '§.'7.

Regimento de -tomo u pagaráo os No'vos diyei/a!~ (r)

Eu El<Reí faço saoer aos que este Alvará virem.
que havendo reso) uto nas Cortes J que 'se ccIebráríio
n-esta Cidade. de Lisboa o anno de i'642 , que se
accresceAtassem 'No-vos direitas 'na GhetncelIaria de
wdos os Offleios., assi da Justiça. como da Fazenda
.e mais mercês. que fosse servido fazer, e dos 'mais
pmvimenros. feitos por Tribunaes • =Ministros e '00­
natllri{i)s da;·.coroa) .mandei-fazet Regimento para sua
arrecadação em '24 de Janeire de 1643. -o() qual"
.(-aO' a variedàde dos tem pos ) ocçasiões e do vidas se
alterou ),de que resultá-dio' mui'tos Decretos e Ordens

,
.(.) 'N'. Decrett. de 19 de Noyemhro-de 1661 ,·e 3 de Agosto de 1678.

B.2
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minhas e,. despAchos' da Junta dôs- tt:es Estadós., fr
p0"que\, ftli .informado t que na observancia dellas
ha.v:ia umbe.m variedade.,. de m-an.eira que os de-spacbos .
não erãa certos. do. que. havião de pagar.; e desejando.
que meus Vassallos nã0 padeção molestia, .nem dilação
no expediente de seus despachos. fui servido resolver'
que o dito Regimento- s.e. reform~1sse. na.. m.lneira I

seguinte.:. . .
I De. todos. qs Offic.ios assi dá Jústiç;t, como da,

Fazenda. se ha de pagaLde direito Novo ametade dG .
que impprra o .salapí0 J~emoI.umentos, próes e· pre..
calços d.os taes.. OffiG-ios t . regulámlo.se· p-elbs livros
dãs. avaliaçães.deLles ... em que tGdas. irão declarados,; •
e sendo caso ,. E)ue falte algum-, .ou -de nove se crie J •

s€ avaljará .l1a .]1Jnta dos rres Estados" aonde pertence'
a resolução de todas as ,duvidas, que.. sobra o enren•.
dimento deste Regimento nascerem.. . "

:,2 E d6s·.Officios.)< que· se proverem por 'terripo de
tres annos. se pagará à'quarta parte na fórma dita; e:
s€ servirem 'por mais tempo, alêm dos t.res annos, ao-'
d~to respeito do tempo, q~e mais servirem; e dos-;
que se proverem pOl'-um ann0 '. se pagará a decima,
'parte ;.e· s€ndo,provido por dous arUlOS, .se..pag~r.áõ '.
duas decimas; e sendo provido por'menos tempo de .
um anno, se pagará pro .rala a respeito do que fica di~ .
to, q.ue hão de pjlgar. 0S providos p,ar tempo de um
anno.. \ :

3 . E· quando' Eu p"pv-er.· alg~lOs- -o[ficios- éern clau.
sula, que façq mercê I delIes. p'Ç);.F ora, s(!m declarar.
que os· provejo.de pr0pri~da.de ,. nem por tempo limi....
tado ...p,agaráõ·· os direitos", como se fos~em providos·~

de.prow:ie.dade-; elfcepto oS'que de·sua natureza forem>
trjennaes., posto que.se.-diga que qs,proií,ejo per:ora.

4, E dá. mesma. sorte se pªgará .·a(Fle'~ade. dos 8ffi.....
çios 'tqLJ~ se proverem por ·mais de tres almas; pos'"
quanto se.regularáõ, ,coma se farão. PfOvidos.de pro.....~
l?!Í.edade.._
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5' E"os que foreml providos po ~êmpo incerto ~ em
q.uanto dur-ar· o irnpedimemo- do Proprietario ~ darãb
fiança a pagar os ,direitos do tempo, que servirem ~

computaAdo...lhos, na f6rma do Capitulo.preceQe)1te;
C' se o impc:dim~hta'llurar mais-'de tres meZ'es, pêlg'a..ó­
ráG cada 'U'es mezes I()!que llie tocar. '.

6 Todo o Omcio dé Justiça t ou Fazenda ~ que for!'
melhorado de um' OffiGio a ·gucto , pagará.os direitos a
respeita ·d~ ql:le lhe 'Crescer •. ametade dó que impor..-·
tar·o melhoramento d rendimento dé um· anriÇl do tal l
Omeio •. em salar-io e ('!molúmentos.,

7 Dos Càrgos e Omeios. ,que;tle sl'Já 'natureza fo~ .
rti:m triennaes. como V'ice.. Reis. Governadores. Ca-­
f')tães u1t~amar~nos e outros semelhantes' •. se pagará'·a 1

quarta' PU'fite'; :e J3agétráG assi· mt'Sn1o' os Gpvernadores;
dos Lugares' de Afriea •.sem· embargo-de Eu ter reso",-
luto o contrario:, _. J • ,

8 O .CorFegédores'~· Ouviddre-s; P"rõvedorés ~ Jui';'
zes de'Fóra do Geral e·.Orfãos,.e quatsque-r·cargos de·:
Letras triennaes; assi que'forem por mim' provieos li I

como pela M~sa da .F.Jaúnd.f dà'Rainha-~' minhà ·Mã~!
e Senhorá, ,Éstado .cJe)l3'ragánça·, Infamado'e Camara"
désta Cidade' .:.i e' qL!Iaesqu<!r Donatarios J . pagaráõ a
quarta .pa~t.e ; .e sendol reconduzidos nos mesmos lu..
~res, pagara.õ o· mais· tempo) .qlle servirem) .a este'
mesmo -respeito. '- . '

~ E sendo previdos' e melhorados dé um lugar trien~ .
nal para outro, paguem sómente a qllarta pane da
melhora) que lhes accrescer.

10 E sendo providos destes para qualquer das R'ela_
çvés, ou outro' cargo' de Letras de propriedade, pã­
guem o direito da ametade') .abatendo-se o direiro. '
qu'e tiver' pago', da quarta parte do ultimo Lugar
uiennal ~ que immediatamente acabou de ·servir.

, I I E sendo providos de Urna Rela'çãó para outra, ou" .
para qualquer Tribunal, ol,l outro Omcio de proprie_.·
dnde) 01,1 melhorado no das Casas) pague direito da.
ametade da melhora de ·um anno.-·
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1- 2 E· sendo .caso, que .algum Letrado sej.a ·pro­
vido de propriedade em lugar •.que de·.sua natureza
seja triennal. pague o direito da amerade.j e das me­
lfloras. que dahi' e:m- diante tiver; tambe'm a. aro€tade ..
,orno fica ~i{Q nos· Des<1.mbargc q,ores. r J

13 E os que elltraref\1 logo em. Relação, Oll Tribll...
naes • ou Officio~ de Letras. que de sua natureza são
de propriedade., eQnlO Promotor da Mesa da Con.,.
scicncia e Ordens Militflres. Jui'L dos -C{)ntos ~ outrotl
semdhal1~ç~. sem ,terem sd.vido l\;lg:ires trien,o.aes. pa,.
guem o direito da ame-racle •.e dahi em çii.anttt o da~

m~lhor1l-s. na fór}l)a-dit.a. ~

14' E o mesmo se praJicarâ .com os Julgadores dos
Donatarios; e que passando a servir.me se haja re...
.~gei.to a-o que. iv.eretn paga J ,!ssi ,ÇOjllO órdeao nos
q~'p~rNem A3 çorÔa. _ .1: fi:J., I _ J

..1 $ E das Conse-rva.torias. e é.arg?s qe, Jl:liz.~s priva..
,tJNOS • g~m.o., d<il~ Felto!h da I MJ~'j,çor;ól;I e',oU;tIl:>S se.­
m~lllatHes.J se pag;j.rá a terça parte por inteiro. sem
hav~r respeito 80S LugaJes. que servirão.J nem se
fazer aharjmento nos q4~ ao rétia,nte .servir,em. f><U"
quanto nes~s, s~ 1 ão póde di,ie-f que ha passagem•
.. 16 E.os Auditores d~ Guern oão pag~r4~ este cl-j
t<~ito No,~o. p<i»r er ca.t;gQ oe p~.de Jt:x~rcitOl; e a.SA"
4este ll,lgar, mã0 haverá para os (jutro~ passagem., po
quanto "daqueIles, a que dahi subirem.J hão de pagar:
corpo 1'~ IJ1t9 tj"e.r~P -servido ~ s.alNo tenS0 servido
<J;U,tr.() 1.l1$ar·. çie ~lIe tellhão pago; porque neste caso
terá passagem do que i(JllJle<diat.:}Q.lel)te servia ante,
da Audjfor,iJli 'p. . ' . .'
. 17 E aos Julgadores. que fprem par:a as Fronteiras
de El·vn!S. Campo~M'ftior e MOIlr.a, se abata atiJetade dI)
v,a-Ior dos Itmoll1mel)tos 6.ómente.' Ganforme as avalia...
ções -P ~a€lói;S. Ique ora tenho t;nandado .refor,mar••

J 8 E -os que f"0rem .dis(i>ensadps paJJl entrarem de
primeira entrallcia Ilas varas de Juiies do Crime, Ci.
ve~ e C?rfãos da Çidí'lde de Lisboa) pagaráõ quatro
Jl111 re.~s. . .
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19 E ôs :ql,le Torem dispensadôs-para seivij?em'~ sem
embargo das S~ntenças ~.qlle lhes forão dadas em
suas· residencias, de algu'm tempo de suspensão. pa­
gar-áõ conforme ao que se lhes perdoou. a razão de
quatro mIl. reis p,01' ann'o, e sendo p.erp.êtUa·; ..' dozé a
mil f€is. ' .

20 E porque nos-Cont'Ós do Reino e Casa,e na Con­
tadoria geral de Guerra come~ão de servir de Rscrl.-

- vães» e dáhi' sobem a' Contàdores e Provedores,
~ando que- com elles se pratiqu.e o mesmo, que com
os MiFlisU"os de' Letras,. que entrãO' em' cargos dé'
propriedade;', .e·dahi vãG 'subindo e melhorandO'.

:2 I Os direitos, que se houverem de' pagar', se- não:
passarem de vinte cruzados, se pagaráó logo ao tem~'

pP, .que·a Carta da mercê· passar pela ChaBcellalia; e'
passando da dita quantia, se· hão de pagar em duas'
pagas iguaes ,.uma logo ao tempo, que o Alvará·~.

P1'ovisãó , ou Carta da mercê se fizer, e a outra no'
principio do segundo anno, contando. da fcit-ura da!
dita fiança•.

22 E sendo caso, que' os' providos dé própriedade~)
ou serventia não cheguem a tomat posse -, .se lhes
TC!stituirá o que· tiverem pago. e -se' déscarregará à;
fiança. havtmdo:.a dado. e só pagaráõ' Novos direitos­
ae qllalquer emolumento» que hajão tido em razão'
do' ta 1- provimento', ppsto que não chegassem a 10.. '
mar posse.
, 23 E os P'roprietarios,. que f"IJecerem dentro nO')
ptimeiro anno; àntes de ser chegado o prazo da fiança..
da ametade·, se lhes' descarregará, e não a pagaráõ
seus herdeiros;. e sendo' Serventuarios. pagaráõ só_
mente' pro 1hta.d'Ótempo qtle servil'ál'>, .e tende pago­
de mais ....se lhes restituirá.

24 E ~ fiança. que derem os providos, f){l de ser á·
satisfação âd Thesoureiro·. por quanto sobre elle 'kal •

carregado t e ha de ser obrigado a dar cobfé~das e
eUG:utaoas aqqell~s , cujos prazos se vencerem em SC\J'
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tempp .. e fqur boas ·aos que 5e'houverem de arrecada!;',
.qepois' do ~ito Thesour6ro haver acabado de servir.

25 E o que dito he, hêi por bem que se guarde em
!odos os, Offieios ~Q1 geré(J , .de HU'll~uer sone·e qua..
-lid.ade que sej,âo , 's~m e.xc~ça~ alguma, nos de.mi":
nha Casa Real I e Fóros deJla.; e em todos os que Eu
.prover pelas Secretarias, pelo Cop~.elho de Guerra ,.
Ttibunaes do Desembargo.do Paço I Conselho de mi.
nha ··Fazenda.J e Mes}l da 'CoRsciencia e Ordens I na
,çasa da Sup,plicaçã'),. pelo.R€gedo..r deIJ.a I. pelp Co­
.vernadôr da Relação do Porto, :pelor Gov~rnador do
AJg~rv~. e pela Junta dos ti;es. Es~ados. com tanto
.que nãÇ> sej~o pé de Exercito; ,e por todos os Mi;
J.1istros .. Corn;gedores • Ouvidores, Provedores e mais
:jJesspas,. q~e pqr.bem de seus Regimel~tos ,-ou I\lv.a­
;.r.ás tem faq.Jlqade de prover .se;rventias .de Offkios,•
.do qu,al pagamento não será escusa .pessoa alguma ,.
Jtinqa que Eccl.esiastica seja .• sençio o Offic;io do ,ex~r.
;Cicio Secula-r. . -

.26 E o mesmo se guardará nos Offiéios • que for:em
providps .por .eleição. ou nomeação do Presidente da
(:amªra ~esta Cidade de Lisboa. e pela Mesa da Fa­
;zel]da da Rainha .• minha Mãi ,e Senhora, e E~tadQ

,de .Bragé\nça .. Casa do Infante O.. Redro" meu sobre
todo,s .\'Duito amado e p-rezado Irmão. e por todos
os Oonatarios da Corôa • Seculares e EccJesiasticos.
que conforme suas doações podem peover Officios. c
~erv.enrias ppr si. ou seus Ouvidores, e pela Religião
pe l\1a.ltfl, .ef<cepto.() Gfficio .de seu Provisor .. ,e os
JTlais .. qU,e exercitarem jurisdiclTão Eccl.esiastica; por­
.que só se pagará daquetles" que presentarem como
Bonatarios; e pelo 'Reitor da Universidade de Coim •
.bra ... e· .pelo Commissario geral., e Deputado da Bulia
:da Cruza9a, ..excepto o ,Offic.io de -Comm iss·ario geral ~

por quanto o,s mais tem só j urisclicção 'R.eal; e por
:todos QS mais Prelados nos Officios. que proverem ~

.,çoroo ponaçarios d!t Corôfl,; e ,F0rgue ~lem d,c&tes p.ro.- .
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vém outros muitos, declaro» que não he minha ten­
ção que delles se paguem direitos.» como nem tam­
bem das Cadeiras dos Lentes d~ dita Universidade de
Coimbra» pelo desejo, que tenho. de em tudo favore_
cer as Letras, parà que elJas floreção em meus Reinos.

27 E porque muitas das Provis-ões,'Alvarás, e pre­
sentações destes Officios J;lão vão á minha Chancella­
ria mór do Reioo, por terem outras particulares; e
rambem, porque de ordinario.não passão por nenhu­
ma das Chancellarias, só a fim de não pagarem os
direitos Novos, co-mo a expe.riencia ~em mostrado;
Ordel'lO e mando .. que se não passe por nenhum Tri­
hunal» Secretar"ias de E~tado» Mercê~» Expediente J

pelas Juntas» Camaras» Donararios e quaesquer ou....
tras pessoas, que poder renhão de fazer mercês, e
.prover Offieios ~ despacho algum para elles , sem que
primeiro conste, como tem pago o Novo d:ireito • de­
vendo-o j para ·0 que os Secretarias e Escri vães., an­
tes de passar os AI varás, Cartas» Padrões e Patentes .,
-darão um escripto ao provido da mercê, que se lh.e
faz j o qual irá com elle a pagar o Novo direit9. e
trará certidão dos Officiaes nas costas delle .. de como
pagou, ou deu fiança., otl não o devia; o qua" escri ..
pto ficará j1.lnto aos papeis, por onde se passão os
<Iespachos. e delle se fará menção no All,'uá '0 Carta,
Padrão., Provisão ,ou Patente, que se lhe passar, que
.sem isso se lhe não passará, nem porá vista, nem se
admitti.rá nas Chancellarias: (: o Secretario, ou Escri­
vão., ou Ministro, que fize.r (\) contr.ario. pagará de
sua fazenda o tresdobro qo que importára o que. se
havia de pagar de d.j-reito Novo, e mandarei proceder
contra elle, como me parecer; e na r:nesma incorrerá:
e ] ulgador , ou qualquer outro superior, que consen­
tir., que se ,use da dita gra-ça. ou mercê. Oll se tome
posse» ·e exeIc;it~ "}llg~tn Officio, de que' se devão
estes direitos, sem os ~aver pago. '.

2 g Isto mesmo 'Se paga"rú C[Q todas as apptesentaçóes
LL. Extr. '.[0111. ll. C
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dos Donatarios. e nos" mais Lugares do Reino, e na-s
Conquistas) e em toda a parte, aonde haja poder de
fazer semelhantes mercês nas serventias) que provém
(JS Julgadores nas Comarcas) e todos os Secretarios
particulares de Donatar.ios; e os Escrivães. a qúem
tocar· passar' os Mandados dos tae'S provimentos, n­
carúó sujeitos a esta Lei, e mais penas. que mere-

'cerem pelo caso, conforme ao dolo e m a.Iic ia , com
que neJIe se houverem.

29 E porque ha alguns Omcias, que se póde du­
vidar se entrão na general'ida.de dos Offieios de Justi­

..ça., ou Fazenda: Hei por bem, que sendo elles de
suaudad~, qu~ 'se não poss~o exer~itar sem Carta,
.ou Al'va-ra: de hcença, e tenhao salano certo, ou enla-
lumentos, que: se possão estimar, paguem. como os
'mais Officios de Justiça, conforme ao q.ue está dis­
posto nas Regras acima referidas.
- 30 E tO~J a pessoa, que servir sem pagar o Novo
direito, perderá o Officio, se for Proprietario t até
minha mercê; e sendo Serventuario, ficará incapaz
de o poder' mais, servir t e pagará o dobro do que im­
portava o direito, qlle deixou de pagar. as duas par­
tes para minha. Fazenda, e a terça pane para o de­
nunciador ;' e qualquer pessoa poderá denunciar em
publico, I ou ,em segredo dós que não pagarem r e
o Superintendente lhe tomará sua denunciação', em
que escreverá o Escrivão deste feito. e julgará, CG­

mo sejulgão os mais de ~inha Fazenda. dan'do ap­
pellação e aggravo para os Juizes dos Feitos d Ita; e
Eu não\dis'pensarei com os comprehendidos t Oll per­
doarei', ,em que primeiro paguem o dobro t e a parte
do denunciante) e mais o rendimento de um anno; e
sendo caso, que é1 tes de dada a denunciação a tal
pessoa, se manifeste, declarando coma não pagou o
'direito ) e querendo-o pagaI', não incorrerá nestas
J?enas.
- "3 ( Q. Cirurgião mór) e o,Fysico mó'r, de minha Casa
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pagllráõ ametade dó salario· e dos emóliImentos de
um. anno ~ ç@B!ÉOrme ao que se estimarem; e os Me.
·clicos t Cirurc.Ti.óes e Boticuios t a quem cUes deren.,
licença para ~sarem de seus Officios, pagaráõ» os Me~
dicas seis cruzados, e os Cirurgiões quatro,.e outro
tanto os Botica-rios.

32 E os Medicas, Cirurgiões e Ebticarios dos par­
tidos, que úverem das Camaras » que se lhes conce.
dem por Alvarás passados pelo Deie-mbargo do Paço I'

pagaráõ outrosi ametnoe» por ser ordenado certo; e
jsto se não entenderá mos Mt:dicos» Cirurgiões. e Bo.
ticarios dosJExerGitos ,_~uerem onilooados nas Vedo­
'rias geraes ., por quanto se reputão {i'0r pé de Exercito.

33 E porque algumas vezes faço mercê aos, Of"ficiaelO
das Camaras, para que poss.ão nomear aos taes Medi_
«-<:JS, Cirurgiões e Boricario!, , -e dar-lhes ordeaados ,
110 qual caso nã0 vem os promovidos com seus AI\!al­
~á-s á Cha'9cella6a; em tal caso ordeno, que as Ca.
maras paguem dessa meroê outro .tamo., 'Como de
'Chancellaria t e que os providos paguem na terra. Lla.

conformidade GCi> Capjculo ante.cedentc; e os Pr~i­

-dentes dasl Sisas !Ilão leva·ráõ em conta nos lançame.a:'
,tos dos Cab.eções .a tal despeza ~ sem mostrarem t:lB

como. tem pago os dire·uos Novos.
34 Os Advogados d'a Casa. da Supplicaçãa ,-e os. da

Relação do Porto, pag-aráo oito mil reis t e 0S que
Jlão tiverem lugar nas Casa-s, e tiverem Iiccnçm do
Regedor, GU Governadm, a quem toca, cada um em
·seu destricto, para advogarem nos Auditorios da Ci­
dade de Li.iboa, e .na do. Porto, paguem tres mil
roeis; e os mais Advogados do Reino, que hão de
ha.ver licença dos Corregedores t Provedores. e Ouvi­
doré-s » cada tlm em Slla jurisdicção, pagaráõ doU&
oül reis.

35 E os Procuradores do nume.liO do Reino, e os
Sollicitadores- do'numero das Casas da Supplicação , e
Relação do Porto, .pagar.áo. mil reis. .

C 2
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36 E subindo um Advogado do Reino aos Audit@.
Jlios de Lisboa e Porto; ou dos Audirori'Os aos Lu­
gares das Relações, pagaráõ sórnente a maioria.

II..
:Régimento de C01110 se hão de cobrai' os Direi/os das mel'-­

ds , graças·) privilegias e[am/dades ), que Eu cOf/ceder...

I Das doações e mercês ). que Eu fizer a qualquet
pessoa para si, e seus filhos,. ou de juro e herdade) de
que os successores.davem tira! Cünfirr:naçân ). C:}ue cha­
mão por suclZessâo )_ e das confirmações ~ que'cliamã(),
de ReI a. Rei.) se paganá de flopfil'maçâu G:utro<.tanto ..
conio se paga> de direitos. ao SeBo da Chaneellaria •.

2 . E os:rnesmos direitos se pagaráã do supplemen­
to) ati dispensação de se não haverem tirade QS despa­
chos no terripQ ordenado pelas Leis.. do ~eino) assÍi
~(')me. de se não. passarem em tempo pela Cha'ncella­
ria as Cartas. dos privilegias c merc.ês. que,lse 'fize_
I.em-, OlL <k "se ··não ha.venell1 registado no 11 vro daS/o
Mercês•. t (i

-3 A' pesspa. a quem Eu conceden privilegio. e
lhe fizer meIíCê 'rl~ lh tirar da Ee.i Mentah, uma >'

duas, . óu mais vez.es,. a d<llaç6'es~ ~ou mercê .•( que.
(ionforme a Lei d-o Reilno) se ..teg6lãn ÇO&' elIa, se
fará estima do' que importa a tal doação; é se va­
IC'r -dez mil cruzados. se pagará por €ada' uma das·
vezes, que .se lhe ;,úraJ;.da r.ei Menral, cem CClI'lél­

dos ;. e os successore.s d,a taJ doa.ção, ou mercê._ pa­
gará cada um dê mais dO'que ha de-pagar por r~zão.

da successão, e do.que lhe tocar pela faculdade de
dispor em urna vida mais. cento' e vinte e Ginco cru­
zados. que vem a ser. a quarta par-te do. rendimento
de um anno; e a este respeito cresceráó os direitos,
se for, de maior estima a doação, ou abaixará5 t

quando for menor. .
4 Das licenças. que ElH!onceder, para se poder re­

nunciar o Of.ficio de Justiçf\ t. ou.,Félzenda ,_ em pessoa
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apta e sufficienre ~ se pagatrá a quintal pa~€ 1do que
i-mportal'em os salarios, prões e precalços do tal Of.
íicio em um anno. E quando a pessoa, em quem re..
nunciar, entrar no Officio, pagará os direitos por
inteiro, sem se abater cousa alguma do que tiver pago:;
peja licença. da renuncia~ão. '

5 E se a licença for para renunciar cnn filho Iogo~

ou por morte, se pagará a decima do que importar. a,
rendimelHo do tal omclO em um anno.

6 Das· tenças em vida, de que Eu fizer mercê', se
pagará ametade de rendimento da dita tença; e o Cfu'e
succeder na mes-ma ten~a., pa~ará ~a mesmá fó~ma "
quando entrar nc:l1la ; e aSSI quando Eu fizer mcm:e em
uma t' duas, ou mais vidas, se fará sempre o paga~

fllento dos Novos Din:itos nesta c0nformidade. pa&ando
€ada succes-sor ametade do valor da tença.

7 E f-azendo Eu mocê de umd tença em duas vidas ~l

tile modo. que se cG-mmuniqu . a ouS a mesma mercê I'

e succeda nella o que air'anç:lI 'e dia ao outro, pagaráJ
9 que succeder, amrt d d I que importar a dita. tença~:

~omo se fon tença de succes ão. "
S Da faeul ade da pess a, que Li er tença, para que

a possa renunciar em seu lho com obrigação de ai
largar, tanto que for promovido de outra, <lousa" se ao
renunciação se fize~ togo, se paga á.' de direito ame­
tade do que impor a a tcnça m cada um amlO j e se'
se não fizer logo). pagará um por cento do q].le impor...
tal' a dita rença.

9~ Da licença de ~e poder renunciar tença em vida ~

ou' em um , ou mais tllhos, ou outra pessoa) fazendo­
se logo a- renunciação., se pagará ametade do que im-.
portar adira tença em um anno j e não se fa'lenda<
logo, se pagará da fi culdade a decima do que houvera;
de pagar, se se fizera logo a renunciação j_ e quando se:
fizer com effeito). não se fará desConto do que se tiver<
pago.

10 Das licenças,. que se,derempara~forarem).tro~



~rem bens- da Con'a. ou para se fazer censQ. o~

ç0nst'Ítuir juros sobre dles • se pagará um po'r cento mo
preço J por qlle se venderem. afforarem • ali trocarem,
611 da. que imp,Qrtar o censo. ou juro. que sobre el1es'
~e CQr1'Stitllir~

i 'I O~ mesmos direitos ~e:pagaráõ dá licença para se
ye-l\<:terem btM1.s dota,es de Cap>elléll J ou mangado J C0m
Qbr'igação de~ sobrogar QUtf0S J que vai hão a mesma
quantia.
, .12' E.J3:orque ~tégera se regulava a paga dos Direitos
NovG)S pelas just.ificações. que as palites fazião do valor
destas tà-zend.'\s J em que se usava de grande dolo.
~f.I\d~f1do-as. depois affotando-as. e' alheando-us por
IDliitO, maiores preçGs. do que c1edaravão em suas
j(llstificaçües: Ordeno e·mando. que as partes declarem
Jogo o valor dos bens. que se v.enderem, trocarem e
~ff0uarern ; ou do q_l~e importar o censo., OlI juro; e
coflfo;l1Q1e. sua declaração J p'agaráõ ° Novo Di1'eito: e
q. Alv,a.r:i de concessão se ajunra-rá á escripturaJ do' CQn
trato, que se celebrai" j e o TabeHião ndla não poderá.
pôr maiores preços J que os declarados no Alvará; es,~

~ratieará neste caso o mesmo. que está disposto Aas
Qercidões das Sisas. com as peníis da Ordenação Liv. I •.

t:I.il. 7 S., §.• 14·.
I' Das mercês, ~ue Eu fizer a alguma pessoa J de

:rlguma Capella J 'ou bens da Coxôa l' se pagará ame~ade

do q~e imporrar a renda dQs1d,iros hem J 'ou CapeJla em
um anl10 • abatendo-se o ql:le Importarem os encargos
quê. ar Cap>ella ti\ler. I

14 Oa mercê. para ~ue-umil' l'eSQoa go~e a mOJiadÍ'cl J

que tive na Casa Real sem emb,argo de ter Of1icio t,

s.a. pagará ametade do que iln.J?ortar a tnDradía em um
armó j e dando.se-Ihe licença par-a a vencer J sem. em­
bargo de se ausentar dQ Lugar J aond~ a vence J pagará
~ respuito oI@ tempo.. que estiver ausente.

15 A quem se fizer mercê da futura successão de
algum cargo·. ou FOlltaleza da 1ndia·.e.. outras. pó.W'ltes
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'Ultramarinas, pagará OlJtr.o tanto. corno se F'ága da
Chance1laria ; e quando entra r a servi r e gozar a fnercê~

se pagaráã os direiros por ime.i.ro,. aba-tendo-.se-lhe o que
,tiver pago àa mercê da futura successão. ~

16 Da mercê. que se fizer ao que ,a tiver rle futura
successão. pa ra que não entrando ne1la em sua vida"
a possa testar em um de seus filhos. pagará outro tan­

·to) como se paga do Se110 da Chancellaria; e d.a fa­
culdade de a poder testar. OlJ renunciar em outras pes­
soas. se pagará dobrado do que importarem os ditos
-direitos.

17 O que der casa de aposento. pagará ametade do
que importar o aluguer da casa. que se lhe der em um
-anllO. conforme o em que cosrumar andar alugada; e
da.ndo-Ihe cer"ta quantia de dinheiro pela apo emadoria
em cada um anno. pagará ao mesmo Te~peiro,

18 Da facyldade) que se conceder a s Meirinhos
.aos Prelados par.a poderem trazer vara br nca ( 1). se Ê)

Meirinho tor de cabeça de Bispado. p;:gará vinte cru.
~-ados; e se for em Gutro Lugar da jurisdicção QO
Bispado) pagará dous mil r6s. '

19 Do privilegio, para que se possa gozar. do pri­
vilegio de Desembargado , e or pc oa) que não tiver
vassalIos. pagará vinte mil reis; e telldo-os) pagará
dez mil reis.

20 E aos que Eu fizel' de meu Conselho, pagará6
um marco de prata) qUilndo lhe fizer a dita mercê.

21 E o mesmo paga-ráõ os Alcaides móres pelo ho­
norifico I de mais do rendimento das A1caiderias.

22 E sendo Eu servido de faz@( a1 6rum Duque deju­
ro. pagará oitocentos mil reis; e sendo em visa g@men­
te. paga.rá seiscen'ros mil reis; e os que -uccederem em
vid.a. quatrocentos mil reis 1 e subindo de'vida a juro»
quatrocentos mil reis: e quando EI!l fizer mercê de
honra· de. Duqueza., pagará duzentos mil reis,; e da
successao. se·ndo de juro, as~ heste· titulo) come nos· .

(I) V. Alv. de 28 de Abril de 1647'
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outros, se não pagará mais I que out ro tanto, como se
paga ao direito ua Chancellaria.
. 21 E do titulo de Marquez de juro se pagaráõ
seiscentos mil rei,s; e em vida quatrocentos mil reis;
~ da successão em vida; trezentos mil reis; e subindo·
,qe vida a juro, trezentos mil reis; e da honra de Mar..
queza, cento e cinc-ocnta mil reis.

24 E do titulo de Conde de juro .se pagaráõ qua­
.trocentos mil reis; e em vida trezentos mil reis j e da
succes5,ão em vida. duzent0s mil reis; oe subindo de
vida ajuro, duzentos mil reis; .e .da honra de Con­
dessa, cem mil reis.

'25 E dos titulas de Viscondes. ou BarDes de juro,
se pagaráõ duzentos mil reis. e em vida, cento e cin­
-eoema mil reis j e de succeder em vida. cem mil reis;
e de passar de vida a juro" cem mil reis: e da honra de
Viscondessa, ou Baroneza • cincoenta mil reis j e nos
.tirLJlos e seus accr.es.centamentos Hão i'Javerá passagem.

2.6 E além disto pagaráã os Di.reit@s Novos I como
~têgora se fazia, dos Pad rões dos Assentarnent0s, Ju­
risdicçães e Direitos Reaes.

'27 E os Off1ciaes de minha Casa Real pagaráõ, assi
pejo ordeQad-o e oemolumenros, como pelo honorifico,
.na fárma seguinte-:

O Mordomo mór, trezentos mil reis.
O Camareiro mór, duzentos mil reis.
O Estribeira mór, trezentos mil reis.
O Porteiro mór, oitenta mil reis.
O Vedar da Casa, duzentos e quarenta mil reis.
l\1estre Sala, sessenta mil reis.
Reposteiro mór, oitenta mil reis.
·Copeira mór, oitellta mi;l reis•

. Armeir0 mór, oitema mil reis.
j 'J'riachantes. oitenta mil reis cada lIm.

Monteir0 mór, ceoro ~ cincoenta mil reis.
Aposentador mór, sessenta mil reis.
Alm@tacé mór J se~ellta ln!l reis.
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Pagens da L-ança, cada um quarenta miL reis.
Provedof das obras do Paço) trezentos mil reis...
Capitão da Guarda) cento e cincoenta mil reis•.
O seu Tenente) sessenta mil reis.
E do Officio de Condestavel) se pagaráõ quatro.

centos mil reis. •
E de Almirante, duzentos mil reis.
E de Marechal. cem mil reis.
E de Caudel mór) cem mil reis.
E de Alferes mór) cem mil reis.
E de Meirinho mór) cento e vime mil reis.
E de Adail mór) trinta mil.reis.

E havendo de succeder filhos) pagaráõ só metade; e
porque além destes .offic~os) há outros t'!1uitos) se pa­
gará delIes conforme ao livro das avaliaçáes) que par~

este effeito tenho mandado accrescentar e reformar.
. 28 Da mercê, para que se possa chamar Senhor de
Terra, e que o Juiz; ou Juizes, que nella tiver. se
chamem por elle, e que possa confirmar as Eleições
deIles, appresenrar ,os Officios; e que os Corregedores
não e!ltrem no Lugar a fazer Correição,. e que possa
g Senhor da Terra) ou seu Ouvidot conhecer dos
aggravos dos Juizes. e que venhão a, elle; e que seus
Officiae se chamem por elle. se pagaráõ. por cad'lJ.
Uma destas mercês e filculdades) dez mil reis) ou s~

concedão todas juntas) ou cada uma. de per si; e se
entenderá serem tantas as mercês. quantos forem o~

Juizes e Officiaes, que ha'de confirmar. ou appresen­
tar, que se hão de cnamar por elle.

29 Da Cana de privilegio de Regatão da Corte,
ou Carnic~iro, ,ou outro qualquer Officio mechanico
da Casa Real. se pagaráõ de direitos quatro mil reis.

30 00 brazão de Armas) que se conceder a algu.
ma pessoa. se pagaráü cinco mil reis.
;.. 3 I Da me,rçê, que Eu fizer a alguma Cidade. Villa,
ou Lugar, para se fazer Feira franca para sempre. se
pagaráõ vinte mil reis.; ,e sendo por tempo.1irI:litado.

LL. Ex/r. cromo 11. D - '.

J
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se pagarâô anda anno tres mil reis; e sendo a conces­
~ão COIP a obrigação de se pagarem direitos. não' pa-
gará cousa alguma. .

32 Da faculdade, que se der a alguma pessoa, para
que se possã<:> cobrar suas di vidas viu executiva, como·
~e cGbrão as de minha Fazenda, se pagará outro. tamo •
~omo se paga de direitos na Cbancellaria.

33. E isto mesmo se pagaJã das legitimações, espa_
ços de tempo e supplementos de idade. licença para
provar pela'prova de Direito "commam .. e para citar e
cobrar. coimas, e para Tutarias, .excepto as legitimai
das Mãis e Avós. entrega de belTs de ausentes j com...
ITliss6es em fórma para $ervirern deus parentes;: ALva.rás
de Tombos; dispensação da Ordenação, Leis. Decre..
t;QS. e Ordens dadas .. e de qualquer ourro Alvará, eu
Pro..visão de faculdade, de qu~lquer qualidade, ou
condição que s.eja J se pagará de Direito Novo outro.
tanto) como se paga da Chaoccllaria. .

34 E das ajudas de custo .. m.er~ês por urna ve~ J,

(j)rdena.dQs de residencia , assi dos que as wrnão .. coma
flos que as. dão, e mudança de fato de JuLgadores e
Cort't'"gi.rnent~s • se pagará a vinte o milhar.

35 Da mercê, -\lUl:; Eu fi%er a alguma p.essaa) de
'llle gOle d.o privilegio. d~ Cidadão, se pagará. outro.
tanto" como se paga do Sello da ChaFl,cellaria..

36 Da mercê> que Eu fizer a a.lguma ViUa .,fazen.­
rlo-a Cid.ade >. ou algum Lugar" Villa; ou que algur:na
'Villa se chame:: ~lota.vd , S'(l 'PagaFá a qua.rto dobro.). do
que imponar o SeUG da. ChaoceJr~ria. J

J7 E concedeodp, a a.lgu ma pessoa privilegio de Fi.
ealgo , pagará a q.ualita patt~ do. di(c:ito,. que houvera
t1e pagar " se fêJ.ra Fidalgo... .

3 g,. .Oas. CaNas de Sl!gll EO, da pFimeira dous tostões i

da segun.da (i 1~ qW\I[IiO' ~ e da ter.céira) seis; e isto 4~

cada pe-s~oa" que as pec}ir lo a:ssi nesta. Cidade A camQ·
·110 Rei'l1o.

(1) Y. J\b:. -te :l43 d:e o.ll..tL~bro. de 1611lt-
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39 Das confirmações de quaesquer contractos, de
lJue se me peça confirmação) se pagará a razão de um
por cento do <jue importar o tal contracto; e dos Alva­
rás de confirmação do compromisso, se pagará meio
por cento sómente. .

40 Das licenças para se instituir morgado, e~e ou­
tr<lS semelhantes, se paga.rá um por cento do valor dos
ditos morgaàos.

41 Da mercê) que se conceder) de que o Alvará de
lembrança não passe pela Chancellaria, se pagará o do­
bro do que houvera de pagar) se se passára por ella. .

III.
D~s perdões) que se concederem J dos 'casos, de que se hajl%

dado selltem;a com desterro de um) ou mais a-IJnOJ» s~

pagartfo os Ditritos na fórma seguinte.

I De cada anno de Angola» quinhentos reis; e de
cada anno do Brasil) quatrocentos reis; e de cada anno
de Afrie.. , trezentos reis; e de cada anno de Casrro­
Marim) duzentos reis; e isto além da condemnação.
em que estão taxados: e das commutações dos ditos
degredos se pagará ametade do que se havia de pagar,
se farão perdoados.

2 Dos perdões) que se concedem» de casos) em que
se não houver dado Senrença» se pagará a decima da
quantia) em que for condemnado na Mesa do Paço;
e sendo perdoado livremente) sendo o caso de morte.
pagará dous mil reis; e sendo ou"rro qualquer caso t

quinhentos reis) excepto dos perdões, dados nas En­
doenças» que são por esmola sem condemnação alguma.

3 Do perdão do perdimento da fia~ça» por ser pa.s_
sado o tempo) em que se houvera ae livrar) e por
qualqyer outra razão) se pagará a decima do em que
for cot:ldemnado na Mesa do Paço, pelo perdimt'nto
da fiança; e isto além dos direitos Gil Chancellaria.
• .. . ~ãndo algulls-Officiaes forem suspensos de seus
OfficlOs por tempo limitado) sendo Eu servido de lhes

D 2 '
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mandar levantar as suspensões I pagaráõ o me~mo que
houvera de. pagar o que fôra provido na serventia, du
rante o tempo da suspensão, até a'mercê minha; e- se
for perpetua I ou de perdimento dé Offieio. pagará.
çomo se no Offieio ,entrár-a de novo. r ,

5 Do su-pplememo de idade, para entrar a serviFem
Offieios, se regulará pelo que importa o rendimento
do tal Offieio naquelle tempo, que se lhe suppre; e se
pagaráõ direitos) como se fôra provido na serv,entia do
dito Omeio por aquelle tempo) qlte se lhe suppre.

{) Da" mercê. que se fizer a algum llomem. que
sua mulher e filhos se possã,o chamar de Dom (I) t se
pagat',á de cada uma della's mil, reis;, e ~endQ. para eIle
e seus ,filhos, pa'gará quatro J.1;lil reis.

7 E porque póde succeder, que" se Jllovãa duvida~

sobre algumas cousas ,'que não vão declaradas neste Re­
gimento: Hei por bem, qkle todas asduvidas, quese m~
'\lerem nesta Cidade de Lisboa, se remettão logo á Jun­
ta dos T."cs Estados; e o que neila se determinar, senda
(lU vida o meu Procurador da Fazenda, se executará.'
: ~. E sendo a duvida movida' em algum Lugar do
Reino. se remetterá tambem á Junta dos Tres Esta­
dos J na fôrma sobredita; e no inlerim se darão os
despachos ás partes. dando fiança a pagarem o que se
julgar) á satisfação da pessoa J que servir de Thesau.
reiro no tal Lugaf_

9 E não mostrando as _partés melhoramento deAtro
de dous mezes ) contados do dia. em que derem fian­
ça "com certidão de corno não esteve por elles o resol­
ver-se a duvida 1 se cobrará o que deverem pelas par­
t~s 1 ou seus fiadores; e pelo melhor parado delles.
-sem mais se esperar pela resolução da duvida.

10 E pprque (;) livro das avaliações está falto e di.
minuto em muitos Officio$, e outros estão accrescenta_
dos. c outros diminutos, a Junta dos Tres Estados fará
pôr no dito,livro !odas as avaliações novas, e as que fal~

(I) v. AIV\'. de5deJaneiro, c $dcDc~embrod.clQlI.
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tão I e as que estão determinadas por resotuções minhas.
e as que não. esti verem feitas I ou julgadas I se avatiará-õ
na dita Junta dos Tres Estados I a qtJem pertence.

I I Haverá nesta Cidade um Thesourciro e um
Escl'i vão J e terão dous livros; em um dclles carregará
oEscrivão ao. Thesoureiro- tudo o que proceder do ren­
dimento destes direitos, de que se fará assento no diLO
livro. J declafando o dia J mez e armo, e a qwantia e
a pessoOll ~ que pagou J e de que J com toda a distincção
e clare.za necessaria, pa'ra que a fado o tempo se possa
saber e averiguar pelo dito. livro o que convier á boa
arrecadação destes direitos; e o dito ass~ntQ- s(rá assi.
gnadn pelo dito Thesomeiro. e Escrivão..

. 1:2 E em eutro livFO fará o dite Escrivão os t€rmOi
das fi6nças" que as part:es derem a pagar os direitos da·
segu.neta paga (quando. edespacho fOF de qualidade, que
se deva): a qual fiança será- tambem á.satisfação do The­
5eutd~o, que assignará. nella juntamente com G fiadOli..

13 O dito Tb.esoureiro e ES<i:rivâo terão muito <i:ui.
dado. de provêr o livro díls .fianças). e tirarem a,rol aquel~

les, a que for chegado o tempo de pagamento; eco.
l;>raráõ o que· se dever J com muita· diligencia.; e o dita
Thesourei.r.o mandallá e*ecutar as devedores por seus
Mandados, feitos pelo dito seu Escri\(áo nesta Cidade
de Lisboa; e as Justiças, a quem· forem appf\esentados ..
os cumpriráõ com. mui.ta. pontua1idade J. e sem d.ililção •.
e sendo os devedores morador.es no Reino I passará suas
Ca·rt-as execut·orias J. que assi meSR10 se €umpr:iráõ com
muira . pilig~ncia pelos Julgadores e J~ustilYas, a que
forem.appresentadas; e .sende ni~to remissos e negligen-.
tes. o·diro 'Fhesour.eiro os. pod.erá. empra·z.ar e proce.
der ccorra eUes com a6 penas, que lhe parecer, dando._
conta. na Junca. dos Tres Esrados., para dahi se mandaI!
fazer a ma,is demonstl'ag,ão· J q,ue parecer. J. conforme aG.
descuido e negligencia·, que r.iverem.

14 "Tanto que se cobr.ar:em as quantias das segundai.
pagas a. se pOFio 1og,o, ver.bas nos termos das fianç.aJ:i,
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em 'que se declare comó estão pagos; e no 'livro da
recea,a, no assemo della, se declarará como a dita
receita procede da fiança, que' está no livro dellas a
folhas tantas, citando-se as de úm e outro livro nos
ditos assentos, .para que com facilidade se possa fazer
conferencia caàa Vefl que for necessario. '
. 15 Ambos es dftos livr@s serão numerados e rubrica.
qos, com encerramento no fim de cada um delIes, n"
fórma costumqda, pel~ pessoa, que costuma numerar
e rubricar semelhantes livros; os quaes estarão sempt1e
f~chqdos em uma Ama. que para esse effeito haverá
nil ca~a, em que os ditos Thesoureiros e Escrivão as.
sistirem ; da' qu'al cada um terá sua chave, e se n1íÇ)
ªbfir~, nem çirar~õ 0& ditos livros delIa, senão sendo
élfllbos 'presentes, e ern nenhum c.aso dará um ao outrQ
a sua chave ~ e açabado o qespacho, se tornaráõ a re. ~

cQlher na, dita Arcél QS ditos livros , ~ nenhum delles 0$

pQde.r~ levar para sua casa, sob pen,a qe pri vamento' do~
Qfficios, e de se proceder contra o q~le O contrario fizer
cpm todQ o rigor e penas, que parecer.
r I ~i ~ para q L\e as pa rt_~s n&o pad eção I'l\ol.estia com
8 dilaç~o de seus despaçhos, o Superintendente, com '?
ThesQureiro e Escrivão deste direito assistiráã todas as'
manhãs na casa. aonde se faz a Chancellaria mór do
:Reino (em quanta Eu assi o houver por bem) t0dos
os dias. que não forem feriados pela Igreja; pcla&
m~ohãs do primeiro de Abril à(é Q fim de Setembra
d~s sete horas até as 0117.<: '; e do primeim de Ol:ltubm
.até Q fio) de Março das oito horas até as doze.

I-7 E o ES,Crivão do dito ThesQ,ureiro será obrigadQ
'8 declarar no escripr-o) que der. o que importll o 'OJ.·•

.dcoado, (lU salario da mercê, eu Omeio) de que se
tratar, e a q\lantia, que pagou de Qil'eito~; e quandq
não, t-i'<er ~J·d~nadq.,)' ou salarl0ce(tA, de<;:l;l1~~:J;á a 'qllla_l1~
tia, em que forem eSli~m~.dos ~~·.lie,ndi'fW:ntos e emo.,
hllnentos, .e coroo. o~ çli:reü9S ) que lb~ tQdi0., conf@rme
a 'dita_~§ti~açij;~, 6cAQ.,c».:n:~~d~s l;l0 di!iQ Tb.~sol:lreiro

nO livro da ,sua receita, e a que folhas.
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15 E-no éasb. em que se ba de dar fi:lnça ãsegunda
paga. declarará tambem • como fica dada. por termo
feiro no livlO dcllas J a folhas tamas.

J 9 E quando o despacho. for de qualidade) de que
ge não devâo direitos J tambem o dito Escrivão fará
declaração nas costas do Alvará. Provisão, ou Carta.
(orno os não pagou, pelos não dever.

20 O dite Escrivão com o The~oureiro, que nesta
Cisade hão de assistir ácobrança destes direitos, no fim
de cada mez fàrão uma relação jurada, e assignada por
ambos J em que declarem o que importou o rendi-

- menta do dito rtlez;' e í\ dita relação co.m o dinheiro
do rendimento entregaráó logo ao Thesoureiro mór dos
Tres Estados. cobrando delle conhecimento em fórma ,
de como recebeo a dita relação e dinheiro J que Uie
servirá de' despesa para llua conta.

21 Os Correg~dores J Provedóres. Contadores das
Comar'cas, e os Ouvidores dos Mestrados J cada um em
sua jurisdicção. terão a superintendeocia da cobrança
lIeste's direitos; e nas t.erras dos Domúarjos'J a'onde não.
en'trão os. Corregedores, a terão os di tos P.r-ovedores·, e
os ditos Julgadores nos pl'ovimenros. das serventias dos.
Officios, que provém, e nos desgachos., que para isso
derem; e palra se passarem· Canas de seguro e outra'S
quaesquer, de que se devão estes direitos; e os,seus
(i)fficiaes nos Alvarás e Mandados. que passarem ás
panes. providas em os Officios, e nas Cartas de seguro t

cumpriráõ tudo o que fica'·dito J no que toql' aos Mi­
nisrros e Officiaes desta Cidade de Lisboa.

2'2, E nas cabeças de cáda,Comarca.}iaverá um The-.
soureiro e um Escrivão, que assistão á~cobrança destes.
di<feitos •. os quaes ser.ão eieitos em Camara, pessoas de·
rnuitalsatisfação e confiança ;. e nos livros J que hão de.
te!"',. e no modo e fórma.. em que hão de proq:der n~.

cob(nnçal dos direitos' J cumpriráôem tudo. o que. fica,
dito no que tooa, ao Escrivão. e. The~oureiro Qest~. Ci".
<lade de. Lisboa..
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- 23 ~ porque os Corregedores e Provedores. das Co­
marcas e Ollvidores dOi Mcstra90S no tempo, em q!JC
por obrigação de seus Omcias andão pelas Comarcas.
dão muitos despachos, de que. se hão de cobrar estes
direitos. confor.me a este Regimento; e seria molestia
e vexação qas partes irem pagar os direitos ás cabeças
das Comarcas; os ditos Ju1gadores' ordenaráõ, que em
cada Villa de sua Comarca, ou nos Lugares, que mais
a proposito lhes parecer, haja Thcsoureiro e Escrivã()
(que tambem serão eleitos em Camara), que cobrem
estes direitos, assi dos despachos J que tocarem ap
cargo de Corregedor. como de Provedor; e ne.nhum
delles se intrometterá na eleição dos diros Thesoureiro~

e Escrivães. por quanto hei por meu serviço J que
Equem á coma dos Officiaes das Camaras; e os The_
sOUl'eiros e Escrivães , que nos Lugares das Comarcas .'
forem eleitos, guardaráõ. tudo o q",e fica dito, que
hão de cumprir e guardar os que servirem nas cabeças
das Comarcas•

.24 Os ditos Thesoureiros e Escrivãcs, que servirem
·nas VilIas ,e Lugares das Comarcas, no fim de cada
mç:z enviaráõ rel,!ções juradas, e assignadas por ambo~, ­
de todo o dinheiro, que no dit() mez houver cahido;
e com as ditas relações enviaráõ tambem o dinheiro,
que se entregará. aos Thcsoureiros das cabeça-s das Cp..
mar.cas " carregando-se. lhes em recei ta pelos Escri vães
de seus cargos, declarando-se no. assemo della a quan~

tia de dinheiro, que recebeo.e.a pessoa, que o entre~

gou, e de que Villa, ou Lugar pro.cedeo; e da dita
receita se passará conhecimento ,em fÓl'ma, feito e
assignado pelo Escrivão e Thesoureiro J com as decla­
raçõei gecessarias, assi e da maneira. que fica dito•.
_ 25 E ordeno e mando aos Corregedores e Provedo­
res das Comarcas e Ouvidores dos Mestrados, que com
.muito cuidado e diligencia attendão á' cobrança dest~s

direitos; e fação que <is The~9ureiros .. assi os dos Lu­
gares das Comarcas, como os das cabeça§ dell~s J. nã,?
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faltem com as entregas de dinheiro, na-fórma àcima
declarada; e sendo elles descuidados, os obrjguem com
as penas, e pelos meios, que lhes parecer, até com
effeito satisf.,zerem em tudo o que por este Regimento
lhes ordeno e mando.

26 Esendo càso, que algum dcIJes não ~ê boa con~

ta e razão do recebimento destes direitos, no fim de ca­
da mez, na fórma acima dita, acudirãõ logo á cobrança.
do que se dever, fazendo-lho pagar com effeito, e
executando_os cm seus bens, ou de seus fiadores; e
parecendo necessario serem privados dos amcios, o
:farão a saber ás Camaras, para que elejâo outros de
confiança e s~tisfação.

27 Nas j lhas dos Açores o Corregedor dellas"e o
Provedor da Fazenda terão a superintendencia da co­
brança destes direitos, e cada um pelo que tocar á sua

"jurj dicção, e despachos, que der,de que se devãoestC\Ç
direitos, os f.,rá cobrar, e dar á execução este Regimento
em tudo o que elle puder applicar ás ditas Ilhas, assi
e da maneir~, que fica dito que o hão de fazer os Cor_
regedores e Provedores das Comarcas; e o Thesoureiro
e Escrivão, que houver de servir em cada uma das
ditas Ilhas, serão tambem eleitos em Camara; e o
dinheiro, que cm cada uma dellas pro_ceder destes di.
rei tos , enviaráõ ao Thesoureiro Geral das llhas , e elIe
o enviará a esta Cidade ao Thesoureiro Mór dos Tres
Estados J com as declarações e relações necessarias t

para que conste dos Lugares, donde procedeo, como
fica dito que hão de fazer os Thesoureiros das Villas e

"-Lugares das Comarcas, e dDs das cabeças dellas.
28 E todo o dinheiro enviaráõ por letras nos tem.

pos e monções, que lhes ordenar o ditõ Corregedor e
Provedor da Fazenda; e Q Capitão e Governador das
Ilhas se não intrometterá5 no que tocar á cobrança
dest.es direitos J porque assi o hei por meu serviço.

29 E t:ta Ilha da Madeira correrá com a superin.
tendencia desta cobrança o Provedor da Fazenda della.

LL. 'Ex/r. 'Iam. 11. . E



30 Hei por- b~m, que nennum1 pe~o::l. de qualquer
qualidade e condição que s~ta. seja escuso de pagar'
estes direit.os. e impetrando de Nós Carta para os nao
pagar', manel-amos que tal Alvará. Carta. ou Privi.
legio se não guarde; porque nossa tenção he. que
se não defraudem. nem diminuão estes direitos pdr vi.a.
alguma. e que todo o procedido delles se dispenda na
defensa do Reino. para o que está consignado.

3 r E para que o que por este ~egimento ordeno e
'Bando séla not-orio a todos. 'do teor del~e se impri­
miráõ copias. que se enviarão ás Comarcas do Reino:.
e a cllas , sendo assignadas por dous Deputados da Jun­
ta dos Tres ES1:ados e provimento das Front~iras • se
dal'á tanta fê e credito. como ao proprio Regimento,
por mim asúgnado. posto que não seja passado pel'J.
ChaneeH~ria; o qual me praz, que valha. t~nh~ força
e vtgbr, çemo se fosse Ca'l"tª feita em meu nome. por
mim as-signad", , sem embargo das Ordenações em con.
traria; Simão Pereira Velho' o fez em Lisboa a II de
Abril dé ~ 661 a·nnos. Luiz Mendes. d' Elvas o fe~
escrever. RAiNHA.

o.rd.. Liv. I. Tit.6. á Rubr•

.t11'i.larâ, por ()nde. se delermi1Jo~, q[lt o ~upe1'intmde·nte àil
Cqnla.doria, geral de GlJerr~ use do Regil/1e",fo • dado a(}
Contador mór do~ C01J(OJ do Reino, e que. del(e se lIã~

po.sJ~ aggravar, 11~m appel~ar para a Cas/Z da Suppl;'"
çaçao..

Eu EIRei faço saber a.O$ que este Alyará virem.
que considerando Eu o grande damno, que fecebe.
meu serviço do recurso, que algum'ls partes usão no~

~ggravos e app,ellações " que intctpoem de Luiz de:
Barb.uda de MeUo para a Casa da Supplicaçãq:: pc~
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scjando evitar as dllvi~as t que disto se seguírão muito
em prejuízo de meu serviço; e pela grande satisfação.
zelo e cuidado, com q.ue.o :dito Luiz de Barbuda trata
tudo o que tem á sua conta: me praz. e hei por
bem. que élle use oe possa usai' assim no cargo de Strr­
perintenúlente da Contadoria geral de Guerra t como
na Administração, cobrança c arrecadação das ren.
das da Casa de Aveiro) de que o tenho encarregado t

do Regimento. jurisdicção e poder) que tem o Con.
tador mór dos meus Contos do Reino: e que daqui
em di"ante se não tome na Casada Supplicação conhe­
cimento dos aggravos e .execuções .OU de outro qual­
quer requerimento. que o dito Luiz de Barbuda hou­
ver de julgar. ou mandar fazer pelos Executores. que
lhe assistem. assim sobre a Fazenda da Casa de Aveiro.
como do que pertence á Contadoria geral; porque na
execução da arrecadação de uma e Outra cOllsa ha de
proceder na fórma. em que ocostuma fazer o dito Con..
tador mór pelo seu mesmo Regimento; porque para
tudo lhe concedo por este faculdade) poder e juris.
dicção necessaria: e por este) que não passará pela
Chancellaria) mando a todos os Officiaes e pessoas.
a que for mostrado, que assim o cumprão tão pon­
tual e inteiramente t como nelle se contem) sem em..
bargo de qualquer Lei. Ordenações) ou Regimentos.
que haja em contrario. que para este effeito hei por
derogados; e valerá. posto que seu effeito haja de du..
rar mais de UIJ) anno. sem embargo da Ordenação,
que o contrario dispoem. Luiz Teixeira de Carvalho
o fez em Lisboa a 2 I de Março de J 662. Pedro Vi.
eira da Silva o fez escrever. RAINHA.

Registada' no Iiv. I. dós Ol11ciaes âo Contadoria geral de Guerr'l.
foi. 170' .. e DO Iiv. 25. dai OrueJlI a foI. 1.Óe

t
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--,-----.----,----
Ord. Liv. I. Tit. 52. §. 9-,

Alvará, em que se declarou, que o privile'gio dos Ingle­
zes tinha lugar ainda cOltcorrendo com privilegiados,
que tinháo privilegios incorporados em Direil0 e MOf...
deir9s e oulros semelhanles•.

1665 Eu EIRei faço saber aos que este Alvará virem t.

qúe os Mercadores da Corôa lngleza me represemá_
rão,. que sem embargo da Conservatoria, que por­
Capitulo de pazes tenho concedid-o para suas causas ,.
são o.brigados a litigar em outros Juizos, dizendo-se
que as palavras de concessão geral l1ão derogão os>
privilegias incorporados em Direito" de que gozão"
seus contendores. que os diverte muito da tn{:rcancia.,
divertindo-se a varias J li i'LOS , e dilatando-se nelles.
as demandas com declinatorias; e porque- em tl:1do
o que não encontrar a justiça desejo fazer [avór,
aos Vas'salIos d'EIRei da· Grão.Bretanha. meu bom
Irmão e Primo, m-andei ver esta. materia com toda·
a consid{:ração. e fui servido resolver, que a.' dita
~onservaroria tenha lugar ainda com os privilegiados
e privilegias incorporados em Direito, ou por razão
das pessoas ,. ou por razão das, causas, .como nos.
Moedeiras. Juizo' de India' e Mina, e outros seme;;
lhanres·; pàra qble todos nas. causas J que procederem
de mercancias, sejão obrigados a t:esponder (J litigar,
ou sejão autores. ou Reos. ,na dita çonserNatoria,

I ~em embargo ·de quaesquer ~eis ~ Qrd~n,a,ç~es em
contrario J que para ~ste effeit,o bei PQr..he..m ..cf~rogar ;
com declaração, que não he minha vontade alterar,
por esta concessão cousa alguma no que toca ao,
Juizo dÇ> Fisco pela qualidade da materia e cousas II,

q.ue n~lle. se tra~ãq ~ c;.'sempre. se fiça e~tençlellçio .•
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que do.dito Conservador dos Inglezes -hão de' ii as
appellações a quem pertencerem. como foi atégora ;
e este Alvará se cumprirá, como neIle se contem,
e valeJ:á, posto que seu effeito haja de durar mais
de um anno, sem embargo da Ordenação do Liv.. 2.

cril. 40. em contrario. Manoei do Couto o fez'em
l..isboa a 16 de Setembro de 1665, Jacintho Fagu'ndes
Bezerra o fez escrever. REI.

Liv. 10. da S!Jpplicação foI. 12[. yers.

-~----_._---...,..-'

Ord. Liv. t. Tit. 2. §. 7,

Alvará, em que se dá f6rnía sobre (omo se bãó de-
arrecadar as çl'i;úmqs 'lia, Chancellaria.

Eu EIRei' faço- sa~er' aos· que este Alvará virem ,. 1665
que tendo consideração ao que me representou Se­
1:>astiâo Pinheiro da Silva. Provedor e Executor das
(;1izimas de minha' Chancellaria da Come, áCNca dQ
muito', que dellas' se esta a deveocdo, ppr muitos,
inconvenientes, que se offerecêrâo para a cobrança ~

particularmente pela pre sa, com que o Escrivão, da
dita Chancel1aria nos tres dias, em que a faz ,.
examina as Selltenças • que são de dizima JA para a~

lançar em verba, e a inadvertencia occasiopap p\,ss.a-
r m-se algumas, que devão dizima, sem St: lançar m
em verba. ou fazer-se devedora a p rte. qiJe o l1ão
seja; e outrosi valerem-se as partes, qlJando se vem
executadas pelas dizimas no Juizo da Chancellnria·,
dilarando.se nelIe ;as causas contra o Regim,nto, de
sorte, que as fa'lem ordinamas. ou ererlla,S. Jdevcpqd.
ser s-l1mma~'i<ls I vindo por e ra cau a· a ,nãq pag",r,
por hun's aS'tr~spassarem, Ol.!tros mudarem d terr'r
~ fazenda, e as dissiparell.1 ) ficando dWicllltoso ~aper~
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se dêlIas Jlàia ser.êm exeéutadas.: e pela f.alta, que
h~) dC3 requerentes da Corte na dita ChalllceHalf"ia) Ise
nlt@ pC!1.cler c.obrar muito do que se está dewendo

" .
por 'nmgmem <qu~rer servir, por~ser m.ui lim1tado e
dilatadD o um por cento, que se costuma dar a dous
homens, qu~ re~ho ~andado. haja para as diJigelKias
da Cor~e e ltqul.daçoes da dita Chancellaria, tendo
d'antes cinco por cento; e tambem pelo Escrivão
della não ter de preseme mais que um Escrevente,
havendo d'antes dOlls;' oul'tres; porque occupando_se
precisamente as tardes da Chancellaria nella, e as
manhãas os dias seguintes -éín lançarem verbaUs de
dizima) e o mais tempo em passar. certidões, con­
tinuar os autos das· execuções, buscar livros e fazer
<jescargas á~ partes e receita ao Tbesoureiro, lhe~

não fica lugar Pflra passar para a Corre! Rúno e
Conquistas todos os Mandados, Precà"torios e Cartas.
que se requerem, sendo forçad'o, que nas de liqui.
dação vão incluidas as Sentenças cpndemnatorias
dt '?lerbo ad verbum) §el~d0 algumas muito grandes;.
de todas as dizimas Ultramarinas se não ~obrar cousa
alguma, por ser impossível, Glue eIle pfQ.vedor mande
no Brasil, Ang01a e mail> Conquistas, CaminQeiros
a cobraias , pelos mui:t0s incollvenientes" que há. e
pelos Ministros daquellas partes, e ainda do Reino
não darem cumprimento ás suas ordens, e pelos Es.
crivães. desta Cidade não guardarem a Ordeflação
do Liv. 2. 9:i/. 24" §. 27. e 36., n~m quererem
obedecer a elle Provedor e Executor .na fórma do
seu Regimento, que dispoem, que todos os mezes
do anHO faça ir peral)te si todos os Feitos senten..
ceados, para examinar., se se tirárão Sentenças dos

-' processos, e lançarem em verba as dizimas dellas,
se não cabrão muita$ sonegadas e de importancia;
porque as partes se concertâo, com os vencedores ~

comentão os Escrivães, e não tirão Sentenças a fim
de não pagarem a dizima, sendQ gravemelue im.
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p0rtante acudir-se a este àescaminho; e as ~0braJ')ça.s
cios poderosos serem mui difficu tosas, porque os qr..
ficiaes de Justiça se acovardão, os Afmoxarifes e
ThesaureirÇ>s não guardão os embargos, que o dito
Executor em suas mãos manda fazer j e finalmente
ninguem se atreve a fazer estas diligencias: e por
causa de se não poder mandar prender os deveclores ,
be certo se não cobra parte dellas; porque muitos,
não ~eQdo fazend~, tem dinheiro. de que se não
labe, e com o temor da prisão, pagarião seq,l faHen­
cia ; de outros. principalmente nesta Corte, não ne
facil poder-se saber aonde tenhão bens para se execu­
tarem,. e sendo presos por esta di vida Real, elles
mesmos os denunciarião; e finalmente outros são tão
abs~lutos em suas terras, e tão poderosos nellas. que
as Justiças ordinarias lheS' obedecem, e os Caminhei.
ros esp-ancadqs e mal pagos ~e levantão, e mjnha fa­
zenda se não cobra: E ourrosi serem tão remissos Di

Officiaes de Justiça em obedecer aos Mandados do
dito Provedor e Executor, que muitos por seus par.
ticulares respeitos repugnão e não fazem as diligen­
cias de m.t;u serviço, por cuja causa se não cobra
tamberri muita de minha Fazenda; e ultimamente
faltavâo. Caminheiros, que vão pelo ReÍl'H) fazer íl3

execuções das. dizimas, pela f~llencia, que mui~as

:Vezes ba, .das fazendas e bens, de que possªo cobrar_
se as suas çnstas ~ o que tudo visto, a resposta.
'que acerca disto deu o Procurador de minh~ Fazenda:
Hei por bem, e me praz, que daqui por diante <>
Escrivão da dita Chancellari,!- examine. "OS tres dia
d~lIa, cada semana as Sentenças de dizima, para as
lançar em verba, e se cobrarem por ordem do difO
-Provedor e Executor, para com isso se poder çvitar o
passarem algumas Senrenças, de que devão dizima.
sem se lançarem em verba, pé\rn cujo. effeirQ o diço
-Escrivão da' Chancellaria guardará o Regimento della..
'C a Ordenação. E o meu Chancdler da Casa Qà



"
~up~licação mandará, que no Invclfpo_ venhão os p:lpei$
á C11.a-nce.llaria ás duas horas, . e nO Verão ás tres; e o
Juiz da dita .Chancellaria cumprirá inteiramente o seu
Regimento, abbreviando as causas na fórma delle.
para com isso se ~car evitando as demandas, que ~s

partes poem no d}tg Juizo, quando se vem executa­
pas. f~,?endo-as eternas. devendo ser sUlnl1Jarias ; fi­
cando gor esta causa difficulroso sabe'r-se das partes e
suas fazendas, pela dissiparem e traspassarem, mu­
dare(Tl de terra e morrendo, sem terem mais bens.
gue ç1e ~~rgado. E outrosi mando, 'que. os do~s.ho­
meps ).' ~uç ,d'aQte~ ti hão cinco_por ccqto d.as diligen_
cia qas~~et~v\das çobradas) .e atégora 'um só) se lhes
doem -tres por cento) .para .appl}carem maIs por este
int~resse·.as l~quidaç.õ~s e execuções: e que o Escrivãq
D.a .~,italÇ;haIlFsll~r~a ~nlJa m~is 1IrJ;l ,I;: uevclltc.) pa~a
p;Jel.J;1~.fiteJq1edJç~0 da cobr<lDça d~s ditas di!-iOlas no
pass~r,d(lSJCartas. ~andad; s c Precatqrios) ~ Exrecu_
torias para o Reino.) ,.e fora d~lIe: e.que a este .~e lhe
dem doze,mil rejs) pagos ~as mesmaS dizimasi.o qual
~alariq será por um,anllo só mente ) no.qual se vc!á o
que s.e ~i~1nt~ a cObnll~ç:1. para assi mandar c9I1tin~ar.

~u cessa,~ cpJn;,? çi~to ordenadp; e P ra.i~n~lhor arreca­
dação. 9a~ .dlJ-im'Js ultram Ijinas m~~dei prdenar ~o

meu COtl,selho. Ujltramarino expida as ordens a todos o?
Lugares das Conquistas, para que os M inisrros de
Jusriça) Fazenda e Guerra dem, e fação dar á exe­
~yção as ,Cartas das execuções da Chancellaria com as
penas, que pareéerem ~ e se lhes dar em cL!lpa em suas
residencias; e dos Ministros ,do Reino o Executor se
poderá queixar ao Conselho de minha Fazenda dos que
:;e mostrarem remissos nas cobranças, para o Conselho
proceder> como lhe parecer que convem a meu ser­
viço. E outrosi os E;scri v5es desta Cid~de guardaráã a
Ordenação do Liv. r. cril. 24. §§. 27. e 36. ) e sedi~

obrigados todas as vezes) que o dito Provedor e Execu­
tor lhes pedir relação de todos QS Feitos s-emenceados)
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de que se deva dizimá', dar.1haj e ná.o.o fazendo assi.
incorreráá na pena da ametade da dIzIma para quem
-os aCCUBar» e para a Fazenda Real» com suspensão de
seus Officios; e os que na dita fórma não obedecerem
ás ordens do dita Provedor e Executor» dará deLles
conta no dito Conselho de minha Fazenda, para se
proceder contra elles com maior demonstração. E aos
Almoxarifes, Thesoureiros e Contadores dos Mestra.
dos mandei ordenar dem inteiro cumprimebto ás or.
dens do dito Provedor sobre a cobrança das dizimas,
sob pena de as pagarem por sua fazenda; c o Provedor
.e Executor os podem executar por dIas até serem en­
tregues ao Thesoureiro da "Chance1laria ~ e dos. Mi­
nistros e Officiaes I que !'1ão cumprirem os Mandados
e Cartas do clito Executor, dará elle conta no dito
,Conselho de mil~ha Fazenda, para se mandar proce­
.der contra elles, como merecer sua omissão nas dili.
gencias das execu.ções: e o dito Executor poder.á obri­
gar pessoas, e daquella esfera, que costurnão ser, a ir
fazer as ditas execuções» castigando tambem aos que
não derem boa conta dellas .. e cOr:Ice-rtados com as
.partes» deixarem de contlnualas» GU levarem de cad.<t
uma, na mesma terra» o que se devia levar de todas
pro rata» -como ·0 dito Executor lhes manda, e sobre
tudo» que as haja ~ como há nos Contos e Relação; o
~ue [·udo hei por bem se cumpra e guarde tão inteira.
mente, como neste se contém; que valerá, posto que
seu effeito haja de durar mais de um anno. sem em4
bargo das Or.denações em contrario; {) qual se ~'egistará

na Chançel1aria mór e da Corte, para constar do
conteúdo nelle. Francisco Pereira o fez em Lisboa a
20 de Outubro de 1665 annos. Sebastião da Gama
Lobo o fez escrever.. REI•.

LL. Ex/r. T~IÍ1. II. F
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Oro. Li... I. Tit. 97. ao princ.

A.lvará, em que se declarou, que os Proprielarios não po~

dem Itvar mais da terça par/e do rendimm/o dos O//i­
áos; f que os Ser'vm/lIarlos /kes não podn!J dar mais s

de baixo das pmas nelle declaradas.

1:667 DOM Affenso, por graça de Deos Rei de Pbrtugal
e dos Alga-rves, etc. Faço saber aos que esta-minha Lei
virem, que a experiencia tem mosrrado,.de muiros ao­
nos a esta parte, que com nenhuma- cousa se offende
tanto a boa administração dcfjustiça neste Reino, como­
na facilidade, com que nelle se vai introduzindo de
os ~Officiaes de ju~tiça Proprietarios não servirem seus
Gfficios j porque dahi nasce o pouco respeito, que se
lhes tem nas exeGuções e mais diligencias, que f,1Zern.,.
maiormente contr~ poderosos; resultando disto a pou~

ca observancia dos Regimentos no tocante aos sala­
rios, e perigo dos Cartorios por mãos dos Serventua-

'rios; porque, como ordinariamente he escolha, sua,
'buseão os que mais lhes dão, sem reparo á qualida:;.
'de, procedimento e prestimo, sendo disto a caUSl

'os affecraeios impedimentos dos Proprierarios, com a.
certeza de lhes renderem tanto os Offieios servidos
por OI:ltrem, como se elles os exercitassem: e para se
Malharem estes damnos, e outros semelhantes, não
pôde nunca ser bastante a prohibição da Ordenação
-do Liv. I. 'rito 97" e as multiplicadas.Ordens , que
-depois se passárã0 a.este fim J assi no tempo, que. go.
vernava EI Rei de Castella, como tambem -depois de'
minha restituição á Corôa destes Reinos; e a,este re­
speito e intento, EIRe·i, meu Senhar~e Pãi • que santa.
gloria haja, entre algumas resoluções., que tomou, foi
uma). que se não permittisse aos Serventuarios darem
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mais, que a ter"ça parte do rendiinento dos Officios
aos Proprietarios, que se não observa, como he nota­
ria. E porque convem muito a meu s'erviço. e boa
administração da justiça. que esta ultima Provisão se
cumpra e guarde inviolavelmeme em todo o Reino,
por ser o meio mais effieaz, assi para obrigar aos
Proprietarios a que sirvâo seus Officios, ali os lar...
guem , vendo que perdem as duas partes do rendi­
menta, como para O~ Serventuarios os servirem com
melhor satisfação á vista do maior emolumento, e ser
neeessario declarar-se por Lei: Hei por bem, e man­
do por esta, que os Proprierarios das Offieios não le­
vem mais, que a dita terça parte do fendimento deLles,
que se regulará pelas avaliações, que delles estiverem
feitas na Chancellaria mór do Reino; e levandQ elles
mais, que a mesma tenta parte. incorrerá5 em pena
de perdimen.co do Officio, e de duzen.tos cruzados
para as -despesas da Mesa do Desembargo do Paço,
e ametade para O accusador, álem da inhabilidade do
Offi.eio, e de todos os mais de Justiça. E os Serven­
tuarias, .que fizerem avenças com elles simuladamen­
te em contrario, inconeráõ outros i em pena de per­
dimento do Officio, 'e na mesma pena pecuniaria,
e inhabilidade para não ser,virem mais o dito Officio,
·ou outro algum de Justiça, ou Fazenda·j para o que
.os Corregedores das Comarcas. é Julgadores deIlas ,
serão obrigado.s a tirar devassas cada anno em seus
desrrictos deste paliticu'far j 'e que nas residencias, que
se -lhes tornarem, se perglJ~te 130r isto, accrescentan­
-do-se este capitulo ao Regimento delJas. E assi me ­
praz, que ne,:hum provimento de serventia se faça
por nenhum M·inisrro em rodo o Reino, sem que assi
nos despachos) como nas Provis'Ões de serventia, que
se passarem por meus Tribunaes, se declare como
não podreráõ daI( mais. que a terça parte aos Proprie_
ta-r:ios j e que uma vez posto serventuari6 , se não possa
tirar J senão por culpa judicialmente prOY:ldíl, ou
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incapacidade notaria para servir a tal Omeio. E para
que venha á noticia de todos, e se não possa allegar.
ignoranci21, mando ao meu Chanceller mór a faça
publicar na Chancellaria', c enviar cópias della, sob
meu SeBo e seu signal, ás Comarcas do Reino t para
(i)S Julgadores deBas o terem assi entendido, e darem
á execução o que por esta minha Lei tenho resoluto;
c se registará nos· livros do Desembargo do Paço;
Casa da Suppli,cação-, e Relação do Porto, e mais
partes, aonde semelhantes Leis se costumãa registar•..
Antonio.de Moraes a fez em Lisboa a 2'2 de Junho de­
1667' Pera Sanches Farinha a fez escrever. R 4/..

Liv. 5. das Leis. da Torr.e do Tombo foI. 85.

----------

Oro. Liv. 5, Tit •. 43. á RubrA.

Alvará, mI que se accr(sctntárãfJ as pmtfs contra os'
transgressores da. 'fJrobibição- dos desafios...

1166S DOM' Pedro, por graça de Deos Rei de Portugal c'
dos Algarves, d:aquem e d'alem mar, em Africa Se­
nhor de GlIin&, e d:LConqllista, Navegação, Commer-

. cio da Ethiopia, Ar-abia, Persia, e da..lndia, etc. Como
Regente dos ditos Reinos e ~enhorios, faço saber aos­
que esta minha Lei de declaração virem, que, Ilendo eu.
informado, como nestes Reinos, sem embargo de esta­
r.em plrohibidos os des·afios pela Ordena:ção e Leis Ex­
Uavaganres com graves penas, de a,lgum tempo.a esta-:
parte se. não dão á execução com e rigor devido t de
que se tem seguido uma quasi permissão de tão escanda­
]oso crime com menos respeito das ditas Leis t e gran­
de damno e prejuízo de meus Vassallos , e tanto con­
tra o servjço de Deas e meu, que chegão os.mais no­
bres a fazer honra daqui.llo, que, eIla bem considera...
da I devião antes condemnar : E ass-i mais consideran­
do o que o Sa~rado Concilio Tridentino dispoem nesta
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materia) cuja observancià me he de novo l'ecommen­
àada nesta Corte pelo Estado Ecclesiastico com grande
zelo j e he obrigação minha cumprir no que me toca J
fazendo desterrar destes Reinos tão abominavel intro­
dtlcção I fUI servido fazer a presente Lei de declaração
pela qual ordeno e declaro, que as penas conteúdás
na dita Ordenação contra os tran-gressor(!s della, se
hão de executar inviolavelmente do dia da publicação.
de ta em ç1iante, sem excepção de pessoa alguma I de
qualquer estado e condição que seja I sem se admic­
tirem mais entendimentos J ou interpretações da dita
Ordenação, e do que he nella declarado, sal vo em
quanto á pena. de degredo contra os que são auctores,
no desafio; porque ierão condemnados para o Reino
de Angola por dez annos , sem remissão, ficando as
mais em seu vigor j e :Iem das ditas pena~, sendo
caso; que algumas pessoas das de maior qualidade se- .
jão comprehendidas no' dito crime, perderáõ de todo
a minha graça J e as haverei por indig~)as della J e
incapazes de me servir deHes de co 5a alguma; e"
tendo Officios , de' qualqu r qualidade que sejão, os
hei logo por privados delI s ipso jur'e, não só para-

_ suas pessoas I mas para seus filhos ;. e para' que com
o exemplo desta Corte se atalhem estes damnos em
todos os Lugares destes Rei-nos , ordeno que o €orre­
gedor da Corte mais antigo conheça neJla pri"ativa~

mente eeste crime j e tanto que tiver noticia delle"
faça auto er.n termo de um d~a ~ e com inf.ormação
summaria pronunciará ,/e prenderá logo cs culp~dosJ.

e fará sequestro em seus bens; e procurando apurar a
verdade pelas testemunhas I que lhe parecerem neces.
sarias, fará os autos summarios, e erú termo de dez,
dias os senten<:eará com os Adjuntos, que eu, lhe hei
de nomear I não dará a· execução as scn~enças ) sem·
primeiro me dar conta. E os mais Julgadores do Cri­
me desta Cidade, tanto que 1hes vier anoricia deste
crime nos .se.us Bairros) logo sem dilaç~o darão conta



ao dito Corregedor dQ Crime da Corte. sob pena de
se lhes dar em culpa em suas residencias; e nas mais
Comarcas do Reino os Corregedores e Juizes de
Fóra. tanto que lhes chegar a dita noticia. que se
commetteo o dito crime. farão a mesma diligencia J

fazendo auto. prisão e sequestro t que "remetteráó ao
Co~regedor do Crime da Corre, sendo no desrricto
deHa; e sendo na do Porto. ao Corregedor do Crime.
para que os senrencêe summariamente na fórrna re.
feridâ. com os Adjuntos. que o Governador lhe no­
mear: e para que esta Lei se observe e execute com
o rigor. qll~ convém. mando aos Corregedores. Ou- .
vidores. Juizes e Jusriças destes Reinos e Senhorios.
que nas devassas gerac;s • que tirarem. perguntem por
·este caso; e achando ha ver-se commettido t delll logo
conta na Mesa do despacho dos Desembargadores do
Paço; e nas residencias t que derem. se perguntará, se
delxátão de executar o disposto nesta Lei t para se
lhes .dar em culpa. e particularmente lho m~ndar

estranhar. E mando outrosi ao Regedor da Casa da
Supplicação t e ao Governador da Casa do Porto. e
aos Desembargadores das ditas Casas. e mais Justiças
destes Reinos •. que a cumprão e guardem, e f",ção
inteiramente cumprir e guardar. como nella se con­
tém ; e ao Chanceller mór ordeno que. depois de pu.
blicada na ChancelJaria, envie logo Cartas com o
traslado della. sob meu Sello e seu' signal. a todos
os Corregedores. Ouvidores das Comar.cas. e das

. T~rras de DonatariGs. aonde os Corregedores não
entrão por Correição ~ para que a todos seja notaria;
a qual Se registará nos livros do Desembargo do Paço.
e Casa da Supplicação. aonde semelhantes Leis se
costurnão registar. Dada nesta Cidade de Lisboa. Ma-'
noel da Silva Collaço a fez a 16 de Junho de 1668.
Luiz Sanches de Bacna a fez escrever. PRINCIPE.

Liv. 5. do Desembargo do Paço 1'01. 224.
Li~. n. da Sllpplicnçio foJ. 15.
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Ord. Liv. 5, Tit. 56. á Rubr.

1~7

Alvará , em que se delerminou que nenhum Ourivú prrdes­
se /avrllr.> nem vender peças de ollr~ de menos de villle
e um qui/ales, que será. 'Ndo!, de onze 16s/ôes cada (li/ava.

EU o Principe.> como Regente e Governador r669
dos Reinos de Portugal e Algarves.> faço sa~er aos que
este AI vará vi rem, que.> .tendo consicler<tção a ter·
mandado por outro Alvará de I7 de Dezembro de
1663. que correSse o ouro na rua dos Ourives a no­
vecentos e quarenta reis cada oitava; e que todo o
que se lavrasse, fosse de vinte e dous quilates, e ser
informado, que o que se obra, he inferior da dita Lei,'
em prejuizo do bem commum: e desejando eu ata-
lhar damno tão prejudicial; e sendo outrosi inforrpa-
do.> que convem mandar subir O'preço do dito ouro
pelas razões·, que se me representárão : Bei por bem,
e mando que daqui em diante não passão os ditos Ou-
rives lavrar J ter, nem vender peças de ouro, de qual-
quer sorre que sejão, de menos Lei, que de vinte e
um quilates I o qual terá de vaI r onze rostões qida.
oitava, com com mi nação I que sendo aC'h~da- depois·
da publicação desta cm minha,€hancellaria a oi'tQ dias
alguma peça J ou peças.> em poder dos ditos Ourives,
ou constando', que se obrou depois desre prazo, in­
correráó pela prim ira vez em pena de trezentos cru­
zados para as despezas do Conselho .de minha Fazen-
da.> e dOlls annos de degredo para fóra ce Villa e Ter--
mo, e peças perdidas para minha Fazenda; e pela;
segunda vez incorreráõ em pena de quinhentos cru-
z.ad~ , e quatro annos de dégredo para. Africa irremis-.
SlvelS ; ~ pela ten.:cira, vez, dous mil cr'uzadQs e açou-
tes pelas ruas publicas,. e cinco annos de degredo par.a
S. Thomé; e sempre· as peças .. ql,le se acharem J per-
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didas. Pelo que mando ao J l:liz. e Thesoureüo dã
Casa da Moeda desta Cidade faça com os Officiaes
della todos os mezes. por sua obrigação> e as mais. que:
lhes parecer> vescorias nas casas e taboletas dos ditos
Ourives> examinando. se as peças. que tiverem e

_' obrarem> são do valor e quilates referidos, requeren.
·do pçra este eftcico aos Corregedores e Juizes do Cri.
me lhes ~ssistão á ·execução desta Lei. e para seexe.
qltar nas COI:narcas do Reillo e fciras. d_eprecará aos
Ministros deJle.> com a copia delJa; e as peças, que
hoje estã0 em ser •.e fOl:ern de menor valor. as fará
fundi.r em termo de oito dias sob as penas ac.ima refe_
ridas. E para que esta Lei se execute. como con·vem ,
.e o caso pede> se poderáõ fazer denunciações pelos
-Officiae,g da dita Casa da Moeda•.e por outras qua.esquer
pessoas •.perante o Juiz e Conservador della; e os de.
~J1unyiantes ha ver.áõ .o terço das condemuações. d.an•
.d0a se aellas appellação e aggravo .para o Conselho de
minha Fazenda; e o.utrosi mando a todos os Ministros
de Justiça e Fazenda> Officiaes e pessoas. de qual.
quer qualidade que sejão • curnprão e guardem> e fa.
ção cumprir e guardar esta Lei inteiramente. como

-nella se contem> se(n duvida, nem concradicção a.Jgu.
ma. posto que seL! effeito dure mais de um anno. sem
embargo da Ordenação do Liv. 2. 'l'i'~ 40. em contra.
rio; e delJa se passarái) as. copias necessarias , que re•
.metteráõ ás Comarcas do Reino> para vir á noticia de
.todqs> e se não poder .allegar ignorancia; e outrosi·
.mando aos Provedores • .corregedores~· Juizes de Fó)'a
das ditas Comarcas. o fação executar neJlas, assi e

-da maneira> que nelle h.e declarado. sob as mesmas
penas> fazen.do exaI:Dinar as peças. que se venderem
nas feiras. Antonio de OJi veira o fez em Lisboa a 2 S
de Fevereiro de 1669' Manoel Gued.es Pereira o fez
.escrever. PR INCIPE.

Liv. i. das Leis da Torra ele Tombo 101. 92.
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Ord. Liv. 4-. Tit.96. §. 23.

49

Alvará t em que se delerminoft que ti repar!içao dos prazos
se faça só por estimaçéio) ainda 'flaguellas parles. m~

que havia uso contrario.

EU o Principe t como Regente e Governador 1669
.dos Reinos de Portugal e Algarves t etc., faço saber
aos que esta minha Lei virem, que) havendo -re­
speito ao que os Procuradores da Cidade do Porto
represenrárãe a ElRei, meu Senhor e Pai t quê
Santa 'Gloria haja, nos Capit~rlos 2" dos geraes do
Estado dos Póvos nas Cortes., que celeb-rou nesta
Cidade de Lisboa no anno de 164 r, e no segundo
das do anno de 1653 t e repetição, que nos mesmos
Capitulas' geraes dos Póvos me fizerão desta materia
nas Cortes proxi mas passadas de 1668 á cerca dos
damnos·. que se segu15a a meus Vassallos das divi-
sões dos prasos, que na Província de "Entre Douro
e Minho se fazião entre os fil·hos dos possuidores.
depois do seu fallecimento; do qual costume, que
já estava -introduzido, resultava tão notavel prejuizo
aos Senhorios dos taes prazos., fazendo.se partilhas
delles contra a fórma dos emprazamentos; por cuja
'causa os ditos Senhorios não conhecião já quem
erão os caseiro? t assi pela limitação das terras, .que
possuião t como pelos fóros estarem divididos em
partes tão miúdas, que vinha a ficar mais facil aos
Senhorios proprietari~s deixalas perder, que cobra-
los j por quamo se hião extinguindo, de sorte que
em pOllCOS annos, continuando.se a dita divisão I

não haveria, de que a fazer: E tendo consideração
a que pelas Leis do Reino est.~ provido sobre o
modo, por que se devem partir semelhantes prazos i

LI. E.-.:lr. crom. 11. G .
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e pratica em minhas Relações J com a distincç"o ,
que maís conveniênre he ao beneficio dos Póvos;
e as mais r,azões J que sobre -esta materia se me
offerecêrão por parte dos ditos Procuradores de Cor­
tes J assi nos Capitulos geracs J como nos particulares
do Estado dos Póvos J que em Cortes propuserão;

. querendo evitar semelhantes damnos J em cunformi­
dade das Resoluções, que EIRei J meu Senhor e Pai,
tomou nesta materia e despachos da Mesa do Desem­
bargo do Paço: Hei por bem J e manjo J que daqui
em diante se guarde o que pela Ordenação he dis~osto

nesta materia, sem distincçáo alguma J c sem embargo
de qualquer costume e sentenças dadas em qualquer
Provincia J ou Comarca deste Reino J porqtle assi
o declaro por esta Lei. E para que venha á noticia

~ de todos) e ninguem possa allegal' ignorancia J mando
ao meu Chanceller mór a faça publicar na Chancel­
Jaria na fórma costumada J e enviar cópias della á.s
Comarcas do Reino J para que os Julgadorei o renhão
assi entendido, e a delll á sua execução; e se registará
nos livros -do Desembargo do Paço J e na Casa da
Supplicação e Relação do 'Porto, aonde semelhantes
Leis se costumão registar. Antonio Marques a fez
em Lisboa a 6 de' Março de r669' Antonio Rodrigues
de Figueiredo a fez escrever. PRINCIPE.

Lív. 5. lias I,eis da Torre 41.0 Tombo C~l. 93.
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Ord. Liv. 5. Tit. J36. ao prine.

Alvará, em que se mandou "bservar a mesma determina­
ção do de I 9 de Outu6ro de ,64' ; e que os Escrivães
trasladassem nos autos C1'hlJes o Capitulo 18 do Regimento
dos Mampos/eiros. •

EU o Principe, cerno Regente e Governador destes
Reinos e Senhorios, faço saber aos que este Alvará
virem, que em execução do Capitulo 18 do Regi­
mento dos Mamposteiros móres de Captivos, por que
se ordena que todo o Julgador, que tiver poder de im­
pôr penas, seja obrigado a applicar ametade dellas
para a Redempção dos Captivos, como está expres_
samente mandàdo guardar pela Ordenação do Liv. 5.
~it. 136.: Hei por bem, e me praz. que o .Capi..
tulo referido se cumpra inviolavelmente J fazendo-se
registar em todas as Camaras do Reino e suas Con­
qu istas, e que os Escri vães o trasladem em todos os
auras crimes. quando os fizerem conclusos a final J

para os Julgadores não poduem allegar ignorancia J

nem deixar de fazer applicação da ametade das penas
para Captivos, cor -omminação de se haver por
elles e suas fazendas \J qarnno J que por !Sua negligen.
ciá resultar á Redempção, por ser materia de tanta
piedade e imp0rtancia, que Já em tempo do Senhor
Rei Dom Sebastião, que Deos tem J fazendo-se.lh~

queixa, do descuido, com que os Julgadores se havião
Deste particular, mandou passar um Alvará, ·para
que os Mamposteiros móres pudessem executalr nos
bens aos Julgadores J que faltassem á sua obrigação
no caso: 'e o mesmo AIvauá foi·ElRei, meu Senhor
e Pai, que santa Gloria haja, s.ervido~ confirmar por
outro, cuja cópia irá com este J passado em 19 de
Outubro de 1641) assignado l"<?r Jacintho Fagun.des
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Bez_crra J meu Escr.ivão da. Camara.•. 1'€p.reS€ntando_
se-lhe a omissãq dps J.ulgadores na ap.pliçação da.
ametade das penas crimes, pertencentes ao Resgate
dos Çhristâos J feitos escravos em Barbaria., por cuja
obra sãCJ concedidas pelos Summos Pontífices muitas
Indulgencias. a todas as pess.oaso.. que nella. se empre­
gão. E mando a todos os Corregederes, Ouvidores J

Provedores, Jui~es e mais Officiaes de Justiça» a
que o conhecimento deste pertencer, que o cumprao
e gua-rdcln, e fação imeil'amcmte cumprir e guardar J
como n.elle se declara; e valerá» posto que seu
effeit-o haja de durar mais de um anno o. sem embargo
da Ordenação do Li~I. 2. cril. 40. em contrario; e se
registará nas Relações da Casa da Supplicação desta.
~ort~, e Casa. do Porto-o. e nas de Gôa e Brasil, e
aonpe mais fOI: neceisario. Manoel do Couto o fez
<;rp Lisboa a 2.7 ele Setembro dç J 66<)-. Jacintho,..
F'agllndes Bezerra o fez esc r-e v.ef.. P.RI/Y.CIPE4

~iv. 5•. da E~f. fut. 181,

.....-----.-----------
Ord. Liv.. I •. TIt. 66. §~ 12.

41vará', _em lj'fC u_ determinou ~ (} os arrendamentos da..
. eamara u não poderáõ fazer, bmdo dil1kú~0 adian-

tado; nl!nJ os .Rendeiros serão conslrangido/ a dfllo ontes.
, tl~-vencido o quartel.

1669. Eu' o Principe» ~omo Regente e Gov~rnaclor dos.
Reinos ,de Portugal e Algarves) faço saber aos que esto
AI vará virem J que Fernando Rodrigues Penso'J Fi-,
dalgo de minha Ca:sa'J tomou- por arrendamento o con.
trato das 'Terças dos ditos Reinos por tempo de seis ao­
nos» que começárão do primeiro de Janeiro do presente
de 1669» e hão de acabar em o.fim de Dezembro .de­
.),·6-'74,. E em. consideração do' q,.ue por Earte do. mc.s.mQ,
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Fernand~ Rodr.igues. Penso me foi presente sobre o'
disposto na Condição 31 do contrato J de que houve:
vi'sta o Procurador cie minha Fazenda: Hei por bem &:

me praz J que as rendas dos Concelhos deste Reino e
do. Algarve se não possão arrendar €om dinheiro
ad'iantado ; nem os Rendeiros sejão constrangidos a­
dalo antes de vencido o quartel J -como os Ve.readores
costumão pedir, vexando-os; o que he causa de não
haver lançadores, e de lançarem menos nas rendas em
prejuizo do rendimento deste contrato. E <2utrosi po­
derá o dito Contratador, se lhe parecer J acceitar dos.
Rendeiros e Misteres, em pagamento da Terça, as Sen­
tenças. sobre coimas J que tiverem contra pessoas po­
derosas; as quaes os Provedores e Corregedores farão·
executar J quando se lhes appresentarem J sob pena de
as pagar~m por- sua fazenda-,. por Sfr em utilidade dos
Póvos não ficarem os poderosas sem castigo dos
damnos J que fazem Cam seus gadoS'. Pelo que- mando
a todos os Provedores e Corregedores das Comarcas.
destes Reinos, e aos Juizes de Fóra e Officiaes das.
eamaras das Vi.Jla-s e Concelhos de1Jcs J tent1áo enten­
dido o que por este Alvará ordeno ;;C Q fa<jão executar"
cada tlm pela parte:, que lhe tocar J l)a fórma J que
nelle está disposto J que he o mesmo, que contém a.. _
<2oooiçã'O' 3-1 da dito· cont1'ato. E em particular mando
aos ditos Provedores e COl'regederes. das' Comarcas •.
f-ação executar as Sentenças. sobre coimas) quando s-e
lhes.appresentarem pelo dito Cantrata<:!or • ou Sl;lIS Pto-'
curadores,) a-inda que- seja· con(,I'a p€ssoas poderosas.
sob pena de aS' pagarem pOI' suas· fazendas: e este se
cumprirá, como· neile·se contém J e valerá como Carta .•
posto que seu effeito haja cle durar mais de um anno)
sem embargo da Ordenação em·centrario,que paFa-este
6ffeito hei· por derogada J c da do Liv. 2. cri!. 44, .• i

que dispoem se não entenda derogada Ordenação, sero
que da substancia della se faça expressa menção: e nã-o
pa.s-sará pela C~anc,ellar.ia J sem embargo da Ordena.çã
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do dito Liv. 2. 'rit!. 39. e 40. em contrario. E aos tra'S'"
Iadoj; deste Alvará. assignados por Gaspar de Abreu,
FidaJgo da minha Casa e E~crivão da minha Fazenda"
se dará, tilo inteira fé e credito. como ao Original.
Francisco Cerqueira Coutinho o fez em Lisboa ao r
cle Outubro de 1669 annos. Gaspar de Abreu o fez
cscrever~ PRINC IPE.

Li" I. das Terças foI. 271'

-, --------------
,. -~ , Ord. Liv•.2, Til. 26. §. 13'

'íllvarR, em que Si manda. que remellendo-u fazendas
,. para o Brasil J Si ha de enviar tamhem ce/tidáo do'
< 'desptJcho deI/as,. para evilar o prejuízo de se descami-

nhctrem os .Direitos Reaes. mandtmdo-se divtrsas fa­
zendas daquellas, que st carregio nos dtspacbos.

J 670 .EU o Principe J como Regente e Governador do
ReÜH) de 'Portugal e Algarves J faço saber aos que
este .AIvará vitcm, que. sendo i'nformado que AOS

Navios Portuguezes e Estrangeiros, que navegão para
o Estado do Brasil e mais Conquistas, se levão muitas
fazenda'~ negadas aos Direitos. e outras se despachão
com differente nome e qualidade, declarando-se nos
bilhetes serem fardos e pac'otes de fazendas de me.
1101' estimação, sendo télas. ilttas, sedas, e outras
drogas. que importão maiores direitos, dos que
pagão aqueHas, que manifestão: querendo eu atalhar
damno tão prejudicial á minha Fazenda: Hei por
bem. e mando. que todas as pessoas., de qualquer
qualid'ade que sejão. que mandarem fazeFldas ao
Estado do Brasil e mais Conquistas, d('pois da pu­
blicação desta Lei em minha ChanceHaria, remettão
tambem os despachos deIlas,' para que_ na parte,
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aonde forem descarr.egadas·) se peça ~ont~ das que
eIles declararem» e se dem livres ás partes, na fórma
do Regimento; e das mais» que não ·forem expressa.
das e declaradas nos ditos despachos, se cobraráé os
direitos naquellas Alfandegas para minha Fazenda
a dez por cento conform~ ao Regimento. Pelo que
mando aos Provedores» Juizes das Alfandegas e mais
Officiaes dellas e do Consulado' destes Reinos' à
L'lção registar em seus 1ivros, e pôr Ect itos nas panes
necessarias do conteúdo nella» para se não allegar
ignorancia em sua execução: e outrosi mando a~is,

Prov€dores de minha Fazenda do Estado do Brasil
e mais Conquistas, Officiaes e pessoas» a. que o
conhecimento e cumprimento desta minha Lei tocar,.
à fação observar tão inteiramente) como nella he de.
clarado; e cobrar com effeito os direitos de dez por~

cento de rodas as ditas fazendas» que não forem­
declaradas nos despachos. referidos J como dito h ;
os quaes se carregaráõ em li vro separado» e se re.
metteráô a esta Cidade ao Thesoureiro geral dos.:
Consulados) por se lhe haverem occultado; cobran­
do-se das entregas conhecimentos em fórma para.
despesa dos Thesoureiros I ou Re.cebedores» que ali
fizerem» pondo~se nesta arrecadação toda a diligencia­
e cuidado» qlJe ella pede; e este Alvará valerá J como
Carta feita em meu nome J. e terá força e vigor, posto.·
que seu effeito haja de durar mais de um anno,
sem embargo da Ordenação do Liv 2. :ri!. 40. em.
contrario. Pedro de. Araujo o fez em Lisboa a 20.

de Junho de (670' Fra ncisco Pereira de Betancor
o fiz escrever. PRINCIPE.

1oiv. 5•. dus Leis da Torre do Tomoo foI. 96, nrs•.



Ord. Liv.2. Tit. I. §. i8.

Alvará, em que se de/erll1ilJo/t) que se não arrmdem f~r­

ras) herdades) ou Commendas a pessoas Ecclesia.r/icas.

EU o Príncipe,como RegenteeGovernadordestes Rei­
nos e Senhorios I faço saber aos que este AI vará virem)
que tendo conside·ração ao que se me representou pelos
Officiaes. da Camara da Villa de Coruche em razão do
Wejuizo, que resulta dos Clerigos e Beneficiados traze­
rem de renda ter'ras) herdades e Commendas • e outras
rendas j e para que cessem as molestias. que com
isto padecem meus vassallos) e o escandalo público e
da.mnos. que rec~bem os Direitos Reaes: Hej por'
~ern e me praz,. que I•.enhuma pessoa arrende terras)
herdades e Commendas a Ecclesiastico algum. com
comminação oe .perdimento .das rendas) applicadas
para a Camara Real) e se proceder) como conrra os
que desobedecem a meus mandados: e este Alvará se
guardará) como Lei) r.egistando-se na Chancellaria )
·e aonde maís for necessarto. na qual será publicado)
como as mais Leis j e posto qlJle seu eHeito haja de
durar mais de um anno, sem embargo da Ordenação
do Liv. 2.. 'I'iI. 40. em cont,rario. ManoeI do Couto o
fr:z em Lisboa 2 [ de Junho de.l 670' Jacilllho Fa­
$undes Bezerra o fez escrever. PR INC1PE.

J"iv. 5. das Leis da Torre do Tombo 1'01. 99'
Liv. 5. do Desembargo do Paço 1'01. L
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Ord. liv. {). Tit. 112. á Rubr.

Alva; á, em que se prohibio levarem-se laranjeiras da Chi­
1i(/ para jóra do Reino , e se f}]mzdão fazer vLrilas .11as

clJJbarca{óes , para se im,pedir. a sahida de/las.

E Uo Principc, como Regente e Governador dos 167[
-Reino ck Portugal e Algarves, faço saber, aos que
este meu Alvará virem, que, por quanto fUl infor­
mado, que se lev:1o para fóra do Reino grande quanti-
dade de laranjeiras da China; e poderá prejudicar isto
muito a meus Vassallos e Naturaes: Hei por bem, e
mando que se não embarguem para fóra destes meus
portos laranjeiras ~lgumas ; e sendo achadas a alguma
pes oa, será condemnada em cem cruzados para a-s
despesas do 'Conselho de minha Fazenda; e nas em­
barcações se farão visitas, para que em nenhum mo..
do se levem p.. ra {-<na. E mando outrosi , que a mesma
.pcna se execute nos Mestres dos.Na ios, ou de quaes-
quer outra embarcações, .que as levarem. Pe.~o que
·mando a todos os Ministros, Officiaes e pessoas de
3ustiça, .como de Fazenda, que farão gua·rdar e
-guardem este m,1U Alvará muito int~iram(mte; o qu~l

quero, que valha, como Lei, para o que se publi-
cará na minha Chancel1aria., e se enviar.-i<) copias ás
,Comarcas na fórma ordinaria-; e sempre terá seu cum-
priria effeito, posto que haja de durar mais de um
anno, 'sem embargo da Ordenação em ·contrario..
Francisca -Pereira o fez- em Lisboa a 30 de Janei-
ro de 1'67 r. Sebastião da Gama Lobo o fez escr-.e-
,ver. PRlNCIPE.

Liv. 6. das Leis da 'Iilrre do Tombo 101. 101.

LL. Ex/r. erom. 11. H
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,-------,--------
Ord. Liv. I. Tit. 7, §. ro•.

Atvaró', e1lZ.qf~e se delfrlJÚfUl, que·aos culpados efll desta..
minhos da Fazenda Real, e erro.! de selU Ojficios U'

ná(J (011Cedão CarIas de.segflYo cOllfessaU'lIas , senão pelos.
Juizes da Fazenda, com úJtco Adjlmlos, 'lIisJas pri-­
m.eiro as devas.!as.

E"'u o Principe, como Regente e· Governador do­
Reino do Portuglll e Algarves, etc••. façO' saber aos
que (ste Alvará. virem-, que por ter mostrado a ex-·
periBt\c-ia "que lJS p(!SSOaS, qll(! a·dminisrráo. e tem a,
ieu cllrgo a cobrAnça e despesa de minha Fazenda
Rc:al t! Pireitos "que a ella pertencem) depois de pro­
Runçiªdos, nas .devassas. e denunciaçõ~s, se costumão •
V/llN do refugio das Cat-tas d~s6gl:lro) ele que resulta •.
'1u~ liyrando-s6 soltos, dilnt1lQ 's<?u livramento o tem-·
flO, que querem,,>.e fiGão os ,elelirKluenres sem castig~ ~

em t~ó-grave crime CQ("ff grande escaFldalo e offensa n

aa justiça, e minha F1\-Z'~ndé.'l' pa-ciecend& os· grallde~ .
~C'(\ll'Iülhos , . q.ue se 'expeE"irnentão ••serO' se pod6rem '
lUTlendar) áleq1 de outros ineQn'lenicntes, que daIli se
~fg.li!et:n : _H0i po..r. bem fi. me praz, que daqui em'
Qjante-30S ditos culpados €'IJ)' descaminhos ,da dira­
(A;inba FilZ€nda, par'quíllquer via, ou modo que seja, .
c digote ·de quaesquer· Juizes, .aonde for~m pronun..­
çja.do$; s,e nâG> concedão Cárl:a.s de seguro) para :com l

~.lJaS' se :;1ppresentarem é. livrarem- solros das ditas,
~.l;llpª~ , S.él~y,o sendó pedidas ··I.\a Reléliç1fo , e·com' seis.
JytZ~,s, os quaes· advocaráõ a seu Juizo ·as devassas.
e.denuRciações, e mais papeis tOC'a~ltes á dita ,culpa; ;
porque por este meio se não ,cxdu,e a defesa aos cul ...
pados, que a podem ter, e se evita a fácilid'ade , com I

q~e' atég,ora se concedião, seguindo-se ..della tão grlln-l
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~e dilação nos livramentos, e maior darona de,minha
Fazenda. e Patrimonio Real. E mando a todos os
,meus Ministros. Desembargadores, Corregedores e
,mais Officiaes de Justiça J a que o conhecimento· dista
pertencer J cumprão. guardem. e fação inteiramente
cumprir e' guardar este Alvará. que terá força de
Lei. como se nelle contém; e para que venha á no- .
,ticia de rodos'o que por elle-ordeno, mandn ao-meu
'Chanceller mór o faça publicar na ChanceIlaria. e
.enviar a cópia delle J sob meu SeBo e seu signal, ás
'Comarcas do Reino; e se registará nos livros do De..
sembargo do Paço. 'Casa da Supplicação ,.e .ReIá,çãO'
do Porto. aonde semelhantes se costumão registat.
Manoel .da Silva CoIlaço o fez em Lisboa a 20 de
Abril de 16rI. -Luiz Sanches de Baena o fez e~

çrever. PRINCIPE. .

Liv. 5. dAs Leis da Torre do Tombo fo1. 101. ver,s.
Liv. 12. das E. travagames da Supplicação foi, 13.

,Liv. 5. do Desembm'go do Paço foi. 157'

Ord. Liv. 1. Tit. 66 ..§. 8•

.Ah'ará, em qfle se declarou. que bavendo a Gamara dt
pl'ova' alguns Offreios, o llão pudesse fazu em pessoa.;
de Nariío irifecltl J ou Es.JrangJíros, que não sejáo na­
luralízados..

EU o Principe. corno 'Regente e Governador
destes Reinos c Senhorios.• façp saber aos que este Al..
vará virem" que havendo fespeiLO ao que l"0r sua pe­
tição me enviúrão dizer OS doze Tratador€s de n-1er­
cadol'ias, e F.retadores d'esta Cidade, pedindo.m~,

pelas causas neIla referidas-. lhes fizesse mercê c-once.
qe-r Prev.isão J para que,nen,l:tulTI Estrangeiro) de qual-­
quer Nação que seja, possa ser provido da sçrvenda •

H2
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OU proptiedad€ em·nenhum dos dttos Omeios : e visto.
o que me·represemárão,. e a resposta I que sobre ella
deu o Procurador da Corôa : Hei por bem e me praz.,
q~e o Senado da Can-lara desta Cidade não dê Offieio;
nem serventia a Estrangeiros I Ilem a pessoa·de Na­
ção infecta (I), tendo nisto particular cuidado I ex­
cepto os Estmngeiros I a-que eu tiver feito mt:rcê de
haver naturali.zado ; cumprindo-se este Alvará I como
nelle se contém ,.que se trasladará nos livros da Ca~

mara._ para,constar a rodo o .tempo , que eu o houve
assi por bem; e -vaie·rá" posto que se!J effeit-o haja de­
durar mais de um aAnG; sem embargo da OrdenaçãOt
QO Liv. :lo criJ. 40. em- contrario;·e p;Jgaráõ o Nov
direito !'la f0-rma de minhas Ordens. ManoeI do. Cou-.
to o fez em Lisboa. a 15 de Julho de J 67 r. Jaeinthó:­
Fagundes Bezerra o fez escrever. J:lRINCIPE.

Liv.. 5. das Leis .da Torre· de T-ol1luo lo-J.102.

O,d .. Liv. I .. Tit. 5~' §. 33"

Alvt}rá. em qt~e se deJertlu'l1ou I que os lvledicos , que sa..
birelll reconciliados 110 SalllIJ Ojjicio., !liío possão curar 11o.

Reino.. com pena p~cuniaria, e de exlerminio. . .

Eu o Principe, como Regente e Governador~
destes Reinos·e Senhorios., fa~o sabtr aos que esta
minha Lei virem. que por quanto por Resolução do '
p.rimeiro.de Setembro de r62 2 est~ resolLlto, que não··
c,urern nesta· Corte; e Reino. os Med1cos I Çju~ sahírão.,
r conciliados nel8 Inquisiçoes do Santo Omeio: Hei ..
por bem e me praz I que o Fysico mór, que ora· he •.

-(~) . v; Cam, de 13 de Ab.ril de 1656 I . li .25 de Julho dI: ;
16Ao•.
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e-ao diante for, cumprão a c,hta Resolução, mo con­
sentindo que cure nesta Corre e Reinos Medico aI.
gum, que houver sahido reconciliado nas Jnquisi ...
ções do Santo Officio, com pena de ser exterminado
o que for cornprehendido, e se provar, que depois de
penitenciado curou pessoa alguma, sem mais proces­
so) nem Sentença ,. e que pague duzentos cruzados á
pessoa, que o denunciar. E esta Lei se publicará na'
Chancellaria, e se darão as cópias della nos Tribu­
naes , e a quem tocar, pa·ra se cumprir na fórma de­
ela·rada. ManoeI· do Couto a fez cm l.isboa a 17"
de Agosto de ) 67 I. Jacintho Fagundes Bezerra a fez.:
escrever. PRINCIPE.·

Liv, 5. das Leis 'da Torre do Tombo foJ. 102. vers."

____o _--...........-__"-- ""'___

Ord. Liv. 5. Tit. 15. á Rubr.

A/vará) em que se aggravão mais as Ptntls', e dãõ 110'::"

vas providcncúu (onlra os que Icm Iralo C611J Frúras.·

Eu o Principe', como Reg{'nte e Governador do 1671
Reino de Portugal e Aluarves, etc., faço saber aos
-que esta Lei virem, que ~por me ser presente o gran..
de extesso e demasia, com que de' algum tempo a
esta parte' se continúa) assi nesta Corte) como· no
Reino, com notorio escandalo) o trato e amizades
il.licitas com as ReIigios:ls) violando uns sua clau-
sura ,com fim deshonesto (de que ha poucos annos
chegárão a publico alguns casos nos Juizos Eccle­
siasticos e Seculares), e outros continuando nas gra.
des dos Conventos com trato e amizades -indecentes, .
que costumão er principio de maiores delicros, setlY'
qtje·, pf\ra estes,se emendarem J sej~o atég91a I:a~ra.a.. ·
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tes a pena da Ordenação, e da Lei feita em 13 de
Janeiro de 1&03 , connrmada pelo Senhor Rt:!i
Dom João O LV. , meu 'Pai , que santa Gloria haja.»
por Alvará de 18 de Agosto de 1655; e a outra~

que o mesmo Senhor fez em 30 de Abril de 1.653;
.e d.esejando eu, cama sou obrigado, atalbar 'pelos
meios, que o Direito permitte, tão escandaloso cri""
me, com qne se offende tanto a Oeos, e ao Sagrado
d0S ·Conventos, e o credito e ..estimação .da Religião .•
mandando communicar este n gocio .( como de .tanta
cons·ideração) pelos Ministros de mell Conselho, paré\'
que com a maior graveza da pena se atemorizem mais
os delinquentes, e se ·abstenhão. de commctter tão gra_
.ve delicto: Hei por bem c me praz, que daqui em
diante toda a pessoa .• de qualquer qualidade e con,.
dição que seja, que .entrar em algum Mosteiro de
Freiras gc Religião, se çlentro de)Je for achado, ou
se provar que en.trou. e estC\l.e de dia, ou de noite
',eentro no dito Mosteiro em casa, ou lugar, que seja
dentro do encerramento,.para fazer nelle alguma cousa
illicita', ou que tirou delle alguma Freira, e esteve em
alguma parte só com elIa,) posto que deIla se torne
.a mesma Freira á clausura do dito Mosteiro; ou que
por Seu mandado e induzimento foi fóra do Mosteiro
a certo lugar., donde asai a levar, e se for com ella j

que nestes casos, e em cada 11m delIes .. álem da pena.
,de morte natural .• e mais estabelecidas na ,Lei de
16°3. que aqui se hão por expressas e declaradas,
.tendo as taes pessoas bens da Corôa. tenças, ou juros
.d.e minha Casa Real, ü1Conão em perdime~tDdelles ,
.ipstJ jw.e. para a dita mil)ha Corôa ~ e tendo o Foro,
.ce Fidalgos. ou qualquer outro dahi para baixo,. se.jãa.
logo riscados de m€us liNros irremissiMelmente. '

QJe as ditas pessoas. qu.e tiverem atl1;izacl.e~ com
Religiosas, pela primei:ra vez paguem oitenta 'mil reis"
,e tenhão dous mezes de prisão; e continuando segun._
.qa v.e'J:. com a II)~~l.Ile ClD!l)rI1U1lÍca.ção). ou nQ dilQ
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(!onvento, ou em oütro qualquer, em p'ena de sua
contum..da paguem €em mil reis de condemnação
para as despesa da Justiça; e sende nobres. depois de"
presos, s~jão degradados por tempo' de ql1atro annos·'
para um dos Lugares d€ Africa; e sendo de menor
condição, por cinco aFlnos p.ara o Brasil; com decla­
ração, que em tms' e ou"nos se executará· esta pena'
sem r~missão , e' sem serem admittidos a requerimen.
to, ou petição alguma sobre perdão~ ou moderação'
da pena) salvo por minha .esp.eciaJ Ordem, e'assigna-
da por minha mão Rea.t· .

E' outrosi declaro que' sem emhargo de que o~;

Ministros, que servem nos' Lugares de Letras de' toda)
o Reino', e·os Estudantes·,..que as professão , assistin_'
do na ·Universidade, fiquem comprehendidos e sujd..··
tos a' todas as penas referidas; . com tudo, .rendo con­
sideração a que nos ]ulgadofts he maior a culpa) pois
nndo li sua coma o impedir" este delictO' $ o facilitáo
mais com seu ruim exemplo; .e· nos Estudantes ser"
maior o damno; pois com esta causa se' divertem do'
seu estudo' contra o de que necessita· o bem pfrblico-i
do Reino; me praz e hei por bem) que os Julaado-'
res) que commetterem e te delicto, álem das l:'mais'
penas, sejão pri vados dos Luga res , que accupa rem)
e' fiquem inhabeis para em nenbl)OI tempo ('ntrarem .
mais em meu serviço; e os Estudantes percão irre_
missivelmcnre aquelle anno, ou annos , que tiverem'
as ditas amizades I sem serem admittid(ls a provar os
cursos, o que o Reitor da Universidnde fará exeeurar'
inviolavelmente: e o Conservador della tirará em cada
um anno devassa) e informações mui parti€ulares) de·
que dará coma ao Reitor) J!lara exC'cutnr a pena do
perdimenre dos cursos, e ao Desembargo do Paço.
pflra a execução das mais penas.

E palêl que em todo· o Reino se saiba mais fu(ZÍI.~

ment€'quaes são as pessoas, assi Seculares) corno Ec_·
desiasticas J ql!e tem amizades nos üi>Jlventos J rn~n8€)U
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que álem das devassas geraes, que são obrigados a ti­
-rar os Corregedores, Ou\!idores, e Juizes de Fóra ,
tire cada um no seu destrico, havendo nelle Convento
de Religiosas, no temp0 do seu triennio, tres devas_
sas particulares em cada um anno, e informações se.
cretas; e de tudo o que resultar E1ellas, serão obriga._
dos a dar COl~ta na Mesa dó Desembargo do Pé\ço no
mez de Dezembro, na [órma, que está ordenado por
outra Lei aos j u.lgadores desta Corte ( I h e para con­
·star de como assi o fazem, ha·verá na dita Mesa do
Desembargo do Paço um livro particular, aonde se
escreveráõ todos os Conventos de I eligiosas desta
~Corte c Reino J com titulo á parte de cada um, e no­
me dos Ministros, pGr cuja conta corre tirar as ditas
devassas, no qual livro escreverá um Escrivão da Cól­
·mara , que a Mesa nomeará, e recolherá todas as car_
·tas e informações, que os Julgadores Fnandarem , de­
pois de vistas na Mesa; ~e não serão admirridos os
di[Os Julgadores a requerimento, sem eerridão sua;
por onde conste, que tirárão as tre~ devassas 00 tri•
.enoio (2), e fherão sua obrigação neste particular; e
-no Regimento das residellcias se accrescemar:á um Ca•
.pirulo sobre €sta materia, para que os Syndicantes
.perguntem por elle, como pelos demais. E manda
,ao Regedor da Casa da Supplicação J Governador da
Relação do Porto» e aos Desembargadores das ditas
Relações» Corregedores do Crime de minha Corte" e
aos desta Cidade, e a todos os mais Corregedores ..
Ouvidores das Comarcas, c Juizes de Fór.a das Cida_
des» Vitlas e Lugares de meus Reinos. cumprão e
-guardem esta minha Lei; e a fação ilHeiramente cum_
f'rir e guardar J como nella se .contém; e ao meu
.Chanceller .mór a faça publicar na ChanceHaria, e eo­
"iar logo as cópias della , sob meu Scllo e seu signal ,
a todos os Corregedores e 0uvid0res das Comarcas ~

(I) V. Alv. de 3Q de Abril de ,653.
:(~) V. Can. de:3 de Mar~o de '.72.~.
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e Ouvidores das Terras dos ·Donatarios t àonde os Cor­
regedores nao entrArem por via de Corn~iç~o) para que
a rodOi seja notorio; e se registará no livro do Desem­
bargo do Paço. Casa da Supp.licação) e do Porto)
aonde semelhantes Leis se Costllmao registar. ManoeI
da Silva Collaço a fez em Lisboa a 3 de Novembro de
167 r. Antonio Rodrigues de Figueiredo a fez escre­
ver. PRINCIPE.

Liv. 5. das Leis da Torre do Tombo foI. 104. veta;
Liv. 5. do Desembargo do Paço foI. 158. verso

,-'----_--:...:.:;--

-ardo Liv. 4. Tit. 67. §. 5.

Alvará. ell! que se dt'fermil1ou • q'~e as Letras de Cambio I

que viessem das Ilhas. se pagassem dentro do !EWPO •

eflZ que viessem a pagar; e que passar/os IS dias. se
não poderião protestar. e ficaria o risco por conla das
pessoas. que deixáréio de as cobrar.

'EU o Principe, corno Regente e Governador do
Reino de Portugal e Algarves) faço s~ber aos que
este Alvará de Lei "irem) que. por ter entendido J

e o haver mostrado a experiencia de alguns annos a
esta parte. que o uso· de se dilatarem os pagamentos
de Letras de Cambio, gue vem das Ilhas. a dous me­
zes e mais alem dos prazos, que trazem. procede<;>
dos ruins pagadores o irem introduzindo malicios~~

mente por seus intentos, sem· outra razão, ou fun­
damento algum; e quererem por aquclla via com
maior êonveniencia propria fazer os reba~es dos paga­
,mentos. muito em ,p.rejuizo dos Cobradores das Le~

tras. e dos Passadores dellas) que .sempre por cau~a

de tão inigua introducçao) ficaI ião obrigados á satis..
fação daqllelle damna. muitQ COl)tra o que se,obser~~

LI. Extr. T~m. 11. I
\
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ntls Letras de Flandes; as quaes, sendo passadas,
nove dias depois de cumpridas, se não PQdem recam­
biar; antes ficiío correndo por conta das pessoas. que
tem a sem cargo o tobrillas; na conformidade da
que resolvi, PQr se evitarem os inconvenientes) de que
nO presente ca~o se me queixárão as Camaras das
mesmas Ilhas; desejando eu remediar tão prejlldi­
ciaes consequencias, como se me representou havi<t
neste parti,~ular em prejuizo de meus Vassallos, e-do
credito e fé da mercancia, a exemplo do estilo obser­
vado das Letras) que vem do Norte: Hei por bem
de declarar, que a todas as Letras de Cambio, que
daqui em diante vierem das Ilhas) se dê inteira sa­
tisfàção dentro do tempo, que vierem a pagar. sem
que as partes se possão ajudar da dilação de tão pre­
judicial costume, como o de qlLe atégora se valião; ~

que passados quinze dias, depois de cumpridos os
prazos das tàes Letras J fiquem desobrigados os Pas­
sadores déllas J e livres' de se poder tirar contra elles
protesto) ficando por este modo o Risco por conta
das' pessoas) que ,as deixarem de cobrar) para que
sua omissão n~o fique prejudicando a terceiro, por
não ser justo que por auctoridade proptia e particula­
res interesses se dilate o pagamento da tàzenda alheia)
e fique d~fraudado nos rebates, e nas diláç0es exor­
bitantes, quem deu o seu dinheiro, e acceitou por eIle
Letras debaixo da confiança e verdade, c~m que nà
mercancia se deve obrar: e para que venha á noticia dê
todos, e se não possa allegar igno'tancia) mando ao'
meu Ch:mceller mór a faça publicar oa Chancdla-ria, e
enviar a copia della) sob meu Sello e seu signal, âs
Comarcas do Reino. para qu'e todas as Justiças de
meus Reinos e 'Sênhorios a fação cumprir e guardar in­
teiramenre) como 'se ne'1la contem: e se registará nos
livro's ao Desembargo do Paço) Casa da Supplicação
e Relação do Porto. aonde semelhantes Leis se cos'"
tumão registar J e nas mais 'partes. a que tocar ; c
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'Valerá. posro que seu effeito haja de durar mais ne
um anno, sem embargo da Ordenação do Liv. 2.

'Iit. 40. em contrario. -Mano.el da Silva Collaço a
fez em Lisboa a 25 de Agosto de 1672. FrallciscCJ
GaIvão de Alfaia a fez escrever. PRINCIPE.

Liv. 5. das Leis da Torre do Tombo foI. 125.
Liv. 5. do Desembargo do Paço Iol••6[.
Li:f. 12. da Sopplicação 1'01. 17'

Ord. Liv. I. Tit. 1. §. 10.

Alvará, em .que se du!ara, qt/t! as Cartas de uguro
negativas 11as culpas de descaminhos da Fazenda Real
as poderáo conceder os CorI'egedores do Crime da C"Yle.
e tiS cfJrifessati".Jas com deflsa. ou mgalivas coare/adas
os 'juizes dos Fú/os da Faze1tda em Refarão.

-'Eu o Principe. como Regente e Governador do
Reino de Portugal c Algarves. etc•• faç0 saber ao~

que este ALvará virem. que Eu fui servido pelas
causas, que a isso me mo'vêrão. mandar passar Lei
em 20 de. AbFil de 1671. pela qual houve por
bem. que <:lahi em diante aos cu'lpados em descami­
nhos de minha Fazenda. por qualquer via, ou modo
que fosse. e diaFlte de quaesquer Juizes J aonde fossem
pronunciados. se não c<mcedessem Cartas de seguro»
para com ellas se appresentarem c livrarem soltos das
ditas cu-lpas. 'Salvo sendo pedidas 'Fla Relação e com
seis Juizes, os quaes avocarião a seu Juizo as devassas,
denunciações e mais papeis tocantes á dita. culpa;
porque ,por este meio se não excluisse· a defesa a0S
culpados. que a pod.ião ter, e se evitasse a facjJ'idade.
com que aré então se conce'clião. seguindo-se c1ella
tão grande dilação nos livramentos e maior damno de
,minha Fazenda e Patrimonio Real: e tendo coosi,.
oderação ao .GJ.uc de .novo me foi .presente ácerca' das

I 2



68 L tIS

duvidas, que ha enfre os· Corregedores do Crime
da Cartce Juizes' dos Feitos de.! minha Fazenda,
em ordem ás Cartas' de seguro, que se' passão em
materias deLla, por atalhar estes inconvenientes, em
observancia.da.mesma Lei, meu serviço, e boa admi­
nistração da ju~ti.<;a: Hei por bem declarar, que os

- Corregedores do Crime da Oorte passem as Cartas
negativas por si só, como he Estilo-; (: que as con.
fessarivas com dçf~sa, ou neg'!.tiva.s caarçtadas, em
que he necessario ver as devassas, as passem os Juizes
da Fazenda na mesma Relação: e mando a todos os
Ministros, Desembargadores, Corregedores e mais
Ofj)ciaes' de Justiça,.a que o conhecimento disto
pertencer, cumprâo e guardem, e ff>lção inteiramente
cumprir. e guardar este Alvará, que terá força de
Lei) como se nelle contem; e para que venha á
noticia de todos o q'ue por ellc ordeno, mando ao
meu ChanceJIer mór o faça publicar na Chancel1aria ,
e enviar'a cópia d~le, sob meu SeBo e seu signal)
ás Comarcas do Reino. para assi se ter eBtendido ;
e se registará nos livros do Desembargo do Paço,
Casa da Supplioaçâo e Relação do Porto. aonde
semelhantes Leis se costumão registar. Manoel da
SlIva Collaço a fez em Li,gboa a 19 de Fevereiro
de 1674' . PRINCIPE.

LiT. 5. elus Leis ela Torre do Tembo 1'01. ,28. vel';6.
Liv. 5. do DeseLnbargo de Paço fole 162. vel'S.

-~ ._--------'-------
Or{). Liv. 5, Tit. 79. §. 2 •

.I11var4 , em que se prohibe aos Estudantes da Universi­
dade de Coirnbra o embufarem-se com capas pela cC/beça.

,

J674 DOM Pedro; por graça de Deos'Principe d.e ·Por.,
wgal e dos Algarves J etc.' Com.o Regel1te e Gover-
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nador dos ditos Reinos e Senhorios,' faço' saber a0S
que esta minha Lei "irem. que, considerando os
gráve excessos e atrocissimos crimes. que se com,..
merrem na Cidade de Coimb.ra; e procurandQ bus...
car todos os meios. que conduzão ,a se evitarem. e
que a liberdadé dos Estudanre,s- os facilita·, ,usandB
das capas pela cabeça. de <c'ujo eX'flmplo se valem
muitos dos moradores -daquella 'Cidade, entendendo
que, trazendo. as J quando commettel1l os deJictos ~

não serão conhecidos, ou que com maior difficuldade
se averiguará qual foi o de1inqpent~; ,e corno a expe­
riencia e successos tenhão mostradp, gUl'; q qpe se
concedeo por conveniençia de' qüan'âo' chovia ~e çieirar
a capa pela cabeça, pelo barrete não poder defender
a agoa, he maior mot,ivo de facilitar os.delictos: Hei
por bem, que do dia da publicação desta em diante,
nenhuma pessoa. 'de qualquer qualidade e estado que
seja, assi Estudantes, como os que o não fo.rem ~

possão pôr a Gapa pela càbeça, nem traze'r barrete ,e
todos usará6 de chapeo. com pena de que o que for
achado com capa pela cabeça. ou com barrete. sen'­
do nobre, será degradado cinco annos para o Brasil;
e sendo mechanico, cinco annos para Angola j e que
uns e.Joutro.s sejão logo prezas. tanto que fore.m ·acha­
,dos com a..capa pel~ cabeça, ou com barrC'te,·e remet­
tidos ao Limoeiro desta Corte com os autos. que se
fizerem) eiel como farão achados, para se executar .a
dita plena, sem embargo do destrjcto ser da Casa do
Porto, e não' da Casa daIS:upF>licação; ~ aos Estudan­
tes. que forem. ep'm'prehen~Hdos nesta Lei t de mais
das' {penas dec.hiradas, lhes ser~o logo' r.is<:ados. seus
Cursos; e nQS Cqpirulo$ d"s R~~jidenci.as se accrescen­
tará este,' pa,ra que os .~inistros, que servirem em

.f:.. imbra ,l bujão de dar· !atisfílção.ao·que por esta man­
,doJ" pQrqu~. ·dei xando -o de fé\.z~r, serão gra vemente
ca:srigrad0,s#, alem de: nã9 entrarem ·1il)ai.s em meu ser...
iço•. E para _qu.e ,yenhª á not~ci~_ de .tqdos, e ~:~ não
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possa aHegar ignm'ancla) mando ao meu Chanceller
Illór a faça pubtkar na Chancellaria, e enviar a copia
dd~a. sob meu Sello e seu signal, ás Comarcas do
Reino) para os julgadores dei/as, etodas as mais Justiças)
a que tocar, o terem assi entendido. e dar:em á cxecu­
ç!i'O o que por esta t(tnho resol~[o; e se registará nos
lQWOS do Oesemba-rgo do Paço, Casa da Supplicação,
e do Porro, aonde semelhantes Leis se 'costumão re­
gi~ta.r.. Manoel da Silva Collaço a fez em Lisboa a 25
de Abril de 1674' Francisco GaIvão oe Alfaia a fez
~scre\ier. PRiNCIPE;•.

Liv, 6. das Leis da Torre do Tombo foi. 129.
Liv. 5. GÍo Desembargo .do Pa<;o foi. 1'63.

Onl. Liv.5. Tj,t. 79' §. '1.

AI7Jará de d-edrlyaçáo s~/;7'le ·a mesma maleria.

1674- '.DoM Pedro, }Yor graça' d'e Deos Principe de Porru~
:gal e dos AIgarv-es, ene. IOnJll'O Regente e Gave.rn\ador
dos ditos J~einos 'e :&eonhori'Os, iC aomo Pn;>teotor ,da Ci.
dade de Có:imbra» f.1ÇO sa.ber ao& cque esta Lei virem,
que" considerando os graves' excessos e.a troç'Íssirmos
.crimes, que se commetlJem na Cidal!\e de Coimbra,
e procurando buscatr todO's os me,ias, que conduzã<il a
se :evitarem, l:i>S Ci}yacs -facilit-<l! a l.íberdade dos Estu.
da'ntes, usalf.ldo das capas pela cabeça', de cujo exem.
pIo se va{erlll muitos .(jj'as À1or.ador:es, daqaella 'Cidaale J

entendendo qae, 'trazendo-as., quando commet­
tem os' delictos, não serão 'conl\1eó~os , ou .qm.e com
maior .difficl>lldacle se averigua':rá qual fai o delinquen_
te; e corno a experíel'lda e su'tcessos tenhão mostrado,
ql:le o que se 'cofl'Cee!eo por convenientia .de, quando
chov,ia) se deitar a capa pdla càfueç~. peló ,barrete não
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poder defénder a agoa, he o maior motivo de facili.
tar os delictos: Hei por bem, que do dia da publi­
cação deste em diante I nenhuma pessoa I de qual­
quer qualidade ou estado que seja I assi Estudan­
tes, como os que o não forem I possão pôr capa pela
cabeça, com pena de que o que for achado neste
estado t sendo nobre, será degradado cinco annos
para o Brasil, e sendo mechanico, cinco annos para,
Angola; e que uns e outros sejão logo presas, tanto
que forem achados com a capa pela cabeça, e remmet­
tidos ao Limoeiro desta Corte, com os autos, que
se fizerem, de como forao achados, para se executar a
dita pena, sem embargo do destricto ser da Casa do
Porto t e não da Casa da Supplicação. E os Estudan­
des) que forem comprehendidos nesta Lei) de mais das
l'enas neIla estabelecidas'e declaradas, lhes serão logo
riscados seus Cursos I e em nenhum tem-po serão
,admittidos a Matricula: e os Meirinhos, Alcaides e
mais Officiaes de Justiça, a que tocarem as prisões
e observancia desta Lei, não a dando á sua devida exe­
tução t pel'deráõ os s'Cus Omcios I sendo proprietariGs t

e sehdo servenruarios., serão condemnados em dous
áIlnos de Africa t e ficaráõ inhabeis de qualquer occu­
pação da Rep~blica; e todas as pessoas, assi Estu­
dantes, com-a os que o não forem I culpadas por tra­
~erem a capa pela cabeya t serão tambem condemnadas
em cincoent.a cruzad'0s pac-a o M~irinl:lo, ou Omeial,
que fizer a d4ta pri:são: e nos Capitulos da Rcsiden­
eia dos Ministros ~e accrcscentará este, para que os
que servirem em Coimibra, hajã-G de da'r inteira
satisfação ao que por esta Lei mando; porque dei­
xando de o fazer t serão gravemente castig.ados,
iilem de m(!)'ent.Nlifem mais em meu se-rJJi.çG. E para
'lue'venha á notida -de todos I e se não possa allegar
iglf1Gra.FlÇia , maqldg ao mou ~a11oe1'ler mór a faça
publicar na Clilancelbria, {: eAviar a cópia della t

60a meu Sello ~ seu -signal» ás Comarcas do Reino»
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para OS Julgadores dellas, é todas as mais Justiças,
a que tocar, o terem assi entendido, e darem á exe.
cução o que por esta tenho resoluto; ~ ·se registará
nos livros do Desembargo do Paço, Casa da Suppli.
cação e Relação do Porto, aonde ·semelhantes Leis
se cosrurnão registar. Manoel rda Sil va Collaço a fez
,em Lisboa a 20 de Setembro de 1674, Francisco
~al.vão de Alfaia a fez escrever. PRINCIPE.

L~v; 6. das Leis-da Trrie 'do 'Tombo 'for. i33. verso
Llv. 5. do DesembargD> 4ó llá.O foi. 164 .. ;

t C I (' I f 1 I. _J ~

.'

.Qrcl. Liv. 4. Tit. 102.' á Rubr;
• f J ...... ( .. ~ "

,Alvará, ;. em qUf U ,deYerininoit a. obslmvancia, qU! se
havia 4§ ter· .na Regmda e crutoria pela 'mmoridadf,

::. ou' .incapacidade dos Reis. . , .
I •

1674 .Eu o Princ'ipe, como Regente ê Govet'nador. destes
.,Reinos e SenhorioS!, faço saber .aos que est.a ,minha
Lei, estabelecida em. Cbrtcrs.,. virem, que, havendo
Jespeiro ás repetidas instancias , ·com que a Nobreza,
.Povo ç Clero de.ste Reino nas Corres, que se celebrá.
rão nesta Cidade de Lisboa este presente anno, me
pecdírão quizesse por. uma Lei fundamental dar certa
fórma á~ Regencias e Tutorias na menoridade, ou
incapacidade das .Reis S.llccessores, pela perturbação,
que causava ao Estado Politico à incerteza da pessoa J

a quem toca va , e- competencia dos pertendentes. pre­
valecendo as mais das vezes .o qu~ menos _convinha
ao bem do Reino J com divis14'> :nos' Grra:n~es e~seus
,B1\rciaes. e consecut.ivamente C(í)l1{\~ ff\ltas. de respeito
.~Idpedi.encia, com que a Monarc.hia. ~.e ç>fP!lnha ao
p~rig? q~ uma tetal ruina, e -com, ·mais justo rç'ceio
~a,.\pre~c;nte occasião J e~ que o ReinG se'achava com



E x T II Av A G Ã. N T ! !;

ã privação do Senhor Rei. Do~ Affonso VI. ~ meu
l'fmão, pela sua perpetua t \nsana vel illcapacidade.
e na mef.lOridade da Infame t. minha sobre rodas
muito amada e prezada Filha; podendo acontecer
o caso de maior embaraço e perturbação t peJa novi.
dade delle t ofterecendo juntamente os pontos t que
com toda a attenção tinhão examinado., e julga vão
por necessarios t bastaQ,tes e con venientes J para tirar
toda a occasião de duvida J ajusta o-se ao exemplo
das Leis dos Reis vizinhos' e dos mais da Eumpa:
Houve por. bem depois de discutida. a materia c
imponancia delIa J com os .do meu Conselbo t d>n­
siderando não sómente a utilidade da Lei para o
socego e uti·lidade publica t mas ainda a anticipada
acceitação dos Povos t conformar· me com o seu pare­
ce.c J na maneira seguinte:

Qge faltando o Rei Reg.ente por morte-natural.
deixando Filho t 0U Filha t primogenito, successor t

ou successora t de menos de quatorze annos t nomeando
por testamenw t ou esc:riptl,lra , •Tmor t ou Tutores.
que por seu Filho t Oij Filha governem" a elle , ou
a elles Tutores sejão obrigados a obedecer todos os
,VassalIos destes Reinos (~ ~enhorios assi e na. fórma •
que devião obedecer ao mesmo Rei. I

Qge falean'do por mort~ nat~lral, prlvação de
entendimento t ou outro impedimento kgitimo o
Rei Regente, e não I\omeando Tutor J ou. Tutores
l1a fórma referida t ficando. Ra~nha viuva, Mãi dos
ditos Menores .SLlccessores, do ~eino, ef11 tªes casos
ficará a Rainha sendo Tutora dos sabreditos Menores.
e Governadora destes Reil}os e Senhorios; porque
naturalmente he a que mais 0"8 c\cv,e amar) e trat:ú:
do seu atfgmento c con~servação; e como a tal serão
obrigados a obedecer, todo~ os Vassallos destes Reino,;
te Senhorios J durante a diea tuteljl J. e cm quanto se
.não casar.

~e suc.cêd.endq n~o. dispor 0 .. Rei defunto I-

LL.·Ex/r. g:om. Il. K
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nem ficar Rainha -yiuva, Mãi do Successar, oU
Successora, ou ficando, falleceÇ> J ou casar, durante
a lutela e. regencia, em cada 'um destes casos,'
'entraráõ na tutela e regencia os cinco' Conselheiros
d~ Estado mais antigos nO"'et<eraicio , entrando neste
numero o Prelado, que então se achar. no <2onselho
de Estado, ainda que seja mais moderno a' re'sIJeitO
dos mais Conse1hei I'OS ). com tanto que havendo mais
que um, preced,a, o mais antigo; e succedendo não
se a'e:::har Prdado algum I Conselheiro de Fstado actual t

entr.,itá no dito ·numero dos cinco, com qualidade
de. C:onselheiro de Estado I o Inquisidor Geral, sendo
sagrado, 'e não o sendo J o Arcebispo de Lisboa)
e na falta de ambos, o Arcebispo de Braga, ou
Evar!" preferindo o mais antigo na Dignidade; e
havendo no Conselho dé Estado Ecc1esiastico, Lsem
ser Bispo, QU ~rcebispo, se regulará para a regencia
e tutoria por sua antiguidade com os Seculares, e
não poderáõ concorrer naus Irmãos, ainda qué ambos
sejão do Conselho de Estado e mais an~igos; e so­
mente entrará o que delles for an~erior no exercicio-
de Conselheiro de Estado. 1\:'

Havendd Infante' unica. Irmão do Rei, ou
Principe defunto J eIle, ou dos que houver, o mais
velho governará. e terá a tutela com os Conselheiros
apontados, na fórma referida, que terão votos con­
sultivos, sendo a decisão do Infante; 'exceptl:lando
porem deliberação de casamento .de Successbr, OÚ

Successorà do Reüio, paz, tregoa, liga e alheaçito
de parte dó Estado; porque nestes casos se-seguirá o
que sç vencer por mais votos; e empatando, a parte ~

a que se acostar o Infante peJa qualidade.
E porque presentemente se acha dep9sto pe101t

mesmos Estados do exercicio do governo destes Rei­
nos e S~nhorios, o Senhor Rei 00n1 Affonsó VI••
meu Irmão, pela sua incapacidade, e eu' Regeme
delles.,. com huma unica Filha. menor de quatorze
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annas; jl.irada Suecessom destes Reinos e Senhorios
na falta do Senhor Rei Dom Affonso e minha. na
fórma. em que eu fui jurado; querendo prover neste
caso. e nos semelhantes-. que ao di.ante succederem ..
attenderndo 'ao SOGcgo . t(anquil1idade publica • con~

cordia entre os VassalIos. e conservação do Reino·
Ordeno que todQs -os c'asos arúba providos, em or­
dem á tutela ~ regencia, se entendão e pratiquem i"la
mesma fórma t no caso em que o Principe juradG
immedÍ<HQ Successor j'@ ernanClo~ venha a fa}.lecer ,
romeando1 Tutor. ou 'f-tltores p.or festamento. ou
eseriptllra, .na -men0Hclacle do seu Successor~ ou Sue="
cessora no Reino; por l;luallw esse Tulor. ~u T-ut6res
govemaráõ com o mesmo poder e auctoridade. que
os nomeados gelos Reis. e serão na {l1esma cOl1for­
blÍdade obedecicdos p@ 'rodpp os" aÂsaHos dest~s Rei­
..nos e·Senhorims. I ~ . -, .

Fàltando nomfaç~ô nos ~es ,caso.s-~oill'lé\' rriefeliÍ­
:dos, morte nal!ural "pri-wação de -ent"emdirnent<il» ou
j).I)tro -impedimento legitimo. fica'ndo -Princesa vjUY,a t

,,Mãi dos Menores Suc eSS0res do Re.ino,;.em cada .um
delI~s fi1:ará sendo sua Tutorá:. e Regemte..des.tes Rei..
nos e Senhorios.• a Princesa mulher do dito defunto
'princjpe, na mesma éonformídacle. -e com as condi­
ções, com -que fica disposto 'nas Rainhas v,juvas.

Faltando o PrinC'Ípe sem nomeaI(. e n50 ficando
'untaltlertte ·Princesa vJiuv.a» Mãi .dos cliitos Menores,
'ou fallecencla, ou éasandó ,t durante a,;clita men@l:ida.­
..de t governaráõ. ~ terão a tULela os cinco .Conselhei­
'TOS de E'Stado màis antigos com a lÍórma e declara•
.ções estabelecidas no caso da morte dos Reis, sem
-nomeação, e sem licar Rainha vill'la•

• HaJlend0 llnfante umco l1rmã.o d@ Prín.ópe de­
fumo, cs'tle , ou dos ~e' hOl) ver o 'maü -yelho g-O\'Cr..
nar.á. c !te,rã a tutela" Clom oS.<Comselheiros apontados,
l1a fórma reterida no caso da morte 'd'EIRei, tenrlG
votos consultivos, sel~ao a decisão do Infante;' exce-

Kz



L E J S
. , .

ptltan'do' porêm a deliberãção do casamento do Suc~
cessor, ou Successore.s do Reino, paz, tregoa "liga,
ou alheação de parte' do Estado, porque, nestes casos
se fará o que se vencer por mais votos " e empatando-,
a parte, a ql:l~ se acostar o \l0ra dOllnfante pela quali...
d:ade deli-e. ' : .. ~

E por evitar os inconven·ientes , que neste r eLnas
mais Reinos. vizinhos a experiencia tem mostràdo na
duração, das tutdas e curddorias dos Reis' e Princi~

pes, seguindo o exemplo do mesmo Reino, e dos vi­
zinhos: Mando e estabetéço, qué chegando os. SUC~
e~ssàres destes Reinos e Senhorios á. idade ·de quator..
ze annas completos, pu casâ0Jd6 a Filha Successora
antes deIles, tomem logo o governo, cassando desde
agora para então a fe~encia d() TI:Jtor, ou Tu.tores. ..

, E 'os:qu'e COl'ltra\llerertll em tod{j)." 011' em par.te a
observanóa, e inteira obedienGÍa desta .Lei, ser,i0
Havidos p0I1rR~(JíS"h6 ctiimé da .Mag6'g.tade.roffendida.
c:m. puimeira cabeça; e incorreráõ em 'todasl as. penás
cm Direito estabelecidas, e applicadas ao dito €rim~r,:

e mand'o ao Presidente do Desemba-rgo do PaçO' J Re..
geClor da Casa da Supplicação ~ Governador da. <i:asa
do Porto·, e aes Desembargadol'es da ~iitasjCasas"') e a
todos os Corregedores, Provedor.es, JuiZ'(lS J Justr~a •
Officiaes e Pessoas destes meus Reinos' e Senhorios',.
que a cumprãa.e guardem, e fação inteiramente ·cum­
.prir e guardar'" corno nella se' contém,; ·e aQ meg
Chanceller mór; que envie logo €artas.GQm o traslado
della; lsàb meu Sell'o e,seu signaL. a todosus ·çorre­
·gedores,. Ouvidores das Comarcas destes Reinos, e-aos
Ouvidores das ,Terras. dos Bonatarios J em que_os Cor­
regedores .nã·o entmo por C.orrei}ão, p~ra q ue a todos
seja n·~tona ; a quat se registara nos lIvros da- Mesa
d0 Desembargo do· Paço, e· nos· das Casas da Sappli_
cação, e Relação do Porto, aonde· semelhantes, Leis
se costumãQ registar, e esta prnpl1ia s.c .lançará na
J'orre'do Tombo.. Manoei d~ Silva CoHaro a fe~.
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~m Lisboa -a 23 de Novembro de 1674. Francisco
Galyão a fez escrever. PRINCIPE.

Liv. 5. das Leis da Torre do Tombo foI. rgr.
,Liv. 5. do Desembargo do Paço foI. 16ti. verso

--::....;;.~----

<.

Ord. Liv. I. Tit. 2. á Rubr.

Alvará,· sopre a jurisdicfáo do Superil1/mdenfe dos 1JV'VOJ

Direi/os da Ch(lnrellaria da Carie e Rtino•

.Eu o Principe, como Regente e Governador destes 1675
Reino e Senhorios de Portugal,. faço saber aos que
este Alvará virem, que por quanto sou informado que
nesta Cidade e Rei.no muiros Ministros e Officiaes I

proprietarios e serventuarios de officios, não pagão os
novos Direitos, qué delles devem j e sem I bargo
disso os vão serv~Í1do contra minhas Ordens (' Regi­
mentos, e em prejuizo de minha Fazenda: Hei por
bem I. e me praz, que o Superintendente dos novoS
Direitos, que ora he I e ao diante for, mande noti-
ncar todos os Ministros, Offic~aes e pessoas, assim
t>rivilegiadas I como de qualquer qualidade, estado.
e preerninencia que sejão, que tenhão lugar e officio
publico nesta Cidade e Reino I assim tocantes ao Tri­
.hunal da Relação, como a todos os mais Tríbunaes
:destá. Corte, aindaque sejão de Donatarios e Senado
~la' Camara I p'!ra que. lhe appresentem suas Canas e
Provimentos, assim' os proprietarios, conio os ser_
·ventuar~os, que servem I hão servido e servirem;
as quaes examinará vendo por ellas , se rem pago os
·novos Direitos: C contra os que não obedecerem ás
suas notificaçõ(:s , prqcederá na fónna do Regjmento
dos ditos novos Direitos com a jurísdicção, que por
elle. lhe está concedida: e contra os que achar não
ter pago, procederá a execução e prisão até com .effei~
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to contribuírem-: e sendo. lhe ne.cessari-o pirá est~
effeito J e para a execução dás fianças J procederá 'via
tlÇecLJliva na fó~ma, que se faz nas dividas de mÍJlha
Fazenda; para' o que lhe .coneedo por este Alvara a fa­
culdade, jurisdicção e poder necessario J de que usará,
passando. Cartas e Precatorios a t9do~. os The~oureiros

e. Almoxarifes das Casas desta Cidade e Reino J e aos
Donatarios e outros quaesquer Ministros, para em sua
mãe ficar' embargado o rendimento dos Juros, Ten..
ças e ~Ordenados) que,em, suas folha-s leva'rem as .pes..
soas dev~d.oras. aos ditos Direitos; e elles ao.ceitaráô
os embargos, que para isso lhes fizer o dito Supefin-

, tendeFlre J -e entregaráõ o -dinheiro por' ordens suas e
- c6nhecimentos em fórma ao Thesoureim d0s ditos nO­

vos Direitos: e as quantias) que assim entregarem,
lh~ serão levadas em conta pelos Contadores, que lha~

tomarem, ou peIas pessoas,' par .qlilem salJisfizerem:
e não o fazendo assim os ditos Thesoureiros e Alma­
'xarifes) se cobrará por seus bens a quantia dos embar.
gos; a quaL execução fará o dito Superintendente: 'e

para estas diligencias 'e e:x'ecuçôes se poderá vllJer dos
Officiaes e Ministros de jastiça) que lhe par..eteliem
necessarios ; aos quaes mando, e a oodos os mtlill J a
-qHe ;pe:rtencer, obe~eçíio ás suas oooeAsJe mUlldado.s em
'tudo, tocante a e-ste negocio .sem duvida, ou coa.'
tradicção alguma: e o Soperintendeme. que agora 'he-,
t os que ~he stlccederem 1110 cargo, darão cUffiljllrimen~

to a este Alvará, como ncHe se 'coAtem(; o qual me
j>ràz que valha J tenhá força e vigor J posto que séu
-effeito haja de duraíl" mais de QIllIl a.1UIO J sem embargt>
da Ordenação emcontratllo ; e t~mbem .que nã(!) pa~
'pela ChanceUaria. Ma.n<1>el -Corrêa <de Sousa o fe.z e);h

LisIDoa a 16 de Sttembro de 16750' Fré\'tlc·isto S0a·Foo
'·Nãgul:ira o fez escrever. P1UNC/PE. .,
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Ord. Liv. 5. Tit. 100. á Rubr.

Prt1g'~atira, em 'que se ésfttbe!('(eo ti moderação e decmcia
dos adornos em vestidos. juneraes e carruagens; e em
que se probi6iráo os jogos de parar. •

DOM Pedr~ t por graça de Deos Prihcipe de Por­
rugal e dos Algarves t etc. Como Regente e Gover­
rlador dos ditos Reinos e Senhorios t faço saber aos
que esta minha Lei virem t que t sendo- me repre­
sentado e instantemente pedido pelos Estados do
Reino t juntos nas Cortes t que ultimamente mandei
convocar, quizesse atalhar os graves damnos t que
se occasionavão nestes Reinos e suas Conqlti'stas, assi
em commum, como em particular, com a relaxação
de trajes t excesso no custo das galas, o luxa, com

'qUe se adornavão as casas, se fabricavão os coches,
se vestião os lacaios, '0 crescido numero del1es, a
(hspendiQ,Sa vaidade dos' funeraes, fórma dos lutos e
abuso dos vestidos, em que meus Vassal10s com
êxtraordinarias profusões, ostentações vangloriosas J

é immoderadas despesas empenhavão os Pattimonios J

àrruinavão os successores, e se vinhão a empobrecet
e envilecer muitas vezes por vari'o's modos as famílias
mais nobres e facultosas, com grande desserviço de
Deos, damno da honestidade, dos costumes, do
bem publico do Reino e da conservação del1e: E
considerando eu a obrigação, que tenho' de acudir
com o remedia a estes -(I1ales, não só com o exemplo
de minJ1a Pessoa e Casa Real, mas tambem procurar
p'or todos os meios possiveis extinguir os abusos J

evitar as rui nas , e moderar os superfluamente luzidos
é vãos adornos das pessoas. casas e famílias, com
• introducção da gravidade dos trajes e esplend'l[

.--
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honestamente ãpparà.toso, que conduzem ;r restricç1icj
dos gastos e á melhora dos costumes, ordenei com
os do meu Conselho fazer a Pragmatica e Lei pela
maneira seguinte:

I . Primeiramente ordeno e mando· que nerihuO}a
pessoa de qualquer condição J grão J • qualidad~ •

. ti tulo, dignidade J preeminencia J por malar que ·seJa J

assi homens J como mulheres, nestes Reinos e Se­
nhorios de Portugal e suas Conquistas até o Cabo da.
Boa Esperànça J possa- u'sal: nos adornos de suas pes­
soas, filhos· e criados, casa J serviço e uso, que de,
novo fizer,' de seda J rendas J fitras J bordados, ou
.guarnições J que tenhão o,uro, ou prata fio , ali falsa i,

e só Ines permitto poderem trazer nos vestidos botões
e casas de fio de ouro, ou de prata; ou de prat" J ou
de ouro de mancHo, como não sejãó de filagrana J~

'sem algum outro qualquer genero de guarnição , aind~
·que seja ,de fiuas; e só permitto que as mulheres pos­
são trazer guarnição de seis dedos de largura, não
sendo dos generos ::tcima prohibidos, e poderáõ ser
de rendas feitas no Reino, ~e da, mesma largur~.

2 'Ordeno e mando que· se não possa usar de
nenhuma sane de dourados, .ou prateados n.as cousas.
que de novo se fizerem; porq ue sómente os permino
nas Igrejas J Ermidas J Oratorios e cousas tocantes ao
Culto Divino, e de nenhuma maneira em cousa alguma
profana; porem não se comprehendem nesta prohi­
bição as sedas J finas, bordados) guarnições de prata I

ou ouro fino J ou falso, prateados J ou dourados J

'E}ue vierem da India, obrado tudo C feito naquelle
Estado J e sendo manufacturas da Asia, porque de
todas estas cousas se poderá ~sar 'Ii.vremente.

3 Nenhuma pesoa qe qualque~ c,ondiçâo J estado c.
preeminencia, por maior que seja) se pod~rá vestir
de comprido, excepto os .Clerigos de Ordens Sacras;
ou Beneficiados, que no toriamentc sejãa cOl)hecidos
por tae3; os D~semb~rgadore~"e os ;Eslud,antes qla~
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tricUlados na Universidade de Coimbra_ e.- Evora :
.com declaração, que nenhum trará' cousa alguma na,
rOllpeta, ou capa, .que de todo prohibo..

4 Nenhuma pessoa se poderá vestir de panno.
que não seja fabricado neste Reino; cómo tambem
.se não poderá usar de voltas de r.enda ~ .cintos., talins J

boldriés e chapéos, que não -sejâo feitos nelIe.
5 Ordeno e mando .que nas casas dos d.efuntos

de qualquer condição) gr-fio, qualidade., titulo, estado J

dignidade e preeminencia, por maior que seja; e
Flas Igrejas, aonde se enterra·rem, eu se lhes fizerem
·Offióos, se não use de nenhum adorno funeral ma1s.
que uma tarima de .um degráo clJberto de negro, sem
passamane, g<'llão, ou renda de ouro, ou prata fina ..
·eu falsa .. sobre a qual se ponha o c·or.po~ ou caixãQ
,com quatro tocheiras nos .cantos, e dous castiçaes i
Cruz, sem mais{lut·ro algum genero de armação" ati
ornato funebre.

6 Nenhuma ;pessoa se poderá vestir de 'luto com­
,prido, e só uBatá do curto; pope.m poder-se-ha trazer
·capa cOl'l1prida de panno, ou baeta com golilha, Otl

balona cháa, e de neahuma fórma se paderi usar de
.capuz, ou .capa de capello; nem de c.Qches .. carroças.
calejas, estufas" liteiras., {lU seges interior ou exte.
lFiormenre cubertu·s de algum genero de :1ut<o.

í O.s coches, carroças» calejas, estufas, 'liteiras
e seges., .que de novo se fizerem, n:io' poderáõ ser
exteriormente 'clIbertas de algum ge~ero oe seda ..
fiem com Bl1tra alguma guarnição'., de qualquer gene.
ro que seja, mais que de .uma franja unica. .

8 Nenhut;na pessoa de qualquer tituJ.o, ou preemi.
nencia, por fl1aior que seja, dentro nesta Cidade.
·ou em -outro qualquer lugar, aonde aSs1~ür minha
Pessoa e Casa Real, .poderá trazer nos coches" <carro­
·ç:as, ca'le.ias, 0\:1 estufas mflis.. que quatro mulas,
'Oll cavallos; e só permitto que sahi'ndo d<;.lIa, se
passão pôr seis no Convento de Santa Clara'. no .de
. L L Ex/r. ~Olll.. 11." L



~finti1 ~M,,!"thlL ~ tgrl'jã ~.Aajm--._ ~ n~stas mesma­
partes se tirQr4ó , quando eiltrarem' neHa.

9. Nenhuma pessoa de qualquer ~itulo e preemi­
ncncia)_ per maiGI' qUli: :seja· ,. poderá trazer, ou acom­
panbar-:se, .indo -a ca~allo , mais que de dous lacaios,
ou mochilas livres, ou escravos i.-e do mesmo numero._
indo em. sege I' álem do mochila-,.. que a governar;
C indo em.coche·, Uteira).. carroça ,.esm-rQ·, ou cal·eja,
se acompanhará do mesmo numero de laca.ias._ ou
mochilas.,. álem dos dous liteireiros·, ou dos cocheiros.
indo·porem juntos ,. marido e mulher,' poderão acom.
pahhar~se de quatro lacaios, ou mochilas.

10 As-librés, que de novo se fizerem I.dos cochei.·
ros', lireireiros. lacaios e mochilas. não poderáõ ser
de nenhum outro :genero, que não s~la- de panno ·feito­
n~ Reino, nem forradas de cousa alguma'l <q~e não.­
:reJi p-e l-ãa ,sem algoma guarnição, de. qualquer gcnero·
que seja: as meias não. serão de seda i os botót:-s-. e
€-asas sim: mas rrão' de ouro, ou prata _fina) ou falsa;
é ha-ov"€ndo.ete pÔr... se finas nos vestidos, será somente
nos· caI:ÇÕéS passados com -aqueIlas • ql!le nel1es se costu-­
n:ião; os ves'tidas de hzto serão·,; curtos. sem capas I'

ou reopetas CO!\)'prTôa-s..
1'1 -E porque de se di'ssimular neste' Rei.no. por'

, c:ulpa dos- Offi0i:aes de JC1$tiça o-uso dos jogos de pa­
tar )_ 'ou em dados·) ou',em cartas. ou por outro qual­
quer,1TIed() COlUra· as :;pr.ohibições de -Direito. Or-de­
Qa'~ões e IPtagmar.icas I s~ rem seguido os gra-ndes ~H"

oolflve]1ienpes I' que a'_experiencia mostra" com grande
damno de meus Vassall'os I inquietação e ruina -de sua~ ­
cáS'ãs ;:erd'eno oe 'mando, em execução das ditas·Leis, o
q\1e nenhuma.pessoa de qtJalquer tituló e p.reeminen-.
dà. poromaiO'[~ll-es~a • 'use de jogas de parar. nem·>
clê casa paFa esse effeiro. ,com' as penas com-minadas
RO fim, desra Pràgmacica, ,e das mais) ql!e pelas Leis
estão esríl'belecidas--.,

o l2 Pa:ra o consumo dás cousas .prohíbid-as _nesta
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Pragmatica, hei por bem .conceder neste Reino um
.anno de te.mpo, contado do.dia da publicação della
na Chancellaria, com denegação de mais tempo; e
.nas ,Conquistas permitto o tempo de tres annos, con­
tados do dia da mesma p.ublicação, aonde se remette­
Tá logo sem dilação; e declaro .que se ha de começar

.a praricar no que toca aos.dourados, pmteados, nu-
mero dos ,lacaios, m.ulas nos coches, -carroças, estu­
fas e calejas, nos vestidos curtos, lutos e funeraes.
passado um mez .do dia da sua publicação; e que aca­
bado .e..s.re te-rmo., o an no de consu mo neste 'Reino, e
os "tres uas 'Conqui tas, se praticará inteiramente tudo

tO que nella se contém.
13 E para melhor execução e ·óbservancia desta

Lei, ordeno e mando, que todas as pessoas, que usa­
Jem de alguma das .Cousas acima prohibidas, senda.
JIlobre .. ou .de mai(}r qualidade, pagar.á pela primeira
.vez trinta .mil reis; e pela segunda e mais vezes a
.mesma pena em .dobro: e não sendo pessoa nobre.
;pagará pela .primeira -vez ·vinte mil reis .; e pela seguR­
.da a pena em dobro .. e será preso, e se applicará a

..condernnação., ametade para -o accusador., e a out.fa
ametade ,para a <:lespesa dos Pr0s1dios do Reino -; ·e
:álem das -sobreditas penas, perde-ráó os mesmos '\I.estl­
-dos .. e.mais cousas ,que forem feitas contra esta Lei ..
.cujo vaiar se appl.icar.á para o accw,ador -e Captivos::
ce os Alfaia-tes, Bordadores, Douradores .. Ar.madores
~ ou~ros .quaesq~ler Dfficiaes, fi quem t'OCa fazer·e
,()brar as ditas ·CQusas a<::ima prohibidas, c.onstandp as
t:1zem,ou mandão fazer por.outrem, passado o-tempo
.ac;ima apontaoo .. incorreráó . nas mesmas penas ·...efe­
:ri~as.

14 E porque na Casa Real, e nesta Corte se obser­
"Ve ilwiolavel'l'nenre esta Lei. ordeno e mando ao·melj
Porteiro mór, ou a.quem seu cargo servir, que, por
nenhum cas'o admittão a faHar-me em aiidiencü';ge­
ral .. ou·par.ticular, nem ~entro no Paço .. a-pessoa ~1..

Lz
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'g-uma: Q~ qualquer qualidade: t estado', ati: condição.
~!Je' sej;l'-, que traga eml sua, pessoa,. ou nas.de seus,
filhos e familiares, cousa alguma.. das acima prohibi ..
das,; e na mesma fórma os Secrt~ta'rios- de Estado, e­
Mercês não admittão requerimento, peti~ão J'. ou papel~

de pessoa, qJJC use de alguma. das" cousas',pFohilDidas ,.,
antes logo me--darão. conta, para se mandar proceder,.
como for razão. E mando ao Regedor. da, Casa dal
Supplicação, e ao Governador. da ReJaç~o ,. e Casa dQ'
P:orte, c em especial aos Corregedores· do Crime, assi'

.de;: minha Corte, como· das .ditas.Casas 'o e aos Corre-·
gedores, Juizes. do Crime d~sta Cidade,_ e a· todos 08;

mais Corregedores, Ouvidores, Jui2icS ,.Justiças , MeÍl-­
rinhos e Alca·ides de meus-. Reinos.e Senhorios)' que.:
tenhão muito particular cuidado. e vigilanóa' na exe-.·

• cução desta, Lei;. e nas residencias " que se lhes toma...
.rem aos ·que· a dão, se perguntará .,. se a'J1Zerão intei..
ramente ·cu mprir ;, e ac.hand'o-os culpadoSr. em a1guma,
maneira.,. não ser·ão adrntttidos a· meu, serviço, até·
min-ha mercê': e· disto se.· accrescentará um Ca pi tu I@ ,
.ao Regimento, por· ollde' se· tomãG' as residencias; e:

. os Mei-rinhos, e Alcaides··,. que.~ ferem' descuidados e'
.negligemes, assi nesta. Cone--,.... como· fóroa delta 1 em:
J:outar e accusar, as·.d.itas·. cousas' dâesas ) ,inczorreráõ .
p.ela pr.imeira-.vez-. em: suspensão" de seus -Officios por
dous annos, ,e pela seg~nda"'v-~ emperdirnento· delles·
sem remi-ssão-;· e.s€nd(j) .Serventuarios " serão·pri-vados,
das"serventias, ,sem p.oderem ennrar. mai..s neHas; álem .
da pena .. déce.J)l·cruzadoz h par.a1 o que-serão .ob6ga--
~os os~Gi)Freged0r€s.;~Otividores) . e:Jui'les de- Fóra, •
em. cada ,ur.n·,anR@ ~ nas·devas6as. gera€ls, que·t:irarem"
a pergulltar, pa-nicularmeAte ) ,ie. 05- ditos Meirinhos,
e· Alcaides são neglig~ntJes'·em, coutar·, .e· demandarr
all ditas cpusas,. ou se dissimulão I .e passãã pelaspes_.
s0as j _qlle as trazem,; ou.maadão fazer, pu.fazem.) ~ern.l

lbes-.coutar) ou demandar.~·

E.man.do ao .meu .chal1celle~ mói., .q~e faç~ -ldg2 I
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puOl~ca-r' esta "hei na:Chancellaria ml"fórrtta, que nel~'

se cosrurnão. publicar seme-lhantes Leis, para que do
dia da publicação della )" assi na dita· Cnancellaria t'

como 'nas ourras partes, em que: se ha cle lPublica.r
nos termos assignades" se dê a execução ;,; enviando
Togo Carta·s com o- traslade della:", sob meu SeBo e
seu signa~ •. aos dHos Correged0res,. Proved0res e· Ou­
vidores' das Comarcas,. para 'que a publiquem' ',' e fa-"
ção publica.r' nc:>s Lugares, aond~ esti verem •.e nes mais·'
de suas Comarcas;. e para que seja Aororio a ,t.odos o'
que nellá. se centém t' se registará no li y'ro da· Mesa do I

despacho dos meus Desemba·rgadores do Paço, e n~~

das Rdações das düas' Casas da Suppl!caçao, (l' dOí
Porto, em que se regisrãe semelhantes Leis; ,e' nas Se.
orerárias de Esrado e Mercês•. Manoel da Silva CaBaço'
a· fez em Lisboa a 25 de Janeiro de 167":7, Francisco j

Fereira de Castel..Branco a fe~escTever. PRINCIPE.·
Liv• .5. das Leis' da Tlirré' dó Tombo [01. 140. 'fera.;>·
Uiv. ·5. do Desembargjl do Puçó foI 2'11.'

Ord·., Liv. 2. Tit. '26: §. 14.'

AlVará-, fm qu~ se deiérmina " que os p(scadorés de- Say:,··
dinha , - que 11á9 fazem avenf(l t f descominhão OJ dir.ei~

fos , .Jejão condemnados•.

E'v'o Princip,e', COIT)'O Re~~nté e Governadàr do
Reino' de, PortügaI e Algarves, etc. , faço sªber aos
que eSte" Alvará virem, qt~e eu, fui'sfrvido reselver'

.que' se fizessem avenças c'om os -Pesc:àeores d~l' Sal'.
dinha', ,para melhor a-rreCtldação' de meus Direitos'
R:eaes') .e·eviraT'es -descaminhos t qlle-nelles se fal.em ;:
e' encarregando.se. o:' ajuste'· dellas 'ao' Procurador de'·'
minha' Fazenda, as continu()u com alguns Pescada..
ns~) ,não as Q4erenclo muitos acceitar ) .pprq4e achaváQ->
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mais conveniencia nos descaminh0s; e para que estes
se possão atalhar., hei por bem) e me praz ordenar 4J

que aquelles Pescadores. ql,le se não quizerem aven...
çar pelo direiw da Sisa. achando-se judicialmente
que não v..íerão pagar os dir.ceiros t e descaminhárão
Sardillha , sejão .condemnados na pena de ano\(eado ..
e lhes serão os barcos e redes queimadas.t e-elles de-,
graciados tres almos para Castro-Marim. Pelo que man...
do a vós Contador de minh!l Fazenda nesta Cidade
e seu Termo façais pub.licar., .e executar as penas re_
feridas na· fórma que diro he; para o que se passaráõ
as Ordens necessarias., e se ·fixaráõ Edicraes, sel)do
necessarios J para que venha á Iloticia de todos. E este
Alvar!Í quero que se cumpra intei1'ameAte. e que va..
lha, como Lej; para .0 quê se publicará tambem em
tninha Chancellaria: e v~lel'á, posro que seu effeiro
haja de duqu mais -de Htn anno> sem .embargo da
Ordenação em .conerario. Francisco PeFeira o fez .en)
.Lisboa a 27 de Outubro de 1.677' Luiz Teixeira .d&
.Carvfl~ho o fez escrever. PRINCfPE..

:lJ~. 6. das -Leis da TÕJ:re do To~bo fol. 144. ver~

~Ord. LLv. ~. Ti~. 63. á Rubr.

A/ultrá, em qut se dfle-rmÍnou .que nenhum Ministro. 11{,1S

O/fiúal de Justiça, por si , nem por inttrpos/a peuoa)
pot/erá ter sociedade em relJdas ./:?eaes.. .

1678 Eu o Principe, corno ~egente e GovernadGr dos
·Reinos de J>o-rtugal e AlgarNes J faço saber aos que
esta minha L.ei virem, que, sendo-me presente o gran..
.de damno J que n()s meus -Reitws e Senhorios -resulta
á boa administração da Josriça ; e melhor governo 'de
·mil,1ba Faz.enO'J., d~ gll.e os Mioist,ros.e Qflkiaes "que
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me s-cryem' neSTas oC"cupações, 'e outras semdhantes ~
lancem em minb3S rendas, ou tenhão parte, 011 so­
ciedade com os Contratadores, que as ar!' matao ,.·di­
venindo-se por este ..urjo da principJI obrigação de
sells Omcios, e applicando-se ao que tanto encontra
meu t:r.\'Íço, e aucloridade de seus cargos, S~llJ que
atégora seja bastante a prohibiçãp da: OrpelJaçáo d9
Liv. 4. cril. 15 , e outras Resoluções minhas sobre':
este particular, para se impedir tão prejudicial intro~

ducção; fui servido mandar declarar por esta' Lei
que a prohibição da dita Ordenação he' gerar, e não'
só comprehende aos Ministros temporaes , senão ain,.
da a quaesquer outros de minha Fazenda', ou Jusri-­
ç-a. ainda que sejã'o perpetuos ; e mando que ,çiaqui
em diante nenhum Ministro, ou OfÍ'icial de Justiça. I

Fazenda, ou outrO qualque"r Minisrra semelhante,
sem disliflcção a maiores, ou menores lugares 'na pl'e­
l!m inenc ia' de pes~oas • ou Officios. fação por si ~ ou:
por interpostas pessoas. publica", ou occultameJ1.re·,.
lanços em minhas rendas. nem, tenhão nellas panes;.
ou sociedadé com os Contraladores " que aS arrema_­
.tão por qualquer via. ou modo de negociação' que'
seja, assi· neste Reino.J como em todas as suns Con-':"
quisras. porque lho hei por defeso e· prohib>ldo na'
f6rma referida. com pena, que os taes contratõs e'
sociedades' serão nuJlos, e de' nenhum vigor, e per";
deráõ rodo o cabedal ~ cbrA que cl'ltrarem. ou.adq,uiri­
rem. em dobro para minba Gamara Real. de que·
será amerade para o accosador, e incorreráõ na pena
de'pelj-uros, e nas mesmas p.enas dos que usarem de
n"ler·ca'ncia: e ále.m disto elão pl'Ívadns das postos de .
Justiça. ou FazcAd'a', que ,servirem, e'condemnados '.
para Africa até· minha merd. E pata melhor C"ompri~

mento desta· Lei. mando que na residenci~s, .que se
tirarem neste Reino e·suas Conqui tas. se accrescente•.
que ps Syndicantes perguntaJláó par.ricularrr:enre pel~"

conrcúda nesta Lei ~ .e' os Juizes de minha· Ccrôa Cl..'
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F d ,.,I -.--------azen'Q tamar'ao pnvatlvamen e· esra cite COII

ómento das denunciações) que ,se derem sobre este
,particular, ou lhes v.ierem .<1<:> R-eino e suas Conqui.
stas, sentenceando.as summa-riamellte na 'Relação com
Adjunt0s J dando-me c.enta.das .sentenças, que derem,
antes de as ~xec-uta·rem. E paia que venha á noticia
de tc:>dos., mando ao meu Chancell'er mór) .que faça
:]ogo 'publicar esta Lei na Chanc-ellaria na fórma) que
neUfl se costumão publicar semelhantes 'Leis , envian.
do Cartas cem ·0 -trasiade della) sob meu -8eLlo e seu
signai) ~os :Conegedores J Provedores).e Ouv·idores
das Comarcas, para que a ~ubliqHem , ,e ,fação publi_
ça'r nos 'Lugares J aonde estiverem, ·e nos .mais de sua.s
Comarcas; ,e se registará no Li v.ro da Mesa do Des-

. embargo do Pa;ço,J e nos na Casa da Suppl.icação , .c
,Relação do Porto) aonde semelhantes Leis se..costu...
mãg'regista.r. Manoel da Silva Collaço a fez em Lis.
'boa a 1.0 de ~flneim de I'6,,'&.• ,Francisço ,GaIvão a fe:~

-escrever. PRINCIPE..
Liv. 12. das ,ExtraV8j;antes da Supplicagio fól. ;1'94 -
)..i,!. ~. do Desemb~rgo do Pa.çp foi. 174. V8U. .

."""""""'-.--o.......,. ---.,......,.........-.---.:.-.;...-...

O.rd. Li,V,.2. Tit. 59. ,. ii.

Alvará) .em que se dedarou) que 110S ,/osos ,da AlmotMt'ritJ
n..áo JClJ1 !(~gar ,pr~vile.ti() a!gul1)"o

1,678 Eu oPri,:cipe. como Regente ,e Governador d(!)
'Reino cle Portugal e Algª-rves J faço saber a0S ,que este
JTIeu A.J.yará <virem, que, seAdo-me representado pe_
los Vereapor.es,e PrócuraQor da Câmara da Cidade
.de Evora, que, arde,nando os 5enh0res 'Reis passa­
telãs J que nenh,\.Im3 pes~oa .de quaIqu.er qualidade , ~ssi
II.~culllr} como' EC,Çlesla8tlca, e alUda·o CoUelJtGr
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Apostolico, residente neste Reino, fosse isento da
juri.dicção dos Almotacés, passando-se disso Alvará
em tell:po do Senhor Rei D. ManoeI. que confirmára
EIRei Filjppe ll. no anno de ) 604 com especificação
dos Inquisidores AFOlltolicos e Maltezes; se n50 pudera
nunca conseguir a execução em razão dos muitos pri­
.vilegios, que havia naquella Cidade) e numerosa fa­
milia dos Arcebispos) e outros muitos incorporados na
Universidade. contendendo cada um sobre lhe valer
neste caso seu privilegio, n50 obstantes os ditos Alvarás
e Sentenças, dadas na Relação em _observancia dos
mesmos a favor daquelJa Cidade, e não ser isso bastan_
te) para cederem -de suas opiniões) proseguindo em
suas contendas, de que na Republica se originavão
grandes discordias) differenças e perturbaçôes. conti­
nuando os damnos e destruição das fazendas) perden­
do-se o respeito ás Justiças e ao Senado daquella Ca­
mara) todas as vezes que tratavão de observar os ditos
A Ivarás : Havendo cu a tudo respeito, e ao continuo
destas queixas. considerando a obrigação, que tenho,
de acudir com remedia a meus Vassallos, e evitar as
sobreditas ccntroversias) e o tão antigo vicio, que neste
Reino se tem experimentado, de destruirem os pode­
rosos com os seus gados os frutos e fazendas dos pobres
e miseraveis , a CJue o direito assiste. fundado na razão
natural; pois 'não há cousa mais contra a natureza. que
augmentar-se cada um-com a ruina do proximo) de que
resulta ser offensa dos preceitos e dictames naturaes o
privilegiar. se alguem contra esta igualdade: Hei por
bem e mando) que nos casos de Almotaceria não tenha
lugar privilegio algum, assi de Desembargadores,
Maltezes, Moedeiras, ColIeirores, Bispos, Arcebis_
pos. Inquisidores, Santo Offieio, Universidades, e
quaesquer outros, que haja, que todos aqui hei por
expressos e declarados, como se de cada um fizesse
e.2'pressa e declarada me~ção; os quaes todos neste par­
tlcular revogo e hei por revogados e de nenhum viaor i

LL. Ex/r. Z'om. 1/.' . M' ~
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porque minha tençã1ü he que nenhmhà pessoa t de qual­
quet estado t qualidade 'e condi'Ção qlle seja t se isente •.
nem _possa isentar da jurisdic~âo dos Almo~acés nas
cousas tocaBtes á Almotaceria. peto que mando a todas
as Justiças t OflTciaes e p'€ssoas, a quem o 'conheci ..
mento disto pertencer t que cumprão e guard'em este
Alvará, como nelle se contém, posto que o effeito
delle! haj-a de durar mais de um Uflno. sem embargo da
Ordenação do Lii), 2. Til. 40. em contrari0. Miguel
Vieira o fez em Lisboa aos 9 de Março de 1678. Fran..
cisco Pereira de Castel.Bran'co o fez €screver. PRi LV..
CIPE.

Liv. 6. das Lei;, da Torre dô Tombô foI. 135.

t ' \

Ord. Liv. ~. Tit!. 26. §. 14-.

At'~~(zrá spbtt ~s ave17fas dos Ptsca.dores da, Sardinha.

J678: Eú b Pfi.ncipe, como Regente ii Governador dú!.
Reiné.rs t1e POÍ'tug~\l e Algàr'ves t, fa~o sal:lcr aos quê
fSté Alvará virem) tfuc. pbr cju-amó tcÍlho resõ!uto '( J)
'que 'os Pêstàdbtes da Saí'dinha s'e ~l.\ilentém pêl;a 'Casa
das Dicif.rlus do Estaâó ~é B'r'aga'nçà do mé'smo ilíodo.

- que hã'ó \:te fazer p~la C~sà oa S\sá dá Faierida Real;;
é" pótque entl'e:as condições. com que de presente se
'a,rremátóu ii Cas-a das Dízimas, foi a de que:as mesmas
'íknàs, que pela Casa da Sisa 'tinhão maneladb excclI-.
\ar cohftá os 'que d-rsenéamlnharem os direiros 'da Sar-"
d.il1há, S"e'executem tambem pela Casa das Dizimas; c­
"pela~ ta'es peÁà's "se'rem de novo impo'stàs. e atégora se
não prati'Cai'erJl.), (l6i:le succeder' se hão observem e
guàrâerri @óm aqueHà. eXá{lç,â'o» GJ ll(~ ~ he muiro: neces­
saria: H'éi pór bchh. COn1O Prinéípé ~ GElvernador,que
!õ\:1 'd~s't~s Re'Íilbá) d~ côlifirrhar e re$taoelecer as t2e~"

{Ii v. Ah,'déi7. de QuiúbrQ 'de' iõ7i,. ' '
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nas referidas. E mando ao Contador de minha Fa'len­
da nesta Cidade e seu Termo, e-a outro qualquer Mi­
nistro, a que o c'onhecimento disto p~rtencer, façãCJ
pu blicar e executar as penas q:~feridas na [órma. que
dito he; para o que se passaráõ as Ordens necessarias ,
f: se fixa.ráõ Editaes. para que venha á noticia de todos.
E este Alvará quero, e me praz, que se cumpra ml,li
inteiramente, e que valha, como Lei, para o que se
publicará tambem em minha Chancellaria; e valerá,
posto que seu effeito haja de durar mais de um anno,
sem embargo da Ordenação em contrario'. Francisco
Pereira o fez em Lisboa a 30 de Março de 1678. Se­
bastião da Gama Lobo o fez escrever. PRINCIPE.

Liy. 5. das Leis da Torre elo Tombo foI. 146.

-----------
Regimento dos GoverHadores das Ar1l1/lS de todas as Pr,.

vincias J seus Auditores e Assessores.

GOVERN ADORES DAS ARMAS.

E U o Príncipe) como Regente e Governador destes
Reinos e Senhorios, faço saber aos que este Regimento
virem, qu.e, havendo consideração flOS abusos, que a
calamidade da Guerra introduzia na disciplina militar
á cerca da administraCfâo da Justiça J por não haver
neste Reino Leis, ,ou Regimento com clareza e di­
stincção da Jurisdicção) que lhe pertencia, de que se
experimentárão e experimentâo cada dia grandes con.
tenda~ entre os Cabos da Milicia, seus Auditores, e
os Ministros da Jurisclicção Ordinaria , extendendo-se
a competencia aos :rrib.unaes maiores de urna e outra
Jurisdicção, tanto em prejuiM da boa administração
.da Justiça, do hem p,ublico e seu.socego:, quere 1Po

M2
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evitar estes ineonvenientes • e que os· Vassa:lIos destes
Reinos e Senhorios. com certos e determi nados pre­
ceitas, saibão mandar e obedecer com sciencia da sua
Jurisdicção e Privilegias: Fui servido com parecer
dos do meu Conselho estabelecer este Regimento pa­
ra os Governadores das Arm:ls de todas as Provin­
cias. seus Auditores e Assessores; a qual quero se
cumpra e guar e inviolavelmente co mo Lei; repro.
vando, e d~roga:ndo para esse effei to) todos os usos e
costumes-) que o encontrarem, assi neste Reino e lhas
adjacentes, como nos mais Dominios desta Corôa)
nos casos) a que se puder applicar. e não esti ver
d'antes prov.ido) na maneira seguinte.

§. 1. Os Governadores das Armas e outros Cabos
maiores. a quem eu encarregar o Governo de atguma
Provincia, registando primeiro a sua Patente nesta
Corte na COlltadoria p;eral na fórma do. Estilo, tanto
que ch~gar á Praça d' Armas, ou ao Lugar da Provin­
c.ia , onde ha de tomar posse do seu posto, mandará
iflsinuar ao Juiz c Officiaes da Camarª a P,Itente. que
levão, para que lhe venha á noticia a Jurisdicção»
que neHa lhe be concedida; e se trasladará nos livros·
da Camara) na Védoria e Contadoria geral :la fórma­
do Estilo, e o mesmo farão os Cabos menores .. a
quem se encarregar o Governo de algumas Praças. ou
Presidias, de qualquer qualidade que sejao. .

§. II. Depois de tomarem posse, e pessoalmente vi.
sitarem as mais e principaes Praças. que lhes for possi­
vel • se informaráâ particularmente dos crimes graves
e escandalosos. que houverem commettido os Solda­
·dos da sua Provincia • e estiverem sem livramento; e
ordenará· ao Auditor Geral que. vendo os livros das
querelas. e as devassas, proceda contra os culpados
na fórma. q.ue he ohriga.do. para que não fiquem os
crimes sem castigo j e constando-lhe que na Provincia
assistem alguns condemnados por sentença em pena de

.dtJgt;c:dq par')., dentro. do Reino,. ou. fóra.. dçll$:) s.em.~,
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irem cumprir, ordenará ao Auditor Geral que proceda'
Contra eIles t para que dentro de termo limita.cJo vão
cumprir seus d~gredog , dando.se.l'hes baixa em seus
assentos) para não serem admitt·idos, em quanto não
mostrarem certidão corrente de o terem satisfeito.

§. III. Nas Praças.) onde os Governadores das Ar.­
mas assistirem de assento. ou naqueIlas, em que se
acharem) commettendo-se nesse tempo algum deli.
cto) havendo consideração ao maior respeito .. que se
lhe deve pela preeminencia do cargo, que exercitão ;.
fazendo-se por esta circumstancia, mais grave, e con­
sequentemente digno de maior castigo, não sendo o
crime daqualidade) que provado mereça pena de morte
natural, civil, ou cortamento de membro, o poderá
sentencear o Governador das Annas com o Mestre de
Campo General. estando presente o Auditor Geral,
sem appellação, nem aggravo, até pena de cinco,annos
para o Brasil;. porém sendo contra Fidalgos, ou Ca.
bos maiores até Capitão de Jnfantaria ina/ush'e, se não
publicaráõ, nem darão á execuçao as sentenças) sem
primeiro se me dar conta pelo Conselho de Guerra"
para as mandar executar, ou admittir á appelIação,
conforme a qualidade do caso t suas circumstancias e
prova.

§.. IV. Em todos ClS mais caSGl.s t em q~e cEluber'
pena de morte natural. ci vi I, Oll cortamento de mem.
bro, ou outra pena criminal) except0 o caso especial'
acima referido, e os mais abaixo especificados neste
Regimento-, os sentencearáõ os Governadores das Ar.
mas com. o Mestre de Campo General, estando pre­
sente, e com o Auditor. dando em todos appellação
e aggra vo na fórma do Regi f\lento; e não se achando
presente o dito Mestre de Campo Genel'al) o sente­
ceará o Governador das Armas com o Auditor;. e não.
sendo conformes, se chamará o Corregedor da Co...
'marca. e na sua ausencia o Provedor, e na deste o·
Juiz de .Fóra i e ~onforme o que se veI?c~r pelos ro,,~,
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votos, se escreverá a sent-ença) por quanto todos são'
votos igualmente decisivos.

§. V. E porque convem que os crimes Militares
de motins, rebellião • transfugas, quebramento de bem..
dos, e outros semelhantes, que pela qualidade delles
não admirtem Pri vilegio, nem excepção de pessoas t

por se seguir delIes um prejuclicialissímo exemplo c
gravíssíma offensa da JlIstiça, se castiguem logo sem
dilação: o Governador das Armas, ou quem seu cargo
occupar, os sentencêe com roda a brevidade summa..

'riamente com o Mestre de Campo General, estando pre.
sente; e com o Auditor, sem appellação, nem aggra_
VO, para que no mesmo rempo. que se vir o esc.andalo
do delicto , se veja o exemplo do castigo; e sóme!1te
sendo a pena de morte natúral, se não dará á execu_
ção, sem se acharem presentes cinco votos, convem a
saber, o Governador das Armas. Mestre de Campo

, General. estando presente J Audit-or Geral, Corregedor
da Comarca J ou Provedor. e em falra de algum delles
o Juiz de Fóra , ou JUI'Tudor Letrado mais vizinho; o
que se não entenderá nos bandos lançados, havendo
guerra vi va. ou nos Exerciros; porque então se guar­
dará o Estilo Militar com execução prompta.

§. VI. ~ando os Governadores das Armas, ou
quem oecupar o Governo. achar que convem mandar
lançar -alguns bandos com penas comminadas aos trans..
gressores. o não poderáõ fazer, .senão in Jeriptis, e fir­
mados; e·se rnandaráõ entregar ao Auditor Geral, para
os mandar registar pelo seu Escrivão. que darão fé da
'publicação; para o que terão livro particular, para a
todo o tem po constar dl causa, que hou ve, e fórma ,
com que se passárão, e se dar á execução com toda a
po'ntualidade, por ser m~teria das mais importantes
á conservação da Milicia.

§. VIL ~ando os Governadores das Armas sen..
-tencearem a16uns Reos em pena de degredo para den­
tro do Reino, ou fóra _d Ue, de qualquer qualidade
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que seja, não admittiráõ petição alguma sobre p'erdãb~
ou t:ommutação do dito deg-red'o, em parte, ou em
todo; por quanto o tal perdão he uma das prineipaes .'
e t'nais inseparaveis regalias da nossa Pessoa: e quando
às partes tenhão justas causas para o perdão, ou com­
mutação, poderáõ recorrer a Nós. para lhes deferir»
cotno for mais conveniente; e tend"o os Go ernadores
das Armas que nos advertir sobre o merecimento e
prestimo dos Soldados, que requerem perdé5es» o .furão·
pela Secretaria d(}> ExpedielHc. .

§. VIU. E por quanto a prisão dos delinqu~ntes

hc: o' principal meio, por onde aJustiça ,se satisfaz
e eJGecuta, manôó que daqui em diante por nenhuma'
via, ou maneira, se possão impedir em Praça, ou
Presidio algum de qualquer Frovincia; antes quando
pelo Conselho de Guerra» ou qualquer outro Tribunal
de Justiça. se mandarem prender alguns delinquentes.
Soldados, ou Càbos, assistentes nãS Praças, ou Pre­
sidios» ou fóra dellas, os Ministros, a que se cotn­
metterertl as Ordens. as dem logo á' exçcução, sem,
serem obrigados a darem conta deIlas, antes de se
executarem;, e sômente depois de feitas, as prisões
e seguros, os presos» mosrraráõ as ditas Ordens;.
porque com este meio se não arrisca o segredo. tão
'precisamente necessafÍo para se executarem as prisões •

. <::omo mostrou a experiencia , e s'e hão falla no respeito ,.
que se deve aos que governão as Praças., Ol1 Presidios;.
porem isto se não entenderá, onde assistir o Gover.
nadar das Armas, ou o Mest-re de Campo General,
que em s~u nome governar. 'e na allsencia de R,mbos'
(;) Genera~ da Cavallaria) ou Arrilheria; p-orql1e nel:.
les pela preeminencia dos Póstos) s'~ lh'es dará' conta
das prisões, antes de se effeituareltl: o que se não
éntehderá nos Governadores dá'S Praças e Càb@s ~

tluê em alguma c1ellas governt ~ Cavallaria; porque
~ntâo se não executará, sem primeiro se tlal' c.ollfa
a, q~crn governar a· P(ovi~cia, ,ainda qu't a'S'S'istão em
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diversas Praças t para que quem governar a Provincia
possa supprir sua falta) encarregando a outros Cabos
o que estiver á conta dos que hão de ser presos.

§. IX•. Os Julgadores Letrados de cada uma das
frovincias deste Reino). sendo. lhes encommendada
alguma diligencia pelo Governador das Armas t ou
quem suas vezes fizer t sendo pertencente á Milicia t

e de qualidade t _que peça prompta execução t será
obrigado a dar logo cumprimento .a ella t sob pena.
de eu pràceder contra elle, con forme o dólo t ou
negligencia t com que nel1a se houver (I); porem
não poderão por ;este respeito t nem por outro algum
motivo t.os ditos Governadores t ou seus loco-tenentes t

proceder contra élles t nem contra os seus Auditores t

a pena de suspensão t prisão t ou emprazamemo em
~ateria de Justiça I ou Mi licia t sem primeiro me
dar conta pela Secretaria do Expediente, ou Cons~lho

de GueH3) para eu mandar proceder com a demon_
stração correspondente á cul pa) em que for achado:
o que se não entenderá nos casos de rebelliâo t traição
e outros semelhantes t em que s<:ja precisamente ne.
cessaria a segurança de suas pessoas; porque então
o poderãõ fazer, em quanto dão conta t tendo.os
entretanto em parte segura) mas càecente. a respeito­
dos lugares) que occupão.

§. X. Porem quando a desobediencia ás Ordens
dos Governadores das Armas for em mate ria muito
grave e perigosa na dilação t os poderáõ emprazar t

para em termo certo virem a esta Corte. a dar a
rnâo t que tiverão para desobedecerem ás Ordens
dos ditos Governadores. ou Cabos maiores t para que J

tomada informação t se lhe dê o casrigo conveniente
á sua" culpa; e ainda que nas Provincias se achem
alguns Letrados t que me hajão servido em lugares
de Letras. não poderãõ os Governadores das Armas
obrigalos, que fação diligencias tocantes á Milícia,

{I) V. D.I:,cret. da 30 dQ Jill1eiro àe 1649.
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ou Justiçai, nem ainda pedindo informa;ç~es'; porque
só dos que actualmente estão exercitando os seus'
Officios se poderáõ valer na fórma referida.

§. XI. Para que os Governadores das Armas se
não divirtão com negociús e causas diversas e imper_.
tinentes ás Militares da sua ,profissão, a que devem
ter toda a applicação, como convem a meu serv.iço J

mostrando a experiencia alguns casos de perturbações
e "Vexações dos Vassallos: Mando que daqui em diante
se não imromettão por alguma via oas materias tocan­
tes a minha Fazenda Real J como são Alfandegas.
Pórtos Seccos J Terças. Sisas. bens do Concelho.
e outros effeitos semelhantes. que tem Tribunaes
separados, ao nde tacão. e sómente quando lhes constar
de alguns descaminhos prejudiciaes ao bom governo
publico da Justiça. ou Fazenda. me poderáõ dar
conta. para eu o mandar remediar, como mais convier
a meu s~rviço.

§. XII. E por quanto o lançar fintas. ou pedidos
pelos póvos. assi de dinheiro. páo • ou outros generos
semelhantes. de qualquer qualidade que sejão, ainda
que o aperto e necessidade o peção. he regalia reser­
vada á minha Pessoa: Mando que daqui em diante
os Governadores das Armas. ou quenl seu cargo servIr.
as não lancem por nenhuma via. ou modo. geraes J

ou particulares. sem ordem especial minha; nem.
os Védores Geraes. ou Official algum de Milícia as
dê á execução J sob pena de perdimento do Officio;
'antes repetidamente repJiquem. como lhes he conce­
dido em seu Regimento. em materias de menos porte.

§. XIII. Dando-se aos Governadores das Armas
por escripto alguns capitulos de culpas conera algum
Cabo. ou Official de Milicia. de qualquer qualidade
que seja. não poderá judiciallllente. nem ~inda com
o seu Auditor. tomar conhecimento dellas; e sóruente
depois de assignados os capitulantes. re.conhecidos
os signaes. mandando pelo A.uditor tomar informação

LL. Ex/r. 1'om. 11. N
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extra_ftldicial t os poderáú remetter com eIla ao Con­
selho de Guerrjl t para que precedendo as diligencias
necessarias) mande deferir t como parecer justiça;
porque não .convem que) para as pessoas t que me
servem na Guerra) se abra porta a um meio de vin.
gança) tao alheio da sua profissão.

§. XIV. Aos Governadores das Armas e seus
loco-tenentes 'pertence o paziguar pelo meio possivel
da amizade e união as dissenções e encontros.
que haja entre os Cabos e '"Üfficiaes da Milícia. de
qualquer qualid,ade que sejão t acudindo com preven.
ção e remedio. ames que chegue a rompimento e
escanda!o; e quando não baste a sua diligencia J os
poderáõ mandar assistir em lugares bem separados, na
·mesma Provincia; e me darão logo conta pelo Cçmse..
lho de Guerra) para eu' mandar proceder. como con..
vier t em materia de tão ruim consequencia á conser­
vação da Milicia) e a meu serviço•

. §. XV. Assi como hê obrigação dos Governadores
das Armas o fazerem..me relação todos os ann0S dos
Cabos e Soldados t que melhor me servem. e mais
assistem nos lugares da sua obrigação) assi tambem
lona devem mandar ,do estado J em q ue estão as forti fi..
cações) trens t e mais petrechos de Guerra) e do que
nellas em "particular Ge necessita. Pelo que or.deno
que daqui em diante os ditos Governadores) ou Cabo
maior J que-ólSsistir na Provinc.ia no mez de Março de
cada um anno , me remettao as ditas relações <::om to­
da a distincção necessaria, assignadas pelo Vedor Ge..·
ral, ao Conselho de Guerra t para que se mande acu­
dir em tem'po conveniente J evitando. se maiores des.
pesas. e o grande 'damno J que se segue á conservação
das Praças, e meu servjço. _

§. XVI. AdS Governadores das Armas J 00 quem
seus cargos servir J nos casos, que, lhes toca o da.
rem licença aos Soldados e Cabos t para, poderem
sahir das Fronteiras por algum tempo> mando o 'não
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fação I senão por escripto I e por tempo determinado t

registada primeiro no livro das Vedarias I aonde per­
tencem; e de outro modo não' valhão. pelo grande
prejuizo. que se segue á,disciplina Militar e conserva­
ção della I não assistirem os Soldados ~ onde vencem
seus soldos. logrando.os fóra dos lugares do seu posto
c exercicio.

§. XVII. Fazendo-se queixa aos Governadores das
Armas. de alguns delictos commeuidos por Cabos,
Soldados, ou Officiaes da Miliria, encommendará ao
Auditor que. sendo caso de devassa, a tire logo sem
dilação. pronuncie I como he obrigado ex offiria, e
prenda os culpados; porem não poderá fazer caso de
devassa o que o não for pela Lei; mas sendo de quali­
dade I que lhe pareça que será conveniente tirar~se delle
devassa I mo fará a saber I para eu o ordenar. como se
pratica nos Tribunaes maiores; porem havendo quei­
xosos, fará autos. tomará as qL1erel~s '0 Audiror. e
as sentenceará, como lhe parecer Justiça; e ainda qlle
não haja parte, quando o caso fôr digno de devassa t

'precedendo informação. com el1a me dará conta pe­
lo Conselho de Guerra. para eu mandar proceder,
como fôr mais conveniente.

§. XVIH. Posto que os casos I de que os Audito­
res tomarem conhecimento, sejão de devassa. como
sejão tiradas por obrigação do Officio I nijo poderáõ
leva'r salario, quando as tirarem. no lugar da sua assi­
stencia • ou seis legoas ao redor; e sómente. sendo fóra
das ditas seis legoas. lhes será permittido que á custa
das partes possão levar o salario. que costumão levar
os Corregedores das Comarcas, quando vão, a dili.
gencias fóra delJas.

§. XIX. E por quanto a pena de pôr homens ás
portas, dos Pais. Mãis • Irmãos c Irmãas, e outros
parentes mais afc1stados I por filhos e parentes s-e
ausentarem, ou esconderem nas occasiões de con­
ducções e reconducções , cn<;ontra regularmente o Di-

N2 -
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reito e razão -natural, que níio permitte ~ú outrem
eondemnado pela cul pa alheia , e resul tar deste ri'<To.

d
~ b

raso genero e execoçao e- vexação clamor grallde
nos Povos, o que se não deve admittir, em quanto
houver outros meios: ordeno que.daqui em diante os
Governadores das Armas, nas levas, conducções e re­
çonducçôes dos Soldados, não consinlão usar deste

. m~io j e quando a experiencia mostre que be preci­
samente necessario este procedimento, os Governado­
res das Armas nos darão coma, para 'resolvermos O

que for mais conveniente á conservação do Reino J e
bem dos Vassal1os. t

§. XX. Mando aos Governadores das Armas, que
se l1ão intromettão nas eleições dos Officiaes da.Orde­
'nança, que pertencem ás Camaras ,e seu Governo (I);
por quanto, quando neIlas haja alguma desordem con­
tra a fórma, que devem guardar, tet'lil recurso para
o Conselho de Guena, na fórma do seu Regimento;
Bem ourrosi se intromettão em escusas de alguns Offi­
ciaes do Governo das Camaras, ainda que seja com o
pretexto de serem necessarias para a Milicia. pelos
grand~s inconvenientes, que dahi naSCeJ11. Nem tam­
bem impidã·o por alguma via as execuções das sen­
tenças dadas nas Relações e mais Tribunaes; antes
para a execução deHas ) sendo necessario, lhes darão
toda a ajud.a e favor; porém os. Soldados não poderáõ
ser obrigados pelas' Camaras a servir os Offieios dá
Republica, e.só poderáõ ser eleitos para Vereadores:
os quaes cargos poderáõ servir voluntariamente, mas
não constrangidos; e as Camaras não serão isentas da
J.lJrisdicção dos Governadores das Arma.s, naqllellas
'materias) que dirette, ou indirecte , pertenção á defen­
sa das Praças. em materias militares, como são pro­
visno de mantimentos, e outros·semelhantes. .

§. XXI. Ogando os Governadores das Armas J

assistentes nas suas Provincias, me propLlserem alguns
(1) V. Alv. de 18 de Oij~ubrQ_ de IZQ9"
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Soldaaos para se proverem de novo em qualquer
posto, ou para melhoramento de outro maior , ~ão os
consultaráõ, sem primeiro lhes mostrarem) e aJunta­
rem folha corrida na Provincia, ou Praça, aonde ser­
vem) e na Consulta assi' o declararáõ ; e sendo ena
feita nesta Corte pela pessoa, que governar as Armas j

se guardará a mesma fórma, por se evitar darem-se
os melhoramentos.em lugar do castigo, que pedião o:;
delictos) em prejuizo dos bem procedidos.

§. XXll. Sem embargo de, que nas Cortes cele­
bradas no anno de 1652 se determinasse que aos Go­
vernadores das -Armas J assi do ExercitQ, ,como da
Provincia se tomassem residencias geraes, e a todos os
mais Cabos inferiores) e o I))andasse executar ElRei
meu Senhor e Pai, que Santa Glorb 'haja; com tudo
pela grande confiança J que faço aos que de presente
me servem, e esperar que com o mesmo exemplo
continuem os que depois vierem; e tambem por alguns

. inconvenientes, que comsigo trazem as devassas geraes :
Mando que daqui em diante. sem nova e especial re­
solução minha se não tirem as ditas residencias geraes;
e sómente, quando se offerecere'm aigu mas queixas de
Cabo m.aior J ou inferior, ma darei tirar devassas, ou
residencias, como parecer ser mais necessario para
averiguação das culpas, e para que- não fiql.lem sem
castigo. .

§. XXIII. Aos Governadores das Armas encom.
roendo muito que o mais que passiveI lhes fôr encar­
reguem as ddigencias de Justiça tocantes á Mili.cia aos
seus Auditores, ass.i pela noticia e experiencia, que
tem para as fazerem melhor) e com mais brevidade- J

como por não convir occupar outros Ministros appli­
cados a outras occupações) e que para estas não tem
sa-lario algum, nem merecimento, e juntamente por
.evitar duvidas de Juri~dicções > e por estes motivos se
ord.enou ao Desembargo do Paço J' se não comm.ettão·
diligencias aos Auditores~
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§. XXIV. ~ando os Governadores das Arma!
votarem nos' fcitos crimes com o Auditor, e mais Ca­
bos e Ministros na fórma deste Regimento, o Auditol!
Geral será o Juiz Relator; e depois de o fazer com
toda a miudeza necessaria, votará em primeiro lugar,
e successivamente os mais Ministros Letrados. con­
forme sua antiguidade, começando o mais moderno.
e, depois os Cabos na mesma fórma. e em ultimo lugar
o Governador das Armas. ou quem suas vezes fizer; e
assignaráõ na mesma fórma: e o preparar dos feitos
toca sómente ao' Auditor, como Juiz Relator. e jun­
tamente deferir ás interlocutorias, de qualquer quali­
dade que sejão.

AUDITORFS GERAES E PARTICULARES.

§. X XV. Os Auditores de todas as Provincias deste
Reino são Juizes privativos de todos os crimes, com.
menidos pelos Cabos e Soldados pagos, cada um na suà
Provincia; e procederáõ a prisão e mais fórma's em
Direito estabelecidas, até sentencearem a final com o
Governador das Armas. ou quem seu cargo servir li

como fica ordenado neste Regimento, da.ndo appella­
ção e aggra vo para o Conselho de Guerra nos feitoll
crim-es (I) com as declarações e especialidades apon~

tadas no principio deste Regimento; e serão 9brigados
a appellar ex o/fido, como he Lei praticada nos mais
Juizos do Remo; e sómente nos casos, que se achará5
exceptuados neste Regimento, pára não haver appel..
Iação. ITem aggravo, não' serão obrigados a appelIar
ex o/ficio, ames darão as sentenças á sua devida exe.
cução.

§. XXVI. O Privilegio do Foro gozarã5 sómentc
os Cabos e Soldados pagos, que ac~ualmente estiverem
servindo. para cujo efü:ito o Auditor Geral, antes de
tomar conhecimento. das culpas c dar livramento. fará
, (I) y. AI" de 20 de Janeiro de 1649.
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ainda ex offiâo, e sem requerimento da.parte toda a
diligencia. para averiguar) s.e forão os cdmes com·
mertidos antes) se depois de listados; porque nos crr­
mes) que antes commertêrão) não gozaráõ do Privi­
legio do Foro) por lhe não valer, senão para os com­
rnettidos depois de listados (I): o que ainda se lim i­
tará) quando constar que s~ listárão com notoria
fraude) para commetter o crime com maior confiança;
porque neste caso não permitte -o direito) que gozem
do tal Privilegio.

§. XXVII. ~ando alguns Soldados, ou Cabos esti.
verem ausentes do Lugar, onde servem. e commet­
terem fóra delle alguns crimes) os Auditores não lhe
deferiráõ a requerimento algum sobre o Privilegio) sem
primeiro lhes constar legitimamente) corno se ausen­
tárão fóra da Provincia com licença legitima de seu
superior, que lha possa dar) feica por escripta. registada
na Contadoria) ou VedQria, notada em seu assemo, e
constando ser o delicto commercido, ainda durante o
tempo della, porque nos crimes) que commetterem
depois de terem baixa no seu assento. não gozaráõ do
Privilegio.

§. XXVIII. Q!ando as culpas dos Soldados, com.
metcidas depois de li tados. se acharem em oútro
juizo. que nao seja o do seu foro, passaráõ os Audi.
tores Cartas Precatarias na fórma do Estilo, para os
Julgadores. em cuja Jurisdicção se acharem as taes
culpas) lhas remetrerem no rocante aos ditos Soldados;
porém nas ditas Cartas Precatarias irá inserta cenidão
da Yédoria, ou Contadoria, de como farão commetti..:.
das depois de listados) como actualmente estavão
servindo (2). com declaração de como os crimes não
são dos exceptuados neste Regimento; e passando-se
em ourra fórma) os Juizes deprecados nao serão obri­
gados a dar cumprimçnto ás ditas Cartas.

(I) v. AI~. de 25 de Ag~sto. de 1636.
(2) V. Aneot. de :u de Julho do 1611.
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§. XXIX. E por quanto considerando Nós com
toda a attenção, quam justo e. conveniente seja ao bem
público. que os Privilegias dos Soldados não só sejão
guardados inviolavelmenre, mas ampliados e prefe­
ridos. mandamos e ordenamos. que daqui em diante
usem os Soldados do seu Privilegio do Foro, não sendo
dos casos exceptuados neste Regimento. ainda contra

. as Viuvas. Orfãs e pessoas miseraveis; porque de ou­
tra sorte lhe seria quasi il1util o Privilegio, sendo ar..
dinc'lriamente as Viuvas e Orfãs as mais das partes)
nas accusações das mEntes.

§. XXX. Nas causas Civeis não gozão os Solda­
dos do Privilegio do Foro, como por muitas vezes
está determinado, e sómente nas que tiverem nasci­
mento de contratos e acções com elles celebrados de­
.po,is de listados, ou sobre os bens moveis do seu uso,
vencimento de seus soldos, aluglJéres de casas. aloja­
mentos e outras cousas semeI4antes. poderá o Auditor
Geral tomar conhecimento por si, despachando-as com
a maior brevidade; e das sentenças finaes, que por si
d~r nestes casos. não haverá appellação. nem aggravo
até quantia de dez míl reis nos bens moveis. e oito nos
de raiz; e passando das quantias prefin' âas , adl11ittirâ
appelIação e aggravo para o Conselho de Guerra. onde
·0 J~iz Assessor as determinará na fôrma do seu Regi_
memo. .

§. XXXr. No Regimento do Conselho de Guerra 4
que mandou fazer EIRei meu Senhor e Pai. se declara
ser sua tenção. fazer a'mercê d0 Privilegio aos Soldados
naquelles casos. em que não resultasse escandalo, de
que se segue que nos casos mais graves e escandalosos
não gozão os Soldados do dito Privilegio (I); porém
cosJumando haver duvidas. quaes sejão os crimes. em
que se deve' verificar J ficando algumas vezes por este
motivo a Jurisdicção indecisa, e os crimes sem castigo:

(J) V. Decret. de 5 de Novembro de 1673 , e· Ássent. ue 29 de ifa..
ueiro de 1660.

" .
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Declaro serem os crimes e~candalosos, de que nãõ
gozâo os Soldados de Pri vilegio, os de Lesa-Magesta­
de, rebelliâo, sodomia, moeda falsa, assassínio, for..'
ças de mulheres J resi tencias ás Justiças (l.) ,. dc::saEos I

sacrilegios, furtos de mais de marco de prata (2), ou
feitos em lugar hermo com violencia, e de levarem di­
nhe-iro nas conducções e reconducções, por escusarem
Soldado ; e havendo assi duvid.l sobre tal Privilegio_
sendo diante do Audiror Geral, a determinará, como
lhe parecer justiça; e a parte offendlda. poderá aggra­
vaI' para o Conselho de Guerra; e movendo-se a duvida
diante dos Corregedores, ou Juizes de Fora. poderáõ
as partes aggravar para as Relações do destricto J a que
tocão os aggnvos dos taes Julgadores.

§. XXXII. Havendo respeito aos grandes inconve­
nientes , que se experimentão, de. se tomar conheci­
mento nas Relações de algumas cousas tocantes priva­
tivamente á Milicia, como são conducções, recon..
ducções , ievas de Soldados, escusa delles, e outros se­
melhantes, de que se segue grande confusão de Juris­
dicçõ.es e vexação dos Vassallos I pertencendo estas
rnaterias notoriamente ao Conselho de Guerra, e aos
Ministr0s a elle subordinados: Ordeno que daqui em
diante em nenhuma das Relações, oem outro Tribunal
algum~ se tome conhecimento de appelIações, ou
aggi·avos ~ ou d'outro qualquer requerimento sobre os
casos acima mencionados; antes logo que os Auditores
lhes passarem Precatarias, para lhes serem rem.ettidas
as culpas dos Soldados pagos, sendo passadas na fórma
apontada neste Regimento, lhes darão cumprimento
sem duvida, ou embargo algum, per cQnvir assi a
melhor direcção da Justiça..

§. XXXIII. Tendo consideração ao parti<'ular ser..
viço., que me fazem os Capitães de Infantaria desta
minha Corte, posto que não gozem do Privilegio do-

(I) V. Alv. de 23 de Setembro dlf 1653. ' .
.(2) V. Decrett. de 25 de.Janeito d.~ 1669, e 31 de 1.~lho d'l.G.6í~

LL. Ji,~/r. Tom. II. .. O
.- .t ~ ~
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Foro, corrio não gózão os ma is, da Ordena nça' do
Reino, 'Por lhe!l fazer' mercê a respeito das maiores
despesas, que fazem, e a outras cousa$, que a isso
me movem': Ol'~eno l!lue commettendo algum delles
culpas em actos de Milícia, não passão ser presos,
senão pelos Officiaes delta, e nos crimes commettictos
fóra do acto da Milícia, pelos Juizes do Crime, e
não por Alcaides ou Meirinhos (I), sal\'o sendo em
fragante dei icto, onde não tem lugar o Pri vilegio.

§. XXXIV. ' Posto que os Cabos, Soldados e mais
Officiaes militares, que gozão do Privilegio do Foro,
s~jão' Commendadores, ou Cavalleiros das Ordens
Militares com tença, não possão ser condemnadoS'
~m penas crim-es, senão pelo Juiz dos Caval1eiros;
quando porem as culpas forem de qualidade, que
flor ellas se mereça privação de posto Militar, que
occuparerri, no tocante a esta sómente os poderáõ
senten€:ear, e execu tar os Auditores, como J 4izes
competentes, por assi ser de Direito. e estar já re.
soluto por EIRei, meu Senhor e Pai, que está ~m

gloria, ouvido o Tribunal da Mesa da Consciencia e
{)rdefls.

§. XX X V. Não passaráô os Auditores aos Cabos,
Oll Soldados criminosos Cartas de Seguro nos casos
de morte cc-:mfessativas com defesa. ou negátivas coar­
Naefás; por quanto sómeme pentencem ao Juiz Assessor
do Conselho de Guerra (2) • como está determinado;
e só poderáõ passar Cartas àe Seguro nos mais casos»
em que aos Corregedores lhes he licito passalas na sua
Comarca, na fórma da Ordenação; e a mesma Juris.
dicção terão para, o recebimento das contrariedades,
contradictas e mais termos judiciaes • nas causas J que­
lhe' pertencem ~ e se os crimes forem de qualidade, que
na· fórma do Regim€nto do Desembargo do Paço
:leja licil'à o Alvará de Fiança, poderáõ fazer a sup~

(I) V •.Alv. dll 2.8 de Maio de 1648.
{2) V. D~cr8h l1e 25 d,JalleirQ d. 16781_



E x T ~ 'A V A G A N T E S: "1.°1

'plica na--Conselh0 de Guerra, onde, precedendo in­
formação, e as mais diligencias necessarias. se poderá
conceder, como está tesoluro.

§. XXXVI. ~ando em alguma das Fronteira~

succeda algum caso grave e escandaloso, de qualquer
qualidade que seja, por algum Cabo, dL1 Soldado
pago, será obrigado -o Auditor a dar conta delle ao
Governador das Ara'las da Província, ou a qUCID

,seu cargo servir, para que, quando lhe pareça neces­
sario» adem tambem no Conselho de Guerra» para.
que se não Qccuitem OS delictos» que merecem castigo.
posto que nelles não haja parte; porem sem embargo
de dar a conta» sendo caso de devassa, contil1liará
'com ella» e fará toda a diligencia por prender os
delinquentes; e faltando neste particular J se lhe dará
'flas residehcias em culpa qualquer dólo, ou omissão.
em que for cemprehendido.

§. XXXVJI. ~ando aos Julgadores Letrados.
rque me servem nas' Corrcições, Judicaturas, Oll

'outros quaesquer Lugares de Letras J lhes for neces- •
sario virem diante delles alguns Soldados pagos -da.
'mesma Praça, em que a~sisterh" para algum teste­
munho» ali outra qualquer diligencia de Justiça, os
poderáõ mandar chamar ao seu quartel J ou outra quaI­
que,r parte, onde estejãa, por seus Officiaes; e serão
obrigados a irem logo, não· estando de guarda, sem
darem conta a quem governa a Praça; por quanto
tem mostrado a experiencia, que de se não executar
assi. se tem seguido grande prejuizo ao segredo ne..
cessario para a execução das diligencias da Justiça:
potem quando esta se haja de fazer com algum Capi..
tão, ou Cabo maior, serão obrigados os Julgadores
a dar-lhes aviso por esctipto; e quando por algum
modo lhe impidão a dita diligencia J me darão cantil
t>e1o Conselho de Gl:lerra, para mandar proceder com
a dem.onstração. que convier. .

§. XXX VIII. As senten.çalt de feitos crimes. em
02
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que houver condemnações, manélará logo o Auditor
.registar a substancia âellas na Védoria Geral da Pm­
vincia, notada no assento dos culpados. para que conste
dellas a todo o tempo; e não se passaráõ fés de om­
cios aos criminosos. em quanto se não livrão; e vindo
por appelIação ao Conselho de Guerfa, ou se confirme
a sentença. ou o se aItére para maior J ou menor con­
idemnação. o Auditor Geral lhe não porá o cumpra­
se, sem jumameme a mandar registar na Védoria ,
:com a declaração de como se confirmo\l, ou ern.endou
.no Juizo superior, para constar a todo tempo, e não
.se impedirem aos Soldados os seus requerimentos.

§. XXXIX. Ausemando-se algum Cabo, ou Sol-
o dado dos Lugares e Praças, donde residem J sem
.licença legitima, e constando que a ausencia fqi para
fóra do Reino, o Auditor J depois de dar conta ao
Governador das Armas, tornará uma informaçã9
summaria por tes&emuflhas, da fugida e causa dclla •
.avisando ao Vedor, Geral para lhe dar baixa; € qlland9
.passados seis mezes,. cOBtados do. dia da ausencia, ~e

.não tórnem a recolher ao ReinE> e Lugar, donde sahí­
fão, fará auto de novo J procederá contra elles por
Edic~s summariamente J e á revelia sentenceará na
pena. que conforlif.le as circumstancias da fugida me­
recer; porém ajDpresentando-se dentro de um anno,
conta.do d0 dia da sentença ,. o ouvirá, estando preso

. segur.o , ou affiançado; e com a defesa, que der, o
·tornará a sentencear de novo, dando appellação e

,ólggravo para o Conselho de Guerra na fórma determi­
. nada: o que· se não entenderá nos transfug.as, que se
ausentarem paTa Reino.s, que com este tenhão guerra.

§. XL. 'Q Auditor Geral- desta Corre, Fortalezas
da Barra e Estremadura. usará igualmente deste Regi­
mento, e lhe encarrego, corno a.Ministro de Lugar
mais· superior. a observancia delle, para que com seu
exemplo se execu~c o m.esmo no~ mais Auditores d9
"Reino. (t scntcl1ceará os feitos. cprne.s. com GMestre
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'oe Campo General junto á minha Pessoa na primeira
instancia) dando appellação e aggravo para o Conselho
de Guerra) na fórma apontada no principio deste Re­
gimento, e da rcsolu~ão d'EIRei, meu Senhor e Pai, de
9 de J u0110 de 6'+-3, E poderá avocar a seu Juizo todas
as causas dos Soldados) e gente paga desta Cidade e
seu destricro) em qualquer estado que estiverem,
quando lhes pareça necessario ao bem da Justiça.

§. XLI. E por quanto ao Corregedor .) Crime
desta Cidade' mais antigo toca o ser Auditv dos Sol.
dados pl!gos da Cavallaria desta Corte) sentenceará os
feitos crimes J que lhe pertencerem) com o Governa­
dor da Cavallaria; e das sentenças) que derem) haverá
appellação e aggravo para quem governar ns Armas,
que o sentenceará com o A uditor Geral) de que se dará
appellação e aggravo para o Conselho de Guerra) guar­
dando. se no procedimento e alçada das ditas causas a
fôrma deste Regimenco.

§. XLII. Aos Auditores das Provincias se tirará
rejdencia no fim do seu triennio) como se tira aos
mais Julgadores do Reino: e por quanto atégora os Syn­
dicantes perguntavão nellas pelo Regimento dos Cor­
regedores das Comarcag, o qual na maior parte não
he adequado á obrigação e Officio dos Auditores) mando
que daqui em diante os Syndicantes perguntem as teste.
munhas J e tirem as informações necessarias) valendo­
se dos Capitulos deste Regimento) e de alguns do dos
Corregedores das Comarcas, naquella parte) que se
puder accommodar á obrigação dos Auditores;: e o
Desembargo do Paço) a quem toca a nomeação destes
MinisEros) lhe encommendo tenha particular attenção
nas pessoas t que nomearem J assi para Auditores.
como Syndicantes t pelo muito, que interessa a Justiça
e bom governo politico J que sejão dotados de letras.
·experiencia) valor· e bom procedimento t que tudo lhe
servi rá de recom mendação para as suas melhoras.

§. XLIlI. E porque a assistencia dos ~oldados ~~i
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Praças, onde venceql os seus saldos, he a cousa, em
que se deve ter maior vigilancia J tanto pelos Cabos.
como pelos Auditores, para que· por todos os meios se
remedêe este damno, mando que daqui em diante os
Corregedores das -Comarcas, Provedores, .onde eIles
não entrão, e Juizes de Fóra, achando cada um em

,sua J urisdicção algun~ Soldados e Officiaes de Infanta.
ria, ou Cavallaria, os obrigue a que lhes mostrem
as licenÇ.P , com que estão fóra das Praças, onde ser­
vem ([) ; ,e não lhas mostrando, ou achando, acabado
o tempo deIlas, dem logo conta ao Governador das
Armas, ou quem seu cargo servir, para que proceda
contra eIles, como lhe parecer Justiça; e consentindo­
os andar na sua Jurisdicção sem licença, nem dar con.
ta, se lhe.s dará em culpa nas residencias.

§. XLIV. Tem mostrado a experiencia que muitos
Soldados criminosos trazem folhas corridas passadas
calumniosamenre, pedindo-as em lugares, em que não
servírão, e occultalldo aqueIles, em que tem servido,
e usando de outros meios iIlicitos, levando em lugar
do castigo, que merecem por seus delictos, os premias
devidos aos benemeritos. com tão grande detrim~nto

da. Justiça; pelo que ordeno, que daqui em diante se
não despachem as petiçôes aos Soldados para correr
folha, nem se lhes passem, sem se declararem os Lu.
gares J Praças e tempos, em que servíráo; e aos Mi..
nistros 'fiscaes dos serviços dos ditos Militares ordeno
tenhão neste particular grande advertencia, conferin.
do as fés dos Officiaes dqs Lugar~s, onde tem servido
cotn as folhas corridas, que trazem, para que pelo
modo possiveI se evitem às enganos, que se experi.
mentáo. ,

§. XLV. Os Auditores particulares, que costutnão
ser àS Juizes de Fóra nas Praças das Provincias, onde
na g.ente paga, serão ebrigaddg a fazer aviso ao Auditor
Geral da Provineia dos crimes mais graves comltletti.

(I) ~. DJjcttu., de;' ~$ de /JgO$,to do 16iB 1 e Sb de Jl1Icirg de 16()!!.
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~os pelos Soldados j e sendo casos de deva-ssa, as ti ra­
ráó logo coro toda a brevidade j e com a mesma a
rernettfio ao Auditor Geral) para .que a pronuncie e
sentencêe em seu Juizo na fórma do Regimento j sal.
vo. se os Auctores quizerem antes arcusar os Reos no
lugar do delicto diante de Julgador Letrado Auditor
parricula'r j porque contra sua vontade não devem
padecer a vexação <de irem accusar a outro lugar j neste
caso o dito Auditor pronunciará a devassa, e a sentcn­
ceará com o Cabo) que governar a Praça. onde se
fez o delicto. E dará appellação e aggravo, na fórma
do Estilo i para o Governador das Armas) e seu Au­
ditor Geral.
- §. XLV I. ~ando aos Auditores das Provincias
se ponhão suspeições. para não serem Juizes de alguns

. feitos de Soldados pagos. de qllalquer qualidade que
sejão 1 o Governador das Armas. ou quem suas vezes
fizer. as mandará remetter a quem de direito tocar o
conhecimento dellas. guardando. se a mesma fórma.

I que s~ observa nas que se intentão aos Corregedores das
Comarcas; porém quando se· intentem. para se não
continuar em alguma devassa di obrigação do seu
OfAcio. de com missão particu~ar, ou de outra qualquer
diligencia. procederá sem embargo das suspei~ões._

perguntando as testemunhas com Julgador Lt'traao ..
por Adjunto j e, quando sejão' para- impedir alguma
informação particular) se não admittão por ne-nhoma
via) por lhe ficar sempre salvo o recurso para o rri­
bunal) ou Ministro) qlle a tal informação pedir.

§. XLVII. As condemnações pecuniarJas , que os
Auditores Geraes e particulares fizerem nas sua·s· Pro­
vincias. ou seja nos casos de appelIação e aggrayo. ou,
nos que os não ba) na- fórma deste Regimento, serão
~mpre applicadas nas sentenças para as despesas do
Conselho de GUerra) e não em ourra fórma; e para
que estas se não divütão por alguma via) em cada uma
das- Auditorias haverá um livro particular. nurneraâ<i
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pelo Escrivão, e rubrica~o pelo Auditor, em que se
escrevão e registem todas as condemnações da letra
dos Escrivâes e signal dos Auditores, para que os Syn­
dicantes os revejãó nas residencias; e achando algum
descaminho , ou falta de arrecadação, darão conta no
Conselho De Guerra, para se mandar proceder, assi nas
cobranças, como na omissâo dos Ministros', a que
toca a execução.

XLVIII. As sentenças, que se derem pelos Audi­
tores nos feitos crimes contra os Soldados pobres, que
se livrão pelas Misericordias, de que na fórma des.re
Regimento ha de vir appellação ao Conselho de Gue:r.
ra , tendo parte, que os accuse, será obrigada a pagar
o custo dos autos daappellação sórnente, para que com
este pretexto não se dilatem na p"risâo, e serão senten.
c~dos brev·emente, e depois os cobrará a parte pelo
meio passivei, dada a sentença no Juizo superior; e
procedendo-se na causa pela] ustiça, e sem pa rte, para
que os crimes não fiquem sem castigo, nem os Reos
dilatados por muito tempo nas prisões, o Auditor Ge­
ral fará aviso á Casa d<t Misericordia do Lugar, onde
assistem os di-tos presos, para q.ue remettão sua appel­
Iação com toda a brevidade; e havendo falta, dará conta
ao Governador das Armas, ou a quem seu cargo ser­
vir ~ para que por conta dos soldos vencidos faça vir
os autos da-appellação, pagando aos Escrivães as duàs
partes do salario deli a , como he Estilo nos presos da
Misericordia; e em falta dos soldos vencidos poderá
o mesmo Governador das Armas por ajuda de custo
mandar-fazer a despesa necessaria para a remissão dos
autos, para o que lhe concedemos particular poder; e
no Conselho de Guerra se nomeará um Sollicitador ~

que corra com o livramento dos ditos culpados, ao qual
se poderá arbitrar algum salario das despesas, conforme
o trabalho, que tiver nesta occupação.

.§. XLIX. Pela grande conveniencia do meu ser.
:viço J e pelo augmento da disciplina lVIilitar J que s~- . . - -,. . -. -
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tem experimentado nos Terços dos Soldados Auxilia­
res: Hei por bem fazer mercê aos Mestres de Campo,
Sargentos maiores. Capitães e mais Officiaes até Sare
gentos inclusive, que gozem do Privilegio do Foro, e
dos mais, que gozão os Soldados pagos ( I); e os Au­
ditores tomaráõ conhe~imento das suas culpas em todos
os casos, em que compete o Privilegio aos pagos (2) ,
na fórm.a e declarações deste Regimento; e o mesmo
Pri vilegio se guàrdará aos Cabos reformados, entrete­
nidos) em quanto servirem, vencendo seus soldos, e
não passarem a outra occupação. que não seja Militar.
. §. L. FaIlecendo algum Soldado pago, ou Cabo
nas Fronteiras sem testamento, ou herdeiros forçados,
será o Auditor obrigado, estando no mesmo Lugar,
a ir logo pessoalmente ao seu quartel; e achando
alguns bens, fará com oseu Escrivão Inventario dclles,
pondo-os na melhor arrecadação passivei; e a mesma
diligencia fará. quando o herdeiro, ou testamenteiro
nomeado estiver ausente, para que depois se lhe en­
treguem sem diminuição alguma; porem não se in­
trometterá o Auditor neste particular naquillo, que
[oca ao Officio de Administrador Geral, na (órma
do seu Regimento.
,§. LI. Os Auditores, quando vagar algum Omeio

de Justiça da mesma Auditoria, proveráõ logo a ser­
ventia, como o fazem os Corregedores das Comarca~

nos da sua Jurisdicção; porem serão obrigados dentro
de um mez dar conta, donde tocar o Provimento da
Propriedade, para com effeito se fazer nomeação delIa
pelos inconvenientes, que a ex periencia tem mostrado,
de se servirem os Officios por Serventuarios.

§. LH. Os a'lojarnentos dos Officiaes, Soldados
:pagos e Auxiliares, onde não houver quarteis, ou
sejão nas Praças, onde assistem, ou quando passem
~e caminho; e nas conducções e rcconducções , ha-

~ (I)' V. Alv. de 24-dc Novembro de 1645.'
(2) V. Ah'. de 6 de Fevereiro de 1654.
LL. Ex!r. Tom. 11. . P
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vendo de ser 'nas casas particulares dos paisnn0s J

compete ao Juiz de Fóra e Offióaes da enmara J

qu~ nel)a assis{em: os quaes serão obrigados a fazelos
com a maior igualdade e menos oppressão dos Póvos)
que possivel for. sem que os Cabos. ou Soldados se
possão intromerter nesta materia com Jurisdicção
alguJl;la; e havendo alguma duvida. que não tenha
perigo na dilação, se remetta ao Auditor) par.. a
determinar summariamente com o Governador das
Armas; e o mesmo se observará, quando p0r parte dos
Officiaes da Camara, ou Soldados se fizer a~guma quei­
xa Judicial, para que nem aos Soldados faltem os aloja­
mentos necessarios, nem os P~vos padeção extorsões.

§. LIlI. Os Audirores Geraes terão muito parti­
.cular cúidado de que os Sol'dados) presos por crimes
militares, se livrem em todo o caso, no tem'p0 de
quatro mezes, assi por convir á satisfação da Justiça
serem logo castigados para exemplo dos mais) como
tambem, para que não p'ereção os pobres l"Ias prisêes
dilatadas, de que se seguem grandes prejui7:es.

§. LIV. A pena de privação de PÓStos Mi!irares,
de Capitão para riba inclusive) s'~ d~vc fazer com
toda a consideração, por comprehendcl' Estado J

Reputação e Honra ~os que servetn e seguem aquelle
genero de vida; pelo que mando que n0S delictos,
que pedirem esta pená) se proceda nas senteRças com
toda a circumspecção, e na fórma prescripra neste Re­
gimento para os casos graves, dando-se appellação
e aggravo para o Conselho de Guerra.
. §. LV. Os Auditores Gernes terão particular cui­
dado em não perm ittir aos Soldados '0 uso das Armas
prohibidas pelas Ordenações. e Extravaganteil deste
Reino) como são Pistolas J Bacamanes J Clavinas de
menos de quatro palmos de cano, exceptuando os
actos militares, eril que lhe será licito usar dellas (I) -:
,() que se entenderá pas ordens) q\,le levarem àe seus

(I) v. Alv. de 4 de Out'llbro di 16~9'
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Cabos por escripto I ou verbaes, no caso do lugar
e pressa o pedir assi; e esta ultima parte se dará por
justi"ficada pela asserção do Cabo, que o mandar;
florem sendo achados com as ditas Armas prohibidas
rora do acto militat, se fará auto summariamenre;
e se sentcnceará , im pondo-se ao delinquente as penas
da Lei, excepto o perdimento das Armas, que
pertencem a minha Fazenda; e se· executará a sentença
inviolavelmenre sem appellação, nem aggravo; salv()
quando for condemnado em pena corporal; porque
então se lhe admittirá appellação para o Conselho de
Guerra.
. §. L VI. Posto que os Auditores passão prender
nas Praças, onde assistem, e em toda a .Provincia I

os Soldados criminosos, sem darem conta aos que
.governão as Praças, na fórma neste Regimento expli­
€ílda; com tudo se limitará este poder flOS Soldados,
que esti verem actualmente de guarda, sentinela, ou
na ronda, que n:io poderáõ ser presos, sem noticia
e ordem do que governa, salvo no fraganre delícto J e
havendo perigo na dilação da prisão.

§. LV lI. ~aJ1do pela gravidade dos crimes com-
.mettidt>s pelos Soldados parecer ao Auditor, que para
bem da Justiça he precisamente necessario metter-se ()
-Reg a rormento J communicará o feito com o Gover­
nador' das Armas, que com o Mestre de Campo Gene­
ral, e mais Ministros, na- fórma apontada no §. 5'"
ornará assemo. sel1do sempre cinco voros na resoluç:io ;

e a 9ue se· tomar por mais votos, se dará á execução;
'Salvo sendo os condemnados Mestre de Campo. Tenen­
te.General de Mestre qe Campo G~neral, Commissario J

ou Fidalgo; porque nestes se não fitrá a execução. sem
'Primeiro se me dar coma pelo Conselho de Guerra;
~ex'cepto quando a dilação seja notoriamente perigosa.

§. LVJ1J.. E porque oS'· Cabos Militares. prinei­
pa·lmente Ga-pieães I A'lfere§ e Sargentos, abusão do
poder no castigo dos ·seu-s·~oldados, valendo.s·e mui­

P 2
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tas vezes do Officio ,. e do zelo simulado para vingãn
ças par~iculares com tal excesso, que morrem uns,. ~

outros ficão estropeados , e inuteis para o serviço, ha­
vendo o remedia das prisões e outros castigos mode­
rados: Ordeno ao Auditor, que ~ tanto que tiver no­
ticia de algum destes excessos> com parlXer do Go­
vernador das Armas J faça autos e sentencêe @ delin­
quente na pena arbitraria, que a qualidade e circum­
stancias do excesso pedir.

§. LIX. Havendo consideração a se ausentarem
deste Reino alguns. Officiaes. e Soldados criminosos
na occasião da paz. que se celebrou neste Reino. com
os de Castella, com o temor de que cessava o seu
Pri vilegio ~ e se lhe não guardarião as Cartas de Seguro
e Privilegiõ dos Coutos, e ser convenieme se recaIhão
ao Reino (I): mando se lhe declare com Edicros pu­
blicos). que sem temor de pena alguma se possão reco­
lher ao Reino i e que serã{) admitridos a seus livra­
mentos. Cartas de Seguro e Privilegias do Couto no
Jui'Z.Q do seu Foro militar: o que se guardará inviola.
velmente.

§. LX. Nos caso~ Crimes, ou Civeis, em que
forem condemnados alguns Cabos, ou Officiaes, ali

Soldados pagos em penas pecuniarias. não farão
os AudiJores. execução em seus bel1s moveis. pre­
cisamente necessarios para seu uso. nem nas ?uas
,Armas ofí(:nsivas e defensivas. nem nos cavalIos.
-servindo na Caval1aria. porem em tudo o mais, ouro,
prata. moveis e ben~ de raiz. se poderá faz.er execu­
ção; e constando que calumniosameme. por defrau­
dar a execução. os occultão, procederá a prisão. e
ás mais penas. de Direito i e não havendo. em que se

.faça execução J poderáõ as partes. recorrer ao Goverfla_
. dor das Armas. para lhes dar licença a que se faça ;\
exe€ução. em parte de seus soldos. havendo respeito á
qualidade e quantidade da divida J e á necessidade do.s

\~) Y. Alv. de 20 de Agosto de 170~..
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condemnadós" para que -nãd pereção-: b -que se deix'ét
a seu arbi trio.

§. LXI. E porque convem que as offensas e deso-'
õediencias militares, feitas pelos su.bditos aos superie­
'res, aquem devem respeitar e obedecer, tenháo prompt()
castigo para exemplo dos mais. o Governador das Ar­
mas com o Mestre de Campo General. estando pre-·
sente. e com o Auditor. feitos os autos necessarios •
summariamente sentencearáõ os culpados. dando as
scnte'nças á execução sem appellação. nem aggratro •.
sal vo sendo contra os quatro Cabos maiores da Provin..
da. ou contra Fidalgo; por<i}u~ então se não. execu-··
tará. sem primeiro se me dar conta.

§. LXII. Os Auditores das Provincias um mez antes·
de acabarem o seu triennio, remetteráõ uma rela­
ção ao Conselho de Guerra. em que refiráo 0S delictos
principaes. que se comrnettêrão no seu destricto e nien•.
nio; as sentenças. que derão; as appellações •.que se
interpuserão ; as que não se recebêrão. e os feitos. que'
ficárão por senrencear. com as mais circumstancias, que'
lhe parecerem necessarias par-a maior clareza; e virá,
assignada por elle com f~ 90 seu Escrivão; e o Con­
selho de Guerra a mandará remetter ao Jl:Íiz Assessor.
para que vendo-a e communicando-a no ConseU1o, se'
tome a resolução mais conveniente. á satisfação"da,
Justiça.

§. LXIII. E por quanto o Juiz Assessdr··dci Con­
selho de Guerra he Q IYJinistro mais preemineFlte da Jus­
tiça Militar, e de quem se faz ·.maior confiança:'

.Mando aos Auditores das Provinc-ias·. Ilhas adjacen­
tes e desta Corte, que) todas as' vezes' qqe em' meu'"
nome passar algumas ordens· par.a qqa·esquer dil.igen-·

;cias a bem da Justiça, as guardem pontualmente·, e .
sem demora; e quando tenhão algl,lma duv\da) o re­
~ptesentar~õ no Conselho ·de Guerra, onde~com sua'
assistencia se determinará o que for mais ajustado; e..:
na mesma fórma executará,ó suas. ordens' os ma.is Mi.. -
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nistros do Reino) quando forem mandados; e se no
proce~sar dos feitos I ou de otltro despacho interlocu.
torio) que per si só der) quizerem as partes aggravar
para o Conselho de Guerra) o poderáõ fazer por pe.
~iç50) entregando-a ao Desembargador adjunto mais
antigo) o qual per si só a mandará ajuntar aos autos;
-e ouvind0 o Ju.iz Assessor no mesmo Cmlselho) se sen.
ten~eará o aggravocom tres votos conformes) como
for jl;)stiça.
r §. LXl V. E. por quanto a conservação das Forti­
ficações e Presidios pede toda a vigilancia) para que
pelo tempo e descu idÓ' se não arruinem ) alem dI!. obri.
gação dos Cabos. que governão as Praças: Ordeno
aos Auditores Geraes, que ponhão neste particular­
.rodo o cuidado; e rodas as vezes gue lhe's chegar á
noticia se fllrtárâo alguns materiaes dás ditas [o.tifi·
cações) de qua-lquer q~lalidad~1411e sejJáo, ou de algum 't,.

darrmo. de propoúro neUas feito I gt:Je pa'sse, a l'rnpor­
rancia da perda dous mil reioS) rirem logo 'devassa
com dObe testemunhas ao menos; pronunciem e prelldão
()S clllpadl'ls nestes crimes nosel:l Juizo, sem embargo
de qualquer outro 'Pr ivilegio j quê para este effeito hei
por derogado. I ;'. •

§. LXV. J PI'e'ndendo-'Se algum Soldado, se se mo­
ver dúvida sobre a ImmUl'lidade, o JlIi1. de:: Fóra. Au­
.ditar da Praça a fará. como Juiz, com o Vigal"io Gc­
"ral, ou' Juiz Ecclesiastico, a que toca',,; e discordando.
'Será terceiro o Auditor Geral, guardando.se a fórma
<:la Lei, como nos mais Juizos se faz. .

§. LXVI. Se ao Audi@or Geral, ou aos Auditores
particulares. for necessari'o ajuda e favor aÓ& Go~erna­

dores da-s Armas. oU' de qHem seus cargoo servIrem.
para prisões, ou outras <'}uaesqucr diligencias qo meu
'serviç~ J encomme.ndo c mando se lhes dem promptcr­
mente, pàra l ql:1e se cOfl-s~gão '€&ffi mais faoilidà(te e
-menos I"ISCO/ 1.'

~ . §. LX V11. E por qUitlltO- 0 R€g~mentg 'do eonse.
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lhõ.cfe Guerra :f0i uroeoluêio com (oe};:, a ci rcumspe0ção.~
pândpalmclHc paTa 'a fórma do Governo e j-urisdic­
çã{) cIos Milaistros dcHe. e no mais. qu'C contém:
MGndo, qllle em tudo. 'Cm que especialmente Hão for
d.ecl·araclo, ou derogado por este 'Reg.i menta. se cum­
prá inviola vdmente, como parte deHc j e quando pelo
discurso '<do tempo pedir a expericllC'ia por motivos t

que de novo obvierem, o .alterar.se, ou emenda-r.'Se al­
gJJma das cousas estabelecidas, se me fará p-rcsente"
para que, tomadas as informações necessarias, resolva
o que 001' mais conveniente á 'oos-ervancia da JI1stiça ·e·
bem dos V-assaUos em commum.

E este Regimenlio hei por bem e malildo, que em
tudo se cl1lmpra e guarde inviolavelmente, cOlno neIle'
se c::ontém, por todos os Ministros, Officiaes- e pes­
suas., a que por qualqw-er via tocar e Prertencer : '0 qual;
quero que tenha força e vigor de Lei, sem embargo de
quaesquer Ordenações, Leis, Estilos,. Usos·, Regirneh-·
tos, ou Decretos, que em Gontrario haja) que todos
hei aqui por declarados e cler0gndos. Francisco Ooelho,
o 'fez em. Lisboa ao Iode Junh(i) de 1-6'78. Pero Sa'llche-s,
Fallinha.o fe2l,escr.ever... PR1NClPE.

I

(}

Ord. Liv. h Tit. 7.7' §., 2•.

Alvará. em q;e ,se -estdbelecêráo' penas conlra·'{Js' Cat'ce­
reiros, que' dei:<tlreln' anlidr os presos soLtos, fazendo.
differel1~a da cOl1demlttlçáo enire o.preso, 'l.ue Icm ~'rime­

~e pena capilal h e o q!J~ a l1ã() lem•.

E-v. o Prinêjp~J. 'bO'111o,,' Regeme e Governador dds 167gi
tReinós 'de Portugal e 'Algarves ,. faço saber aos que·estll
'I:;ei iredt, que"pàr me constar, que sendo as prisóe-~.

dos 'delinquentesl 'o meio mais .iusto'.e 'necessario ),q\1e.:



as Leis introduzírão , para evitar e castigar os deli.
eras, assi pela pena na falta da liberdade, que he G

·mais sensi vel, como pelo temor na segurança do casti­
go, que mais a..temoriza, hoje tem chegado a tanto
excesso o abuso, e a facilidade dos Carcereiros, assi
nesta Corte, ,corno na mai9r parte das cadêas do Rei.
no, com.as licenças e liberclades, que dão aOs presos" .
obrigados de seus ,interesses, para andarem soltos. e
-fóra das prisões, que já se animão os delinquentes ,',
na .confiança deste refl:lgio, a commerrer e continuar:!
ós qelictos. como mostra a experiencia, o 'que ruooJ
procede a bem de sua.malicia, e mão procedimento, I

f>or causa da limitada pena, que ma Ordenação Liv.
I. cril. 77' ;. 2. se acha imposta cQntra os Carcerei­
ros. que fairão neste particular á sua obrigação: e
porque .convem. que com o cr~scimemo de _rI1aior .
pena haja ,nelles mais temor ·e .emenda na concessão'
de semelhantes licenças, com .tão ..grande escandalo da.
Justiça, e damno das parles offendidas ; 'mandei fazer
esta Le-i, pela qual ordeno e mando, que daqui em'
diante nenhum C-arcereiro, Alcaide, ou outra qual­
quer f>essoa, que por razão de seu officio .. tenha .por;
sua conta a guarda e segurança dos presos, lhes dê
licença, para sahirç,l.n fóra da prisão .. assi Q.O mesmo
-lugar del"la. como para fóra delle • e de qualquer mo_
.do; com pena de que ,danedo. licença. ou deixando
.andar soltos os presos por crimes, que provados não
.mereção pena ca.pital , pagar,áõ pela primeira vez vja,­
.te mil rei,g.. a,ppl icados ,na fórma da Ordenação,' e
~dous annos de degreclo para Castro-Marim. e pela se­
gunda ·vez llV:s s~râ dobrada a pena, assi pecuniaria ,
.como de degredo:; e os presos, cujos ddicros prova4

.dos, os poem em peHa capital, serão condemnados
,pe.la .primeira vez em cincoenta mil reis, e em guatro
annos para Africa, e pela segunda, em ce~ 01..\( reis.
,~cinco annos qe dcg~edo pa~a o.Bra~il: o que se po­
.:dt:.rá pr.ova,r contra os ditos ,Carcereiro~., o~ com a~h~-
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das dos presos fóra da prisão) ou com testemunhas
de que forão vistos fóra. da cadêa. E mando ao meu
Chanceller mór faça publicar esta Lei na Chancella­
ria na fórma. que nella se costumão publicar seme­
lhantes Leis. enviando cartas com o traslado della.
:sob meu Se110 e seu signal. aos Corregedores. Pro­
vedores e Ouvidores das Comarcas. para que a pu­
bliquem .. e fação publicar nos Lugares dellas. E para
que seja not-or;o a todos) se registará nos Iivros da
Mesa do Desc;mbargo do Paço. Casa da Supplicação •
e Relação do Porro. Manoel da Silva Colla~o a fez em.
Lisboa.a 13 de Julho de 1678. Francisco Galvão a
fez escrever. PRiNCIPE.

Liv. 5. das Leis da Torre Jo Tombo foI. '49• ...eu.
Liv. 5. do DesembargQ do Paço rol. 176.

--;...,;.---~---

Ord. Liv. 5. Tit.80. á Rubr.

~lvará» tm que se prohibírão as armi1S (urlas de p011I11
aguda.

Eu o Principe. como Regente e Governador J67S
dos ~einos de Portllgal e Algarves. faço saber aos
que esta Lei virem, que a experiencia tem mo­
strado que muita parte dos homicidios e ferimentos,
que se executão hoje.- neste Reino t se fazem cem, fasas
de pontas muito agudas. não sendo necessarias para
outro uso, como são as de çiiamante. de tres quinas,
e outras semelhantes. as quaes , por serem mais faceis
de se encubrir por curtas» e mais commodas pelo me-
nos risco dos que dellas usão, dão ousadia a meus Vas­
sallos para COlnmetterem muitas mortes e ferimentos
com as traições e alei vosias, que se experimentão , e
com tanto damno e risco das vidas, pelo irremedi~vel

das feridas feitas com as ditas facas. Pelo que sendo eu
LL. Ex/r. Tom. 1/. Q.

.-
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obrigado a acudir a tão prejudicialissimos delictos por
todos os meios passiveis J mandei fazer esta Lei t pela.
qual orden.o".e mando, qu~ daqui em dia~te nenhuma
pessoa t de qualquer qualidade e (ondição que seja, use...
ou traga comsigo as ditas facas agudas) de ponta de
diamante, I de sovéla e de ponta de ali veira , e quaesquer
outras. qu,e sejão agudas na ponta por qualquer modo.
porque as hei toralrneme por defesas e prohibidas ,. ex­
cepto as que f'Orem necessarias aos carniceiros. para o
seu exer~icio ) ~om penas de dous: annos. de Africa J e
cincoenta cruzados. pa·ra accusador e captivos; e as
mesmas penas l!erão os Officiaes, que as fizerem: e só­
mente lhes dou licença) para que possão usar de facas.
€orta<ias na ponta J.' ou rombas J. ou sejão. fei tas' neste
Reino, ou fóra delle; e mando ao meu Chancel1er mór
faça publicar esta Lei na Chancellaria na fórma) que
nella se c.ostumão publicar semelha-nte~ Lei_s) enviando
Cartas com o tliasl'ado dell"a) sob meu Sello e 5eu signal ..
aos Corregedores J Provedores e Ouvidores das CÇ>­
mar.ca-s J. para que a- publiquem e fação publicar nos
Lugares) aonde· estiverem, e nos mais de suas Comar_
cas; e para que seja< notorio a todos) se registará nos
livros da Mesa do Desembargo do Paço, e nos ·das.
Casas. da Supplicaç,ão e Relação do Porto. Manoel da
Silva Collaço a fez em Lisboa a 23 de Julho de 1-673...
Francisco Gaivão a fez. escrever. PRIN1..'IPE.

Lh·.. 5~ do Desembargo do Pago. foI. 175 vera.
l.iY~ 6', das I:.llis da. Torrl!. do 'fomb~ folo 1,5/1•.
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Ord. Liv. l. Tit. 33. §. 2.

123

Alvará, em que se eSlabelecêrão novas penas cml/ra os
.Garcerâros, .que não cmnpretll as obrigações de seu mi..
nisluio.

Eu o Principe, como Regente e Governa~or dos 1681
Reinos de Portugal e dos Algarves, faço saber aos
que esta Lei, e novo Regimento virem, que mostran-
do a experiencia ser necessario acudir com prompto
remedia aos damnos, que se seguião á administração
da Justiça, e ao governo de meus Reinos e Senhorios,
das licenças, que os Carcereiros concedião aos presos.
e da facilidade, com que por descuido e ambição dos
mesmos Carcereiros fugiito das cadêas, por não serem
bastantes as penas impostas pela Ordenação e Leis
Extravagantes para os refrear desta culpa, prevenin-
do a sua malicia meios, com que ou por falta de pro-
va, ou pela maioria do interesse, que lhes resultava
das ditas licenças, frustra vão o Íntenro das ditas Leis,
mandei publicar outra de 13 de Julho de 1678.
pela qual, accrescentando as ditas penas, e dando
mais facil lugar ás provas, ficasse este delicto com
castigo, quando para o evitar não tivesse roda a força
o temor. Mas porque em tão grandes damnos mostra
a mesma experiencia serem necessarios maiores reme­
dias. e seja propria obrigação da J~stiça não sómente
castigar os delictos depois de commettidos; mas pre­
venir as causas, pelas quaes mais ordinariamente se
commettem, para que não succedão ; tornando a co~­

siderar esta materia com todas as attenções , que ella
pc;.de, houve por bem fazer esta Lei. e novo Regi~
menta, para com eIle dar fórma á eleição .das pessoas,
que houvererrr de servir de Carcereiros. determinar o

0...2
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interesse jllsto destes Offieios. convidar com a espe­
rança do prêmio aos bons. e êàstigar éom maior se­
veridade aos mãos.

I Por tanto orden~ " que para Carcereiros se não
possão consultar, nem prover pessoas, que nao forem
de cap~cidade notoriã; que' se deve regular. ou pela
saüsfclçao-,.que tiverem dado em algumas.oecupações.
que forem semelhantes, ou pela que houver mais
conSfante de sua vida e costumes, não se podendo
allegar outros serviços, e precedendo sempre em ter.
mos iguaf;s os que tiverem fazendas; porque he de
crer. que no receio de as perderem, e com a possi­
bitidade, qu.e com· eIlas adquirem, terão cuidado de
m~lh.or servirem.

2 Ó provimento destes Offieios será por tres annos
sómente. acabados os quaes, se darão por vagos; e
precedendo n'ovas habilitações, se tornaráõ a prover
os mesmos, que tiverem servido, se contra elles não
houver culpa. ou se lião oppuzcrem outros mais ca­
pazes ;. e quando eu haja por bem de méu serviço re.
mover uns, e pôr outros antes do dito tempo de tres
:mnos acabados. não terão nenhum direito os que
forem remóvidos, para pedir satisfação e recompen.,
sa dos ditos Officios•
. 3 Vagando algum destes Officios nas cadêas desta

Cidade, e na do Porto, ou tendo tal impedimento os
Prop.rJetarios , que os não possão servir, me dar~Q

logo conta, assi o Regedor da Casa da Supplicação _,
como o Governador da Relação do Porto; os quaes
poderáõ prover as serventias delles por tempo de dous
mezes sómente nesta Cidade, e de tres na Cidade do
Porra, na fórma do Estilo; e cada um deIles poderá
'remover quaesquer dos providos _ quàndo assi o peça
a boa- administração da justiça) dando.me porém logo,
a causa ) por que o tem feito, para me constar, e e~

mandar prover outros de novo. como entender he
conveniente a ~eu ~ervjço.-
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4 Nas Terras. aonde os ditos Carcereiros se fazem
por eleição da Camara J ou com appresentação dos Al­
caides móres» terão cuidado os Corregedores J Ouvi.
dores» e Juizes de Fóra de fazer inteiramente guar­
dar o conteúdo nos primeiros dous Capitulos deste
Regimento; e achando não serem sufficientes os Car­
cereiros J que forem eleitos. ou estiverem servindo t

os poderáõ remover J fazendo eleger outros de novo •
<le que me darão conta pelo,meu Desembarg<:> do Pa.
ço; e não o fazendo assi J se lhes dará em culpa em
suas residencias, de que se accrescentará Capitulo na
Provisão delIas.

5 Os Carcereiros das cadêas desta Corte terão de
ordenado em cada um anno oitenta mil reis; e os da
Cidade do Porto terão sessenta J álem das carceragens,
que levaráõ dobradas (I) das que a Lei dispoem no
cril. 34, do Liv. l. da Ordenação; porque a differença
dos tempos pede se lhes accrescentem os taes emolu­
mentos J pela mesma razão J em que a dita Lei se fun­
da; e porque assi mesmo he razão, que a maioría dos
ordenados comprehenda todos os Carcereiros, pois
que esta Lei os obriga» mando que nas mais Cidades,
e Cabeças de Comarcas tenhão de accrescentamento
vinte mil reis, pagos uns e outros pelos mesmos effei­
tos, em que o forão até o presente.

6 Servindo os ditos Carcereiros desta Corte, e
Cidade do Porto os tres annos de seus provimentos
com sa~isfação , e tendo os mais, que com estes fação
a quantia, que dispoem o Regimento das mercês» lhes
serão admittidas pela dita Secretaria as suas petições.
e no despacho dellas terei particular attenção » e re­
speito ao serviço J que me tiverem feito nos ditos Offi.
cios de Carcereiros.

7 Em todas as Cadêas se farão livros novos para
nelles se escreverem os Assentos, assi DOS presos.
como dos que forem soltos J com clarezado dia t mez

(I) V. Alv. 4le aG dclulho de 1686.
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e anno t em que as prisões e solturas' fo'rem- ·ord.e­
Nadas (I)" e nestes livros assignaráõ não sómente os
Qfficiaes. que entregal'em os presos. mas juntamente
com 'elles o~ mesmos Carcereiros: esta mesma fórma
se obsel'vará 'com os presos t que por algum inciden.

, te. e ordem de qualquer Ministro se mudarem de
umas cadêas para outras; e quando succeda • que para
alguma diligencia de meu servi'ço 'se mandem busear
das cadêas alguns presos p.or 1\1inistFos. que para isso
tenhão jurisdicção) se fará nos mesmos livros seme...
lhante dednalfão. e assento do dia j em' que forelP) e
da ordem dos taes Ministros (2). .
. 8 Estes livros. que hão de ser rubricados na fór­
ma dq, Estilo. serão' obrigados, a entregar os Carce­
reiros. que por- qualquer acontecimento deixarem de
·servir. aos que de novo forem providos. ai nda qu~

seja por breves- dias~ fazendo.se termo da fntrega ,
que assignaráõ nesta Cidade os Cor-regedores da Corte,
e na Cidade do Porto o Corregedor do Crime da Re_
lação; e nas mais cadêas do Reino os Ministros) que'
tiverem por -seus cargos esta obrigação. Não obscr­
v·ando os Carcereiros esta fórma) elll qualquer dos
sobreditos casos ordenada i serão castigados em per­
dimento· dos Officio,s, e em degredo para o Brasil ~

arbitrio dos Juizes.
9 Todos os Carcereiros e Officiaes de Justiça, que

ti verem por sua conta a guarda dos presos. e deixarem
fugir algum por dinheiro, ou peita, que lhes der) ou
promessa , q\:l~ Ines faça J ou o preso seja por cr"fue, ou
por 'civel, ainda qu~ não esteja em con'demnação,
morrão morte natural (3); porque neste cas() não só
commettem erro grave de seu Offieio ,rmas o crime de
furto J e he razão qu~ te,n1)ão pena J que. satisfaça u_ma
e' outí'~ ~ulpa., '. '

(I) V. Assel'it. de 4 de DezefUbro .de- )637'
(2) V. Alvo d~ 25 âe Dezembrp de 1608 §o 40.
(3) V. Alvy. de 10 de Dezembro &c 1602 I . e.2O 'le Julho de 16B6•

.. '
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10 Succedendo porém a fugida por dolo t -ou culpa
dos Carcereiros t ainda que não seja por dinheiro t pei­
tas t ou promessas t sendo por crime) se execmará
nelle a mesma pena) qué havia de ter o Reo fugido;
e sendo pôr d' ida civel t pagaráõ á parte rodo o iilte.­
resse) e mais serão degradados dnco annos para o Bra­
sil : e succedendo a tal fugida por culpa leve) no crim-e
terão degredo a arbitrio dos Juizes) e no civel serão
obrigados á satisfação das partes nos termos de Direito.

I I Dando licença a algum preso para sahir fóra da
prisão (I) r supposto que para eHa torne) ou seja a
causa crime) ou civel t serão degradados quatro anilaS
para o Brasil; e sendo achado fóra da cadêa) se lhes
dobrará o degredo; porque destas licenças) principal_
mente-se os presos são achados fóra da cadêa» he con­
sequencia o fugirem) e quando não fogem) espação
com ellas no crime o tempo de seus livramentos além.
da offensa da Justiça t e no civel a execução das partes.

12 Se algum Ministro de Justiça t 0\:1 Fazenda ..
de qualquer qualidade e condição que seja t com me­
nos cuidado de sua obrigação pedir aos Carctmúros por
alguns presos para sahirem fóra da cadêa t ou a causa
seja civel t ou crime t. constando por cscrí-p.to seu) ou
por outro qualquer modo) que.Jjustifique esta sua cul::..
pa) será privado do meu serviço) para nunca mais
poder entr.ar neHe. - '

13 Todo o Offi.cial de Justiça.) que souber de aI.
gum preso) que está fóra da cadêa ) aLI com elle fallar.
sem o prender) ou denunciar ás Justiças) para que o
prendão· t quando eIle o não possa fazer) ou para isso
não tenha jurisdicção t perca por ésse mesmo feito (I

Officio t .sendo proprietar-io) e. tendo-o de s'el'v:entia.
será degradado cinco annos 'para (I Brasil.' .

J 4- Em todos e q lIaesquer casos conte6dcs rlesta:
Lei J pelos quaes se hajão dê executar algumas das

(I) V,. Alvv. de 20 ue Marco de 1618 I 13 de JillLo de 1678', e 20
. de Julho de 1086, ~ Dfcrer. de J3 de Abril de '1ó681



penas nella declaradas, se procederá summariamence
no termo peremptorio de oito dias, sem prorogação de
algum mais: e o Regedor da Casa da 5upplicação, e
Governador da Relação do' Porto, e assi os mais Mi­
nistros, aos quaes compete.o cuidad e observancia
desta Lei, ser.ao obrigados a me dar conta dos ditos.
casos, que succederem» e como se procede» e tem

.procedido na execução delles.
15 E porque presentemente se achão providos em

algumas cadêas desta Corte e Reino Carcereiros de
propriedade, e outrós com serventia de tempd certo» e
he minha t:ençao tornar a provêr na fórma desta Lei os
que tiverem as qualidades della» e compensar com justo
valor os que deixarem de estar sem culpas, ou erros
commettidos nos ditos Officios : Hei por revogadas de
motu proprio» certa sciencia j para a boa administra­
ção da Justiça, todas e quaesquer mercês, que os ditos
Proprietarios» ou Serventuarios ti verem dos ditos Offi­
cios: e mando que sem dilação alguma» e desoccu­
pando-se de quaesquer outras occupações »os Correge­
dores do Crime desta Relação, e o da Relação do
Porto; e assi os Corregedores» Ouvidores e· Juizes de
Fóra nas suas Comarcas e Terras. tirem informações'
e devassas dos procedimentos de todos. que remette­
ráõ; depois de acabadas» ao meu Desembargo do Paço,
para que consultando-me por eile o que parecer» et.!
haja de determinar o qiJe for justiça: e por esta Lei hei
por revogadas todas outras quaesquer Leis» ou sejão
Extravagantes, ou incorporadas na Ordenação, na
parte. que encontrarem o disposto neIla, ficando po­
rém para tudo o mais na mesma observancia e vigor»
que d'antes tinhão. E mando ao meu ChanceIler mór
faça publicar esta Lei na Chanceilaria na fórma , que
nella se costuma, enviando Cartas com o traslado delIa.
sob· seu signal e meu SeJlo» aos Corregedores J Ouvi­
cores e Provedores das Comarcas J j!>ara que a publi.
quem, e fação publicar nos Lugares de ieus destrictos ;
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ep::lr! que sei 'notôri~ a todos J s~úeg'starâ n?s,li~r.?s
da Mesa .0 Des'embargo do Paço, Ca'Sa d Supphcaçao
e eLaç'do do Porto. Luiz de Sousa a fez em Lisboa
a 28 de Abril de 1681. Francisco GaIvão a fez escre..-er: PRINCIPE. ..

Liv. 5. das Lois- da Torr~ do Tombo rol. 15 ,

-----_.....:':'"":"'-:--..

...

Ord. Liv. I~ it. 29' ao prine.

''Alvará, 'em quc se dltemnnoft, que (JS degraáad~; nál)
• 'fossem so/Ios , sem se regislarem as fianças !las R,efl1rções ;

para sr facilitar a cobrança das applicafões fátas aó
Hospital.

r "i •.(' JE,' ( .
. H ó Prin0~pe·, cóm6 Regente ~e Governa(jf6r do~ 16&2.

Reinos de ·fortugal e- Algarv€s, 'façó saber j que o
Provedor e I rmãos da Misericordia desra Cidãdt!, como
:Administradores do Hospital Real de Todos os,Santos J

me representárão por. sua petição, que sendo disposto
pe1a Ordenação e Alvarás' meus. que as condemnaç6~s

das fianças dos degredos .fossem applicadas para ti dito.
Hospitat, e 'tIue 'os degradados não fossem Sohos., sem
as ditas fianças. serem registadas nos livros da' Q6rte
e do dito Hospital, e assi mesmo, que da Relàção e
Casa do Porto se remettessem cada seis fnezes á custa
tlas despesas della os 1ivfos e ICíldernos d!ls mes'mas
fianças ao Escrivão dél1as'~ ao dito 'Hospitetl , se tinh'ã'o
adulterado tanto estias Ordenações'e Alvarás, 'que era
rara, ou nenhuma a fiança, que nelle' se'registava;' e
fazendo-se repetidos requerimentos e d.digencias com
o Escrivão dos degradados desta G:orte ~ para que os
não soltasse, nem acceitas~ as ditas' fianças, sem pri':'
meiro serem registadas )10S ditos; "'livtós,' dava por
F€Sposta, que a fian~a , que se lhe mandlvel tomar) çrClJ

. -L.,L. Extr. rrfltN. ll. R
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á pessoa e não ao ãiflheiro, sendo tudo "o!ltra a fórma
deduzida: e para que á dita Ordenação e lvarâs se
désse-imeiro cumpI'jmento, e tivesse remedia este des.
c::amioho. me pedião lhes fizesse mercê mandar as.
sar Decreto ao Regedor da Casa da Supplicaçã~, p 1~

que orçienasse .ao Esc ivão ,dos degradados. que oje
era e ao diante fos e, não' passasse' Mandado de 'sol.
tura, a nenhum, pa'ra solto ir cumprir o degredo, sem
dausula de como tinha constado por certidão do Escri.
vão das fianças da Corte e da Fazen{)a do dito Hospi.
l,al, dera e regístára a -di.ta fiança, como se costumava:
~os . lvarás della, e como se, pass'lvâo aos presos-, para
se livrarem 'soltos de seus crimes i e fazendo o contra­
.. ia'. o Escrívão. que tal !T!andaqo sobserever sem· as
ditas cel<tidões. ou tal soltura fizesse descarregar nos.
lívros dos çarcereiros. fosse suspenso do Omeio por
tempo.d'e dous annos. e pagasse ao dito Hospital OU .

~r ~eótos tTl:l,zado~. e não pllcdes-se ~er admitrido a' servir»
~em aind'a outro 4Jgum, sem· CGnstar os. tinha pago,; ­
e qu~ disto se fizesse Assento 110 li vro 'ckIles da Rela~
ção: e que outros~ () dit.() Escrivão levasse logo o seq
livro das fianç~s dos degr-;tdados, , que houvesse solto)-
, nãi;> tives-sem cumprido seus aegredos. para se re
~stal'f!llc,todo.s nodivro das da Corte e do dite Hospi_
tal, S?0ílIl a mesmi"comminac;ão; e qll€ o D~emb~r.

~adp1" QO Paço·, qUll servisse de Juiz das fianças» pu.
4esse fazer dar á. execwção o ,d:it'Ú Decreto e commioa­
CJÕes ,contra- -os diJ9S_ Escriy~s:-, e mais :pfficiaes <de
Justiça. (JJJe !fi não gpaf~ssem. E pútrosi se passasse
DecretÚ'P:trá,o-Governador da Relação e Cas~ do Porto
:(àzer retl)eH~-f c~da seÍ's' mezes ~ custa. das, despesas
delIa ao dit'o Hospital i- e que disto se fizesse novo As.
sento na d' ta Relação. E visto o que allegárâ'o. e in..
formaçâo .. que se hQu"ve pelo Juiz dos degradados. O·

Corregedor, A:ntonifr.,Rodrigues de Araujo. ouvindo ()­
&crivâO .. ll;i 'por b6m se gl,larcle a Lei, com.commi...
zmçã.o, que:.Q Escr,iY'ãQ e Ou:cereiro ,. que soltar 'presoj..,.
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{etn constar estar a fiança registada na [órma, que se
faz nos Alvarás della, se procederá contra elles, con.
forme ()S Alvarás passados em 17 de Fevereiro de 1~594,

e 22 ele Agosto de r609 sobre esta ateria; cumprin.
do-se este Alvará inteiramente" como nelle seconrêm•.
posto que seu effeito haja de dlilTar rnais dI: l(m ;(noõ_
sem embargo da Ordetla~1fodo Liv. 2. 'rijo 40. em cdl1_
traria: E pagárfío de novos direitos trinta reis I que fú-o
tão carregàdos ao Thesoureiro delles a foI. 16 verso d<J
livro de sua receita. I Antonio Rodrigues Martins. o fel)
em Lisboa a 3 de Outubro de 1682. José Fagunde~

13ezerra o fez escrever. PRINCIPE.

Liv. 10. da Supplicaçao foI. 265..

----'---------
Ord. Liv. s. Tit. 1. ao princ.

Alvará, fIM <Jue u determinou, que todos OJ qu'! salrismlt
. no Ado da Fi penift!luiadlJs I fossem fxtenninados p7irà

jóra do Reino J COf1Z pena de Inorte•.

Eu o Principe Suctessor, Governador e Regenté
dos Reinos de Portugal e Algarves, etc. I faço saber
aos qoe esta minha Lei virem, qu.e-€<ms.iderando que
a piedade. que os Reis meus anrepassados usárão com
a gente de Nação Hebrell, admirtil1do á muitos nestes
Reinos. e procurando sempre. q,ue persevetassem na.
verdadeira fé'de JES{JCHRI~To,quetodos óS prim~iroS

voluntariamcnre abraçárão. e promettê-rão seguir; e
posto' que em muitos desta Nação Se Vid o desejado effei.
to da conversão, vivendo e cominuando I e sélls·dêscen"
dentes, como verdadeiras Carhoficos; com tudO' sem
pre houve alguns, qlte reno'várão os etrbs·. que seus
antepassados a~jurál'ão; e tambem ds Reis <tom todo
ocuidado c: zelo da Fê c de súas'Almas lhes buscárão .

. R2

1683
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sempre o remedio, assl pelo \;~or t como pela cIemen,;
cia t peàindo ao Summo Pontifice o Tribunal da In­
quisição para vigiar sobre este damno t e extirpar seus
erros t como com ão notorio zelo sempre fez, e ainda
çepois de alguns almos t alcançando-lhes o perdão geral.
e fazendo-lhes '(iJUnros muitos favores. para seu bem
espirirua,l e temporal; não foi porém com tudo bastan-

. te. para que alguns não contiUllassem • e -se experi­
mentasse l'leUes crescer a conrumacia e perndiéL I com
grande detrimento dos bons da mesma Nação, e ainda
do me;;mp Reino t ao qual por semelhante gente se
prejudica na opinião éom. as Nações estrangeiras. E
considerando eu. e mandando considerar e ponderar
~sta materia por Ministros dos Tribunaes. e do Santo
Officio. e outras pessoas de auctoridade e experiencia 0­

e ultimamente no me'u -Conselho oe Estado .parecen­
do-me. que se devia appli,car novo relJledio a este
damno; pois os app1'icaClos In'ão forão de tõdo efficazes •
fui' servido resoI ver .. e hei por bem e me praz. que
todas as pessoas daqui por dian.te convictas I e em suas
sentenças declaradas por incursas no crime de judais­
mo , heresia, ou apàstasia de nossa Santa Fé (co~pre­
hendendo já as que sahirem neste Acto. que proxima­
mente 'se ha- de celebrar em 8 deste presente mez de
..Agosto) • sejão exçerminadas • e saião destes meus Rei.­
110S e suas Conquistas dcntr~ de dous mezes I que se
começaráó.a contar. depois de findo o tempo) que ô
Saoto OIficio lhes signalar para a sua ins rJucção,. ç não
torriaráã mais a eIles em teropo algum c,om coml~ílla­
ção, que os que não sahirem dentre no dito tempo.
ou depois de sahiaos tornarem a estes Reinos. ou Con­
quistas delle I incorrer.áõ em pena de mone natural; e
OS que os occ.ulrarem ,. e n1io denunciarem t sabendo.o •
em pena de ~con,fisca~ão áe seus. bens J dos 'luaes ser.á
ametadc para os.denunciaQtes:, na qual pena de cem­
fiscação (além da imposta por esta" Lei) serão tambem
~mprebenQido~os me,smos Chri$tãos No,vos J ql;1c tor~
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narem pelos bens, que .trouxerem) ou de novo se lhes
acharem, dos quaes será ametade para os que os dela­
tarem; e na mesma fórma serão exterminados os Cle­
figos Seculares, incursos nos sobreditos crimes: e
quando deixem de ir , ou tornem ao Reino, serão man­
dados para uma das Conquistas, com ordem, que de lá
os fação passar para as Terras vizinhas, que não sejão
do Dominio desta Co rôa. E quanto ás mulheres e ma­
ridos. que não forem culpados; ou sejão Christãos
Novos J ou Christãos Velhos, s~ não qujzerem ir com
os exterminados, se não poderáõ obrigar, ou impedir t

:ficando-lhes este pomo na sua escolha. C0m declara­
ção. que lhes nâo-deixaráã levar os :filhos, menore.s de
sete anilas; salvo se os pais os pedirem, depois de
constar que estão em parte, aonde vivem q>tno Catho­
licos; e aos filhos, maiores de sere annos, lhes será licito
o irem, ou ficarem. E mando ao Regedor da Casa da
Supplicação, Governador da Casa do Porra, Desem­
bargadores das ditas Casas, aos Corregedores do Crime
de minha C<:>rte, e aos Corregedores e Juizes do Crime
desta Cidade de Lisboa J e a rodos os mais Corregedo­
res e Ouvidores do Mestrado, e Juizes de-rodas as Ci­
dades, Villas e Lugares destes meu~ Reinos e das Con­
quistas t que cumprão e guardem, e fação cumprir e
guardar esta Lei, como nella se contém, que hei por
bem se cumpra, sem embargo de quaesq~er outras ..
que haja, e da Ordenação em contrario, porque assi o
hei por bem. E mando ourrosi ao meu.ChancelIer mó(
fi faça publicar Ra Chancellaria t na fórma t que nella
se costumão publicar'semelhantes Leis, enviando Car-­
tas. com o traslado della t sob meu Sello c seu signal.
aos Cprregedores; Provedores e Ouvidores das Comar­
cas, para que a publiquem, e fação publicar em todos
os Lugares de suas Comarcas e Ouvidorias , para que a.
todos seja .notaria; e se registará. nos Livros do Desem­
barg~ do Paço, nos da Casa da Supplicação e RelaçãÇ)
.dQ Porto t. e nas mais partes» em que" se costumão-
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registar semelhantes Leis. Miguel Vieira 'de' Sousa'ti
fez em Lisboa a 5 de Agosto. do anno do Nascimenro

- de Nosso Senhor JESU ~HRISTO de r683. Francisco
Pereira de Casrel·Branco a fez escrever. PRINCIPE.

Liv. 5. do Desembarg<? do Paço foI. 183.
Liv. 10. da Supplicação 1'01. 252.

------------

Ord. Liv. 5• .Tit. 86. á Rubr.
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EXTltAVAGANTES.

Sob pena de perder o posto o Capitão de M~r e
Guerra, ou o que estiver governando, quando se de..
rem os tiros: e quanto aos Navios de Guerra) e de
particulares das Nações anúgas, mandei declarar esta
Lei aos seus Min istros e Consules. que residem nesta
Corte, para que os seus Na vias, que pelos contratos
das pazes podem entrar. dem fundo em Belem até o
dito marC0 de Alcantara) por quanto alli tem toda a
commodidade, para o que lhes he necessario, e para
poderem atirar sem inc.onveniente; mas que tivessem
estendido que) sendo preciso a algum subir para
cima. sería tambem obrigado á probibição de não
atirar) como os mais; nem darão salvas) ainda que
seja ás Pessoas Reaes. do lugar signalado para cima;
e aco tecendo, que em alguma embarcaçáo Portllgue.
za disp re peça de artelhclria roqueira. ou pedreiro)
ou qualqu r outra arma de fogo, algum O ficial, ou
outra pessoa da percença da dita embarcação .. ou que
nella esteja. s ndo peça de artelharia roqueira, ou pe.
dreiro. se for nobre aquelle. que a disparar, ou man­
dar) que assi se faça. terá seis mezes de cadêa: e
não sendo nobre. dous annos de Africa; e quandQ
seja arma inferior, o nobre terá tres mezes de cadêa·.
c o peão um allllO de Africa. que se executará in.

" dispensavelmente. Pelo que mando ao dito Correge_
dor, e a todos os Ministros de Justiça". Fazenda, ou
Guerra, a que o cO)lhecimento deste Alvará tocar. que
valerá como Lei, o cumprão e guardem, e o fação
cumprir e guarciar illviolavelmente, como neIle se
Eontém • sem embar-go de quaesquer Leis, Provisões,
Decretos, Resoluções,. ou Regimentos. que haja em
contrario; os qllaes J para este effeito sómente derogo,
e h~i por derogados, coroo se delles fiz.era expressa c:
declarada menção :. e só quero que este tenha força ct
vigor, posto-que seu effeito dure mais de um a·nno,
sem embargo da Ordenação do Liv. 2. ~jl. 40. E
mando outrosi ao meu Chanc.eller. mór o faia ubli-
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car na Chancellaria, aonde se mal~dará imprimir. Peof
dro de Araujo o fez em Lisboa a 16 de Março de .1 684_
Manoe! Guedes Pereira o fez escrever. REI.

Liv. 5. das Leis da Tor~e do Tombo lo~. 160.
·LiX' ~. do Desembargo do Paço 101. 188,

Onl. Liv.4. Tit. 42. ao princ.

Alvará, e Regimento da ordem, com que se hão de embar.
car os. Negros captivos de Augola para o Estado dd
Brasil. .

.'

1684 DOM Pedro, por graça de Deos Rei de Portu.
gal e dos Algarves ,. etc. Faço saber aos que esta Lei
virem» que, desejando que em todos os Dorninios .da'
minha Corôa , e para com todos os Y.assallos e subdítos
della se guardem os dictames da razão, e da Justiça,
sendo informado que na conducção dos Negros capti.
vos de Angóla para o Estado do Brasil obrão' os Car.
regadores e Mestres dos Navios a violencia de os tra.
zerem tão. apertados e unidos uns com os outros, que
não sómence lhes [11ta o desafogo necessar.io' para a .
vida, cuja conservação he'commua e natural pau to.
dos, ou sejão livres, ou escravos; mas do, aperto J

com que vem. succede maltratarelJl-se de maneiJa J

que morrendo .muitos, chegão impiamente lastimpsos
os que ficão vivos: Mandando considerar esta ma eria
por pessoas de toda a satisfação, doutas, praticas, e
illtclligentes neHa; e querendo prover de remedio a
tão grande damno, como he conveniente ao serviço
de Deos Nosso Senhor e meu, tanto pelo que a ex­
periencia tem mostrado em os Navios, que carre•
.gão Negros em Angóla. como pelo que pode succe­
~er em~9s que ~~s.tuJ}Jã~ tamgem çf\.rrega~ em Cabo~
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Verde J em S. Thomé J e nas ma is Conqyistas J fui
servido resolver que daqui em diante se não possão
carregar alguns Negros em Navios e quaesquer outras
embarcações J sem que primeiro em todos e cada u.m
delles se faça arqueação das toneladas, que podem
levar com respeito dos agasalhados e cobertas para a
gente, e do porão para as agoaaas e mantimentos J tu-
do na [órma seguinte. :.... ,

Capitulo 1.

Todos os Navios, que sahirern deste Porto pa­
ra o de Angóla, e outras Conquistas quaesquer para
carregarem Negros J serão neIle arqueados pelos Mi­
nistros e mais Officiaes e pessoas J que mandei decla-

. rar em um Decreto ao Conselho Ultramarino J que
inteiramente se cumprirá, como neIle se contem.

Capitulo lI.

Na Cidade do Porto fará esta diligencia o Su­
perintendente da Ribeira do Douro, e em sua falta o
Juiz da Alfandega, como Feitor dos Galeões J Patrão
mór, e Mestre da Ribeira j e parecendo ao dito Su­
perintendente J ou Juiz da Alfandega chamar de mais
uma até duas. pessoas, que ao dito sejão zelosas, e te_O
nhão sciencia e pratica desta materia J o poderáõ fa­
zer.

Capitulo 111.

Nos mais Pórtos deste Reino observaráõ esta
mesma ordem as pessoas, que tiverem cargos seme..
lhantes aos que ficão referidos

Capitulo lJl'.

Os Navios, que do Estado do B.rasil, ou Mara.
LL. Ex/r. 'Iam. 11. S,·
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"hãO. fizerem viagem pára os di"tos Portos das COIl­
qui.stas, serão igualmente arqueados na Bahia peló Pro­
vedor mór da Fazenda. Procurador della. com assi­
st'mcia do Patrío rpór e Mesttes da Ribeira; nas outras

-Càpitanias pelos Provedores da Fazenda e Ouvidores
geraes , com õs ditos PJl:róes rnóres e Mestres da Ri.
beira. ch"mandc (~e lhes parecer) até duas pessôai
com os requisitos; que se apontão.

Capit1110 f/~

Os Navios, e quaesquer outras embarcações. que
de Angóla. Cabo~Verde e 5, Thomé-. e d0S mais
Portos e Capitanias ~ aonde se carregarem Negros •.
sahirem para um e outro Estado. ou para este Reino.
serão arqueados pelos mesmos Ministros e Officiaes.
ainda flue já o tenhão sido nos Portos, donde sahirem ;
com tal declaração. que se não poderá exceder a ar­
queação feita; e que fazehdo-se de menos rondadas e
quantidade de Negros. se cumprirá a que de nov.o.
e ultimamerue se fizer.

Capitulo Vi.

Para- se fàzer estit arqueação se- mcdi'rúõ po~ tone-.
l'adas todas as ditas embarcações, qu..e se qUlzerem
~arregé\r de Negros, pelo chão. sem respeito ao aro,
t-anto nas cuhertas e entre-pontes. se as_ tiverem._
como em os Convezes , Camar-as, Camarotes. Tom_
bapilhos e mais partes superiores. SeAdo Navios de­
(ub<;.rtas) e que neUas tenhão portinholas) pelas quaes
os Negros possão commodamente receber a "ví'tação
necessaria .. se lotaráó dentro nas ditas cllDêrtas sete
<:abeças em duas toneladas; e não tendo as ditas­
portinholas) se loráráõ sómente em cinco cabeç~s­

-as mesmas duas toneladas. Nas partes superiores po­
deráõ le.v.ar tanta uns J ·como outrqs cinco cabeç,as,
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miudas de idade e nome de moleques t em cada uma
tonelada, scm que por causa alguma se possa accres­
centar este numero J ou se possão apertar mais a~

ditas toneladas.
Capilulo filI.

Serão obrigados os ditos Navios e embarcaçl'íes
levar os mantimentos nccessarios para darem de comer
aos ditos Negros tres vezes no dia, e fazer c levar a
agua t que abunde, para lhes darem de beber em
cada um dia urna canada infallivelmente.

Capitulo /711/.

A este fim se arqucaráõ e mediráõ igualmente os
Porões) fazcndo-se estimação dos mantimentos e
agoadas, que podem receber t computados de Angóla
para Pernambuco 35 dias deviagem) para a Bahia 40)

e para o Rio de Janeiro 50, álem dos mantimentos
e ageada, que for necessaria para a geme dos Navios;
e o mesmo computo se fará sempre de dez mais.
nos mais Portos, onde se carregarem Negros, a
respeito do tempo. que costuma ser necessario pa~
os Portos • .a que forem carregados.

Capilu/o IX.

o dito computo dos dias se resolverá daquelle.
~m que sahirem dos Portos, e os mantimentos e agoa
se repartiráõ com tal cuidado) que a todos chegue
inteira a sua pors:ão J evitando-se toda a confusão
ê desperdicicr.

Capitu/e X.

Adoecendo alguns" se tratará delles. com toda a
caridade e amor de proximos-; e- serão levados e se.

S 2
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parados para aquella parte. onde se lhes possão appli.
car os remedios necessarios para a vida.

Capitulo Xl.

Todos estes N:\.vios serâ-o obrigados levar um
Sacerdote» que sirva de Capellão. para neI'les Gizer
Missa ao menos os dias Santos. e assistir aos mori.
bundas. A medição das toneladas se fará por arcos
de ferro marcados. que o Conselho mandará ter e
fazer á sua ordem» pelos que ha na Ribeira- das Náos'
desta Cidade. e os fará remetter a todos os Portos
de mar "nas Conquistas. e aos que ha neste Reino.
donde se navega para elles ~ para -que em todos se
guarde esta disposição. e nenhumas pessoas possão
allegar ignorancia nos casos) €m que a en.contrarem..

-Capitulo Xl!.

Feita a arqueação dos Navios. que quizerem
carregar. se lançará em livro com termo pelo Escrivão
da Provedoria. em que assignaráõ- todas as pes~oas

acima nomeadas; e com esta diligencia se poderá
abrir. e fàzer o despacho dos Negros. que forem
lotados ao Naviq. aLI embarcação. que se puzer á.
carga; e nunca se poderáa ca-rregar dous juntamente ..
para que ~ titulo de ambos. não possa algum levar­
IÍlais. q.ue a sua lotação.

Capitulo XIII~

Do mesmo Livro pelo mesmo Escri.vão se passarã.
certidão a cada um dos Mestres. Capitães • ou Man.
dadores dos. taes Navios,. ou embarcações t para que­
as possão mostrar nos Portos. para onde forem; e esta.
mesma ordem se- seguirá 'e guardará nas arqueações a.

que· ~c fi.ze~em- neste Reino) e no~ mais- Portos da~
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.Conquistas J donde os Navi0s e embarcações s::thiremJ

para aquelIes, em que hão de carregar, para as apIJre•.
sentarem primeiro que se faça llelles segunda ar­
queação, na fórma sobl'edita..

Capitulo X1Y.
') >

Nos taes Portos, em que se fizer a dita carga, se
destinaráã os barcos necessarios para Já se fazer, e
se- mandará lançar bando pelos Governadores do tem.
po, que a dila carga ha de durar .. e do dia, em que
os Navios hão de sahir j e que nenbum outro barco
dentro do dito tempo até os Navios lançarem fóra ,
possa chegar a elIe I com commioação de perdi­
mento dos barcos aos que o contrario fizerem, e de
quinhentos cruzados de pena aos Mestres e Capitães
dos Na vias, que sem causa justificada deix.arem de
sahir no dito dia. E para se evirar este incollveniente,
mandará o Governador de Angóla a sua lancha, Oll

qualquer outra com um Cabo de confiança, e os sol.
dados, que lhe parecer, que acompanhem os ditos
Navios até duas, e quatro legoas ao mar, em que
possão ir bem mareados, e livres dos ditos bar.cos lhes
€hegarem.

Capitulo Xv.

Os mais Governadores obsel'varáõ esta mesma or.
dem, e em A,ngóla se fará uma casa de recebimento,
como o Governador entende~. que he convenien'te,
que fique contigua á Casa do despacho; na qual se,
possão recolher os Negros. que se houverem de despa­
char, e donde sem outro d iverrimento se possão car­
regar nos Navios, logo que forem despachados.

Capillll~ X?I.

li hayeJlde nos Portos das outras Conquistas) em.



q\i~ se earregão Negros, igual conveniencia da que.
se considel'a cm Angóla, se farão casas semelhantes
pa-ra o dito effeit<4 PQcteráõ l~var de frete os Mestres
e Senhóres dos Navios,.. e quaesquer Qutras embarca...
ções, por cada um Negro, ou seja grande) ou pe­
queno, até cinco mil reis, e ma.is não; e a esse re­
speito poderáõ levar os que sahirem dos outrps Por_

. tos, até dez tostões mais do que atégora leva.vão; e
supposto que se accresceote nesta Lei o numero de
pessoas, que hio de fazer as ditas arqueações, nem
por isso os ditos Mestres e Senhores dos Navios da­
rão mais para eUas ) do que erão costumados. , quando,
as pessoas eJ:áo menos; e pagaráõ sómente por cada
tonelada aquella quantia -' que lheS- derem os Regi­
mentos, e em falta delles , conforme ao Estilo, que
se achar ~ais antigo, e aF'provado por longa uso e
costume, sob pena de serem castigados os dtitos Mi­
nistros e mais Offidaes, que o contrario fizerem) ou.
consentirem, como o devem ser pelos erros) que com­
metterem em seus Officios. E porque toda esta dispo­
sição não poderá te·r a execução ordenada, se os Mi­
nistros) aos qtJaes J!>ertence o cuidado deUa, o não ti­
verem mui vigi-lante em a clJmprir e fazer guardar J

e pede materia tão-ee1evante, e maior severidade nos
que desprezando) ou encontrando as minhas Orrlens ,
forem occasião de se commerrerérn os aborninaveis
eiros, que ati:gora se usavão, e que ordinariamente
acoptecião; ordeno· e malld0, que o Provedor mór
da Bahia, e os mais Provedores da Fazenda, que por
cúlpa) negligencia, ou omissão d€ixarem carregar, ou
perrr'littirern que se carreguem mais Negros daquelles,
que forem lotados aos Navios por suas arqueaçoes J

ou que- consentirem, que as dit~s arqueações se faç,ão
em outra fórma, da que he disposta nesta Lei, in­
carrão em perdimento de seus Omcios, e na pena do
d.obro do valor dos Negros', que de mais forem car­
regados. e em seis annos de degredo para o E~ado
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da India: que os Patrões fuótes, e Mestres' da Ri.
beira percão os seus Offieias. e sejâo degradadós dez
annas para o mesmo Estado da lndia: e que todos
com suas culpas formadas sejão remet:tidos presos ~

esta Corte. para nella serem senteneeados comb
tambem as mais pe-soas, que a'ssistirem ás dit':is ar­
queações. havendo. se com dólo ... e commelJcndb
nellas erros de culpa notaria. !

Cllpilrr/o XPll.,

E sendo comprehendidos os Ouvidores geraes das
ditas Capitanias, me 'dàrão tonta os Governadores
com os doellll}entos , que parª, isso tiverem, para eu
mandar proceder tontTa elles com tanta severidade por
esta culpa, como eUa mi cetJ: e havelldo.sé com d'ói'O
nas arqueações •. quc flzereJil,-e a qne ássistirerh bs Of­
nciaes deste Reino e das tonquistas, ~Ilas quad e n~O­
c;:arregão Negros. Sl1pposto. que d'a sua c i1pa 'se háó 'i~a
immediatamentc o damno das ourras Cônquistas, ~ 'ás
outros P rtos J com tudo. florque della . e póde seg ir
a desobediencia e transgre são desta Lei, incorrerá'Õ
por eU na pena de perdimenrb de S€lJS Officios, para
não poderem entrar mais em, meu serviço.

Capitulo X]/IJI., .,
Os M"-estres e CapitãeS do Navios e embafcações,

que ctlfI:egaren\ mais NegroS' e .sua ~Iota'çãà e 'at'qu'ca­
ção, pagaráõ dous mil c\-uzà8os de pena .' te ó dobro
do valor dos ditos, Negros I ame'táde pàra minha Fa­
zenda, e a outra ametatie para quem os âenu'rn:iar J ou
nccusar; e serão d-egradados dez aonos 'pã)'a o 'Est~do

da India : e esta mesma peha haverãó os sel"lhores dó,;
barcos. ,e 'cei rregadores-, que: icvbrem os tlitbs .l'egros
aos Na~lOs e embarcações. '.
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Capilll/s XIX•

Os. Guardas, qu~ forem póstos nos ditos Navios e
,~mbarcações) e forem scid1tes ) ou complices do dito
crime t serão degradados toda a vida para o mesm()­
Estado da lndia: e tanto para com uns) como para
éom outros Reos) e para os mais referidos) serão
admirtidos por denunciantes e accusadores os sacias
da mesma culpa; e não sómente serão relevados della,
mas terão o mesmo premio dos mais denunciantes.
como se a não tiverão commettido.

Capi/N/O Xx.

Logo que os ditos Navios e embarcações chegarem
aos Portos) para os quaes forem carregados t sem al-
.gu~a demora ~e visiraráõ pelos Provedores da Fazen­
da , ~u aquelles Officiaes) que estiverem mais prom:'
Etos t e succederem em seu lugar t quando elles esrejão
hnpedidos t ou ausentes t pam examinarem a carga t

que tr9zem ) pela certidão dos Portos J donde sahirem ;
e sendo conforme) os deixaráõ descarregar livremente;
e não O sendo, procederáã contra os Mestres e Capi_
d~. .

CapiÍu/o XXI.

Os Ouvidores Geraes e Provedor mór da Bahia , e
os mais Provedores da Fazenda tiraráõ devassa de todos
os ditos Navios e embarcações) logo que chegarem aos
Portos de seus destrictos) procurando averiguar nella)
se os ditos Capitães, Mestres) e outras quaesquer pes­
soas, satisfizerão o disposto nesta Lei, e procedendo
a prisão contra os transgressores della t darão conta ao
Governador J para el1e enviar as taes devassas ao Con­
selho Ultramarino, e remerter os presos a esta Corte
na fórma referida.

J



Capitulo XXIIl.

145

T

E x T R A V Ao G r N T E S.

LI. E;(lr. efom. 11.

Aos Gover.naporeg encarrégo tmliro particularrpcnre
a' exacção, e a execução ~ cumprimento desta Lei; e
~~ó ~e hajão na obse-rvancia della com tal cuiElaclo ..
que tenha muit{) .. que lhes agradecei;; porque do con­
tr~rio me.haver,ei por mal1iervido dellés: e quando a.
encenrrarem em algum caso J ou de alguma e qualquer
manei.ra , mandarei proceder contra elles., corno deso­
bedientes a minbas Ordens.

r

• I

Pelo que ordeno que .nos Capitulos de residcncias J

que se tirarem aos ditos Governadores, Ouvid0res e
mais Ministros, .aos ql1aes -G conhecimeuto e execuçã~

desta. Lei' deve pertencer, ,se aCCi"escente aos Syndi..
cantes, esp6cialmente perguntem. se e·l1es a cumpri­
rão e guardárãC:),. camo nella se contém. E mando ao
meu Chanceller mór a faça logo publicar na <:hancel­
laria, e que se registe nos livros do Desembargo do
Paço, Casa da Supplicação J Relação do Porto e da.
Bahia J e nas mais partes, aonde semelhantes Leis se
costumão registar; porém como não há tempo para
se podei" publicar., imprimir e e'fl'Viar a cópia della,
sob me!J SeBo e seu signal, ás <:ómarcas deste Reina
e suas Conqujstas, na fórma ,do Estilo, por estarem
de partida os Navios, que para as ditas Conquistas fa-,
zem viagem J 'Se enviaráó a ellas as ditas cópias pelo
meu .conselhQ Ultramarino., para que os Governado...
r.es, Ouvidores. e Provoool'es da Fazenda a cumprão o
dern á execução., sem embargo de lhe faltarem as ditas
solemnidades, e da Ordenação em contrario. Dada na
Cidade de Lisboa a 18 de Março de 1.68+ REI.
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Ora. Liv.. 3. Tit. 59· i.19'

• J

Alvdrá, em que se d(termina, que o OJrreto,: dos Segaro!
possa deml1lciar os penas, em qtte incfrrerem os Segure..
dor~s; e que se tire devassa dos qU( fazem s't'gurrfJj6M
da Casa del/es.

Eu EIRei faço saber,. que Antonio Rebello eta­
Fonseca, Provedor e Corretor dos Seguros desta Ci­
dade e Reino, me representou por sua petição J que
para seguranç.a dos-negocios e ajust-amento dos Segu­
ros, era o dito Offieio de Corretor delles o mais util
e ne.cessario nas Republicas, por cuja razão lhe con­
stituíra o DiI:cito salario, que se costumava chamaI;
Proxenetico ;; e na creaçã:o e Cartã- do dito Officio fôra
eu servido declarar. que haveria de seü sala rio meio
por cento á costa dos tomadores; e que neste negocio
não entenderia. outra alguma pessoa; cor-rer.ldo todos· os·
Seguros, que se fizessem, pelo Corretor, e em ootra
fórrna serião nullos, posto que fossem lançados em.
Livro de Notas; e para melhor expedição dus negocios­
se creára t~mbem. o Offieio de Escrivão dos-Seguros J

e se deputára casa, aonde ~e fizessem e assistissem; e
devendo-se inviolavelmenteobservar esta Resolução, se
J)ão guardava J e se fazião· os seguros fóra da casa dos·
Gfficia€s delles, com cujo fundamento se queixárão:
seus Antecessores) e por Alvará de 1641 J cuja cópia­
offerecia, se esrabelecêra que as pessoas, que se intro­
mette.ssem a fazer os ditos seguros, serião condemna­
das nas penas de degredo e d~nheiro, que' parecesse
aos Julgadores) a que o conhecinienro. pertencesse: os
quaes tirarião devassa das taes pessoas t na fórma, em­
que tiravão as geraes; e particularmente faria esta dili­
gencia o Corregedor do Crime da Rua Nova) que pu-
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blicaria O dito Alyará ~1{l mesma Rua, para que viesse
á noticia de todos. E por Provisão de 1660. de que
termbem juntava a cópia, se mandára que toda a pes.
soa J que fizesse Segurog fóra da Casa e Livr<;) delles ,
sem serem assignados pelo Provedor e C<trr~tor. in­
corresse no perdimento da quan~ia principal dos ditos
Seguros. ametade paf~ :JS despesas da .guerra, e a outra
ametade. uma parte para o accusador, e outra para
'Capti vos; e a dita pena se elCeeutaria, CQltlO Fazenda.
Real; de <que se fixariãQ Edictos, para..chegar á noticilJ
de tod~s. E porque se não g~aniavâo os, sobreditos Al­
varás e Proyjsão. encontrando-se -a sua disposiçio sem
temor das penas; e os ~omçns de negocio costumavãa
fazer segu'fos fóra da Casa e Livro delles, como de
presente fizera Joaquim de Boussay e Isaac Burger,
um Seguro f-óra da Casa, de um conto e setecentos mil
reis; e Nkolío 1\1ciJão outra Seguro da quantia de mil
cruzados j e ne~a fórma se faz ião outros muitos, de
que não tillha clareza, pOlI' se fazerem em segredo j ç:
nem ainda dos deliS referidos a teria, se os Seguradores
os não puzerão em juizo. para pedi,rem o premi@, P@f

se haverem perdido (')s Navios; no que eu devia pro.
ver. mandando que roda a pessoa, de qualquer qua.
lidade que fosse, que fizesse Seguros fó.ra da Casa e
Livro delles, sem inter-venção do Corretor. incorresse,

. não só nas penas declaradas nos ditos Alvarás, mas nas
que eu fosse servido resolver. ~pplicadas, um:\ parte
para quem denunciasse. e as tres para minha Fa'Zenda.
que se cGbrariã(i) elj;~cutivameflte. como Fazend~ Reat.
pelo Ministro. que eu fosse servido nomea:r para exe­
cutor desta pena. e para tirar devassa cada tres mezes.
ficando juiz plr1 vativo desta m.neria, para c@nhecer e
dar livramente:> aos culpados, com inhibição de todos
os mais Julgadores Criminaes e Civeis; ordenando.se
a estes debaixo das mesmas penas não admittissem au­
ção alguma em Juizo sem certidão do Escrivão da Casa
dos SeEuros, por que constasse dos Livros forão feitos

T2



l:.EIS

nelfa; pois só 'assi se poderia evitar: est.e'.d'amno', pro..
€edendo.se com toda a-segurança no ajustamento dos
Seguros; e que. estas penas se observá serp, assi com
os SegUl'ados, como eom os Stí'guradüres; me pedia:
lhe fizesse mercê con<::eder Alvatá>. na fÔFma .referida.
E visto o que allegol1', informação J que se hauve pdo·
Córreg€dol' do CJlime da Cidade Antonio Rodrio-ues
Ele Araujo, e resposta do Procurador da Corôa J aOque
se deu vi-sr:a: Hei por bem .. que a pena imposta ao
Segurado coniprd~ênda aos Segul'ad'ores-; e <i:é\da um
delles fiqt:le obl'igado in 50lidum , assi o Segurador, corno
o SeglH'ado: e q.ue além desta· pena pecuniariá " tcnháo
~ous anl1€lS de degrede. para' Africa J que nas Alvarás
<\l1tecedentes se deixa va no arbitl'to dos }ulgadores: c
que os Conetores dos Seguros ~ seu' Escrivão passão
oenunciar. em qualql1er Juizo. J por e'Vira-r. a, eont-enda
~as Jur.isdicções das',CoRservaliorias dos' Estrangeiros;
'13 que tamhem p0der-a fa.~eF·qtlalquel"·@utJla pesse<t', pelo
interesse •. q.l:.l~ os mesmos Alvé\<râs l'he cóncedem. E
'mando ao· Corregedor da repartição da Rua Nova, que
(!om todo 9 cuidado t.ire cada anno uma devassa sobre
·este part-ic'Ü'lé\<r; e mande fixar Eclitaes- púbHcos da pe­
na, que de nOV0 mando declara.r :' e que em nenhum
Juizo se"possa admittir aoUçâo s-obpe .mat~ria de Segtlfos ,
sem certidão authenrica de como foi feito na· Càsa dd;..
leso Reste Alvar·á se cumprirá, como nelle- se contém;.
·e v'alerá J posto que seu effeira haja de durar mais de
-um anno ~ sem embargo' da Ordenação do !J.iv. 2.

eril. 40' em contrari0. E pagôu< oe Novos Direitos qua­
trocentos reis; q.ue se carregá.i-ão ao Tbesourélrb d/elles
a foI. 54- do Li v. J. de sua r.eceita: Lu iz Godi·nlio de'
Niza o fez em Lisboa. a 22 de Novembro de 168,q.,...
José Fagundes Bezerra o fez escrever. REI. '

ll.iY•. da.Chancellaria Fór dos OJlicios e mercê.3 foI. 374Iver~.
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-
Ord. Ltv. 5, Tit. 107. §. lo•.

I-i-9

Aluará, em que- se determinou, que nenhum Navio, ou
embarcaçúo, que vitr do. Brasil possa fomar parlo esf·ra­
nho 'l/fJ/rmlariammlf'.,

DOM Pedro, por graç~ de Deos Rei de Portugal
e dos Algarves. etc. Faço saber a quantos esta minha
Lei Geral virem, qu'e pela experiencia ter mostraào os
grandes descaminhos, que fazem nos Direitos de mi­
nhas Alfandegas e Estanque os Navios» que se recó­
them em pÓI tos esrranhos, e outros justos respeitos,
que a isso me movêrão: Fui servido com e acordo das
eo meu Conselho estabelec;er a presente Lei Geral, pefa
qual prohibo e mando, que nen'hum Navio, ou em­
barcação. de qualquer lote que seja» que do Estado
tio Brasil, Maranhão e mais Conqui~tas vier para este
Reino, ou para as Ilhas adjacentes. possa sem evidente
perigo de Mar, ou Corsari0s tomar porro estranh'o, nem
nelle fd2er escéila;' e o Mestre do Navio, ou embarca­
ção. de qua~quer Ivre que seja', (jue contra a probibi,ção
desta minha Lei entrar voluntaria-mente em porto estra­
nho, por este mesmo feito perderá os seus bens, em
que tambem se- comprehenderá a parte', que r-iver· no
me'smo Navio, ou ernbarca'ção; e será degradado dez
annos paTa' o Estad'o da lndi::l, aonde não poderá nunca
mais ser M-estre , ou ter occupação alguma de mandar ~

excepto a, de Marinheiro; e nas mesmas· penas incof1lo
reráõ os PílotQS dos- ditos Navios e embarcações; e os
'Senhores ddlas. ali delles , que forem omprehendidos
por panieipantes, ou sc:ienres' na mesma culpa. além
pe perderem a· parte. que ti v·erem nas ditas embarca'_
ções, incorreráõ na pena de dbus mil cru1Jados • que já
c:sta·va estabelecida por outra minha Lei J e wn quat~o
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annos de Africa. E os Mestres dos Navios e embarca­
ções, que correndo com o tempo, ou corridos dos ini­
migos tomarem algum porto estranho, por não poderem
de outro modo evitar o perigo, se, em quanto esti Ve­
rem ndle (que será só, em quanto não cessar aquella
causa), commercearem. consentirem, ou permitrirem.
que se tire .fazenda , assucar, tabaco. ou outra qualquer
droga dos ditos Navios, ou embarcações, incorrerá@
nas mesmas penas, impostas nesta Lei aos que tomão os
ditqs piDrtos voluntariamente: nas quaes outrosi incor­
reráõ as pessoas, que tirarem. ou ajudarem a tirar das
.ditas embarcações qqalquer -dos ditos generos, ou outra
fazenda ,que nellas venha; e para melhor observancia
.do disposto nesta Lei: Hei por bem, que além das

. devassas, que todos os almos hão de tirar nesta Corte o
Ouvidor da Alfandega della. e na Cidade do Porto e
ViUa de 'hana 03 Corregedores daqueIlas Comarcas

.(depois de recolhidas as frotas), se possa tambem de­
nunciar em público, ou em segredo. dos transgresso­
:res della, P(;)r q~alquer Omcial de Justiça, ou pessoa
-do povo, ainda que sejâo complices no tnesmo delicto;
e ficará em sua escolha poder denunciar diante dos Cor­
regedores da Corte, ou de outro .qualquer Ministro; e
em cada uma destas maneiras., qu~ fação certa a traFls­
"gressão desta Lei, levará o denunciante ametaoo dos
bens dos culpados; os ql}aes mandarei avaliar, para lhe
dar a estimação da dita ametade. em caso que não queira
ser descuberto; e aos complices • que denunciarem. se
lhes perdoará rambem a mesma culpa. sem que pro_
ceda contra eIles pela confissão, que de si mesmo fize­
rão, em caSG que não pr0 vem a denunciação. E todos ­
.os mais bens e dinheim, que proce~erem das con_
,de.mnações dos Réol> deste crime, tirada a parte, que
se,applica aos denunciantes, se reparriráõ igualmente
para a criação dos Engeirados, Ho~pi,tal de Todos as
Santos desta Corr~ e Redempção dos Cap.tiv-os, que
poderáõ ;ler parte 110S 'processos das accu"iaçõe.s e cpn.. ,



E x T R A V A G A N T E Sô

demnações do ditá c.tfme: e p8ra que venha á noticia.
de todos, mando ao meu Chanceller mór fa~a pubticar
esta Lei na ChancelJaria na fórmà) que Jie!la se c~stu.

mão publicar semelhantes Leis, env'iando Cálr:ra.s COM
o traslado della, sob meu SelJ0 e seu- sigl1'al , aos CoroO
reg~dor~s., Pr-ovedores e Ouvidores das Cgmar.cas ) par.a.
que a publiquem) e fação publi,car nos Lugares, aonde
estiverem) e nos mais de suas Comarcas; e se registará'
nos livros da Mesa do Desembargo do Paço, c nos da
Casa da Supplicação c Relação do Porto. ManoeI da
Sil'va Collaço a fez em Lisboa a 27 de Novembro de
J 684, Francisco_Gaivão a fez escrever. REI.

Liv. 6. das Leis da Torre rlo Tombo fol. 162.
~Liv. 5. do Desembargo do- Paço foi. 185 verso

--
Ord. Liv. I. Tit. 52. §. 9.

Alvará .. em que se c01uediráo aos Franrezes os mesm~

privilegias, de que gozáo os lnglezes neste Reino.

Eu EIRei faço saber, que o Consul da Nação
Franceza e mais Mercadores Francezes me represen.
tárão por sua_petiç~00 ) qtJe em 16 de Setembro de I G()5
fôra eu servido conceder á Nação lngleza uma Provi..
são, e'm que houvera por bem de darogar todos ~~ pri...
vilegios) assi incorporados em Direito, (1:01'0(') na Or­
denação) pata effeito dos diros Jnglezes ferem seu
Conservador para todas as causas, que os ditos J.Hg16oooi1
zes tivessem, em qrre fossem Auctores, ou Rem, pón..
do o exemplo nos Moedeiras., e nas nltlsas do Juizo
de l'n~ia e Mina) e que ·sem embargo de terem se14S
Juizos privativos não pudessem conhecer dáS ~à'Üsas

dos Inglezés) e só se exceptuavão a da' 1uiz«:> dô
Fisco; a qual Provisão eu concedêra aos Jnglezes~so~

1685
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bredjeos', havendo respeito ás suas occupações, que
tinlião na mercancia. e não se pl,ldessem divertir com
demandas em 0~1tros Juizos., c,ujas razões concorrião
nos Supplicantes. alem de que pelas Capimlações de
pazes, que se cd~brárão com EIRei Cbrisüanissimo no
ultimo d.e Março de 1687.., concedêra aos Francezes
as mes!l'0s .pri vilegios , que se tinhão concedido aos
Inglezes ;. pedindo""me lhes fizesse mer~ê ma.ndar pas_
sar Alvará na conformidade do que se cpncedêra aos'
loglezes, declarando-se sómente, que concorrendo
demanda entre Inglezes e Francezes ...se seguiria sem...
pre o fom do ReG, por serem igualr.nente pri vilegia­
.dos. E visto o que allegárão e info.rmação, ,que sehou­
'Ve ,pelo Doutor Gonçalo Meirelles Freire J Jui.z dos
Feitos da Corôl e Fazenda, e resposta do Procura­
dor da CQf€lél. a que se deli vista. e não teve duvida:
Hei por bem J que a Co!}sel'vatoria dos Francezes te­
nha lugar.. aincla com os -prj vilegiados e .pri vilegios
incorporados em Direito, ou por razão das pessoas J

ou por razãg das causas. ~om0 nas dos Moedei:r.os ..
Juizo de lndia e Mina, c outras semelhantes (I);
para que todos nas causas, que procederem de mer­
cancia. sejão obrigados a responder e litigar. ou sejão
Allctores J ou Reos, n:l dita .conservatoria J sem em­
bargo de quaesquer Leis e Ordenações em contrario ..
que para este eftei-to hei por bem derogar; com decla.
ração. qu,e não he minha tenção alterar por esta con­
cessão cousa alguma no que to.ca ao Juizo do Fisco:;
pela qualidade; da materia e causa~.. que nelle se
tratãa.; e sempre se .fica entendendo,' que do ditQ
COllsetva.dgr do') Françezes hão de ir as appellações a
que~ per.tcfolcer, COIT.l@ farão atégora: e este Alvará
se cumprirá, como nelie se contem; e -valerá, posto
que seu effeito haja de dblrar m~is de um anilO, sem
embargo da Ordr:nação do Uv. 2. cril. 40. em coo­
trari9. E pagárão de novos direitos 540 reis. q:.lIe 'Se
- (I) V. Assent. de 8 de..AbriJ de 1634.
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~êarregárão ao Thesoureiro delrles a' foI. 179' verso do li.
vro 3 de sua receita. Lisboa 7 de Abril. Luiz Godinho
de Niza o fez no anno de 1685' Joseph Fagundes Be­
zerra o fez escrever. REI.

Liv. lO. da Supplicaçao foI. 266.
.J

"

~----_..._------_.-
Ord. Liv.· 5. Tit. 12. §. 5.

Alvará t tm que se der/arou que os que cercearem Moédrr;
Í11C,rrem nas mesmas penas dos 'jtU fa/;riciio. Moédafalsa.

Eu EIRei faço saber aos que esta Lei virem, que 16~5
a experiencia tem mostrado, que de se não atalhar
no principio o'cerceio 'das Patacas e Moédas de ouro
e prata da Fa brica velha, cerceão com tanta soltura
e demasia, que já se começa a sentir o mesmo damno
nas Moédas de prata e ouro da Fabrica nova. E
porque, em quanto se não toma resolução. que com­
'ptehenda todo o damno, de que se· está tratando.
t:om a attenção, que pede materia tão grave ~
'convem aeudir com remedia prompro e efficaz, par~

que nesta parte não passe a diante o damno e ruina
do Reino e Vassallos: Hei por bem, e mand(!),.que
nenhuma Moéda, assi de ouro, como de prata d<i
Fabrica nova, corra, nem se acceite ) sendo cerceada;
e a pes~oa , ou pessoas, que forem comprehendidas
no Crime de cerceaI em qualquer especie de dinheiro
do que corre neste Reino) álem das penas impostas
pela Ordenação a este delicto) incorreráõ em toda~

as . impostas ,no Crime ·de Moéda falsa. E porque o
cerceio da Moéda da Fabrica nova' he facil de co­
nhecer pela fó~ma, ,e~ que he lavrada, toda a pessoa,
de qualquer qualidaJde e condição que seja) que usar
da dita Moéda, sendo cerceada, ou lhe for achada em

LL. Ex/r. 'lom. 11. V



ma mão, incorrerá em pena: de- qua~ro almas de
degredo para. A.,f.rica ; e álern do perdirirento da Moéda.
em Cell1l mil. reis, de que seri amerade para o denun.
ciante. e a outra para o. .Flsco. e Camara Real; e
as pessoas. que se acharem com a dita Moéda cer­
ceada J feita na Fabrica nova J para evitarem o incurso
da dita pena J dentro de oito dias depoi:; da publicação
desta Lei nesta Cidàde e seu Termo a irão mani.
festar á Casa, da Moida' ,; aonde se· lhe pagará pelo
valor intrinseco e pelo peso; e nas mais panes do
Reino', no mesmo termo de oito dias, depois de
publicada nas cabeças da Correição J serão obrigadas
a fazer o manifesto diante dos Corregedores J ou
qualquer outro Ministro de Justiça. ou Fazenda da
mesma 'L'e.rra. E para que fique mais fa-cil o castigo
e averiguação desta culpa, as denunciações se darão
nesta C::orre diante do. Juiz Commissario J a q~e está
encarregad.a esta materia ; e nas mais partes do Reino,.
diante d.os Carr.egedores J ou Provederes das Comar­
cas.; os quaes procederáõ contra as culpados e os
sentencearáó J dando appellação e aggravo pa-ra a
Casa da Supplicação e Juizes della. deputados para

. este neg9cio. E mando a meu Chanceller mói faça
publicar esta Lei na Chancellaria, na fórma, que
nel1a se costumão publicar semelhantes Leis, enviando
Cartas, com. G traslado della, sob seu signal e meu
Sello ,. aos Cori'Bgedores, Prov~dores e Ouvidores
das Comar.cas J p'a-ra que a publiquem e fação publicar
nas Comarcas e L.ugares J aonde estiverem; e para
que seja notaria a todos J se registam nos Livros da
Mesa do Desembargo do Paço. e nos da Casa da
Supplicação e Relação 'do Porto. Francisco Pereira
de Castel-BJanço a fez .em Lisboa a 17 de Outubro
de Ib85' REI.

Liv. 5. do Desemb~rgo do Paço foI. J86. nr$.
Liv. J2. da Supplica:ão foI. :Ue
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-;-----------,---
Ord. ·Liv. I. Tit. 66. §. 4-8.

1.5S

~1IvaY';' , em que se declarou, que se l1ão podesscm mandar
correr 'Touros, sem lhes cortarem prif/1eiro as pontas.

DOM Pedre, por graça de Deo.s Rei de_ Portugal
.e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei ·virem, que sendo-me presente que ·em muitas
.partes destes meus Reinos e Senhorios se correm Tau.
ros em algumas festas; e sendo a introducção desta
{:elebridade permittida em occasióes de gosto, tem
mostrado a experiencia. que de se não cortarem as
pontas aos Touros succedem muitos ferimentos e mar•
.tes inopinadas, tanto em prejuizo do bem publico
e serviço de Deos, e do meu, e ainda conrra o mesmo
fim , para que se introduzírão as ditas festas: e que.
lendo atalhar os riscos, que daÇ}ui se seguem, por não
servirem atégora de sufficiente remedia as ordens. que
sobre este particular mandei passar, por se experi­
mentarem cada dia os mesmos damnos, desejando.eu
evitalos por todos os meios passiveis, e que as taes
festas, que nestes meus Reinos e Senhorios. por cos­
tume antigo se introduzírâó em demonstração de ale•
.gria, e para divertimento publico dos Povos, não
sejão motivo para experimentarem meus Vassallos em
semelhantes occasiões o menor prejuízo: Hei por bem,
e mando que daqui cm diante em Cjualquer parte destes
meus Reinos e Senhorios, nenhuma pessoa, d.e qual.
quer qualidade e preeminencia que seja, consinta, nem
mande correr Touros. sem primeiro lhes mandar ser.
rar as pontas (I) em fórma conveniente. que notoria­
mente se conheça não possão fàzer damno algum; e
as pessoas, que assim o não ,f,izerem. e nesta Lei fõrem

(I) V. Decrett. de 14 de SeterDbro de 1676, e 2S"de .Ago .• to de 1684.
V 2
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com r~hendidas, sendo nobr~s , pagar~õ pela pri­
meira vez cem cruzados t e pela segunda e mais ve­
zes a mesTl1a pena em dobro; e não sendo pessoa
nobre, pagara pela primeira vez cincoenra cruzados
da cadêa, aonde estará quinze dias irremissivelmente;
e p.ela segunda e mais vezes terá a mesma pena em

. dobro, e se applicará ametade da condemnação para
o accusador, e a outra para os captivos. E para' que
-esta Lei se observe e execute com o rigor, que con­
vem, mando, que nas Residencias dos Julgadores se
pergunte especialmente se deixárão de executar o
disposto neIla, para se lhes dar em culpa I e eu par­
'Iiclllarmellte lho mandar estranhar; e disto se accres­
'cenrará um capitulo ao Regimento t por onde se
tomãó as Residencias: e mando outrosi ao Regedor
da Casa da Supplicação, e ao Governador da Casa
'e Relação do Porto, e aos Desembarg,tdores das
tdiras Casas, e a todos os Corregedores e Provedores,
JUizes, Justiças e Officiaes e pessoas destes meus
Reinos t que a cl:lmprão e guardem, e façâo inteira.
mente cumprir e guardar,. como nella se comem j

e âssi mando ao Doutor João de Roxas de Azevedo,
do meu Conselho e ChanceHer mór destes meus
Reinos e SenhOfios, que envie logo Cartas com o
·tr;:\slado della t sob meU Selln e S€u signa-I J a todos os
Corregedores, Ouvidores das Comarcas destes Reinos,
e aos Ouvidores das terras dos DOl1atartos, em que
os Corregedores não enrrão por COFreição I para- que
a rodos seja o{)[orio: a qual se registará nos livros do
Desembargo do Paço e nos das Casas da Suppljcação
e Relação do Porro, am1de semelhantes Leis se
tostumão r_egistar; e esta propria· se lança-rá na Torre
do Tombo. Domingos de AlmeiEla a fez em Lisboa
a 24 de Fevereiro de_ 1686. Franci·sco Gaivão a fea
escrever. R El. .

Liv. 5. do Desembargo do Paço flll. 18g. VOI8,

/
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Ord. Liv. I. Tit. 77, §. ~.

f5.7

Alvará. em que se t!slabelecér.ão .PC1taI c011tra os Carurét'.
rOI) -que derem licença aos presos.. para (l11d(lTem Joltos.
ou. seja por causa cive!) ~u crime fi prisão.

DOM Pedro. por graça de- Deos Rei de Portugal 1686
. e dos Algarves. etc. Faço saber aos qU€ esra minha
Lei virem. que sendo a principal obrigação dos Prin­
cipes a observancia da .Ju tiça. e consistindo esta na
segu rança dos presos. e guarda das cadêas • mostran­
do a experiencia • que as Leis incorporadas na Orde.
nação não provião o que era neeessario. para cohibir
os abusos. e castigar os crimes des CarcereiJos ,.man­
dei estabelecer 'contra elles a ~ei de 13 de Julho de
1678; e continuando os Carcereiros nos mesmos
abusos e crimes. que atéquelle tempo costumavão
usar e commetter. fui servido rdenar segunda Lei
com maior figor de penas) e maiores ordenados. para
facilitar o encarg9 dellas .. qtle foi promulgada em i­
de Maio de [681 ([); e porque a mesma experiencia
mostrou. que esta Lei. ou por mais rigorosa) ou p.or
não serem bastantes os ditos ordenados. não podia ter
a devida execução; tornando a mandar ver. e consi..
derar esta mar.eria. á vista das ditas Leis. por Mi.
nistros de toda a supposição j e sendo. me presentes
as aZ'6es do' que entendêrão sobre ellas: Hei pór bem
m~ndar declarar com o parecer dos do meu Conse­
H1O. que a dita Lei de 2 de Maio. quanto ás penas
impostas aos Carcereiros. que derem licença aos pre­
sos) ou sejão por ci vel • ou crime. se ha de entepder y

álem do perdimento- dos Offieios. que serão conde.
mnados em quatro· annos para o Brasil. se, os presos

(I) y. Lei ou Regimento dos Carcereiros de 28· de Abril de 1681'1
À:ue he a mes'lIIa aq,ui menciollada GOro o dia uo ~ua RIem ulgação. .



forem achados fóra das cadêas j e sendo achados ne!.
las. provando-sé. que sahírão f6ra com as ditas licen­
ças. serão cOlldeml'lado,s .em dQ.us a.l1HOj) para Africa.
E pelo que t~c,a ás penas dos Carcereiros. os que·
pGlr Sl:la cl:Jl.pa na:guald~ <d.a.s caâêas • "Otl (iJe.itas,. deixà..
rem fugir presps.• sendo por crü~e. se observará o
disposto na dita Lei; ~'$:elil.clo p>Of Óv,el.. se guardará.
nos casos da peita. o que dispoem a Ordenação do
Reino AO UI). I. cril. 77. §. 9'" -~ nos casos de dólo.
ou culp'1-. o que dispoem a I;llesma Ordenação no §. 6.
Cm"tl mais a .pena de guatr,o anno.s de degredo para Q
;Brasíl" q,ue mando tenhão os Carcereir.o.s • 'l!luando os
p.resos são achados fóra da ,cadêa. E q.uando succed~

fugir:em os presos por culpa leve. 0\1 levissima. have­
rão os ditos Carcereiros a pena. que os casos roere­
Cerel]1 J .a arbítrio dos Mjnis.tt:Os. que os sentencea­
rem. que Eerão sempr~ grande consideração J em que
pel~ in.dus.uia.e cautela do.s Can::er.cires I ~ pela me­
nondade da pena se não ~osturoem a cahlr em se­
~elhante c.ulpa; e para maior averiguaçâo do proce­
dimento dos Carcereiros nestes !:asos J e nos mais.
que dispoem a dita Lei .de :l de Maio. se tiraráó as
dev.(ls,s.as .ord.enadas .na mesma Lei pelos M~nistros
pella .nom.e<Jdos. ao mef.lOS duas vezes em cada un,
;tnno; f~zen.do partic,ular~s interrogatorios • ~ão só ~os
CarceJelros • q)le dão licença aos presos para Irem fora
das cadêas por peitas ou outros alguns r,eepeitos.
mas .se peJa .mest)la causa os allivíão das prisões J que
os MiniStros lhes depu[~o, ou vexão .com outras mais
apertadas a- fim do.seu inter.esse. E quanto ao~ orde­
nados, que hão de hav·cr os ditos Carcereir s • are..
~peito do t.rabalho, que tem com os ditos Dffidos e
p.enas , a 'que se obrigao. hei outrosi por bem. que
os das cadê.as da Corte e Cidade veoce·ráó duzentos
mil reis por anno ~ e não oitenta. que lhe& ~ráo .dados
pela dita I;.ei; e p Carcereiro da. cadêa do P<;>rto ven­
cerã-- cento e çll1,Col::nta mil reis; e os das cadê-as .das
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Cidades' e'ViJJa-s ,. cabeças àe CornareàSl, t-erãol vinte
e quatw mil reis de ac~resc6ntam(ll~to i é os dcl~ mais
Villas •. em que houver Juizes de Fóra, terão tambem
doze mil reis de aGcrescentarnento aos or.denados ,. que'
já tinhão com os ditos Offieios, e pagos. nQs mesmos
effeitos, como era disposto na dita Lei de 2< de Maio;
com declaraçia, q!;1.e estes Omcias se proverá6 de
proprjedade, como antes erãa, e não par- tr-es annos,
como na mesma Lei era ordenado: e do mesmo mo..
do ficaráõ as carceragens, como antes se manda vão
pagar pela Ordenação do Reino. para que não sucee..
da a oecasião , qu~ se advertio. de se poderem demo-

d A< .I d . r-rar os presos nas ca eas, nao ten o C6m que satls!a_
zer o excesso das ditas carceragens; e tambem por
não necessitarem os Carcereiros deste lucro, em razão
do ordenado, que novamente lhes acéresce, ficando
sempre em seu v.ig,or as ditas Leis, as~i a do Liv. I.

cril. 77, como a Extravagante,ft/. 176 do Liv. S. (I),
em tlldo' o que dispoem. que se não achar revog<ído
pela dita- Lei de 2'ge~Maio de 1681 , e por esta mi.
nha declaração; pórque os çasos. em que as ditas Leis
provém, e estas não dispoem J como são especialmen­
te os dos Carcereiros, que fogem com os presos, e o
de serem obrigados a dar fiança, e quaesquer outros. '
que aqui hei por expressados. posto que deIles se não
faça especial menção, quero e mando, que se obser­
vem e guardem, como se contém nas ditas Leis. E
mando outrosi ao Regedor da Casa da Supplicação.
e Governador da Relação e Casa do Poito, e aos Des­
embargadores das ditas Casas. e a todos os Correge­
dores, Provedores. ~uizes • Justiças, Officiaes e pes.
soas destes- meus Reinos ,. que a cllmprâo e gl,Jardem •
e fação inteiramente cumprir e.guardar. como lleJla se
fiomém. Eassi mando ào Doutor João de Roxas de Aze:.
\'edo, do meu, Conselho, e Chanceller mór destes "meus
Reinos e Senhorios, a faça publicar' na minha Chiln-
. (I) Y: Lei.do lo.de Dezembro dó 16021.impressa~o fim"d'O Liv. 5.
ias Ordenações.



....

• ' 1 ).1 (

.. , Jj -B IS,

'€dIária ~I 'é env'iar logo &-artas éom o traslado adIá;
:sob m'éu Selio, e seú signal, a tddos os Corregedores~
.Ouvidores das Comarcas' destes Reinos) e aos Ouvi_
-dores' das Terras dos OO[Í\atárid&) em que os Correge_
do·tes n~o' entr-ão por Cor'rérçáaJ, pára que a todos seja
nororía-; a qual: s€ .regista!rá riós,1i vros do r;)esemoargo'
do .Paço, e nos d'as Casas da Supplicação) e Relação
do Porto,) aonde semelhantes Leis se costumão regi­
~rar) e' esta propria ·se lançará na Torre do Tombo.
Doniingos de Almeida a fee. em Lisboa a 20 de Julho
<ie. 16~6. Franci'Scó Galv~ó a fez escrever. nEla '

. ~'( , L:' I')r .

,L~v. I~: da 9 pp]jQa~ão FoI, .33~: "crs.
&> Li'V.~, do Desemba'rgo do Paço F(fI; 192. verso

Ord. '~iv. 5. Tit. i'2. §. 5<' j I

{ • ',. . 'I 1
, I

Alvará; em que se declarou que incorrtSsem nas pm4s
, dos que fa/;ricão rnofdafalsa os que ceh;earem moMa J

depois de se lhe· 'pôr () bordão.' '
, 1." • f' 1 (', I

'D })
l! 686. ' OM Pedro J 'porl g~~a de Deas Rei, de 1?or.tugal

'e' dos A:lgarves, etc. Faço' saber aos que esta minha
Lei virem J que pedindo a hecess'idade' publica do
Reino remedia prorn-pto ao da'mno da cerceio, e,não
..sendo possiVél a execu~ãó dos meios J que se tem
offerecido, sem a dfla,~ãó'J que traz comsigo o mesmo
effeito aelIes) teln' moslrado a experiencia J que este
<lamno cresce com maior 'ex'cesso nas moédas ·de
ouro da fabrjca velha; e porque nos maiores da-mnos
'he cOI)v'eniente acudir com remedias I que os acaute..
lem na taüsa, ainda qL,Je os não·possão livra'r de todo;
e me -he presente. 'que pondC:l-se c017~a·o. e ~narca em
todas as ditas moédâs dá fabrica antígà J se não pode..
.ráõ cer.ceair ,ars qqe, estiverem livnes .do cerceio) ne~
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poderá crescer nas que estiverem ceréeadas; desejande
prevenir qualquer dos prejuizos publicas por rodos os
meios passiveis) houve por bem mandar fazer esta.
Lei) pela qual mando) que rodas as pessoas) que
tiverem nesta Corte moédas de ouro da dira fabrica
antiga) cerceadas) ou por cercear) as tragão dentro
em quinze dias da publicação desta .Lei em diante
~ Casa da Moéda) para se lhe pôr o tal cordão e
marca; e se!1l isso não correráõ: e que todas as
pessoas) que as tiverem nas mais partes do Reino.
dentro no termo, que lhes for declarado nos Ed-ictaes
de cada uma das Comarcas, as possão trazer á mesma.
Casa da Moéda) ou levar ás cabeças das Comarcas_
e entregar ncHas á ordem dos Provedores e Ouvidores
das Terras da Rainha) que nellas servem de Prove..
dores) que as enviaráõ com toda a brevidaoe 'e segu­
rança á dita Casa da Moéda desra Corte, para nella.
sç lhes pôr igual cordão e marca) s~m o que não
correráõ; e tanto em uma) como em outra parte 'se
tomaráó por peso) para se tornarem a entregar por
elle ás pessoas) a que pertencerem) nesta Cone) Ioga
que se fizer a obra do cordão e marca j e nas Co­
marcas, logo que a dias poderem chegar, depois de
se lhes pôr a dita marca e cord.ão, sem que se lhei
diminua o custo da conducção das que se levarem
ás cabeças das Comarcas. nem o que todas hão de
fazer na Casa da Moéda) porque estes hão de correr
por conta e despesa de minha Real Fazenda; e sem
que possa haver confusão n03 nome's, quantidade das

,moédas e peso dellas. pela clareza. com que se hão
de. fazer) com distincção dos assentos, que forem
de cada uma das pessoas. que as entregarem nesta.
Corte, ou nas COIT)arcas; e todas as moédas de oum
antigas,- que passado o dito termo de quinze dias.

,depois da publicação de,sta. Lei nesta Corre, e que)
passado o termo dos Edictaes, depois da publicaçãa
della em ca da uma das Ter-l:'1s das Comarcas. Si;

LL. Extr. '.(rJllJ. li. . X I)
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acharem sem o dito cordão e marca, serão perdiaas
pata' O' Fisco e Camara Real; e se dará ametade do­
ihteresse dellas ás pessoas). que as denunciarem>
c()m dedara-ção, que todas as que for.em cerceadas,
dt"pois de terem o cordão e marca, ficaráõ na, dispo-o
siçâo 'da Lei- (' I h que prohibe e castiga o cri1Jle do
cerceio: e aos ditos Erovedores e Ouvidores se encar~

regará que Jfaçãologo nas Comarcq,s das Cidades, ali

~illas, Cabeças de .Comarca, eleição de ThesouTeiros •
.para ·"eceberem as âitas moédas; e que juntamente
a fação das pessoas mais práticas e intclligentes para
as haverem de pesar perante elles., e os ditos Thesou­
rei-ro's e Escri vães dos Almoxarifados, que o serão desta
diligencia nas Comarcas, aonde os houver; e em fal-.
ta, por este, ou qualquer incidente, os Escrivães das
Provedoria-s: e filrâo os taes Escrivães os ditos assentos
das moedas e pesos,. que dl·as tiverem, em livros,.
que pa:ra issa hã de haver" que todos assignaráõ ; e
E:om o teor de caoa um delles, se passaráú conheci­
mentos ás r.arte feitos~pelo dito Escrivão, e assignados
pelos I ditos Thesoureiros, para que possão procurar a>
restitLLição-das ditas moeda·s, que entregarem, na fór_
ma sobredita. E que outrosi tenhão grande cuidada
e vigilal1cia, em-que' os ditos Officiaes não lev€m ás.
partes algum salario-,. dadiva, ·ou peita, com o pre­
texto e causa do seu trabalho; e mandando fazet as'
de pesas dos livros, e as mais, que forem p~ecisamen!e

)lec~ssarias t. pelos rendimento!! dos bçns dos Concze~

-lhos, me darão conta do que cada um dos ditos, Of­
ficiaes merece. para o mandar. satisfazer por outré\f
vi". E mand(!) ao Regedor da Casa. da SupplicaçIío ,_ e
oro 'Governador da Relaçã"O da C~sal dorpotto , aos.
Dese.mbargadol'es das ditas Casas, € a todos 08.00:1"..

regetiofes, Provedores, Juizes, Jusriças) Officia.es.
C' pessoas.destes meus Reinos, que a eumprãOl e gU'fT­
dem, e fação inteiramente cumprir e guarda·r) come)
•.(I) V, Ar" dG J7:'de Ol.ll.\bro de 1'625.
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r1ella se contém: e assi marrdo ao Dooror João de Ro.
'Xas e A~evedo, do meu Conselho, Chàncdler m6r
destes meus Reinos e Senhorios, que'envie Jogo Càrras
'com {) traslado della t sob meu Sello e sem signal.
a todos os Côrreged'ores, Ouvidores dãs 'Comarcas
<lestes Reiiios) e aos '0uv iddl'es das Tel'l'as dos tDóna~
tariós·, em que os CÓl'fegedores não éntl ã'o por Córre1~
~ão, para que a tõcteis sejá 'norario'; a qllill sereg'ls.
tará nos livros do Desembargo d'Õ Paço, e Ineis.'das
Casas da Suppljcaçiio ", e Rdaç1io 'do IPorro·, aoI1de se­
'Inelhantes Leis se çbstumâo regista'r; é 'esta propria sa
1ançará na l1<>rf"e 'do Tumba. sendo pri'meiro publi­
~ada na than~ellalía. Flfancisio dê 5eél'ueira a feL em
Lisboa a 9 de Agosto 'de 1686. Fradcisco Gàl'vâo'a
fez escrever. REI.

Li". 5. do Desembargo do Pa'Ço foI; ''93. \'E'I"6.

Li". 12. das Extr:lI'àgaDtes da 5opplicaçao rdl. 25.

Ord. Liv. 5. Tit. 1'00. -á Rubr •

..Alvayá t (!11J que \St mandou pôr I!m obSI!YVallClN a p,.ag11Ja~

• tica de 25 dtJ JaNeiro de 1677 com-'mais apertada pro-
• hibifêio.

'D~M Pedro, p'or graça de Deos Rei de Portuf,,,,l 1686
t': das Algarves, etc. Faço' sabei' àos -'que esta 111inha
Lb'virem, que mostrando a experiencia, não serem
~àstaI1teS 'at'égora as Pragmaticas" qtle hútndei publicar
à ioga 'e instância de meus Vassallos, juntos em Cortes
nos annos d:e r668 e 1'677, pina módêrar as déspesas,
'que s:c tin~ã'o int10duzido no uso dos vestidq's e' adÇirno
das faromas t casas, càches. !reges e liteiràs j mas antes
qu~ se tem au'gmei1tado caiU.m:iol' ex's~sso, {'e~~ gr~na'~
vanedade, com que cada dla se alternQ os traJe!>, e se
inventão novas manuf:1cturas; desejatido satisfàzer á

X2
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principal" obrigação, que me occorre, tanto de- pl!oca­
l'ar remedia, que seja mais cfficaz a este damno, comO'
~e acautelar os perigos, que por causa' delle podem
acontecer. t. determinei fazer nova Pragrnatica, que
inalteravelmente se haja de observar, em que se prohiba
o· uso das cousas seguin{'es: Todo o genero de télas e'
sedas t que levarem prata, ou ouro t toda a gl:lar.n~çãq

rlê ouro" ou prata em qualquet: gener-o de aJfaias, Oll

de· vestidos; tooo'o g~nero de- bordado de ouro.,. prata ..
ou, seda em qualquer genero de alfaias, ou de vestidos;,
todas as nttas. tecidas, ou bordadas <::ocn prata, ou ouro "
feitas fóra do Reino,o ou dentro delle; todo o gen~ro·

de chãpéos,_ C}-ue não forem fa-bl'ifados neste Ráno; c
todos os borcaDos, qJle s~ charnão de seda" ainda que
não levem prata, ou ouro; todas as rendas .. que se cha*
mão bordadas I ou de ponto de Veneza; e todos 0S ade_
reços· de vidrQs e peoras falsas,. ou ven.hão doe fór.a do·
Rei no ,. ou se-fação' dentro·delle; e f.uendo.se a,Igurnas
alfaias das sedas, que não são prohibidas. para o.adorno­
necessarlo àas casas e paramentos deIlas, como tambem.
f.'lzendo~se almofadas aos coches" liteiras, ou seges, po­
deráõ ser guarnecidas com franja de retroz sómente; or­
deno por~m que nesta prohibição ger~I se não compre...
bendão. os Lós da: India : os qua.es poderáõ, ser gua-rI1eci­
dos' do mesmo ouro, que costuma vir da India': eom:
ranto que venhãonavegados nas Náos d.a Carreira,'e sejão:
despachados na Casa' da: India: como tambem ordeno­
se não comprehendão as t~las. e mais cousas nec.essarias·
deste genero .. que fórem precisas para a. Culto Di.vino·;:
com tanto que se mandem fazer dentro do Reino na9
fabricas delle ~ e se não passão mandar vir de fóra; e·
quando se houverem de mandar fazer, se registaráõ­
per.ante o Regedor da Justiça. a q!lem commetto ao
pontual obsei:vancia e execução desta Lei. Tambern
ordeno que se prohiba todo o genero de guarnição nos
vestidos, ou mangas deIles, quer seja de finas. quer
de bo~dados'J OLl de qualquer outra cousa i sómente
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$erá licito US3t de 'fitt<}s lavradas. oÍ11isas. 'senão fabri.­
cadas dentro do' Reino. não se applicando íÍs guarni­
:ções referida.s. Não se podefáõ dar librés aQS lacaios
~om fórros. gibões. ou meias de ,seda r .Q que ,se en­
tenderá tambem nos bocaes das ma~gas das casaca~ E
.porque tenho mandado dar Aova fórma ás fa~ricas ~o

,Reino, para com ellas se supprir o que for n~cessl\rio

a meus Vassallos. prohibo "iue se não possa usar de
nenhum genero de pannos negroos. ou de côr. não sendo
fabricados dentro do Reino. E,as prohibições referidas
.serão geraes em todo o genero e sexo de pessoas.. por
,maior que seja a sua pre~minencia"ou lugar. qu~ occu­
pem. Outrosi orGhmo que nas casas dos defu.ntos de
qualquer qualidade, titulo, estado. dignidade, ou
preeminencia. por maior que seja; e nas Igrejas, a~on..
,de se emerrarem, ou se lhes fizfrem Officios, se não:
.use de algum adorno funeral, mais que uma tarima de
Uql degráo. cuberta de p,egra, sem passamane. ga.­
lão, ou renda de ouro, ou prata fina. ou falsa, sobre
.a q~al se ponha o caixão com quatro tocheiras nos can­
tos, e cious castiçaes á Cruz, sem mais outro algum
genero de armação, ou ornato funebre. E nenhuma
'pessoa se poderá vestir de luro compridQ, e só usará de
curto;. porém poder-se-há trazer capa comprida com
golilha, ou baIana chãa; e em nenhum modo se \!lsará
de capuz, ou capa decapelJo, nem decocbes. calejas·,
iteiras~, ou seges t, iI1terior ou exter.iç~iJ}epte cl1berta~

de aJgum ge era de Iuro; o que Ludo fui servido man­
dar probibir em Pragrl1atica, pUblícaaa a 4. de Feve:.
reir~ de 1'677; C para que a' ob,se;'yallcia desta seja em
tudo mais inviolavel, ordeno que a- prohibiçãR das
cousas e gFneros referidos de fóra do Reino) de que ~e

nãq ha ~e ,usat, se faça ,tam bem, nAS 1,\1 f'l,opegas destes
Reinos, ~o de se oãCj) d~rá desR ~~q' a nilTl\r(..m"'· das.
~o~sas s<??redit\lS, flas, fJ\láes ~ Se Cllill p,r.e,he'n,~.~r~õ· ~s.
.roaÇ?S dS 50 de our? e prata, ~QO'(~ 'd~po~s aQ dia, ê1~
pub1 caçao desta LeI; e para ó d~t9 effenQ manda-r~l

.. J "'..' .. ~ ~ ... I
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1686

Ord. Liv. I. Tit. 58. §. 9.

Alvará J em que se estobelecêrão penaJ" crmlra os que l1ã,
rc(}uasum as. carruage,!s nos lugares demarcados) ou su-

. /;'-/ldo ladâras. .

DOm Pedro'" pàr graça de Deos Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Faço saber 'a t9dos os que esta·
minha Lei geral virem, que por se evitarem os incon-l
venientes, que resultão das 9uvidas, que cada dia se
movem sobre récuarem biches, séjes e liteiras, quan­
do se encontrão em ruas estreitas, passando a tanto
excesso estas porfias, que chegão a ser empenhos de
honra, com os prejui~os' e perigos, que a experiencia
tem most~do; e desejindo dar remedia e providen­
cia, para que nestes encontros não haja mais seme­
lhantes empenhos: fui servido resolver, e por esta
Lei geral mando, que encontrando-se em ladeiras co­
ches, séjes e liteiras, aonde pela estreiteza da rua
seja preciso recuar algum delles) os que forem s~bin..
do, sejão os que recuem. pela. maior difficúldade.
que tem os que 'vem baixando; e que se demarquem
por pessoas praticas todos os passos, que ha nas ruas
desta Cidade, nos quaes encontrando-se coches, se­
jes, ou liteiras. ha precisamente de recuar algum J

e que naqueJla mesma parte em uma das paredes se
ponha Padrão, em que estará escripto com clareza
quem deve recuar.• tanto que chegar ao terme.assi­
gnalado: e ao Senado da Camara mando passar Or­
dem, para que os ditos Padrões s€ ponhão, aonde fo­
rem necessarios. E porque he justo, que esta minha
Resolução chegue á noticia de todos, e o temor do
castigo a faça inviolavelmente guardar em bem com­
mum. e para haver entre todos paz, e boa concordia.
pela presente Lei geral. e com acordo dos do meu
Conselho mando estabelecer ~ qlle todas ai pessoas a
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d~-qolllquel"qUalidáâeeJ~ofidiçã.Qq1Ie sejão ;- JI~e che~
gando aos lugares demarcados- em coches) seJe~, ou.
liteiras, e não quizerem recuar, quando lhes toca, com~
tambem quando forem subinde as ladeiras·) ou maQ-f
~em parar, cama muitas vezes se tem viSu:>I, serã<J;:
degradadas por ~empo de cinco anríos'para"1ls.PrarQI
da Bahia, Pernambuco, ou Rip de Janeiro, e pagaráõ ,
~ous mil cruzados, dos quaes se applicaráõ trezentos
mil reis para Captivos) trezentos para as Missõe's •
e duzentos para as d€$pesas da Justiça: e,succeden­
do, que algumas das 'ditas p~ssoas sobre as mç:smas
duvidas de recuarem, aondl~ o de-vem fazer, che.
guem a pl!!'ar pelas espadas, incorreráõ nas penas dos
d~safios (I), as quaes serão irremissiveis, não se po­
dendo admittir petição, ou requerimento para em to.
do, ou· parte serem perdoados, nem se poderáõ /leI­
las conceder Cartas d~ seguro. E chegando á noticia
dos Ministros de Justiça, que contra a disposição
desta Lei ha algumas duvidas, ou pendencias • acudi.
ráõ logo com a maior brevidade passivei, e prende.
:ráõ todas as pessoas, que acharem nos coches, sejes J

ou liteiras, como tainbem as mais, que houverem acu.
dido em seu fa VaI' e aj uda, e me darão conta (-~) J

para que eu mande tirar devassa 'por um dos CorlTeg~.
dores do Crime da Corte. E mando ao. Regedor da
Casa da Supplicação, Governador da Casa do Porto J

Desembargadores das ditas Casas, C~rregedores do
Crime de minha Corte, e aos Corregedon:s e Juizes
do Crime desta Cidade, e ás mais Justiças della. ~ de
todos os meus Reinos e Senhorios. que cumprão. e
guardem, e fação inteiramente cumprir, e guardat:
esta Lei, como neHa se contém;. e ao meu Chancel­
ler mór, que a faça publicar na Chancellaria na fór-:
ma, que nella se costumão publicar semelhantes Leis J

enviando Cartas com o traslado della , sob seu signal

(I) v, A)vv. ,íe 30 de.Agosto de 1612, é i6 de Janho de'1668,
. (2) V. Decret. de 13 de Sgtembro de 168ü. . •.

LL. Ex/r. '['r;1l1. li!, Y



e- rtl'elf .&11<1 ~'aos: {ffiri-"egooôres, 'Prõvedord e OU\o'í...
dores das CotnarCélS" t para que a publiquem.. e façãd
publicar em tbdos OS lugares de suas'Comarcas e Ou­
vidotias· .. J'l~Hà a .tódos Set notoria, e s~ registará nos
li vros dõJc:besetnhargo & Paço j e nos clã Cása da­
$llpplica:ção, e~ t>b~ Re.la~fio d0 Porto; e mais partes f

elli qU{f'se costoffl1\o- regi tal' semelhantes Leis. Fra-n...
&i,scO'dê Sequeira a fez em Lisboa a 2'& de Outubro de
1686. Francisco Gaivão a fez escrever. REI.

Li\!. 5. (!'o Desetnha,rgo ao Paço foI. 19a.
Liv: l2.. da Suppliclfção JOi. 31.

Ord.,· Liv.. 1. Tit., 88.. §" 49..

Alvará.J em- que st determinou ,. que S( náo pudesse levew
da conta de cada inventario Y/laú do que Ires Vi1t/e111 ,

'ainda que Jejáo mJ~i/f)S os NJeno;e:s : e qlU quando os.
Juizes dos OrfãoJ fo;:em ás Correiçoes , náo pOSfão levar'
Pattidores ~ 1Iem l1'lJatiacioros ,.Izemfatão Já as par:rilhQ<s;

Eu EIRei· fuço. saber aos que este AI vuá virem -.
que sendo-me presente o pl'~juizo" ,. qoe se seguia aos
Orf:ios na introducção de levarem os Juizes delk~

tres vintens de €ada Pupi-llo nas contas. que toma vão.
aos Tutores; e a dppl'essáo, que recebião os Povos
cotn as Correições, a· respeito da considerável despe.
sa, que rn'liâo os mdradores com os Joizes dos Orfão$
e Escrivâes • Parridores, Avaliadores e rbais Officiaes •
ql:le costomãó ir a ellas; informação. que mandei to.
má'r p-elo Pr,?v.edot da Comarca de Sãntàrem j. resp,osta
do Procurador da Cot:ôa", a que se deu vista j e por
evitar a' diversida{k de Sehtenças , proferidas em uma.
e outra R~t'ação J. e se não.continuar o abuso, que ha
neste particular. contra a fórma da Lei ~ Hei por bem

\"
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mandar declarar, que nenhum Juiz dos Orfãos pOSSi\

levar mais, que tres vintens de cada conta, °que tomar
ao Tutor, ainda que nesta Tutoria haia muitos Me­
nores, não fazendo de cada um o delles uma separada,
para multiplicar os salarios; e que as Cor-reições se
continúem como atégora, levando o Juiz os Escri­
vães cosmmados, conforme a repartição, para onde fOf.
e que neIlas se não possão fazer partilhas; e que os
Juizes não levem a ellas Partidores. nem Avaliado­
tes; e que'sUGcedendG fallecerem aigumas pessoas nos
Lugares, aoaele, estiverem em Co[reição , façao os in­
:ventarios , tl(}lIlando Avaliadores. bomel1s 'bons da.
terra (I), e os terão preparados, para que nas mais
Villas, aonde assistirem, se façiio logo as partilhas. Pel<t
que mando aos.Pcovedores das Comarcas. que cend3
noticia, que os Partidores, ou Avaliadpres váG as
Correições, fação autos delles, e os prendão) e ads
Escri",ães. que com elles continuarem': e uns, e ou­
tros i'ucerrerãõ em pena de perdimento' de seus Offi~

oios, sendo Iproprietani6s; e sendo servemuarios, fiquem
inhabilirados para ter 't Oll servir officiG ma Republica ~

e aos JuiZics\ se fa.ça disso carga. nas'residen ias. Este
Alvará se regisl:ará mrs Rflla1fôes. e s mancl:a~ a to­
dos as Provedores, para se registar nos l,ivros das Ca..
maus- das Comarcas .. e não poderem aIJegar igno_
nwcia os Juizes e Provedol'es. ficando sujeiros com
esta declaração ás penas da Lei (2) dos que °levão
mais "Sé\latios. do:q,ue lhes Jh~ permhvid@ peio'5eU Ré.'
giI~1tento; e 'Se camp6rá, como n~llese cOl1ltél'll • p08to
que ~ão p3sse pela Chancel1.a.ria. Lui,z Godil~thO ,de'

o Niza ,o fez em Lisb03 a 5 de De2Jem'lno de IG86 a'l1­
nos. J~seph Fagundes Bezerra o fez. csorever. R1i.I.

Liv. la. daoSupplica~ão 1'01. 1~7'

,.) V. Alv. de 25 deJunlloocle .695.
'(2) V. Drú. 'Liv. 6. Tit. 72.

Y2
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·Oid. Liv. 5. Tit. 80. §. 2.

Al'Yará, em que se prohi!Jio aos Liteireiro!, Cochdr'os;
Lacaios e M.ochilas poderem trazer adagas J ou oul.ras
armas curtas, e bordóes.

1687 DOM Pedro, por graça de 'Deos Rei de Portugal
~. dos Alga.rves, etc. Faço saber aos qUG: esta minha
.Lei virem, que, sendo eu informado dos varias ex­
€essos "e repetidos cri mes, que os La"caios tem feito
ne_sta, Cidade em espaço de poucos dias; e sendo ne..
cessaria dar-se prompto remedia á facilidnde e ousa..
dia, com que os COIFlmettem , mandei ver e consi­
p~faG esta materia por Ministros de toda a supposi­
ção i e pareeeodo que as armas curtas, de que os La­
cflios usão, lhes facilitaváo mais a occasi50 para de.
linquirem , como tinha mostra.ào a experiencia, em
tanta perturbação da Republica, como em offensa da
Justiç~::. "Desejando evitar. es~es .damnos por todos os
meios possiv.eis ,_ .para q~e meus VassaIlos vivão em
pa..z e quietação j' fui servido, com o parecer dos do
meu· Conselho, estabelecer esta Lei, pela qMal man..
do, que da p~lblicação deli a em diante, nenhum Co­
cheiro,. LiteirG:iro., Lacaia, Mochila J ou outro algum
criad.o:de infer.ior serviço, possa trazer adagas, ou ar­
mas algumas curta.g; nem outrosi bordões, dos quaes
usão desnecessétriamente , dando-lhes semente causa­
p{lra .brigas· e d"ifferellças. E todo o que for achado
com as) ditªs ar.mas, 011 bordões ,. será logo preso e
senrenceado. brev.e e summariamente J por tempo de
dous aonos para qualquer das Ilhas 'dos Açorés : ou
para. a Praça de· Mazagão J para onde da cadêa será
levado a· cumprir seu degredo na primeira embarca­
~ão) 'l\le houver depois da sentenç,<l dada• .E para 'lue.
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~sta'Lei mais invioJavelrriente se guarde, e t(lnhâ' sua'
devida execução, encom mendo particularmente a ob~

serva51cia della ao Regedor da Justiça; e mando a
todos os Desembargadores, Corregedores, Provea~.;

res, Jui'l.es, Jllstiças, Officiaes e pessoos destes meus
.Reinos, que a cumprão e guardem, e fação inteira­
mente cumprir e guardar, como nella se contém. E
para que venha á noticia de todos, mando ao meu
Chanceller mór a faça publicar na ChancdJaria, e
.enviar a cópia della, sob meu Sello e seu signal, ás
Comarcas do Reino; e se registará nos livros do Des­
embargo do Paço, Casa da Supplicação, e Relação
do Porto, aonde semelhantes Leis se costumão regi­
star. Antonio Vaz de Miranda a fez em Lisboa a 18
de Novembro de 16:17' Francisco Gahâoa fez escre...
ver. R El.

Liv. 6. das f.eis da Torre do Tombo 101. 9. vers.'
Li'l. 5. úo Desembargo do Pa~o foI. 204.

------..:._----,_.
Oru. Liv. I. Tit. 67' á Rubr•

.Alvará, em que se es/abcleao (l fórma das eltiçou da Ca";
m'ara de Góa , e das Mais do ESlado da India.

DOM Pedro, por graça de Deos Rei de PortugaÍ 1683.
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem, que sendo eu informado dos grandes in.
convenientes, que se seguião a meu serviço e bem pú...
blico, de se- fazerem por pelouros, e apurarem na.
Cidade de Gôa, e nas mais daquelle Estado e suas Ca..
pitanías, as eleições de Juizes e mais Officiaes dãs Ca-
lDaras dellas, elegendo-se e apurando-se' para servirem
os taes Offieias pessoas de qualidades, ou procedimenc.
tos incapa~es dellcs. no 'Lue os Póvos p.<l~ecião gpwdes.
vexaç.ões: e querendo eu nesta pane provêr com xc-



t ,

tnedid 0ppol'tuno: Hei por bem e me p,'az ~ que daqui
em diante se não fação. as taes eleições por pelouros.
mas se fação cada tres annos, por pautas; as quaes se
farão na fórma da. Ordenação no principio de cada
triennio no mez de Agosto; e depois dé feitas) se Te.
mettão a GÔa. ao Vice-Rei) ou Governador que far
dp Estado da India. para approvar as ditas eleições) e
escolher de eorre os nomeados nas ditas pautas os que
forem. mais capazes e proporcionados aos Officios,
para que forem propostos; e as eleições feitas em outra
fórma serão nuIlas e de nenhum vigor t e por ellas não
adquirirãõ os eleitos aucroridade t nem jurüdicção al­
guma; e os actos que se fizerem) não serão havidos
por jurisdiccionaes; e além disso as pessoas, assi dos
Eleitores) como dos Eleitos. que acceitarem os ditos
Officios t incorrerão em pena arbitraria. E mando ao
Vice-Rei) Chanceller e Desembargadores do Estado
da India) aos Capitães e Ouvidor da dita Cida.de de

_Gôa, e aos Officiaes da Càmara della. e bem assi aos
das minlJas Cidades do dito Estado.J e pessoas) .a que
pertencer, que assi o cumprão e guardem, c fação
inteiramenre {;umpTir e guardar, comoJl1elle se con•.
t.ém) sem embargo de quaesquer Ordens, Regimentos

oe Costumes, posto que sejão antigos, que haja em
contrariá; os quaes aqui hei por expressos e declara.
dos. E o meu Chanceller mór a faça publicar na Chan..
cel1arja) e enviar a copia de1la, sob fIleu Sello e seu
signal ,a todos os Ministros e Ouvido~'es das Fortale_
zas e Capitauías do Estado da lndia , para que as-si
Jhes seja notaria: e se registará nos livros do Desem.
pargo do P,a'ço, Casa da Supplicação" e Relação do
,P-orto, e Conselho Ultramarino) aonde semelhantes
;Leis se costumão reg~stàr. FausDino Aires de Carvalho
a,f~z ~9l l..isboa aos 17 de Março -de I Ó88. Francisc$)
GaIvão. fez 'escrever. REI. .

liiy,~. lia's !.eis da Toue do 'rombo foI. 14, ft1't.
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-
Ord. Liv.57 Tit. 12. ~. 5,

illfJlirá, em 'que J~ déClarrJU t que incorressem "as' tunas.
dlS qlle!abricão moeda/aba as pessoas, que compraútt1~
moedas /ióm a'llnnço, para as ceruar-elll.

DOM Pedro t por grap de Deos Rei de Portugal {68~
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem, que. por haver mostrado a experiencia,
que o crime do cerceio da moeda se cominúa nesre
Reino, e se facilita t por haver pessoas, que tendo
dinht;iro bom por cercear t o vendem com avanços J e
por maior preço, do que vaI, os mesmos cerceádores,
que pelo maior interesse t que delle rirão, o pagão corn
grande vantagem e maioria; e ser convenieJ'lte "que
se evite tudo o que pôde ser rueio t para se continua~

Um delicto tão prejudicial á Republica: Hei por benl
e mando, que toda a pessoa, que da publicação desta
Lei em diante vender J ou comprat moeda de prata;.
ou ouro por mais do seu jústo preço t incorra nas mes-
fnas pénas, que são impostas aos cerceadores delta. li
Slssi mando a todos os Ministros t Desembargadores ..
Corregedore!l e mais Officiaes de Justiça. n que oco.
nhecimento disto pertence~ t eumprão e gUátdem J e,
fação'inteiramente cumprir e guardar ellta minha Lei;-.
a qual t para q.ue venha á noticia de todos. mando aO'
meu ChãncetIer mór a faça publicar na ChaMellaria
e enviar a copia aeHa J sob meu Sello e 8eu signal t ál
Comarcas do Reino. para as!>i se observar; e se rê..
gistará nos livros do Desembargo do Paço. Casa et\
Supplicação e RelllÇão do Porto J aonde semelhant6·
Leis se costumão registar. Antonio Vaz de Mírnnda a
fez em Lisboa a 20 de Maio de 1688. Francisco Gal.
'Vão a fez escrever. REI.

Liv. 5. 00 Desembargo do Paço fol.·21~ nrs.
Liv. u. dlti EX~1l1ll1l1lDte3 da Supp1icaliio 101.5g;l
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----------o,q.,,!O
Ord. ,Liv. 5, Tit. 100. ,á Rubr.

Alvará, em que se declarou a Pragmatica de 9 de Agollf...
, de 1686 sobre as rendas brancas; e outras cornas. (I

respeito dos feitios, e abqloa.dura; . ({os; 'l.'c;Ijdos.

f688 Eu ,ÉIRei fc1ÇO saber aos que este meu Alvar~
virem, que, por se, haver entendido que não resultava
milidade de importancia a meus Vassallos da prohibi­
ção, .que na Pragmatica se fez, das rendas bordadas, e
de ponto de Vene.za, sou servido que'; não obsrante
ella, se possão trazer todas as brancas, sem distincçãQ
de algumas, em volras, gravatas e punhos; como tam_
bem, por se evitarem os gastos, que nascem dos novos
costumes, que cada dia se introduzem, .se declara, quo
as casacas não p0deráá mudar do feitio, com que agora _
se fazem, tendo as mangas de canhão de bota, ou das
q ue se trazem abotoadas, ou sem botões, sendo cerra­
das; e que as algibeiras, se forem direitas, não sejão
mais que duas, como ao presente se pratíca , ou uma
só atravessada, ou enveozada. E que os calções hão de
,ser dos estreitos enrolados, ou fechadgs .em baixo. e
que sendo la~gos , não poderáõ ter fitta alguma. E que
.Jla prohibição das guarnições de vestidos de homens t

.ou mulheres, se comprehendão os cortados, ou picados,
de qualq~er genere que sejão; e tambem se não pode­
,ráá tra,zer botóes de ouro, ou prata de fio, filagrana. ou
de qualquer outro modo; porque só os de prata lisá
feitos ao martello se permittcm. O que tudo se obser­
vará debaixo das penas impostas na dita Pragmatica
aos transgressores della. E mando que a execução deste
,Alvará começará a ter seu plenario effeiro no mesmo
.dia', e~ que a Pragmatica se ha de executar. E este se
cumprirá tão inteiramente, como nelle se comém; o
qual valerá como Lei. Pelo qu y mando ao meu Chan­
",~ller mór .,?}aça p~blicar n~ Chapcelhu'ja do Re!no J .

'~
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e enviar a copia delle pelas Comarcas) na fórma acima
clita ; e se registará no livro da Mesa do Desembargo
do Paço, Casa da Supplicação e Relação do Porto J e
nO$ mais Tribunaes desta minha Corre, aonde seme...
Ihantes Leis se costumão registar. Thomaz da Silva a
fez em Lisboa a '5 de Agosto, anno do Nascimento de
nosso Senhor Jesu Christo de 1688. Franciséo Pereira
de Castel.Branco o fez escrever. REI.

Liv. 6. das Leis da Torre do Tombo foi. 27 \'ers.

-----------
Ord~ Liv. 4, Tit. 67, .§. 5.

Alvará, em que se declarou ajórtJ1tZ dcz t"obrança das Le/ras..
qUI: estáo passadas .ao tempo do levantamento da moeda.

Eu EI'Rei faço saber aos que este meu Alvará vi­
rem, que na 'Lei , que 'tt1andei promulgar em "4 .de
Agosto deste presente anno sobre o levantamento da.
moeda, se declara que todas as dividas contrahidas I

e contractos ·celebrados antes da publicação della, se
hajão de entender e praticar, como se depois da dita
Lei se contrahissem e celebrassem J por ser o funda_
mento della sómente a utilidade publica em beneficio
de meus Reinos e vassallo~ E fa:z.cndo-se-me presente
por alguns homens de negocio, que na dha Lei não.
estava provido de .remedia conveniente sobre as Le­
tras de Cambio J que já estavão passadas fóra do Rei­
no, para se pagarem neste) em razão -do valor in­
trinseco, que a moeda tinha ao tempo J que as Letras
se sacárão J por ser desigual ao valor extrinseco , que
hoje rem a moeda nestes meus Reinos t pelo levanta_
·mento della, a cujo respeiw, se se houvessem de fa-zer
os pagamentos, resultava consideravel prejuizo aos
sacadores das ditas Letras , vindo a cobrar menos ao
tempo de seus pagamentos, do que era a importancia
caos mesmas Letras pelo valor J que a moeda tinha no

LL. Ex!r. crom. lI. Z

1688
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1:empo qae- se pas-sârâo: E mandando ver e conside­
rar com toda a- atret1ção. esta. materia J fui ser-vida re­
solver com os do meu Consel'ho._ que em todas aqueI­
Ias Letras •. que ao tempo da publicaç.~oda d~a Lei se
achassem acceitas, e não. cumprido {) tempo do seu
pagamento. ou esta·n-dtl cumprido o rempo J e não
pagas. ou já estivessem acceitas, e principiadas a pa­
gar J 'se façã.o os pagamentos ilJleirameme c::on.folme
ao valor. que o dinheiro tinha ao tempo, que se ac.cei.
tárão as ditas Letras. Com que nesta pane hei por
declarada a dita Lei J e para que daqui. ~m diante
assim se observe J mando ao Dourar João.de Rox.as. e
Azevedo J do meu Conselho .. e Chanceller mór do
Reino. faça publica r na Chancellaria est~ meu AIvará
de declaração; o qual terá força de Lei .. e se registará
nos livros da Mesa do Desembargo do Paço J Casa da
Supplicaç,ão, e Relalfão do Porto. E mando li todos
os Desembargadores. Correg6:dores. e mais J ulgado­
res destes meus Reinos J o f-ação inteiramente cu m prir
e guardar 1 corno neIle se contém. Thomaz da Si! va o
fez em Lisboa aos 2 [. dias de Agosto J Anno do Nasci·

'mento de nosso Senher JESU CH.R1STO de 1688. Fran-
cisco GaIvão o fez· escrever. REJ.

Ltv. 5. do DesembarRo,c!o Paço foI. 219, verso
l.iv. u. dll Supplicação 1'01. 49'

Ord. Liv.5. Tit. IqO. a Rul1r.

Alvará, tm que se declarou J que a Pragmalica de 9. de
Agosto de 16 H6 na prohi};i~ã(J ,dos' p(mnos de jóra tambem
comprehendia os dr(Jgl(eles~ pa111JOs; e que' e;ftes se. ttfio
despachassem. 11as' A!fandega~ ...

1<688 Eu EIRei fc1~<> saber aos que egte meu Alvafá
vir~m ,. que, por. se ter entendido ,. q~e os droguetes-



E x T R A V A G A N T E S.

pannos se comprehendião na prohibição geral dos pan­
nos, que não erão fabricados dentro elo Reino, dos
quaes mandei se não lIsasse, nem despachassem nas
Alfandegas destes Reinos, como mandei estabelecer por.
Lei de 9 de Agosto de 1686; e seJldo igual :l. raziie
para se não exceptuarem os taes droguetes .. pela utili­
dade e conveniencia J que resulta a meus Vas_allos de
se gastarem sómenre os pannos fabricados no Reino:
Sou servido resolver e declarar, que da publicação deste
Alvará em diante se não possa usar nestes meus Reinos
e Senhorios dos ditos droguetes-pannos, nem serão
despachados nas Alfandegas. E para melhor observan­
cia deste AI vará, ficaráó os rransgressores delle com­
prehendidos Ilas penas impostas na dira Pragmatica» e
terá seu plenario effeito no mesmo dia, em que a Pra­
gmarica se começar a executar. E este se cumprirá tão
inreiramente) como nelle se contém, o qual valerá como
Lei. Pelo que mando ao meu ChancelIer mór o faça
publicar na Chancellaria do Reino 1 e enviar a copia
delle pelas Comarcas; e se registará no livro da Mesa
do Desembargo do Paço, Casa da Suppficação e Re­
lação do Porto, e nos mais Tribunaes desta minha
Corte, aonde semelhantes. Leis se costumão registar.
Thomaz da Silva o fez -em Lisboa a 28 de Setembro,
anno do Nasciment@ de nosso Senhor Jesu Christo de
1688. Francisco GaIvão o fez escrever. REJ.

lJiv. G. <lQS I,eis /la Torre <lo Tombo foI. 28.
Liv. 5. do Desembnrgo do Puço foI. 220 vel'S.
Liv. u. da Supplicação fol.53.

Z 2
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---------
Ord. Li\t. 3. Tit. 59. §. 19.

A/vará, em que se cOl1firma e amplia o de 22 de Movem•
. h~o de 1684. um. embargo dOJ requerimentos elll contrario.

1l6~8. EU EI~-ei faço saber· aos que este A-I~ará vi­
rem, que requerendo-me por suas supplicas os Con.
s-ules das Nações Estrangeiras e homens de negocio
desta Praça·, a<ssi das mesmas· Nações., como Natu­
raes deste Reino, lhes fizesse mercê maAdar que o
Alvará de 22 de Novembro de 1684,. que fui servido
conceder ao Rrov.edar- e·Corretor dos. Seguros, para
que nenhu,ma· pe-ssoa-pudesse fazer. nem tomar Segu.­
ros sem ·a' sua intervenção·, e sem lhe pagar o seu sala­
rio J declarando não só, que fossem nuHos os que- se
fizessem em.outrafórma t mas que assi os Segurados,
como os Segur,advres incorressem nas penas crimes,
que o dito Alvará' comminava, se não executasse;
mandando.que o Corregeder! do Crime da repartição
da Rua nova não pr.ocedesse pela devassa,. que estava
tirandoem.e.xecução delle ;- mandei tomar informação
pelo. Desembargador Valentim Gtegorio. de Resende J

Corregedor do Civel da·.Corte j e pelo que della con­
stou, e da resposta, €Jue deu o .dito Provedor e Cor­
retor dos Seg!Jros,. sendo owv.ido, e vista a:o fórma dos
A1varás-, que ajuntou, passados sobre este particular:
nos qpaes se tem acudido a tudo, e dado providencia a
todas as duv-idas., que, se podião offerecer ; - e se deve­
rem. observar pontualmente,. p@r do contrario resulta­
rem grandes inconvenientes ao commercio e bem pu­
blicQ, e ainda pJ.:ejuizf> ao dito Provedor e Corretor,.
q\le tem direito adquirido nos ditos Alvarás. que se
não ·devem alterar:· Hêi por bem, que na fór-ma deI..
lt:s-; s.e. continuem.as de~assas i. e. q~le havendo .duv:-ida,.



E x T 1l A V A G A N T E s. I 8I

ou contendas sobre a observancia dos seguros e satis.:
fação dos premios, requeirão as partes queixosas aos
Ministros, a quem toca, nomeados nos taes Alvarás.
E este se cumprirá, como nelle se contem. e valerá,
posto que seu effeito haja de durar mais de um anno,
sem embargo da Ordenação do Liv. 2. 'rito 40. em·
contrario. E pagárão.se de novos Direiros 540 reis,
que se carregárão ao Thesoureiro delles a. .foI. 74 vers..
do Liv. 3. da sua.t:eceita. Luiz Godinho de Niza o
fez em Lisboa aos 29 de Outubro de I6frS. Joseph
Fagundes Bezerra o fez escrever. REI.

Liv. da Chancelo m6r dos OUic. e·Mercâs foI. 172;' vere.-

--------
Ord. Liv.. 2. Tit. I h §.' h-

AI",ará', em que se determinou, que dás rm-das Ercle­
siasticas defrutos se deve meia Sisa. e dos arrtndamen­
tos- d.eJ,mtos incertos se h.a. de lançar. por arbitras•.

Eu EIRei fáço saber' aos qlle: este- meu Alvárá
virem, que por quanto, tendo considero ção ás dúvidas,
que se.tem movido sobre as Sisas das rendas Ecclesiasti_
cas, e as ter mandado ·ver. e considerar esta materia por
Ministros de Letras de roda a sati. fação e inteireza,
com a ponderação I qoe pedia negocio tão importante;
fui servido resolver· (conforma.ndo-me com o seu.pa­
I.ccer) I' que nos-·arrendamentos. das rendas. Ecclesiàsti­
cas e Commendas de' frutos certos, se de·ve. a; meia
Sisa;. como rambem dos· frutos incertos, arrendados
do primeiro de Agosro cm dianre) por serem em effeito
vendas I na conformidadé dos Artigos das Sisas Cap. I.

§§. 3. 4 e 5·; e' que nos· ot:ltros a-rrendamentos de
fturos .ia:lcerros. feiros anres do mez, de Agosto. deve
ser a Sisa por. Arbitros na. fórma. do Cap. 43 , que,foi.

16tlS
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Concordata com os EccIesiasticos. como tambem re­
ferem os DO. do Reino, c expressamente resol veo a
Provisão t que está no principio do Regimento do en­
cabeçamento das Sisas deste Reino t fazendo menção
da Provisão t que foi passada em r6 de Dezembro de
1566 t que he a mesma) que se refere no Cap. 4J.
Pelo que mando a todos os Provedores t Corregedores
.e Juizes de Fóra das Comarcas destes meus Reinos t e
a todos os mais Officiaes e pessoas) a que o conheci.
·mento deste pertencer, que na fórma referida. cada
um nos seus de~trictos, fação dar á execução esta mi­
nha Resolução, e cumprão e guardem mu1to intei.
ramente este Alvará sem duyida, nem contradic­
çã6 alguma; o qual valerá, posta que não passe pela
Chancellaria J e seu effeiro haja de durar mais de um
anno, llem embargo das Ordenaç5cs ern contrario: e
este Alvará será registado no Livro dos Registos dos
DecIieros e Regimentos, que servem no Conselho de
minha Fazenda, e nos Livros da Camara de cada
uma das Terras, onde for remettido. João de Almei.
da o fez em Lisboa a 3 de Novembro de 1688 allnes~

Martim Teixeira de Carvalho o fez escrever. RE'~

Liv. 5. do Desembargo do Paço foi. 221 •
.....

-------,
Ord. Liv. 5, Tit. 56. á Rubr.

Regilnenio t que se deu aIS Ourives pelo Senado da Camara
de Lisboa t e se mandou observar por Dure/o de Sua
Magesiade {I).

VEndo-se no Senado da Camara a Lei.., que Sua Ma­
gestade foi-servido mandar publicar em 4 de Agosto do
anno de r688 sobre se levantar a moeda) na qual se d,C-

(1) V. Ii)ecr8t. de 16 de :A"osto d. 1689-
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clarão os quilates, dinheiros e grãos. que ha de ter o
ouro c prata. que os Ourives lavrarem) ordenando o
dito Senhor que o Senado faça dar a fórma) que Lhe pa­
recer mais conveniente. para que assi se execute, fa...
zeado Sua Magestade a mesma recommendação ao Se.
nado por Decreto de 6 do refeFido rr.ez de Agosto•

. O que tudo artentamente consider ado, e o mais que
o mesm.> Senhor encommenda em seu Real Decreto.
resolveo repre enrar a Sua Magesrade em consulta de"
de Setembro do dito anno, que para se execut~r invio.
lavelmeme o que na dita Lei se ordena) era precisa­
mente necessario que o Senado provesse dous Officios
de Ensaiadores) elegendo para estas occupações um
Ouriv.es do ouro, e outro da prata, pessoas de toda a
verdade e confiança, com a sciencia n cessaria, para
cada um delles pela parte, que lhe tocar, examinar
todas as peças, que os Ourives de um e outrO Offtcio
lavrarem) apurando, se tem os quilates, dinheiros e
grãos) que na Lei se especificão, e achando-as ajus­
tadas em tudo, as marcassem; e estes amcios accu­
passem em dias de suas vidas) aI birrando-lhes o sala­
rio, que cada um ha de levar das peças) que exami­
narem e marcarem ,. respeitando ao trabalho e tempo,
que em o fazer hão de gastar, impondo-lhes ass·j a'
elles, como aos Ourives as penas, Lju'e parecessem
justa , para que com o temor do ca tigo, nem os
Ourives falsificassem as peças, que brassem, nem
os· Ensaiadores' as approvassem , ~em primeiro averi"
guarem exacramente, se tem os quilates, dinheiros e
grãos declarados na Lei. Com a qual Consulta foi Sua
Mageslade servido conformar. se por Hcsolução de 2Q

de Uutubro do mesmo anno de J 688; em consid'e.raçãa
do que J' e do mais i que na dila Consulta se expen..
doo., tornando.c;e a ver e considerar no Senado este
negocio com toda a ponderação necessaria, prececlendB
toda aquellas diligencias. que parecêrão precisas para.
o intento ,. tomando.se infonriações com }icssoas inteliio
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ligentes t e praticas nesta materia t assentou o Senado,
vista a faculdade t que o dito Senhor foi servido conce­
der-lhe, fazer Regimento, pelo qual se governem,
assi os Ensaiadores, como os Ouri ves, debaixo das
penas neIle imposras, dando-se a cada um dos ditos
Ensaiadores no Regimento Capitulo particular, na
fórma, em que hão de ensaiar e marcar a respeito da
.differenç~, que vai de umas obras a outras; e por
estar averiguada e ajustada a fórma, que deve ter e
observar o ensaiador da prata (que o Senado já tem
t:lOmeadoJ nas peças, que ensaiar e marcar, como
tambem os mesmos Ourives nas que fizerem, orde..
nou este Regimento na fórme seguinte.

Capi/ula. I.

o Ensaiador da prata ensaiará todas as peças de
prata, que de novo se fizerem nesta Cidade, como tam­
bem as que os Ourives tiverem em suas lojas e casas,
já feitas; o qual exame f.1rá por burilada) por oSer
.este o que geralmente se pratica em .todos os Reinos•

.Ca.pJtllla lt

Todas as peças, ql1e ·0 dito Ensaiador receber
. para ensaiar e approvar t serão marcadas pelos Ourives)
que as 6brarem ) com as suas marcas j e sem as tra.
zerem t as não acceitará para o ensaio, antes lhes or­
denará que lhes vão pôr as ditas marcas.; tomando em
lembrança em um liv'l'o, que para o tal effdto l'erá
numerado e rubricado pelo Vereador do pelouro da AI­
motaceria, o nome do Ourives. que appreiemou a dita
peça, ou peças., sem a sua marca t peso e .qualidade
da peça; na qual lembrança assignaráã os taes Ourives
donos das taes peças t p>d-ra que 1'10 ·caso. que não tor­
nem com dIas marcadas ao ensaio, se lhes pedir ara.
zão, por qu~ () não fiz,erão, e serem castjga~os CQm a
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penas, que pareGcc, por não obedecerem ao disposto
neste Capitulo.

De.pois de r~cebidas as peças pelo Ensaiador, fant'
nellas {) ensaio t que se declara no primeiro Capitulo;
.e achando que algumas dellas não tem os dez dinheiros
-e seis grãos, que a prata lanada deve ter na fórma da
Lei 'para o que fará o ensaio em cada uma das ditas
peças nas partes, que lhe parecer necessario), chamará
ao' Ouri ves, que obrou a tal peça J e lhe mostrará, co­
mo náo está ajustada com a disposi'Ção da Lei; e re.
conhecendo o Ou/'i",cs .a falta J lhe quebrará logo a peça
'c:m sua presença, e lha entregará, para que a torne a
fundir; e no caso, qlJe o Ourives não queira reconhecer
~ diminuição J que achar nos dinheiros e grãos, irá com
eUe á Casa da Moeda, aonde em 'presença do Ensaiador
rlella, João de Andrade, ou quem -seu cargo servir, tor•.
nará' a ·epsaiar a peça duvidada; e achando o dito En.
saiador ~ que a dúvida do Ensaiador he verdadeira t se
quebrará logo a peça, na fórma J que neste Capitulo
,se declara; e julga·ndo que a dúvida não he ajustada.
por ter a prata os dinheiros e gr.ãos, que a Lei manda"
marcará o Ensaiador a peça J e juntamente .() dito João
de Andrade J ou quem seu cargo servir, com a marca.
com que ha de marcar a prata .obrada pelo Ensaiador ~
em signal de que elJe f.oi .() que a,rprovou a peça du­
vidada.

Capitulo IP..

As peças, que {') Ensaiador ac?ar, depois de exa~

m·inadas, que tem os dez dinheiros e seis grãos J eril
signal de approvação , ·as mal'car.á com a marca parti­
cular, que ha de ter; na qual estará a-letra' L, circu,
lada com uma divisa, que o Ensaiador eleger; a qual
marca será registada no Senado da Camara. 'para...quc
,se não possa mudar em tempo algum.

LL•. Extr.· Tóm. ll. . Aa. .
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Capillllo r.,
Levará o Ensa,iador por cud-a, peça t que ensaiar e

man:ar t do mais limitado pes,! até a quantia de tres
hlarcos I dous reis da marca .. q.ue em cada uma ha de
pôr; e de tres marcos até dez I tres reis de ca'da múca·.
~ de õez marcos até vinte) quano teis: e de vime mar­
cos' até cincoenta, cinco reis ;. e de cincoenta< marcos.
até cem) seis reis; e de cem marcos para- cima I, dez'
reis; e o mesmo salario tevará pela maneira r.eferida.
das peças, que se não acharertl conformes e quebrar ;:
os qllaes salarios lhe pag.aráõ os Ourives ), q,ue fizerem,
as ditas peÇ.as..

Capitulo n:

Achand'oose e111' álgúrn- tempo- por ens3,io de burii..
fada. que Q En!iaiador a'pprovou algu ma peça t . mar...
~andô_a. sendo inférior no valor dos .d'ez dinheiros e
~eis grãos) declarados na Lei t, incorrerá nas penas COR..

tt'údas e declarada~ na Ordenação do Reino Liv. 5"­
~it. 5.6. f. 4. t e com as mesmas. será punido o OLlCi­
.ves) que f~z a tal: pe<;.a..

Capitl110 PII.

Será obrrgado o Ensaiador a, eminar atê o numerá>
de seis Ollri ves da prata a, ensaiar j os quaes nomeará­
o Senado da Camara:- o que assi se ordena) pua que
haja pessoas scientes nesta materia; e nos impedimen­
tos do Ensaiador se possa nomear pes.soa t que saiba­
fazer os ditos ensaios; como tambem quando se tornar·
a provêt este Offieio na flllta do Propricrario n@meado:
~om a d'ecl'araçãe. que aeha-ndo-se por sua- morte com
filho eapaz pela sciencia de Ensaiador para occupar­
~Ste Offieio J preferirá ,aos mais) sendo igual com elles,
na sciencia. para ser provído no dito Offi.cio:. e Q
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mesmo se observará com os mais Ensaiadores J que
~ntrarem neste Offieio.

Capi/ul~ r 111.

As peças de prata, que o Ensaiador fizer, marcará
com a marca propria t que ha de ter t como os mais
Ourives; a qual será registada no Senado da Camara,
para que Hão possa haver nella ~urlança: tanto ql:l'e
acabar qualquer peça t a marcará com a sua marca, e
a levará ao Ensaiador da Moeda, João de Andrade t

para a ensaiar J na mesma fórma J em que o Ensaiador
o ha de fazer nas peças dos mais Ourives t como se de­
clara nos Capitulas I. 3 e 4: com declaração t que
a marca t que o Ensaiador João de Andrade t ou quem
seu cargo servir t ha de ter para marcar as peças do
Ourives Ensaiador t ha de ser- a letra L desta marca,
citculadél com diversa divisa, que ficará "O arbitrio do
dito Joãp de Andrade; e tambem será registada no
Senado da Camara t para que não possa alterar-se pelo
tempo adi:mte: e levará das peças, que marcar ao
dito Ourives t o mesmo sala rio J que se declara no Ca­
pitulo -5 deste Regimento J que o Ensaiador da Cidade
ha de haver; e no caso, que succeda acharem.se algu­
mas peças obradas pelo J;:nsaiador da Cidade t depois
de marcadas pelo Ensaiador João de Andrade t que não
tenha os dez dinheiros e seis grãos da Lei t incorrerá
flas mesmas penas impostas ao Ensaiador da Cidade t

11a fórma t que se declara no Capitulo 6 deste Regi­
ro'ento, e tambem o Ourives Ensaiador, que obrou a
peça.

Tanto que os Ourives acabarem de fazer quaes­
quer peças, as marcaráõ logo com as suas marcas, e'
âs levaráõ e entregaráó ao Ensaiador para as ensaiar e
marcar na fórma, que nos Capitulos deste Regimento

, Aa 2 '
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Vai declarado-;. e as marc.as dOs ditos Ourives estaráô
(,egistadas no Senado. para que se não possão mudar na
fórma dellas; o que tambem se praticará com as peças •.
que fizerem para quaesquer pessoas particulares. que
não hajão de vender nas suas loJas, ainda que para as.
obrarem lhes dem a.. prata..

Capitulo X.

Se na t~j'a , ou: casa de quaJ'quer Ouri ves J:tle fol!
achada alguma peça de prata. sem estar marcada pelo
Ensaiador. se fará'-Iogo nena ensaio; e achando-se que
t~m os dinheiros e grãos. que a L~i ordena, pagará
dez cruzados em pena de não observar o disposto -neste
Regimento.j e não tendo a dita peça os dez dinheiros
e seis grãos. a perderá; e será' ametade paJ:a o denun.
ciante·, e a- outra para. as despesas do Senado; e estará
JO dias na cadêa .. e paga.rá 20- cruzados J.. que serão)
~pplicadol nã mesma fôrma ..

Capitulo Xl..

:Para melhor se a.veriguar J se os· Our·i ves tem nas;
suas lojas e casas peças de prata,. sem estarem marcadas'
pelo Ensaiador, os Almotac~-s das execuções, lhes darão
buscas em suas casas» todas as vezes que tiverem a1-.
guma noticia sobre este particular;- e o mesmo farão,
sendo-lhes r-eqllerido pelo Ensaiador. Estes varejos c
'buscas mandará o Senadb dar por um dos Juizes da
Crime, na fórma da Resolução d.e Sua Magestade dc­
]'3 de Agosto de 1689 em consulta do Se.nado. de J3
de julho do .dito anno..

CapilufaXII;

·Provando.se que' algum Ourives falsificou» w.
'liciou por. modo· algum a m~ca do Ensaiaqor a. o~
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qualquer das marcas dos Ourives, ou para se faz{r deli
conselho, ajuda, ou favor, será. castigado com as pe_
nas declaradas na Ordenaç.ão. do Reino Liv. 5, cril. 52ra
;. I.

Nenhum Ourives venderá peça afguma d'e prata-,
ainda que seja do mais-limitado peso, sem ser marcada
pelo Ensaiador; e fazendo (;) contrario, achando-se que
a prata da peça vendida. tem os dez dinheiros (' seis grãos
da Lei, será preso-, e estará ,3.0 dias' na cadêa ,. e pagará
vinte cruzados, ametade pa'ra' o denunciante, e a outra
para as obras da Cidade ;, e será. a peça marcada pelo­
Ensaiador: e não tendo a prata da dita peça os dinhei­
ros e grãos da: Lei, secá castigado com as penas <::011>­

teúdas na Ordenaç,ão do Reino Liv. 5, 'Iit. 56. §. 4'

e"pilli/o ' Xlr..

Os Ourives em todas aos matcrias tocantes ao ert­
llaio respeitaráõ e obedeceráõ ao Ensaiador da mesma
maneira, que sãQ obrigados a fazerem.no aos Juizes do
Ofncio na fórma. do Regimento; e não o L1zendo assi.
mandará fazer autos dclIes, como o fa.zem os Juizes do
Omeio" para serem castigados com as mesmas penas;
para o que chamaráõ o Escrivão dos Juizes do Omeio
para lhe mandar fazer os taes autos; e será. obrigado a:
vir ao s.eu chamado para este effeito.

Capitulo X/T..

Porque mui,tas das peças, que os Ourives obrão,
tem algumas separadai na Slf.l çomposição, por se evitar
que estas taes se fêilsifiquem, depois das peças estarem.
marcadas pelo Ensaiador ·rando.se as verdadeiras nos­
Ci\jnheiros e grãos, e mettendo-se em seu lugar outras
.tà1sificadas em fraude da Lei). da mno dos compradores"
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e do mesmo Ensaiador) pela approvação. que nelIàs
tem fciro j em todas as peças deste genero porá marca
o EHsaiadoc,. excepto nas que forem miudàs) e de tão
tenue valor. que se não possa considerar este darnno.
Mesa 13 de Julho de 1689' Presidente Dum Francisco
de Sousa. João Coelho de Almeida. Antonio da Costa
Navaes. Francisco da Fonseca. Sebastião Hodrigues de
Barros. Francisco Ferreira Baião. Miguel de Mello.
Francisco ,Pereira de Viveiros. Antonio Ribeiro. An­
tonio Borges. Marcos Rodrigues. Antonio Rebello.

Liv. 10. da Sapplica"ão foI. 326.

-----......----
Ord. Li,. S. Tit. 86. á Rubr.

Alvará, em que 'se 1JJaltdão ObS(YV4Y os de 9 d~ Janeiro di:
J 6 10 e 2 de I1g0JIO de 164 I sobre os fogOJ de po/vora nas
fes/as dos San/os.

DOM Pedro) por graça de Deos Rei de Portugal
e dos AJgarves~. etc. Faço saber aos. que esta minha
Lei virem, que. tendo consideração a se haver publi.
caqo no anno de ~ 64 I umA 1vará) em que se prohi­
bião as festas de foguetes, rodas e arvores, e outros
artificias de fogo. em que se fazia grande despesa de
polvora nos fógos, que se ordena vão e fazião nas festas.
que se celebravão nesta Cidade de Lisboa) e em todos
os meus Reinos e Senhorios, e dos grandes incendios
e riscos) que com esta occasião rem succedido; e qlle
a observancia desre Alvará pela diuturnidade do rempo
se ia quebranrando j e mandando considerar de novo
esta materia com os do meu Conselho: Hei por bem e
mando, que daqui em diante se não use de nenhuns
fógos de polvara nas Festas s Santos) nem em ourras
Festas e occasiões, que haja; e CJue nenhuma pesssa.
de qualquer qualidade que seja. mande fazer os taes



Liv. 6. das. Leis ela Torre do Tombo foi. 37 ver...
l.i•• 5. do Desembargo do Pa<;o foi. 226.

fógos .. e nel'l'l os faça. nem os lance. sob as penas) que
as pessoa~ ). que forem compr~hendidas contra esta Lei-;.
serão condemnadas em degpedo de tres annas para An..
gola .. com baraço e pregão, e em vime cruzados ;, e as
pessoas de maior qualidade, em que nã-o coube!' esta:
condemnação, serão degradadas por dous' annos par~

A fi ica, e em duzentos cruzados ~ as quaes pena pe:.
euniarias, umas e outras, serão ametade para Captivos-..
e outra ametade para o accusador. E assi m~ndo a to..
dos os Corregedores, Ouvidores,. Juizes e mais Justi.­
ças de meus Reinos e Senhorios t cumprão, guardem
e executem e ta Lei, sem excepção de pessoa alguma.
E para que com a amiguidarle do tempo se não possa.
allegar ignol'ancia, para que venha â nOlicia de todos.,
mando ao meu Chanceller mór a faça publicar na Chan­
~ellaria, e enviar o traslado della .. sob meu SeBo e seu
signal, ás Comarcas do Reino. para as~i se ter enten.
dldo: e se registará nos livros do Desembargo do Paço.
e nos da Casa da Supplicaç,ão e Relação do Porto, aonde
semelhantes Leis se costumão registar. Antonio Vaz dt:
Miranda a fez. em Lisboa a 3 de Agosto de 1689' Frall..
cisco Gaivão a fez escrever. REI.

J 9-1E x T R A "II " G- A 'N T I! s.

O~d. Liv. 5. Tit. H' ao prj'flc..

.Alvará t em que se pyobibír:iío tetal1.'1e11tc as tnascay:as, ainda
em orca.riáo de Festas.

DOM Pedro" por gr.aça de Deos Rei de 'Portugal. 1689
. e .dos Algarves). etc. Faço saber aos que esta minha

Lei virem. que eu sóu informado, que em alguma~

Cidades e Villas destes meus l~einos e Senhorios co'stu.
mão muitas pessoas mascarar-se em occasióes detestas.
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com o pretexto de fa'ler maior ~a celebridade deUas;
mas porque tem mostrado a experiencia que o festejo
de semelhante disfarce se tem pervertido em tal fórma t

que se valem. delle muitas pessoas para execut~rem a
vingança .do seu adio. guardando para estas occasi6es o
tlSO das mascaras. só a fim de commetterem com mais
segurança tão varias e repetidos delictos. com que se li.
vrão pqr este modo. não só de serem conhecidos j mas
evadem tambem a pena. que merecem por suas culpas
e excessos; com tanta offensa da Republica .-como tem
mostrado a experiencia: E desejando eu evitar por todos
os meios passiveis se não colltinuem semelhantes abu­
sos. nem se repitão crimes tão escandalosos. commet­
tidos emoccasiões de Festas. pelo prejul'zo e perturba­
ção. que deUes resultª" ao socego puhlico de meus
VassalJos. que sou obrigado a proteger e conservar em
paz e quietação. fui servido resolver <om os do mel!
Conselho. que da publicação desta minha Lei em
diante. nenhuma pessoa. de qualquer qualidade glle
seja. use mais do dito trage e disfarce das mascaras;
com comminação • que sendo achado algum mascarado
em qualquer parte destes .meus Reinos e Senhorios.
seja 100'0 preso. e sel1tellceado summariamenre dentro
em q~nze dias .·e degJ'adado por tempo de quatlO
annos para Africa irremissivelmenre. e em <em cr.u­
zados para a obra pia dos Engeitados daquella Cidade.
Villa. ou Lugar) em que o tal delinquente for achado;
o qual estará na cadêa ao menos dous mezes; e das
sentenças darão os Julgadores appellação e aggravo para
as Relações) em cujo destricto estes casos succederem;
e depois de sentenceados os Reos. se execlltará6 prom­
ptamente as condcmnações j e serão os Reos trazidos ás
cadêas da Cor:te. sem esperarem levas. quando tenhão
bens. que bastem para esta despesa; e das mesmas ca..
dêas serão levados para a embilrcação a cU(ll.prir o de­
gredo; em que farão condemnados; e es~as penas ac­
cr.escento ás cOllteúdas na Ordenação do Liv. 5. eriJo 79'
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.E assi mando a todos os Mimstros) Desemhargadores.
Corregedores e mais Officiaes de Justiç'l) a que o conhe...
cimemo disto pertencer., cumprão e guardem) e façãa
inteiramenne cum~prir e guarqa~ .es,ta' minha Lei; a
qual, para quç venha, á 'noticia dG todos) mando aQ
meu Chanceller mór a faça publicar na Chancel/aria e
enviar a copiQ.. della , sob meu Sello e seu signal) ás
Comarcas do Reino, para assi se observar: e se re­
gistará oos livros do Desembargo do Paço) Casa da
Suppl icação e Relação do Porto. ao,:!de semelhantes
Leis se costumão registar. Antonio Vás de Miranda a
fez a 25 de Agosto de 1689. Franscisco Galvão a fe~

-escrever. REl. .
Li•• 5. QO Desembargo do Paço foI. 227-
Liv~ 6. das L.eis da Torre do Tombo 101. 59- verto

Ord. Liv. I. Tit. 62. §.28.

'Alvará, t,n qUt u .r.~sol'f)êrão as duV,.,idas) que se excitá..
j rág pelos Juiz.es d(}s Orfã.()j a respeito da jurisdicção dos
~ Provedores, lIa mpltria de tomar c01J/as. efazer m/rega
_. dos Imzs dos MCfUJfU e Ausenle.s.

Eu EIRei faço.. saber aos qu'e este Alvará virem.,
~ue o Licenciado Manoel Alvares da Silva, Provedor
dos Orfãos e Capellas dest-a Cidade) me representou
por carta sua, que os Juizes dos Orfãos se intromerrião
a fazer entregas das pessoas e bens dos Orfãos e jun­
tamente dos bens dos Ausentes; dando-lhes Tutores e
Curadores debaixo de fianças) que perante si tomavão,
no que lhe usurpavão a sua jurisdicção: causando
tambem um irreparavel prejuizo ao seu Escrivão) ao
qual pelo seu Regimento tocava sómente 'escrever nas
fianças, e não aos Escrivães dos Juizes dos Orfãos;

L.L. :&Jr. crom. 11. . Bb

168~
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lSóõre O,.qàé tambem 1tie fez 4tteH-a ô lràésÍi'io Es'c'rivã.b
pmp'rÍ't:tal;"Íó Fianciseo Jotge da .si·l vá!: e que Qu.toost
lhe im.pedJã.6 -os 'm:esmos. Jailles. lJIevet as c"ónt-as dos
Tutores e ~CClradores , que-esta'v~ já ltamaaas pm' elles
hos inventarios j como, tamberri omai" as -€lue ainda,
não estaVão dadas; elhe impediãb prover em ft:llda o que
lhe par-ef1a necessarro -e ha \Pia omissão. 'em que -se
não tinha guardado o que clispoe.m. as. Lei-s <do Reino.
ácercadas pessoas e bens dos OrÍâos e Ausentes. E
porque tambcm sobre 'esta. materia· se me q.ueixGu 6.

Licenciado Antonio Cdrrêa de Almeida J Juiz dos
Orfãos dest-a Cidadt:· fE't~ndo'J -que pdr ~. tarem na­
quelle s~u Juizo. as pessoas e bens dos {)rfãos , 'a ellé­
lhe toéa \Ia· pri.vati \Lamente fazer as ~1ta'S. entregas; e­
que as ProvisÕ'es J Glue·se.yommetr~ãa -ao Pr-ovedM dos..,.
Orfãos J erão só mente para elle apurar as fianças. e:
depois d.~l:Imà-a-s'J_ lAe-Ge·y.,ia-reme&.t-el\·Gert.i.dáb dcIlas.
com, as mesmas Provisões.,. pois I?o seu, Juizo.estavão
os proprios.ÍI1:ventario's •. a'que -se êle\tião.·njuntar ,. para,
elle faz·er as taes entregas, e tratar das arrecadações das
pesso'as ebeils\dos Orfã6s, e-qu.e:riest-a posse- rmmemo...
tial ~sta·vão os :Jui7.es..élos~OrfãósJde!'lta- Ci8ade, de assi,
C'X.êr.cifat~rí')''Segs {~f{íc'ios, sem- os rovcdores dos' Qr-.
fãos, que atégoraser-virno, Ihcvilbpedir6rn'J ou· perturba,..
roem:· Mandei ver e examinar esta, materia ,.precedend~,

informação do Doutor Simão Bot~lhoVogado, De§em­
barga or da Casa da Supplic·ação· -e sendo ouvidas.
novam'énre o Pr.ovedor e Jui'zes 80S 0rfãos·. e'(js E"S­
eriv-ães intetes.sadus., 'e ultimamente o tneu Procurador­
oa Cor'ôa, qut oe tuóo'hc:>uve vista: Hei~por bem de·
resdlver tez declarar, que· -os taes Jllizes dos Orfãos.
deSta léi(iqde ·h1io tem, nem podern ter mais jurisdic­
~ão , qtt'e -aquel-Ia, qoe <lhes d~ o -seu Regimento __
qU'e lhe 1\ mesrria, t}\Je ·se acha comprehendida nas
Ordenações, seÍll t1ifferer1ça ·àlgtima 'Ha que 'exer..
éiião os -maios Juízes dds 'Oríã'Os deste ~Reino••. rem
que se não1acha limitad:a /l1cm cOárc,taua 11 'jurisdicção
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dos Provedores; os q'J'!€S igualmeflte a devem exerci,.
tal' nesta Cidade. assi çomo o fazem nas mais Villas e Ci·
dades do Reino i e que os Juizes dos Orfios lh.es n~o po­
dem, nem devem impeqir o tomar conhecjmento ,das
lI1é\terias conteúc;fas no seu Regimen~9. comq são fazer
entregas das pessoas e bens dos Mef10reS até ~ quanti~

d~ sessenta mil rei~: e nos bens dos Ausentes dar as tu.
telas e curadorias debaixo de fianças dadas perante elle~

até a q4antia de cem mil reis. sendo rora da Corte. e
cinco legl,las aq redor della J como esta va disposto pela,
Ordenação do Reino no Liv. I. 'fil. 6?-. §§. 37. e 38.,
e em toda e qualquer quantia, quando por minhas
Provisões Ihe-s he commettido fazer semelhantes entr~.

gas, como he disposto no Regimento do Desembargo
99 Paço §. 50., o que não encontra .ajucisdicção conce.
dida aos Juizes dos Orfãos na Ordenação 4.0 J..iv. +•. ,
CJit. IQ2,.. §. 3. , em que a Lei declara poder o Juiz
gos Orf~es dar as tutelas e curadorias ás Mãis e A vós"
e não a outras algumas mulheres. assi e na mesma.
fórma. 'que eUe as pó~e dar a qualquer dos paremes_
gesses Menores e ·aos estranhos. por termo nos utos
(:<;>m Fiador a~onado, se -o tal Tutor o oão for por
seus pens de rai~, que possua, em que QS do Orfão
"jizoadam~nte poss~o ter segurança, como se declara
.no §. 5. do mesmo Titulo. Porem a tal Mãi J ou Avó,
a que na fórma desta Lei fosse dada a tutoria pelo
Juiz dos Orfãos. ficão obrigadas, como o são os'
mais Tutores legitimos e dativ()s. a trazer ao Cofre
~qde p dinheiro. que cobrarem, da fazenda e ren_
dhnenro dps Menores, pelo disposto na Ordenação
L;v,. ,. 'Iii. 8H. §. 34'; pôrque não podem ter dinheiro
algum em seu poder, e tudo quanto gastarem em
iliQ.leRt~r e doutrinar aos Mel1Qres. seus. fJlhes. he,
por çonr~ dos rendimentos e pl1inci paI da fSlzen,da dos
Jll~smOs MeÃores, s~m serem lObrigados a gastar do
seu ~ojJ~a alguma» e nesta fórma ha. que os Juizes
~os OIfãos podem dar ~s tutelas .!.is Mãjs e A vós qos

Bb 2,



M~nores ). e entregar-lhes seus bens de raiz e moveis.:
que necessitarem. de administração. que he a mesma­
fórma,. em que a bei manda dar as tutelas e curadorias
legitimas é dativas, que- el-Ies não podem· exceder j

intromettendo.se à"querêlas da-r com as mesmas clau­
sulas e circumstancia-s, que eu as costumo .conceder­
por Provisões minhas pelo meu Desembargo do Paço ••
usurpando neste particular os ditos Juizes a·jurisdicção.
que não tem; e nos bens dos AusenteS' se proG.ede ainda­
com maior fundamento, vistas as Ordenações referidas
do Liv, J. 'tit. €j·2.. §§. 37. e 38'" e- do-Regimento do
De.embargo do Paço §. 50. ; e do mesma modo he O

Provedor dos Orfãos desta Cidade obrigado por seu­
Regimento e Lei <)0 Reino-Liv. I. 'tit. 62, §§. 28-. e 29"
ô\ prover em·tudo o q~e toca· aos Orfãas e Ausentes •.
assi ácerea.das pessoas I €omo·dos .bens, (lo lhe nãa po­
dem os Ju'ij.es impe.di-r;- e rev@r as contias dos invenúf­
r-ios) e omar- aqlJe.IJa~ • que não acnar· tomadas- pele9.
mesmos. Ju izes, e prover em· todas_ as mais cousas II

que se achãa declaradas nas-.ditas Leis do ReinQ) pOl'

serem geraes, ô com.prehender-em. t-anto as· Terras li

aonde ha Juizes dos Orfitos temporaes e Letr-ados) camo
aonde os não ha-;: e ernquererem os Jlfizes dos Orfã09.
desta Cidade fazer o conrrario-, commeuem excesso) por'
quererem exerGitar a jurisdicçao, que não tem, impe.
dindo ao ProvedOl: o exer-cicio da sua-, sem ·que lhe,g:
póssa ....aler o·fundamento I que allegão, de -esrar-em na.~

posse-imm€morial de conhecerem destas ,causas .. sem~
os Provedores entenderem .neHas por via' de Carreiçâo I',

como fazem os mais Provedores das Comarcas do Rei_
no-, porque a omissão dos que s'ervírâo não póde servir·
de ~mpedimento para, o Provedor. usar do poder e fa.
culdade, q~e a Lei lhe dá no seu Regimento.; contr~

o qual, por. ser materia de jurisdicção ) se não 'póde
prescrever) conforme a Lef do Reino, ainda qu~ seja
por posse immemoria'l (.r.). ;E.para :q14e assi· se ol:1serv~

{I) v. 01'1:1. Li" 2. Tit. ,,5, §. 56~
. -
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àaqui cm diante esta minha Resolução, e não hai;!.
mais duvidas sobre o que as Leis dispoem , mas antes·
se guardem inteiramente, mandei passar este meu Al­
var-á; o qual quero que se cumpra e observe in\1iola­
velrnente, como nelle se· contém ( I): E por cessarem as·
interpretações, que os Juizes dos Orfãos costumão dar
ás Provisões das tutelas e curadorias, que se expedem
pelo Desembargo do Paço, em -que se não nomea Mi­
I'lÍstro certo. dizendo que pelo defeiw da nomeação
lhes perrenc.e a elles o conhecimento, por terem em
seus Juizos os inventarias dos bens dos Orfãos e Ausen­
tes, sou servido declarar, que ainda-neste caso pertence
o conheoimenw ao Provedor dos Orfãos. E o Desem­
bargo do Paço terá..particular 'cuidado de dirigir para
clle expressamente as·taes Gommissáes; e nas residcn­
Gias se perguntará. pdo .conteúdo neste Alv~-rá. para sa
averigua,r, se algum d~stesl Ministros faltou ao que
llelle se dispoern·, para se lhe dar· em culpa na fórma
da mesma Lei. Luiz Godinho de Niza a fez em Lisboat
a 7 (te- Dezembro de.L6a9~ Jpsé Fagundes Bezerra. a.1
f<:z escrever. REI., .

1M. dos 0fficios e Mercês da Chancellària mór fo1. 24~•.

lltgimen/o da. FáiJI-ica. dos PmJ1JOS de. Por/ugal.'.

Eu EIR'eifaço saber aos que este Regimento virem,
que considerando Eu.o muito ql,Je importa a meu.ser­
v>iço e bem de meuS Reinos, que os pannos. que nelles·
se obrão, sejão feitos na conta e perfeiçã0 , que devem
ter. por evitar os enganos e falsidades, com que até
agora se fazião, em ·metias <:redito· c reputação da F.a­
brica delles, ao qu' 1 prejuizo sou obrigado a acudir.

{I) V, Doerei, de 25 de Agono de 1694,
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com maior razão no tempo 'presente) em 'que fui ser;;'
vido prohíbír o uso dos pannos estrangeiros j e sendo
informado, que o Regimento que o Senhor Rei O. Se­
bastião mandou dar á Fabrica dos pannos deste Reino
no anno de 1573 se não guardava) e que desta omi são
procedia ser os palmos ma.! obrados e falsificados) assim
na conta dos fios e largura, como na impropriedade
das timas, e em tudo o mais) .de que depende a sua
verdadeira composição; e precedendo outrosím todas
as informações necessarias) que sobre esta materia
mal~dei tomar por pessoas inrelligentes e de confiança,
e ouvidos os Póvos e Camaras das terras principaes
deste Reino, aonde ha Fabricas de pannos, e examinando
ó dito Regimento antigo sobre as proposições e re­
spostas , que sobre este particular dcrão as ditas Cama_
tas e Póvos, e sendo tudo visto e ponderado com a
~\ttenção, qHe o caso pede, pelos Ministros do Con­
selho de minha Fazenda, assentei com seu parecer)
que o dito Regimento antigo se cumprisse e,guardasse,
assim como t;}elle he disposto até o Cap. 96. j e tendo
outrosim consideração a que. no' dito Regimento
não está provido o que baste,) segundo requer a mu­
dança e variedadeldos tempos, e conforme a experien­
cia, que depois se teve, do que melhor convinha;
querendo tambem prover nesta parte) como cumpre
ao bem de meus Vassallos, e dar ordem como a dita
Fabúca se estabeleça com maior perfeição e vérclade,
fuí 'Servido mandar accrescentar mais onze Capitulas
ao dito Regimento, que uns e outros hei por bem,
c mando que daqui em diante se cumprão e guardem
-inteiramente ,pelo modo e maneira seguinte.
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-GAPITULlQ 1-.

Como se aptlt'taYâô -e escolberáõ as láas anUI de serem
lavadas e tinias) e da qualidade dos pa1tJtos, Cjue se
hão de fil'Zer iie. cada uma det/as..

Primeiramente ,_ antes- que as 1[as, de .ql!le se:
houver de fazer os pannQS , sejâe lava<!las e tintas) se­
apartaráõ as sor.tes dellas, para que as lãas de <>ad~

sórce vão em seu lugar; e o veUo da lãa se estenderá e:
t!scol'herá em um can'iço) ou mesa) e depois de esco­
HiiClo,) se lhe col'tarâõ'as fr.a1das) as quaes se deitaráõ eml
0urelos) e não entraráõ em palmos; e depois. de tiradas.
as taes fraldas) se cortaráõ tres dedos ao comprido·
e da largura. do -velIo) e das lãas desta primeira sóne'
se farão os pannos mais baixos Dozenos: e cortando:
logo outros tres dedos mais acima 'pelo comprimento·
e pela larg~ra> do mesmo. veIlo) será esta segunda:
sõrt-e para os seg~ndos pannos) que serão Q1atQrzenos.
e ·S~enos:· e cort1tndo depois. a: mais cadeira ·dol
vdIlo com todo. o lombo até o·pescoço). deixadas as·
ilhargas á, parte" será esta. tCI'ceira sórte de lâa,g pa·ra·
a terceiTa s6rte de'pannos, que ~erão Qg. DezoebenGS'
c: Vintenas; e -as ilhargas ficaráõ. para a· ~uar.ra. sórte'
àe pannos maiores.) 'que são os Vime.dozenos- e'
Vinte-quauenos :. e porem. senoo o veIlo tão fino ,.
que possa. servir em todas as sórtes" em tal Gaso o'
deitaráõ no lugar ,.qlie parecer! melhor caberá·, e aonde­
for necessario : e sendo tão basto. que não sirva mais.
que na.primeira) ou na- segunda sórre" se deitará CID,

Beu lugar., tendQ cm tudo.resp~i~o··áfine'4a e hondade
da lãa, e os pannos de todos os vellos não serviráõ),
cnão na.sórte·primeira. C; ~nnos mais baixos•.

/
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C A P J. T U L O II.

D . / -" '"a l1Umetra qlte u avarao as aas.

Toda a lãa tinta em anil, ou em outra qualquer
'côr, em que seja tingida, se ,lavará duas vezes em
agoas claras e corremes.; e a q ue se hou ver de la var
em ,branco" será escaldada primeiro em .agoa quente.
pizando-se bem, e lavando-se depois em agoa clara,
sob pena de qualquer pessoa, que a~sim não o fizer e
cumpr-ir, e de outra a~guma maneira obrar as ditas
Jãas, pagar quinhentos r.eis., ametade para '0 Védor
:dos .pannos, e .outra ametade para quem o accusar eI J.

C A P I T U L o III.

De como as lEias serão escarduçadas.

Tanto que as ditas Jãas forem lavadas .pela dita
~aneira e enxutas, serão escarduçadas muito bem I

'e as não azeitaráó nacarduça., nem antes de serem
<scarduçadas; e qualquer pessoa, que as azeitar na
carduça., ou não fizer ·das taes .lãas ol?ras muito boas,
pagará quinhentos reis pela primeira vez., e pela segunda
mil reis e da cadea, ametade para o Védor J e ametade
t~ra o .denunciante ·e 2J.

'C A P I T U L O IV..

~ue os Escarduçadoyu -e pessoas, 'que fizermz pa'11Tt()'s;
n~o piqitem., nem carIem lEia alguma.

,
'Todos os escardu-çadores e pessoas, que fizerem

pannos. serão avisados, de que não piquem. nem
'Cortem lãas algumas; e quem as picar, ou cortar para

\(1) V. Alv. de 11 de Agosro de J759' S.8.
(:2), V. Q JIlesmo Alv~ DO S. oi"
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aeitar em panno, c' não para oureloi, encorrerá em pena
de dous mil reis, álem da pena e coima, que merecer,
'em que rambem incorrerá pela falsidade. que nisstJ
faz, a .qual pena de dinheiro será por isso mesmo
para, o Védor do officio, e para quem ,o ac<::usar (I).

C A PI T U L O V.

Da Il1l1neira, em que os Cardadores hão de cardar as 14al"
e as cardas, que para isso hão de ter.

Depois das ditas lãas serem cardadas, o Cardador
as espedaçará em pedaços muito miudos, e os az'eitará
em volta, e não a comporão'na carda, deitando na
dira laa o azeite necessario. segundo a côr e fineza
della; e tanto que assim for azeitada, a cardará5 fun­
(Endo-a muito bem ao erpborrar • e não a cardará5 com
cardas de redondo. nem imprimirá5. senão com cardas
de desbarbedo, salvo se forem frizas e pa.nnos de
varas, fazendo pastas muito delgadas sem buraco;
e o dito Védor dos pannos terá especial cuidado de
visitar os ditos Cardadores • para que não cardem com
cardas vencidas. e fação boa obra. e não imprimi ráó
laa alguma para dezocheno!, e dahi para cima, senão
a duas voltas bem assentadas. e dahi para baixo a uma
volta, e não poderá5 imprimir com cardas de viagem,
salvo nos ditos pannas de varas;, e quem o contrario
fizer, pagará pela primeira vez duzentos reis; e
pela segunda quatrocentos reis para o Védor dos pan~

nO$ e accusador (2.). '

'(I) V. o mesmo Alv..no §. cir.
(2) Y. o mesmo Alv. no S. cit.,

LL. Ex/r. q'om. II~ Cc'
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C APl T U L O VI.

!tue PfSSoa q!gttJna, que fiar lãas t não /lS possa 'Ve1Jclá
110 lu ar • aonde for morador ~ e de (omo se hão de fiar
as llias._

Pessoa alguma t que fiar lãas, não as pod-erã
vender fiadas, nem cardadas, por si t nem por outrem
no lugar; aon e for morador. uem fóra delle. -sob
pena de quatrocentos reis. tambem da cadêa. em
']ue ser-á: castigada pela primeira vez. e pela segunda
pagará oitocentos reis, tambem da cadêa. e será cas_
tigada, como merecer; e o fiado, que assim fizer, será;
t-ão igual no principio.. como no fim , sendo as_ ordidu_
ras bem torciJas e delgadas t e as teceduras menos
delgadas e torcidas, e fazendo-se o tal fiado a cada
lãa conforme ao panno t, para que houver de ser. Q. que
declarará a pessoa. cujo for o tal pan-n-o. para que
se houver de fiar a dita lãa t sob pena de €em reis.
para o Vedar, em que encarcerá qualquer que nãO'
fiar a dita lãa pelo modo sobredito t álem de pagar
perda e damno. que receber a pessoa ,_ que der a fiar
a dita liia.

C A P- I T U L O VII.

Da tJJaltâra e modo. por que se hrio de ordir os pannos ,.. e­
deIS medidas. q.ue hão de ter as ordideir>as.

Sendo os ditos pannos fiados t as pessoas t cujO!}
forem, os ordiráõ em suas casas, tendo para isso ordi­
deiras da marca e comprimento at> diante declarado;:
ou levaráõ seus fiados a easa dos Tecelães, para que
os urdão cada um da- conta que for; e a ordideira não­
será de menos, uem de mais comprimento que de
seis covados e uma terça t que será um ramo em todo­
-O panno a de qualquer sorte que seja-; e achando-se aO$
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Tecelães, OU outras quaesquer pessoas ordídeÍras de
mais, ou menos comprimento que de seis covados
e uma terça, o Tecelão, Oll p ssoa, que a tiver, paga­
rá pela primeira vez, que nisso encorrer, quinhen­
tos reis, e pela segunda mil reis, da cadêa , ametade
para o Vedar, e ametade para quem o accusar (J) ..

C APl T U L O VIII.

Dos fios, que o pa11!10 Dozeffo levará a ordir , e da l4rg~

ra. que ttrá o pente, em que se tecer, e da pena. qilt
haverá o 'Iúe/ão , que assi oniio fizer.

O Panno Dozeno levará a ardir mil e duzentos
fios, e não ml:I1OS; e o Tecelão, que lhe menos dei­
tar, perderá a valia do panno, e a pessoa , cujo for
o panno" perderá o panno proprio; e o p.ente, em que
se tecer, terá de largu ra de fino a fino tres cavados
e uma sesma. e de ourela a ourelo outra sesma, que
virá a ser ao todo de tres cavados e terça, e levaráÍ
a tecer em cada ramo tres an'ateis de fiarlo, .e não me­
nos j e o Tecelão não poderá tomar tecedura da mão.
'de cujo for o panno , sem primeiro a pesar; e sendo o
pente de menos medida, pagará, cada vez que lhe for
achado, quatrocentos reis, e o pente lhe será quebra­
do; e por cada vez que lhe não metter os ditos tres
arrateis, e lhe for achado o panno mal tecido, pagará
pela primeira vez quatrocentos reis, e pela segunda.
oitocentos reis, as quaes peRas seria para o dito Ve.
dor e Captivos (2) •

. (I) V. o mesmo Alv. no §. cito
~ (2) V. o masmo Alv. 110 §. oito

Cc 2
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C' A P I T U L o. IX.

'%Jas Letras, lvlarcas- e Signaes ) que se porão 110 ptl11110

DozeI1o ao tecer•

. . Começando a tecer o panno Dozeno) ao princi­
pio da amóstra delle lhe porá o Tecelão por letras.
c signaes tecidos» a conta e marca do tal panno j con..
vem a saber. ao panno Dozeno porá uma Cruz. e ao
diante deHa dous riscos) que quer dizeF Dozeno; e
a·ssim ma,is lhe porá um B) para ficar dizendo Berbim.
e lhe porá mais a marca do. lugar ) aonde Q dito paFlllo
se fizer. e o ferro. ou signal do Tecelão. que o tecer:
e o Tecelão) que- deixar de pôr estas Letras. Marcas e
Signaes, pagará por l!ada uma das ditas. cousas • qu~

lhe fal~ar,. quatrocentos reis ;. e pondo.lhe mais) ou
menos conta da que pertencer ao tal panno. perderá
a valia delle , álem da pena crime) em que tambem
incorrerá ~ por ser caso de· falsidade...

C A. P I T U 1:. 0- X..

Da pena t que terãrJ os IJ."eceláes. que não fi:urem obra
muito boa) e as e1JXergas igun~s. e oJl/ras cousas,_ qU6

I (OnVefll á bondad~ dos pCl11nos.. .

Os Tecelães serãp obrigados a fazer muito boa
vbra t e as enxergas tão iguaes na móstra. como na
cóLa. trazendo'o seu tecido muito limpo. e com to_
dos os fios atados t- e nao trarao presa alguma vazia
dentro no pente. nem farão ourela t que passe urna
mão traveça t dous.. nem tres fios) nem parádas em·
elaro na largura do panno. nem carteira. ao longo dG
panno. nem entr~esta .. borrão. ou fio dobra·do da.
ordidura t ou da tecedura) sob pena que fazendo qual­
quer destas cousas., pagaráõ por cada vez, que nisso
!ncorrerem ~ qua:trocentos reis para o Vedor do of~. .
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cio; e serão os Tecelães a.visados, que não fação en­
xerga alguma, malchacava , e fazendo.a , pagaráõ pela
primeira vez dez cruzados da cadêa, e lhe será dada
mais a pena de degredo, que merecerem, e p€la se­
gunda vez serão degradados por. oito annos para um
dos lugares de álem, e não usaníõ mais do offieio a
por s.cr este caso de falsidade (I )•.

C A P I T TJ L O XI•.

Dosjios, que levará o panno ~lOtorZt110, e tIa largura, qtlt
terão os pentes. e do fiada J que levar.á a tecer: J e si­
gnaes , que ter.á~

o panno ~atorzena· levará a ordir mil e qtlà­
trocentos fios, e <:> que menos levar, se perderá na ma..
neira, que fica dil'O do panna Dozeno, e conforme aa
Capitulo acima, que neHe falia: e o pente, em que se
tecer o dito [!>anna, terá de largura tres cavados e tel'ça
de fino a fino, e de ourelas o que cada um quizer.
com tanto que não tenha menos de dezaseis fios de
<,ada parte; e levará a te€er em cada um ramo tres
arrareis e meio, e as Marcas, Contas e Signaes se­
Ião pela maneira do panno Dozeno, pondo-lhe mais
oous .riscos- na conta álern da Cruz, PlaTa serem quatro
riscos, e com i§so se conhecerá que são Quatorzenos,
e nesta parte se guardará a ordem declarada no dito .
Capitulo, em que se trata do fnodo, em que se hão de
fazer os pannos Dozenos ) e os transgrcllsores incorre~
ráó nas penas delle.
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Dos fios. que levará a ordir o palmo Sezeno, e de que lar'';'
[lira será opeJ1te. e ofiado) 'fite levará a tecer) e os
.signaú) que lerá.

O panno Sezeno levará a ordir mil e seigcento~

fios; e o que menos levar) será outrosim perdido pela
maneira e no caso) em que se ha dé perder o panno
Dozeno; e o pente J em que se tecer o panno Sezeno)
'terá de largura tres cavados e meio de I1no a fi no a
fóra as ourélas, não tr.azendo de cada p:u1e meno de
dezoito fios. e pôr-lhe-hão as Letras e Marcas do pan.
110 Dozeno ) e a conta lhe porão com uma Cruz)e álem
<lella um B. e diallte della um risco sómenLe • ql.te fica
assim declarando ser panno Sezeno; e levará a teCer
Ires arraceis e rt:es .quartas) e em tudo o mais se
g.uardará a ordem di.sposla no panno Dozeno ; e álem
da pena ahi declarada J haverá o Tecelã-o • que assim
o não cumprir. a mais pena crime J que por isso me·
fecer.

C A P I T U L O XIII.

Dos /ios. que levará (J palmo Dezochetto. e da largura Jo
pente) ,e qualidade de fiado. J que /e'vará)'e que siguaes
terá.

O-panno Dezocheno levará a ordir mil e oito.
cent-os fi~s J e não menos. sob pena de ser perdido;
e o pente. em que se tecer. terá de larg.tJra de fino a
fino. a fóra os ourelas) tres covados e tres quartas.
e de ourelas doze dobrados de cada parre. e levará a
tecer quatro arrateis cada ramo. e não menos. e a
conta lhe porão com uma Cruz, e adiante della um B,
a <Hem della ·tres riscos. pelos q uaes se ficará conhe­
cendo ser Dezocheno. e se guardará isso mesmo no
panna Dezocheno, á maneira, CluC se ha de ter nas
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pannos Dozenos, segundo he disposto em seu Capi­
tulo) e ~lem das penas delle incorrerá o Tecelão nas.
penas crImes, que parecerem.

C A P I T U L O XIV.

Dos fios, que ln;ará oPtJll11() Píntenq , ~ de 9u~ largura- será
() pente) e da quantidad~ do fiado) e- sig..naa dq pamro.

O panJlo Vinteno levará. a ordir dous mil fios »- e o
que menos levar, será perdido, assim como o panno
Dozeno; e Q pente J em que se hQuver de tecer, ter:ide
largura de fino a fino quatro covados menos uma oita­
va, a fóra as ou~elas, que terão doze dobrados de
cada parte, e levará a tecer cada ramo quatro arrateis
e quarta J e na conta lhe porão duas CnlZes ) pelas
qaaes se conhecuá, que he Vinteno • e no mais levará
a ordem do panno Dozeno; e o Capitulo, que deHes
trata, se guardará ácerca destes Vintenas inteiramen.
te, incorrendo mais os- Tece1ães na pena crime) que
~ambem por isso merecerem.

C APL T U L O XV.

Dos fios, tjlle terá o panno YÍ1rlt-~%eno ) e da largura dfJ'
peIJte e /iado ) e sig11aes J que IC'Vllrá.-

O panno Vinte.doz~no levará a ordir dous mil e
duZ'êntos fios) e não menos; e o que menos levar J se
perderá conforme aos pannos Dozenos ; e o pente) em
que se tecer J terá de largura quatro covados e quar.
ta de fino a fino, a fóra a ourela, que terá de cada par.
te doze dobrados J e levará ao teeer quatro arrateis e
meio) e na conta lhe porão duas Cruzes, e álem del­
la~ dous riscos) para com isso se conhecer que he
VInte.dozeno, levando tambem os signaes dos pannos
Dozenos) com mais a condc:mnaçãQ da p,fna crime.
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C A P I T U L O XVI~

Dos pannos Yinlt-quatrenos, e da largura do pente;
e siguaes do fiado~

o panno Vinte-quatreno levará a ordir paus mil
equatrocentos fios, e o que menus levar, se perderá,
como se perde. o panno Dozeno; e o pente, em que se
tecer. terá de largura de fino a fino, a fóra as oure_
las, quatro cavados e meio, e de ourela doze dobra­
dos de cneia parte, e dahi para cima, e levará ao tecer
cinco arrateis em cada rame; e na conta lhe por~o

-duas Cruzes, e diante dellas quatro riscos. por onde
se conhecerá. que he Vinte-quatreno • e no mais será

. confórme ao Capitulo dos pannos Dozenos. E porém
todos os pannos Sezenos, Dezochenos. Vintedozenos
e Vinte-quatrenos. serão gaspeados; e havendo de ser
algum delles para tingir em preto com ollrelas pretas.
lhe não poqeráõ pôr os fios, contas, marcas e signaes,
que pelos Capitulas arraz ordeno. que se lhe ponhão •
senão d~ fiado de linho. para se conhecer e enxer.
gar, de que conta e qualidade são; e qualquer pessoa>
que mandar têcer os ditos pannos sem os gaspear, pa_
gará quinhentos reis por cada vez; e havendo de
ser algum dos ditos pannos para tingir em preto. pa­
gará o que nisso incorrer. pela primeira vez mil reis,
e pela segunda perder~õ os pannos (J) J e de tudo será
ametade para o Vedar delles J e a outra ametade para
as Captivos J álem da p.ena crime. em que tambem
incorrerá pela falsidade. de que conhecerá o Juiz. de:
Fóra da Cidade, ou Villa) a.onde o houver~ .
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Da pmtl. que terá o '1'eceláo. que 110 p1311110, que IUtr.
puzer marca de O1~tro ?:tceláo.) Oll lugar.

-Tecelão algum não poderá pôr marca de Otltfli)
Tecelão no panno) que 'tecer. nem marca de outro

-algum lugar, senão daquelle. donde q t'Ccer • ·sob pena
de qualquer que mudar a drta marca. -ati signal) pa­

.gar vinte cruzados •.âlem da pena crime.) .e será de­
-gradado por dous annos para um dos 'Lugares de
-além ([,) ; e a mesma pena -ha.verá .0 Trapeiro. que
:não puzer no seu FéUlflO -a mesma marca.

{; A P i T U L () XVII'!.

Da pena. que terá o C[.-tCefáo-t que tomar pezolada de pa11",
em sua casa. posto que a peJSoa • cujo for, Ih4 ·queirll
dar, ou vender fiado. Oll pU'zer panl10s de muitos fiados

.;e côres .. sem () mostrar ao f/odor dos .PI111110S..

Ou~rosim não 'poderã Tecelão algum tomar pc...
"Zolada de panno • que t·j.ver .em sua casa. posto que
-a pessoa. >cujo {or. lho queira éiar • nem poderá ven-
-der fiado aIgl:lffi por si. nem por outrem. nem pôr
'pannos de mlli~0s fiados e dhes em seu 'tear·; c por
.cada vez que for acha~@. que tomou as ditas pezola­
das, -ou que vendeo os 'fiados, ou que paz os taes pa(;}­
nos de d+fferentes côres, sem os mosrrar ao Vedor.
incorrerá '{'m pena de ctO!fS mil reis;·e o panno. que se
fizer de differenrcs côres de 15a. se não -podel,.i tingrr
em preto, sob .pena .de quinhemos .reis para o Vedor
.aóma dito (.z,J..

(r~ 'V. o mesmo *'''. no §. cít.
(2:) V. o mesmo Alv. no §. cito

LL. Ex/.r. 'fom.. II.
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Dos pen/es) qUt os 'T'fcelaens são obrigados (/ ler )'.t como: 01'T

'Tr-aptiros farão a decimu parle (los ptlltnOS fi/tos.

E porque os Tecelaens não tem todos os pentes
necessarios "e he causa de os pannos ·não serem de:ira­
dos naquelIas contas; que devem." e- se hão de mister:'
Hei por b~m e. mando" qne da feitura deste a seis
mezes primeiros seguintes) todo o Tecelão ,.,ql,le tiver
duzentos mil reis de fazenda ,_ e dahi em diante) terá
cinco pentes) quaes quizer; e tendo até cento e Cill­
coema mil reis de fazenda, terá um pente) qual lh~'

aprouver. sob pena. de· que passados os ditos/seis me-­
zes·, não tendo elle os pentes, q.l,le. lhe são limir:ados~

por .este Capitulo h na maneira acima .d~c1arada , q ual-­
ql,Jel\l d0S ditos Tecelaens. que assim o nãt"' cu mprir.,
incorrerá em pena de dous mil reís, cada vez. que os·
ditos pentes lhe não forem achados:. e porém os TPl:'-"
peiros serãG obr.igad0s, a faz~r- em caGla um annq a:
decima parte dosrpa.nnos finos ,.dal q!~alidade dos pan~

nos,.qu-e houverem de fazer) p.tra queos'T.ecelaens·;
possão usar- de. todos os pentes). que por este Capitulo.
lhes mando q,l:Ie tenhão i e não fazendg assim os di.ros'
'Frapeirõs ',... pagaráõ por cada panno fino, _que. meno~
fizerem Lm·il reis. de que será metade para o Védor,•.
e. a 'outra, para~os Captivos ( [ ) .: Os -quaes 'panllos ·finos ~.
que assim se houverem. de fazer, .se. alvidraráã-a--cada·
Trapeiro pelo Védor dos pannos c"Juiz da terra -, que ...
o farão conforme aos p~nnos. q~e em. cada um. ann~
cada..uID. fizer.. .

(1) -V'. o mesmo Alv. no §. ~I~;
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'{; APl T U L O XX.

21:1

Dd :1

Dos rafll0S., que tertio os pannos, que 4C hourJcrem de ,rdir
e teccr.

Nem o mesmo 'Tecelão, nem Clutra·pessoa-ordir.á.
l!1em t~erá 'panno Dozeno, que seja de ·maior quantia.,
.que de dez ramos J e sçndo Qlawrzeno de .nove ramos.,
e de ~atorzeno .para cima de .oito ramos; e aconte­
cendo .que algum ;Janno Do~eno se queira fazer de
maior comprimento.J que dos ditos dez 'ramos, o po­
<feráô fa~er , fazemdo-Ihe duas amostràs, e cortando-'0
pelo meio depois de tecido, para que fivaue de ma­
neira., .que cada um se possa pizoar per si de. menor
comprimente, que dos ramos diws., sendo Dozeno e

.dahi pRra cima. com'o dito he ; e não o fazendb assim.
incorrer.á em IJena de \(l1il reis da cadêa. pela primeira
vez, e pela segul'1da .em pena d~brada. ametade 'para

...0 V.édor.. e a outra para quem o aCCllsa'r (I).

'c A :P :J T U L G XXI.

J5<.1i1! 'l'-euláo algum não possa dar pa1J110 algu1n', qlJl! ItCtr ..
sem p'rilJJciro str .vi'Slo I! exami?Jlldo pelo rédor.

Tecelão algu-m, não poderá dar panno algum ..
.que t.ecer, de sua c~sa, á pessoa, cujo for" sem pri­
me'iro ser vist'0 e examinado pelo 'Védor do's pannos ..
que vetá e exarn~F1ará o ta~ pànno se está teoido·e feita

,.com aquella. per.(eição" ·que cumprir:; e achando-se
que está, como .deve, e 'bem acabado, o ferrará.com e
ferro" que ·para isso ter.á; e o Tecelão, que o der sem
primeiro. ser .v·iS'l:o e fe'l1fado pela dita ma-nei1'a, .pagará
-peJa primeira vez mil r-eis para ·0 dito-''Védor" .e pela
-segunda vez dous mil reis da cadêa (2).

'(1) V. o mesmo AI,v. no '§. cíc.
(2) v. ,o .mesmo AlVA ~o:s. oit.
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(;: A P·I T \1- L Q XXII~

ff<J/( pessoa' alguma não dê panl10 para l~ZJa" ao piz.áo ankr'
. de ser limpo dt todos os HÓS e·fios.

E porque he menoscabo não ser. limpo com per-­
feição o panno e despillzado •. tanto que se tirar. do
t~ar). e antes.. de. i·( ao .pi~ãbJ pessoa .alguma.) .de q~laI­

quer qualidade q~e. seja) não dará, panDo para ser levad'o
a,o pizão .ante..s d~ sel' limpo de todos os nós) sob pena.
de que a p.essoa J que assim der•.p'agará q':linhentos- reis.
Raca o Vedar (I )...

. C_ A.e I TU L o· XXlIf:.

!?{pe Trapdr:o·algum não dabefiadoJ.qut.hoIJ'ver. de dar. ao.;)
q'eceláo J ,sobre 70UStl q~e fafa peso...

Trapeiro algum nãõ poderá. dobar fiado· p,ar.a:nárJ
ao Tecerão J sobre pedra, ladrilho. ou outra qualql:ler,
cousa, que faça. peso., alltes o dobarár sobre o mesmo-.
fiado; e qualquer que o conçrario fizer, incorrerá em I

p.ena .de quatr0centos.reis para o Védor J e pagará .da.
cadêi}.. o que nisso [m' achado (2)~_

C A.P LT. U. L O XXIV•.

1)a 'maneira t', que se fáráa as bllelas J ,os picólU J gqarda•.
. leles e panmJs tÚ cordão•.

Por q.uantQ; em meus ij,einos. se cos·tumãõ ora
fazer baetas t picótes t gyardaleres e palmos- M cordão J •

q'le.de aRtes se.não·[azi.ão. e segundo.a.infôrmaçãb t que
para isso se hou.ve, se .requere que os taes pannos sejão .
de' fiadós delg!ldos" assim das or.diduras. t •como das·,

(I) V. o mesmo AlT.· no §~ cit•.
(2) V." mesmo Alv. DO So· l:jr~
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tecedúras ,. para se poderem fazer bem feitos ,.e deira­
dos- na largura- dos pemes bt rbis I em razão da- deIga.
deu delles, não pod~m ser da bondade e pe.rfeiçã~" .
que he nec.essaria:. Hei por. bem I que para se poderem
fazer estes' pannos de COI dao e baf tas, se fação s' pen.
tes I em que se nouv-erem de tecer', de menos largura­
e comprimento, do que são os pentes de sua conta d0~

pannos·bcrbis., e· os diros"pannos sámentc se porão em
oonta de Dozenos e Sezerms ; e as p€ssoas, que os fize­
rem, os· não p.oc!e,ráõ fazer, senão nos pentes desta qua·.
lidade ,. e fazendo-os de· outra maneira, pagaráã pela'
primeira vez...dous mil reis ,.ametade para o Vedor, e-.
a~outra.para quem os accusar (.I);.

C A P I. T U L O' XXY•.

Da conta, que terão os piéóles, guarda/eles e ptJl1nos d~·

(ordão , . e dos fios e q~a/idade de lãa., q~/e /e'llaráõ.

Todo o picótt , gmudaléte', .ou outra quahloer·pan·.-
. no de cordão I não poderá.. ser de menos conta) que Se-­
zeno, e·levará.a ord,r mil'e'seiscentos fios; e oque me.
nos levar', st'fá perdido conforme ao Capitklfo dos pane
nos Dozen(\s ; :e, o peme " em que· se tecer I será de
largura de- tres covados e a.ra va sómente, de· fi'na a
fino ,. e.le.vará n tecer em cada· ramO' quatro arrareis e'
meio; •. e não menos;.e Ü' Tecelão será ohrigado' e avi­
sado I para que não fél)a .. riOS ditos pannos algum pas-­
sllpé I antes guarde em tud<>- a:oJ'dem dos ditos p.annos~

Do.Zfnos berbis•.

(J)' V". o mesmO'!1'v~ no S."cilr.
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ç A P I T U L O XXV·I.

Dos fio!. qudev/1.ráo a-rhaeJlts S~zenas~ ordir e Icftr. equ~
,ellas.,. os picQ/es. emais palmos de.cardão sejio gaspeads.r..

As "baeras ·Sezenas ie-varáõ a ordir mil e seisc.en­
,tos fios. e não meoas ; e a que menos levar. será pe-r.­
Aida •.e o pente.. em que se ·tec,e~. terá tres covados .e
ai'ta va de fi no a fi.no" ,e.lev.ar~ a reCer cáda ramo qua­
·tro arrateis; ,os quaes paI)I1ÓS" assim baetas., COl11O pi­
cótes .e pannos de cordão. serão todos gaspeados j e oe:>
.mais se guarda-I:~ ·tamb.em a ordem dos 'panhos Doze.­
nos.

·e A P .I T 'U L O XXVU..

.Dos fios. que /eVlwá'Ó as iJa.elIJJ Do~mas ,a ardi.,.. _

As baetàs '1.~dZ:enas ·le.varáõ a ordir mil e <duzentos
·110$ • e ii que menos levar. será perdida. e ,o pence. em
-que se tecere.m.• rerá ~e largura de fino a fino t,[es .Cova..
(los menos uma oüava • e levará a tecer cada .ramo tres
.Clorrareis .e meio .• ·e será gaspeada; .,e 110 mais segui.rá o
"modo. que r,rata e:> Capitulq dos pal)ilOS bozebos; e
nQs pelilres" ,em que. as dita's 'baeras .se ·tecerem. se não

.poaeráõ .tecér outros pal1J;los alg~ns. senão as di,tas bae..
tflS e pal1l}os de corl:J~o.; e Q Tecelio., que nos taes pen..

:tes teéer outros pann6s .. pagará ee pena dous mil reis ..
ametade para o Vedor, e a Quva ame.tade para qtleltil
o acc~sar (I).

e A P I T U L o KX'VIH.

Dçz tlJ(JJJeirt1 .• ,em que se-rao os pannos dizimados,

O!:!erendo a'lguma pessoa fazer pannos dizimades.
os poderá fazer; mas não <;te .menos conta qur:: QBa.tor...

'.(1) y. o Jqcsmo AIf.• 110 .S. c.~t~
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zenos, nem de maior' €omprimento, qüe· Ele nove ra­
mos') e as ordideiFas de- fC'jlf~o, qu~ leve· cada- ramo Cf:

ordir dous arrateis-e dahi para·cima', e a tecer não le­
vará menos que quatro arra.teis era cada ramo e dahi i

para cima) e os pentes, em que se' tecer) serão os pro-­
prios, e das mesmas larguras, de que sãó os pentes dos
pannos berbis '.- e as contas) signaes, ferros e· marcas·
serão da feição dos' pannos ber.bis; porque ertl' Ingar de
B , que leva-rá o panno berbi, para· se saber o que he .'
levará o dizimado um D; par onde' se· conheça que ne
dizimado; e em tudo 'O mais se· terá-.a ordem dos pan.-
nos berbis Dozenos.. .

C AP' I T U t O XXIX:
Dos jids ) ,qUt levará o panno DozelJo dizimado a tlrdiY;

O panno Dozeno dizimado leva-fá a: ordir mil e'
seiscentos fios) e·a ordideira será ·de maneirá, qlre não'
l~ve men{)s que dons' arrateis e'quarta) ,e- dah-i para'
cima, guardando.se no mais cl ordem do' Capitulo des'
p.annes ~atorzenos düimados.·

G A.I! I T lJ L O XX){:·

Do fiado', que' levará o' palmo Dezoe/:;ena dizimado.'

O p~nno Dezocheno' dizimadÓ levàrá a ordi'r'
dous mil· fios, e §e ordirá, com dóus arrateis e' tres
quanas em- cada fama, e dahi para rima, e a 'tecer'
ctnco arrareis, .e se scguir-á nisso a·()rd-em dos ~ator­

zenos dizimados.·

- G- A,P I·T' U L O: X'XXI:·

Do fiado j .q;u levará o .palmo f/inle-dozmo dizimada:'

O panO{) Vinte.clozeno' dizimadci levará a ordir.'
clous mil fios) ,e. se ore::lirá· COP}- dous arrateis -. e· [T~s··
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ql.1at:tas .• em c:ada ramo t e dahi para cima, e a tecer
cinco arrateis, e se &.eguirá nisso a .ordem dos ~ator­
zenos dizimados.

t{; A P I r U 1.. o XXXI1.

;Do fiaâo., que 1evará o p«JtI10 rinte-dozeno dizimado.

O panno ·Vinte.dozeno dizimado 'levará dous mi:l
,e duzentos fio'> .• e a ordi:r tres arrareis .• e dahi para
cima. em cada ramo. e a tecer cinco anateis.e quar­
ta; e no mais adiante se tetá a ordem dos ~atorze­

nos diz.imado~.

{c A P I T U L O XXXtlI.

!Do fiado -' fjt(.e kVtmi o:pamzo 'Piv,te-fju(ltreno dizimado.

O panne ·Vinre.quat-reno dir.imado levará dous
trí.tl e quatrocentos hos • e levará em cada ramo t.res ar­
.J"a-teis e quarta. e dahi para cima, e a tecer cinco ar­
.rateis e tre-s quartas. e dahi para cima; e no mais
.se guardará a ditíl orçlem dos pannos 'Q.!!ator.zeoos di,..
Ú 111adas", .

C A P I T T.:J 1.. 0 XXXl'V.

Do fiad() t .que levaráo .as frizas • com que pente se 1ecer.áõ.,
e que não ·tenbão COliJa i oure/o. ou outro a/gllm signal.

E assim hei por bem. que as frizas. que nos ditos
·meus ReinBs se ·houverem de fa'l€-r.) leva·ráã a ordi.r
setecentos e trinta e dous fios) e não menos; e achan_
do-se que ~evão menes.• serão perdidas no G.1S@, em que
se perdem os pannos Dozenas; e o pente) cm que se
as ditas frizas hauvrrem de tecer, terá de largura do.us
covado$ e duas terps J menos dOlls dedos) .c .isto e~
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t<>do O peqte de torçaI a torçal; e lev.ará a- tecú e~

cada ramo de comprimento dos Dozenas tres arrareis •
c não terá conta, nem ourelas, nem ourro algum si.
gnal j e nas t,aes. frizas poderáõ deitar, lãa de palome •
e toda outra de qualquer ~orte j e. querendo alguma
pessoa. ou pessoas, fazer melhores fri'las J as poderáõ
f.azel': mas não de menos sane e conta, não send()
buzis, e se mediráõ POl' váras pelo festo e não por
covados; e não o fazendo na fórma deste Capitulo.
paganíõ pela primeira vez quatrocentos reis da cadêa •
e pela seglmda ,(;úocentos reis, e .pela terceira perderáõ
as frizas, que fizere fóra doesta conta. ametade
para o V~dor t e a outra ametade par~ quem o accu­
sar ( 1).

Dos Pizoeiro:r.

C A P I T U L O XXXV.

Da malleira, em que os Piz{}cil'oS serão obrigados afazer .S
panllOS, e da pma. que haverão, não os fazc1fdo {aes.

E porque toda a bemfeitoria, que nos pannos se
PQde. faz,er • consiste na perfeiçãq e acaba.mento delIes'
na mão dos Pizoeiros, elle-s serão <>?rigados a t&
vigilancia e cuidado dos pannos. que lhes forem
dados a pizoar j e serão avisados, que não lavem os
ditos parinos com barros, nem gredas falsas, nem
com outros materiaes. senão com gredas muito finas.
e conhecidas por boas. nem façã9 avesso -algu m ao
panno. sem primeiro ser muiro bem . limpo de toda
a poada e lavado da greda, deitando aos d\cos pannos
toda a quantidade de gredas finas, que a cada um fOI:
necessario, conforme a sórte e conta, que tiver j e
o Pizoeir.o. que o contr~rio fizer. ,incorrerá em p~n~

(I) v. o n1esmo Ak no §. cit. - .

!--L. Exl-r. ~om. 11. E~



de mil reIs para oVédor e Captivo'~,,:;tl ma'e pa-ga'r: ­
á ~~ssoa J cujo f0r , a perda, q~e neHe receber (I).

C APl T U L O XXXVI.

!!(lIe se 'náo possáo tolher ~s- g'l'edas , te as df'ixem tirar ae-.
tjfttlesquer. t//gáres deste Reino J pagando-se o'áhltin'o ao
Senhorio das ferras. 'J, .r

.: E por ser informado. que as taes gredas finas se
não achão em todas as partes, senão em certos. lugares'
de meus Reinos: Hei por bem. e me praz J que da
publicação deste Regimento 'em diante, as ·ditas gre­
Qas se não talhão J nem possão tolher, e as cleixem
l~vremente cavar, e ~irar de qualquer lugar e parte.
aonde as houver, e se puderem achar, sem a isto ser
posta duvida, nem contraâicção alguma: e estando as
ditas gred'as em terras maninhas, e ,du Concelho, ou
estando em tel1ras de Senhorios. as .poa"eráõ pagar
e tirar ás pe$soas. cujas forem as herdades e terras.
donde as quizerem tirar, a valia das terras. que ca­
varem, ou o· darnrro, que nellas se fizer ~ o que assim
hei por bem, havendo respeito 2 serem tão necessarias
as, ditas gr-edas. e sem ellas não p9Ôerem os dito~

pal'lnos ser limpos e perfeitos, ~,se àchar, que os'
erros e imperféição" que os Pizoeitos até agora neHes
faúão J erão por falta das ditas gredas.

C A p' I T U L O Xxxvn:
Da maneira, (0111 que o Pizodro pizoará o panno Doz-en(J~

o .piz-oeiro deitará ao panno Dozena toda a
greda necessa'ria, para que seja bem lavado 'e limpo
êa suarda J •e () deix~rá andar na pia com a gred'a- () ,
te~'P0 necessario, desembrulhandQ-o, quauo, vezes.,

(l.l Y. 9 j{l.e~mo AI'!. no 5. *;
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-antes ele ser ~cabado de la var; e depois do tal pan~o

estar bem limpo e lavado» o Pizoeiro o envazará' e
cardará do avesso, dando.lhe seis traites bem dados
e assentados a tres entradas a cada calada» dos quaes
lhe darão quatro com palmares de mão. que são entre
mortos e contras) e lhe darão um traíte de rec(!)sta J
e.outro de vivo; e não fazendo o dito Pizoeiro os
ditos' pannos na maneira sobredita, pagará por cad<t
vez» que nisto incorrer, dous mil reis, ametade para
o Vedor do~p.annosJ e a outra para quem o accusar ([),.

C A P I T U L O XXXVIlL'

~/e prosegue a ord(m» qU( o Piz9eiro ha de ter, aca!Jaáf
() panlto de cardar.

E cardado o parmo pela ordem sobredita do
avesso) o Pizoeiro encherá a caldeira de agoa clara
e limpa, sem lhe dtitar dentro" aterial algum de
cinza) nem sabão) a qual caldeira não será ~e menos
grandeza de quinze quarteirões de agoa; e depois de
estar quente) e começando a ferver, o Pizoeiro dei..
tará o panno n,a pia, e lhe soltará o pizão, e agoa
fria para a caldr'Íra, em compasso necessario, e da
caldeira quente tfara o parmo no mesmo comp:lsso J

e' com grande vigilancia, e com uma vasilha grande
deitará da agoa fervendo no panno até que esteja mui
bem molhado e quente, e dar-Ihe-ha um' banho de
sabão» corno lhe parecer necessario; e tanto que lho
der» dah,i a pouco espaço o desembrulhará e despe­
gará, e assim desembrulfiado o tornará á pia', tra­
~endo sempre a caldeira muit.o quente, e1he irá dan_­
do outro, ,e outros banhos de sabão até o panno fazer
eSCumas limpas e claras, por onde se conhecerá que
está lavado, e andará desta mao'eira até que erpbeba,
e recolha em si o tei-ço, pouco mais ou menos, e

(I) V. o rnCimo A.lv. no §. cito
Ee 2
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desembrulhando o panno sémpre muito a mhldo) para
que se não pegue. nem faça mais em u ma parte que'
em outra.; e depois que for acabado de enfartir J o'
Pdzoeim lhe tirará a agoa quente» e lhe deitará agoa
ftia ~m muita quantidade. e o deixaI:á. andar com ella
até o panna ficar muito bem lavado. e esfriar J e de..
pL>is o tirará da pia) e recolherá a uma parte) em
que: esteja escorrendo da agoa assentado do avesso..

, . C A P I T U L O XXXIX~

f)o quc' se ha. de fàzer 110 panno àepQis de enf()y.lid~.

Depois q.ue o dito parmo for enfortido J o Pt­
'Zoeiro o porá na percha" e (') carda.rá todo em face J

dando-lhe seis traites de palmares mortos, e dous de
mão. e um de recostas Je acabado c,{e cáraar:a f>anno
no cavallo. de páo-»_ o não enxugará no dia) que o aca_
b-ar de carda.r, senão ao outro logo seguúlte) pa4"ll.i
que o pan no fa~a assento algu m da lâa J e o esteooerá
c.enxugará deitado no chão J sem o estirar; e Pizoe-iro
algum J nem Ol~ltra pes-soa alguma podeci. estender ..
nem enxugar.. panno.pe~ldurado 12m muro,j:\I1ella,. nem
cm outra. parte ~ aonde esteja. de man(':ira, q.ue com
Q peso da agoa- passa daI' de si; e ta ordem de elil-'
fortir e enxugar se trerá em todos os pannos, de
qualq1:ler- saNe e-qualidade que forem, salvo naquelles ..
que houverem de ser descaheçados) perque c.om elles
se terá. a ord-em e maneiral declarada no Capitulo.
que falia de cada um eJ-clles; e fazendo o Pizoeiro t­

au outra· pessoa o contrario, pagará dous mil reis ..
:ametade. para- o Vedor,. e a ol.ma para quem. o accu,.

-SQl' (1).. .



EXTRAVAGANTES'.

C A P I T U L O XL.

Do modo, qU( os Phceiros farão os pt/Imos ff<!.lalorzenDs
e Seozcnos.

Os pannos ~!atarzenos e Sezenos se' lavaráõ' e
enforriráõ do m0do que se fizer aos Dozenos; porém
os ~arorzenos 1evará.-ã cada um do avesso oito trai·.
tes) seis de' mão J e dous de vivo; e acabados de
cnfortir, como no Capitl:llo dos pannos Dozenos se
declara que se fação. o Pizoeiro os tra-rá a descabe_
çar) dand0-lhes primeiro um traire com dous palma­
res mónos) e os descabeçará uma vez; e descabeça-­
dos, os cspin.zará. e tornará ao pizãG; e se o Pizoeir-o
viI:, qUl:, os ditos pannos estão lavados- e enfOJétidos.,
quanto lhes he necessario, os cardará, do direito: se
lhe parecer que não estão enfortidos. os acabará de
enforrir. e recolherá a uma parte, aonde estejão re­
pouzados, e 110 dia seguinte os cardará do direito, dan_
do dez traítes a cada um , seis de pa.lmares mortos J

dous de mão. um de recostas, e outro de vivo. e os
porá no cava 110 I e a outro dia os enxugará pelo modo
dos pannos Dozenos, sob pena de dous mil reis J para
o dito Vedor, e para quem o accusar (f)..

C A P I T U L O XLC

De como Oj PizoeiroJlarâo flS pannos Dezo,bmos ePinlenof;

Os pannos Dezochenos e Vintenas se enfórti.
ráô pela maneira dos ~atorzenos, salvo que se lava­
rao uma "ez em greda, e os trarão a despinzar; e
depois de despinzados, os trarão a lavar. dando.lhe
toda a greda neeessaria, para que fiquem muito bem
'lavados e envessados , dando a cada um do avesso
cinco traites de mão. e tres de recontras, e um d~

,(I)' v.. o II\C$lI1o Alv• .no §. ciro.
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costas t e outro de vivo t e cardados os deitaráã a
-enfonir t como aos Dozenos; e tanto que tiverem os
~vessos assentado~J lhes deitaráõ agoa fria t e. os carda­
ráõ, dando-lhe 90US traites do direito com palmares
mqrtos t e os trarão a descabeçar ao Tozador , que os

. çescabeçará muita bém, e igualmente pondo-os no
fio J e descabeçados' assim os espinzaráõ t e tornaráó.
ao pizão J e os deitaráã outra vez a enfortir J como de
primeiro t da.ndo-lhes todo o sabão necessario até fi­
carem bem limpos e enfortidos. e lhes deitaráã a agoa
fóra, e lhes darão do direito eis traites de palmares
mortos , e os tornaráã a trazer a descabeçar ; e o To­
zador, que os descabeçar t será redondo e igualmente J
sem regos t nem vincadas, tirando-lhes a laa, que pa­
recer se lhes -deve tirar, e depois os espinzaráõ, e·
tornaráõ ao pizão,. e parecendo-lhe que estão já en.
fortidos, os cardaráõ; e não estando t os acabaráã de
enfortir t e cardar:áõ do direito, .dando a cada um
trinta traites , vime de -palmares de mão mortos. quatro
de palma-res de mão, e quatro de contras e recostas, e
dous de vivo; e tanto que assim forem carda'dos', ós en­
xugaráõ. e se terá nisso tambem a ordem dos pannos
Dozenos; e o Tozador J que não cumprir, o que a elle
lhe pertence fazer, conteúdo neste Capitulo J pagará
quinhentos reis para o Vedor (I).

C A P I T U L O XLII.

Como se pizoaráõ e farão os palmos flinte-dozt1los
e J?inte-qualorzellos.

Os pannos Vinte-dozenos e Vinte-quatorzenos
se .farão pela maneira dos Dozenos e Vintenas, e se_
rão descabeçados tres vezes cada um. e espinzados
()utras tres vezes J e a cada um dos ditos pannos da':
tão .mais QOus traites do avesso J conforme ao'que'sc:

(I), y'1 o mesmo Alv. no §. ci~
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c:O't1tem ono. Cãpittllb acima; e dàrão -aos' Vi!1te-ôoí:e­
nos do direito sessenta traites. quarenta de palmares
mortos, quinze de mão, e cinco de recost-a e vive;
e °aos Vinte-quatrenos do direito setent-a traires pe-Ia
,maneira dos Vinte.dozenos j e no ma,is se s-egüir-á a
ordem dos pannos Dozenos, osob a dita :pena de
~uinhentos reis para o Vedar, em que encorrera qual~

quer Pizoeiro J eu Tozador, que assim 0 não 'cu·rn.
prir (1).

C A .p I T U L O XLIII.

!5<!1e Pizoeiro algum não possa cardar com cardas de ferro ~

nem as pos.rtl fer em sua·casa , nem em Jeus pizoes J netn
trifor/ir (óm cenrada , e da pena J que terão.

E porque alguns Pizoeiros. no cardar de pannos
usão de cardas de ferro, e n'o enfortir de Qenradlls J

que tudo he um grande prejuizo dos pannos ~ Hei por
lieín e mando,_ que daqui em diante Pizoeiro algum
hão possa cardar. nem carde com cardas de ferro ~

nem as tenha- no piq,ão. nem em sua casa J nem en.
furta com cenradas. sob pena de quem o contrario
fizer. paga-r pela primeira vez vinte cruzados, ameta.
de para o Vedor J e ametade para quem o accusar, é
pela seguli\da vez pagará os ditos vinre eruz-ados , e irá
degradado por dez annos para um dos LugaFes dé
'alem (2).

C A p. I T U L O XLIV.

Da pena. que haverão os Pizoeiros, e quaesquer 0111':(1$

. pess{)as, que estirarem pannos.

E assim sou informado, que alguns Pizoeiros -e
Trapeiras. que costum-ão fazer pannos , estir-ão os dilo.
tos pannos, o que he em grand'e pteiui~o das cO.Àsd~

(I) v, o mesmo Alv. no §:cir.
{2) Y. o m.eomo Alvo ~o S' l:it~
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encias dos ditos officiaes e pessoas; que niS30' en'
tendem; pelo que querendo neste caso prover) e ev i...
tar os taes inconvenientes: Hei por bem, que qual.
quer Pizoeiro) que estirar panno na ausencia da pes..
soa) cujo for., pague vinte cruzados de pena, para o
Vedar, e para quem o accusar • e seja degradado para
um dos Lugares d'alem; e se a tal pessoa, cujo for
o panno, estiver presente) e consenrir, íJue o dito
panno se estire, pagará outros vinte cruzados, pela
mesma mar;eira, e será degradado por dous annos para
um dos Lugares d'alem (1).

C APl T U L O XLV.

~ut os Pizoe;ros náo possão cardar pt/llnos 110S piZÕ~f';
unáo nas casas das perchas, que para isso seria abri..
gados a ter) e em que lugares.

Outrosim os Pizoeiros não poderáõ cardar pan...
00. algum no pizão, e serão obrigad()s a ter c;asa de ­
perdras na Cidade, ou Villa, de que tem a roupa)
que apizoão.) e sendo .roupa de dous Lugares I a te­
rão no principal Lugar de mais obragem I e de cujo
Termo for. posto que seja mais IOQge do píião I que
o outra Lugél.f ; pgr quanto fui informaâo, que por
tereql as d1tas casas das .perchas nos pizões .. qu~

estão nos lugares apartados .e ermos. aonde não
podem ser vistos) c{)mmettem outros erros e damnos ,
nem os cardão com a perfeição necessaria, e corno
devefQ á utilidade e prov€ito do povo) pelas quaes
causas e o'utros inconvenientes" que disto se seguem:
Hei por bem, que tenhão as ditas casas. de perchas
nos lugares acima declarados" para nelles poderem me­
lhor ser visitados pelo Vedar e Trapeiros I e se escu­
.sarem as falsidades, que se commettem AO estirar dos
pannos nos lugt.l'es ermos I depoi.s de acabados ~ o que

Í:!~ y. '3 mesmo Al~~ §. ci" • .
P" ...* .

,.
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XLVI.CAPITULO

ile não pôde fazer estando as 'taes casas das perchãs·
nas Villas e Lugares; e isto se não entenderá nos Lu.
gares , que tiverem os pi,zões em seus arrabaldes;
porém todos os pjzoeiros em qualquer lugar que te­
nhãq os ditos pizões ~ poderáõ nelles cardar todos _os
pannos do avesso sómente, e, do direito os. virãu car­
dar no lugar, aonde se lhes manda que tenhão as per­
chas, como atraz he declarado; o que assim se cum­
prirá da publicação deste a trinta dias, sob pena d~

vinte cruzados J cm que incorrerá qualquer que assim
o não cumprir J a qual pena será paga da cadêa pela
primeira vez, e pela segunda quarenta, ametade para
o Vedar dos pannos J e ametade, para quem o accu­
sar (I).

Da maneira, q}Íe os Pizoeiros farão as ~(utflS.

As baetas se espinzaráõ de nós, fios e cardos, e
t=spinzadas o ~jzoeiro as lavará, trazendo-as com gre­
da ao Sol, engredando.as tantas vezes, que fiquem
limpas d'e todo o azeite e suarda ,e depois lhes farão
o direito J sem lhes fazer avesso, e lhes darão no di­
reito vinte traites J dez de palmares mortos, e outros
dez de recostas e yivo, sob pena de que qualquer
Pizoeiro, que o contrario fizer. pague dous mil reis J

ametade para o Vedor, e ametade para.quem o accu­
sar, álem de pagar á pessoa. cujos os pannos forem,
o damno J que por isso receb~rem (2).

C A P I T U L O XLVII.

Da mmttira, que se pizoaráo os picátu.

Os picótes serão lavados pela maneira dos pan;
nos_ berbís J e darão a cada um dez traites do avesso,

'.(1) v. o mesmo Alv. no §. cito
(2) V. o meamp Alv. no §. cit~

.LL. Ex/r. 'I01l1. 11. Ff
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pê1~ lM~S~à tMl\~if'1 do'~ paml~! bet1Jí , ~:os enro-rt'i.
,áõ, ~ão Ih~s deÜe<thdo etnbebet mais que a quarta.
pàrte i é t!~põrs 'de eMottidos J lhes datão dous -traites
s6menre 'do âir.eito 'C~tn palf'Aares motros , e os desca.
beçRr~õ -, e totn'uáõ ·ao pizli'o, e -cll'rêiará6 do l1ireito ;
e não '6 fazfen (1) assim, se perderáú ·os pahnos, e a
pessoã , 'q~!e hiss'é. for culpada, paga.rá por'càda vez'
dous mil 'reis-, llrtt~tad'e para o V-edal" > e a ou ra ame--·
thdepara qu.em o accusar. -é have'rá tnais a pena
qae inetete:r, Càtlferme a Ipa, que nisso tiver (lJ.

C APl T U b O }tLVIIL

1)( como st farãlJ.. 0'$. guarda/e/fI , ~ pannos de cardEi"•.

9s .guardaletes. e ,pa·nn0s de cordão serão enves­
sados pela ordem dos picótes.• e enfortidos pela mes­
ma maneira, e viráÕ> a descabeçar duas vezes, dando­
lhe de cada uma dt:llas dotls tra·ir-es de palmares mar..
tos. Obl mais J sendo n€cessar:ios, e- enfortidos (i)S car_
eará-õ do <liréito.• dando.fhes vinte traires~. quinze de
pa1mares mortos" e cinc::o de tecostas e vivo.,. sob.
pena· de dOlJs mil -reis J. em que incorrerá qualque~

Que o assIm .não cumprir, ametaélé' .para o Vedol', e a,
outra rametade para quem o accusar ~ 2.).

C A P ~ T U L o. XL1X.

lf)/ como são obrigados 's Apizoadort! a- pôr signal "n.~
pa11110s , tllU Ilpi~oarem ,Iflara tU SilO" fluem os apizoou II

e qU! não os deixefn levar,. sem ure"J. pe.w J7.edor vis/os•
.

E porque se possão saber os· erros ,. que os panO'
J't~s trv.etem, :nl1S 'pi,z5'e:J; , hei por bem, 'q·oe neõhuml
Api.wM}Ol' ..apizGe paCllf0.!sem f'TiM-eit'o. Lhe .pOli "G

(I) V. II mesmo AI ... no g-. cit-o
(2) V. OmesD10_Alv. no S' ci1(.
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teà sigt1al t que lhe ficará sempr~, para a todo o tem­
pe S€ sa.h~r por elle quem alJizoou o tid panrro; c:
depois de acabado de apizoar e cardar, o mandará
.ã pessoa ~ cujo for; nem o deixará levar de sua casa.
sem ser visto, e ferrado pd(\) Vedor, em que o dá
por bem feito e acabado, sob pena de dous mil reis
l'ara à Védor e- quem o acausar (r).

C A P I- T U L O L.

!fl..ue '1zml:Jum Apizoadoy !tve palmo a enflrtir, um e!le­
(Star presente, ou official eXl/mitrado , que para isso tcnbtf.

Porque sou informado que os Apizoadores, depois
de lhe serem entregues os palll'lOS para os apizoarem.
ós deixão em poder de pessoas, que são do serviço
dos pizões, e não entendem ó que lhes he necessario
para as taes pannos ficar-em em SlTa perfeição, o que
he causá de não irem enfdrtrdos e lavados como
devem: Hei por bem e mando, que daqui em diante
nenhum Apizoador lave, nem enfurta algum panno.
sem ellé estar presente, ou official examinado, sob
pena de qualquer que o contrario fizer, incorrer em
pena de quinhentos reis para O Védor e para quem
o accusar (2).

Dos TintttreiroJ.

C A P I T U L O LI.

~e 1Jenhum "rinlurtiro 'possa tingir, ne,m outra pessõtl
alguma em grão, que seja o panno de 'mmos (on a,
lJue de Jlinte-qflatren(J.

Pli>r isso-mesmO' n.enhum Tintureiro t nem outra
alguma pessoa -poderá tingir panno algum em grãa I

: {I) V. o mesmo Alv. no §. cito
(2) V. tl mesmo Alv. no §. cit..

A Ff 2
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(lU~ seja de menos conta. 'que de"Vinte.quatreóo J

sob pena de perder o dito panno J sal vo sendo friza I

ou guardalete.

C A P I T U L O LH.

ttue nmbu1!1 CJ'il1tureiro. nem outra alguma pessoa possa
tingir pal1no pretg com ourela vame/ho, que seja dê
menos conta, que Dezo,che1lo e c/ohi para~cima, e será
visto e examinado pelO' Pédor.

Outrosim h,ei por bem e ordeno .. que nenhum
Tintureiro. nem outra pessoa, possa tingir panna­
preto com ourelo vermelho, que seja· de menos €onta:
que Dezocheno e dahi para cima; e os pannos, que
assim se houverem de tingir. não p.oderáõ ser tintos ,.
sem primeiro- ~er vistos e, examinados pelo Vedar.
para . v~r' se são, de azul tão .subido e perfeito). comOl
deva, para poder ser tinto em pULO com ourelOt
vermelho, sem mistura. ou engane algum. e se são·
da cont'l acima ~cclarada, o qual VedGr os verá e
tdcará com os Padrões da Camara; e depois de vistos
q h.av)dG~ por de tal.az.ul e conta. como Ct'>nvem que
ten,hão, pará serem Lincos pela di.ra maneira , oS'
poderá tingir: e para que 'o Védor saiba J que farão
vistos. lhe porá ym sello , de chumbo J que tenha de
\lma parte a divi-sa do lugar a. ""3onde se fizerâo J e da.
outra J ao redor, l~tras, .que digão Bem a(,ubado; e­
qualquer pessoa que' o contrario fizer. e der panno
sew ,ser exat:ninado na fórma !,cima dita J. perder~

() panno J que asslm der~

C A P I T U L O LIII..

Da 1J1tmeira' , em· quê $i' pocfér4p tingir os pannos
Jlinte:"quatrénos e,Be/artes.

O panno Vjnte.quatren~e Belarte J que se ko.uv~l"

•
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de tingir em preto com ourela vermelho t será. pelo
menos de cinco celestes, e que se mostrafáó J. que ha
de rer o Padrão; e sendo de oito ramos, como arraz
fica diro e declarado) lhe deitaráô ao umar quatro
arrareis de aume e cinco de razuras erres quarrâs de
caparrosa; e porque as agoas são differentes. poderáõ
accrescentar e diminuir, conforme a qua idade delIas:

. e ferverá o panno com os diros mareriaes quarro horas,
andando sempre com ellc no rórno sem parar, rrazeodo
o p~nno por largo, e passado este espaço, o riraráõ
da caldeira, 'e o porão no cavaIlo J cõberro e abafado J."

até ao ourro··dia seguinte~'

'U" "
C A P I T U L Q. LIV.

f?<.ye prosegtle a ordem .de tingir<.dIJs, diJ.rJs pa7J1l1m

Depois :de umad'o (, p~nno ; e ehêa :a caldeira de
agoa clara, lhe deiraráõ em frio tres arrareis deçumagre,
com que andará o .pan no meia hora sempre n.o rórno
por largo, e começando a metter fC:Jgo na caldeira). e
a aquecer a agoa aella. lhe deiraráó cincoenta arrareís
de ruiva, sendo dá de Casrella, e sendo da de Flandes
qu:irrertra arrareis, e com fogo brando o trarão na rui vã,
andando sempre o panno no tórno por largó, aré a
dira caldeira começar a ferver, e fervendo, deixaráõ
cab'ir o panno neHa, e repoLlzará um quarto de. hora.)
e acabaDO esre rempo) o deiraráõ fóra.

• 1

: I Lc. C A P .1 ,T U L Q LV.

~Nt 'Vai p",ugl/indo o modo de tingir- os pa11110s

rinle. quatrenos.

Sendo o paM-no mais §ubjdQ que o Padrão, que
venha a rer o azul de sere celesres) haverá a umar

• f. '. . .

:ClfiCO arratels de aume e quatro de razuras 'e melO de
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eaparrosa »e antei de dada a ruiva» dous e meio d~
~':lmagre, e de ruiva setenta e c,inco arrateis» sendo de
Cásfellá, e ~erido de FIa nd,es, sete~t.a anateis, seguindo
r n'l tüdd a ordem dd" Capitulo aCima.

C A P I T U L O' LVI.

Em q!,(( J( aCd!Ja a ordem de tiugir os pannls
I'itlte- (J'(alreJfos•

.. ) t ..

f - EJ .qtlanllIo 'far o di.t@ panna. tanto mais sub.ido,
que tenha nove cdlstes, lhe deiearáõ_a umar eincg
arrateis de aume, e tres de razura , e meio de çllma­
'gre, e cem arrateis de rui va de Castella, e sendo de
Flandes ,oitenta e quatro j e no mais se seguirá a
ordem d~ .CapinHa' 'acima. ..

L _fi: A .P I íf {J .L O Lv..II.- .
Da man(irtl, que se ha de ter 110 ti11gir dos pannDJ Pinte.

áozenos, f/intenoJ. e Dezochenos. .

'Os pannas Vinte.dozenos e Dezochenos, sendo
de GmIlprimenw de oiro ramos, terão os que forem
de azul de cinco celestes) no tingir, a ordem atraz
declarada nos Vinte-qllatorzenos de cinco celestes j e
os que forem de sete celestes, e os de nove celestes,
a ordem dos Vinre-quatorzenps de nove celesteli j' e
nenhum pann<? dos atraz nomeados poderá ser de me­
nos azul de cinto Gelestes) que he á amostra do Pa­
drão.

C A P I T U L O LVIII.

!5(u(,prougu( a ordem de tingir (JS pamzos f/intmqs J

. -e Dezochenos. . r

Os pannos Vintenas e Dezochenos se respeIta­
rá6 os taes conforme as quebras de suas _contas;' ~



EXTRAVAGANTIS.

sendo g:uaoráaJeteJS, nu est:tm~~h~s ,~e -rén«o ~ a~ul
do roque do Padrão., se podecao trngtr (lia :pr.()pr~ un.
ta dos panDoS' pretos de ourelos vermelhos; e qual­
quer pessoa) que o«;onrrario fJzer» F'erderá o panno,
ou a valia d Jle.

• I
-./

C A P I T U L O LIXo.

bo'qut u fàr:â no'!" pallnos Pint(!.'qN~tre'fU)s , 1tj~je ie hoa..
'Verem d.e tingir (111 prelD, e das dUr~/Qs e S'ig'1laeJ;
qlle lroaráõ.. .

Panno .alg~lm Vinte-qualr:eho, ~ue ~e houvér d~
tingi'r em iDteto com ourdo 'preto" 'nâb terÁ n1'el1bS
~'Zul, que ·tres celestes. que será a amostra do Padra{);
e levara as our~las a'ltles I e as (01'11a8 •. ferros e signa'eSl.
de 'fiaoo ctt linho, para que depois de pr-ems possãO
as .marca.s delles ser bem vis~as" e a'fités dt !;~ t4ngir
será bem visw, e examinado pelo Vt.d<'Jr, se tefoi,! li
azul conforme ao Padrão ;' e achando elle que rem
bom azul, e a conta., o seltará C.offi o .seBo de chum.
be, por onde se c0nheça, que foi visto I e não sendo
fi) azul dos Padrões , o nãl!l sellará.

c::; A P I T U L O LX:

Do qut 'Se ha. 'd~ faz'tr 110S pamlos Vint~-qulJtre~Óá , é 'f/:i1z­
te· do«,enos <) '9N~ sr: h&lI'tlera!l de ti7Jg'ir ~1l preto '(;1!J

oRre/os tJ>11el{}s..

Os panMs Vinte"'!I,u'atte~os e VifJ1<t~,dbWftl(1j!l ,.:qUi:
se houverem de tingir em pretb coro OIll'l"e\iOS ptet.o's»
sendo de 0110 ramos» lhes 'cieitaráõ ao umar t,.ts ana.
tei's e 'n'leiu de 'cap'ar.rpsa) t: quarH) de ra~lIr.a , ~ dnus,
de aume. e c07ierá pela manei·ra e modo, atraz d~rro

no Capitulo dós ViJllte-quat'rcRos» 'e cozera quarro
horas J, andandG 110 tórno }?pr la:r~o).e cOi.<;ndo ejte
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éspaço , O tiraráã da caldeira, e cobertd e abafado.
o deixaráõ estar até o .dia seguinte.

C A P I T U L O. LXI.

~Ut pr()~eg/tt o que mais se ha de fazer no tingir
dos dilas panltos.

E aumadoi assim os ditos pannos, os deitaráõ
~m agoa. c1.ara qa caldeira, com cinco, ou seis ana­
teis de çumagre, e andal'áõ em frio um quarto de
hora no tórno, sempre por largo, e começando a cal­
deira a·ferver cem fogo.brando, antes que ferva de
todo, lhe deitaráõ· cincoenla arrateis de ruiva de Ca­
stella J ·e sendo de FJandes fina, quarenta .arrateis , e
andará no tórno. sempre por largo, com fogo bran­
do, até ~ue·a caldeira ferva J e como ferver J o deixa­
l"áõ cahir .I)a cald~ira, e cozerá um quarto de ·hora ,
e pas~ado çste tem PI), o ddtaráó fóra.

C A P I T U L O LXII.
, . .

1)0 maneira, qut se ba de ler: em todos os, mais p{lltnos';
... que forem para baixo daJ sor/ts acima dec/aradas.

Todos os mais pannos, .que forem para baixo
das .sortes acima declaradas,. não sendo de menos con­
ta, que PezochCllqs, que se houverem oe tingir em
preto, com ourelos pretos conforme aQ Padrão, serão
tintos pela maneira J que se comém no Capitulo atraz
determinada nas tintas, segundo a conta de carla um ;
e todo o Tintureiro, que tingir, ou demudar em 'sua
casa" por .si, ou por interpostas pessoas, pannbs pre­
tos, assim de ourelos vermelhos J como pretos, ou
outros de quaesquer côres J que sejã(') differentes, e

"fóra da ordem neste Regim€nto deC',larada t incorrerá
cm pena de.~e.z cruzados pe~a primeira vez, que for
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culpado, ametade para o Vedor dos panMs, e a
outra para quem o accusar, álem dá pena crime, que
merecer; e pela segunda vez vinte cruzados. e dous
annos de degredo para um dos Lugares de alem;
e a mesma pena haverão os Mercadores, que em outra
fórma, e fóra da dita ordem declarada neste Regi­
mento mandarem tingir, ou demudarem panno ai..
gum (1). -

C A P I T U L O LXIlI.

Da maneira, em que st poderáofazer bae/as pretas com oure­
las pretos, e dosfirros, coutas e signoes , que lerão.

~eretldo alguma pessoa fazer e tingir baetas
pretas, não poderá fazer e tingir as que fotem de
menos azul J que ~e muito boa palmilha subida, con­
forme a amostra do Padrão, e as demudará peja or­
dem dos pannos. pretos no Capitulo acima decla...
ra~ J levando os f~rros, contas e signaes de linho.
e não lhe deitará menos ruiva, que vinte e sere arra­
teis, sendo de comprim~nto de dez ramos j e qual­
quer pessoa" que o contrario fizer, incorrerá em pena
do perdimento do panno, ou da valia dellc.

C A P I T O L O LXIV.

fó(,ue S( não possa tingir p-inno Dfluno, senao sobre tlzu! ,
posto que seja "com capflrrosa e paradó.

Nenhum Tintureiro J nem outra alguma pessoa
poderá tingir panno preto Dozeno, posto que seja
em caparrosa e paradó J senão sobre azul J o qual não
terá menos aZI:lI. que meio celeste, que he a amostrjl

-do Padrão, e sobre este azul o tingirá em preto com
caparrosa; e qualquer pessoa, que tingir os ditos pan­
nos sobre branco J incorrerá em perdimento delles.

(1) V. o mesmo Alv. no "S. cito

LL. Ex/r. 'Tom. 1/. Gg
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C A P"I T U L O LXV.

fi(~e 'l'ilzturâros 71ão tinjlio láas. nem pal1l1oi ttlJ verme­
Ibos do Brasil. nem mi'va ; e.qtle o mesmo se faça nos

. pan.nos morados e lcollados.. nem lilljão com cllmpecbe.
. . . ~ .

LXVI.C A. P I T U L O

Os Tinture}ros.serao avisados. que não tinjão lãas,
nem pannos em vermelhos do BrasIl sem pé de xui­
va. e ,depois·de tinias Í1ella .1 'lhe' poderáõ dar em cima
o Brasil) que for necessario; e o mesmo se fará nos
panhos m'orados e leotrados·; posto que sejâo timos
sobre azul; e a n~nhum dos ditos palmos e lãas po­
deráõ dar mostra alguma) se não for de ourina; nem
poderáõ tingir os ditos pannos morados e leonados)
se não for sobre azul; e nos pannos vermelhos se porá
no lombo do panno) junto do tóque branco. outro
túquc da ruiva) que lhe durão; e a pessoa. que o con­
t'rario fizer, perderá os taes pannos; nem tingiráõ
(úusa alguma com o páo por nome campeche, que
dá azul, e vem das Indias de Caste1la, sob as ditas
penas.

fJ>ue não p(usáo liHgir pannos. 'l/erdes e a,,!arrllos, 11em
fãas. senão com /irio'sómenle. e que nos amardlos não
deiltm conftiçrio alguma.. nem os CJ'inlureiros tillgiráô J

sem serem examinados.

E assim não' poderáõ tingir lãas • pannos ver­
des e amarcllos. e lhes não déitaráõ mistura, senão
como acima he declarado; e nos arnarellos se não usa­
rá de confeição de ruiva, Brasil) c~1 e cinza. nem
Outra alguma cousa; e poder-lhes-hão deitar fusrete á
volra do lirio; e o panno verde: não poderáõ fazer
senão azul. sob pena de dous mil reis. ótmetade para

- o Vedar) e ametade .para quem. accusar. E outrosim
Cirgueiro algurp J assim da Cidade de Lisboa J coma,

/



,E x T lt A V A G A N T E S.

de quaesquer outros logares de meus Reipos, não tin.
girá retroz, nem seda alguma, sem ser examinado
pelo Vedor dos Tintureiros •.e lhe serão dados os vã.
rejas, que parecer ao di,to Vedor; e fazendo o contra­
rio, incorrerá em pena de dous mil re~s, (r ).

.. C APl T U L O LXVII.

Da maneira, em que .se poderáo tingir em preto as láils
brancas.

As lias brancas, que se houverem de tingir eA1

preto, serão primeiro muito bem çumagradas. c joci.
cada o çumagr~, anr.es que o deitem, e depois lhe

.darão sua caparrosà necessaria, sem amolada. nem
.ferrete; e da dita lãa preta não poderão usar senão
-em mesclas, e não por si só; e toda a pessoa) que
nas ditas lãas usar de deitar trovisco. cenrada. cinza,

.amolada • ou ferrete, incorrerá em pena de vinte cru­
zados J cada vez que assim o fi 'ler J ametade para o
Vedar, e ametade para quem accusar (2) •

. C A P I T U L O LXVIII.

~u 11mh/lma pessoa possa fazer faragofa, 1Um pa1111~

pardo, seltão da láa, como sahir da costa da CJ've/ba.

Nenhuma pessoa poderá fazer çaragoça, nem
panno pardo I senão da lãa parda sómente • 'Oll como
sahir da costa da ovelha preta. sem levar misrura
de lãa branca, ou parda, tinra de caldeira; e em ou­
,tra maneira os não poderá fazer) sob pena de quem
o conri:ario fizer. perder os pannos. amerade para
o Vedar e Captivos, e ametade para quem accusar..

(1) V. o mesmo Alv. no §. cito
(2) V. o rOe$1l1O Alv. 110 §. oito

Gg 2
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C A P I T U L O LXIX..

~Ie nem em Lilboa s nem em outra parte s se possão 1111.
gir pa1llI0S algu1ts e111 prelo t smáo fir sobre azul.

Porque fLli informados que na Cidade de Lisboa.
c em outras partes s tingem pal1ll0S pretos s assim os
que se fazem neste Reino, como os que vem de fora
ddlesobre branco, e isto em muiro prejuízo da Re.
publica, e damno dos mesmos pannos: Hei por
bem, pelos diwS' inconvenientes e outros. que para
isso ha. que daqüi em diante nenhuma pessoa de

_ qualquer qualidade. ou condição que seja s possa
tingir, ou m.andar tingir panno preto. senão sobre
azul s e tendo cada um dos ditos pannos () tal azul,
conforme a conta do Pad.rão delle ; e quem o contrario
fizer s perderá o dito panno. ou sua justa valia; e

,o Tintureiro s que tingir o dito panno. incorrerá
em pena de cinc'oenta cruzados e um anno de degredo
para um dos Lugares de alem; o que se entenderá
nos panno~. de que os Algibebes e outros officiaes
f~17.em obra para vender; e a pena pecuniaria será
ametéll..~r. para o Védor, e a outra ametade 'para quem
accusar (I).

C A P I T U L O LXX.

~e 1'inlureiro algum tIão ppssa li1rgír pamm, um primeiro
lhe pôr um lçque, e da 1naneira que se porá.

Nenhum Tintureiro. nem outra pessoa s poderá
tingir panno s sem que antes de o tingir. lhe ponha

,um tóque no lombo do panno. junto com a amóstra,
para se saber que azul, ou côr tinha. ante que fosse
tinto; e sendo algum panno branco tinto em pastel J

depois ao demudar lhe porão outro tóque do az.u] I

(I) V. o mC5mo Alv• .no 5. Cil,



E x T R A V I\. G A N T E S. 237

que ti ver, de maneira, que o dito panno- leve dous
tóques; e assim os levaráõ todos os pannos ,. que se
tingirem de uma côr em outra; e não poderáõ os
ditos Tintureiros dar os pannos, que lhe forem dados
a tingir, ás pessoas, cujos forem, sem primeiro que os
tirem de casa, serem vistos pelo Védor , e sellados por
elle; e toda a pessoa, que o contrario fizer-, incor­
rerá em pena de dez cruzados, arnetade para o dito
Védor t e a outra amerade para quem accusar (1).

c ~ P I T U L O LXXI.

Da mOl1eiYIl t e!1Z que os pannos serão lavados.

Ospannos,depois de tintos, serão mui bem lavados ­
em ribeira de muita agoa e corrente) correndo cada
panno pela agoa, e sacodindo.o de uma parte para
outra quatro vezes, ou mais; e isto do Dnzeno até
Sezen ; c dahi para cima, Os correráõ pela agoa seis
vezes e todas as mais. que forem necessarias) para
ficarem hem lavados.

C A P I T U L O -' lI.

~/e não se possiio defil1der as agoas parti o lavar dOJ

ptmnos.

Porque sou informado, que em muitas partes
no Verão ha ahi faltas de agoas) e as pessoas, que cos­
tumão fazer o pannos, se queixão, que lhas defendem,
e he cousa mllito necessaria serem os pannos bem
lavados, para melhor perfeição deIles, como acima
fira i:leclarado, e para isso he grande prejuizo impedi.
rem-lhe as agoas: Hei por bem, e mando, que
daqui em diánce se lhes não defendãQ: hem rolhão,
aonde quer que as houver; e havendo roupas para

(J) V, o mtSmo AI" no §. ti••
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.se lavar nos riQs t aOl"1de estiverem as lavagens das
lâas e pannos t se lavaráõ as taes roupas sempre em
ultimo lugar t do que as ditas lãas e pannos) que
·~empre terão o primeiro 1l:lg4r.

C A P I T U L O LXXIII•

.~{e não pOSJão tingir fiado. de qualqury qualidade que
seja t para se dei/é' (aur panno.

Nenhutna pessoa poder~ tingir fiado. de qualquer
qualidade que seja) para fazer panno delle depois de
tintoi sob pena de perder o panno J que do dito fia­
do fizer) ametade pará o Védor J e a outra amctade
-para que~ accusar (I).

Do Pastel.

C A P I T U L O LXXIV.

~it 1zmhuIJl erintttreiro de pastc/ possa tingir pan1l0 efiZ
azul no pastel e Brasil J e outras CfJusas J que se hã(} de
fazer no tingir; nem poderá deitar cal) nem Brasil nas
linl.15 do pastel.

Nenhum Tintureiro de pastel poderá tingir ne­
nhum panno em azul de pastel) que tingir com pastel
-em tórno. senão com bastas do comprimento neces­
sario; e assim não tingiráõ nenhuma mescla em Brasil.
nem lavaráõ em agoa salgada panno tinto; senão

·em agoas doces t como dito he: nem poderáõ deitar
cal J nem Brasil nas tintas do pastel J sob pena de
dei c'ruzados, que pagará da cadêa .0 que assim ó
não c.umprir J ametade para o Védo~) e a outra para
quem o accusar'( 2).

(I) V. o mesmo Alv. no §. cito
(2) y.. Omesmo Alv.",no §. oito



E x T II A V A G A N T E S. 239·

Do'Tozador. ~

C A P r T' U L o L~XV.

~Ile nmhum CJ'ozador poss. cardar pa",!o pelo aveJjo
C011J cardas.

Nenhum Tozador poderá cardar panno pelo avesso
com cardas de ferro, sob pena de quinhentos reis
para o Védor, por cada vez que o comrario fizer (I).

C A P I T U L O LXXVI.

fl<..tU os 'lozadçres não possEio trazer pamzo de azeite para
untar as tisouras. e as untarão coin toucinho, ou en.
xundit/s de g~llinha.

I

Assim não poderáõ os Tozadores trazer pannos
de nzeire para untar eIS tisouras. e untalas-hâo com
toucinho ou enxundias de gallinha. nem farão as
amosrras com pedras pomes. nem tijolo, .e terão a
ferramenta necessaria para o talar dos pallOOS. e apa­
relhada como convem. sob pena que por cada vez que
qualquer delles for achado com a ferramema untada
de azeite, ou fizer as amostras com pedras pomes,
ou tijolos. pagará quinhemos reis. ametade para o
Védor, e amerade para quem accusar (2).

.'C A P I T U L O LXXVII.

~"e nmhu/1J 'i'{)zador possa Ira-zer, nem friztlr pmmo
em sêcco. nem com borrifo s6mmfe) nem os AfiJtZtldores
o poderão afinar de outra 11Jantira.

Outrosi os Afinadores e Tozadores dos pannoo~

~ão poderáõ tozar .. afinar. nem frizar 'algum panno,
(I) V.·o mesmo Alv. no §. cir.
(2) V. O mesmo Alv. no S. f:il.
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que para isso lhe for dado J em sêcco com borrifo só.
mente. antes serão obrigados 'a molhar todos os pan­
nos. que lhe forem dados, em um tino J que para
isso terão cheio de agoa clara J e depois de bem do.
brados e bem molhados J QS dobraráã ao largo pelos
ourelas J e assim juntos J os porão a escorrer. até que
lhe saia toda a agoa fó'ra, e escorridos. os deitaráõ a
enxugar, o menos pendurado que puder ser j e sendo
bem· enxuto. o tozaráõ. afinarár,. ou fri1.aráõ J em
sua perfeição necessaria; e qualq~er To~dor, ou Afi.
nador, que tozar • ou frizar panno algum em sêcco, ou
com borrifo sómente, e o não molhar. como acima
he declarado J incorrerá em pena de dez cruzados
por cada vez. ametade para quem o accusar • e a
outra ametade para Captivos , c da cadêa (J) j e isto
se não entenderá na grãa, nem escarlate J que não hão
mister molhados.

C A P I T U L O LXXVIII.

De como os rtdoyts Sâ9 ohrigados a visitar as tendas com
os A/moxarifes J e do que nisso farâo.

Outrosi. os Vedares dos Tozadores e Afinadores
dos pannos serão obrigados a visitar muitas vezes no
~mno as tendas e seus limites J e vêr se fuzem a obra J

como he razão. e se molhão os pannos J como acima
he declarado j e ver:ão se as tisouras J que tem J estão
bem amoladas -e limpas, na perfeição necessaria J ca­
da uma em sua sorte J para proveito dos pannos j e
11ão estando pela dita maneira J as perderáõ para ps
os ditos Vedares j e em tudo o mais terão especial
cuidado de todo fazer cumprir este Regimento j a qual
diligencia farão os ditos Vedares com os Almow::eis J

as vezes que for necessario J e lhes parecer j das quaes
vísitas se farão autos pelo Escrivão da Almotace~ia; e

(I) v. o meSIIlIJ Alv. no §. cit,
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os officiaes J uns e outros. serão obrigadas a cum­
prir .assim J sob pena de serem suspensos de seus offi.
eios, e de terem a mais pena. que por isso merecerem•
.E os Tozadores_ e Afinadores. que se provar. que
usão do contrario, do que se contem em seu Regimen:
to J incorreráõ nã~ penas delle.

C A P I T U L O LXXIX.

~ue pes.roa alguma lláo poss,!! dar pannos de partido. tUm
compralos á enxerga J salvo dt111d~.or para lhos darem
,rdidos e fiados.

Pessoa alguma não poderá dar panno de partido J

, nem compralo á enxerga por nenhuma maneira que
seja. salvo dando-os para lhos darem nados e ardidos.
e não tecidos. nem apizoados. sob pena de que qual­
quer pessoa. que o contrario fizer .. pagará cincoenta
cruzados J ametade para o Vedar. e ametade para
quem o accusar :. o que se entenderá J assim na pes.
~a J que o der. como. na pessoa J que o tomar (1).

C A P I T U L O LXXX.

~ut os Apizoadores J ,um. outra alguma pessoa possão Cg.

zerfarpa, nem buraco ao panno. depois de ser apizoado.

Porque muitas vezes ds Apizõ~dores J ~ outras
pessoas. que fazem pannos. achão alguns de tes com
farpas e bur~cos. os quaes se cozem e sirgem • por não
pagarem aos donos dos pannos a perda J que nisso rece­
bem J de que rambem se segue ás pessoas. que o cOm_
prão , irem enganadas. por nã~ verem a esse tem \>0 os
ditos buracos e rasgaduras, em razão de estarem co_
zidos c sirgidos , e dessa maneira ficão com prando
p'a~os rotos: Hei por, bem) que nenhum Apizoa...
. (I) V. o Ínesm& Ãlyo )]0' S: cit.

LL. Ex/r. 'r",n. 11. Hh ' I
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dot J, nem burra aTgúmà pess05, põs~a' co'ter, nem
sirgir farpa, nerll büraco em panno depois de api.
zoado. sób pe a de que quem o contrario fizer,
incorreta /em pena de de'l cruzados, por cadá vei
que: cozer, ou slrgir; e n Mercadbr. ali pessoa, cujo
o panno for. lhe nâo cozerá- J nem sirgirá os buracos .­
nem farpas. depois, de o ter em seu poder. sob pena
da mesma pena, _de que será artletade para o Vedor a.
e a;nctade para quem o accusar CI). '

, C. A. P I T U L O- LXXXf..

~lIe as,. pessoas, que venderem pamzo. ao retalho" sejã~

ob";gadas a Ler.· sempre ti· amostra até se acabar de vender.

Todos os lVIercadores, q.ue éosrumãd vender pan­
flei ao lletaTho,. serão obrig dos a· ter sempre' as amg.:.
stras Ht1s padnós' até se aca'b'3rerÍ'1 ge v.ender, pára em
rodo CJ tempo se saber, e ver p-el:as ditas ainostvas , de
que tdntà e sarte erao ós pinrlos. sob pe a de pa_
garem a sizá delles efn dúbio ,. e de' lhe ser dada.. 34

pena J, que .parecer jus~iça.

C A P I T U L O LXXXU.

'J{u't nai Cltttilirá'j Ms Lugares ba;á Padrões J e da ma­
neira que uráo J e q/le os Pa(Jroes se rel1avarcl( de tr~sl
';'1 IYCs mlllOS.

Pàra- que, os pann'os btlhrre's ,. que- se líOtwerefTh­
ê'e tíngrr), àssim de ouréló vérm'elh6, como de pre.
ro, lelihá cada um azul'. cOlha, é pérfeição, que'
nesté R:egirt'ienro he JeCl'ára1dà: Héi 'phr mem J e mando t.

fj.\'ré d'á pUlSftcliçãb~ d:elJé e'm éTiá'l1re eml t6da:S, as Cama...
!la'S' d'os' Lugares de' rileus Réinos. aonde se ·costumão.
.fitteY 'pãnno's • es1:'éjã'o Pacflões ), para 4.ue se pó1.isão· v.é!::

.,{11 y. o mesmo AI" ao S. ,i~
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.aS amóstras de todo:; os pllnnos, que se houverem d.é
tingir; convem a saber, um Padrão dt: lãa e ol,ltrG
de pannos" -que não tenha menos azul" qu~ de tres
celestes, que será- a amóstra, por onde se -farão os
pannos pretos de ourelas pretos: e outros dous Pa­
drões" que não sejão de menos azul, que de um
celeste, que será a amóstra, por onde se farão as bacras;
e outros dous Padrões. um de lãa, e outro de panno ,
que nao seja de menos azul. que o toquejado. que
.lerá a amósrra do azul, que hão de ter os panno~

pozenos. que se bão ç1e tingi-r em preto j e assim
haverá mais um Padrão Qe panno. que não seja de
menos de celesre e meio" e será a côr, que hão de ter
os· pannos brancos, que se tingirem em azul feitos
em panno; e tendo o azul conforme a este tóque. os
poç.terá6 fazer em preto, os quaes Padrões Eu man.
darei fa~er e entregar nas Camaras e Lugares. aonde:
flJrem necessarios. e se reformará{i e renovaráõ de teei:
cm trel> annos. pela maneira abaixo declarada: e as
pessoas. que tingirem pannos sem azul conforme aos
Padrões e amóstras" serão castigados" como transgres_
J;ores deste Regimen.to : e os primeiros Padrões man­
darei fazer na ViDa da Covilhãa pelª pessoa. ali pes.
1>oas. que En para isso ordenar" e será presente ao
fazer delles o Corregt.'dor da Comarca e os Vereadores
e Procuradores da dita ViUa J çom dous Trapeirõs,
ou dous Tintureiros della, que por todos os officiaes
do officio dos palmos serão elegidos; e assim dous ho­
mens da Cidade de Portalegre. -e Villa de Estremoz, .
tambem elegidos para isso nos ditos Lugares, que pe­
10.s _Corregedores serão chamados por suas cartas preca.
torias com o traslado de.ste Capitulo, para as Justiças
da dita Cidade de ,Portalegre e Villa de Estremoz, oS
obrigarem a ir á VilIa da Covilhãa; e sendo todos
assim juntos, o dito Corregedor lhe dará o juramento
dos Santos Evangelhos, que bem. e fielmente façã:o oS
dito$ Padrões) cada um em sua sorte, e co1epôi~ de

Hh 2
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feitos J se fará assento no livro do affiCÍ'o, que ha de
estar na Camara da dita ViI.la da CoYilhãa .. no qual'
assemo todos assignaráõ, assim do juramento, que
lhe for -dado, como por qllem os t~es Padrões ~e fi­
zerão e a§signárão com os ditos officiaes, Corregedor"
Vereadores e Procurador') a quem serão entregues os
taes P,ldrões, para os elles repartirem peIo,s Lugatles-

, do Reino, aonde fo.rem necessarios. á 'custa dos mes­
mos, Lugares f e das entregas) que neHes fizerem"
mandaráõ Ce~tidões) qu~ s,e e-orão em boa guarda no
Canorio da Camara da Villa da Covilhãa. E passados
os primeiros tres aIlHOS. em que estes primeiros Pa­
dJões hão de se1'vll", se rellovaráõ na Cidade de Por­
talegre, a que o Con:egedor da Comarcct delIa estará
pre~ente, que chamará para- isso dous officiaes de pan­
nos da.Villa da Covilhãa e dous da Villa de Estremoz·,
para se ajustarem com dous, ql'le elegeráõ da. mesma
Cidade de Portalegre. e ju-ntos todos. se I'enovaráô,
os Padrões, bem e fielmente, na €ôr, em que estavão,
d'antes, <zomo cumpre a meu, serviço, e bem, do povo;;
os guaes officiaes o Corregedor da dita Comarca cha­
mará para issa mesmo por Sl:la-carra, na maneir.a, em·
fIúe 0tJ 00 de fa·zer (') Corregedor da Cóvilhãa;. e n0>
l'epartir dos ditos Padrões se' lerá a maneilla, que se·
·ha de ter na Villa da Covilhãa.

E passados os segundos tres annos, se· renovaráéS'
., na Vil ta de Estremoz J pela maneira: e ordem acima.

dedárada, f.:1Zendo-se em todo (') conteúdo- por estt:
.Capitulo, como se ha de fazer na dita maneÍ'ra, quan­
do se renovarem os ditos Padrõe;; de tres em· tres ano.
n·os. E outrosi, mando aos GOrItegedores das ditas.
Comantas, que fação it~teirarnente cumprir e guardar­
o conteúdo neste Capítulo, cada vez que os Padrões S~·

houverem dé renovar, fazendo vir as pessoas necessao.
1ias ao lugar, aonde assi~ se renovarem J e sendo (lar~

1sso presentes J. como dito hc:.,
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C APl 'T U L O L\XXXIIl.

24S

Das pessoas, que serão J/édores dos palmos, e de que
- maneira se proverá dos laes if.ficios,.

Porque he necessario haver pessoas, que sirvâo
de Védores dos pJnnos) e que tcnhão experiencia da
negociação délJes • para que saíbão entender- e cónhecer
a·s cOllsas. que neste l~egimento vão d€claradas) qu~

convem aos diros pannos. e ver se os pannos e' as lãa~

são lavadas e esca.rduçadas) fiadas e ardidas). tec'dasl,

apizoadas) tintas e amanhadas naquelJ.a conta ,e
perfeição .- que cumpl'e a meu serviço e bem do.:;
·póvos;. e pOl: ser assim informado. que os V~doJ'es;

que ora ha) não tem a. tal experiencia e conh.eci7'
memo- disso' .. como se requer. para .ver e entendt:(r 9
,spbredito : Hei por bem. e .mando. que da publicaçao
deste em diante) a pe soa lo que em cada um Lugar
houver de servir de Vedor dos pannos. seja homem
dos do tra~o c offkio. de fazer delles. e se faça cada'
tres annos por eleição nas Camaras dos ditos Lugares,
eSFando a isso presente o Corregedor da Comarca re
~hamados os Trapeiras. Mercadores e pessoas) que
costumão fazer pannos para vender) e não o~rras ãlgu­
mas:: o qual Vedar) ranro que for eleito. tomará ju.
lament() dos Santos Evangelhos. que bem e verdadei1'"
lamente sirva o tal cargo) guarda·ndo em tudo meu
servi.ço. ç ás partes seu direito. d,e que se fará assento
no livro da Camara de cada Lugar. assignado pelo
dito Corregedor ._ Juiz e Vereadores e Pwcurador. e
assim pela pessoa. que for eleita para Vedor: e os­
que ora servem J tendo Cartas de seus officios) pode-O
ráô pedir satisfação delles (I).
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C APl T U L O LXXXIV.

, '

~lIt taTtfo que o redor dos pt'mnosfor ele;/o , lhe serão dtl_
dos Padrocs cQnjorme aos da Cmnara, e assim o Sello d.

: rma eferros. e um livro, cO;/JO o fI'U ha de ficar na
{, Cô."zlJra. ,

:Tanto que o Vedar dos pannos for eleito para ser..
:vir ,:l~e serao dadús pelos officiaes da O~mara Pa­
(lrões. conformes aos que nella estiverem, para se
.verem os pannos, que se houverem de tingir. e se
reBarem com o seBo de chumbo; e assim lhe darão
o Scllo da ViJla e ferros. e llm livJ:<> conforme ao
outro. que ha de ficar na Camara t . que ha de servir
-no come.údo no Capitulo abaixo; os quaes Sellos e
ferros se farão á. custa da renda do Concelho, e o
Vedar será obrigado. acabados os tres annos, que ser.
"ir, a os enregal! na Camara , e dará a isso fiança.'

C A P I T U L O LXXXV.

-!i?.?C hajlJ 'dous li'i.WQS t fm que se Ílllprimáo signMS., ~
~, [erros.

Outrosi, ordeno e mando que em cada uma das
Cidades, ou Villas, em que se fizerem/ panDos. haja
dous livros concertados, ~m que estarão impressos os
signaes e ferros dos Pizoeiros e Trapeirbs, para por
elles se vêr quem apí'loou e teceo os panllOS ; dos quaes
daus livros, um ficará sempre no Cartorio da Cama-

. ra t para neIle se irem pondo todos os signaes dos offi~

ciaes, que vierem de noyo» e delle se passaráó ao outro
livro, que terá o Vedor» que lhe será dado ao tempo
que o elegerem; e o signaI e a marca de cada Tra.
pçiro c: offieial, que de novo vier, será differente
dos outros; nem outra alguma pessoa não poderá
tomar signal do que morrer, nem seu filho J com,

I

,I
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, sú~pen~âo'M seu o'ffi'cio) até mihha 'mercê;' é pei 11lSÔ'

tnestno·. o signal e sello de cada Cidade. VilJa. oLi
Luga.I"), seja tambem differente das signaeS" e sellos
dos burros Lugãres. para que pelos t-aes slgnaes ê­
sellos se possa ver e s-aBer) em que bugar os plirl.
nos se' fizeráo; por haver vantagem dos, papnos de
wns Lugares á outros. ,

C A P } T U L O Lxxxvi.,

De como I) Vedor visiJará a casa, dos '[ropeiros J e MaiS,
, ,offictaés.,

, ~

O dito Vedar d'os paIUJ.Qs d'e cada Lugar terá,
CLuidado de ver e' visitar as casas dos Trapeiras e'
mais officiaes. atraz declarados. e saber se tem, os seus
officios. e COUSílS.. que por este R~gimento lhes sãQ.
0'rdenadas;, e as Justiças e. máis offkiaes. nem ou~~

pessoas lhe poderáõ impedir. nem defender a eotrad~
nas ditas <zasas) para as poder ver todas as vezes qlJ~,
€luizer ;, pórque por este o hei assim por bem. sob
pena de dez. cruzados J em que incorrerá a pêssoa .. que
lhe quizer tolher ,a entrada

'
• pela primeira vez.

ametade para o Védor. e a outra ametade para quem
.accusar- j. e' pela segunda em dobro. qu~ pef';! dita
maneira pagará da cadêa • e um anno de degreáb para.
Iilm, dos. Lugar.es, de além (I).

"'

"

e APl T U L () LXXXVU"

f<.u~ o' Pédor-" será diligente NlI' visiiar as ,coSas., e do
pr.emiQ) que hawY'á. de ofazer-., ~ de .fel/ar os pannos.

Cada um dos ditos Védon~s ferrará' todhs o'g.
pan~os. que n"este Regimento se cfecl~ra ; ~úe sCJãCi
femidos. e sellárá os qde hou~véren'l' dt~" 'str sêlhú'lns' e·
será 'mui di'ligente e.in 'yi'sirai t'ódás' aS: (;a'sa~) t6dás a ,

(:1), :v;~ P mesmo Alv. no ~, c~t. ~. ,

;.
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vezes que for chamado 'para fazer qualquer diligenéia.
e ir ver os pannos, o fará com brcviciadç • e. poderá
levar por cada panno de enxerga, que ferrar. dous reis,
e de córte outros daus reis, e do sello de chumbo J

pondo eIle o chumbo, quaçro reis.
• I.

C A P I T U L O "LXXXVIII.

Do que o Pédor dos palmos ha de !4zer 110 principio do an118
á cerc.:: dos pamzl}s , que u bOI/verem de fazer 1Z0 ererV10.

O Védor dos pannos terá cuidado no prinéipio
de cada· um anno de fazer que os pannos, que se
houverem de' tecer no Termo da Cidade, ou Villa.
onde eUe viver e morar, se venhão cardar á dita Villa
e Cidade, e tenhão a marca della; e os Tecelões. que
tecerem' os ditos pannos, serão obrigados a os mostrar,
para se verem, se ,vão bem te.cidos e acabados. sob
pena de ddus mil reis. em que incorrerá quem o assim
não cumprir. ametade para o dito Védor, e a outra
ame~llde para quem o accusar ( J ).

C A P I T B L O LXX XII(. J:-'

ff<..ue os officiaes das lãas sejão examinados.

Os officiaes das lãas. que ora são e ao diante
forem t ellltes de começarem a servir seus officios t

serão examinados pelo dito Védor', e dous homens dos
mais antigos e experimentados, de cada mister. de
que for o officio, em que se fizer o tal exame, os
quaes serão elegidos pelo Cor cgedor, estando na
terra, e não o estando. Q fará o Juiz de Fóra, tomando,
os votos dos ditos officiaés das lãas, de que se farão
os assentos necessarios; e o dito Védor levará 'de
cada examinação .dos of~ciaes., que ora servem, da

~I) V. o m~amo Alv. oe §. cÍJ.

"
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Carta t que do dito exame passar, cincoenta reis j e
este Capitulo se guardará nos officiaes, que de novo
se vierem examinar, e nos que ora servem; e outrosim
o Védor examinará na fórma deste Capitulo.

C A P I T U L O XC.

~je os dilos officiaes das láas tmháo marcas e sigl1aes J

para pôrem nos seus pamzos•

. o Todos os officiaes. das lãas. Trapeiras, Tecelões,
Pizoeiros e Tozadores, terão marcas oe signaes , que
ponhão nos pannos. que fabricarem em suas casas.
para que em todo o tempo se possa saber pelos taes
signaes quem os fez e os teceo. apizoou, cardou c
tozou; as quaes marcas se registaráõ DOS livros das
oCamaras, confórme ao Capitulo oitenta e cinco; e
não' ,o' cumprindo assim, incorreráõ em pena de
dous mil reis. ametade para o Védor. e a outra aqie­
tade para quem o accusar ( I ).

C A P I T U L O XCI.
t"

!5JJte os 'I'in/ureir,o,f. te1/háo redes apartadas.

Os Tintureiros ter~o redes aparradas, para que
.hax~ndQ lãas d~ partes, cada uma dellas haja a sua J

$o.Q pena ~ d.e .dQ\.ls J;l1il, reis Rara o Yédor dos paq:-
nos (2)~, '.;0 , I'

(I) V. o mesmo Alv. no §. cito
(2) V: o mesmo Alv. no §. eit.

LL. Ex/r. Tom. II.
.J

li
, o
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C A P I T U L O xeH. ') r

Como OJ CJ'rapei1fu serão obrigados. a sC'/lar d~ 11Q7JO os
prU1110i t que tiverem lei/a l ao tempo da. ptt.!J!icoçáQ
deste Regi171mJo.

Todos os pannos l que forem feitos ao tempo,
da publicação deste Regimenw t na lugar t aonde se
publicar t se sellaráõ de novo com um sello t que
terá um 1\ e um V. que significará panno velho, e
es Trap~iros e as pessoas, que os tiverem t serão
obrigados a o assim sellarem; porque não os sellando t

e sendo depois achados sem sello e sem letras. se
perderáõ, e será ametade para Captivos t e a outra
ametade para quem accusar; o qual sello tambem
se fará pela dita maneira, á custa das ditas rendas
do Concelho; e o Védor leva.rá por cada um l que
puzer l quatro rds t pondo·lhe o chumbo j e não o
pondo t dous reis.

C A P I T U L O XCIII.

Da maneira, em que os r,'apeiros urão Obrigados a sel1ar
(JJ p(mnf/.s t lJue dOfJ1iÍ erfl,' dial1ft!- se fizerll!l~

Os Trapeiras serão obrigados a sdlar todos os
pannos. que acabarem. logo tanto que fon~m acabad'os l

pelQ Védor. que os sellará. athando, que estão lfeiEOS
em sua perfeição l e conforme a este RegimentlJ.' os
quaes Trapeiras. ou pessoas. que os tiverem, e os­
não sellarem peja dita _maneira. e os venderem sem
os sellarem , os perderáõ no modo declarado no Ca­
pitulo acima, e será ametade para minha Fazenda.
e a outra ametade para quem os accusar (I).

'.C" ,
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C A P I T U L O XCIV.

I{.ue. os Apizoadores cm qualquer parll?, que ti-verem' oi
pizões, .possao nelles cardar os bureis, e os pallf/os

. meiriNhos sómenle.
I

. P'Or quanto no Capitulo quarenta e quatro m,an­
do, que os Apizoadores não passão cardar pannos
alguns no pjz~o J e que tenhão ali perchas nós Lugares ..
de que tiverem os pallnos J que fazem, e sou infor­
mado, que na Cidade de Lisboa e suas Comarcas ~

como em muitas partes J ha muitos pizões J que não
fazem mais, que palmos meirinhos c bureis de Lavra­
dores J que não hão mister cardar.se á percha: Hei
por bem J por escusar vexações, que o tal Capitulo-se
não entenda nos ditos pi,?ões e Apizoadores J que não
fazem mais que os pannos meirinhos e bureis: com
tanto J que nâó enfurcâo com cemadas, nem com cebo.
senão com sabão. nem cardem com cardas de ferro J

nem as tenhão em suas caSAS. nem nos pizões, c fi­
cando em tudo o mais obrigados a cumprir e ,guardac
os Capitulos dos Apizoadores , neste Regimento decla­
rados. e de incorrerem nas penas delles, não o cum­
prindo assim j e achando-se que os mais Apizoa<lóres e

.pizões fazem mais pannos, que os meirinhos e bllreis.
incorreráõ em pena de perdimento da valia dos ?an"nos.
ametade para minha Fazenda J e a outra ametade para
quem os accusar.

C A P I T U L O XCV.

Da maneira, que se visitaráo os palmos. quefi'lur o J/édor
del/es, que forem seus. e pena J que terá o dilo Yéd()l' •
.re/landg panno I que 11ao estiver acabado.

Acontecendo J' que o Védor faça pannos por si ;
em companhia de outros I OS taes pannos serão visitados

li 2
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i I'

pet6-Juiz-de Fóra do Lugar. aonde o h6uver ; e não
o ha verido, pelo Juiz Ordina rio da terra, com dOllS­
Clfficiaês do offieio de lãa. mais antigos.' e que bem
o' enteJ1dão : e não os 2chando.coOlO devem, o c<m.
demnará nas penas conteúdas nesre Regimento t assim
como o Vedor o póde f11zer nos pannos de ourras
pessoas. E sellando o dito Vedar panno algum. que
em parre, ou em todo, não esteja acabado conforme
ao sel! Regimento, e Capitulo deJle. que nisso falla t

pagará a estimação e valia do pan!10. amerade para os
Capri vos) e a outra ametade para quem o accusar ( I ).

C A P I T U L O XCVI.

D( como os Corregedores e ]uizeJ podt'ráo visitar as
casas de todos os officiaes de /áas.

Ordeno e mando t para que. .este Regimento do
fazer dos pannos se faça como deve.. e na maneira.
como neste Regimento .vai provido) que cada seis
mezes os Corregedores das Comarcas dos"Lugares, em
que se fizerem pal1l10S )' e os Juize.s delles fação. por si
Jnesmos correição por casa dos Tecelães, Trapeiras.
Cardadores e Apizoadores, vendo-lhes seus mestres ..
e se cumprem o Regimento;'e acha-ndo nisso com.
prehendidos , e que o não fazem conforme as obriga.
ções, que tem, fação logo cumprimento de Justiça t e
clem nelles á execução as penfls, em que peIo dito
Regimenro incorreI em) sem mais processo; e sendo.
por duas, ou tres vezes rebeldes, os suspenderáõ t. I

privando.os do offici.o t. que tiverem I. ati nova mercê
lOinba... '

(1-) V. o mesmo Alv. no. §. cit,>_



E x T 1(. ,A V A 'G A N T E S. '253

Do Juiz Comer·varlor.
~ • _ 1_ J'

• Ç01);vém. R~r~ ~~lh0r exp~?i,entç ,~ Fabric~ d?s
paririos', que haja JUIzes onservadores ,que entendao
iobre a observancia o"€ste Regimento, e que conhe­
ção do procedimento dos Vedores; pelo que ordeno.
que na Jeh~. aonde houver Juiz de Fóra., havf:ndo
neI\e Fab~lca de pannos sirva o' Juiz de Fóra de 'Con­
~ervado~r,da:Jditafabrica ~ . êm viltude deste Regimen..
to.; e não. havc::ndo. al1'i Juiz de Fóra • servirá deÇon­
servador o juiz âe Fóra', que mais viz,inho ficar á
dita Fabrica; o qual conhecerá por Appe1laçao 'e Ag­
gra,vo das conderr:naç'?es , que despachar o 'Vedor
dos pannos em quan o ~bt:.al)ger sua 'alçada ; e pilra os
,casos. que,neHa não ,couDFem) dará o dito J.u,iz ~e
Fóra Conservador Appelláç!10 e Aggravo para os Jui-
~es, dos fei os de minha FaZenda (I). . .

C A P I T U L O I XCVIII.' .
. ·'1 .

!i<Jte o Juiz Comefy;Jdor .fire 'devassd sobre o proceditfJent,
. dos redores dos ptl1J1Jos.

Ordeno aos Juizes de Fora, a que tocar serem
COl1lletvadores dá Fabrica dos pannos. que cada um
anno) pelo mez de Janeiro, tirem devassa' especial

'sobre' o procedimento dos Vedares dos pa'nl1os e Fa­
bricantes, pergumando, se derogárão, consenrírao.
dissimuláráo) ou perdêrãa em parte, ou em todo, ou
faltárão á disposição deste Regimento; e achando que
contra el1es procede culpa pela dita devassa) os pren-

. d.eráã. e lhe darão livraménto', dando Appellação e
Aggravo para o Juizo dos feitos da Fazenda (2) ; e aQ

(I) V. o mesmo Alv. no ~. I • aonde se reforma este,
.(2) y, O ~e~mll .Alv. _IUi) §. 11 ~J:lde ie reforma e$t~.

q •
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Juiz t que n~o tirar esta devassa t sendo Conservador I

se lhe dará em culpa na residencia.

ce A P I T U L O' XCIX.'
,
(;(11110 OJ YedgreJ dos pqn~os são Jtijzes p~iva/ivo$"

. deste Regimento. I

Os Vedores dos pannos t que ora são J 'e ao diante
forem, de vem con hecer rri vari varrienre "d~ tudo quan­
1:0 he 'disposto c ordenado' heste 'Regirnento J com
subq dinàção áõ Juiz Conservador J CQmo fica dito;
,e assim' o'rdenà , qu~ lhe obedeção os Officiaes de Ju­
stiça, comia são Alcaides. Meirinhos, Juizes das Vin ..
renas, Porteiros e ~adrilheiros, e que sendo chama.
dos pelo Vedor para o acompanharem nas diligenciás J

11 que! for J sobre às obr igações / qú~ )he roc'ão por ~ste:
'Regimento, eJu lhes na'ndar, que 'fação tomaiHas, b
provi~5es, ,ou'outra algl(ma cOll~a. que lhes pértença.
mandar J se nao escusaráõ de lhe obedecer, e o aco/tl­
panhar; e fazendo o contrario J os poderá suspender
o dito Vedo1-, prender e co"nde"mflar, segundo for o
merecimento de ~ua culpa J dando Appellação e Ag_
'graVO, coluo fica disposto no Cãpitulo nonogesimb
septimo (I).

C A P I T U L O C.

Como OJ pannos devem ser to'Zados por inteiro.

Por constar, que os pannos são rozados sómente
na amosrra , devendo ser tozados por inteiro J para
maior perfeição, o Vedar não sel1ará panno algum J

sem que esteja tozado por inteiro. com pena de vinte
. cruzados para Captivos e accusador, e de suspensão
de seu Qf.ficio até minha mercê I e a disposição deste

'Ca.pituló se efltendtl'â sórnente nos".panFlÓs, Dcz7ioch ­
nos itlc!usive t e dahi para cima.

(I) v. o mesmo.Alv. no ~. 11 aonde 8e fflfor:mól ~te.
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.. C A IP I T U' L O' CI.

~e ~s Fiadeiras não falsifiquem os fiados.

:Na bondade. igualdade e fineza dos fiados con~

siste' a melhor perfeição .da obra ·dos pannos ; e porque'
as Fiadeiras costumão falsificar as fiações. fazende
que' õs fiados mostrem fineza e bondade nas maça­
rocas pela parte de fóra. sendo pelo interior grossei­
ros. desiguaes. e mal compostos. ,. de, que resulta sa­
hirem os pannos grosseiros e encanelados j ordeno ao
Vedor dos pannos, que tenha particular attenção em
obviar a falsidàde das nações; e roda a Fiadeira, que
for comprehendida neste gcnero de falsificação, ou
formar a maçaroca sobre enroladouro , que faça maior.
peso, que o de um papel, seja condemnada pela pri­
meira vez. 'em dóus mil reis, parai o Vedar e denun­
ci~nte ~ pagos, da cadêa. e no valor dos arrateis, que·.
falsificar., em dobre> ,. para o dO}1o delles j e os ditos.
arrateis falsificados mandará o dito Vedar. queimar­
perante si j. e pela segunda vez será condemnada na:
dita· pena. em- àobre, e natincada sob a mesma peRa.•
que não torne a usar do dito officio (I • J •

, . .l. I

C A p. I T U L. o. CU.. . .. .
~ue o-s if!iciáés Fabricantes Jejao obrigados a demmciàr,

um de outros.. U

~ ,~ '"'S - faltà~'a'ol)sel''varfda d'este :R€o'~rm mro':;: necessa-
Jamen,iI'é ha· cYeJdecHnar a Fabri'ca ills ~pannós f;<e por­

que os fuésmos 'offidaes Fabr·i€ame§Fsão lOS qí:le me­
lhor- conheeem os erros e Ifalsidades ,.' qu.e 'O panno,
le~ :"jo~den():. qtle os eitos'ôf{ieiaes- seJão dbrigádos ai
ab Uriéi 'UhS" dé'/c,)uuJ .I~e !l1t<i' .V-ed~. rde qitál~
~uer erro. vicio. ou falsidí\ç:J~~ c.qu~la<;;OO<;IP Q:asrl;as;

(-I) Y.omesmQAlv.I1os.8•...1:.>. ·f1.1Jl (" ~_I" I r.)
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e pannos» ou tintas; como assim» o Cardador será
obrigado a denunciar dos e'rrós do Escarduçador» e as
Fiadeira.,· dos erros do Cardador, e o Tecelão dos
erros da Fiadeira .. e o Pizoeiro dos erros do Tecelão.
e as~jm UIlS de outros succeSsiv{\lílen~e; e todo aquel­
le, qU""je .oStQ P o~rigado a dtnunciãr os erros e falsi-.
qades ...,. que·outro hou,ver comme1tido, .0s>calIar; ou
díssilnular, pagará por cada vez que incorrer). nesta,
CUlpil. a·mesma pena, que a dita culpa merecer por
e.sn; Regimento" e mais quatro mil reis, .pata o Ve­
cjp/o~.denuflc;:j.<)p,t.e, pagos da cadêa (I).
01' .~ ,.:'1' .. 1' '.J

C A". P I.·T ~U L O CHI.

Como (JS pmJnr>s serão espinzadQs.
t( ;1 ~ . ~ ',. J :.

-nlJ .Qs pa!lJ1q !, Qll~ são espinzados com i p~D,?a.·· r:~­
§f t,ep:a ..mui~.Q;dl:lmno, ]DOr ..ficarem çom b~racqSo qlle
a. espinza lhes f~z oos ,fios, que lh.es que r.a, pol. qme
convem que sfljão espinzados com tisqura.; 'equem Q.

contrario ífzç:r, pagará dOllS mil reis pjlra o Vedor e
d~l}.L!ncia..ntç_, e pagará ao dono do .panno a. perda) que
tiver (2)••(1)('1.. , I", ·.fI. ,f'l J.

C A P I T U L O CIV.
~ ,- r J

ff(ue os Impl'e1tsadores declarem os huracos e roturas, qU8

.os panno; l!veyem, e q{le ponhão a Jua marca .!t0S di..
tos pannos•

... ',é: J -~~, _ ~a,!jnos por vi:} de .qel:\tfjl<i:ta •.-se costl1~

x.r(.o :pa~rn@e <: • ercadores a Mer;cilgor,es p~'<:ga qs
na..peça, . ne.E.I~oa~ fé de serem perfeitos, s~do m~lj
t~~,V€j'lçs mill ohr.a<;los. ~ h}vando por Pc:n.trPI (1,qdq~s •
.9U[jlêo; tdfi! imt .<e~rqtllril ijf j:l,e. q,ye. >fiu!tillu~ p~rpp~
~!~idefjl~e ~ c,.é m~mlJli'), r({qJ~-o 4~lJIlçfH~n a 'IllStra
nJ;~he 'VI. íI'i ~6 ~rv.I.DO ~ ! [1:.1 l;j ..0 iJi .01'15 1 II ..

(:1) V. Q mesmo Alv. no ~. lato .e ,ê () .vJ.o. crna!;)!U o ,.'r. (I)
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o Imprensador 0brigado, antes de imprensar f pre~

gar .os panllos, manifestar ao Veclor todos os bura­
cos ,. roturas, farpas, noMoas, manchas e damno, que
lhe achar, para que o Vedar mande logo avaliar a
dita perda., .e a mande pagar ao dono do panno, se
a requerer., por quem direito for, -e para se lhe fazer
avafÍ-a rna fórma., em quehe disposto no Capitulo se­
.guinre; e o lmpFensadór, que callar o dito damno.,
pagará pela primeira ·vez quatro mil rós da cadêa
para o V-edor ,e denunciante, e pela segunda ·vez em
dobro., c pela terc~ira será castigado., como parecer
justiçq,;.e sob a mesma pena serão os Imprensores; obri~
gados a pôrem a liua marca nos pennos , Que im.pren.
sarem (( l. .

-e APl T U L o cv.

iDo modo., com que o redor !:la de fazer os avarias"
.que ac~tlr 1IOS pamJos.

Uma 'das grandes fahidades, que nos-panllos se
.::!chão, he serem obrados com desigl:la Idade, parecen­
do na amóstra finos» e bem obrados.., e por dentro
serem de outra sorte muito inferior» e trazendo bur:l­
cos. roturas., fàr.pas, nodoas e Ola~)chas »de que não
,consta aos Mercadores, que ficão enganados em
grande parte; e por occorr.er a um p,:ejuizo tão COI1­

sideravel. ordeno.ao Vedor d~s pa R 11os , .que n50 selle,
nem despache -panno algum,) sem que primeiro seja
despregado todo na sua presença e Nisto e ex mi­
!lado todo d<l amóstra até á cóla, e achando-lhe
perda, ou damno. ou .coostando-Ihe della pelo ma­
Qifesto do Imprensador., a mandará avalia.r. eloge
se fará um escripro., assignado pelo Vedor, ou feita
P9r elle .. em que ,declare o segl1~nte.

ESlt pa1mo he de Fulano, de lal porlt, e de Ipl 1

có" Dezoc'hmo, VinleJlo, ou f/jllte-doze1lo, ou de
-( I Y :v. o mp-smo Alv. 110 ~. ctt.

LL.. Ex/r. eram, II.. Kk -... ~
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tal' sorte, lelJ/l tamo'S '-ovados~, tem de perda t
'Iluaria· tanlo·.. segundo foi avalilldo: lantus de lal
mez' e anno ,. ele... Ou lIão /e'lJ.a perda, nem ava­
ria, elc.

E 0 \ledoJ:-, que despachar panno algum sem lhe fa-·
7.er o dito exame e.. ava,ria, na mrma soorcdira, per­
ea· logo o officie irremissiveJ.meme,~e seja punido
erimemente, eamo parecer jústi'ia; e o tal escripta
de av·a-ria.será cozido no panna pela pa·l't'e de fóra ,..
aonde. seja visto J para que conste a- tod'0s dá a.varia ._
que o Eanno-' kv.a T. e os-I?anneiros, ou Mercadôres .,.
que lii:va-rem , ou veoderem flannns antes de sellados··
e avaliadoS' na avaria, .que tiverem, e· lhe- forem acha­
dos sem esc-ripta da avaria, percã:o as ditos pa~nos J

e paguem quatro mil reiS' da. cadêa~, p'a-ra- o· Vedel'J
e denunciante (..I. )._

C A- P I' 'E V'L O" CVI~

!t~ nã'O haja.pnlles gar.gemtoES't e lfue. se·queill1SlIl os ·que.'
Jomn. achados.,

Os pentes, que sãó diminutos nas contas das·,
puas t- e tem menos puas do que são devidas á largu..
ra, que tem ,. são falsifica-clos; e- chamados gargant5es ""
QOs quaes hoje'usão alguns Tecelães ·e. Panneiros t com'
gral1cle escandaJo c: prejuiz.O'· do' povo',. e notavel de--­
trimemo da Fabrica dos pannos. Pelo que" erdeno-'
aos Vedotes ... fação log!ll veswria per Gasa dos Tece..
lães e Panneiros , e'achandO'illgum pente gargamão, .
e falsificado na conta das-puas, segundo a largura, que
~iver , o fação queirpar. perante si t e notificar--a~ pes­
soas, a q.uem forem achados. q.ue- nunca maIs cm-l
tempo algum usem dos dites pentes, com pena de
l'inte mil reis, .pag~s da ..cadêa • ,P!lra o Vedo!'. ~. de.. ,
nunciante·( 2)•.

(I) V. o ffill$!l10 AJv. no §..'cir,;"
(~) v. ~ mAlUDQ Al,~ ao·S.' I:ic..



EXTRA.VAGANTES.

C APl T U L O evIto
~fM ;(Já ffinlureiros 11ão -U~et1) ,(/4 tJ1tl/er;aes fatsos

.em SUI/S lintas.

A falsificação das t·int-as he ~ maior ruína da
credito e reputação da Fabrica dos ·pannos. Pell!)
que. mando aos Tinturei-ros .não usertl :de modo aI..
.gum de materiacs tàlsos em suas .t1il''Ha-s. assim como
he .cinza) fungão. rrovisço. e. ,outros semelhantes ..

_.que no~oriamente ser'Vetll '''Hl oomposi4(ão das (;ôr~

falsificadas; e constando. que os T'intureiros,tJsw dos
..diLOs mater:iaes. pagtl rá cada um pela pri meira vez
_oito mil reis. para o Ve.dor ·e del!lunciaoüe. e estacá
~ril1ta ~ias na cadêa; e pda segunda vez será. conde...
ronado em dobw .. e prí-vado pnr..a sempr.e de podeJr

.usar .do dite Omeio {f ,. .
Pelo ~.ue. mamdo a.(!)S Vedor:es de minh.a Fazen..

•da. e a todos 'Os mais 'Min-istfos, Corregeao-r-es. Pro­
<v-çdor.es J Ouvidorf's. Juizes de Fóra., Ved{)re-s dos
panL10S, e maioS Ofliciae-s .e. pess as. a que o ·conhe­
,cimen.to e execução deste Regimento pertearer. -que
o cumpr5a e -guardem. e f,\ção in:wirameme cumprir
·e guardar. assim e na maneira. q.ue n..dle be dLspQsm
.e declarado" porque assim o :he-i por bem; e todos os
mai·s Re:gimenros. Leis", Pr&v~sões .. Mandados> Pri­
IVilt'gios • Capitl:1los de Cones e Sentenças .• que se hou­
,verem pllssad(j) por Mim, -Q.U petDS Re·is meus Ante­
.cessares> sohre a ohr.a·e manHfa-ctl:lra dos ditos pan-
(lOS .• que fO'rem contra (l) comeúcJ!(i) Q1estc Regi,rner:lto.,
.derr~o .) e hei por GCJrag;,u+!ac;. C('){1ll0 Ge expr:essamente
.aqui fossem declaradas,; porque só este que<\"0q'0e se
·cumpra e gua·rde. como nelle. e em cada um de seus
Capitulos 'he d€clara<1l(i). e como se fosse,Carta.passíl-- )!

da em me·u Nome J posr.o que D eHeito cleJl.e dU1'.e mais
..de um anilo. 'e GC não rassa.r pela Chan..cdlaria ; ·selm
- (I) OV. Q meamo ALv. DO 5. dt. -

. Kk 2
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emBargo da Ordenação Liv. 2. 'fil. 3'9' e 40., e das
mais Ordenações em comrario, as quaes rodas, e cada
uma dellas, em quanto forem contra·o conteúdo desre'
~egimento , hei por' der,0gadns, de Meu moru proprio,
cerra sciencia ,poder Real e absoluto. ~ mando ou­
tTosim· ao R~gedor da Casa da Supplicar;1io ) e Gover.· ­
nador da Casa.do Porto" e a- todos os Desembargado­
res, qut::. na maneira 'referida ,.cada um na parre,._ que
lhe roc.ar" cumprão, e fação cumpr.ir este ~egimento,~

para cuj(}~ e'[feiro se lhes remerterá6 os traslados'ddie
impressos, e a tDdoS' os mais Tribunae:v, que-neE:eg..­
sario for. E os-Corregedores das Comarcas serão abri­
g-ados a remerter tambem os ditos traslados impres-­
sos aos Ministros e Camams, Vedores dos pannos e­
officiaes, a-que pertencer de suas Comarcas, para o'
darem á sua 'd'€vida 'execução, daDdo tanta fé e. c.~e-­

dito aos traslados impres·sos.do dito'Regimento (seIll-
do aSf>ignados por dous Ministros do Gonselh'o de mi-­
nha Fazenda) .. camo se fosse o proprio po.r Mim assb-­
gnado: o que uns e outros cumpriráô muito intel.­
rametlte ,. por -assi m convir a meu serviço, e bem de
meus VassaIlos. João Cardoso o fez em' Lisboa a'7
d~ Jal'leiro de 1690 annos. ~ ebastião· da., Gama' Lobo.>
o .. f~z~· esc-rever. REI;

Ord•.. Liv. 2. Tit. z6. § 13',

Aluará, em que se estabelecem pe·nas 'contra -os que dá.·
encaminhão vinh9s e azeites, ~etn prejl4izo dos Dir-âlos'
Reae-s._

J:6·99,·Eu ElRêi fiço saber- aoS' que 'este Alvará- vírem.
qu·(!. tendô consideração ao prejuízo, que: recebe mi•.
nha -Faz.enda nos descaminhos, que se fazem nos vi­
nfl()S e a:z.eires, q4e ·se mccrero,·nes[·a .Cidade. i . e ou-·
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nas mais partes) sem se- despacharem., nem ·delles se
pagarem os direiros devidos; e nãó seFem bastantes as
penas, que s~ t€m imposto ás pcssoag,. que de~ca...
minhão estes direitos; desejando atalhar es~e preJuí­
zo: Hei por' bem e maneo, que tod~s as pessoa:s,
que desencaminharem vinhos, ou azeites. e os mene­
rem sem despacho, incorrão cm' pena do valor dos
mesmos vinhos e azeites em treseobro peja primeir'él
vez. pela segunda em noveado, e peja terceira, alem
da mesma pena em dous annos de degredo. E todo 0"
Fragateiro, q,ue for 3ehado sem guia, alem do oarco ...
vinho e azeir-e perdi<4os, incorrerá· em pena de devo
cruzados e trinra dias de cadêa·;,· Pelo que mando ao·
eontader· de miFlha-Fazenda desta Cidade e seu Tcr~

mo, e· aos'officiaes das Mesas dos· Vinhos e azeites, e'.

a todos os Ministros de J II [iça:, Fazend<t , ou G~erra,..
c:. mais pessoas, a que· o conhecimento desre Alvará,·
pertencer. que e cumprão e.guardem ).- e faç.aó cum-'
prir e guardar inv-iolave1meme , assi e' da maneir-a-. que'
ndle se contem; o qual va.Jerá·, - como Lei •.sem em-­
bargo de quaesquer Provisões, A.lv~rás. Decretoi: .. ,
Resoll'lçoes e Regimentos, ,que haja 'em contrario:· os'
quaes para 'este'cffeiro sómcnte derogo c· hei por dero~

gados. como se ddlcs aqui fizera expressa e deetarada'
nlençâo;. e· só este quero que tenha força e vigor ..
p;osto que seu- eff. ito dure. mais de um anho. 'sem em­
bargo da Ol'denáção eo Liv. 2. '1il. 40. em cohtrario.
E mando outro i ao meu Chanceller mór o faça pubri.
car e· registar na Chancellària na fórma. que se p.llbli_
dio as mais Leis. para qu'e venha á noticia-de todos;;
e· ~ambeni será registado no Livro dos Regimentos de
minha Fa2Jenda. João Card'oso o fez em Lisboa a I I

de Agosto de 1690' Sebasüão da Gama LODO o fez.·
escrever. R El.

Llv.'-6. du Lei<s·da'Terre do Tombo 10l.. 56.···
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Alvará. em que u fez declaração sobre a Pragmalictl de 9.
.de Agosto de I 6~6 a 1'es'Peito dos .chapeos • t"t1nda1Jdo-J.t!
que se marcassem com cerlas marcas, para que nlio.bolL­
vesse engalzo na inlrodelcção dos de fÓfa•

.1690 ·EiliJ 'E1Rei faço saber' aos EIue .est.e Alvará vircm oll

que tendo cOl)sicleraçao a não ~erern ·bastantes as du..
pIieadas ordens. que se tem -passado para melhor oh­
.servancia <;la Pragmatica. que manc1ei .passar sobre a
iP.r<*.iibição dos .vest,idos e chapeos;; .e se acha·r vulBe..
J"adíl a dita Lei em i"azão de usarem mui-ras pessoas de
;.çha,peos de féra • dizendo q\Je são ebrados no Reino ..
~ se n~9 poder examinar a '\'.ordade pela semelhança ..
'<lue .rem uns dos o41troS': Hei por bern e mando ..
.que se não possão .€omprar. Bem v.ender chap.eos de
.Castor. Bigunia e 01amorro (que são as t.res quaiida­
.des de ehapeos de .fóraj. senão sendo obr:\doo no Rei,..
no. e marcados na ciutura peI.. pane d~ fóra pelG Fiel,
.que para este eHeito se rem nocnead(j) J eerR duas mar_
.cãs das Armas f.Reaes assentaéias em Iaere. com o si...
.gnete, que 'Se tnàadou fazer. E ówmsi serão marcados
.tom a mat'ta panicula.r do Mes·tre. que os obrar. jm",
prinüda de fogo na cintura do chapeo tambem pela
parte de fóra. sob as mesmas' penas impostas na dita
Pragm'atica âos transgtessGl'es della. P~lo que mando a
todos os Ministros. Officiaes e peSSQ<l'SJ a que o conhe.
cimento des.te p€rteneer. que o curnprão. e fa·ç"'o inrd...
farnente cumprir e guardar, assim e ,l;ia ma~1eira J que
l1elle se eomém,. E em especial .ordeno ao COl'iservlldor
.das fabr,icas do Reino obrigue -aos Mestres das fabricéls
de chapeos) a que cada um tenha em Sll:l casa a dita
marc~ P;;lrtjcuIar, *)ar~ marcarem o.s .chapeo , que
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obrarem' oas,'suas fabrié'as) como dito he. Ê este Al.
vará valerá como tei, posto que seu effeiro dure .rtiai's
de u-m anno,. sem embClrgo da 'Ordenação em contra.
rio, e o meu Chanceller mór 0 fará publi€ar na Chan­
cellaria mór do Reino ,."Ja fórma. €osrumada" para que
\'(moa á 1l0ticia de· todos'; e será'registado no livro dos
Itegimenws de nrfnha Fazenda. João Cardoso o fêz cm'
Lisboa·a 1"5 de Novembro de r690. S€bastião da Gama'
.nobo o fez escrever~ REI;

Liv.6. das- Leis da Torre do 'Í'omb6 foI. 68. Yér5ó
Lív. u. da Supplica~ão foI. 55."

--------......----...-........----..-:,;"
Ord. lJjv. 5. Tit. 75; á Rubr~

Alvará, em qlu se determinou, que a,pessoa-, que (ortâ'i'"
(l,YVQra das 'Valias de Salvaterra •. in&()rra, na-s p&nas,·
desta OttdenafãO'o'

DOM' Pedro" p'or gra'ça' de Deos Rei de Portúga( t69('
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta mjnha
Lei virem) que ha"'endo Fespeito' a 'que' EIRei, meu..
Senhor e Pai, mandou com grande despesá da sua Fa-
zenda, abrir o PafJ:I de Magos, no Ter~o deSalvaterra'~'

C' qNe se tem continuado' na ahertüra' e'linlpeza das·
v~lIas, com llti'li<ilade do Reino', por lhe ser muí eon-'
vtniente' que estejãO' 0S Paúes abertos, aS'sr pGl" não
serem nocivos á;'saude', ebmo pDrqu~'se'possãosemear;;,
c send'O' ncces-sadn' para conservação das mesmas vallàs
q'u~ se plantem arvores, com as quaes não sé:se'fa'lem-:
GS ares mais sadios, mas tatlibem impedem coner a'·
te la, e'entupirem-se as valias, ·€0m que se faz·corisr-·

vel despesa ~0dos os aml<>s; e'-porqlle sou s('f\,idQi'
m:lI1dar pl'amar- as raes arvores" á eustá da Fãzenda'da·!
Casa, do,j;nf-ancado : ,H~i por :lilCfm~. qal: tOOa a vc!ssoa",
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que cortar) ou arrílncar .algpma das ditas arvores. in,.
,corra nas penas da Ordenação Liv. 5, riJ. 75, §. I.; e
{}ue o Juiz de Fóra de Salvaterra .• e os mais Julgado­
r-es. em cujo deslricto estiverem .as valIas ~ inquirão
.(leste criJ11e' nas devassas .geraes Je cada ,anno ~ e pro­
cedão COnt-r.a OS CUlplldos com todo o riaor da Lei; e
fóra das devassas adolittão as deounciações de qualquer
pesso.a) que' as der) e .por eIlas pr.()c~dáo com as mais

,penas. E mando a todos o.s D.e::sembargadores das mi~

,nhas Relações) ,Corregedor.es e Provedores. Juizes'J

Justiças. Qffic'íaes e pe 'soa-s ~e ,tes meus Reioos ·e Se­
.nhorlos. cumprão e guardem. ê fação inteiramente
,cumprir _e guardar esta minha Lei. como nella se cou­
Jém; e o Chanceller mór do Reino a fará logo publica-r
.na Chancellarié).~ ,_e etl v iar4 C.art~s cor,n.o tr;1slado deIla,»
sob meu SeIlo e seu signal • a todos os Corregedores e
9\.1vidOl:es· e ~e registar,á nos livraI) do D,eseQ'lbar/?jO
~o ·P.aço.• e nos.de l)1iHba.s J,{el;tçges" aonde ~emelhantes

Leis se costumão registar. -Francisco de Sequ.eir~ a fez
:em ,Lisbo,a a 17 de Março de J 69 I)' F(~nc,i~c.o Gal\l.~Ç)

.a fez escrever. REI. .

:Liv. ,6. das Leis ,da Torre rIo ·Tombo foI. -69.
-Liv. 5. do Desembargo do Puço foI. 228.
f-.iy. {~. elas ~Ktr!lYag!!ntes da S~~pliCllÇãp 191':57.-

.Ol'd, }..iv. ;2,. Ti,t,. 5.I. á Ru-b~.

AJvará, em que se determinou • que qua/que.r 'l'hesou·rf.iro,
: ' . AlmoxaI'i!e.. iJu E;<ecutor • .que chegar (.l ser e;,;eculado

por à/cance de coulas .. perca o Officio • .le11do propriela.
rio; e se!~do u.rpetz,1u.p~jo ) jiqt(t' .i7t~abjl parçz jornar '"
servir, . . .

~69 I Eu EIRei· faço' ·s<lbe.r a,(.)s ql~e ,es-te Á'! virá vIrem ~
9ue ~ sendo jnfoFQ.1a~k.. ,do gr'l.nde .:pJ:~juizo, gue .Jeçe.b~
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minha Fazenda ,de 8erem~ de tal,sorte arbitras os The;­
soureiros', Almoxarites) Executores e mais Officiaes
'de recebimnte. que tem por obrigação dar contas das
quantias, q~e recebem, e se lhes carregão em receita.
que as applicão a seus proprios usos. aproveitando-se
de minhas rendas; de que resulta não só retardarem a
conclusão de suas contas. mas, ficando nelJas alcança­
-dos, ~uscão todos os meios de embaraçar as execuções;
faltando nesta fórma ao pagamento das panes e con.
$ign'élções Reaes. sem por isso terem castigo algum: e
desejando atalhar. ~ estas desordens: Hei por bem e
mando, que da feitura deste em diante todo o The.
soureiro, Executor, Almoxarife, ou outro Official de
recebi menta, que, dando contas. ficar nelIas alcançado
por falta de despesa J de tal sorte qu.e chegue a ser
executado, se for prQprietario, por esse mesmo feito
incorra em perdímento de seu Officio, para mais o não
poder haver em tempo algum. ainda que ou pela
execução. ou por outro algum modo. minha Fazenda
se satisfaça: e não sendo proprietarío, fique inhabil
para entrar outra vez nesse, ou em outro algum Officio
de Justiça, ou Fazenda: e para se incorrer nesta pena.
bastará que se chegue a fazer penhora. ou proceder a
pr)tsão peIo liquido da conta, posto que antes~a effe.
ctiva execução se pague a divida: o que p<?rém se en­
tenderá nos termos sómente de falta de despesa; mas
não quando a execução se fizer por despesa realmente
feita, ainda que duvidada, e não havida por boa. Para
mais execução deste Alva~á, qüe valerá como Lei.
mando que no Livro da arrecadação das contas, e na
razão, que dehas se fizer. e nas quitações e relatarios.
que com dIas subirem ~ minhas Reaes' mãos, se faça
declaração, se incorrêrão , ou não, na pena desta Lei.
relo que mando a todos os Ministros, Officiaes e pes.
soas t a que o conhecimento disto pertencer, cumprão
e guar~em inviolavelmente este Alvará, assi e da ma... - )

n~lfa, que neIle he dec1aradoj o qual valerá, COIDQ
. LL. Ex/r. Tom. !/; .. ' " LI ' .



-Ca°rt~ feita em meu nome. posto qut seu effeÍto dure
mais de um aOl}o. sem embarga do Regimeilto e Or_
dena~1t.o etn c(jntrario~ E o meu Chancetler m6r o fará
publicar na Chancéllrrria mór do Reino. na f~l'ma

eosrumada. para que venha á noticia de todos. s.endo
primeiro registado no Livro dàs Regimentos de minM
Fa-z;enda. e no Livro dos Registo:,; dos Contos do Reino
e Cãsa i e depois de assigoado por mím. se mandará
imprimir. par:a se repartíl'ern pelas pessoas. a que ro­
caro João Cardoso o fez em Lisboa a 5 de Abril de­
169" Seba~tião da Gama Lobo o fez escrever. REI..

\ ,- .
Li'(. 6. das Leis d.a Torre do Tombo foi. 'lI. verto

Ord. Liv. I. Tit. 66.. §. 48.

Aluará. tm t}ut st declatau. 91U QS C{ollrós. (1 que se
cor/assem as pontas em 1m,. anno • não st cor-rerião ouLrQ..
sem se Ihu tomarem a c()rÚll~.

IQ9 1 .DoM Pedro. pór graça de Deos R6 de Portugal e: .
ti,bS Algarves • .etc. Fàçe saber àós que esta minha Lei
viFerri. qu~ serttló.tn·e pr·esente. que em m1uitàs panes.
tlest!:;s tneús Rclhós e Senhorios se correm Touros em
a gumas fe~as. ê sendo a inttóducçãó d'êsta celebridade
p~tmi1:tida-eríH'écasiõe!lâe gosto. tem mostrado a ex­
periencià. que de se não cortarem as, pç>ntas aos Touros.
'~llccedém muitos fetimentos e mottes inopinadas, tanto­
~fu prejuizo do \;)etn publicoo

, e s'erviç.o de Oees. e dó.
meu •. e ~ihda. ebilrrá ÓmesmO fim. par;a q,ue se- in..

. trôduz1:r1to ns ditas festas:- e querendo lIléllhar os riscos ).
f1ue d,iq'ui 'se ~e6"uetn. pôr hão setvitem àt~gor-a de·

uffitt<:'hte- }i:fnedlO as ófdens • que sobre esté parti.
tttlâr h'landei passat (I )' • por se experi nientllrem eadi

N.· v: OééfeM. de í4 de'StlembrQ'd~ 1f)7~ ,. e:18 de.A,osro cl. a;j8A~
. .
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ilia Oli me~mos damnos; desejando eu 6vhalos por
todos os meios possiveis, e que as taes festas, que
nestes meus Reinps e Sçnhorios, por costume antigo.
~e inr(oduzír;io em demonstra.ção de alegria, e parfl
divertirpenco puplicQ dos POyÇis, não sejão motivo
para experimentarem meus Vassallos. em semelhantes
occasiões o menor prejuizo: Hei por bem e mando,
.que daqui em diante em qualquer parte destes meus
Reinos e Senhorios nenhumas pessoas·, de qualquer

, qua~idade c preeminencia que sejão. cOBsinrão, nem
mandem correr Touros, sem primeiro lhes mandare~

5errar as pontas em fórma conveniente, que se co­
nheça não possão fuer .damno algum; ~ correndo.
se oS,mesmos Touros no anno seguinte, se lhes tor•.
naráõ a cortar as pontas de novo, sem embargo de
se lhes haverem cortado no anno antecedente; e tan.
tas vezes se correrem os mesplos TO!Jros, lhes serãQ
.{icl)1pre cortadas as pon~a~ na mesma occasião. qu~

se qui~ereO) correr: e ps pessoa~, que assi o não fize­
rem, sendp nobres. pagaráõ pela primeira vez cem
cruzados. e pela segunda. e mais vezes, a mesma
pena em dobro; ~ não sendo pesso_a nobre, pagará
pela primeira vez cincoenta cruzados da cadêa , aonde
estârá quinze dias; e pela segunda, e mais vezes,
terá a meSma pena em dobro; e se applicará ametade

.da condemnaçã-o para o ;lcc,usador, e a outra para os
Captivos: e por quanto não serão bastantes as penas
nella declaradas, para se observar inviola velmente o
disposto nesta Lei: Hei por bem, que nas Correi.
ç6es se pergunte na,s Terras, aonde não heuver Juizes,
senão o.rdinarios, se derão estes comprimento a esta
Lei; e ql)and.o f.,lçetJl a ellª, sç procederá contra el1es.
E para que esta se observe e execute com o rigor,
que convem, mando que nas residencias dos Julgado­
r,es se pergu~te cspeCí;llmelJte ~e deixárão de execu­
tfl r o' disposto nella, pJlra se lhes dar em culpa, e eu
partiçLüarment~ lho mandar estranh!lr; e disto se ac-

L12'



',268 L E I S

'ucscentarâ um capitulo' ao Regiment<t. por onde' se
tomão as residencias. E mando ao Regeoor da Casa
da Supplicação. e ao Governador da Casa' e Relação
do Porco. e aos Desembargadores das ditas Casas t e
a todos os Corregedores, Provedores, Juizes, }usti.
ças I Officiaes e pessoas destes meus Reinos t que assi
o cumprão e guardem. e fação inteiramente cumprir

:e gtla rdar. como· nella se contém:- e ou~rosi mand(}
;la Doutor João de Roxas e Azevedo t do meu Conse­
lho I e meu Chanccller mór I que envie logo cartas com
o traslado deHa I sob meu Sello e sec! signal J a todos
os çorregedores • Ouvidores das Comarcas destes Rei­
nos. e aos Ouvidores da. Terras dos Donatarios. em
que os Corregedores não encrão por Correição. pará
que a todos seja· notaria: a qua·l se registará nos livros
do DesempargQ do Paço. e nos das Casas da Suppli­
c::ação. e R~lação do 'Porto I aonde semelhantes, Lei3
se costu mão registar; e esta peopria se lançará na Tor.
re do Tombo. ManoeI da Silva Collaço a fez em Lis.
boa a 20 de Setembro ~ l691:Francisco Galv.âo a
fez escrever. REI'.

-
Liv. o. das Leis dll Torre do Tombo fot. 7-5.
I:.~\" 2. do Desembargo dg Paçp fuI. 114. vers.,
1.11'. 12. da SUEplicaç~o foI: 59'

Qrd. Liv. I. 'Fil. 63" á. Rubr~

, lfegifnento para. o Escr.ivao do Regióto dos fes/amen/fiS...

, '1'692' D'OM PepJo t. por graça. de .oeos Rei de Portuga~'
~ dos Algarves t etc. Faço saber., que- por Al·va rá de 2

de Dez.embro do anno de 160+ foi creado o Officio de
Escrivão do Registo dos testamentos desta- Cídade t e
~e_u_ Termo t. para bem dás' almas. e. melhor compr~...
menta das.di-sposiç.õcs. dós.dt:fumos•. E 'POf'luc' atégor.~

• ..J_ -
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não teve 'Regimento t e este mê I lie' 'pediçlo .p'o'f'Ma.s
nqe1 Bandeira Moniz, que hoje he proprietario dd
dito Offióo I mandei ver esta materia pelos meus Des.J
embargadores do Paço; e sendo ouvido o diro'ManoeJi
Bandeira Moniz', e precedendo informayá@'êo Prbv.e.l
dor dos Residuos, mandei fazer Regim~nro á estõ
Omcio; o qual quero que se guarde muito inteir:aníentej
como nelle se comém: e he o que se segue. \.

1 Ao offieio de Escrivão do Registo dos testamen>J.
tos pertence registar todGS os testamentos de quaesqueí
pessoas, que fallecerem hésta CÍdade e seu Termo J ou
nella foreU} moradores, ainda' que a conta dos' raeA
'testamentos pertença ae- 3uiz0 EctIesi-ástico;: para o
que terá ~Im livro, que será numerado e rubricado
pelo Prov'edor dos Residuos, e sem isso não escreverá
nelle cousa alguma; e acabado um, comprará outro1
que será mrmerado el rubricad@ na -mesma' fóthJa; e
assi se il'ao 'numerando e rubricando tpd0s "os :ni'a'Í-s
dahi em díante.. 1'- 'lfJ

2' Todas as pessoas, que ficarem por Testamerr~

teiros J ou Herdeiros das que fallecerem nesta Cidade
c: seu Termo, serão obrigadas dentro de dous mezes J

que se contará5 do dia do falkcim€nto, a levar., ou
mandai o testamento ao dito Escri\lao'~ p:ua que :e
registe J -sem por isso' ,lhe pagarem cousa 'aJg;ulIIul; o
qual, tanto que o dito testamento lhe for appreSer.ltadó~
o registará logo', sem ficar nenhum tempo em seu
,poder, salvo se a pa'rte ~oluntari:lmenre o quizet:
deixar; e s€ndo tão grande, que naqueHe .dia se não
possa reg,istar, e· a pane {),. qui~er levélJr e trazêlo ,no
outro dia, lho entregará; e acabado ele n~gistar ~ eDil_

eerrará' o regi stQ com o original, na fórma'" quer o fa..
zem os Tabelliães ; assignªndo' outro Official-, e [a,m­
bem a mesma parte,. que o a,ppre~entou. de COrno.
recebe o proprio. _ : ')' ' :

3 . Deixando os TestamenteÍros. ou B-erdejros pasl­
.-ar· os :ditas dous meze~ .~em mandareI? re.g,i ça, os



~s,t,amentQs. l,Qgo a ESGri vão os notificará 'para q.ue 'O~

.-egistellJ; para 'o que terá cuidado de saber todos os
mçzes dJ}$ r~r.ochos e mais pessoas. que lhe p~reCer •

,que ,di,llso 0, ~Qderáú ~!1form r 1 os que f,!-ll~çêrão cOITJ.
teS[~mell~. e q~~~'foJ:ã(,) ,seus J-Iet:,deiros- e Tesramen..
teir,O$ •..qu.~ tU~q tOlfla.l'~ ~~n .Jt:lmbra lça, para fazer a~

JlQ[ifk.a;çõe~ í1 ~eu t~01/}().; ,e será obrigado a ir ás Fre.
guezias do Termo duas veze§ ~ad~ anno; e todos o~

mezes leNará o livrq.ao proveqor dos Residuos com as
lembDJnçjl~. que fqr ,f~zendo. para ~f}ber o,s .[estamen...
tos. -.que estíiq rçgistados, e RS fl4e falrão por regjstar;
a.9 qual eO,carr.egç.mos muito renha grande c~idado em
fazer regist~r todos ps tC,srame,ntos 1 a~si pelo bem, que
dahL se s~g.ue ás ªhna~ dos defuntos. como pela utili­
dad~ pública, qlJe resulta de haver archjvo, -em quç
~e achem todos os testamentG,s..
• 4f J1Qré,m,. se, aQ Provedor do~, 'Residuos lhe .consta!'
que,.aef>.,es:S~ª .' ql;Íe!'~rn s~u ppcler tem o testamento. sç
quer ausentar, ou houver razão, por oqde a eI}e Ih~

pareça, que Q t~stamento se €Iev'@ registar lQgo. ou
pessoa ínteressada. que o re,queira, po!=ierá em cad~

pro destes ca.sos. -oy .em qlJa@squer outrQs • ~que .lhe;
pan~ça" obrigar a .q!l~ .s.e, registe logo .() t€ptamento •
'sem rembargp de' nao s.er pas~dQ fJ, tpmpo. pflffl isso
determinado; mas nes~es casQs s,e n~o pag<Jrá salariQ
"lgum dos registos.

5 E não obed,eCelJdQ á notificaçao as taes pessoas,
em cujo poder estiyef'cm os te~taJneAtos. dentro do
termo de tres dias deHois de noti.flcad~s, o Escrivap
dará conta ao Provedoll qos Re~iduos. o qual proceder~
contra ellas €om as penas, que lhe parecer. até com
effeito fazer registar os test,amentQs, dfindo 'lPpellação
e aggravo nos €asos, em que CqUplU; e l}OS Feiços.
que sobre isto -se processarem , e~creverá Q me~mq

Escrivão do registo; e sendo caso. qlle a tal pesso".
diga que não tem em seu peder o testamento, porque
já o haja .appl'~sentado.em Juizo, será ohí'igado Q '.
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Escrivão do'Registo a ir regmaJE> a cása' d~'Escrivãol~
em cujo poder estiver, e fará o mêl'is, que pelo Prove_
dor dos ResiCJ1uos lhe for ordenado em ordem ao cum"
primento e execução do que neste Regimento vai de.:.
darado. .

6- De registar os testamentos, que voluntariamente
lbetrouxerem a registar etU qualquer tempo, não levará
o Escrivão cousa alguma ;. porqtH~ com essa dec.J:al'açãÓ'
fOI creado este. Offieio t e lhe basra· a utili€lade, qt'le ao
í1epois lhe ha de resultar dos traslados, que pelo tempo
adiante se p.edirem. Porém as pessoas, que houxerem
a registar os testamentos depdis de citadas, -pagaráõ:ao.
Escri.vão. assi a citílÇão, como ametade do que se
montar no registo cOlltado á raza. como aos Tabel­
liães do Judicial;. li: esp-erando que se ponha llcçâe­
contra ellas, neste caso pagará5, não- só a· citação e
custas, que se fi'lerem. mas o sala rio do registo por
inteiro, que será contado t como aos Tabelliães; e inda
o Escr.-ivão fóra de sua casa registar algum testamento ~

se lhe pagará segundo. o trabalho, que tiver, o que
pelo Provedor for arbitrado.

7 E não cumprindo o Escrivão o que neste Regi_
mento he ordena,do, ou levando mais salario, do que J'

por elle lhe be taxado, incorrerá nas .penas,. em '1ue
incorrem os Tabelli5:s: e este quero se guarde e ten.ha
força de Lei. Pelo q ue manda ao Provedor dos R~si-

duas, qne cumpra e guarde este Regimenlio J assi e da
maneira I que nelle se eontêm;, e o faça (;:umprir e
guardar ao Escrivão do Regist~ e mais pessóas, a que
tocar. E ao D@utor Joã@ de Roxa,s e Azevedo, do meu
Conselho e meu Chanceller mór, o faça imprh'nir, e
~nviár logo cartas com Q traslado delle t s?b meu SelIo
e seu signal J a todos os Provedores das Comarcas dq
Reino. para que oellas e_ suâ juris-clkção o fação €x{t'
cutar; encarregando aos Eseri"ães mais antligos tenMb
livros t que serão numerados oe rubtica'Clos' paI" eiles n3J
me~ma., f6r~a J, 'Lue s.e c-oiltém no primeir.o .cápitulq



p,este Regimento-, en)" que se registem todos o'S resta.
,mentos ;. o que farão se observe inviolavelmente. sob
.4lrgo das mesma;; penéJ.S nelle dcclarada~. e aos Ouvi.
'p"oyc;sodétSJ,I,~Ii'ía.,s dos _Dollat~rics, para ql,1e a todos seja
notorlO, e o fação executar n lias. na fórma referida;
-o..qua~ose,.liegi.stHrános li ros das Provedoria~ e eamaras
;da;; düas C;omarças, e no Desembargo do. Paço, Casa
Ida ;;.upplicação e do Porro. aonde semelhantes Leis se
.cçstum~q rcgíSta,f. Francisco de Sequeira o fez a 7 de
,Jall~irods;.jlG9:2. Francisco GaIvão o fez escrever. REI.

Liv. 6~ das Leis da Torre do Tombo fol. 82. verso
e. ,Liv."5. do Desembargo do Paçp fol. 232.. .

Liy. 12: das Extravagantes dól SuppJicação foi. 61.

Ord. Liv. I. Tit. 7, §. 10.
~J,

A/variá ~ :tm 'lU; ~t! ordena) 'que' os Corregedores do Crime
não passem Cartas de seguro em caso de morte por si sós;
1IMS s/ln' 11(i Rc.jaçiio,' . .

1692 DooM' Pe'd;~) p;r gra~n de Oeos Rei de Portugal
e ·dos Algarves) etc. Faço s~ber a quantos esta mjnha
Lei virem) que sendo. me -presentes as muitas e repe.
tidas queixas de meus· Vas&al1os sobre os varios e extra­
()rdinarios crimes, que de poucos annos a esta parte
~e tem commettido l1estes meus Reinos e Senhorios il

não bastando para os prohibir, nem a severidade das
penas, e,stabelecidas pelas t.eis, nem ainda o reme..
diq, qu~ fui servido dar .nas Cartas de seguro ~ man­
dando novamente que nos casos de morte, aSSl c(')m~

pela Lei se deferia aos Reos e~ Relação) quando I?e­
dião Cartas de seguro confessattvas com defesa) aSSl e
do mesmo modo se lhes deferisse, quando as pedião
simplésmeme negativas, vendo.se e examilla!1d~-se

prim~ira as deva~ias i no que me p~receQ res,tnnglr, e.
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oeroO'ár nesta. parte a jmisdicção dos COH~g.ooorcs do
Cri ~e da Corte, que em virtude da Lei até aquelle
tém po pa.ssavão por si s(ls a~ ditas (arlas de seguro
neg~ti as; come;? tambem,ourros. Mill)stros, a· quem
por esp.ecial l1HH€ê 'minha ~illha (o!J(~<lid.o a mesma
faGuldacle. sendo o meu prin(i~l iQ.tGn~cta ~atisfacção

àajustiça no ca~tigo dos dêlinqtlentes~ por.se n~o dar
occasião a que estando elle.s convencidos.pela$ dev~s­

sas, lhes servisse'JTI a-s taes Cart.as de seguro) (.orno ~
ÍQ9sem ,Sentenças. p6 abS91 .íção J .00 I:a 9 di ei:;9 .d'\S
párfes offen.di.d:Js, gu~ '. deixa.v~ as accll§aç'ies,( e~cal).
s:l~l.ifadMI de.,Mçr~l'J1 . s:IR~s .,cn~ ·ua.s ri~erpa;d~s. Gil
}hes .,p€J:d~v:io i: ·)9b.rigadG\s~<lg. podcb e(,ne.goci~ç~ ,
que eom'el1asllSC2 fazião, gile .rugEl Le.n{Q.~t·tl~a.,. o fim
.prin~;pal da j.usriça' ; 'Wis não t~.atap~o mais tP~ ~~o
de SyU$ liv.lalJ1~Rtq§ "• .fjçjlvão JWrê~tfrm ~g1s~m cas­
tigo;. ,e a~ p-ªr)e~ e :RçpubJic;\ sem ~tisfiJç.ção.. :. E p r­
q;w~ ~t~ora I)a~ foLIDa:stapte ~emJ o 9.itiPOit9 ,RjI 'I~Ç;S
nem ,O·lql}~ ~ob.fe es;t~ ~ar:ticular<tmandeill·obS{lr.va.f,,,a
lJIinJia.J:!I~ima Resolvção de 24- de Setembro de 1678;
e ,tem mostrapo.a fxperiencia, que pela calamidade
.çlQ& tempos , 01} ÇQr~upção dos costumes ,; p'er:vertida
~. natur-e~a • .cre~~eo mais a malicia e ousadia 90s de­
linqu~ntes. animanrlo-se, com tanto escandaJo, a
commetrer tão e:l:.'trilordinarios crimes) rO\lbÓs e homi­
cidios ; -os quaes l , va~endo-se ainda dos ~outos , que
nestes meus Reinos e Senhorios farão concedidos
çom tãó ~honesto~ fins pelos Senhores Reis, meus An~

tecessores, se tem exper.imenrad9 serem hoje muirq
prej4diciaes á boa ,admÍl1istração"da justiça) assi por
se não guardar nelles o que dispoem as 'Leis, como
por tercm cessado com o clirso dos tempos aquellas
çausas, por que forão concedidos; e desejando Eu evi­
~ar todos os damnos, que ,daRui se seguem, pela pre­
cis~ 0briga,ção, eql que .oeos me' poz, de manter e
'conser~'ar meus Vassallos em paz e quietação, fazer.
~hes justiça, e cast'igar Os aelinqtlcntes, como merece•.

LL. Ex/r. q'om. II. Mm .
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rem por suis culpas t' e applicat-lhes para ~sse fim to~

dos os meios nee~ssarios, mandando vêr esta mareria
por Ministros doutos e timoratos: Fui servid<:> resoI.

_ ver com os do meu Consdho t que não sómente se
observásse por hei a minha Resolução de 24 de &!tem­
bro de 1678. para se não fi> ssa-l'em mai's=Cartas oe,se-

-guro negativas simples em aasos de mo~te, senão n'as
minhas' Relações, vendo.se e exam~nando-se as devas.
sas i mas tambem sou servido manGlar, que daqui em
diant: . se não possão admirtir seglllldas' petiçe5es para
Cartas de seguro; porque sendo uma vez denegada$
·nà Relação. JI nãb pod~ráõ já m'a!s se~ conc.edidas (I) ~

le-para que)noS'crimes se não peq~enlem os liv~amentos

ficando como com as Cartas de seglJ~o os dehct<?s sem
c'astigot e os delinquentes na presença da Justiça, e, da~
'partes offei!didSlS": Hei por ~m " qu~ nenkumaJ€ar~a

de ~~uro /~m qbalCJuet ca o <}11 seja -, dl)re. ma:Ís çte
) -um an°ridt 'e! p~ssaei,o) elle,'setão'OO:; Reo's l'resó~: e <afl:Jal1J­

do tlverém JUStas éãtlsàs, que lhé'i·mpidãb acabar seus
'livramento~ no dito anno; recerreráõ ao Dcsembarg9
do' Paço, que' lhes poderá pro~ogar mais outro anno
pqr 'u~ veZ' sómente, ou. parI panes, preced'ehdo

'p\lrmeiro as informaçõesl Aecessaria:s-; € m dooegáç~o

ije dia'is te;inpb; 'parà o Gúe hei p'0r lJerogadaJ'héstá
parte ii Ordénação Liv. 5, 'Itt. 'li29_ '§§. 2 e U/I_ H
outrosi mando. que não haja mais Goutoalgtlm nestes
meus Reinos' e Senhorios j porque toàos os seus privi.
legios, çoncéssoes e Cioações, por inais- e&pedaes quê
sejãq, e por. I mais condiçõeS é clau-su-Ia-s eawberantes
que 'í:enhão. he·i 'fror' expressamente derogadas I por
qualquer- causa t ou titulo·, que ·fossem concedidas, assi
41 pessoas Seculares ~ como Ecclesiasricas; por não ser
justo. que se conservem aquelfes privilegias, (que' se
fizevâo ódiosos e prejudiciaes á Republica j 'e q~e

difficultando o castigo dos delinquentes, facilit:ã~ maí~

(I} V. Dect'et. de 13 de Setl:mbro fie 1,691 , e As~eDt. de 22 l1e
Setembro de 1695. . .
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os de1ictos: para o que tambem hei por derogadas as
Ordenaç6es do Lfv. 5- 'lit. -I 23 , e a do Liv. 2. 'lit.48.
no princ. e §. ult. E mand? ~o Presidente do Desem­
bargo do Paço, Regedor da Casa da Supplicação.
pO"vel'oador da Casa do Porto, e a todos os Desembar­
gadores de minhas Relações, Corregedares, Provedo­
res) Ouvidores, Juizes, Justiças) Officiaes e pessoas
destes meus Reinos e Senhorios cumprão e guardem,
e fàção inteiràmente cwmprir e guardaT-esta minha Lei.
como nella se contém, sem embargo de quaesquer
Leis_, Regimentos, Capitulos d~ Cortes, Al varás ,
Provisões, Cartas particulares, ou geraes, que o con­
trario disponhão; porque todas derogo, e hei por dero­
gadas de minha certá sciencia e poder Real, ainda que
dellas se houvess.e de fazer expressa e declarada men­
ção. E para que venha. á noticia de. todos) mando ao
Doutor Jbão de Roxas' e Azevedo, do meu Conselho.
e Chanceller mór destes Reinos e Senhorios, a faça lo­
go publicar na Chancellaria, e envie Cartas com o tras­
lado della , sob meu Sello e seu signal ) a todos os Cor.
regedores das Comarcas lílestes Reinos. e aos Ouvidores
das Terras dos Donatarios, em que os Corl1egedorei
não entrão por Con:eição; aos quaes mando, que a
publiquem logo nos lugares, aonde estiverem, e a
fação 'logo publicar em todos os de suas Comarcas e
Ouvidorias, para que a todos seja: notoria. A qual se
trasladará no livro ·da. Mesa dos Desembargadores do
Paço. e no das Casas da Sll~plicação e Relação do
Borto, e mais Relaçóes dos Estados do Brasil e da In-.
dia, aonde 'se cosrumão e devem registar semelhantes
Leis; c est.ft propria se lançará na Torre do Tombo.
Francisco de Sequeira a fez em Lisboa a 10 de Janeic()
de 1692. Fran iiCO Galvão' a fez escrever. R.EI.

Li.,. 6. elas Leis ela Torre do Tombo foI. 86. verso
Li~. ~t dg De~Ihbarga do .Paço foI. 224·

Mm 2
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OId. L~v. S. Tit. 56. á Rubr.
J

Regimento dos Ensaiadores do Df/ieio dos Ottr;ve~ d(J ouro,
, que se Pll~s()u:depois do de iJ'de Julho de 16&9"

!

1693 VEndo..se no Senltdo da C:mara'~ Lei que Sua
.Magestlade foi servilio mandar publicar em 4 de Agos­
.to do a'ono de 1688 sobre se levantar a moéda •.em a
qual se declamo os quilates. dinheiros e grãos, que
ha de ter o ouro e a prata, que os Ourives lavrarem.
ordenando o dito Senhor, que o Senado faça dar a fór­
ma, que lhe parecer mais cOlweniente" para que
'assim se execute, fazendo Sua Magestf\àe a mesma
rec6mmendação- ao Senado ,por Decréto de 6 do referido
mez de -Agosto: O qU'e tudo atte-ntamente conside­
rado. e o mais que o dito Senhor ordena em seu Real
Decreto» resol-veo representar a Sua Magestade em
Consulta de 6 de Setembro do mesmo anno. que para
:se executa inviolaNelmente o que na Lei-se manda, era
preciso' que o Senado pl'ovesse' dous oflicias de Ensaia.:.'
dores. elegendo para estas occupaçõas um Ourives do'
ouro, e OUIrO da prata, pessoas de toda a verdade e
confiança, com.a sciencia necessaria', para c4da ltm
delles » pela parte que lhe tocar, ~xamÍJnaF tDda! as pe­
ças J que o ourives de lHT,l é ootro OffiC10 lavrarem '.
apllrando» se tem os quilates, qillb1eiros: ie grãos t quo.
na Lei se especificão ; e achando-as ajusradas em tudo,
·as marcassem, e estes occu passem em dias de sua vida.
arbirrando.lhes o salario» que cada um ha de levar
das peças, que examinar.em e marearem» respeitandOJ
o trabalho t e o tempo, que em o fé!-zer hão de ga~iar.

im pondo-lhes 'assim a elles, como aos ouçros 9uri ves •
as penas» que parecessem justas, para que com o te.
mor do castigo J nem os Ouri~es falsificassem as pc.
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çás, qúe obra sem ,"l1em os Ensaiadores as approvas_
s m) sem primeiro averiguarem exactamenre', se tem
os quiJares) dinheiros e grãos declarados na Lei: com
a q ai Consulta foi Sua Mage"tade servido conformar.se)
por' esólução é:le 20 qe utu . do m smo anno 'de
1688" em consideração do que) e do mais que na;
Consulta se expendeo) tornando.se a vêr e considerar'
no Senado este negocio com [Oda a ponderação oeces.
saria. precedendo todas aquellas diligencias, que pa­
:recêrão p.recisas para o intento, tomando-se informa.
ções com pessoas intelligentes e praticas no offic'io de.
Ouri ves do ourô mais peritos. com toda a miudeza. pela. .
qualidade das peças, que se lavrão, e difficuldades, que
se represenrárão, para haverem de ser todas marcadas,
depois de feitas varias conferencias sobr este parricu·.·
cuJar " em que se gastou muito tempo: Assentou o'
'Senado, vista a faculdade I que o dito Senhor foi ser. I

'Vida conceder. lhe. fazer Regimento, pelo qual se
governem assim o En aiado .. do ouro, como os Ouri.
ves delle, debai xo das penas nelle im postas. dando.se
ao Ensaiador nesre Regimento Capitulo particular da
fórma, em que se ha de ensaiar, como t mbem os
Ourives nas peças, que fizerem, -e ordenou este Regi-
memo na fórma seguinte. "

I O Ensaiador do ouro ensaiará as peças. de ouro.
que de novo se fizerem .nesta Cidade e seu termo.,
como ramoem as que os Ourives tiverem em suas
lojas e çasas já feitas, o qual ex:tme fará por roque ~

por ser'este o que geralmente se pratica em todos os
Rei,nos.

2 E porque se costumão fazer muitas peças de ouro
guarnecidas de pedraria, perolas, aliofar pqr uma e
outra plarte. ou esmaltadas pela mesma fórma t como
são joias, brincos de orelh!lS, afogadores., cintilhos.
habitas e outras semelbantes, em qut: não fica lugar
para se marcarem, tomo tambem pcça~ ~e 'filigrana-,
que pela sua miudeza .e fuleza ~ão podem ser. marca.
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das; e pa·ra que o'sejâo , 'examinando-se J se o ouro das
ditas peças tem os vinte quilates e meio, na fórrna da
Lei referida no cxordio deste Rcgimenro J se faz a
declaração no numero seguinte. .

3 Para boa observancia do que se aponta no num. 2 t

attendendo á difficlIldade, que pode haver para se pô.
rem marcas nas joias t brincos de orelhas, habito$
guarnecidos de pedraria, peralas J aljofar pór uma e
outr.a part.e, o~ esmaltadas pela mesma fórma, e pe­
ças de filigrana, nas qllaes não haja lugar capaz d se
lhe imprimirem as marcas; e estas taes peças se pos.são
fazer e obrar com toda a perfeição, sem defeito, que
se note, e por fal ta das marcas se não possa viciar o
ouro dellas, e tenha averiguação este damno; se or­
dena ," que da publicação deste Regimento em diante,
qualquer Ourives do ouro, que obrar alguma das peças
declaradas neste num,_ 3 (ainda que lha mande fazer
pessoa particular, de' qualquer qualidade, estado e
condição que seja, e que para a obrar lhe dê o ouro) I

será obj'igado, tanto que acabar alguma das ditas pe­
ças, levala logo ao, Ensaiador, para que a ensaie na fórma..
que se declara no num. I ; e achando que tem o oure
deUa os vinte quilates e meio, que a Lei ordena, em
signal de approvação em lugar da marca, que lhe
havia de pôr no livro, que em seu poder ha de ter I

numerado e rubricado pelo Vereador do pelouro da AI­
motaceria, fal'á Jum termo, em que decla,rct o .nome
do Ourives t que 'lhe appre.senrou a dita peça pa,ra t\',ll­

saiar, óJ1.iia; m€Z e anno , .em qlle o tez. qualida.oe· e
peso della, fórma t em que está lavrada," com tantas
e taes pedras, dedaralfão do esmalte, que com o feitio
v.al tanta., pouco ma is', ou menos t e em sigoal de
ap-pr0v~ão tez u. dito termo, que assignou com o
n,lesmo Ourives J cujos signaes ficatáõ ser.vindo pelas
marcás, que <rada um delles havia cle prof na tal peça,
na fórma, Q}ue se declalra; neste Regimento; e feito o
dit(} te mo, passará logo com. o.teor. deIle Í1ma certidão. ,
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da sua letra e signal, accusando as felhas do livro, em
que fica lançado, que entregará ao dito Ourives, para
quando a vender, a dar á pessoà, que lha comprar, ou
a quem lha mandou fazer r para que no caso, que em
algum tempo se ache qU€ o OUli'O da dita peça' não tem
os vinte quilates e meio-da Le~, se possa proceder< contra

'lIm e ouao com as ptnas deGlaradas no num. U' óeste
..Regimento ;.e dQ- mcsm(} modo, achaooo-se nas lojâs t

ou casas dos ditos Ourives alguma das peças referid~

sem â certidão, de que se faz menção, se prQcederá
centra e1Jes Qom as pe-nas comminadas ' no num. J 5 do
l11esmo Regimento , peI~,rnaneira, e com a distincção.
'que neUe se aponta. . I f

4 E porque não haja peça alguma, que os Ourives
do. ouro obrem, que não seja ensaiada e marcada, e os
:cordÕes miudos de ouro e ou~ras semelhantes peças j
.que pelá sua milHie'l'a não teFlMo sitio capaz, em qua
'se lne, F>o'ssão imprimir as marcas; ,para que se lhe
;ponhão, se sotdará·em ca~a uma,clestás peças urna cha­
.pinlia de ollro pendente " ,em q\!lC possão caber as ditas
marcas " por nã0 haver nas taes' f>eças com a chapinha
·soldadd o-defeito', ·que·se'C'ons,idera J'las e.xpressadas 00 .
num. 3 ; e os ditos Ourives as· .nád poo'erá& ob1'ar em
outra fôrma. ", ! "I ,

, 5 E' porque os Ourives não e~p€(imentenialgum
camno 'por dólQ dos Vàsadores'J a quem dão o O\lFO

para o vasarem, moldarem e fundirem, viciando.o ~

f'alsificantlo-o: todas as vezes ql:le os ditos Ourives
'Rouverem de entregar banas de ouro a0S Vasadores
para o effeit9 r~fericlo, poráõ a sua marca €Hl€ada
umaJ das ditas barras, e as Ievaráã ao Ensaiad0r para
as ensaiar; Je aCHando que o ouro dellas tem os quilates
'ca Lei, as marcará com a sua marca d€'~l!nsaiador,~ e
In~~a fórma farão a entrega aQS Va'sadbres;' e quandô
estes a fizerem aos 00ri ves', donos de ou ro das f>~~as

v.asãdas efri tosco J 'qtle delle resu !tou, 01:1' ftlnda:io, r€~

·duzido a e.hapa J ou fio J' para averiguação da verdade,



H~O co m as tacs peças e ouro fUl1~ido.· cm.companhJi
dos Ourives. a casa. do Ensaíador. para ensaiar tudo
em ,pres~nça de ambos, examínandq. se tem o ou~o

~s:quilates, com que ,lhe foi entregue.; ,e os Oyriyos
ser:ã,u obrígaJos .. todas as vez.es quI'; hou.verem de man­
dar ensaia ouro para darem aos Vas.a~9~es,. Jazer.lbg
a saber" palia· qlll,eJquerendo assis~ir ~o çnsé!io, o possão
fazer, e se evitar qualfluer duvida•• que por sua parte
possa haver.
; .6 Todas as peçé\s, que g Ensaiador receber P-Mª
ensaiar. e approvar, €fão mar~.adas pelos,Ouriv,es, q,l,Je
as' 'bra)"ern» 'jCOJa ~ .•suas Irnàrc,\s, que proeur.aráõ
sejão muito subrís a respeiw das peças rniudas • que
commummente se lavrão" para"que mais faeilment~ se
possão marcar, e as diras marcas serão registadas no
SenÍldo da Cam-ara em ordem a s~ n~o muçía.r a fórrDa
dellas;) e, sendo caso, .que algllm ,purive~ lçvC:! alg m~

peça pua ser ensaiada, selJ1 levar a sua marca "a n~o

aeceírará, antes lhe 'ordenará lha vá pôr, tomando em
lembrança em um livro. que para o tal effeirq t~rá t

ÍlUlOerí\do e rubricado pelo Vereador do pelouro da
Alr!Jor.i\cer~a • o I)Ome dp Ol:l~ives I que appresenrou
peça ~çm sua p<larea 'o ,p~so"s:/qualidasJe della, na qlJ~1

lembrança assignaráó os Ourives donos das ldi\a peças
Ccom declaraçãç I que se níio comprchendem Qesra;s as
expresiladas no Ilum. 3, qus: n~o h.âg de ser marcadas) I

para que. no caso, que, não torneqn COlT1 ~llas marcadas
po. e.nsaio , se Ih~s peclir,a ra..zão, ·p0rqut; o. n}io.nzerão)
e s~rem castigados com as pcnas " q~e .Pflrç:ICet, por
falrarem ao disoosro neste num. 6. . •
: . 7- Depois d~ recebidas as peças pelo' Ensaiador J fará
n.e1!as o ensaio na ·[órma, que se declara no num. [
.deste Rcgifl}eDJto,; e achandp que em, algu':l13s dclIas
!lão toem o o ro vinre quil~tf's l:; meio '- qu~:peve ter na
f§rma,da Lçi (para {) que fará o em íQ em cada uma
d;ts pit~s peças na~ p~rtes J que lhe pa,.ec€~ n, cessariq1J

çhamará ap pllrives J que obr01:l a ta} pC,~a, e lh~
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mostrará como não tem o ouro delJa os quilates decla­
rados na Lei j e reconhecendo o Ourives a falta. lhe
quebrará logo a peça em sua presença. entregando­
lha. para que a torne a fundir j c no caso. que o
Ourives não queira reconhecer a diminuição. que achar
nos quilates do ouro. irá com·eIle á Ca&a da moeda.
aonde em presença do Ensaiador della) ]050 de An­
drade. ou de quem seu cargo servir. tornará a ensaiar
a peça duvidada j e achando o dito Ensaiador. que a
duvida do Ensaiador da Cidade he verdadeira. se que­
brará logo a peça. na fórma. que neste numero se
declara; e julgando que a duvida não he ajustada. por
ter o ouro da tal peça .os vinte quilates e meio. q~le a.
Lei manda. marcará o Ensaiador a dita peça. e junta­
mente o dito João de Andrade. ou quem seu cargo
servir. com a marca. com que ha de marcar as peças
de ouro. obradas pelo ensaiador da Cidade. em signal.
que cne foi o que approvou a peça duvidada; e a mesma
fórma se terá com as peças. que forem a ensaiar. que
não hão de ser marcadas. senão por certidão t como se
especifica no num. 3 deste Regimento.

8 As peças. que o Ensaiador achar depois de en­
saiadas t que o ouro dellas tem os vinte quilates e meio
da Lei. em signal de approvação. as marcará COlO a
marca particular. que ha de ter de Ensaiador t na qual
estará a letra I. circulada com uma divisa. que elle
eleger; e esta marca será registada no Senado. para
que se não possa mudar em tempo algum.

9 Levará o Ensaiador. de ensaiar e marcar qualqu~r
•cordão de ouro. o valor de um grão de vinte e dous
quilates j e de um colIar. dous grãos e meio de ouro
de vinte .e dous quilates j e de todas as mais peças.' o
valor de meio grão de ouro dos ditos quilates; e neste
nUm.ero entraráô as peças nomeadas no num. 3 deste
Reglmento. que. hão de ter por marca as certidões.
que no mesmo numero se apontão; e tambern haverá
o ~esmo das barras de ouro J que ensaiar e marcar;

LL. Ex/r. erom. 11.' Nu
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e o mesmo salario .levará pela maneira referida da$
peças) que achar não tem os' vinte quilates e meio d~

Lei. e quebrar; os quaes salarios lhe pagaráõ os Ouri.
ves. que obrarem as taes peças..

10 E porqu.e os Ourives do ouro por causa de uma
CIi>l1col'qata. que entre dles e os Ourives da prata
bOl:lve. gu.e se julgou por sentença. e se lançou no
Regimenro do seu Omeio) podem obrar e lavrar varias
peç4's de prata) cofT!o com effeito obrão • e a qualidads
e diversidàde della· estão todas d.eclaradas e Cl'spft.cifi...
cadas no termo da dita Concordata) se não nomeio
neste numero) bavendo-se nelle por nomeadas ). assjm
e da· maneira ). que o esE~o na Concordata; as quaes

. peças ~erão tambem ensaiadas e marcadas pelo Ensaia­
dor do Offi~io dos Ourives do ouro: com declaração~

que o ensaio destas peças de prata o fará por bur-ilada·
na mesma fôrma. que o fuz o Ensaiador da prata-) e os
Ourives obrará.m as ditas peças <te maneira:, que haja
lugar em cada urna- dellas de se lhe pÔfem as. marcas.
€-emo- se ha de fazer nas de euro, exceptuando as.de..
claradas no nl1·m.. 3 ) que não hão de ser marcadas pelas.
r1l>z"es pondel'adas no dito numero; e em lugar das
ma.rca.s ha de ha ver' a celltirlão- mendonada no mesmo
nur.l:'Iel'o: o que tu.do·obraráõ debaixO' das. mesmas,pe­
nas). ql!leJhe são impostas neste Regimento..

I I Achando-se em- algum- tempe por ensaio de
toque ,. qlle (!) Ensaiador approvou alguma peça,
·marcalldo-a " eOffiO- t-a01lbem as nomeadas po num. 3 •
pelo modo. que - nelle se relata.' não tend0 o ouro
della os vim:e quilates e l))eio, declaradoS:. na.. Lei,
incorrerá nas pel~<l's cOlueúclas e dedaradas na Orde..·
naçãe do Reino Liv. 5, cril. 56. §. 4.) e com as mesmas
será punido oOurives, glle fez a tal peça; e bem
a·ssim será castigado com. as ....penas da dita Lei.
achando_se ellil algum tempo por ·~ns.aio de burilada,
que maJiCOtl. e approvou algurná das pl.aças especifi~adas

no nUl1l. 10: deste Regimen~ pela maneira. que
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nelle se aponta t sendo 'inferior a prata della no valor
dos dez dinheiros e ·seis grãos da Lei; e o mesmo
castigo se executará no Ourives t que obrou a tal peçá.

12 Será obrigado o Ensaiador a ensinar até o
numero de seis Ourives do OUIO a ensaiar; os quaes
nomeará o Senado: o que assim se ordena t para
que hhja pessoas scientes n sta Arte, e HOS impedi­
mentos do Ensaiador se possa nomear pessoa, que
saiba fazer os ditos ensaios, ·como tambem quando
se tornar a provêr este Officio na falta do proprietario
nomeado; com declaração, que achando-se por sua
morte com filho capaz, pda scieneia de Ensaiador,
para occupar este Offieio. preferirá aos mais; sendo
igual com elles na sciencia, se fará nelle o provimento,
e o mesmo se pratic.ará com os mais Ensaiadores, que
luccederem na propriedade deste Offieio.

13 As peças de ouro. que o Ourives Ensaiador
fizer, d1arcará com a mar<:a propria , que ha de ter.
como os mais Ouri ves t a qual será registada no Sc­
nado, para que não possa haver nella mudança; e
tanto que acabar qualquer peça, a marcará com j.

rlira marca t e a levará ao Ensaiador da moéda, João
de Andrade t ou a quem seu cargo servir, para a ensaiar
na mesma fórma .. em que o Ensaiador {) ha de fazer
nas peças dos mais Ouri ves, corno neSte Regj meoto
'Se declara: com advertencia, que a marca t que o
-Ensaiador João de Andrade, ou quem 'seu cargo
-servir. ha de ter para marcar as peças do Ourive~
Ensaiador, ha de ser a letra I da dita marca) circulada
com diversa divisa da do Ouri·ves .Ensaiador t que
ficará no .arbitrio do dito João de Andrade, e tambem
será registada" no Senado, para que náo possa alterar-se
'pelo tempo adiante; e levará das peças. que ensaiar
e marcar ao dito Ourives t o mesmo salaria, que: se
-rleclara no num. 9. deste Regimento) que o Ensaiador
na de haver; e no caso) que- succeda acharem-se
algumas peças obradas pelo Ourives Ensaiador, depois

. ~n 2
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de: marcadas pelo di~o }oâo de Andrade, ou quem
seu· cargo servi,r. que o ouro dellas não tenha os
vinte quilates e meio da Lei, incorrerá nas mesm~s

'Penas impostas ao Ensaiador Ourives na fórma, que
se declara no num. 1(. deste Regimento, e tarnbem
e Ourives Ensaiador, que obrou a peça. e do mesmo
macio ilas de prata. como no dito numero se aponta;
€ para que se evitem dúvidas, e seja castigado o que
delinquiF, se ordena que a pessoa, que na casa da
moéda servir de Ensaiador de1las., nas ausencias e
impedimentos do Ensaiador João de Andrade, tenha
este tal serventuarià sua marca particular, na· qual
estará a- lerra R circulada com urna divisa, que e1le

. eleger., sendo diversa da do Ensaiador- Our·ives e·da
eo Ensaiador João de Andrade,. que tambem será
Iegistada. no· Senado, para que não tenha mudança
pelo.decurso do tempo-, e se saiba com toda a clareza
e legalidade os Ensaiadores, que marcárão e·appro­
v.áráo as· peças obr.adas pelo. Ourives Ensa-iador, para
se proceder. contra qualquer delles., quando succeda
e caso- expressado- neste numero.. .
. J4 Tanto que os Ourives acabarêm de fa'ler quaes­

qu€r fleças, as marcaráõ logo com as suas marcas)
'e as levafláõ e entregará5 ao- Ensaiador. par-a as ensaia-r'
€ marcar na. fór.ma, que nos numeras deste Regimento
vai declarad'o: o -que tambem se· praticará. com as
peças, que, fizerem- para quaesqu-er pessoas particula­
res.) ql!le nãe hajão de- vender nas suas lójas·, aindaque
para· as. obrarem lhes dem o ouro e a pratÇl.
. 15, ~alquer Ourives. que· na sua leja ou Gasa
lhe for achada alguma peça de ouro ou prata, das
que pela Concordata podem obrar j sem estarem- mar­
cadas peto 'Ensaiador) e approvadas por- dle as que
não hão de ter marca, com a cer~Ídão declarada no
num. 3" se fará logo nellas ensaio j e achando-se
qlle as de ourõ tem os quilates da Lei, e as de prata
os dinheiros e grãos, pagará dez cruzados. em pena
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Se não observar o disposto neste Regimento; e não
tendo as taes peças os quilates, dinheiros e grãos. as
perderáô, e será ametade para os denunciantes, e outra
para as despesas do Senado, e estará trinta dias na
cadêa, e pagará vinte cruzados, q~e serão applicados
na mesma fórma.. .

16 Para melhor se averiguar se os Ourives tem'
nas suas lójas e casas algumas das peças referidas nos
numeras deste Regimento sem estarem marcadas.
pelo Ensaiador I. e approvadas com a. sua ce,rtidão as
que hão de ter marcas, nomeadas. /la num. 3, 'o
Senado lhes mandará dar busca em suas casas todas.
as vezes que lhe parecer, ou lhe for requerido pelo
Ensaiador, tudo na fónna da Resolução de Sua Ma­
gestade de I-J de Agosto de 1689 em. consulta do·
Senado. dç· 13 de Julho do. dito anno•.

17 Prowando-se·que algum,dos Ourives falsificou.,.
eu viciou, por modo algum a· marca do Ensaiador,.
ou a letra e·signal das certidões, q!Je ha de passar na·
fórma , que se ordena. no n\:lm. 3. ou qualquer das'
marcas dos Ourives ,. ou para se fazer. deu conselho,.
ajuda, ou favor ,. scrá cflstigildo oom as penas decla...
radas na Ordenação do Reino Liv. 5. 'li/. 5.2. §. I.

I 8 Nenh~m Ourives venderá peça alguma de­
ouro, nem de prata das que podem obrar. declaradas
neste Regimento,. de qualquer peso' que seja. sem·
ser marcada pelo Ensaiador. ou approvada com a
·sua certidão a que não ba de ter marca; e fazendo o
tontrario, achando-se que o ouro da peça vendiqa
tem os vinte· quiJate$ e meio.da Lei ,. e a peça de
prata os dez. dinheiros. e seis grãos, será preso, e
estará trinta' dias na· cadêa ,. e pagará. vinte cruzados;
ametade para o denunciante ,. e outra par~ as obras
da Cidade, e. será a peç!\ marcada pel.b Ensa.jad~r:;

,e não tendo as taes peças os quilàtes,.dinheiros e grãós
declarados na dita Lei., será castigado corri as pena's
/conteúdas na.Ordenação.do Reino Liv. 5:· rti/. 5.6•·§.-4:
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19 Tanto que o livro, em que o Ensaiador ha dé
estender os termos das peças) que não hão de ter
marca (como se dispoem no num. 3. leste Regimento)..
éstiver de todo escrito, o trará ao Senado para se lhe
mandar dar outro, e o que treuxer) ser entregue ao
Escrivâo da eamara para o ter em boa guarda, e
éonstar em todo o tempo dos termos, que nelle estão
escriptos, e se poderem cónferir as certidões, quando
Seja necessatio, para averiguação da verdade; e da
à1ta entrega lhe dará recibo o mesmo Escrivão da
Camara para sua guarda.

20 Os Ourives em todas as materias tocantes ao
~nsaid ) -respeitaráõ e obedeceráõ, ao Ensaiador da
mesma maneira) que são obrigados a fazêlo aos
,uizes uo ameio na fórma do seu Regimento; e não
o fazendo assim, mandará fazer autos delles, corno
o'fazem os Juizes do Omcio, para serem castigados
com as mesmas pénas; e chamará o Escrivão dos
Oit~s Juizes para lhe mQndar fazer os taes autos, que
será obrigado a vir ao seu chamado para este effeito.
Frahcisco da Cruz Godinbó o fez em Lisboa a Ia
tle-Márço de 1693. Antonio Rebello o fiz escrever.

Ord. Liv. 5, Tit. '76. á Rubr.

:Alvará, tmque se itnpoem penas aos alra'TJessadores de Itr!JoaJ,.

~693 Eu ElRei faço saber) que os tratadores de mer..
cadorias e fretàdores desta Cidade) me'i"epresemárão
por sua petição, que) sendo eu informado dos exces­
sivos preços, por que os Mercadores do taboado o
vendião'. 'por não constar do por que o comprárão,
em razão de fazerem as compras delle em segredo
com os Estrang~i-ros. que o vendião: e considerando
~s grandes damfios", que da)1i resultávão ao bem
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público, fôra eu servido resolv,er em 24 de Maio do
anno passado de 16')2 em Consulta. q,l:l~ para esse
ctffeico se me fi~era , que 'nenhuma pes~t}a 1 de qual­
quer quahda-de que fosse. pudésse auave.ssar, nem
compr-ar madeiras, para tornar a vender nem a bard9­
dos Nav-ios J nem ~lIstar Q preço dellas eJJl terra-c~m

os Carregadores-, sem intervenção de CQrr~tor do
numero, e que o que o contrario fizesse, perdess€
a dita madeira, com outras penas pecllfliarias e d~

degredo toda a vida paFa Angola, como melhor con_
stava da dita Resolução. E porque, sendo a mi!lha­
tenção evitar com ella _o·pr~.iuizo, que do contrariQ
resultava ao bem commum, devia passarwse Alvar.á,.
para que sendo publicado na Chancellaria, viesse á­
noticia de tados, e não pusessem depois de compre­
hendidos allegar ign@rancia, ficando a dita Resolução'
sem effeito, e o damno s~m remediô, me pedião lhes-o
fizesse mercê ll)andar, que da d-ita.'Resolução se pas­
sasse .Alvará, e que ao- passa~ pela Chancellaria, se ­
publicasse neIla. E vis-to o que aIJegárão:: Hei- pGr
bem, q.ue toda-, a pessoa· ,. de q,ualquer qualidade que­
seja, que atravessar taboado, ou madeira, para a tornar
a vender, pela primeira. vez perca (') ta boado e madeira-.,
que lhe for achada; tres partes della applicadas para
as obras do Senado, e a quarta parte com m~is' cem,
cruzados, para quem os accusar ; e terá dous O1ezes.
de prisão J e d.ella· irá dt'graclado para Africa por. qua..
tro annos', sem remissão i e p.eJa s~gunda vez· se.Jhe
dobraráõ il~ dü-as penas com a mesma appliça.çãq; e
pela terceira,.. alkru do taboaQQ pel1~~do e appV{;/:lq~ na
so~redita fórma , _pagará duzenço.s' mil reis-, ~ff,le,liade

para as obras da Cidade; e a outra am.etade parª o
accusador; e será degr.adndo toda ~ vida para Angola.
lambem SIHU\ remissão' Com declar~ç_ãp, que o~ arra­
ves.sadores são.aqudle9-, ~j.Je;c0:mpciío em seglll<l\da 11}iiQ~

para revenderem; erque· Nas m'~l!la;') in~orrem P.s qu~
forem compr:ac, taboado e rnJldei.ra aO$ ~a:vios J' ~u com
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Carregaaores ajustarem a venda em Terra, sem inter~
Venção de Corretor do numero; porque. ainda que esta
compra seja na primeira mão. se não poderá fazer sem
Corretor. E este Alvará se cumprirá. como nelle se
centém ; e valerá. posto que seu effeito haja de durar
mais de um anno. sem embargo da Ordenação do
Liv. 2. 'ril. 4-0. em contrario•. E pagárão de Nov@s Di­
reitos 540 reis. que se carregárão ao Thesoureiro delles
a foI. 18 verso do Liv. J. de sua receita, como constou
por conhecimento em fórma. Registado no Liv. 2. do
Registo geral a filo SOl verso Luiz Godinho de Niza o
fez em Lisboa a 22 de Abril de 1693' José Fagundes o
fez escrev'er. REI.

LiT.6. das Leis da Torre do Tomb() fole 108.

--:------------
Ord. Liv.' 5. Tit. 87, §. I.

'Alvará, em que se prohibio o pastarem ovelhas nos Campos
do Mondego pelo damno, que resultava á criação dos Ca.

. vallos.

I'693 DOM Pedro, por graça de Deos Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem. que, por haver mostrado a experiencia I

que não basrárão todas as Ordens, que se passárão,
para se guardarem inteiramente as Po"sturas sobre as
ovelhas, que devião pastar nos campos do Mondego;'
e conhecer-se cada dia mais o notavel prejuizo, que

. fazem ás criações (las caudelarias, sendo tanto, que ou
estas se hão de extinguir, ou prohibir totalmente, ou­
pastarem ovelhas nos mesmos campas: I E lpor ser de
maior urilidade e consequencia ao Reino a criação dos
Cavallos, que não só são necessarios para o serviço das
pessoas particulares. mas para a conservação e defensa
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do Reino: Hei por bem de prohíbir ahsolutamente o
pastarem as ovelhas nOli campos do Mondego j e que
todo o Pastor, que daqui em diante for achado nos
ditos campos com ovelhas, seja preso por dous mezes
!rremissivdmente, e degradado por tempo de dous an­
nos para Castro. Marim ; e pague vinte cruzados da
cadêa , amctade para o accLZ ador, e a O~i:'a para os
l!:ngeítados pela primeira vez; e pela segunda em do.
bro, e o degredo pelos mesmos dous annos para Africa ;
e sendo por consentimento do dono do gado. tenha a
mesma pena. E para que assi se execute J os Julgadores
daquelle destricto tiraráã devassas do referido todos os
seis mezes. para se averiguarem os delinquentes. E
para que se não possa al1egar ignorancia, mando ao
DOl~tor João de Roxas e Azevedo, do meu Conselho, e .
meu Chanceller mór do Reino. a faça publicar em mi.
nha Chancel1aria, e enviar a copia della a todos os Jul.
gadores e Ministros daquella Comarca e destricto. sob
meu Sello e seu s1gnaI. para que a fação executar in.
'violavelmente, como nel1a -se contém; e se registari
nos livros do Desembargo do Paço, Casa da Supplica­
ç'ão e Relação do Porto. aonde semelhantes Leis se
costumão registar. Manoel da Silva Collaço a fez em
LIsboa a 27 de Janeiro de 1694-. Francisco GaIvão a
fez escrever. REI.

Liv. 6. elas Leis da 'rorre dG To~bo foI. II 2.

Liv. 5. do Desembargo do Paço foI. 243. verso

Ord. Liv. 5' Tit. 91. á Rubr.

Alvará, em que se probibio o podfr-se catar I!tIS Coutadas
da banda d'aJém ) nos sitios llclle declarados.

Eu EIRei faço saber aos. que est~ Alvará virem)
que eu, hei por bem e me praz acoutar na banda d'além
~L. Ex/r. ~lr;m. II. , 00
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e clestricro, que começa pelos marcos. que dividem a
~inla Grande da praia cia do Outeiro. que possue
ManoeI Lucas- da Silva, e se continúa pelos marcos J

que separão a dita ~inta da da Romeira) que he de
.ID. Diogo de Almeida; não ficando cont3dos os matos,
que ficão dos marcos) agoas vertentes", para a mesmà
Q!inra da' Romeira; e seguindo a mesma demarcação
peJ03 marcos, que estão entre uma e outra quinta até
a estrada Real. que vem das barrocas da Piedade, e
defronte do portal' da vinha do Padre ManaeI de Fi­
gueiredo. aonde charnã(l a Portclla. pelo vallado da
mesma estrada até o marco, que divide a dita ~inta

Grande da vinha e pedaço. de mato de All~onio Luiz
da Rocha. e se contil~Í1a pelos marcos, que separão a
ditaquinra cia vinha de Arnonio Mende~; e passando
á outra parte da estrada, que vai para os moinhos do
Cabo, se continlia a Coutada pelo marco) que_fica junto
da vinha de Estevão de Almeida, de Cassilhas; e pelos
matos, que se seguem pc10 cambra, que divide as
vinhas dos matos até o vaIIa-do das vinhas da Varzeeira J

que são dos Religiosos do Carmo, e pelos vallados da
quinta chamada da Bomba'. c da de Anna Maria Man­
né, até a borda da agoa. e dal1i até os moinhos do
Cabo j e cercando toda a praia do Alfeite até o marco.
que divide a ~inra Grande da praia da quinta de
Manoel Lucas da Silva; e dentro desta Coutada nin­
guem poderá caçar. sol:> as pena6 do Regimento das
mais CoutLldas i com declaração. que esta só o fica
sendo pa-ra a caça dos coe-llros. perdizes e lebres: e os.
moradores e mais pess0as terão a mesma liberdade. que
atégora tinhão .. cada um nas 'suas propriedades, para
só mente cortarem os seus pÍ11heiros, e arrancar mato.
E este queFO que s~ cumpra e g\iarde inviolavelmente I,

como nelle se comém, e tenhá for"ça: de Lei. E para·
que se não possa allega-r ignGrancia. e venha á notIda.
de rodos) mando aD Dóu ror ]Óão de Rb'Xa-S 'e AzevMo-:,..
§3p meu Consei11o., e meu Chal~ceUennót dà~Reif1o; ,0.
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faça publicaI' em minha Challce1Jar.ia, e enviar a copia
deite a todos os Julgadores, Ministros daquella Co­
marca e destricto, ob meu Sello e seu signal • para
que assí o fação executnr. como se nelle declara; e se
f('gistará nos livros do Desembargo dá Paço, Casa da
Supplicação e Relação do Porto, 20l1dc semelhantes
se costumão rcgisru. Manoel da SilvlI Colll1ço o fez
em Li boa a 3 de Fevereiro de J 695. Francisco Gal..
vão o fez escrever. R EI.

Li".~. cln8 Lel8 c1n Torre do Tombo 1'01.128.
Liv. 5. do Dosemba,rgo do Pa~o foI. 265.

------
Ord. Liv. 5' Tit. 91. á Rubr.

Alvará sobrt a 'tlJtsma maleria.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará virem.
que eu hei por bem e me praz acoutar na banda d'além
meia legoa, pouco mais) ou menos, distante de Corroi'os,
á Cbarneca de ManoeI de Mello, e de Macthias Pimo;
e a COl:lrela de Alvaro Gomes) e uma Courelinha de
ManoeI Guedes Pereira. q'lIe fica junro ao seu Pinhal
manso; e demarcar a {:outada peja maneira seguinte:
Principia pela parte do Nascente na Comela, que tem
Matthias Pinto. aonde chamão Vat de Boieiro I e pela

_estrema dã dita Caurela continúa até a Charneca de
ManoeI de Mello; e pera banda [ambem do Nascente
até a Ch;trneca de Manhias Pinto, aonde chamão VaI
de Caramelleiro, fav.endo cerco até o marquinho: e
pela estrema da Charneca do dito Manhias Pinto COI1­

tinúa pela. parte do poente at·é a Courelinha de Manoel
Guedes PereiT·a, que fica defronte do outeiro da Sei­
xóla; e pegando outra vez\na Charneca de ManoeI de
MeIJo, conünúa até a Courela de Alvaro Gomes em
Val de Boieiros. que parte com a Courela de Matthias
~ . 00 ~
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Pinto, aonde fecha a' Coutada peIas demarcações só­
mente da Charneca, dos sobreditos ; ficando-lhe!> livre
o corte dos seus pinhaes • que poderáõ cortar toda&
as vezes que lhes parecer. E porque há noticia que
vendem alguns delles o mato da dita Charneca. o que
convém evitar J para a criação dos coelhos. perdizes
e lebres; e por não fazer prejuizo a meus Vassallos.
ordeno ao meu Juiz das Coutadas" que sabendo ql1aes
dos sobreditos costumão vender mato. para estimar
POI' lou vados, na fórma da Ordenação, a perda. que
lhes póde causar não venderem o seu mala. para lhe i

mandar pagar em cada anno o que elle julgar: e den.
tro desta demarcação não poderá caçar nenhuma pes...
soa. de quàlquer estado. qualidade e condição que seja .•
sob as penas' conreúdas nos Regimentos das minhas
Coutadas: os quaes mand0 que nesta Couta~a se obser­
vem. com0 nelles se contém. E este quero que se
cumpra, e guarde inviolavelmente. como nelle se con­
t€'m. e tenha força de Lei: e porque se não possa
alIegar ignorancia • e venha á noticia de todos, mando

· aO Doutor João de Roxas e Azevedo. do meu Conse­
lho. e meu Chanceller mór do Reino, o faça publicar
em minha Chancellaria. e enviar a copia deite a todos

· os Julgadores e MinisHos caquella Comarca e destricro,
sob meu SeIlo e seu signal. para que assi o f.1ção exe­
cutar. como nelIe se contém: e se registará nos li vros
do Desembargo do Paço. Casa da Supp1icl!ção e Rela-

· ção do Porto) aonde semelhantes se costumão registar..
Manoel da Silva Collaço o fez em Lisboa a 7 de Fe­
verei ro de J 69,5 aFl nos.. Fran.c isco Gal vão o fez escre...
ver. REI.

Liv.6. das' Leis da Torre do Tombo 1'0). 128 vera.
Liv. 5. do Desembargo do Pa~o foI, 264-
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-------
Ord. Liv. 2. Tit. 26. §. '5'

Alvará ,- (ln que se determinou, que .nenhuln O/jieial dâ
fabrica das Marinhas passe para ReÍl'Jo estranho a emi..:.
nar a fabrica delfas.

DOM Ped~o , ~or graça de Deol\ Rei de Portugal
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 1 està 'minha
Lei virem,t que ,por ser informado, que .os <?fficiaes
da fabrica de Marinhas e lavor do sal, naturaes destes
Reinos, movidos do leve interesse de alguma maioria
de salario, que lhes dão em Reinos estranhos, se vão
a eIles a ensinar 'a dita fabrica e trabalhar na cultura
do sal; e porque conve.m evitar o grave prejuizo, que
daqui pode resultar, assi a meus Yassallos 1 como á.
minha Fazenda: Hei por bem t e me praz, que ne-.
nhum Official da referida fabrica de Marinhas e sal
passe para Reino algum estranho a ensinar a fabricar
Marinhas t nem a ,trabalhar na cultura do sal, sob
pena de morte e confiscação de bens; e que os que se
achão fóra çlo Reino occupad9s neste ministerio, den­
tro do termo de seis mezes) depois da publicação elesta
minha Lei, se recolhão ao Rtino; e não o faicndo
assi, encorreráó na mesma pena de morte e con.

°fiscação de bens; pois que tendo todos em que se
'occupar eganhar seus jornaes nas Marinhas destes Rei­
'nos, não devem tanto. em damno do commum deIles
ir introduzir esta fabrica nos estranhos. E para que

· nesta fórma se pbscrve. cumpra e guarde invio!avel..
mente t corno ne1la se contem, e"se não possa allegar
ignorancia, mando ao Doutor João de Roxas e Azeve_

· do t do meu Conselho, e meu Chanceller mór do Rei.
· no, a faça publicar em minha Chal1ce1laria • e enviar
a copia della oi\ todos os Ministros das, cabeças das Co",
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marcas dellas, e a todos os Lugares do Reino, aonde
houver Marinhas: nos quaes se, poráõ tarrib'cm Edi.
ctaes, sob m~u Sello ~ seu signal , p~ra que assi a fa.
ção executar; e se regisfárá o'os Livros do Desembargo
~o faro J c~~~ qa ,~upplicação J e Re.'a~ão do Porto J

!\qnge ~~II)~Il:wn,tçs Leis se c'Qªtl,}mão registar. Manoel
dâ Silva ColIaço a fez em Lisboa aiS de Fevereiro
de 1695. Francisco Gaivão a fez escreVCl'. R E. I. '

Liv.6, dM Leis do Torro do Tombo foI. u5.
_ Liv. 12. ·(Ja S'!pplí,coqão ~o\. 5•

~iv. 12. das 'Extravag!l0t~s da Supplica<;âo ·fol.r.67_

... ~,,--------

Ord. Liv•. I. Tit. 62. §.28.

Ah'arti, em que se mandou reoommendar a observancia àrJ
- de 7 de Dezem1J~o de 1,689, sem embargo da oppos~ção J

que fizerão os ,'Escrívães dos Orfãos.

1695 Eu EIRei faço saber aos que este Alva~á virem)
.J:I.ue J.! fui ~ervido m4J1pal pa~ª~r 1\ Ivflrá em 7 pc De•
..zembro de 16J,l9. sobre.os pal'çiG~tar~~ dos Orfãos desta
. CQrt~ {! seu termo, ded~rand9-sefl f{mna, <;m que se
havião d!,: haver os Provedores des Orfãos para rever
~s ·cantas, e as tornar I cama tamb6m ·os Juizes pos
Orfã0s, que derão occasião ao dito AI vará, pelo qual

, erdenei aQ Desembargo do Paço tivç~se parçiclllat cui­
dado de dirigir ao Proveqol' do~ Or$os e Çapell~s

. ,e.l.'pre$s.amente-as c@mmissáes., d}: q4e faziíl r;nenção o
meinw Alvará, que se ná<;) qe~ á ~x~çução J pelo po~_

.tar Mal10d Alvares d~ Siha, R.ye fel ProvedQr pos 01'­
.fã0S e C!lpellas, fallecer; e succedend'i>,-Jh~ o Dputor

, 1"1anoel HenfÍques S~cotto, lhe hOI;lv.~ por mui,to ~~­

commen.Gllda a observanci.a des~a ~at€r!a J' par'J. o q/l.e
fa.zendo notificJl.r ªQS Escrivã~s gos Orf~os ) p'l-r~ Iev'l.
~rn p..erl41t(; elle os in.:'iel1t:ari~ dªs çQmas ~Qmaçtasl. C
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das queestavão por tomar; para prover na fórma do
dito Alvará. a que os Escrivães da repartição de AI.
fama vierão com emBargos com o fuh'tlamemo de
que ha vião de escrever nas contas e entregas, e. não o
Escrivão, da Provedoria. l! tendo consideração por
parte dQs mesmos, Escl ivães e 0fficiaes dos' Orfãos
desta Corre, e este negocio pedir toda a attenção pelos
grandes descaminhos, que padecem as pessoas e ben~

dos Orfãos , e muito mais nesta Cidade. pela multi.
dão. erhbaraços e frouxidão dos Juizes. destreza e
mão procedimento dos Officiaes. e se resolverem os
embargos, com que vierão. e o díto Mátioel Henrique;
Sacotto ser pessoa de toda a supposição, intelligencÍa'
e experiencia, e o mais. que me foi presente: Hei
por bem. que elIe execute e faça executar o dito AI.
vará assi na nonh'ação de avaliadores. que o nâó
sejão'os partidores, mas'os Juizes dos Offieios; e das.
cousas e generós. que os não tivereni,' chiunará o
Juiz, ou Provedor as pessolis practicas, e que tiverem
conhecimento das cousas. que' pertenderem avaliar •.
aos quaes se pagará por dias; e para que nisto, e em
tudo o mais se execute e' guarde inviolavelmentt i,

mando ao dito Provedor dos Orfãos o faça assi.tutn.
prir, e executar o dito Alvará, posto que seú éffeitó.
haja de durar mais de um anno, sem embàrgb dã.
Ordenação do Liv. 2. Til. 40. em contratio•. ManoeI.
da Silva Collaço o fez. ~m Lisboa a 25' de JunhQ.,
de 169S.~ Francisco Galvão'ó fez eS.crf'ver: REJ..
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Oed. Liv. 5, Tit. 86. á Rubr. y

( I • r
Alvflrá soh.re (J m.!JIna malcria do de 3 de AglSlO de ~ 689 t

em que se accrcJeenláráo as penas, c sefez caso de devasJa.

1695 DOM Pedro J por graça de Ocos Rei de Portugal
e dos Algarves) etc. Faço saber aos que esta minha
Ld virem, q4e. eu ~ fui servIdo mandar publicar. outra.
~m~ 3 de Agosto de [689. de que o teor he o seguinte.
(!?"ja.• J( em seu il/gar); E porque nesta Lei se não de­
clarou que este caso era de devassa: Hei por bem de­
clarar que.o.seja; e que os Julgadores serão obrigados
a,Jir~las ao menos de oito testemunhas, e que não
passar~õ de doze;. e que 1 esta Lei fowprehender~ ge-.
ral!!lent~ aos fejtores, qU,e fize,rem 9~ foguetes, e as
Hc§soas, qúe: os mandarem fazer 'o e las que os lança­
r&m, a~nda ql;le sejáo tnen~res de de.z até quatorzt';
annos; e que as pessoas ~ qu.e fizerem os ditos fogue~

tes, ~)U outra qualquer especie, ou genero de fogo
~.om po!.v.ora !: p,ind.a q~e;,s('la9 estalos, em papeis, se.,
rão condemhadas em CInCO anpos de degredo do Bra­
sil, e em vinte 'luil reis para CiÍptivos e denunciantes:
~ 'as pessoas', 1 que ás mândarem fazer, sendo nc;bres,
q.uatro almos. de degredo para Africa e duzentos cru­
zados; e sendo plebeo~, tenhão tambem a rnesmá
pena, com alstiricção de nobres, ou plebeos : e os que
forem menores de dez até quatorze annos, serão presos
na cadêa publica, aonde estarão vinte dias 'sem re­
missão: e de quatorze annos até 20, serão as penas a

. arbitrio. E para que assi se execute e güarde inviolavel.
mente J mando a todos os Corregedores, Ouvidores,
Juizes e mais pessoas de meus Reinos e Senhorios J

cumprão , guardem e executem esta Lei, sem exce­
pção de pessoa alguma. E para que com a antiguidade
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(I-o tempo se não possa allegar ignoranéia. e venl1a
'á noticia de todos, mando áo DO\ltQT João de Roxas
de 'Azevedo, do meu Conselho, e Chance1ler mór

.dd· Rt'ino, a faça publicar na Chancellaria, e enviar
~ traslado deI Ia. sob meu Sello e seu signal, ás Co­
marcas do Reino, para assi o terem entendido, e
se executar; e se registará nos livro.s do Desembargo
do Paço, Casa da Supplicação e Relação do Porto.
aonde semelhantes Lei$ se costumão registar. Francisca
'de Sequeira a fez em Lisboa.a 29i de Julho de 1695~

Francisco Gaivão a fez escrever~ REI.
I '_ • . ' I

Liv. 6. d~s Leis da Torre do Tombo 101. ln.
Liv.5. do Desembargo do Paço foi. 267,
Liv. II. da Supplicação 1'01. g6. •

~'_""-:"':':':'-_....l..':""' ':'-

') I

Ord. Liv. 4. Tit. J8~ á Rubr•

..IIvará , em que se 'declarou que os CJ'tlbenrciroJ ~ ptSS~tlr.
que dão de (omer aos pobres eforasleirgs, os não possáo
pre1lder por dividas de comer e beber; t pasSfwdo estas
de dez mil reis para cima J que fiquem lias termos
Drdivuios. I '

Eu EIRei faço saber J que o Provedor e Irmãos
<la Santa Casa da Misericordia desta Cidade me re.
presentárão por SUjl peti.ção .Ique em razão das 0pl"res­
sões., que costumava padeq:r a pobreza eom a pri~ão

de di vidas meudas, se passára- o Alvará, cuja -cópia
offerecião, em I I de Janeiro de 15 I 7, pelo qual se
ordenára, que por semelhantes dividas não pudesse
pessoa alguma ser presa. E porque hoje se achavão
as cadêas occupadas com muitos presos por dividas
desta qualidade, de que resultava grande prejuizo á
dita Santa Casa' J por ser necessario sustentalos.

LL. Ex/r. erom. II. Pp

"
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á1eRl de ~Â~1tJ'i'r' injl)'stiça Q dito prm~:.edim€nt.l'!1 JP0rCiJ ~
os T-alternelf.Os" e ma s pe6S0U, que t:Qsmmavn:0 fiai'
desta~ p~oas ~b.res I h.em smiíí@ q\Jc. JJo:iü t'lnhão
dOl'de lhG5 pag.assem I t:l sobre/isso fost>lilmav.ão t<JIar... lbea
o mantilllento por (!\obrndo 'pmço I e dCflois winkáO' $'

parar·na cadêa. sem .esperaaya {de redempção nm:Ís ..
ql:lc:\fiTali! dos (')Utros'pobres I' a qll.1çm a esmola era mais
precisa; e J}Orql.le a mesma tazão , 'com que se pa,slÍra
b -dito Alvará) militava agor~ .para ~e mandar !:)

mesmo) m~ ped1ão lhes fizésse iIllcr.cê mandar passar
Prov isâo J • pelai ual -se mandasse .àbser.var '" .dito
Alvará na fórIDa " lJue llelle se continha. E visco o­
que allegárão·" rinfo.n;J~ação _, .q~ e. ma.i.1dei 'tomar ;pelo
Corregedor, que foi I do .ciw .da Ç,idade ,I ;João
Pereira do Valle: Hei por bem de confirmar I como:!

.com effeito .C.QLlfirmo ~ hej.p.o.r m.n.fiJJJ1a..d.9 .p Alvará.
referi ',.) de I I de Janeiro de 15 J 7 ; com declaração­
que I passandsl'Íl- divitla .de de~ .mil r:eiã para cIma.,
fique nos termog ordinarios. c:omo as mais dividas i:

(! qHC ~.receder'1d~ 08 l'equisit'Qs.da Le'i', p(i)ssa proc.eGle.r
a captura I '1lilterünclo taml:ilem a noüficaçlio na fór.mél'
Ol' prímei1'0 AlI v..uá: e este 'se cUIDJil.r.iNÍ " Clí>mo nelle
k·contem; ..e· v;jerá" pos't!(i) que seu, effe~to haja de'
durar mais de um anno I sem embargo díJ10lide~:Ção

do Liv. 2. Tit. 40' em conerario. E não pagãrão
. Novos Direitos I por assi se determinar. como constQU

par -ce'fti'dão d0S ~Officiaes. aldiles. ,L..iJiz G08iriho â~

N'Í:za I() Jlez ,em ,i.;isboa a 12. de Agosto ,de J.695"
'Ose:ph Rlgl!J:n.des Bezerr.a o 'fez -qscreV'er. I R'!E~. .

·il1ii•. 1 r. da. SDppli~~o foI .. d •.
I
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,
.í1~ ará I em que se 'e~lariJu) que incorreJstm 1taS' pC1tlU-
• dos qUI! fllhrifão moeda falsa as pessoas I que no Brasil
• desfizessem as moedas âe ouro I prata, ou coh,.! dtlsJ

Paóricas deste Rá1Jo) QU palaCllS) ou sua moeda pr{).
vindal.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará vw-em)
que. por onsiàer-ar ~~@v.}.a. fa-zer neva declaração aos
Edicraes) que mandei puJJlicar e passar por Alvará
-sobre a proh ibição do dinheiro) prata e ouro para o
Esrado do Brasil; houve por bem mandar) que logo ~e

puse's!>"em novos 'Edictaes. para 9ue 'com màior brevi.
dade chegasse ã Mticia de -tet~os; nos quaes se decla­
rasse) que tenho prohibido, que as moedas de ouro' âa.
Fabricá deste Reino carrão em todas as Capitanías do
Estado do Brasil I e que- em qualquer mãe que forem
achadas) sejão perdidas) com pena do tresdobro ~

éinco annos para Angola; e que 'es'denunciadores ~erã9

ámetade do valol' das moedas, e do trestlobro, e que as
denun'ciàções se pederáõ -tomar em segredo) sem se
dedararem os nomes dos denunciadores; e que nenhum
Ourives) ou outra qualquer pessoa poderá no Estado
do Brasil desfazer as moedas de ouro I' ou prata das
Fibriéas 'destoe Reino I nem patacas-, ou a Slla nH)cda
provincial) ~ebaixo dãs pemIs impostas na Orderiaçqo
do. L,v. 5, '(it. 1'2. §. 5, " sendo os-dez almas de degr<!do,
que ahi dã para - Africa I para o Reino de Angola. E
para que eS'~a minha Résolu'Ção se1exe.cute, e se não
possa aIlegar ignoraneia, mandei-passar ~este Alvará t

tlUe terá -força de Lei. 'E mando -ao Boutor- JQãQ de
Ro s de Ai-evedo, do meú 'Conselho) e 'Chanceller
m5r UO ~eino ~ o 1áç-a ,públic9'J' t1a-ChaJl'cel1aria; e-en­
VIat a-co-pia deUe j 'sob -meu Se1lo ~ s'eu :~igrralt, a ,todos

-:-- -Pp 2- -



3°0 .
os Ouvidores c -mai Justiças do Estado do Brasil e
suas Capitanias; para 9u~ assi lhes seja notaria. e o
fação executar. como ne-lle se comém; e se reCTistará
nos livros do Desernb-argo do Faço. Ca.sa da S"'uppli­
cação e Relação. do Porra» 'aon ie semdhames sé costu:
mão registar. Manoel da Silva Collaço f) fez em Lisboa
a r9 de D.::z;embro dé 1695. Francisco Galvã.o o fe~
escrever. REI.

-Liv. 12. das Ex[ravagan'tes da Supplicação foI. 69__
Liv. ll. da Supplicação foI. 1,/. verso

Ord. Liv. 1. Til. 88.. §. 11.

,/l/vará. em qué se r01fc('deo o Pri'U1.1~gi() d~ l;senção da guerr~
.. . aOJ,fi/hos. da.s .Amas das./ngiL(/dos ..

• 695 Eu'EIRei faço sabe: aos qtJe este ~-rvará virem ..
que tendo eu respeito a me represenrarem por sua. pe­
.tição. o- Provedor C' mais Irmãos: da Mesa d0s,engeita_
doS'» sira no Hospital .Reab de Todos os Santos nesta
"Cithu!le de Lisboa) que .enue muit(}S Privilegias.» qu<;,
são co~edidQS. aos·maúdos das Amas) que crião as
crianças» que se expoem nelle .. ne em especial ° dél'
isenção de sahir~rn nas companhias da Ordenança, (:
de·irem aos exercicios militares, "lue· se cost.umão fa­
zer. e de5- encargos de Guerra) sem. que tenhio outra,

_ obrigação mais. q.ue a de terem armas, _para: acudirem,
aos a;laFdes geraes ._ que se fazt::m· dU,35 vezes F1@,·anno ao

em cada uma das Comarcas deste Reino j e' que- nem'
ainda eom este priv.ilegio se achão, Amas. bastantes para
a· cria~ão dos ditos- engeita<ilos. e que só poderá hav.elas
cm. DLJmero' con~eniente). permittindo-se-lhes a s,eus
filhos (J mesmo prj·vilegio.; -porque desta- concessão se­
,pode esperar t que' mais prompt!\menre queirão sujei~

!oar...se ái crja~ão dos taes.. cngeitados 1._ evitando:~e. ~a~
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bem o não faltarem a estas crianças os meios t para
podeiem viver) e não virem' a morrer ao desamparo,
COmo. muitas vezes acontece: por este respeiro me
~dem Lhes faça mercê con~eder os privi.legios) ji
concedld'os aos mJr'dos das AmJs. a seus filhos) na
confarmidade, que o; ditos ~eus Pais os logrão. O qu~
visto com a informação) q.ue sobre este r~queriment()

precedco do Juiz AsseS90r d.o meu Conselho de Guerra:.
Hei por bem de conceder aos filhos das Amas) que
criarem os engeilados' do Hospital Real. ~ mesmo pri­
v.ilegio de isenção) qu.e h.e concedido·- a seus Pais; de>
qual gozaráõ, daqui em diame assi e da maneif,a " qU,e'
os ditos seus. Pais o lozrão e pelo mesmo tempq', em
virtude deste Alva.r:í. a qJ:le .darão inteiro cumprimento.
as Ministros, e' Officiaes. de Guerra) e <l.(,qúem mais
tocar a' e'xecuç.ão do q,ue por. elle ordene., lho dem. tã,o­
inteir.am.ente ,. como nelle s:: contctll1;.. o· q.ual valerá. ,
posto, que seu effeito'h.aja de dumr mais' de um ann.o,.
sem embargô da Ordenaçío em çnmrario Liv.2. ~i'. 40.
Manoel Ai res da Co ta o fez em .;LIsboa ao.s 22 d ias do
mez de Dezembro de. I 69J5 ann.os. Antonio Pereira da.
Cunha o. fiz escrevell. REk

-
l!.iv. dlll mercêS. dll, Ch'lOcellarià mó'r fol'. ~99"

0rd. Liv.'.:a. 'Til.. 2m~ §.• }·S.•.

Alvará) 1M. que Je deJ.ermir1ol/" que 1Ie11hum ES}Fal1lf1!'~

pu-deJu h-aba/bar na,s. Maril1!Jas t. 11el11, foJSe 'Uer t, neTlJ
apprender: (J falniictI dei/as.,

Eu EIRei faço· saber aos. ~ue e-ste AJvarâ vIre"? ,
que, prop,ondo-se-me pelo meu Conse}ho da .Fcl2en!l~
o. gran& prejuizo .. que ~e seg~iJiail' este Rei.r~o de s~

~o1;it'inuaLno d.e Galliz-a· ~. fahri.ca. da's ~/Jarinnas J 'lile
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de poucos tempos a esta parte se começou neITe, man­
dei passar uma Lei em 15 de Fevereiro dó anno pas­
~a.do de 1695 com as penas. que parecêrão ser
eon·venientes contra os Marnoteiros Officiaes desta
Arte, e Rractico na cu Iru ra ddla, os q uaes.. sendo
náturaes deste Reino. and ssem no de Galliza, ou
dahi em dianre se passassem a .eUe. E porque pelo
mesmo Comelho da Fazenda se me propoz que está
prQvi.dencia não,seria basranre, se juntamente não se
àcudlsse cdrll remedia' efficaz, para que os Ca te_J

lhànos, ou quaesquer outros Estr.angeiros tivessem
prehrbiçáo d traballiar na fabric'a das Marinhas deste
Rein ,-ao.nde faCilmente se poderião fazer capazes'
fie levar- esta arre a GaIJiza, de que se seguirião os
mes~os dam'llo's, que se penendem evitar por bem

.cQmmum de meus Vassal1os, e minha Fazenâa: e
.tomando-se sobre esta màteria as inIol mações·, 'que
parecêrão neces arias, com as quaes se me consultou

.o negocio no dito Consel 110; e considerada ~ illipor­
tancia, delle: Hei por bem, que da pllblicáÇã9, deste
em diante nenlíufu Fl.:binern, que não seja natural
·e morador neste Reino, pbssa trabal har el'n Mm has
delle em qualquer parte, (aonde as haja', e em <ilual­
quer ministerio e occlIpação, nem a isso seja admit­
tido: e quem o contrario fizer t e for achado tra­
balhando t ou lhe for provado que trabalhou, será
publicamente açoutado e áegradado cinco almas para
galés; e posto que não seja homem, que trabalhe,
incorrerá nas mesmas penas, -Se a ellas for observar
e. apprender_ o modo da fabricá j' e assi uns, como
outros pagaráõ para as despesas de Conselho de minha
Fazenda duzentos cruzados j e nas .,mesmas penas­
incorreráâ os donos, Feitores, :F.elldéiros, ou Admi.
nistradores das ditas M'arinh1s, se admittirem no
trabalhQ e fabrica clellas aos Est(angeiros; e n'ão
:;endo pessoas, em que caiba pena' .de açoutes t' se
àccre~cerit'ará em'lu.gar deIla o· degredo p'ara-.om' do-s .

J
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Ltilgares .do ~staclo .do BIasjJ. E olJtros.i h.ei por bem
que os Cor-regedores do Crime desta Cidade, e os
Juizes do Cr·ime della) dos :Sair.Tos, em que houver
Mari~as, e os Juizes de fó~a. e·OrdiQarios d.os LI}!"
gares) em que ha Marinhas) tirem' tDdos 0S annos
devrlssa deste caso no tempo J'. em que nas Maril1has
se trabalha; e procederiõ <:"ontra os culpados COOO

~ppeI.la'ção e aggnvo pa'ra c~da uma clas Relações:.
ç m~l)d..o. que S~ accrescente este ~apitul0 aos de
~~a} res·qe!lcias. Pelo que mando ao Regedor 2ft.
Ç'a..sa .da Suplicaç.ão, ;Pj1e~idenr€ do paço, e Gover­
il'Pc\OI' d,a, C~sa ,dp. POI ro ,. e a t.()Q~s os Desembarga..
.dores ,. NIi~)jslIj.os J Ofticia~s.e pe$sÇlJl;8, a que o conhe..
~jtpeDto' ,ckste' ,meu ~lvará., que valerá como Le,i,
l'elit~nc~r"o<cum,prãQ· e fação '~1Vio~avelmente.cumpri~

~ guardfll', .Gilda um Jilª parte. ,qU€ lhe tocar; F.rra
!Zujo effeit{)· .se lhes rcmettêráõ (;JS t~aslados à,eIle im­
pressos)-, e a. toçlqs os Tribunaes e partes, que Ilec.es-·
~ario (ar; e ílOS diros traslados impressos se ç;l1:á ça,n~a'

fé e credito. sendo assignados por dous Ministros do
Conselho de minha j-'rlzltnda, como se fosse (}
proprio .por mim assignaqo; e se publicará em l'\linba.
Chançellaria, flQnde será. registag,o no Li.vro .~os

~~gistos fias ~eis" como tamb<:m no Liv o dqs
~egistos dos. Regimentos de minha Fazendá j e vple.t;~.
pastio que seu effeito haja. de durar mais de ~m flnno,
sem embargo d~ Ordenação do Liv. 2. 'Tif. 39. e 40.
Cl(P con~qll:.ia; e sem emhargo outrGsi de qUi\lq~ e,r
L.si ) O!hOrdenilç~a. em connario. e da Or9tln~ç.~p do
FlJe..srno t;..iv. ,2-. ,'fit•. 44" .Q4e,d.iz:, ~{e Jl l1fio el{(t'm(
~~r -{lerogar/a ~ 01Cr/ennç{io. se da sub~/(J11cia deltà s.e lIão
fi'?t.r' expreua, mf..nçã.õ: Mig4;el de Abreu e Fre:..iras- o fez
€m Lisbofl' fl í27 de ;vI.2\rço qe'16·96. :larrim 1:çi?\e~r~
@c'.·Ç?a[ ~1!J.0" a fe,z .qcr.ey.er.. R.EI. . J

, íRv.,,6. d s· ~~s. da.. U;~rre, lo T.0!l!bp [9].·150._

. I ' .
. I
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" Ord. Liv. I. Tit. 6. ao princ.
..
A/vará) pel() fjf1al se accresrenlrm. a A,lroda dos Deum•
. - /;argadores e "ia/s Mil1istros do Rúno.. .

1696 :DOM Pedro) por graça de Oeos Rei de Portugal
e dos Algan'es 1 etc. Faço saber aos que esta minha
Lei vü"em 1 que) por ser uma das principaes, obrigações
da boa administração da justiça evitarem.sé as de.
mandas, que inquietão a Republica) penurbão os
Tribunaes e ca~são odios e dissenções entre os Vas­
sallos , e os divertem de outras mais uteis occupações,
e desejando dar remedio a este darono) mandei con­
siderar 'esta materia com os do -meu Conselho e outros
Ministros de roda a su'pposiçã?; e por lhes parecer,
que muita parte das demandqs cessarião 1 se eu fosse
servido de mandar levanrar as alçadas das Rdações j

~ Julgadores, porque acabando as causas nas suas
Sentençªs 1 haveria menos revistas e muito menos
aggravos ordinarios e appellações) maiormenre par­
qué pela variedade dos tempos e levantamentós da
moeda, ainda que muito se accrescentassem as alçadas',
não igualarião o que então importavão) quando se
taxarão na Ord.enação do Reino; e porque tambem
as mesmas razões ha para se accrescentarem as assi­
gnaturas a alguns Minisr-ros , principalmente aos de
maiores lugares) fui servido ordenar ~m novo Regi.
mento, por que se declarasse o que cada uma das
R~lações e cada um dos Julgadores hão de ter de
alçada, como tambem o accrescentamentú das assi.
gnaturas) o qual Regimento he o seguinte':' .

I Na .9rden::tção Liv. 3. fito 95. §. R. , e nó Titlllô
do Regimento do Pa'Ço §. '34. se ordena!, que nas-causas
julgadas em tres instancias não haja revista, sen~o

excedendo a quantia de cem mil reis em bens de raiz *I
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e cento e cinéoenta em bens moveis j esta alçada ac­
crescento até a quantia de trezentos e cincgenta mil
reis nos bens de raiz, e quatrocentos nos moveis; fi.
cando porém em seu vigor a disposição da mesma Or­
denação, no caso das tres conformes. E quanto ás
outras causas sentenceadas em uma instancia , ou dua~

sórnente, de que se trata na Ordenação do dito cril. 95.•
§. Ia., e no dito §. 34. do Regimento do Paço, se do•

. bra a alçada J de modo que se não possa cOL1cedet:
revista em quantia, que não exceda cento e vinte mil
reis IlQS bens de raiz., e duzentos. nos moveis. .

2 A Relação do Porro, que tem Gitenta mil líeis, d~
alçada nos bens de raiz, e cento nos .moveis, .conforme
a Ordenação Liv. I. cril. 6. ill princ. J e 'I'iI.'37' §. 2. ,

terá alçada de duzentos e cincoenta mil reis ~os bens
de raiz; e trcientos nos ~oveis.

3 t Os Corregedores do Civel da Corte. e os da
Relação do Porto, os quaes tem.al~ada de oito mil reis
nos bems de raiz, e dez noS moveis J conforme a Or­
denação do Liv. I. cril. 8. §. 2., e 'Til. 39. Ílz pri1!c. ,
ten~ão alçada até trinta mil reis n08 bens moveis, e
vin,te'e' cinco nos de raiz, e nas penas até dez mil reis.

4 Os Corregedores das Comarcas, e os do Civel da
Cidade de Lisboa J Juiz de India e Mina, Provedor
das Capellas e Residuos, os quaes todos tem alçada
de oito mil reis nos bens de raiz, e dez nos moveis,
conforme as Ordenações Li·v. I. cril. 49. §§. 3. e 4.• e
Til. 50. §.\ ISl. , e 'IiJ. 5I. §. 7- J e 'fil. 58. §. 56q tenhão
até vinte mil.reis nos bens moveis) e dezeseis mil reis
nos bens oe raiz, e q.uantô ás penas, até s~js mil reis.

5 ~ mesma tenha o Ouvidor da Alfandega, o qual
na Ordenação Liv. I. 'Til. 52. §. 13. a tinha aré oito mil
reis sómente, sem distincção de bens moveis, ou de
raiz. E essa mesma se concede aos Provedores das
Comarcas, 'PJosto qúe éttég lLpela Ordenação !--ifV. I.

'fil. 62. §. 25. a tinháo sóroente de quatro mil reis nos
bens de raiz, e cinco nos moveis. I

LL. Ex/r. q-Oll1. II. Qq

/
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6 Os Juizes-de Fóra das Terras da Corôa, e os do
Civel desta Cidade, que tem alçada de quatro mil reis
nos bens de raiz, e cinco nos moveis, e nas penas até a
quantia de mil reís; tenhão alçada de oito mil reis nos
bens de'roiz, e dez nos moveis, e nas penas até tres
iDil reis. E Q mesmó se guardará quanto aos Juizes dos
Qr.fãCils. desta Cidade, e Juizes dos Or.fãos de l1óra , que
se I'nandão a algumas Terras: e quanto aos outros Jui­
2es Ordinarios fique a Ordenação em sel:! vigor. E por­
que a esta materia pertence a dispollição da qrdenação
Li'l,'. r. 'fit. 6. §. 13., hei por bem. que fique em sell
YigQl', quanto ás appellaçõ~s. que não passarem de
dez mil'reis >- porém de dez mil reis até trinta nos bens.
~oveis , e vinte nos de raiz·, bastem dous a confirmar J

sendo necessa.rios tres a revogar.
7 ~anto ás assignaturas, o ChanceUer mór levará

da Sentença d'as suspeições, em q~e' 01' Juiz, dez.
t0stúes .~e assjgnatura~ I

8 O Ghancdler da Casa da Sltpplicação tem pela
Orden~ção do Liv. 3. 'li!. 96. in princ. quarenta reis
de assignatura de cada suspeição, e assi mesmo o Juiz
da ChanceUaria': tenha o Chancel:ler seisce.ntos reis e
o Juiz da ChanceHaria quatrocentos; e o Chanéeller .da
Casa da Supplicação e o do Po~'to, da:s Cat1tas, que
tem dez reis de assignatura, levaráõ um vintem.

9 Os Desembargadores dos Aggravos da Casa da
Sup.plicação tem de assignatura pela Ordenação 'Iii. 96.§: I. s.eis.centos Ite)s me todos .os Feitos, que despa'châo
por agwavo ordillar~o) em qualquer quantia: se.j'a assi
até a quantia de cem mil reis; e dahi até quinhentos
mil reis, tlmhão mil e duzentos; e de quirrhemtos até

.,' um conto, mil e oitocentos; e de um conto. por diante J

dous mil e quatrocentos. e nada mais, ainda que é1I

euusa- valha rnllito mais. ;
10 E ql!lanto ás 'appehlaçõe~, ficando.a ~€i na ditÔ'

§. t. em' seu viÍgo . nas que não passarem de rbnta mil
reis, se guarde dahi pacra cima (í). mesmo) qye nos aggta~

vos QrdinalÍos. ( .
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'rr OEe no caso do dito §. 1. t e nos Feit~s t que
he quando não se toma conhecimento do aggràvó , por
não ser seguido em tempo, ou pór outra ra-zão, se l<Jve
tambem assignatura, conforme a avaliação, e o mesmo

, quando se não tomar conhecimento 'das âppellações. E
das Senrenças de Dia de apparecer t de que atégora se
levavãó cem reis t se levem duzentos reis de assignátura.

12 Os Juizes da Corôâ e Fazemda levem de cagl
Sentença quatrocentos reis; os Oilvidóres do Crime
duzentos reis; e o mesmo, e-.-Juiz da Chance1laria ; ê

cste o mesmo do perdão ,-que sé mandar cuml'rir.
- IJ Qs C<:megedotes. dg Crime da Cf>Jlte l~vêm

quatràcenms reis -de cada Sem~nfia. 1 " •

: I+ OS Corr~gedores dd Civél da Gorte levem <tú
zentos reis dos Feitos, qu~ Gduberen:a em sUà-alyad~t;

ce dos que passarem. deli iãt~ áetn WlH r-eis levem tre
'Aentos· reis; e dahi para cima, quatr'0c'entós reis, e
nada. mais. ' 1

15 Das Cartas citaterias e de Inquirição e outras
semelhantes, que se r.pássão pelos Desembargad-ores ,
das quaes a Lei manda levar vinte nüs, levem ciol.
eoenta reis. "

16 Das Sentenças, que se dão em aggravo de ln...
8trumento t oU" sobre embargos á execução, Oll a passar
pela Chance1laria alguma Sentença, diz a Lei t que'
levem os Desembargadores qu"arent'a reis; levaráã daqui
por diante cent~. E do"S aggravos ordinarios, óu appel-'
laçõesl que vierem por dependen~ía aos Juizes" ql:le
derão as Sentenças, diz a Orde'nação no §. 4 ) que le~

vem os Desembargadores cem reis; lévem ametadé! da
assignatur"a) qúe levárâo nas primeiras Se.ntenças. Estas'
mesmas assigr-laturas le..'tem proporciónadámente os ou­
tros Desembargadores t c]l1e flOS outros Tribunaes despa­
cnãa appellações «àggmvos.
. I7 L.evem ta'mberrí- os (;õrregedores do Cfin'le da: '

Corte, é Ol:ltros Qesemb,argãàores. que passão Cartal;
de seguro» "sei'scelltos reis da prir.n'~itá·,'a éil:le~e houv:er:'

Qs 2 "
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de deferir, vista a devassa; e da segunda, ou terceira t

que se conceder) -pelos quebrantamentos dellas, levem
ce,m reis de cada urna.

:Assignat:u·as da' Relaç~o do Parlo.

18 Fique em seu vigor a Ordenação Uu. 3. Til. 96.
§. 6. nas appellações até trinta mil rei~; e ·dahi para
c.ima sejão proporcionados os Desembargadores dos
Aggravos com QS <;la Casa da Supplicação, levando
quatroceotos reis, do que estes levão seiscentos, coo ..
f.qJme as.avaliaçõe~, qubficâo feitas, de modo, que até
cem mil reis levem quatrocentos reis; e dahi até .qui­
nhentos n'lil reis, oirocentos reis; e de quinhento:; até
um conto, mi! e dljzeoto' ; e, qabi para cima, mil e:
seiscentos. E,qlla.Qto-aos outros (i)fficios da Relação do
Rorto se gqa·rde o mesJn<;>, _que-nesta nova Lei vai or-.
denado nos da Casa da Supplicação. . .(
.. 19 Toda's as assignawras M/Mandados de sol'vendo.

c: outros, que se houverem d~'IYassar pelos Julgadores.
da COFtÇ e Ciçh}de de ,Lisboa, de que arégor-a se pa­
gavão quatro reis, se paguem vinte; e nas outras Terr &..

da Reina, dez.
. 20 E porque de algum 'modo pertence a esta ma..
tel;ia das assignaturas aquelle sala rio , ou emolumento,
que das revistas levâo os Desembargadores do Paço.
que he de quatro mi! reis, que levâo rodos os. que para
a concc;ssão ) ou negação dellas v·em os Feitos) leve cada
um delles quatro mil reis•

.'2 ( As assignaturas, que levarem os Desembarga_
dores do Paço, e dos outros Tribunaes) das Provisões,
que podem [>t1ssár, sejâo dobradas do que atégora.
estavão taxadas pela- Ordenação. .,
. 22 Mando ao Presidente do Paço, Regedor da Casa
~a SuppUcaçao-, Governador da Casa do Porto, e a
todos os Desembargadores das minhas Relações, Cor_
regedores-, Provedores, Ouv:idores', Juizes, Justiças~
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Officiaes e pessoas destes meus Reinos e Senhorios t

cumprão t guardem, e feição inteiramente cumprir e
guardar esta minha Lei t como nella se comém , sem
emba-rgo de quaesquer Leis, Regimentos, C"pitulas
de Cortes tAl v:Irás t Provisões, Ca tas par! ic lares t
ou geraes t que o contrario disponhão; porque t.odas
derogo, e hei por derogadas , de minha cena sci ncia
e poder Real, ainda que delIas se houvesse de fazer
expressa e declarada menção. E para que venha á no­
ticia de todos, mando ao Doutor João de Ro -as e
Azevedo. do meu Conselho, e Ch.anceller Mór destes
Reinos J a faça logo publicar na Chancellaria, e envie
Cartas com o traslado delia , sob meu Sello e seu
signal, a todos os Corregedores das Comarcas destes
Reinos t e aos Ouvidores das Terras dos Dónatarios J

em que os Corregedores não entrão por Correição; aos
quaes mando, que a publiquem I go nos Lugares.
aonde estiverm;' e que a fação pu licar em todos os
de suas Comarcas e Ouvidorias, para que a t dos seja
notaria; a qual se registará no livro da Mesa do Desem­
bargo do Paço t e no da Casa da Supplicação; e está
propria se lançará na Torre do Tombo. Braz de Oli­
veira à' fez em Li1>boa em 26 de Junho de 1696. fIan
cisco GaIvão a fez escrever. REI.

Liv.6. das Leis da Torre do Tombo foI. 156 rers.
Liv. II. da Supplicação foI. 27 "ers.

Ord. Liv. I. Tit. 9-7. ao prínc.

Alvará, em quP u der/arou, que a dúposiçáo do. d; 2 2 d~
Jrmbo de 1667 prorpdia lambem 110S Offitil s ) qUf fossem
de M uJhfres. fiU Menores.

Eu El Rei fa~o saber aos que este Alvará virel12. t

que tendo consideração ao que se me representa por
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J(arte de Lourenço Perei ra da Silva, em ra'lá"o da viú :l
do Tenente General. José Corrêa de Mancada. que
foi Proprietario do Offieio de Escrivão das appeIlações
civeis qa Casa da Supplicação. de que lhe fiz. mercê a
um seu filho menor, ° obrigar. Ror eIle servit o dito
Of.fieio, ante o Juiz dos Orfãos _ a <que lhe p~lW1sse de2'J
mil reis cada mez, assi Gomo os pag9u ao dito seu
marido da porção do dito Officio; e que sendo-lhe assi
julgado, appellára para a Relação. aUegando a Lei,
que fui servido mandar promulgar, qm.l prahibt: s~

désse mais aos Br@prietarios da tetça parte; qll~ p€Ià
~!,Valiação da Chan<lt':l1aJria' vinha a dar duas partes 1 gu~

er~ Gont1la .a dira Il.<ú, ,qúe. fui servido promulgar; é
sem émbargol delIa. se otmfi rmára· a dita sentença' na
Relação com o fundamento. que ella.fôra feita em perta

. dos Ptoprietarios ~ que nia qm:rião servir; e se l1ãó
çevia pnttiear no Qffioio dó Menor ._incapall de o pode,p
~xer<útar. E assi' tne répresentoUi MarmeLcle: Oliveii';'l
de Mello. Serventl:lllrio do Officrio de ESlZrivoo- d~ Gór
reição do crime do Bairrb de SJ Paulo, de (;}ue he. I'ttl­
priet:ario Fernando Gomes. que se acha mentecapbà;
e :Sua mulher O. Fil-ippa de PÔ'ntesl, SU"à c\Jllaetcina , ti
dtrI1 ndám ante os Corregedores dl!l Civell da Cidad~,

para que lhe pagasse sete miJ reiS' cada' rnez de p<msã<1
do dito Omeio ) sendo .tão exorbitante ,. que. eXGede
em muita quantidade 11 ava,liação da Chancellaria , que
não duvidava pagar por eIla; e fôra condcmnado pelo
Corregedor do Civel ) Francisco' dt:" Attrrrida de Brito •
a que pagasse l,l.m eseripto da ,dít~: qu mia. E rendo a
tudo respeito) e donsta·r p8r' ilifurmãção do Doutor Mi­
gue.l da Silva Pereira ), ChanG:eIle.r daI Gasa da Suppli­
caçao. que.ouvio a viuva do dito Ten<mte G6nenlll ; e
que não sendo oástante ,o qu~ qisRun.ha .a· L@i e.1i·a,rias
Provisões mi.nhas para a observancia della; e se evita­
rem os inconvenientes. que do contrario se seguião )
mandei proHibir pela L<ú de J i de~Argostó. a~ 1667.
que nem ....0S Proprietarios pudes.sem le.v.a~. t ~eín os S€F~
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ventuarios dar mais, que ~·.teiça parte do 'rendimento
dos Officios, regulando-se esta pela avaliação da Chan­
cellaria; exprimindo-se na dita .Lei os motivos, que a·
ella davão occasião, que qualquer delles ba~tava para
a verificar; e na Casa da Supplicação se t<ntender por
'vezes, que a disposição. ddla, se havia de limitar.
quando os Omcios erão de algum Menor, ou Mulher.
que pela idade, ou sexo erão incapazes çle seryir; e
haver alguma sentença, que dec1arára, que a dita Lei
não procedia, quando da qu'!nti.!l. ÇJue o Seryentuario
havia de dar ao Proprietario, houve entre elle expre-ssa
convenção. E tendo attenção a tudo, e "ao mais,. que
me foi presente I e sençlo esta Lei geral, e comprehen­
der tambem aos Menores, e nem a estes soccorrer o
direiro contra a disposição da Lei; e ser conveniente»
que as Sen.tenças, dadas centra a fôrma âella, se não '
executem, ainda quando haja conveoção entre o Pro­
prietario e Serventuario; porque prohibindo-o a Lei;
fica nulla e de nenhum vigor: Hei por bem e me praz.
que a dita Lei se observe inviolave1mente, e se exécute..
como ndla se de.qlara, dando-se aos Proprietarios dos
Offi ias, a~1 cda que Menores, a terça parte do seu
rendimento pela avaliação da Chancellaria; e annullar
as Sentenças, que contra a disposição da dita Lei farão
dadas, e se não execute, nem obre por ellas cousa aI.
guma; e que quanto ás penas comminadas nelJa. se
não proceda contra os Menores, pela idade os relevar»
e só se compreh-enderá nos Tut.ores e Curadores, que
cobrarem os emolum.entos de seus Officios j e isto
mesmo se praticarú nos Proprietarios dos Officios, que
pelo COl1sdho de minha Fazenda se pro êm; e em
tudo se cumprirá o disposto na dita Lei: e para melhor
execução della, e accrescentará esta declat.ação ao
Capitulo das residencias, para neUas se perguntar, -se os
Ministros- obsC'rvão pa fórma, que nella he declarado;-
e para que assi' se execute e venha á noticia de todos.
mando ao Doutor João de Roxas e Azevedo, do meu
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Conselho e meu Chanceller mór do Reino, façà publi..
car este lvará na Chancellaria; e se registará nos livros
€lo Desembargo do Paço, Casa da Supplicação e Rela­
ção do Por~o. aonde se cosrumão regi~tar semelhantes
Leis. Mánoel da Silva Collaço a fez em Lisboa a 15
de Serem bro de 1696. Francisco Gaivão a fez escr.e­
ver. REI.

Liv. 6. da Torre do Tombo foI. 1630

OnIo Liv. 5, Tito 82. á Rubr.

I Alvará, em que .se probibio o jogo da banca.

RU EIR-ei' faço, s~ber aos que este meu Alvar~
virem. que, por .ser ·informado, que nesta Cidade se
vaLintroduzindo de tempos a esta parte o jogo da ba­
ceta, ou banca, ao qual algumas pessoas tem perdido
fazenda considera vel com grande prejuízo de suas casas
e,familias; e porque não he justo. :que sendo prohibi­
dos pelas Leis do Reino os jogos de parar, o não sej
tambem este, nem que possa vir em duvida, se se com..
prehende nelles., ou não: Hei por bem declarar, como
por este declaro, que o dito jogo da baceta, ou banca
he prohibido • debaixo das mesmas penas impostas nas
Leis clestes Reinos aos que jogão jogos de parar; peJo que
mando a9 Doutor João de Roxas e Azevedo, do meu
Conselho, e Chanceller mór, o faça publicar na Chan..
cellaria, p~ra que venha á noticia de todos, e tenha as
forças de Lei, que em tudo se cumprirá I como nelle
se contém; e se registará nos livros do Desembargo do
Paço, Casa da Supplicação e_ Relação do Porto. aonde
semelh~11tes Leis se cost~mão registar. Thomaz da Si! va
o fez em Lisboa a 29 de Outubro de 1696. Francisco
Gaivão o fez e~crever. REI.

<::i-avet. :1.. ma~o 4. da Torre. do Tombo•.
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Ord. Liv. t. Tit.66. §.8.

:Alvará J ttlÍ que st prJ)hibio a vmda·t compra dt carntfól'~
• " 40s oç5ugua ·publicos. '

Eu EfRei faço ~abe; aos' que este Alvará virem t

que tendo c.onsideràção ao grande prejuízo t que resulta
á minha Fazenda J de vender-se -carne nesta Cidade
fóra dos açougues publicas t não sendo bastantes as
p'enas. impostas pelas Leis do Reino; e para se evitar
c:srchdamno '; Hei por bem, que l:ie hoje em diante não
sómente iej'a: prohibido o 'vender. se, mas tambem o
comprar-se carne fóra dos açougues publicas j e que
todas as pessoas, que fóra dell~s venderem carne t in.
carrão em ,pena de quattO annos de degredo para Africa J

e na pecuniaria, dobrada á postura da Camara; .e os
compradores, vistri não estar atégora prohibido, que
daqui em.diante t osque comprarem fóra dos açougues.,
incorrâo pela pr:imeira vez em 30 dias de cadêa sem
remissão t e quatro mil reís; e pela segunda vez do.
brado: e que umas e outras penas de dinheiro sejão
ametade para quem accusar. E para que assi se execute
e guarde inviolave!menlic, mando ao Presidente e
Desembargadores do Paço encarreguem estas diligen.
cias aos Ministros dos Bairros, para que cada um cm
seu destricro a fação'executar; e ao Doutor João de Rôxas
c Azevedo, do· meu Conselho. e meu Chanceller mór
do'Reino, faça publicar.este Alvará, que terá força de
Lei, ·em minha ,Chance!laria, para que venha á noticia
de todos t e se não possa allegar ignorancia J e se cu m­
pra t, como se nelle comém; e se registará ~os livros
do Desembargo do Paço e Casa da Supplicaç~o. aonde
.semçlhantes Leis se costumão registar. Ma.noel da SI1~a

Collaço -o fez em Lisbo.a a.I5 de ..oe~embro de 1696.
Francisco qalvão.o.f~z.e.!lcrever.· RE!.,. ( '7' '.

I.jv•.6. das-Leis da 'J;'orre <lo Tombo fol. 174.
LL. Ex/r. 'I()m. 11. . , Rr
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OreI. Liv. s. Tit. 80. á Ru.bl'~

I

Alvará. cm que se pe,-millio I) uso das ~spingardQl fUI Sol.
dados Auxtliares.

J696. Eu EIRei ~ç9' 9~.Qer aos" 'que- ~te Atvara. irem-t •

q.ue:-, p.or conVI'f ml,ma ao meu servlçP'. que. os Terços'
dos Auxiliar~s da Rein()estej~armados .. e-~ enll<mdcr
q.ue (1 rneio mais facil .. para que a si .se consiga. seja-:
concedel1l~cença a'OsSoldados Au,xi~ia.re9 ... qtle qtJizhcm,
ter es.pi.og<lrda& de peche.oetra. e- se miHriculanrm ~ as.
possão (ec. IUlt'CleFilfl.dO-ae-;. e- usaráD sÓEDeme dei las- oos
s€rvi.c;o..s mih a,res; as qtla.eS se- numeliarw palas Com.
p:lnlüaa" <r:am nma. de per- si,. pata que nâQ pussã-~

ffi(i)S!r:t'1! tJRJl)liS por auuras.:- Hei.pun b.em d~ q-ue-OOdÜ03'1
S01da-dma Au.X1Íl~Íiares p0SSáo .. na fónna ,(!ferida,., ter­
e.$p.inganjas; e pailia que asssÍ\ se'"elU(:l1te ,. lna.ndei passar
t:fl;IIe' AI"'aE~ em. rorma de- Ul. que' nem, fOI1Cfas delIa ;­
P'!lo q:ual 1h<t1 Bar deJI6gadaS. ttodas a q,U'~ Iaou e,: em
_<L'O:O'tlia-rin ... para q.ue- as JU&tÍfas; não, t=Medão contlõéigs;
selct-ados A.~)iat~s ,. qu~ tivaem. espiunga.:r<!lals de pC',.:
drclle-ira, (! usa:r~mJ dellUls n se-rv.-í~(') mrLitar' ~ e nestl!}
f6r-ma: se gua:i:de. tnj\lÍ-olaMe1m«mtrC'" ~ veobaJ á. n(')ti~ia di!
t@cicas, se-rnl qut!~ se p6Slla. a:l;1.egn ígrrol!'dncur. Mando
tCi>do.9. (li$> G:'onre:geiliu:es, 0u.vidares'. J:uir~ • Jus!iças e;
maiSl pesso&'J d.<e rneu~ Remoa Smh0riw. que-ass-i (»

~mprão e.- gu<m;à~mJ .. et f~io e'Xe:c1i1!aIl- esta:' minhéD
1I.(Ú,., Gome nelln:s~carT1QIllJ;'e aaJ Do:u.t<Jr João: de Ro­
Ix,,~:d(} &z.'ev.edo, dUI~U.em ellro,. e' meu ChíbA'celler,

- rnór·-db.Rreino .f:r<:.a:publiaa:-(Jlll.minim t:h",lT~llaúa.,

e-envinr. llõ.c.Opí clJ:llL~ a:cucIDs o&:Jl,Jfgad-Ol'~ Minis[ro
dasl €oma.rcas;:,.. sob nre.u Seu tt> seUl signal.,. P&rtI que
:usi 3' f~OlIDG'ecutaD. depois G:gSWJ publica:ção ... como'
neIla se declar~j e. se.rcrgista'fá rro~ lív-ross dOJ Desam..
bargo do Pa,o I C.asa.! d,lf ~~lil.iaç?W. c,. RdaçãQ) do

-.
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Porto; aonde se'melhéLntes Leis se castumã-o registar.
Manoei da Si-lVél' VeU-osO' ó tá em Lisboa a 70 de De~

zenlDro de 10696. Francisco- GaIvão o fez escreveI. REI.

,LiV. II. d. Supplica~ão foI. 36. 10~8.

~---------
Ord. Li,v. S. Tit. 1['1. á Rubr•

.Alvárá, 1m .'iu~ 's~ prohibio embarcar.u páD do BtaJil
para fóra do Reino.

Eu EIRei. faço saber ~os que" este Alvará de. L~ 1691.
virem, que, por ser c01weniente a meu serviçO'. que
por todos os meios possiveis se evitem os desca,minhos
do páo dO' Brasih' Hei pOI' be[n, t]ue o Estanque ~o

<lito' p,áo corra por co'tHà da- Fazelída, que se adminis-
tra pelo Tribunal da J.linoa <fe CO'mmercio geral .. nà
mesma fórma, que acégor-a. reparti'ndo-o pelas Praça's
da Europa, conforrrte ao'que costumão gastar; e por-
que de se carregar ge-ralmente em' todos os Navios se
tem S~gU1eto grand«s descarninhog' a'o Estanque deste
genero; porque á somJ.)ra do que carregão para> a Junta.,
tr~zem os Mestres outro de partes, ou por sua conta',
e carregão para fóra d(') Reino , ou Ci velídem nelle. e
"ainda .que se ache desembarcando, com dizerem que
erão da Junta. se 1ivrâo: Fui servido resolver que .9a-
qui em-diante todo' o páo' do Brasil venha nos Navios
dá. Junta, e'que ell~ não' possa. reI' Jurisdicção para o
mandar vir em outres; e que qualquer outra embar'­
cação, que o trouxer, seja con'fiscada para a fazenda
(la mesma Junta, e bem assi o páo, q ue se acha r; e
o Mest1e" dá tal em}jaTca~âo incorra nas penas de quem

'desencaminba lninha Fazenda, para livremente ser
castiga.do com- todo o rigor,; e naS mesmas penas jn~

-<:orreráõ OS' MestrC'S' d quaesquer embarcações Natu:.
Ta~, ou .E:~trangciras"t que'nestts' Reinos e" Senhorios

Rr2
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delle carregarem páo clo Brasil para fóra àelle .. <:lU par~

qu'alguer outra pane I sem 'ser p.or ordem da ·mesma
Junta; e: não serão ouvidos uns, nem ou.tros j e ha.·
vendo denunciador em publico, ou em secreto, ainda
queseja Official da Junta» se lhe dará terça parte; e­
os compradores» que comprarem o diro pão do Brasil
desencaminhado, terão a p'ena do perdimenTo delle ..
ou do valor pelo mais alto preço; €: de Eondemnaç.ão
pecuniaria dous mil cruzados; que he a mesma pena ..
que tem as pessoas I que nestes Reinos» ou suas Con..
qu istas' carregão páo dp Brasil para fóra; e não tendo.
por onde pagar a. serão degradados por cinco annos
l'ara o Brasil.

As pessoas. de qualquer qualidade que sejão '.
'Natura~s. ou ~strangeirosJ, que. oestes Reinos, ou
,uas. Conquistas carregarem, O ditp páo sem ordem da
Junta (} fóra .ço :I;:s~aflfl.l:l J C? perdepíõ» ou o valoç
delle pelo mais al~o preço. e do.us mil cruzados d~

condemnaç.ão. em que serão logo. ex.ecutados; e ha.
vendo denunciador em publico. ou em secreto» ainda
que 1!eja..Official da mesma Junta .. terá. a terça parte.
e as duas serão para a f~zenda da Junta., que se carre.
garáõ em receita ao Theso,ureiro geral della; e. havell,..
do alguma pessóa, que segunda vez in~oHa neste .cri.
me .. de mais das. coudef1jlnações. referidas, ir.á degra.
dado seis annos. pata: Mazagão sem r.eroissão;· e se
a.lgum dos., cO

J
'11 pi ices denlJf1:Cj,~r, ficará .perdoa.do ..

porem não, ppderá tel' acção» para que se largúe o' páo, .
e só a terá para. a t~rça pane das penas» em que ~n~

correrem os companheiro~, a1!.si pelo que toca á· con­
demnação dos dous mil cruzados:> como da. perda da
erpbarcação I e tendo parte nella, a que, tiver, será
li vre da confi.scação~ E o Juiz Conservador da Junta;,
quando houver dcnunci~ções publicas) ou secl;ctas.,
poderá 'tirar devass~ •. assi como se ~irão pelos Capitu­
las 96 e 97 do For~l da Alfandega desta Cidade. dqs
q!l.e desen~aminhão as fazeI!das aos Direito~., ~ p~!~
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assi ter resoluto. mandei passar este Alvará. que terá
, força de Lei j e para ser notaria a rodos. e se não po­

der allegar ignorancia» .se porão Edictaes nos pórtos
deste Reino e suas Conquistas, para depois da publi­
cação de\la se proceder contra os transgressores j e .aa
Dqutor João de Roxas e Azevedo. do meu Conselho"
e meu Chanceller nestes Reinos j . mando a faça publi­
car em minha Chancella~ia. e en viar a copia della J sob
meu Sello e seu signal. a todos os Ouvidores» Juizes
.e Ministros do Estado do Brasil e suas Capitanias» para
q.ue assi a façáo executar, como nella se cOf.ltém j e Sl:
registará nos livros do Desembargo do Paço» Casa da
Supplicação. Relação. dC) Porto e da Bahia • aonde se'- ,
melhanres Leis se cosrumão registar. ManoeI da Silv'l
Collaço a fez em Lisbo~ ao 1° de Agosto de 1697..
Francisco GaIvão a fez escrever. REI.

Liv. 6. dhS Lel$ da Torre d.o Tombo foi. 190 vers~

Oro. Liv.. 5,. Tit. 79. á RubrL ,

Alvará. em ljue se dl!termilJou , -que os Julgadorn jlllgrwn..
. os presos, que lhes ll!varem de 1!Oito » pessoalmente J e

ná(J pbr .7:ecados de criados...

Eu E1Rei faço saber: que· nas Cortes» que cetebre~ 1(,97
nesta Cidade de Lisboa em 28. de Janeiro de 1641
annos • a que mandei responder no de 1642. me foi .
proposto pelo Esraeto dos Povos no Cap. '29. que
mandasse, que os Julg. ~ores oução os presos» que
lhes levaren)>> por serem presos de noite. absol'vendo-
os • ou con-demna.ndo~os» como for just iça, e não r>0~

recad~. e rc postas por seus criad'os. E porque lhes
mand'el .responder que assi o tinha. mandado. respei':
tando os gr~ves incon,venientes • que do contrario s<;
seguem: Hei por bem e mando J. que as~i se cu,mp~~



e guarde.' álem' do que está disposto pela OJ'dena­
çãQ e Regimento: e que os Jqlgadores oução os ditos
p'resos. que. por o serem. de .noite se lhes levão; e
cQln <;lesp>achq por- elles. assign.ado. tromado pelo Eset:i..
vão do Meirill!:l@. ou Alcaide. que Q levar perante
clle J se clJmpra o que- determiíJ:lar aos termos de stJa
alç-lda; e fazendo o contrario. se não cumpra, e se
lhes dê em culpa em suas rC!sidencias J e paguem ai
cust-a~ e damnos aos ditos pr.esos. E este Alvará se
'cumprirá tão inteiramente. como nelIe se contém; ~

se 'Fegistará na Mesa do Paço. Casa- da Supplicação.
e Re\a-çãQ do Porto. Ga par de Ahreu e Freitas o
fez em l.isboa a 9 de Setembro de 1697' (-) Pedra
de Gouvêa de MC!llo o fez escrever. REI.

Lei .13. das Cortei d'Eil~ei D. João IV.

-----.------
Ord. Liv. 4. Tit. 100. á Rubr.

Alvará. em que se deu nova !órma á su.ccessál) destes Reims
. com declárofão feira sobre as Cortes de Lamego.

E~. ElR.cti fa-Ço:s~be a~s qU(l\ est~ Lei virem. que.
por se achar disposto na das. Corte!l.de Lamego, que se
celebrárão no tempo do Senhor Rei D. Affonso Henr.i..
q,ue)S,· em.que.se d@ll fórma á sp.cce~sãG destes. Reinos.
que falIecendo o Rei sem filhos. em caso. que tivesse
Irmão; possuiria o Reino em sua vida. mas que mor­
ren~o J não será Rd seu Filho. sem primeiro o faze­
rem ,os Bispos .• o~. Procuradores e Nobres da Corte
d.'E1Rei..; p.orqpe.s.e o fizesse Rei J o s.eria; e se o não
c:Iegessell) t não reinaria: de cujas palavras. ou menos
hoa,iotelUgencia dellas, se pod.e inferir. que verificado
,?jcaso de sUllçeder ao Rei .s.ell. Ir.mão.• não pod'erá sue-

(*) Esta.tà~a_(blta.iJIudio 06 A-A. do Indice.e lJ1appa Chrpn%ggA'
rjlzelldo dons d:um 56 Alvará, cuja ve,ràadeira data he,o anuo de l0tv t
aoJllie- aó' devéra CI' d·eve. ter lusar•.
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"d~r..lhe ~éu Filhe. sem approvação e eeÃ·sent'iment&
dos t:tes Estados do Reino: E corno toda a duvida e
interpretação em materia tão importante será àe mui
prcjudiGiaes cons~qlleO(;jas aasoGégo e quieta~ãd pu...
blica I em cuja utilidade foi estabelecida a mesma l.ei;
a qual. se encontrasse aquella oóa ordem de sucGes~ão»

que se guatda nas mais bem governadas Monarchias J.

poderia. ser perrurbação e ruiFla, dã mesma Corôa. cle­
que qlliz set presidiO' e se!§urança: Fui servido con-­
v-ocar- os tres E~t:ados da- Reino ás Cortes j que actual.
mente ~stã(J"· celebrando nesta Cidade •. sehdo este um',
dos printipaes motivos. que me moved.a colivocalas J

poF ser proprio dã obrigação. em que Deos me ~oz

e do grande amor.. que tenho a· meus Reinos., evitar..
IRes com providencia e Burdado todo o perigo. que
c-omo-contilÍgehto-, nos tempos futuros pode ser possi~

~I; e assi depois do acto, do juramento do Pr~lcip'e

D. "loi<>, JnelJl sobre todos muifo amado e. prezadd
·Fill1ro. ma·ndei· passár Decre·tos áos tres Estadas- db·
Reirno. para darem os seus consen'tfmentos necessarrós'­
á· clecfara:ç:io. Ol!l deroga'ção da- Lei das Corte de La..
mego', em qUa'nw ~ disposiç~o referida: E porque ai·
tl'es ESl'ardO& (!.{)n\' a'qll'elle grande zelo, e coriformi•.
dadc; que e-u dclkS1 me-podia' prometter, não sóment~·

GOllsemírâo ._ flI'I{'(S' mmbem -me pedítão', que ou fosse­
p0r vi-a de declaraçãO- y int('Tpreta-ção, 0\11, sendO'. n('.:".
cessar:io. de. &rog:rçáo. s~. ena'belecesSe·,.: que ôos caSOS'"

de sUGGetl~rem o!t' H!mâ0s aoS' ~ci'g • qll@ n.ão tiverem
filhoS? o ~us: ft~ho5' e de-scendeFltes lltcso !uccedão pOl~

sua o-rdem nó ~no. (-0010' siJcoed-<;,ri-ão- .I.sendo· fHhos'
e- des-c(mclcntes: de< qmtJ!quéi? outro Rei. q.ue nã() hÓtl.s
vesse-'so'Cc.ed'db ,3 stu kmão ,J mas a seu ~á-i ... senl' qU"e'

seja nece's~lÍ!fial a~rov~ã(}:. Ol e.onseFltimento algum
dos tre~ E ta~.dOiRei1J~·.) ainda que nos·ditos c~O'Sl"

se· pos-sa. côMide1"a'r J'. que pelas' palavraS'v.ou intelligen:J­
cia da t,àda!)~eo~·t~s.}deLamego icja outra a: S'Uai clI5pO-'

si9ãf»·;. povqbt! sem·' embargtP de' .q,ue a.ss1.- s<!"'~dnsid'Cre ..
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·os tres Estados. como aquel1es, em que reside o inesino
poder dos que então as estabelecêrâo. fazião desde
100·0 para todo o tempo futuro firme e solemne desisren..o _
eia de qualquer direito. que por ellas lhes comp tia.
para o que deixariâo seus Assentos feitos com toda a
legali.dade na melhor fórma, que fazer-se possão; e.
conformando-me com. os tres Estados do Reino. hei
por bem. que na fórma referida. deferindo á petição
dos tres Estádos, e por consentimento dçlles, se haja
nesta parte a dita Lei das Cortes de Lamego por dec1a.­
rada; e sendo necessario, por· derogada; de maneira.
que daqui por diante J e para todos os tempos futuros.
os filhos e descendentes do Rei. que legitimamente'
succeder a seu Irmão, que fallecesse sem elles. devem
succed.er por sua ordem, sem ser neeessaria approva.
ção, ou conse~tim nto dos tres E tados do Reinó. não
obstantes as çiitas Cortes, as quaes em tlldo o mais
ticão em seu vigor. E ne ta fórma, por ser estabele­
cida para soeego-do Reino, mando e ordeno ao ,Prin­
cipe, meu sobre ~odos muito amado e prezado Filho,
e bem assi a todos os outros Successores, que forem
desta Corôa, que assi o fação observar. não admittindo
eurra alguma interpretação, por ser esta a que por con.
veniencia ~ quietação da Monarchia se ajustou CoOl os
tres Estados do Reino. E mando outrosi ao Regedor
da Casa da Supplicaçã0) Presidente e Desembargado.
Jes da Mesa do Desembargo do Paço J Governador da
Relação e Casa do Porto, Desembargadores das ditas
Casas. Corregedores e Julgadores. e 'a todos meus
Vassallos, que agora são e ao dian~e forem, deste
Reino. que assi o tenhão entend.id.o. ti: nos casos occur.
rentes o fação executar :' ~ tudo o que em contrario se
obrar. fique desde agora para então, como se feito não
:@ra.; porque esta Lei e Disposição quero que seja
:firme J em quanto o mundo durar., E par;a que venha
á 'noticia de rodos.• mando ao meu Challceller mór. do
Reino:l faça publicaI:' em minha ChançelIaria) e enviar
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a copia della~a lodos os Julgadores das Comarcas, sob
meu SeBo e seu signal, para que assi o fação executar "
como nelJa se declara; e se registará nos livros do
Desembargo cio Paço. Casa da Supplicação e Relação
do Porto, aonde semelhantes Leis se costtJmão registar;
e esta,propria se lançará nos ·livros da Torre do Tombo.
Dada na Cidade de Lisboa a 12 de Abril. Thomaz da
Silva a fez anno do Nascimento de ·N~ S. Jesu Chri-sto
de 1698. Francisco Gaivão a fez escrever. REI.

I ,
Liv, 5. do DeselUbargo .do 1'81:0 1'01. 27.0' vers. • 1
Liv. ]. das Leis da Torre dô Tombo lol.' '5.

Ord. Liv. I. Tit. 62. §. 34.
J "

Alvará. mI que "ú m-andou. qUI! 0'5' Provedorts conbt­
cessem por appdlação II! aggravo dos despachos e Selt­
tmças J que derem' os JlIizn das Alfa;; fógas sobre di-'
rei/os) 0// /omadias J alé a quanlia de vin/e mil reis.

D~M!Pedro} ~or graça de Deos Rei de Portugal e 1698
aos Algarves) etc. Faço saber aos' que esta minna Lei
virem) que sendo-fie presentes as vexações. que.
padecem as pessoas, que despachão fazendas nos Pónos
sêccos. vedados e molhados) com Sentenças e despa-,
chos proferidos pelos Juizes das Alfandegas sobre as
tomádias e outras' cousas semelhantes. em que se tra-
tava dos Direitos devidos neBa, sendo nas causas, de
pouca importancia mais faeil ás partes som·ei' a injustiça
das Sentenças) do que procurar-lh~s o remedio no
recurso ao Juizo dos Feitos de minha Fazenda, que
pela distancia) em que se acha das ditas Alfa'ndegas "
lhes fará maior despesa. do que impor.taráô as injustas
condemnaç6es, a que se achavão obrigados: ~erend'o:
eu evitar aos. meus Vassallos J e ainda aos Estranhos, os'

LL. Ex/r. 'rom. 11. 5s
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d'amnes (! malesliias. qll~ rec~bem, na. diffãculpade dy.
[flrem [aO dilatado e c~stoso o recurso nas 'IppellaÇÕC$
e aggravos I attendendo tambem ao prejuizo, que res.ulr
ao Commercio com estes embílraços, que tudo se me
J;epresentou pelo Conselho de míl)ha Fazenda, ,send,o.
Quvido o Proeurador della, fui s&n:ido r.esolver e ofde
Dar. que d'aqlJi em dia;nte d(!· todos QS <;ies.pachos ~

5l.ea.t.enças. que derem os Juizes da-s Alfandegas do~

ditos Fárros s.tkcos. vedados e Iillolhados destes Reinos.
e Senha-rios sobre Direitos, ou tomadias pertencentes
ás ditas Alfandegas. cuja ímportancia não passaI: da
quantia de vinte mil reis, quanto ao principal, se possa
sómente aI?pellar e aggra vaI' para os Provedores das
Comatcas dos destricios'. em que as Arfàndegas estive­
rem j e o que pelos ditos Provedores for determinado,
assí nos incidentes, como no principal das ditas causas,
qu~ Râo,exceder'a dita quamia. se c\lm.prirá sem appel.­
lação, neql aggr,avo p,u-a a Rd<lÇão, nem para algum
outro Tribunal j porque quero'e mando, que nas ditas
causas tenhão roda a alçada e jurisdicção até a dita
quantia j o que assi hei por bem, sem embargo da Or­
denação Liv. 3. 'iii. 70. §. 6.• que não dá alçada aOS
Julgadores nas causas de Direitos Reaes. e d<Js condi­
ções do contrato. que denegão todo o recurso para QS __

Pro.vedores, e de quaesquer Leis, Regimentos e con­
dições do contrato em contrario; porque todas hei por
âerogadas, como se de todas se fizer,a expressa menç~o;

ficando porém em seu vigor, para se observauemem
rodas as causas, que excederem a di.ra quantia; porque
nessas -quero e mando, que todo o recurso seja na
mesma. fórma e modo. que atéqllj, estava ordenado
pelas ditas- Leis, Regimentos e Condições. Pelo que
mando ao Regeclor G'a Casa da Supplicação, Governa-­
por da Casa do Porto, Desembargadores das. ditas Ca­
sas .. Corregedolies de minha Corte, e aos mais Corre­
gedores e OlJvidorcts d<i> Mestrado. e Juizes de todas
as.. Cidades e Villas destes meus Reinos J que cumprão
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e guardem, e fa~5o inteiramente comprir 'e guardar esta
Lei, como nella se combro ; porque assi o hei por bem.
E mando olltrosi ao mea Chanceller mór a faça publi­
car na Chancellaria, na fórma, q'ue nella se costurnão.
publica.r semelhantes Leis, enviando cartas com .o.
traslado della, sob seu signal e -meu Sello, aos Corre""
gedares, Provedores e Ouvidores da'S 'Comarcas, para
que a p'úbliqúem , e façã0 fiJui1>hcar em todos os Lugares
de suas C(!fmarGas e Ou.vidotias, para qu'e a rodos sejã.
notaria; e se itegmtará nas livros 'do CcmseUro da Fa.
zenda J do f}esembargo do.Paço) da Casa da Suppli­
ca<râo e ela Relação do Porra; e nas mais parles, em
que se costumão registar semelhantes Leis. Carlos da
Silva a fez em Lisboa a J 3 de Maio de 1698 annos.
Martinho Teixeira de Carvalho a fez escrever. REI.

LiY, 7' das Leis da Torre do Tombo foI. 7, "~rs. :

Ord. Liv. 4-. Tit. 70. a"o princ.

Alvará, em que se lomou a 1/Jaltdar pôr em ohserva1tcia o
de 13 de Deze1i16ro de 16 14-, extendendo-st mais a deter­
minação aos censos de pão, azâle e o//Iros frutos, ~

reduzindo-se a sua a'f)aliaf~o á taxa de vinte o milbar.

Eu EIRei faço saber a'os que e"ste meu Alvará de 1698
Lei virem, que muitas Comarcas e Terras do Reino
recorrêrão a mim com varias petições, para lhes man-
dar guardar um Alvará passado em fórma de Lei em
13 de Dezembro do anno de 1614., em que se taxava o
preço dos juros. ou censos a retro J assi perpetuas J

'corno em vidas; pedindo-me, que se praticasse assi
nos que daqui por diante se cOhstit'üissem, como nos
que já estivessem constituidos desde o tempo do dirá
Alvará; sobre que tambem me fizemo sua proposta os

Ss 2



· Prelados 'do Reino congregados' nas Cortes, que neste
anno se celebrárao nesta Cidade: e mandando vêr todos
os papeis desta materia no meu Desembargo do Paço,
aonde se examinou lcomrtodas suas circl:Imstancia-s • se
achou que. o dito A.I vará de 1614 fôra julgado por
suhrepticio e nuno por .sentença daquelIe Tribunal. e
:ma fórma dei la se passára ouEro derogatorio delIe em J 2

de Outubro de J 643 ;. e por este modo constou, que
fíc.ára sem observancia e vigor. e que não se pratico\)
mais " que nas vendas de juros de minha Fazenda; e
porém, que convinha muito ao bem do Reino, que eU'
puzesse tax~ no preço dos censos e j.uros. por ser con­
trato muito frequente, e por se coarctar e li-mitar a
desordenada ambição,dos homens de cabedal', os qunes
com pouco dinheiro comprão censos e juros, sobre as
fazendas dos mais necessitados, levando-lh~s por este
modo excessivos reditos, p'elos guaes em poucos annos
se embolsão da sorte principal, e com tudo vão conti­
nuando os reditos,- e por elles mesmos lhes tomão
muitas vezes suas fazendas por execuç.ões. e os poem
em miserave1 estado. E outrosi se me consultou pelo
dito Tribunal J que o preço. taxado no referido Alvará
do anno de I 6q era justo J, ainda CCilm favor para os
compradores. e ql)e assi como se praticara nos juros
das rendas Reaes. s~ devia praticar nos quê se vend'es­
sem nas fazendas de meus VassalIos. E conformando­
me com o que na dita Consulta pareceo aos do meu

;] ,- CçllselbQ'\: };:lei por bçm,.que.sem embargo do A:lvará
de J 643 nenhum juro.• o ,çenso a retro. sem limitação
de tempo. se possa vender, nem fundar daqui em
çliallte, a menos de vinte o milhar; e a de'l o milhar J

sendo em uma vida sómente ; e a. doze. sendo por duas
yidas. que he o mesmo, que no dito primeire Alvar:i
de 16 14 esta va ordenado: e os contratos de censos. ou
juros, que por menos pr.eço forem constituidos, sejão
por esse mesmQ feito nenhuns j e tudo o que de mais
se tiver levado, se restitúa, ou- impute na sorte prin~
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cipaI. E .,!:pdo o Tabelliâo t que fizer escritura de con.
trato em menos preço. incorra em pena de perdimento
de seu Officio. E por quanto nesres Reinos não só.
mente se vendem censos e juros de dinheiro. mas tam.
pem de pão. ou azeite. ou outros semelhantes fruto~.

declaro. que nel.les tambem se entende esta Lei. re­
gulando.se conforme a justa e commua estimação, que
taes fruros costumao ter. e reduzindo-se sua avaliação

. á mesma taxa de vinte o milhar nos perpetuas a retro ;
e dez o milhar em uma vida, e doze em duas. E quanto
aos já constiruidos. assi" de dinheiro. como de frutos,
antes desta Lei. declaro, que não he minha tenção
approv~los, nem reprovalos j porque. ainda que não
se devão julgar precisamenre. por ella. pois a do anno
de 16 [4 não estava em seu vigor t com tudo se no preço
deHes houvesse lesão e injustiça. ou usura., conforme
ao commum valaI: t que nas Terras corria. poderáõ as
partes tratar deHa, e se lhes deferirá por meus Julga­
dores t como for Justiça e conforme a Direito. E para
que a todos seja notorio t mando ao Doutor João de
Roxas e Azevedo t do meu Conselho. e meu Chanceller
mór destes Reinos. a faça publi.car em minha Chancel­
laria t e enviar a copia deHa a rodos os Corregedores e
Provedores das Comarcas. para que assi a fação execu­
tar t 'e cumprão e gyardem. como nelJa se contém: e
se regista.rá 110S livros do Desembargo do Paço. Casa
da Supplicação t na do Porto e Torre do Tombo J

aonde semelhantes Leis se costumão registar. Joseph
de Oliveira a fez em Lisboa a 23 de Maio de 1698.
Francisco GaIvão a fez escr~er. REI.

Liv. 5. do Desembargo do Paço foI 273.
Li~. Z. da. Lei~ da Torre do Tombo fllJ~ ~
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Ord. Liv. 5, Tit. 100. á Rubr.

'Alloará) el» que se dedarárão as Prag111atícas 4nt-e.ctdmtes i
"mmdal1do~se pôr 'em obser''Uancia as prohibições deI/as)
tom as d-eclarC!ções ?'Jo'lJamel1/t' fútils.

Eu EIRei' faço saber aos que 'esta Lei e Pragma­
rica virem) que) havendo passado varias outras Pra_
gmaticas e outros AI varás e Ordens, dep@is que tenho
o governo destes Reinos, sobre o modo de vestir de
meus Vassallos J como tambem sobl:e as cousas, de que
nos vestidos , l).dornos das casas, coches, liteiras, 011
seg.eS , poderião usar, se achava hoje o Regedor da Casa
aa Supplica'Ção, e os mais Ministros, a quem tora a
~X'ecução ddlas) coófusos, pe'1a variedade e multidât>,
e assi não se podia determinar com cerreza quaes er'ãb
os transgressores ; e por este modo vinhão a estar aqud­
las disposições sem ohservancia) sendo ordenadas para
bem do Reino em comn)um) e dos Vassallos em p~rti­

cular) por se lhes evitar a desordem do luxo e 'da \lai_
.dade, com que mise:ravelmente se empobrecem, 'fal­
tando por esta causa a outras obrigações mais precisas
de slIa's casas e famili'as; e além disto se passâvão os
tabedaes do Réino aos estranhos pel~s compras e vendas
de mercadorias desl1ccessarias e inuteis: E mandando
Ver' ê considerar esta mareria pelos do meu Conselho,
e outros Ministros de toda a supposíçãó) com cujo pa­
recer me conformei, os quaes vírao ~ exatninárão as
antecedentes Praglnnticas i e mais Leis e Gec1ara~ões

sobre a mesma ~areria : Houve por bem mandar pas­
sar esta nova. na qual especialmente declarasse tudo o
que das outras se devia observar I e o mais' que presen­
temente fosse conveniente, para que esta sómeme te-
nha sua devida obscrvancia. '
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t ·Primeiramente: declaro que -fiei} em seu vigor a
iiisposiçâo da Lei de 4 de No.vembre de 1669, paréJ
que nenhuma pessoa possa andar nestes meus Reinos
em besta muar de sella. nem usar della em sege. ex~

ceptuando as pessoas -qos Oesembarg~qores. ~ssi actuaes
de meus Tribunaes. éomo os que fóra delles trazem a
jnsignia de Beca, ~ as dos Medicos e Cirurgiões; ,não
passando este Pri vilegio a outras alguma pessoas, ainda
que sejão seus filhos. parentes, ou criados; nem áquel~

-ks. que peJas Ordenações, (ilU Alvarás tem Privilegio
de Dese~bargador, ain.da que; por elles expre,Ssamente
lhes seja permitticio andar em besta muar, sob pena de
ser thmada a besta a qualquer pessoa. que for achada,.
ou se lhe provar que andou nella , ou trouxe na sege;
a qual será vendida, e ametade do preço será applicado
para a Redempção dos Captiv<ls, e a o.utra ametad~ se
repartirá igualmente el)tre o denun<:iante, Ministf.o »­

ou Official. que a tomar. e as despesas da Relação; mas.
nesta prohibição não se e::omprehendem as bestas I11l:1a.

res, que se costumão alquilar para as jornadas.
2 Não se usará de seges desc·ubertas, nem poderá

andar pessoa alguma neUas nesta Cidade. nem er;lll
outra alguma Cidade) ou Vil\a ll~ste Reino; e sómente
ficaráõ permit·tidas. qmmdo algl,lmas pessoas forem de
caminho ~ cÜ'~n tanto que nem a'i·nda nesse caso come.­
çaráó a jornada, entrando n.<!:llas em povoaào, mas­
~.uando forem pelas estradas, R0deráõ continuar o Fa­
minho, ainrla que seja entr"lfldo e sahindo na,S Cidap~s

e VilIas dell.e, mas ll;ão para an~arem nellas. E nest~
Cidade se enlend.e o povoado até aquellas paragens ~

em que se podião metter seis mulas nos coches; as·
quaes sem embargo do que na Pragmatica do anno de
~ 677 se ordenQ.u. mando que sejão S. Joseph ,. os An:­
JOs, o Postigo _de Nossa Senhora da Graça, a Esperano.
ça e Sama Clara. E nos que forem comprehendidos e~
usarem de seges descubertas • se executatá a pena do
perdimente dellas e das bestas» que as levarem ) appli~
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cada na mesmã fórma acima referidá. E quanto aos
cocbes J serão perdidas as duas mulas) ou facas J ou
quaes quer outras best-as J de que se compuserem os .tiros
de seis; os- qua~s hei por prohibido's para delles se não
llsar , senão dos ditos limites para fóra J debaixo da
dita pena de perclimento'. .'

3 . Hei pOF prohibidos todos os vestidos compridos,
como já estavão na Pragmatica do anno de 1677. ex­
ceptuando as pessoas dos Desembargadores, que vestem
com Beca; e os Estudantes matriculados nas Univer­
sidades de .Coimbra, ou Evora, com tanto que nã~

'tragão.caudas;
4 Mando J que se guarde a ordem, que se tinha

dado na Pragmarica do anno de 1677 , e na outra de
'1686 sobre o modo dos lu tos e funeraes: e vem a ser J

~que 'nenhuma pessoa se possa vestir de luto Compricl0~

mas poderá trazerJcapa comprida com golilha J ou ba.
lona J mas de nenhum modo se usará de capuz, ou
'capa de capcllo : como nem tambem se pocleráõ for~

lar os coches, liteiras J ou seges de nenhum modo de
·luto exterior, ou interior. E quanto aos funera'Cs J

hei por bem J que nas casas dos defuntos de qualquer
qualidade, titulo e estado, ou dignidade J por maior
'que seja. e nas Igrejas, em que se enterrarem J ali fi.
zerem Omeios. não se use de adorno, ali armação
funebre mais J que uma tarima de um degráo J cu­
'berta de negro., sem passarhane, galão, ou renda de
·oclro, fina J ou falsa, sobre a qual se ponha o ataude.,
ou corpo do defunto com quatro tocheiras nos cantos
e dous eastiçaes á cruz J sem outro ornato J Oll armação.

5 E por quanto a variedade das modas J de que
usão os que fa~em J. ou mandão fazer ve tidos J he a

-mais damnosa para a Republica: hei por bem mandar
pôr nesça'Pragmatiea a estampa da fórma J em que todos
se devem vestir J pela q'1:Jal se hão de -regular ·õs vesti­
ltlos J que' dãqui por diante se' fi:zerem , de so.rte que
sem variedade alguma se ajustem os Offtciae.s ao de-.
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búxo' e- clel1'lon~tração ..da dita esta(T.Ipa t no-:.cqrfe da~

mangas, nas algibeiras, nos botões e nas casas; e en,)
-ludo o que nella se achar: e que todos os OfUélaes de
Alfaiate t que se achão examinadas, e os que ao diante
.o fo.rem, não poderáõ usar de seus Officios sem terem_
;a Pragmatica com a estampa em suas tendas, sob pena
de incorrerem nas penas, em que incorrem os Offi­
ciaes ~ que fazem vestidos conJra esta Pragmatica.

6 Hei por prohibidos absolutamente todos os ge­
mros de télas, ou quaesquer outras sedas tecidas com
.ouro, ou prata; exceptuando os Lós da India Orien­
tal, como tambem aquellas télas t ou sedas, que c(m~

.star serem para o culto Divino, e que nelle com effei..
lo lõe empregarem.

7 Ficão tambem prohibidas todas as fittas tecidas,
.o.u· bordadas com ouro) ou prata: e outrosim todo o
genero de bordados de ouro) ou de prata, dos quaes
nenhuma pesso~ poderá usar em v~stidos) nem adoi~

nos de casa: e tambem da mesma sorte todos os bor~

,dados de seda, ou de qualquer outra materia; e hem
assi todas as guarnições' de ouro, prata, rendas) fit­
tas) ou outra alguma cousa; e sómente nos guaf(~apé~

das mulheres se poderá pôr .uma barra de seda de altu­
ra de um palmo e .um gra~vaz com debrum. .

8 Outrosi nos vestidos dos homens fica prohiqid~

todo o genero de fittas) excepto sómente as qu~ fo­
rem necessarias para atar nas pernas dos calções) que;
forem abotoados, chapeo, ou gravata. Tambem hei
por prohibidos todos os corrad.os e picados J de qual~

quer modo que sejáo. . '
, 9' Hei por bem que ninguem Ulõe de caireis 'de ouro,
ou prata nos chapeos t como nem tambem se poder~

usar de cairei negro nos chapeos pardos, nem de .caire~

de côr nos chapeos negros: e assim lambem não pode":
ráó trazer fittas, ou cordõçs nos espadins. .

10 Não se poderá u~ar de bptões a.1guns de o~'ro ,.
O\} pra.la, n~m botge~ d'o~rados J n.~rp ;d~ ~o J ou fiJa-:

LL. Ex/r. TQm. 1/. . ' Tt" ,..... .1. •
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grana ~ ~ sômente ficá& permittidM os- de prata JJSlt
feitOs ao maneHo. sem outro algum lavor.

I I Não se poderá trazer nas vestias mais ,. que
uma algibeira atravessada; as mang.1s.deIJas. Rifo tenhão
canh5e~. nem dobrem por cim~ das mangai dai casa­
tas. E quem quizer usar de mangas j-ustas nas casacas,
à poderá fazer; mas tambem nellas não poderá tra.
ZeI'CitnJ::1ões-:- -eomo bem assi as ma·ngas de bota se hão
de traz.er sem dobras. confo·rmando.se com a estampa..
E porque nas algi~eiras t que vão postas na ~&tampéll.

não se pode dar regra cert~ pela diversidade das esta­
turas dos coi:pos para a distancia t em que ba de fic:ar
ao extremo da 'casaca , se porão· proporcienadamente.
segundo a· estatura de €ada pessoa. na parte) em que­
tsta. posta. a· estampa",

12_ Não se poderáõ· dar iibrés aos I~caios com far_
pos. g.ibões t meias), au mangas d~ seda ~ o que s<:
cl'lte'trde'rá talnb'em nos boccaes das mangas das: ca,;.
sacas..

13 Hei por prohihid~s todos B&- panl1Bs de côr ..
fabricados fót:a do Reino; e <iã. mesma sorte os dr.o­
guetes~pannos, de c&r; e sÓmeAte se p€rmittem os
pannos de grã<ll, que vierem de féra. do Reino. para;
se· navegilrem para- a. lndia J,. mas mo para se usat dei..
le-s no Re4no.

14- Fi'cão, permittTidos· os Vf!&t>idos- daquellas pes.
soas. que cosrumáo andar 'COC-Fl golilli'<}s e .calções. abo­
toados; porque e~tc mbde de vesrir não!Se comprehcl1_
<;l'e 'nesta Ptagmatica;. e poderáó traller QS calções OQ

enrolados. ou abotoados:. com€> tambe{ll' se F1io 1:11-­
tend'e 'co'm à geme do camp,<l 'e tro-abalho, qUl%- v.este
conforme a ~eu eXf!rcici-o' e ~ossibilidade t· com tanto­
qu'e 'nem uns t l'lem outros· usem de gener.os pr.ohibidose

15 !f:sra Pragmatica bei P!''r bem, que sé oIDserve
inviolavtlmeI}.te; .pelà qual hei' por dflrogadas. todas as
~ntece<terites, assi quanw'ilds generos pro-hi1bidos, co­
mo- quan~o aos vesti~os; e só ella hei 'po~ meu serv.iço
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e nem de meus Vassallos, que se guarde. E todo o
Alfaiate, que contra a fórl)'la da estampa fizer algum
vesti'!Jo, no qual, ou em parte delle, se eXceda a dita
fórma, ou o fizer de geneço prohibido, será preso e
pagará quarenta mil reis, e ir,á degradado tres ann<r.\
para Mazagão. E toda a pessoa, que for achada com
vestido em todo, ou em parte contra esta Pragmatica.
assi pelo feiti(}, como pelo gen~ro., s~l1do peão. eatará
ties mezes presó, e da cadêa pagará vinte mil r~s , e
perderá o vestido; e sendo Fidalgo. ou pe.,soa nobre •
.terá os mesmos tres mezes de prisão, e perderá o vesti­
do, e pagará quarentá mil reis; e sendo Titular, ou
F.1C;iaJgo de grande Solar, será a prisão em urna 'I;"orre.
E rodos, corno tambem os Alfaiates, pela segunda vez
terão as refi:ridas penas em dobro. E o meu Porteiro
'11lór, ou quem seu cargo serv~r, não admiuirá á mi­
nha presença em audiencia g~r~l ,ou particular, a~gu

JJDa pessoa, de qualquer ·~~tado e condiç~o que seja, qUI:
cm 'sua pessoa, 01!l na ·de seus Fé\imiliares traga cousa,
que pelo genero. ou pelo feitio seja contra esta ,Prap'
gmatica. E as pessoas, Cilue venderem os generos pro­
hibidos, terão as mesmas penas, que os Alfaiates, e
perderáõ os taes generos todos, que lhes forem acha­
dos. e o preço dos que tiverem vendido. Todas as
pessoas, que forem achadas com vestidos contra esta
Pragmariça em todo. ou em parte, assim pelo. feitio,
como pejo genero, serão obrigados a declarar o Alfaia­
te., que lho fez,.e o mercador. que lho vendeo; e
não '0 'declarando, se' for peão, pagará ma.is qu~rent~

mil ,reis, e terá seis mezes de prisão em cadêa; e sendo
Fidalgo -t .ou nobre, pagará o.it<lnta mil t:eis, e terá
seis mezes de pllisão; e sendo TiJular, ou Fidalgo de
grande :Solar, pagará mil cruzados, e se;rá desterrado
p>r um anDo para as Cidades de Bragança, ou .Mi­
'randa; e 'se for fHhofamilias , qu~ não tenha cabedal
paraípélgar a pena de dinheiro ,JtJrá um anno de prisão
em .uma Torre debaiiKo Ide chave.

. Tt 2
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I 16, .E ~e' todas estas. penas de- dinheiro J p'~ocediQ()
dos' vestidos- e generos prohibidos J será uma. parte
para o denunciant.e, ou Official, que -fizer. a toma~

dia'. ourra para. Captivos., e a outra para as despesas
da Relàção; E assi estas- penas de dinheiro. como a
dos perdimentos. serão irremissiveis : e para execução
dellas- •. (S>ara com as pessoas de maior qualidade , ba~.

rará que os M'inistros, ou Officiaes de Justiça dem
eonta· ao Regedor, para· q.ue. ~xam·inada a verdade
do facto-, me faça presente o que ac.har, ~. se proceda
a execu<;:ão das penas. sem fór-ma· de processo.judicial;.
ou sentença.' K para melhor execução.desta Pragma..
tica, s~ poderáõ tomar as denunciações em segredo,&
sem nome <:los denunciantes. '. .

.17' E pa-l'a.o con'Sumo dos v{!stidbs, que se acMo
feitos contra a fórma· ddla." concedo o tem pó de
-quaüo mezes, depois dos quaes começ-ará a. tersua
execução. E para· que melhor se possa óbservar esta..
Praginatica-. ordeno·.que O· Regedof' da. Casa da. Sup.
plicação' e O' Governador da· Casa do Porto sej ao
u·ecutorCs delta, aes quaes a hei por mui recommen..
dada, confiando da· au€t0ridade· de suas pessoas e
do lugar, que occ.upão·, que a. fação observar. pon-

. tualmeme. E outrosi·orde·nn a todos os Desembargáloo
d-ores das ditas Casas J e a todos' os Corregedores;.
Ouvidores,. Provedores, Juizes J Justiças, Officiács
e· pessoas destes meus Reinos. que a.. cumprão e
guardem,. e· façãe il1teiramente cumprir. C! guardal1.
come· nella se contem: e nas residencias, que se lhes

· tomarem, se perguntará. se ,"umprírão e fizerão
cumprjr tudo o que nesta Pragmatica se·contem; e
não o fazendo) se lhes dará em culpa, para não

· serem admÍttidos a meu serviço até' a minha mer.cê-;
· e se accrescentará este Capitulo ao Regimento das
I residencias. -E assi mando ao Doutor João de Roxas

e Azevedo.) do meu Conselho) eChanceller· mQr
destes meus Reinos e Senhorios} a faça publicar ~

,
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C-ha.ncellaria·~ para' que a todos seja not0ri~ ;. e ~vi'U"

logo Cartas com o trasladp della, sob meu SeBo'~

seu signal., a todos 'os Corregedores) Ouvidores da~

Comarcas destes meus Reinos. e aos Ouvidores dos
ponatarios: em cujils Terras os Corregedores nã-p
cntrão por Correição: a. qual se registará _nos livros
da Mesa dó Desembargo do Paç.o) e nos das Casa~ o­

da Supplicação· e Relação do Por.to, aondesemelhantes
,Leis se costumão. regist.ar ;. e esta propria se lançará
na Torl;e do Tombo. J.osé de Oliveira a.(çz em Lisboa.
~ 14 de Novembro de l698. REI.

Liv. 7' das Leis da Torre·do Tombo fo1:29.
Liv. 5. do Desembarga do Paço foI. 28~.,

Liv. II. da Supplicaçã.. 1'01. 74. verso
l.iv. 12. da SUPl!licação foI. 71..

--.--'----------:':"'-:--~.

Ord. Liv. 4. Tit. 70. ao p'rillc;

J'

'.

Alvará to em qllr se· dt!/rt'/l1inou que' as pe-ssoas po!Jres ~'
miseraveis, que pagaváo censos, pudessem escolber '01'­

o Juiz-da ter-ra, em-que vjveSU11J t ou o.Juiz de Fóra;
",ais vizinbo a. náfJ send() a.. demanda com p!ssoa. pri-.
viffgiad~.

'E~·'EiR~i fàço sao-er aos' que este Alvará virem,
que. tendo consideração ao que se me tem represen­
tado paI' parte daquellas pessoas p.obres e misera veis •.
que pagão. censos , e que muitas vezes por· falta de
mei<Ís' deixàraõ' nas ~aas Causas' de procurar aquelles­
,beneficias a que as mesmas Leis lhes concedem: Hei
por bem a que a sem embargo' de 'serem Auctores.
tenhão escolha d~, J.uiz entre o Ordinario da terra,.

·.em quê viverem a e o' Juiz de Fóra mais vizinho,.
'n~qudles casos, em que' não contenderem com aqudlé\s
.pessoas miseraveis , que peja Lei tenhão ·esta mesma
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eSéólha; e para que aSlli se execute invioláveJmente.
--'sem que se' possa allegar ignorá rida , e venha á noticia
de to~os., mandei passar est~ Alvará. que quero se
cumpra e guarde, e tenha força de Lei; para o que
-màndo à todo~ os Corregedores, Ou~idores) Juizes.
Justiça-s e mús pessoas de meus Reinos ·e Senhorios.

• 'que assl' o cumprão' e guardem. e' executem esta
hl1ilha lJei) cerno nena se contem: e ao' Doutor
João de Réxas e Azevedo, do meu Conselho. e meu
·Chan€eUet mór <10 Reina, ~ faça pl.!lblicar em minha
Chancellaria. e e11V~ar a cópia deJla a todos os Julga­
dores e Ministros delle. ,-sob meu Sello e seu signal t

par~ que a fação exetut,,,r; e se registará nos livros
do Desembargo do Pâ'ço. Casa da Supplicação e
Relação do Pano. aonde semelhantes Leis se costllmão
registar. Manoel da Silva CoJ]aço a fez em Lisboa
a 16 de Fevereiro de 1699. Francisco GaIvão a fez
escrever. REl.

Li.... 7' dali Leis da Torre do Tombo foI. 39, ...er••
Li,. ,5. do Des.mbargo do P.c;o foi. 286.

Ord. Liv. +. Tit. 21. á Rubr.

'Alvará. em· fue se determinou que se ndo pudnJt jazer
. pagamento com dinheiro de cobre em maior quantia.

que. de um tostão. '

1699 Eu E1Rei fa,ç~ saber aos que este Alvará virem.
.. que eu fui servido mandar lavrar moéda de cobre.

;para o que hei por bem, que ella corra pe.lo valor,
que em cada uma das ditas moédas se signala. com
-declaração que na dita moéda se ~ão poderá fazer
'maior p'clgamento, que de um tostão. E para que
'y'dnh'a á noticia de todos, mandei passa~ este Alvará;.
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que mando ao Doutor João de Roxa$ e Azevedo. -@a
meu Conselho. ~ meu Desembargador dº Paço.
Chancel1er mór do Reino; a faça publicar €ll} miMiJ
Chancellaria, e enviar a cópia deJla.a todp~ P& J~!l

gadores e Ministrós, sob meu Sello e seu §ignªl.
para que assi a fação executar; e.se regist~r;í nos
livros do Desembargo do Paço, Casa da SuppliçaçãQ'
e Relação do Porto', aonde semelhantes Leis se
cotumão registar. Manoel da Silva CoHaço a fez ..€ID
Lisboa á 17 de Fevereiro de 1~99' Francisco Galvâ.o:
a féz escrever REI.

l.i\'. 7' ias I:..eis ela Torre do Tombo foI. 39' ver"
Li\'. 5. do Desembar.so do Paço folo 288.

Ord. Liv. 4, Til •. 23' á Rubr.

Alvará, tl11 'lruJ .U &Iermi/tol/. que não tivesse lu[ar. j.

lroaJI/ll1lJ'e11to dos aluguéres, que tir/hão leit./) os don,of.
das C~I1J. t com. °prele;'(/o do encargo do fJ.uarlo t mei'J
por ~en'o __

Eu ELRei faço saber aos que esre A!"vará virem ~ I 69-9i
que ,. sendo-me pres€nte o grande excesso ,. com qu!:
(JS aluguér.es das -€asas tinhão subida em ra'lJio do~'

'l.uatr:o e mei·@. por eento ,. que· por uma só vet se h.ãft
me cobrar, ;.ntentando os Senhorios deUas', n~o sá.
eximir-se deste otributo, fazendo. que os alugaqores
e paguem·, no que lhes accl:escenrão de ahigu&r(s,
com notave'\' prejuizo ea, pobreza; mas chegando a
Janto a, sua desordenada cobiça. qu.e se não cont nJá..a
com a levanramento dos. quatro e meip R9r cento,
mas subindo os alllguéres tão exorbiranUlmente.· que
muitos tem subido a·dobr.ado preço .dQ CiJue arégora
anda.vão: E rnaAdando ver e cCilnsiderar esta rnateria
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por Ministros de toda. a supposição, e parecendo
que à justa e universal queixa do excessivo levanra~

menta, que tem havido nos aluguéres das casas.
pedia remedia, para que a necessidade., que ha, dellas
nã'O obrigasse aos alugadores a pagarem os injustos
preços. que não cabem na sua possibilidade; e se
evitar a fraude de cahir nesta parte o tríbuto sobre os
alugadores. e não nos SenhOl'i0s das casas, que ~

devem pagar: Hei por bem. que os levantamentos
dos aluguéres das casas. feitos desde o Natal futuro.
não sejão os alugadores obrigados a pagalos, mas
só o aluO"uer. em que as casas andavão até o Natal
passado ~ e quando para o futuro haja neste partic.ular
algum excesso, mandarei dar a providencia, que me
parecer conveniente ao bem commum de meus Vas­
sa11os. E este Alvará quero que se cumpra e guarde.
e se execute inviolavelmeme·. como n't'll~ se comem.
e tenha força de Lei; e para que se não possa allegar
ignorancia, e venha á noticia de todos, mando ao
Doutor João de Roxas de Azevedo, do meu Conse­
lho, e Chanceller mór destes Reinos, o faça logo pu­
blicar na Chancellaria, e envie Cartas com o traslado
delle, sob meu Sello e seu signal, a todos os. Correge­
dores das Comarcas e aos Ouvidores das Terras dos
Donatarios, em que os Corregedores não entrão por
correição. aos qunes. mando que a publiquem logo
nas Cabeças de suas Comarcas e Duvidarias, e o fação
assi executar; e este Alvará se registará nos livroi
da Me-sa.do Desembargo do Paço, Casa da SuplJ1icação
e Relação do Porto; e este proprio se lançará na
Torre do Tombo. José da Maia e Faria o fez em
Lisboa a 3 de Julho de 1699' José Fagundes Bezerra.
o fez escrever. REI. . .

Li\'. 7. das Leis da Torre do Tombo foI. 68. 'Vera.
I Li", 5. do Deiembargo do Paço foI. 288.Li,. ll~ ia Supplicaçã. foI. 8:.. vera.
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Ord. Lív. S. Tit. "t lZ. §, 6•

.A/'lJará, ffJI qUI le tÚlermil10u se não !pudeJum t6mpr4r
(avaliol daI tr6paJ. UfJ1 serem eonlra-1fIIIrelldol., tlim le

plllio mel/Ir em-Ittfl.

Eu EfRei façÕ 8aber ao. que este meu Alvará 1701
virem. que. p"r nlia c8tal' ba.tantcmcnte provido no
Regimenro dai Fronteira., nem n" "tvará din66s de
reme<:tio para ~ fraudes, que cada dia se experimentáo
mai{}res na Caval~aría em grande prejuízo de meu ser-
víço~ Hei por bem. que de hoje em diante a nenhum
eavallo se dê "baixa • sem que se appresentem na Védo-
ria aquel1es. que os Capitães venderem. para se me­
lhol'atem de outros capazes de serviço, para serem
cO'ntra-mar.ccrdos; e depois que-o forem, então_se lhes
da-rá baixa. A e'ontra-n1arca ha de ser-coÍ'tar.se-lhes a
oréttwesqueréta. para que fique roncho; e pôr-se-lhes
ferro na anca da parte ·diFeira. de modo-, qúe se lhe-\;
não possa cubrir com o xairel; ~ o n11 mer(), que ti ver
da Companhia, at-ravessado com outro ferro: e toda a
pessoa. que comprar cavâllos das Tropas, sem esrai
cpntra-marcas, perderá o cavelllo, e pagará o"valor del1~

em tresdobro; e o Capitão, ou Cabo J que o vender,.
pagará o valor ão mestnocélvallo, e o mantimento ,
que tiver comido na Companhia, em tresdobro; e sel1do
algum cavallo sem estas comra':marcas aéhado em sege.
f;er~ perdido para -o Of.fiÓal de Guérra, 'ou Jusriça ,
que o tomar; e o Capitã.o pagará o rresdobro do man.
timento. que tiver vencido na Tropa; o que se enteêl.
derá, ainda que o CapiÜio mesmo vá na sege, ou outro
algum Cabo; e os Cavallos, que 'hoje se acharem 'Com­
prados, que forão das Tropas. serão seus donos obri­
gados a mandalos contra-rparca-r á Védoria em tempa

LL. Ex/r. Tom. /lo Vv I
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de quinze dias; e não o fc1Zendo, fica rúó seus donos
incorrendo nas mesmãS penas, e ás contra- niarcas serão
~s acima referidas., e se lhes cortará t~mbem a orelha
esquerda: e de todas as contravenções a este Alvará
pode~á denunciar qualquer pessoa diante do Audirór
Gera]', pa~'a o qual ficará o cavallp..J que s~ julgar l?or
perdJao; e as mais penas hão, de ficar h'errel)çemes a .
minha Fazenda) e se enrregaráú no Thesouro da Junta
dos Tres Estados para as remontas da Ca vallaria ;, e
todo o Cabo, ou Official de Guerra J que encol<ltrar
<;avallo em sege, que seja das Tropas, sem esras contra­
marcas) ~ o não tomar, perderá o posto e os serviços;
c. o Ministro da Justiça) que o não tomar, perderá o
lugar ", e será riscado de meu serviço; e os Alcaides e
Meirinhos, qU€~, vendo os ditos cavallos em seges, os
não tomarem, senJo propl'ietarios ) perderáú s.cus Offi.
c.ios) c sendo servem uarios ~ pel'deráõ as serventias, e
ficaráõ jocapazes de poder eorrar em outras, e em
Omcio~ de Justiça) O\! Fazenda. E çste Alvará será
publicado em' fórma de Lei na Chancellaria mór do
Reino, para que çhegue á noticia de todos; o qual
valerá, como Carta, posto que seu effeito haja de durar
mais de um anno, sem, embargo da, Ordenação em
contrario Liv. 2. cri!. 40. Francisco da Silva Pereira o
fçz em Lisboa a 9 de Agoito de 1701. João Pereira
,<.ta .cunha Ferraz. o fiz escrever. REI.

l:iv, 7' d~s Leis d~ Torre do 'J:omho foi. 124.
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Ord. liv. 5, Tit. 100. á Rubr.

AhJtlt4 , em que se mande" defiarar :e' accreSCI!1/tar IS '?ra­
tYhatica de 14 de Novembro de,169~'; e se YeLolIJmctzdou
tIOS MÍ1tÍJ/ros a (lver;gutlfão doi co/t/ravenim/es , ·to.
11}ando de11unc~aç~s em segredo•.

Eu EIRei f.1ÇO Sl\ger aos que este mel! AlvarlCco
l

,

fórça de Lei virem. que pelos mes'mós m,é5tivos~ Com
que fui servido ordenar a Lei da Prágmatica J que se
estabeleceo em q. de Novembro de'16<)8; Hei por hem
declarar e accrcscentar <'i sua disposição. para que pro­
ceda níi<7só contra os que forem achados com 'algl1m~

da~ cousas.• que são pro~ibidas. nella J mas os que co~:'
eta- pór iriformação judicial, que as trollxerão e usáf.ão
em despreso e contravenção da dita Lei; e que com­
prehenda tambem não só os homens de pé, que rece­
bem librés de seus Amos; mas os mesmos Amos, qUt
lhas derão contra a dita Prag,matica; constando outrosl
por informação judicial que os taes homens de'pé ás
trouxerão e usárão dellas. por ser principalmenre a
culpa dos A nos. que he úccasião da pena, em que
incorrem. e ficão 'inconendo os' taes criados; e será
neste caso a pena dos Amos a que lhes he imposta e
-declarada pela dita Lei da Pragmatica , se usarem das
cousas prohibidas nella : e para maior e mais exacta
execução da dita Lei da Pragmatica. e do que nova­
mente man'do declarar e accrescentar â sua disposição.
serão obrigados os Ministros 'Crimiflaes de a procurar
cada um nos seLis Bairros e desrrictos, e todos geral­
mente nas partes desta Cidade. aonde casualmente se
acharem j averiguando as noticias. que se lhes derem',
e tomando as denunciações em segredo. que 'lhes forem
dadas: e não o fazendo assi .por omissão e negligencia,

Vv 2
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de que legitimamente se não possão escusar, serão pri­
vados de seus Lugares, para nunéa ma,is poderem
ef)trar em meu serviço. E mandp ao Presid'ente do
.Qesembargo do PílÇO, Regedor da'Casa da Supplica­
ção. Governador da Casa do Porto, e a todos os, Des­
emba'rgadores _das minhas Relações. Corregeaores,
~rovedores) Ouvidor,es, Jtrizes" Justiças. Officiaes
~ pessoas deste,s meus R~inos e Senhorios. cumprão e
guardem este Alvará. e o fação inteiramente cumprir'
e 'guardar. e a dita Lei da Pragmatica (que em tudo o
mais, que neste Alvará não. he dedarad(;!. ficará em
sua devida e pe,rfeita observancia). assi e da maneira,
que nelles se contém. E paJa que venha á noticia de
todos. mando ao meu Chanccller mór des'tes Reinos e
Senhorios o faça logo p~blicar na Chancellaria J e en ...
vie Cartas com o tr~slado delle. sob l1.\C,u. c: !.l.o e seu
~ignal) a todos o~ .Corregedores das Comarcas d,estes
R~,inos.. e aos Ouvidores das Terras dos Donata,rios,
em que os.Con:egedores não entrão por Correição ; ao~

quaes mando. que o publiquem. logo nos Lugares,
.aond~ estiverem. e,o fação publicar cm todos QS de sua~

:Comarcas e Ouvidorías. para que a rodos seja notorio :
e este Alvará se trasladará no livro da Mesa dos meus
'pese~bargadores d<? Paço. e nos das Casas da Suppli_
cação,. e ~elação do Porto. e nas quis partes. aonclç
semelhantes Leis se,costumâo registar; e, esta pr9pria
se,lanç~lI'á.naTorre. do Tombo:]oseph,dà Maiq e Fa...
rja a. fez" CtT! Lisboa a 2 J ele 1.ulho ~c 17°2. J?seph
Fagufldes B~z,erra a fez escrever. REI.,

Liv. ,. 'das Leis da Torre do Tombo foI. 143. veri.
Li". 5. do Desembargo do Paço foI. 299'
Li". 12. Ja SuppJira~ão 1'01. 105.
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Oro. (iv•.S' Tit. 123. á Rubr.

Alvará 1 em que se determÚI0u t que aos homb;iados, que
(111davão auuntes, lhes pudessem os Governadores das
Ar1!J(1s tlssig1Jar algumas Praças, para lhe strv.· em de
Coutos J assentando praça de Soldados.

Eu EI Rei f~ço saber aos que esta minha Lei vi_ 1703
rem. que, sendo-me presente a necessidade, que o
Reino tem de ~oldados J e que esta em alguma parte se
podia remediar. dando-se algum indulto aos muitos
criminosos. que se entende andarem homiziados oos
Reinos de Castella ; Fui servido resolver J e ordenar
aos Governadores das Armas das Provincias e Fron-
teiras dos .ditos Reinos, cada um na que governasse J

que pudessem assignar aos cri,minosos t que delles an.
dão ausentes, as Praças, ,que julgassem ser mais con­
venientes, para lhes servirem de Coutos. nas quaes se
pudessem recolher. e gozar. nella~ dos Privilegias dos
scoutados. assi como gozavão os que se. acoutavão
aQs Coutos. que havia no Reino, antes da Lei Extra.
vagante do aono de 1692, em que os ditos Cou-
tos farão derogados; sem embargo da qual: Hei por
meu serviço. e bem do Reino, que as ditas Praças
f(onteiras 1 que os Governadores das Armas assigna-
rem aos raes homiziados, que de, Castella ~~ recolhe..
rem a este Reino. lhes s'hvão de Cautos; com tanto J

que lhes não valeráõ • senão nos mesmos casos, em-
que na fórma da Orqenação Liv. 5, 'lit. 123. §. 9. va-
lião os Coutos, e não em outros alguns; e que outrosi
-no que toca á validade dos ta.es Cout,os. ,que agora se
constituem nas ditas Praças e processos J que. sobre
dia se houverem de fazer, se guarde 'pelos Juizcs delIa .
cm tudo e por tudo o que no dito..Titulo da Orde.
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nação está disposto· com declaração I que os.,taes ho­
miziados assenraráõ praça de Soldados nas que lhes
forem assignadas J e dellas não sahiriÍõ, senão quando
assi o pedir a occasião militar, sendo mandados por
seus Cabos maiore~. ali com suas Companhias I aonde
serwirem: a qual minha resolução fui serv.ido tomar J

e corn Jla escrever aos Governadores das Armas cm
12 âl.. A ! deste aono de 1703. E para que venha á
noticia de todos I a mandei red\l7.ir a esta Lei I que
quero se cumpra e guarde muito inteiramente, sem
embargo de qualquer putra, que cm contrario haja.
E mando ao Presidente do Desembargo do Paço I Re-

~ gedor da' Cac;a da Supplicação, Gov rnador do rorto.
e a todos os. Desembargadores, Corregedores J Juizes
e todas as mais Jusriças de meus Reinos, que a fação
cumprir e guanJar. como se nella contém; e mando
ao meu Chanceller mórr do. Rejno J ou a quem seu cal'...
go servir, a faça publicar" na Chanc'eilaria, e mandar
a cópia deHa. sob meu Sello e seu. s.ignal, a todos os
lVlinislros das Comarcas deste Reino J para que a to­
dos seja notaria, e a fação executar; e se regigtará nos
livlias da Desembargo 'mo Paço, Casa da Supplica_
ção. e Relação da Porto, aonde semelhantes Leis se
cosrumão registar.· Braz de Oli·veira a fez em Lisboa a
20 de Agosto ·anno do Nascimento de nosso -Senha!'
JESU CHRISTO de 17°3. Francisco Gal vão a fez escre.
ver. REI.

Liv. 7' das Leis da Ton'e elo Tombo foI. 177.
Liv. 6. do Desembargo c;lo Paço foi. 3u.
Liv, n. da Supplico'{ão. foi. Jl1'

r
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Ord. Liv. 5, Tit. 102. á' Rubr.

Alvmá J elJJ que se prohibio o livro irllilulail'lJ: Theatro
Genealogico J impresso em Napoles.

DOM' Pedro) por graça de Deos Rei de Portugal
e dos Algarves J etc. Faço saber aos que este meu Al­
vará virem J que) por ser informado que nesta Ci­
dade appareteo, e se vendia um livro intitulado:
'Iheellro Ceneo/agico, que contém as arvores de costa­
dos das principaes Familias do Reino de Portugal J

e Sllas .Conquistas: ramo I. pelo Prior Don 'Tevisco de
Na~âo Zarco y Colalla: e áiz ser impresso em Napoles
por Novel/o de Banis) afll/o 11 I 2. E porque o dito livro
contém notarias erros contra a verdade do fucto I e·
não he conveniente que corra, nem que se -lhe dê cre­
dito algum: Hei por bem declarar I como pelo pre­
sente Alvará declaro) e hei por declarado, que o so­
bredito livro não tem fé) nem credito) nem se lhe·
dê para effeito algum; e que todas as Justiças em
qualquer parte I em que o acharem, o recolhão) e o
tragão, ou mandeh1 á Mesa dos Desembargadores .do
Paço. E para que venha á noticia de rodos, mando
ao Chanceller mór do meu Conselho, faça publicar
na Chancellaria mór este meu Alvará) e enviar a cópia,
delle, sob meu Sello e seu signal) a todos os Corre­
gedores das Comarcas destes Reinos) e aos Ouvidores
dos Donatarios I em cujas Terras os Corregedores não
entrão em Correição) para que cada um nas Terras
da sua Ju'risdicção o faça publicar) e se dará á execu­
ção o que por elle ordeno; e se registará nos livros
do meu Desembargo do Paço J Casa da Supplicação •.
e Relaç~o do Porto I aonde semelhames Alvarás s~

costumão registar; e o proprio se guardará na Torre
do Tombo. JQsep.h da Maia e Faria.o f~z em-Lisboa"
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a 28 de Agosto de 1703. Joseph Fagundes Bezerra o
fez escr~ver. REI.

Liv. 'lo du Leis da Torre do Tombo foi. 18~.
Liv, 6. do Desembargo cio PlIÇO foI. 314.
Liv. u. <III' ExtrdvlIgiutc,I da Supplícação foI. II r.

#

-------~

- Ord. Liv. 5' Tit. ror. á Rubr.

Alvará, em que te dI/rogou t1 prQhibiçáo, qlM havia lIt1l
Pragf11aliraJ, de U 11ttO poder fWIf de pt/fliJOI de/ora J

permillÍlldc.lc o M' dOI Pfl1J11fJJ., '1!U 'V~1I1 de 1JJglatlrra•
•

1704- Eu: E~Rei faç~ sabe-/" ~os ~ue este. Alva.~á em fôrma
de Lei Virem, que por Justas conslderaçoes' âe meu
serviço e do. beln .publico do Reino: Hei por bem
levantar a prohibição, que .atégora h~via do uso dos
pannos de Inglaterra; e !luero que todos meus Vassallos
possão usar delles, e de quaes!luer outr-as fabricas de
lãa, que costumão vir do mesmo Reino., assi e tão li_

o yremente, corno usa vão e podião usar ames da Pragma.
tica, em que forão prohibidos; a qual hei nesta parte
por derogada J como se a n~'io houvesse. E .mando ao
Presidente do Desembargo ao Paço J Regedor da Cas<\.
da Supplicação. Governador da Relação do Porto. t

e a todos os Desembargadores, Corregedores, Jui-zes
e.Justiças, que_assi o guardem J e fação guardar intei.
ramente J deixando usar ·livremente dos ditos panno$
e fabricas., sem embargo da dita Pragmatica., ·e.de
Ruaesquer outras Ordens em contrario.' E mando ao
meu Chanceller mór do .R(:ino. ou a Ruem seu cargo
servir, env~e .logo Cartas com '0 traslado delle, sob
meu Sello e seu sigmil, a todos os Corregedor€s e
Ouvidores dest~s :Reinos t, e aos 'Ouvidores das Terrai:
dOi Donatarios., em que os Corr~gedores l1~o ·entrão
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(lar Correição) para que a todos seja -notaria; o
qual se registará nos l~vros do Desembargo do Paç0 )
e nos da Casa da Supp~icação e Relação do Porto)
:aonde semelhantes AI...-arás se costumão registar j e
este .proprio se lançará na Torre do Tombo, que
valer.á) como Lei. e se cumprirá) posto que seu
effeito haja de durar mais de um anno) sem embargo
da Ol'denaçãe do Liv. 2. 'lit. 40. em contrario. Braz
de Oliveira o fez em Lisboa a.26 de Abril de 170f.
Francisco Gaivão o fez escrever. REl.

Liv. 7, das Leis da Torre do Tombo foi. 188. verso
Liv. 5. do Desembargo do Pac;o foI. l515. verso

-----------
. Ocd. Liv. 5, Tit. 1°7' §. 14.

A/varR; '(!!n qUt se :prohi1Jt ir a bordo dos Paquebotes.

·Eu BRei faço saber aos que este meu Alvará vi­
. em. que) sendo-me presente a devassidão) com que
~'dcsencaminhão os Direitos- das fazfJndas J qu'e vem
nos Paquebotes J e que supposto pela disposição do
Foral da Aifa11dega desta Cidade Capit. 20. esteja dada
l'!ov:idencia para ''Se evitar 6ste prejuízo J como as

enas) que naquelles tempos parecêrão proporciona­
-das·, tem mostrado a experiencia não serem bastantes)
para se impedirem- os·tkscami'llhos das ta~s fazendas J

'-que naquelhl'S embarcações são muito frequentes) por
'l1ão serem applicaveis todas tiS penas do Foral ás pes­
''Soas J que vfib a eHa~) como embarcações ma.is privi~

legiada'S ;':oe havendo ordenado se considerassem pelo
~onselho <3e minha Fa,zenda as penas) que se pode-
rião accreseentar ao tlito Foral: Hei por bem, e man­
do que nenhuma pessoa) de qualquer qualidade e con­
dição que seja) possa entrar. ou ir a bordo dos Pa.

LL. Extr. 'Iom. 11. Xx:



quebotes com pena ê:Jc. cincoenta mil rers J e· trinta
dias de prisão> e na-s mesmas penas irícorreráõ os Ar­
rais e Fragateiros J que levarem qualquer pessoa abor­
do delles em suas) el:! em outras embarcações; as
quaes serão perdida-s, e da· sua estimação) e mais pe­
nas pecuniarias, terão· os denll-nciantes a terça parte.
e as duas se applica.ráâ aos rendimentos da dita Alfan­
dega J pei'ante o Provedor da qual se darão as denun­
ciações J que hei por bem permittir J não só aos Of.
ficiaes de Justiça) mas a- qLlalquer- pessoa do Povo•.
Pelo que. mando ao· Regedor da Casa; da Supplicação •
Presidente do Desembargo. do Paço) Provedor da. Al­
fandega desta Cidade J e a todos os Desembargadores •.
Ministros J Officiaes e pessoas, a que pertencer o co­
nhecimenw deste meu AI.vará, que valerá. como Lei.•.
o cumpx;ão e fação inviolavelrnellte cumprir e guardar.
cada um FIa parte, que lhe tocar', para cujo effeito se·
lhes. rt:metterá.õ os traslaqos deUe. impressos;. e a_t!Ddos.
os Tribunaes e par(es, que necessario for ;. e aos di tos
traslados impressos se dará tama fé e credito)' sendo
assignado~ por dous Ministros do Conse~b9 de minha
Fazend~ ) como se fos.e o proprio por mim assignado.;
e se publicará em minha. Chancellaria.o aonde seráre_
gistado nos livros dos.registos das L~is; como tambem
nos li vros. dos registos da Alfa11dega desta Cidade) e
dos. Reg~mentos de t:ninha. Fazenda ;: e valerá) posto
que seu ef.feito haja de dur~r majs d~ um anno sem
embargo. da Ordenação Liv~ 2. 9".it. 3.9. e 4<0. em con,.
tr-ario; e sem. embarg~. outrQsL de q~alque( Lei) ou
O-t:denação em contraJio) e da Ordenação do mesmo
Liv. 2. cril. 44.) que di.~: f5<..,ue st não entenda ser
derogada a,Ordennção.) se da substancia della. se não fizer
npréssa menção. Miguel de Abreu e Freitas o fez em
Lisboa a 6 de Outubro de 17°5" Francisco Luiz de
Barros· e Vasconcellos o fe~ c;screve·r.. REl•.

Li,.. 7, das Leis dA Torre do Tomba foI. 21!l.

f . .
•• L
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-----------
Oed. Liv.2. Tit.25. á Rubr.

Al'lJl1rá, passado a favor dos privilegiados das '1'a/;oas f/('t'.

melblls, em que se lhes .confirma a isenção de todos os
tributos solitos e 111s0/;los) em que são comprehmdidas
as decimas -de Iodas suas fazCIldas.

Eu ElRei faço saber aos que ,este ~lvará virem,
que havendo respeito a0 que por sua pe.tição me repre­
sentárão Joseph de. Oliveira, e outros mais privilegia­
dos do numero das Taboas Vermelhas, da Collegiada
de N. S. da Oliveira da Villa de Guimarães, em razão
de que El.l fora servido por Alvará de 12 de Agosto
de 1688) a requerimento dos Conegos da dita CoIle.
giada , fazer-lhes mercê de os isentar de pagarem a
quantia de 48oi[)OOO reis, em que forão sentados na
repartição. que se fez dos cento e vinte mil cruzados.
que os Prelados deste Reino promettêrão em Cortes
para a aj uda das depezas, que se fizerão com a Arma­
da, que foi a Saboia; e em semelhantes casos lhes
fizerão mercês- os Senhores Reis D. João I. e D. Af.
fonso V. de os isentarem de toda a contribuição, sem
~mbargo decontribuirem os Ecc!esiasticos: artendendo
aos privilegias, que os supplicantes sempre gozárão
inalteravelmente, por se lhes haverem concedido
pelos ditos Senhores Reis com voto solemne. promet­
tendo a Oeos e á mesma Senhora de os guardarem.
e fazerem observar em agradecimento das muitas e
grandes victorias'. que em seu nome alcançárão, como
tudo constava dos documentos~ que offerecião: e por­
que os sJ.lpplicanres erão igualmente comprehendidos
nos ditos privilegias, por serem do numero das Ta­

JJ0aS Vermelhas, me pedirão lhes fizesse mercê coo-
finnar-lhes os ditos privilegias, isentando-os de pa.
garelp as contribuições da Decima, ou de outro qual•

. Xx 2



quer triljúto:- e viSrõ o seu requerimento', sobre ().
que foi ouvid~ C.ontadoria ger.al d~ Guerra, e o Pro.....
curador Fiscal da Fazenda dos Tres-Estados: Hei:
pel" be.m." e me praz, .. €}Ue> o~ pri ~il'cg,iado áe T. Se-­
anora da. Q:\j eira s~ã.(), isenr:os 'de r@dos os trühutoS'
oliros e- Ín..solltQs) em que são. c@.m!'>rehenóidas as

Dcci mas, não só d~s, wendas, q.\lle. forem; forei-ras
áquella Igreja; mas ainda de todas as mais) q.ue por
qualqueF titulo fmem prop-rias dos ditos privilegiadbs:
e como pela fónna., 'por ~ue forão concedidos) sej.áo
.irrevogaveis; ma:nda) que Se' não aà.'IlÍ:lJ[a l'equelIi,..
m.eat(i)l algum". p>or que se peot.encYa r:evogjIr em contrn­
lliola s.ua..observélllci~ ; a.qu I <ifUefa:.q\Ue'seja illNiola..ve
ma.queIL(!s ptáv.ilegiados sórn:ente " que entrarem no.- nu..
men:l: cdec-t<lr:aclOl na:. (i:arra, do 'Senhor R:ei. t);,. Affon..
so V.; pois.ássim cama Ire jUSt1 que es-!les, ptivil.egr.o!t
se gUé1lrd~m;,. he· t Olbem tazãO- se não. augment~rn! em
!lanre, prejuiza publico) 6 aind<t cl:GS. mesmos prLv.ile..
gios: e por evjrar todo e qualquer abuso que possa:
·navet. nesta m:areria ordeno ao.. f) Pri~r admitta só..
mellte-por se.rv.idores daquella f,greia pessoas accoro.
modad'a5~ao S€l viço della;. ~que po" si e rrtíOl por' outrem
a sirvâ:o:,. nã~ nomeandb paiTa ministerios humlldes
pessoas ricas e de:qua:lidade. Pelo.que mando a todos
as Ministros), assim Ec.clesiasticas.., corno Seculares,
clem GUmpl+mento. ~fãção'observar este Alvará<, co­
mo n-elle se contem sem Iimitilçãa de t-empo', sendo pri­
meiro registado na Conradrrria.. geral de Guerra e' Rei.
n ; e pagol] de novos Direitos 5<lHOO reis, que fo.
dia. carregados ao Tb:es.oureiro d-elles J Gonçalo Soares'
Monteiro, a1ol. 2,60 verso do /iv~ I., de sua receita, o
que constou; por conhecimento em fórma ) feito pelo
Escri\.'ão_de.s~lJ·c<ITgo)easaignado; o qual foi registado
a fil. 22&. do Registo geralidos ditos.. novos Direitos.
Gonçalo de Gou:,.Iêa Per'flÍIa. o fez- em Lisboa a 4 de
Março. de I 70'7"armos. G~arrSalgado'J que serve de
Sécrerario, o.fez.escrever. REI.. .

l\e'listlldo no Jj,. 11. dis O,dens dQ Contadoria ~eral 0..[01. 282~

r
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Ord. Liv. I. Tit. 66. §. 8.

Alvará, em que se probibe com penas c9rlar carne em Lis­
boa e seis legoas arredor a qualquer pessoa que não seja
das dá 'abriga~ão do côntrato..

Eu EIRei faço saber a{)s que este Alvará com I7q7
força de Lei virem. que eu fui servidv appl'ovar o
contrato.- que o Senado da Camara ajustou para o
provimento da came desta (;:orte , e de seis leguas da
vizinhança della , pela grande utilidade, que recebem
QS meus Vassallos nos preços, que se estipulárão; e
para· que ~ubsista esta nova obrigação, e Jilossâo cum-
prila os obrigados a ella', . ordeno q.ue nesta- Corte
nas ditas seis legllas seJâo vedadas as fabficas e·
outros qll::tesquer marchantes, tenhão .. ou nã'O" pri­
vilegio, porque todos os hei por derogadus pelo tem po._
que durar, o dito contrato, 'comprehendendo rambem,
esta derogação' aos marchantes cla Casa Real, ou'
qualquer outra pessoa, que não for das da obrigação
do dito' contrato; porque só estas a mandaráo cortat
na fórma das condiç.ões delle : e-otltra qualquer pessoa.
que o fizet em açougue publico I_ ou parricula'r. será,
açoutada pelas ruas publicas, e condemnada em quatro·.
annos de galés. E para que este AIvará sé observe e·_
execute, mand ao'Regedor da C:asa da Supplica~ão._

ou a quem seu cargo servir, e a rodas as- Justiçé!-s •.
Officiaes e pessôas, a que o conhecimento disto' per­
tencer, que assi- o Guinprao e- guardem, e fação intei~

ramente cumprir- e guardar, como nelJe se contem.
E para que venha á noticia de todos ,_ se publicará
em minha Chancellaria •. e se registará nos livros do
Desembargo do Paço, e rios d~ Casa da Supplicação;
e valerá, posto que' seu effeito haja de' d\1rar mais de
um anno> sem embargo daOrde~açâodo Liv.2.. 'fit.40.
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em contrario. Braz de Oliveira o fez em Lisboa a 29
de Julho de 17°7. Francisco GaIvão o fiz escre.
ver. REI.

Liv. u. da Suppliooção rol. 152.

-------------
Ord. Liv. 5. Tit. 100. á Rubr.

P"ragmalica. em qUt se declarárão ) t riformárão as all.
teetdentes) deterlllinando-se a (J/;urvancia. qúe devia
haver nos vestidos) 11os/lI11(racs e 11(U carruagtns.

DOM João. por graça de Ocos Rei de Portugal
dos Algarves. etc. Faço saber aos que esta minha

Lei e Pragmatica virem. que) havendo-se passado
varias Pragmaticas, Alvarás e Ordens sobre o modo
de ve tir de meus Vassallos) como tambem sobre as
cousas) de que nos vestidos. adornos das casas. coches,
liteiras. ou seges poderião usar. se acha Vil hoje o
Regedor da Casa da Supplicação e os mais Ministros,
a quem tocava a execução dellas ) confusos pela varie..
dade e multidão; e assi não se podia determinar
'Com certeza quaes erão os transgressores) e por este
modo vinhão a estar aqucllas Disposições sem obser.
vanci:l, sendo ordenadas para bem do Reino em com•.
ml:\m. c dos Vassallos erri particular. por se lhes
evitar a desordem do luxo e da vaidade. com que
miseravelmente se empobrecem) faltando por esta
causa a outras obrigações mais precisas de suas casas
e familias; Ç. álem disto se passavão os cabedaes do
Reino aos es'tranhos) pelas' compras e vendas de
mercadorias desnecessarias e inuteis. E .mandando

.ver e consi erar esta materia pelos do meu Conselho
e outros Ministros de toda a supposição. com cujo
parecer me conformei; os quaes vírão e examinárão
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as antecedentes Pragmaticas e mais Leis e declarações
sobr.e a mesma materia: Houve por bem mandar
passar esta nova, na qual especialmente se dec1arãsse'
tudo o qlle das outras se devia observar, e o que por:
esta se concedia, e o mais ,. ~ conforme o estado do
tempo fosse conveniente, pala que esta sómente tenha
sua. devida observaneia.

I Primeiramente declaro que hei por levantada (t.

prohibição. da Lei de 4 de Novembro de 1669, qu,e
se confirmou· pela outra, Pragmatica de 14- de Novem­
~ro de 1.69.8., p.a.ra que n.enhuma pessoa pudesse andar
em besta muar de sella, nem em sege) exceptuando
aquellas pessoas,. a· qblem a· mesma Pragmatica de­
clarava se lhes permittia j porque por esta Lei hei
por, levantada a dita prohibiç.ão,. para que todas as
pessoas em ger.a1 se possâ-o servil' de bestas muares.
de selléll. ou sege. como mais lh€s «onvier.;· por ter·
mostrado a ex.per.iencia· qll€ ,. sendo aquella prohibição.
ordenada,. para que houves e maior numehO de CavallüS.
no tempo,da guerra) se achou q,ue. para se conseguir'
a mesmo fim. foi necessario suspender aquelIa pro....
Àibição; e que não era· menos preciso para o serviço.
da guerra O, uso das bestas muar€s.

2 Poderá usar.se de seges desc bertas em todas
as Cidades., Villas e Lugares deste Reino.; e sómente'
fica prohibido o uso dellas. dentro desta Corte até·
aguellas pa.ragens.. em que se podião merter seis

.mulas nos e,oches; as ,q\laes ). sem ernbcl.rgo. do que
na Pragmatica. do anno de r617 se ordenou., mando.
que sejãp S.]osé., os Anjos, o POStig.o de N. Senhora
da Graça, a Esperança, e Santa Clara. E nos que
forem,comprehendidos em usar de. seges desc.ubertás
dentro dest,a Corte, se executará a pena do perdiil1ent()
dellas e das bestas, que as levarem" e arn~t de d
preço será applicada para a redempç.ão d s Captivos.,
e a outra ametade. se partirá igualment corre o d nun­
cjanrc, Ministro ,. ou Official J que as toma r. J e as
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despesas da Relação: e quantp aos coches, serão
, perdidas as duas mulas, ou facas, ou ql:laesquer outras
bestas, de que se compuserem os tiros de seis, os

'quaes hei por prohibidos, para delles não se usar,
'senão dos ditos limite ara fora ,-debaixo da pena do
ãiro perdünento_

3 Hei por prohibidos todos os vestidos compridos,
co'mo já es.tavâo na Pragmatica do anno de 1677,
exceptuando as pessoas dos Desembargadores. que
vestérn com Béca, e os Estudantes matriculados na

'Universidade de Coimbra •.ou Evora. com tanto que
não tragão caudas.

4 Mando que se guarde a ordem, que se tinha
!(jado ha Pragmatica do ann~. do 1677, e na outra
de 1686 sobre o modo dos lutos e funeraes» e vem
a ser, que nenhuma pessoa se possa vestir de luto
'comprido; mas poderá trazer capa comprida com
golilha, ou baiana. mas de nenhum modo se usará
'de capuz, ou capa de capello» como tambem não
'poderáõ forrar os coches. liteiras I ou seges de nenhum
-nlodo de luto exterior. ou interior. E quanto aos
funeraes. hei por bem que nas casas dos defuntos
de qualq~er qualidade, titulo I estado, ou dignidade'~

'por maior que sej,a. e nas Igrejas, em que se ·enterra.
-rem, ou fizerem Officios., não se use de adorno,
ou armação funebre. mais que uma 'tarima de um
degráo. clIberta de negro. sem passamane • galão,
ou renda de ouro fina. ou falsa., sobre a qual se
ponha o ataude. ou corpo do de fu ':1 to , com quatro

1tocheiras nos cantos e dous castiçaes á Cruz, sem
'outro ornato. ou arm~ção.

5 E por quanto a variedade das modas. de que
. se usa nos veStidos. he a mais damnosa para a (Repu..
'blica, hei por bem se observe nos vestidos a mesma
'fórma le"córte, de q\le ao presente se usa; -com de.
'.claração. que as mangas uas casacas poderáõ ser justas,
'mas não se porão -nellai canllôeõ;' como tambem a-s,
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mangas, a que - vulgarmente chamão de bota t s'e
não trarão com dobras; e os bolsos das mesmas casacas
se porão, proporcionadamente t segundo a estatura
de cada pessoa; porque a diversidade das estaturas.
pos corpos não dá lugar a que .neste particular se dê
regra certa: e .não incorrerá nas penas dést.a Pragmatica
quem a exceder na largura dªs mangas, e em trazer
nelIas ma is ou rnenQs botões: e ~as .vesteas não se poderá
trazer roais que umá algibeira atravessada de cada parte:
Hei por prohibidos absolutamente rodos os generos de
télas, ou quaesquer outras sedas tecidas com ouro. ali
pr.ata, exceptuando os Lós da India Orienlal, como tam·
Rem aquellas téla~., ou $edas "q,úe con tar serem para ~

- Culto Divino. e que nell~ 'cOlJl effeito se ~mpregarem.
6 Fido ta'mbém prohibidas todas as fiuas tecidas t

ou bordadas ,com ouro, ou prata; e outrosi toqo o ge-
; nero de bordados de ouro, ou prata}, do~ quaes ne­
nhuma pessoa p0derá usa/r em: y~stidos, nem ,adornos
de casa; e tambem da, '"\'lesma sorte todos os bordados
de seda t ou de qualq'uer .outra materia: I ~ bem assi
,todas as guarnições de óuro, prata, rendas, fittas. ou
outra alguma cousa; e sómente nos guardap'és. ou saias
das mJulheres se pod<;rá Rôr uma barra de seda de mais
Dl,! menos altura. ou dous fa1valazes em lugar da mesm,a
)Jarra, como cada uma quizer•
. ' 7 Outrosi nos ,:estidos dos, ~0?"lens fica pr9hibido
lodo o genero de fittas, ex.cepto somente as que forem
nece.ssarias para atar nas perna~ dos calções, que forem

tajiQt<)f\d.os .. chapeo, ou· grav~ta·.
_I 8 . Tar;nberp he' por Pf0hibiçios todos 9,s côrtados e
picapos, de qualquer modo que sejão.

9 Hei por bem, I qu-e ningue~ use de caireis de
ouro, ou prata nos chapéos ; como nem tarribem poderá
usar de caireI negro nos chapéos pardos) nem de cairei
,de côr !los chapéos negros.; e assi tambem não se po..
,der~Q trazer fi ttap, ou cor~Ôt;~ 'nos,espad,ins (I). .
.:. (4) V. Alvo de.Sr po MJlio de 17r:..8• J', , • • ii

LL. Ex/r. 'Iom. 11. ' ~Yy
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•
10 Não Se podéã lIsar de botÇ5cs nfguns de our'Ü ;

eu prata t 'nem bot5es dourados I nem de fió t- ou 'fila­
grana. e sómênte 'ficãt> permittidos os de prata lisa ..
feitos ao martetlo sem outro algum l:avor.

r I ,Não se poàeráõ dar librés aos lacaios com fór­
ros. gibões, meias, ou mangas de seda; o que se en­
tenderá tam'bem nos boccaes das mangas das ·c-asacas.

12 Fidio permictidos os vestidos daquellas pessoas,
que costumao andar com gdWhas e calções abotoados;
porque este modo de vestir pão se comprehende nest<l
Pragmatica ; e .poderáõ trazer os c~l"t;ões ou enrolados,
ou abproaâos; como tarnbem se nã'o entende <!:om a
gente,do tampo e traba tro" :qae veste conforme a SeU
exercic'i<;> 'e p6ssibllitlade., com l~ntO que nem uns,
nem outros usem de generos proh ibidos. '

1,3 Esta Pragl11ariéa hei por bem, que se observe
}~vlolàvdrnente;,IP~l~ ,q/~all ~fi por ,derogad,~s todas as­
~meceél~lltes, assl quânro 'aOS ~etH;l'o~ proh-1bldos~ como
(ll~anto aos vcst,idos-'; e s() '~Ha! hei pdr' meu serviço e
l r :> 'w '( •
uelll ae ,meus v assallos, que' se :guarde. E todo o ~A1_
J-aiate t que fizer algum veslido t 110 qual, ou .em parte
celle, se çxçeda a 'fórma e "c'ó'rte 'C:l0s qU'e ao plfeSente se
l:lsão, ou 9 fizer de g'enei.o' r~hlbjdo. será preso. e
pagará qUélrt'nta "mil rei:s-,,~ i"rá ~éwadado' t es ánnos

,para, Mazagã~. E tod,!. 'rp~sS'oa t fgl1'e To{-athada'·com
vestido etn to~o • oú em parre, 'cont!?'esta Pragmanca ,:
assi ,pelo 'feitio, como peJo'genero! sentlo 'péão. 'estará
tres mezes preso I e da· catlêa pagara vinte mtl'rei~, e
perderá ~ vestido j e send.o "Fidalgo, ou pesS'oa 'nobre '••
terá os mesmos tres, mezes tle-prisão , 'e- peréierá o vesti_
.do. e iju.arellta, mil reli· 'e 'senCIo rri'tlHa-r.) ou FiClálgG­
âe grande Solar ,"terá a'Prisão-em utmi Torre. 'E todos •
.como tanibem os Alfaicttes', ,pela segunda'vez terão as­
referíçlas..penas. em d9bro. IE p€lrque-a·abser,vancia desta,
'Pragmatica· se tleve' práttcar com'um ~10utr sexo·" hei..
}:lor:·de' larido) que as FfClalgas -cusadàs 'e -filhas-fami.,.
lias... de 'l.ualq~er 4ualida'delq~e'seFo • 'que ,usarem :dg~
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vestidos e generos prohibidos, pagaráõ seus' maridos e
pais a mesma pena, como se eIles farão os transgres.
sares. E o meu Porreiro mór -' ÓU quem seu cargo ser­
vir. não admitlit'á á minha presença em audiencia ge.
ral, ou particular. alguma pessoa, de qualquer estado
e condição que seja, que em sua pessoa, ou na de se~lf

familiares, tr a cousa, que pelQ genero, ou pelo fei.
tio, seja com esta Pragmatica; e todas as pessoas J

que forem achadas com vestidos contra eIla em, todó •
ou em part~, ªssi pelo feitio, como pelo genero, serão
obrigadas a d~clarar o Alfaiate, que lho fez, e o Mer­
cador, ue lho vendeÇl;.5 lião o d~clarando '. se for peão J

pagacá mais quarenta mil r~is, e terá seis mezes de prisão
-cm cadêa; e sendo Fidalgo, ou nobre, paga!á oitenta.
mil reis J e terá seis {llezes de prisão; e sendo Titular J

ou Fidalgo 'de grande Solar, ,pagará mil cruzados, e
.será desterrado por um a\1I10 para as Cidades de Bra.
gança ~ ou Miranda; e Se for filho-familias, que nãa
tenha cabedal para pagar a pena de dinheiro. terá um
allno de prisão em uma Torre debaixo de chave.

I4 E por quanto nesta Corte se tem introduzido
?coPlpanharem-se algumas pessoas, que andão nella J

com um lacaio, ou roochil1a a cavall<>, de que se se­
guem algvns ,inconvenientes. que se devem evitar' Hei
por bem, que nenhuma pessoa. de qualquer estado, ou
qualidade que seja, possa andar .nesta Cone com lacaio J

()!l mochilla lJ,çaval1o., debaixQ das mesmas penas esta.
pe:leciqas ne ta J;lragma,tiea contra os que usarem de
seges descubertas dentro Qesta Corte, que será o per.
dil)1cntQ, da, besta e sella ;. cuj,o ~alor será appli.cado,.
ametade para a redempção dos Captivos, e .ametade
para <> Minisno, ou Oftleial ~ que fizer a tomadía , e
para. as despesas da Relação; e sómente se permitte aos
Çabos e Officiaes de Guerra desta Corte J e aos das.1'ro.
vin.cias ço Re\no J poderem traze~ llm criado a cavalIo,
~(l1 Q4anto andarem neIla.

! 5 E de todas estas penas de dinheiro e prQcedi~()
. Yy 2 .
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dos vestídos e gencros prohibidos ) será uma parte para
o denunóante) ou Ofpeial ) que fizer a tomadía) outra
para os Captivos) e utra para as despesas da Relação:
e a_si estas, penas de dinheiro) como as dos perdimen­
tos~ serão irremissi\teis; e para a execução delIas) para
Com a'S 'pessoas de maior qualidade) bastará que os
Ministro,,) ou Officiaes de Justiça der; conta ao Re­
gedor) para que J examinada a verd" ~ do facto) me
faça presente o que achar; e se proceda á execução uas
penas se'm fórma de processo judicial) ou ·sentença. E
para melhor execução desta. Pragmatica J se poderáõ
tomar as denunciações em segredo J sem nome dos de-
flUReia ntes. .

16. E para que melhor se possa observar esta Pra­
gmatica) ord~no que o Regedor da Casa da Supplicação­
e o Govetnaçlor da Casa do Porto sej{ío executóres
délla j- aos 'q laes a hei por mui recommendada j eon...

. fi1.ndo da auçtoridadc de suas 'pessoas, e do luga:r; que
occupão. que a fação observar pontualrnel~te; e outrosi
ordeno a todos os Desemhargadores das ditas Casas) e
a todos os Corregedores J Ouvid:ores. Provedores. Jui­
zes, J~Istiças •'Officiae~ e pessoas destes meus Reinos.
que. a cumprão e gàardem, e fação int'cira-mente cum.
prir e guardar, corna-ndla se contém; e nas residen­
cias, que se lhes t0marem, se pergunrarã, se cumprí­
.rãç> J e nzerão cL!mprix: tudo o que neSla Pragmatica se
contém; e níto (i) fazendo, se lhes d~Há em culpa, para
nã"o ,ere.m admittid'os ,\0 meu serviço ar'é minha mercê;
e se accresce.ntará este-eapituJo 'ao Regimehto das resi·
dencias. E assi mando ao Desembargador M~nQ(~1 Lo.
pes de Oliveira) db meu Conselho, € ChanceHer- mór
destes meus Reinos e Senhorios) a faç:l publiear na
Cha,nceJlaria) pai:a que a todos seja netor.ia; e envia~

l-ogo Cartas com o tras}·adu della) Sob· r:teu Sellb e seu
signal" J -a- todns 'os Corregedores.' Ouvldares das ~o­
Il)a~cas dest~s Reinos, e a0S 0uvldores dos Donatanos •.
cm cujas Terras os· Corregedores não enerãO', por Cor...
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J;eição; a qual se registará nos livros da Mesa do Desem­
barCTo do Paço, e nos da Casa da Supphcação e Rela­
lfãoodo Porto, aonde semelhaDtes Leis se costúmão re­
gistar; e esta propria se lançará na Torre d? Tomb-o.
Bra·z de Oliveira a fez em Lisboa. a 6 de Maio, anno.
do Nascimento de nosso Senhor Jesu ChFisto. de }-70.8.
Francisco Gaivão a fez escr~ver. REJ.

Liv. das Leis (la Chauccl1al'ia. mór foI, 25._
Liv.•. 5. do Deulllbargo do Paço 1'01. 165•

.-..;..------~----
• I

Ord. Liv.. I. Tit. 66. §. 8.

Alvará, em que se declarlu, quê os Cortadores dos 0f,0tlgues
tem aposfll/adoria passiva, para náo poderem ser. Jal1ra.

I dos jóra das Casas, em que morarem~

Eu EIRei faço sab~r-, que os Cortadores do açou­
gue desta Cidade me representárão por sua petição.
que elles erão obrigados a assistir nes talhos. que 'l~~s

erão ordenados, desde o principio até o fim 00 dia-.
para poc,lerem prover das cart'}es ntlçessarias as cucharias
Reaes e a toda esta Corte; e ainda corria por sua (.:anta
o provimenw dos Armazens, e o acompanharttm a·
Corte, quando succedia ir fóra desta Cidade. como
fôra na occasião,.:epl qtle,p_S~nhoJ:'Rej. Dom Pedro.
meu Pú, que Deos cem, passára á Província da Beira.
aonde, O> seguírão os· suppli.canles ,com '{\ Cort~,. P1~ª

fazerem oS' provimentos, das carnes,.. que fossclO:i. <>:~s_

~Hias. E porque para cOf.ltinuarem na sua· a siste.ncia
lhes era preciso ter.ern casas pertQ 40 mesmo açol;lgue •.
as quaes buscaviío' ,. mas não se conservavão nellas , 'OU

por .lhas {~marem algumlls pessoas privilegiadas ,. oü
pelós senhorio'g os.ol::írigarern a·trns 'alugueres eXcessivos t.

e que hão cabião na sua esfera ;, e esta contínua occ.u...
l"a~ão:d€llGs sllppl.icames era d·igna de eu lhes c(:m.ced-e~

170 8'.
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o priviiegio de poderem tomar casas para sua vivenda.
e .para não sereoJ lançados fóra das qLJe occuparem •
pedindo-me lhes fizesse mercê conceder-l[1es o privile_
gio da aposentadoria: e visto o que allegárão. infor­
mação" .que se houve pelo Doutor João de Andrade
Leit}ío. Corregedor do Crime da Corré e Casa, e tendo
consiciJeração á contínua occupação dos supplicanres :
Hei por bem fazer:-lhes mercê de lhes conceder o pri­
vilegig da aposentadoria pa.ssiva • para não poderem
ser lançados fóra das casas. em que morarem. Pelo que
rm1lldo ao Conde Aposentaàor mór •.~ á~ ]ustiça.s. a
que o conhecim;:n~o çljsto pertenc.er. cumprão e guar­
dem este Alvará, como nelle' se contém; que valerá,
posto "lue seu eHeü@ haja de durar mais de um anno.
se[1\) embargo'daOrdenação do Liv. 2. cril. 40. em con­
trario. E pàgárão de Novos direitos dous mil e sete­
centos reis. ']ue se carregár:fo 'ao Thesou-reiro' delles a
foi. 333 vers.' do li vro 7. de sua recei ta ; e se registou o
conhecilnen~o em fórma no liv. 2 do registo geral a
foI. 278 verso Joseph da Maia e Faria <> fez em Lisbpa
é1 7. 5 d~ ty1aiR qe ! 708. De fei! ia de;s~~ nada. M,noe1
~~l çastro Guimarães o fçz escrever. R El.

Liv. dOI OE6cio$ e mercês da Chaocellaria mÓi' foI. 96•. , .

-----~.

Ord. Liv. 5, Tit. 1001 á Rubr.

Alvará, ln; qu! [se dt61a~u • 9f~t! a prohibiç40 ~es cair~is

-. 110S chapeos, e dos "Cordoes r~as eópaeias e espadms} (elia
. na Pragmalica de 6 de 'Mato dlJ preunie minO, na~ com-'

prehendia os Soldados.
l

1708 Eu EIRei façq saber ~os que e~te Alvará e~~ forç~
de ·Ld virem, que na Pragmatíca de 6 de Maio dest~

presente.anao mandei prQhibir usar-se ~e caireis negrQ~
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lWS chapéos pardos) como ,tr.mbe'm os cair~is 'de côr
pos chapéos negros; e que nas c~padas. ou espadins se
não trouxessem cordões: e por justas cPf\siderações de
meu serviço: Hei por bem) que nesta parte fiquem
exceptuados os Soldados) e que estes, sem embargo d3
dita prohiblção, possão llsar nos chapéos, ou sejão par­
dos) ou negros) de caireis de quaesquer côres; e tra­
zerem nas espadas. eu espadins cordõ~s ,. por lhes se- '
rem necessarios para.o serviço da guerra j porém assi os
<::aireis, como os cordões não levaráõ ouro) O,lI prata •.
e serão de seda) lãa, cadarço, ou pelo de ca melo. Pelo­
que mande,<io Reg{:oor da Casa da Supplicação e .Go­
\'ernador do· Porto deixem usar dos caireis e cordões
nas e:spadas e espadins, na fórma referida. E 'pa;a que
venha á noticia de todos. mande ao Doutor Ma·noçJ
Lopes me Oliveira to do meu Çonselho, e ChanceJler
mór .d.estes meus Reinos e S€Ahorios, e faç;a publicar'
C!(iJl minha, Chancella-ria j e se regi.stará n~ UNros dq
Desem.lilargo d0 Paço, Casa da .supp,licação.e QO Portc;> •.
aonde semelhantes Leis se. costllmão r-egistar. B~a,z dç·
Oliveira o fez' em Lisboa. a 31 d~ ~aio de). 70"8. Fran...
cisca- GaIvão o fez es.crever. REI.

Li., du Leis .la e2bancelJaMa mór rol. 7r.
Li"" 5. do Desembargo ,do Paço 1'01. 168. ver....
J.iJ u. da SUEElicllçâo 1'01. 156•.
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Ord. Liv. ~. Tit. 53' ao princ•
.,

- Alvará, em que.se determí110ft, que os Executores dos Bis­
pos e Co}/tfntmidrrdes náIJ preudão os devedf)res) senão
naJ propr.ias. ~ '['erras, ha·vendo nel!a~ ca1êa; e que •

. . 'fjftalJdr; se 4usentarem J deixem os au/ps aos Juizes; e
lzãp lhos deixando J poderáõ ser soltos sem ap-pel/ayã9,
nem aggravo.

1708 Eu ElRei faço saber aos que este Alvará de Lei
virem, .que fui informado que, havendo-se concédi­
do por mim J e pelos Senhores Reis J meus antecesso­
res J a alguns Bispos J Cabidos J Conventos J e a ou­
tras quaesql1er Communidades J os privilegios de te­
r~m ExeGutores, q~e executem seus devedores J como
nos ditos privilegios he conteúdo, se usa deIles com
grande véxação dos ditos devedores; porque os Exe­
cutores os prendem e levao, ou mandãe J?resos para
outras Terras fóra das em que são nlOradores; e outro
si, como costl!mão andar por varias Terras J levão
comsigo os autos das execuções e ,prisões, de umas

~ ~I t ~ i
para outras J s~m que tcnhao lugar ..perm.aqente.J. em
que os presos possão fazer os requerimeRtos, que per­
tencem á sua justiça J com que m.iseraveJmeme se di­
latão nas prisões :. e querendo eu acudir a estes J e ou­
tms inconvenie[lltes J por serem muito contra justiça J

e meu serviço: Hei por bem ordenar, como por esta
minha Lei universal ordeno e mando, que nos casos J

em que os ditos Executores passão licitamente pren­
d,t:r aos devedores. não seja J senão nas cadêas das mes­
más Terras. em que forem moradores, e não os le­
vem, ou mandem levar para outras, salvo se nellas
não houver cadêa; porque neste caso os mandará5
para as mais vizinhas J em que as houver. E ourrosi
hei por bem J que ausentando. se os Executores das
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ditas Ter.ras. deixem 95 autos aos Juiz.es deUas. para
poderem dcfer-ir aos presos, como for justiça; e não
deixando os .ditos autos, poderáõ logo os mesmos Jui.
zes mandar soltar os presos sem outra alp;uma diIi.
geacia. se por outro caso não estiverem legitimamen.-
te embargados; o que execuraráQ os ditos Juizes sem
appellação J nem aggravo .• quanto á soltura SÓmeA-le;
ficando porém em seu vigor as acçé5e5 J qu..e cumpri.
rem sobre as dividas. que os presos deverem aos effei.
tos das executarias. E mando ao Presidente do Des.
embargo do Paço, Regedor da Casa da Swpplica'Ção. _
Governador da Relação do Porto ~ e bem assi a todos
os mais Desembargadores, Julgadores, Juiz.es c Justi­
ças, a que o conhecimento desta materia pertencer.,
<}uc assi o fação inteiramente executar, sem embargo
-de quaesquer privilegias, ou Ordens J que haja em
<:ontrado, e da Ordenação, qlle mar-lda <que não valha
Alvará por mais de um anno j e para que venha ii
noticia de todos. e se não possa a'lIegar ignorancia.
mando ao Doutor Manoe-! Lopes de Oliveira. do metI
Conselho, e Chanceller mór desfes meus Reinos e Se.
nhorios, faça logo publicar na Chance:J!at"ia 'cste meu
Alvará de Le,j ,·que terá forças dellC\ J e 'enviar a 'Co­
pia J sob meu Sello e seu signal J a todos os Corre.
gedor<::s. Ouvidgres das Comarcas destes Reinos) eaos
Ouvidores das Terras dos Donatarios., em que os
.Corregedores não c:ntráo por C(j)rreição) para que a
todos seja notaria. e o fação pL.lblicar., cada am Ras

.Terras de sua jurisdicção j e se registar.ã nas Livros
da Mesa do Desembargo do Paço. e nos da Casa da
Supplicação, e Relação do Porto J aonde semelhantes
.se costumão registar; e este proprio se lançará na
.Torre do Tombo. Braz de Oliveira "O fez em Lisboa
a 3 de Junho de 1708. Francisco GaIvão o fez escre-
ver. REI. . ,

MQço '4. das Leis da Torre do Tombo • Gueta 2.
Liv. 1.2. uas Extravagaotes da Sopplicação 1'01. 156.•
Liv. das Leis da Chaocellaria mór 1'01.71. verso

LL. Ex/r. 'r-om. 11. - Z'I.
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Ord. Liv. 5, Tit. 99, á Rubr.

Alvará, nl1 qUt st d'ettnnbloll a respeito df}$- lnglezes ..
ljue ningul!!!J lhe tirasse os filhos contra sua vOII/ade ..
para os baptizar) J(JJt/o sendo lie idadt., que possao
ts(o/her Religião.

1708 Eu iEIRei faço saber aos que este Alvará de Lei
),rirem·. que pelo Embaixador extraordinario de ln...
.gIaterra se me- representou,. que vinda muitos Ingle­
,zes servir a este ReinO', e trazenda a eHe seus filhos>
menOl:es·) havia muitas pessoas, que pOI' indiscretO'
zelo lhos tomavão com o· pretextO' de os fàzerem Ca",
thol'ic@s Romanos;. eln que se viorava o Direito das­
Gemes;. pois em· quanto estes não chega'Vão ato idade­
,de sete annos •. não erão capazes de escolher Religião.
E considera n<lO' esta materia·. e ser contr"1 Justiça o que
·as taes pessoas obrão: Hei por bem; que nenhuma'
'pessoa. de qualq,uer estado e- condiçãu que seja ... possa.
-tirar do poder e Casa de seus pai!! aos ditos, Menores .­
nem trazêlos e têros nas- suas proprias· contra vontade
dos ditos seus Pais, ou- ~stes sejão. Catholicos. Olt
Protestantes,. sal vo no caso,. eoo .que os taes filhos •
.ou filhas sejão doe tal' idade-,. e tenhio tal entendimento() ,.
.que c<>;m elle possão fazer escolha de Religião; porque'
-neste caso·, constando que querem vi-ver na Cathali€ar
!Romana •.e que seus pais, ou· algl-J1;I;l' dd~es lho impede ..
poderá .qua'lqúer ,pe.ssoa tira-los. e ,recolhêlos em sua,
/(jasa, para os ti vrar da violencia, ou molestia, que
ípor esta causa se lhes ·intC'ntar, para ·ficarem em suro
.intejva. Jib..erdade. E ,torda a pessoa, que o contra'ria­
fizer. será obrigada a restituir logo os ditos M·erw.Jios,
a seus pais; e p~gar~ Ipe.ljl primeir~. v.ez-cem cfli~dos to

_ c pela segunda .cluzencos para o Coll~giCt dos Ca~ecLl-. , .
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menos -; ·e !erá degradado vinte legoas fóra da Cidade.
VilIa , ou lugar, em que morar.• E. se for pessoa Eccle.
siastica. contra a qual por via de J urisdicção não
!e possa proceder por miBhas Justiças. mandarei
fazer com eIla a demonst-ração, que convier a meu
serviço. E mando ao Presidente e Desembargadores
do Paço, Regedor da Casa da Supp-hcação, Gover­
nador da Relação do Porto, e bem assi a todos os
mais Desembargadores, Julgadores, Juizes e Justiças.
a que o conhecimento disto pertencer, assi o fação
executar; e valerá. SOOl embargo da Ordenação.
que manda que não valha Alvará por mais de um
anno; e para que venba .á noticia de todos. e se não
possa allegar ignorancia., mando ao Doutor Manoel
Lopes de Oliveir.a, do meu Conselho e Chanceller
mór destes Reinos e Senhorios, faça logo pub-licar este
meu Alvará de Lei. que terá forças della, e enviar a­
copia, sob meu Sello e seu signal. a todos os Corre­
gedores ~ Ouvidores das Comarcas destes Reinos. e aos
Ouv·idores das Terras dos Donararios » em que os Cor­
regedores .~~o enrrão por Correição; e a fação publicar
<ada um nas Terras de sua Juris.dicção; e se registará
nos livros da Mesa do Dese{llbargo do P.1~. e nos
da Casa da Supplicação e Relação do Porto -: e este
proprio se lançará na Torre do Tombo. Braz de Oli..
veira o 'fez em Lisboa a 3 de Agosto de 1708. Fran~
cisco GaIvão o fez escrever. REI. .

Liv.5. do Desembargo do Paço foI. 169. \'era.:
Li,. daa Lei, 4a CbuClllaria mór Jol. Z3~

}
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OId. Liv. 5, Tit. 69.. á Rubr.

Alvará, e11; que J(! proMbio com pfna o UJO de frag", lilr..
gUfl. ou Girigonça de Ciganos alem. de outraJ providencias'
a eJte meJ1JIo reJpeito..

Eu EIRei faç~ saoer aos' que esta- minha Lei vi.
rem). que. por ter mostrado a experiencia não ha­
vere m s·ido· bastances as disposições da Or-denação do
Reino· e out'l'as· Leis pesteriores., e varias· ordens, que
em diversos- teropes se passárão para os Ciganos não
entrarem no Reino .. e se conservarem nas Terras delle )'
nem para' que estes e oUtros homens. e mulheres de'ruim
vida r que se lhes aggr:egáo • fação com el1es esca.ndalosa
vida. que os Povos· sentem, e' c0mmerrã'O, corno fre­
quel1'temen-t~ commettern, fur~os., enganos, e outros
muitos delictE>s e enormidades-; e mandando considerar.
esta' ma·ter-ia C0m. toda a. ponderação. por convir muito
á J'ustiça e bem.do Reino·dar-se-Ihe remedo . Hei pOI'
b~m I' e mand(} que não' haja: neste Reino pessoa algu•
.ma' de um- I ou outro' sexo ,.' que use de trage I lingua.
oa, Girigonça de Ciganos.) nem da impostura das suas·
chamada's /JUe11as dü:has:- e @utrosil l qlU~ os chamados>
CigaAos I' QU pessoas •..que corno taes se tratarem) não
Ilior.em· juntos mais., que aré dous casaes em cada rua.
nem anda·ráõ juncos pelas estradas. nem pousaráõ jun­
tos por dias, ou pfl10s (ampos ). nem. trata"áõ em ven­
das e com'P~a'S I ou trocas de bestas I senão que no,
trage I lingua. e modo de vi'ver usem do cos[ume da'
outra- gent~ das Terras;. e o que o conrrario fizer I paI1
este mesmo fa-cto I' ainda que outro d-elicto não tenha)
incorrerá na pena de açoures J e ser~ degradado por
tempo de dez annas:' Q qual- degredo para os homens
será de galés I e para as mul.heres para o Brasil~ E

-para que pontualme!lte se cumpra' esta minha Lei.
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mando aos Corregedores das Comarcas J e aos Juizes
de Fóra e Ordinarios. a executem em suas Jurisdicçôes.
c contra os· transgressores procedão' a· 'prisão e a de­
vassa, com a noticia. que das casos tiverem; a qual
devassa bastará ser de até eira testemtmhas ; e tiradas
que forem, se por dias tantO' se provar. que contra os
€ulpados se deve proceder; m3i1dafáá logo os
Reos summariamenre respondão j e com suas res ostas
enviaráá os autos a0 RegedOl' da Casa da Supplica~ão.

ainda que seia de Terras do destricto da Relação do·
Porte;. e aó dito Regedor mando que' com teda a bre­
vidade. com os Desembargadores, que parecer. façlt'
em sua presença. deferir ,. como par:ccer justiça, ati

seja para sentencear definiti.vamente, ou para interlo­
curarias. e sempre com muira brevidade; Não he po.
rem mi,nha tenção, que se os ditos homens, ou mu­
lheres tiverem eurros delictos de maior pena ;- deixe dI:
se proceder éJ execução della ; e n(!Ilhum outro Tribu.
nal, ou l\1;inistro se intrometterá nesta mareria; por­
que toda a s-uperintendencia deHa commetto- ao dito
Reged'or, para proceder na fórma desta Lei;, o Eiud
para este effciro poderá escrever e pedi'r cOlita aos Jul­
gadores .. e elles lha darão e todas as informações ne.
cessarias. e elle m<l dar:i ,_ qlHtndo con.v~Aha: e man­
do ao Presidt>ntc c De~t'mbargadores da' Mesa do Des-­
embargo d0 Pa~o. Regedor da, Casa da Supplicação •
Govemador da Rela.ç50 e Casa do POlit.() , e assi mais
aos Desembargadores das di-tas Rela.'çães, cumprão é
guardem. e fação' inte~ramen~e- cumprir-. gua-rdar e
observaJ1 ~sta minha Lei: e para que venha á noticia de
todos., e se não possa allega'r ignorancia. maneio ao
Doutei' Mal'lOd Lopes àe Oliveira:, do meu Conselho
c Chaoc;el1er mór destes meus ~einos e Senhorios. fa.l.
ça logCi> publicar esta minha Lei, e enviar a fopia e1ella,
sob meu S-ello e seu signaJ ,_ a todos os ün:regedores-~

Ouvidores das Comar.cas destes Reinos, e' aos Ouvido­
res das Terras dos Donatarios. em que os Correge~



dores não entrão- por Correição; e a fação publicar
cada um nas Terras da sua Julisdicção; e se registará
nos livros da Meia do Desembargo do Paço) e nos da. .
Casa da .Supplicação e Relação do :rorto, aonde se­
melhantes Leis se costumao registar, e esta propria se
~ançará na Torre do Tombo. Br~z de Oliveira a fez
'em .isboa a 10 de Novembro de 1708. Francisco
Ga1>_ a fez escrever. REI.

Li". das Leis da ChancelJaria mór foI. 8r.
Liv. q. do Desembargo do Paço foI. 170. -
Li". J2. das Extra.vagantes da SuppJicação fuI. 208.'

Oed. Liv. 5. Tit.86. á Rubr.

'Alvará " em qt!t u mandou IJbser'vor a Lei de 29 de Ju­
lho de 1695 sobre foguetes e mais artifirios de fogo.

J709 ·EU :RIRei faço saber aos que este Alvará de Lei vi~
. .rem. qlJe pela otcas.ião das festas publicas, que se fize­

tão nesta CortC:'no meu feliz casamento ,se deu motivo
a que muitas pessoas parriculare.. tornassem a lançar
foguetes, e os mais artificias de fogo nas suas festas; o
Rue estava prohibldo por multiplicadas Leis minhas J •

cuja observancia se deve cumprir, para se evitareri1 os
incendios e riscos, que sllccedião, tanto em damno
do bem público t como se considerou na ultima ·Lei J

que sobre esre particula(mandei publicar, de 29 de Ju.
lhe de 1695. E porque convem á utilidade publica
e Oleu serviço, q4e a referida Lei tenha o seu inteiro
cumprimento, e daqui em diante se não possa allegar
,desculpa: Hei por bem, que da publicação deste
lD6U Alvará.-em diante se. observe inviolavelmente a
Lei cle 29 de· Julho de 1699, procedendo-se contra as
p.eiioaS J que l~çal'em fogQetes J c os mais arcificioa
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ce fogo;.probibidos na .ditfl" Lei ).cpm·às penas nella. de.
,daradas: Para o que JnlJndp ao Pr.esidente do Desem.
bargo do P;lÇO) Regedor da Casa: da Suppliea~ão C
Governador da Relação.do Porto) e aos Des~mbarga­

dores das ditas Relações t' Cor,regedores I Ouvidores..
Provedores I Juiz.es. Justiça.s. Officiaes e pessoas., a fa~

ção inteir~IJ'Ientecumprir e guardar) ,corno nella se con.
tem. Eoutrosi mando ao Doutor ManoeI Lopes dt!:Qli·
veira. do mt:u Consdh<>. e C.hanc::ell€r mór ckstes Rei.­
DC s e Senhorios) faça pubHear este m.eu AI vará na Chan~.

cel1aria. para que a todos seja notorio ; e enviar logo alJ

copias deUe ) sgb meu SelJo e seu signal, a todos os
Corregedores e Ouvidor.es das Coma·reas I' e aos Ouvi,.
dores das. Terras das DOll'atnrios) aQnde as Correge-.
dores nãQ entrão pDF Correição; e se registará nos H­
vros do Desembargo do ,Paço.. Casa da 5upplicação
e do Porto I .aonde semelhantes se eoscumão registar,
e este pl'Oprio se lançará na Torre do Tombo. Braz de
Oliveira ° fez em Lisboa a z d~ Julho de 1709. Fran.
(isco Ga.Jvão o fez es€rever. REI.

I.i.v. 5. dn Desembargo do Paço fol'. 172. yera.
l.iv. 12. du SUf.'plicação tol~ 195.
I

prd. tive 1'. Tit. 67: §. ~lr

Alo'(/rá , em '{ue se es!abe/e6tO a jótma das e~eifões par.'"
, os P,OsiOS da Or-dc1/(l1lça. •

. .

Eu ElRei faço saber eros que este ~eu ALvuá 1709
.virem. que tendo €u consi.dera~:io a que o ReO'i.
mentp ) qu~ o Senhor ~€i Do!'") Sebastião estabele~eo

.para. o bom JegilJlentlih e ser\v,iç~' ,das Ordenança ,
•.5end o mais ~ius_tado á razãó ~ beneficio dos Povos I

J>roc~ra~do) <?ue o govero.o delles) c dlJS C.ompanlúas



fosse á sua eleição, se tem pelos mesmos Povos abu.
sado ddle, fazendo.se as eleições geralmente com
dó{o e violeAcia, de que resultão crimes, despesas e
descredito de familias inr-e iras , creandG-s-e odios,
que se 'conservão de:; Pais a Filhos, em grande des.
6erviço de Deos e grave damno á cOllservaçã de
meus Vassal1os, cujos excessos não tem atalhado as
~epetidas Ordens t que os Senhor<:s Reis meus pre­
decessores mandárão passar em corroboração, e in­
teira observancia do dito Regimento, nem o castigo,
que varios Lugares tem experimentado com as Alçadas,
a que deu .motivo a sua contumaGia, antes ter mostradp
a experiencia, que cada dia cresce a sua rebeldia.
achando.se a maior parte dos Concelhos divididos
-em parcialidades J com grande escandalo da justiça
e perturbação do governo: desejando eu evitar este
damno J f! que em meus Vassallos haja roda a união,
:e que sejãd governados (Jar pessoas dignas de' occupar
os Posros militares, e não por aquel1as, que com maior
poder e séquito, sem merecimento, ali capacidade.
os usurpão para suas vinganças: Hei por bem extin­
guir as ditas eleições dos, Postos da milicia J derogando
nesta parte o dito Regimento J ficando em seu vigor
as mais dispo_~~çôes dc;Ile. E porque não he minha
tenção dl.sslpar das Çamaras a jurisdicção, que tinhão
em fazerem nellas as taes eleições, c.oricorrendo para
ellas com seus votos, antes fiando dos Officiae-s •

.Rue ,nas ditas Cama~~s me servem, o fação c?m'

.aquelle 'zelo e' attenção ,. que devem pela obrigação
de seus cargos; quero e"mando que nas Cidades I

Villas e Concelhos destes meus Reinos, ~m que esti­
verem vagos, ou vagarem os· Postõs de Capitães
móres, Sargentos móres e Capitães das Companhias
da Ordenança dellas, se guat;de ta fórmà seguinte:

. Estando vago, ou vagando O' 'Posto de Capitão' mór
,de qualquer Cidade, Villa, ou Goncelho, em que
não as (srão os Sonhores dellesl O\J os Alcaides rnórcSl.



farão os Gfficiaes dil··Camara deIte aviso ~o<COfregeâor.

ou Provedor da Comarca) quaJ se..achar mais vizinho;
o qual será obrigado. a ir .á dita .Camara) e com os­
.Officiaes .deHa.farão entresi{com toda~·aattenção· e zelo,
.escolha das tres pCi'ssoas da melhor nobreza" christan­
dade e dç,sinceresse_, do·limite Ido . esr;no ,Goneelho.•
Villa .• ou Cidade.; e.COQl individu<tção. das cirtum­
lltancias e ac,ceitação ~ .que concorrem em·cada uma
das dit.as pessoas" Iarão uma informação ao 'General ,
-ou Cabo. Ç}l:le .gov~rnar as Armas Ela ·Provincia ;.a q.ual
.assignar.,áõ o Corregedor., ou Pl'ovedor .• que assistir,
e os Qffki,aes .da 'Ca~mara :·e ~ General .,.{)u .Cabo.,
tomando as iFl(9r.rnaçpe_~ nec.essar~ , we 'preporá pelo
meu Concelho de Guerra as pessoas.) que.i ulgar mais
,convelli~Htes pa.ra accupar I:) dito posto j vindo porém
.incorporad,a 11<1. proposta, que me'~zer,) a in(ormaçãQ,
gue os Ofliciaes da 'Camara ,aom o .Cori;egeEior. ou
Provedor), .lbe bouyercm feito. E para os pr.ovimentos
dos poslos de-Sargentos mpres ..e,Capitães d.as Compa~
nhlas se guardar.á a mesm~ fómla.) com a .diffe;ença...
Que a Confer.e~cia., que ·a ·Camara -ha ,de .fazer para
.(:apit..ão .mór ,com o Corregedor) ou Pro.vedor da
Comarca. comg ~ca dito.., s~á para.estes P.ostos feita
pelqs Ornciaes .da Cama-ra com o A.lcaide mQf.. Do­
nata.rio. ou Capitão mór;. e na falta destç~ ,com ~

~argento,rnór da Comarca: não se fazendo Hunca íl.
~scolha e info.I;maçãg €la ,pessoa ,de fóra do destl'ic[g
das mesmas Cida<les. ViHas, ou ,Concelho~., ~I~ que
~agar qualque,r d~s dito.s; precedendo .para o provi­
,men~o de I~$ o mostr.a.rem as pessoas ... que -se 'f!>~

propuzel:em" por suas foBias corridas.·o esta~em liv.re-s
de crimes·: e por e·xpediente do meu .Cotlselho de
.Guerra -se passaráõ Patentes. ~ssi de 'Capitães móres~

como de 'Sargentos móres" e.Capitães .das Com'panhias
da Ordenança; que serão. assignadas .dç minha R~al

·.mão., .e não por Provisões. como atégorf {or~(). E
vagílndo .os Postos de .~lfer.es .e .Sàrg~mQs. ,das .com-

LL. Ex/r. 'Iom. ll. -. Ana '



pa nli.ias';'" OS . C:t p:t~ães: i del'his, guardando' a fó·rrna.
qu e os C<lpitã€s dos Terços ·auxiliares.. nomearáÓ pí>t
nornbram-entios·seu·s'·as~péssoasmais dignaS" e capa2es
dás sua,s Companhias, para os Occupilrem,; os quaes
nombramentos,apprGvará o Capitão mór J e.'conlirmàrâ
o Governador, das Armas': e se têmará razão- delles .
nas Camaras , con:1l:l'-tambem, ,das..Patentes dos Capi­
tãéS m6res J Sarg,enros móres e Gapitães', cm que os'
Governadores das ArmaS>JpOlão"prim6ro O·C/.flllpra'SIJ: .­
esuccedendo·, que.alg~lm Capitão, .esgue~iJo-dasua';
()br.~gáção. ,nomêc para Alferes', ou' Sargento' dá- sua·
Cbmp'anhia pess0a) ..qu~ hão seja. capaz -de exercitar­
~tes Postos. t!rt1 t.a·1 c-aso- se ,de"volverá esta nomeação .
ão.Capitão mór J .para a [ater. em pess0a bt'Hcrrnerita ': :
e por 'evitar , ~.que o·eapitiío mór reprove a nomeação '
do Capitão com pouca' justiça J ~.fi€ará reclJrso para"
o Go"vern~dor das Armas decidir·· os ·.!~qtlel\imeIltàs• '
q~'e lI.:te .fizerem os rcp['b'V~Gds'·e-.(;apitãol~:e pmhibo':'
aos ütpit~e-s rrióres o impedir-lhes o',~eu 'reeu f'BO por'}
si ) ou.,ifl.terpésta pessoa, com coirrminação de vi-rem .'
ao Cdnselho de,Cuerra dar a'razão, qll-c tiv-erão' para ~

o fazer;' e ná0.,sendd equivalente) se proceder contra; "
elles. como merecerem.- E,p(m:tlle-nas mais das Cicia-­
des. ViIlás e Concelhos destes ·Reinos ha Ajudantes s
da Ordebançá • que tamoem el'áo providos por eleições·. '
se proverá6' daqui em',diante', nemeanüo o Capi.rãõ I

mór a pessoa,) qu.e lhe,parec:er mais habil e beneme­
tita: a qual com sua nome~ção tirará ··,Pateme do
Governador das Armas';' para 'com ellà exercita..-.:
bem entcn<iiido .. que· assi pa'ra este. como para os
mais Póstos não ha de'há~r provi·mentos '. ou infor.
mações mais, que em lugar dos -que ,'vagarem: e "
nunca se pode.ráõ crear posros de novo sem permissão' .
minha. e provimentos do meu Conselhb' de Guerra: .
~,nesta c~nformidade se proverá6 tambem todos aquel-·
lés Postos. que se achão litigiosos. pendentes de
~ntençà final do Juizo da Assessoria; cujos plCl:ilOS



/

.E XT 1t .t,V ·Ã-#C A ~ 'I' l r; 371

hei por'oxdncros , como ·se antece'dçntem~nte se não
hoiivessem -Jeito eleições delles: porql!le .a ·materia
delJes. t ..e a gue as ditas elei~õ€s tem dado t par-a as
perturbações t que se e.xperimentão t -são as que me
movêr.ão .a. dar esta nov.a fórma para o govçn ~. ~~s

:OrdenaI1ps. Pelo que oJ4eno.a 'l'odçs os'Governaf!l~res
das Armas das 'p~oyitlcias.'dp .~eino· e d~ Algarve.,
Corregedores, Provetlores ~ -Camar.a~t Alcaides rróres,
Donatarios. t .Capitães móres... 1uizés-' ,]uSJi.ç~s e mais

;pç;sSQas.• ·a quem o-conhecimento deste ~lv.ar.á.pert-en-

.cer ,,0 cumprão .e gUSlrdem tão -inreir-amente , .c0J1ro
n~lle se 'cont~lll:j ·e assi 9·enGa;rr~go ao mep· ç:onsd o J 1

.p~ GLJerra o faça ob~ervar.~ t:,!da -um d~ O)ai~

TripJ.ll}ues, na parte.t1quç J.hes tçcaf:.; e valer~, ,çoll)(}
J.ç,i 1 pí:lS~qa Fel~ 9+tance,1}arj.a,J ~,sJefJl em;b'!Jgo J çl~
gua.Q4b'" ui... pu, c~sçum~s .;çm ',"ont'rari.o 1?0S§l,u~
·~qa aqwi hei pQr.. expressa~ e qçclaradas; c.qD;\O ~e-flç
ça<;i,'l. 'Ima fizesse expressa e JjeclaMda ·~enção.; .~

.deste .~e p~s~fáõ ~cópias J q\l€ ·se ren;\etteráó a t~o~

'.()J;'(~Qve~na9ores das Armas) 'ás Cat.njlras.,t c~beças ,d~

,Comj(JrcílS" Cor-regedores,e I?rovedores dellas. MaT\oel
~Du~r~ ,de Carriã~·o 'fez em 'Ljsboa a ·1-8 .ge·~utub~o

Ld~ .17°9' annos. j.Qão Pereira .da 'Cunha Fer.raz o fez
(escrever. REI.

~iv. QILda .Sectetaria de'GJ1erraJor• .188..vcr.s.

'1
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• J Ord~' Li.v. I ....Tit. 38. á"Rnbp. ..
,((lo • _ ') .,

. Alvará, tttt que se delmnil1Cl ; que (JS 'C-orregedorts do crl..­
~ tÍie~ da Relaçáo. do·-Porto· cOlzo'eçáo dos -crimes Clmmet~{_

dos na di/rI Cidade- re,ar/idammle, assi como cortheáão~

os Juizes de Fóra; e que os Juizes· de-. Póra C011hfÇão'
~s- crime.s fii/Os·, no . 'IeF1JJO' -{

'! . J • {(E':. " ,.i- I 'r,. '

17'1'0,1 , U ·EI·Rel tàçd sàb&"a.Gs' qoe:'este Alvafá"vér~m\"

'que havendo respei1o"a . me representar. o' Bispo G0~"

vernador·do P-ort-<1'j 'qpe na -dita· Cidade se não admi-·­
:nrstrava "jus-tiç~":éom!'al~revidáde e· eKaE:ç1fo ,.qUf erá :
~eCéssaria i' .par 13 d'i1â'taterri! níom;Jtempo ~s 'êe'éis'ões .
(IasJ~cáúsá civéis~;' .pro2:éssaáa 1110 1Jül:zo geral· délla'i .
'cm 'gti nde preJüizo"défS pát-tes :'e:Os 'crimes"'ficàváG"
Sem o- condigna 'Castig<Y~ pÓTise, nãoo inqu iri-rem-'" e .'
averiguarem'as suas-provas' com;prdmptidão,' por ser
f-lio gram'ie adira: Cida'de.' e o selilfe'rrn,' ~~o ...-dilata_­
do; qüe n~o eabia na cemprehensã.Ó' deI r.J~ "só J'!iwAle-­
Fóia óle:úElir C0'ID~pre)\ iàeneia '(tJ'M tl?s Jé tão graves, ­
negocias,- .0 que 'se"podia evitar • .creand&.se·dC' nove·
um JLiiz 'do Cci.m~_ na-. mesma :Cidade; ~~ q,U.e rendo I

(;()nsideração t e ao mais, qU€ me foi presente) e con-: ­
VIr. por. bem,da· justiça. que se lhe applique .algum.·
Hlmedio ; .para ,que haja prompta execução em umas'·
e· outras causas :.. Heí por bem'commetter- o CrimrnaL
da. ,dita-Cida-de -do Pono aos ..dOLrS Correge-dores· do
Crime da·' Re1a'çáã della •. repartidO" em,dous Baüros (I), .
ficando ao',Juiz de Fóra o Terrne da. Cidade' por seu I

Bltirro ·no·,Criminal-; e assi se pod-eráõ. com mais"-
I promptidáó expedir. as-causas. civeis; e 'a Justiça cri-~

mina!': ficará-<na C.iâiide mais bem servida. pelos Corre-'
gedores. que 'acudiráõ ás·obrigllções do's seus· Bairros.',

(I) V. Auenu, dj;) OutubJ:o de 1710 i e 4de-Fenrcrrll deo'1713.
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cbm- a'C:!x<aeção', que delles espero~ ·Pelo· Ejue mando
..ao Governador da dita· Helação , e. Casa do Pano,
. ou a quem seu <argo servir, que nesta cbnformida'de
'0' faça executar; e mandará registar nos livros delta
este meu A~vará, para'·que tenha a sua devida obset:­
vancia inteiramente, como pelle se €omém " que va­
lerá, posto que'seu effeito haja de'durar· niai-s de urn
anno, sem embargo da Ordenação Liv. 2,. C]:iJ.. 40.
em contrario. Bfa'l de Oliveira a fez.em l.isboa a .6"

..de Fevereiro de·I'7-1~. Fral)cisco Gaivão a fez e~cre"'­

ver. REI.

i.lv. 5. do De-scmbàrgo dó pàçó foi-~ 'J-5~r·

Ord; I:.iv. 5, "fito '112.. á' Rubr."

Alvará, etll' qUê se prohibio a<cl1trnda de 'z:ilrh;s, agaM' .
ardentes, az.eites , ((,'veja, ,e outras ·bebidas de jóra·'. >

neste Rein(J,}

E'~ ElRei fa'ço saber aoS 'que està -mi~há L~i vi- 17 JO
rem, que, sendc-me presente o damno, que' resulta
da introdu€çã0 , que dos vinhos; ·agoas ardenres, cer-­
vejas', e 'outras bebidas vim.ias de fóra. tem .feito de'
a).gulils 3FJnOS a ,esta par:te; ,tanto' em danino'de miJ)h~

Fnenda ,. e po·Commércio· deste Reino, e saca dos'
.frutos delle '; ma'adando' ver e' céFlsiderar esta mate~

ria, como pede a 'impertancia della: Fui servido re~

solver com' os do meu 'Conselho, que' nen8tlma pes':
soa Natural destes' ·Reinos , 'Otl Estrangeire', possa da--
ql:Ji' em diante trazer ao peno desta C:idacle., e· aos '
mais deste Reino; vinhes, azeÍfes , agcas ardúlte,s., :
cervejas, nem outras bebiàas sem'elhanEes , fabrica-
das fóra do Reino, dos ditos generos, ou de q\:laes-
que!' .OLl~J as,. por qU.anto' as hei- for prohibidas ) p.d~ (J
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damno • que dellas result.a'á saca e ~.consumo dos
~ fr.utos der1e, sob pena de serem '. eon fiseados os ditos
vinhos,. ago.as ._ardenres. cen'eja~.. e mais bebidas •

.<omo, fica ~ito. E outrosi ordeno. que sejão,lançadas
ao .m~r , timo que,forem achadas; e quem as intro­
duzir, ou trou Ker , pagar~'1a pena do tr.esdobro ; a qual
applico para os denunciantes.~ pprque o interesse. ~$~~­
múle a obscrvancia desta Lei. E outrosi todo o Na­
.vio; que trou.xeras sobreditas cousas prohibidas" 0.11
quáesquer Qut-ras embarcações. ,.em q.ue,vierem os dí­
tos generos. serão confiscadas.; e se applicará ~p çle­
nUr:'ciante a~etade do \valor dellas, e.a .outra par!\
minha· Fazenda ; ·a qual pena hei por bem·tenha tam.
bem.lugar nO,caso', em.que se ache, ou seyrove. q~e

.óas ditas embarc,açóes tr~<;zem .mais dos ditos generos
prohibidos, que .aquelles.. que ,lhes forem necessarip..~
para a.matalotagem da gente delJas. E declaro outro­
~si • que .a mesma 'pena de p,erdiment{) das emb~rcaçõ~

,se prat.icará Com as fragat;:ls e barcps ~ q~e se .provq-[
twuxerão os djtos genero,.s para Terra; e QS fragÇlteiro.s
e arrais. que goveq\arem os barcos, serão publicamen­

:te açoui:a~os , e degradados.cinco annos para o Estado
do Brasil, e pag.aráõ du:zentos cruzados p'l-r,a ~ despe.s.a
délS Armadas, não havendo ç1enu!1ci,ante .. ,e have~ldo-~•
.será ametade para elIe:,: nas quaes penas.outrosi incor­
;t:eráõ os que ne$ta Cidade. ou nas mais .partes do Rei".
,.no .v(!nderem ·@S ditos generos em tabemas, lojas, o~

qU:lesquer nutras casas.; e sendo 'Estra~geiros os que
vellpepem as ditas 1;lebidas, ou g<fneros.• álem da per...
d,a ..delles ,·serão ,hlnçados fora do R~~no. e no~iJkado~,

que tornando a eIle, 1lerão castigados com ,pena de
~morte natural: e para mel.hor execução e' observancia
desta Lei, Jmando que qualquer Julgíldor desta Cida,.
.9c, ou de 9utro qualquer portp q~ .mar deste 'Reino
possão .tomar as depunc.;:ia:Çõe.s. que ,deste particular se
derem, e não, h.a'iendo dénunciarues • mando é\OS ditos
Ministros e roais Of~~iíles de J~tiça, que logo que



tiverem noticia. ,que os taes 'generos' entiár50', f~ção"
tom!.ldias e' aHtos delles , tàzendo logo lançar ao mar'
com summario conhecimento 'dos ditos -generos. fi..
cando a causa correndo sobre o' perdimento dos Na­
vios» ou barcos. 'e' mais pelias'» -cm que tâmbem" se"
proGederá summélriarnente chm appellação c aggravo';
para o Juiz' dos Feitos da Fazenda j e ne~~~ cáso'ser~
aniétàde da pena para o Julgador, .0U Officiaes, que
acharem os ditos generos, oU'jú~tificarem e provarenf l

a-sua inrroducção. Dedaro outrosi, que a confisca~

çao da's en~barcações nãõ haverá lugar nas"Estr'ángci-'
ras; mas sómente na's Porruguezas: c pótque (com as .
bàldea oes se'póde impedir'a prohibição' dést~s gene-'
ros, e haver occásião de~' descarriinho'; ,ordeno que'
delles não possa ha ver baldeação', e. a hei por pràhibl~
da, ,para em ne'nhulTla fórma" se poder' fazet ne res '
meus Reinos e Senhoribs: e porque 'es-tes genelos não"
erão até o 'presente prohibidos neste 'Reino i

, e "he justo I

se- dê tempo para o con'sumo delles I ,assi pára os que '.'
de 'presente' ha nesta 'Cidade, corno aos 'que tiverem"
e nbarcados os ditos generds para 'este Reino' ná boa;
fê, que não erão ptohibidos, ·assigllo·para o consumo"
delles o ter'r2po de seis mezes da publiáção desta, e"
passaqos, começará a ter vigor; e este termo assigna..
dO'para o consumo não' haverá l,ugar nós vinhos, por'
es·tarém já prohrbidos. E esta Lei mando que se clInl­
pra e guarde. cómo nella "'se contem'; e ordeno ao"
Regedor da -Casa da Supplicaç50, e' Governador dá"
Casa do Porto. oe l\OS Desembargadores das di~as Ca- .
sas , e ao's CorregedOl;es do" Crime \'e ' Civel de m'inha: "
Corte, e desra Cidade ~ e 'aOs . mais Corregedores e'
Ouvidores, ] ustiças, Officiaes e p€s'soas de meus Rei;.. .
nos e Senhorios,. que cumpl'ão, gu:udem, e fação in':':
tehamente cumprir e goardar 'esta ·1...ci ~ co01'o neHa ;
se contém. E assi mando ao Dàuror Manoel Lopes de
Oliveira, -do meu' Cbnse1ho, e Chanceller mór dos'
ditos 'Reinos e' Senhorios, .a faça.. logo pqblicar) e'



enviar a.copia deIta ,'sob meu Se1l.o e seu ·srg;nal, aos
Corregedores e Ouv.idores das Comarcas, e aos Ouvi..­
dores das Terras dos, Donatarios,. ,em q.ue os.Correge~
dores não entrão por Corr.eição j ,e a fação publicar:.
cada um nas Terras de sua Jurisdiq:ão; e.se registará
nos livros da ·.Mesa.90 O.esemb.argo do ,Paço. e nos Q.a

.<:;asa da Su ppl icação •. e·Rela-ção do Por-to.. ,aonde sç..
mdhantes Leis se cost:umão r~gistar; e est;l propria
se lanç.arfi. na Torre do Tombo. Br;fl:t de Oliveira a fez

,em-Lisbda .a 20 de Setembro de r 7' 9. Françi, co Gal,.
,yão a fe.z escrever. REI..

·Liv. 12. das Extravágllnte.s da up~licaç~o fol.2Q9•
.Liv. 5. do Desembargo uo- Paçó fOIJ ,.l8.1o
,LÁ~. II •.d~ S~pplicaçã~ foI. 208.

prd. Liv. 5, Tit.. 107. á Rubr:..

-{1.fovam, em Ifue ,fC .deler~Jlinou se não .a4miftiJse~n Navio,S
EslraJ1gt)ros ~JOS .párlo.} das Conquistas .dNJe .ljeil10, oSt:./!1

,irem Í/1Corpqra.do.s (01/1 as frol(1~.

Eu -EIRei faço ,saber i\OS que esta min'ha Provisfio
em fórma de LeLvirem. que. sendo-me prese~te, qu~

á Bahia de Todos os Santos fo~ão.quatro Navios de
GueLra,. quatro da lndia Orientf\l. todos Iflglezes; e
·tambem outros ao Rio de JF.loeiro, e qu.e todos-Ds.ditos
Navios nos ditos párto$"introdu'Qírão me(cadorias da
Europa e da India, tirando do Brasil .muito ouro c:
tabacó: Fui servidQ resolver. para evitar tão cO,I1side..
rav.eJ darnno t que se ordena~s:c aos Governadores das
.conquistas não admi~tisse.m nos pórtos delIas Na·vios
.alguns Ingleze,s .. 0\..1 de outra qualquer Nação Estran­
geira. senão ,iflrlO iocorporaçlo$ com a:; F1;Qtas deste
Reino, e voltando com e1las na fórma dos Tratados.,
ou .obr,igados de alguma tempestade, ou f!l.lta de n~.41n..
.limemos j 1:\05 quaes ç.aso.s. flssj&tjr)ç19·I,he~ cQtI;l 9 ne-
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;ce~sario I,. o~ devião mand.ar sa~ir~) sem ~lhes, permittiy
tcommercio alg!Jm: e porque ~s~e se nao pode f..1?-er .!
.sem q ue os Governadores o consmtão, ou tolerem _. o
.que necessita de promptoe effic 'Z' rem,ediõ. 'p~las con­
sequencías. que podem resúlrar da tol~rancia e dissi:­
rnulação deste negocio, J pedir a Doa igualdade da
Justiça se evite t~o grande dum no ) e se castiguem os
que de algum modo concorreren~ para semelhante ne­
gocio -com os Estrangei.ros': Hei po'r bem e mando •
.que as pessoas. que com elles cemIUercearem. ou con­
gentirem que se commercêe» ou sabenGlQ, 'O não impe­
pirem. sendo Governador de qualqller de 'minhas Con..
q·uistas Ultramarinas, incorrerá nas penas de pagar em
tresdobro para minHa Fa4enda os ordenados. que rece­
per) ou tiver recebido pela tal occupação de Governa­
-dor) e que perca os bens da Corôa) que tiver, e fi,que
}nhabil para requerer outros .. ou para occupar quae~..
.q.uer cargos» ou gover(los aC?, .Eu'tUTO; e sendo U'rficiat
de Guerra. Justiça) ou Fazenda. ou qualquer outra
'pessoa particular, Portuguez e Vassal10 de,ste :Rei~o J

incorrerá na pena de confiscaç.ão de todes seus bens.
amerade p'ara o denunciante, :e a outra ame'rade para
a, Fazenda.JReala, E para que daqui em diante se <Iesclt-

,prão c,om mais "facilidade QS que fizerem nas ditas Con­
quistas.negoéio com os Estrangeiros. hei outrosi por
bem perrnittir que os que denunciarem delles., possão
f~zer a~ de~Ul'ciações em.s.egredp l?er.ante o Provedor
aa, F zenda» 9u da Alfandega da C~,pitanía., em 'que se
acharem; e ao Regedor, dá Casa da, Supplicayão) que
Jogo q~e a este ,Reino ch~garem Navios das Conquistas
çom' noticia, que a qlguma deHas tenhão ido Estran­
geiros • J faça nestà Corte ~~a inf?rmação das pessoas J

Aue tiverem vindo nos ditos Navios» esqevendo os di.
!~,~ -das lesteml,lnh,as o pesembãrgador. ~os Agg~avos J

que eUe escolher» promettendo ás testemunhas guar­
dar-lhes segredo; e no Porto na mesma fórma ao Go­
:vernador da Relação daqueIla Cidade: e constando por,

LL. Ex/r. "Iom. II. . Bbb .



L E I S

estas í'rifotrfíãsoes o qu~ b~ste-, pa'ra' tbhS,tar dá culpa "
se slJspénderá o G'ov'e'rna'dot! ou Officia!. e vi, á preso
pata .ésté Reind; e depõrs de sahir da Conqtlista • se
tirará devassa eCo se'u procedimento, dãndo o Juiz dos
Cavalleiros to'mmissão' pafa se devassa'r dos que o fo.:..
rem; epará se evitar o da'mno, qne se segue de os.
moradores de rlünhas Conqu'rsta's intentarem passar aos'
Reinos tstranht>s '. para fazerem nelles empregos) e os
tornarem a levar ás' mésma's Conquistas, tirando dellas
os melhores oEn ros: Hei pCir' bem) que toda a pes oa.
ae qllal~lier qualidade que seja) que da's Conquistas Ul­
framaftnàs inréritai rI" á Reirlos ~tranHds, sendo cdfHrdâ
hn k'a vias) Barcos) ou LariéhaS'. em que se entend"a­
ir.se embarcar) seja-prest,- e incorra em pemt de dez
ánnos ~e dÇgl'~dó par outra Conqu'tstã, perdendo ame~

tade de seus ~ens; e se CorN efférto ri ver ido" perdhá
iódos, e será desn'atu'r",lfiacfo do l{e'.nd e s LlS filhos
Var6e's, pára nÚricâ nel'le p der rít hí:tVer' honras, 'd'i­
gnidádes, o'u' ~utra~ q'ú'ae'sq':ler cousa'!; Ecdesiastica~ t.

õu Secu\ãres. Pelo que mando a' rodos s meus Gover­
Dcld'ore3 clãs êonquistàs Ultra'ffiâ"fift'as , Mrni'stros , Offi_
ôàé's- c"m'ai's pegs'o~ c1éI1M; •~(]i rOLar a e'Xecução destá.
Úl'ii~ha- Ld) à,~Ú rn~prtõ", 1Íà'~d fil e'e', eC tem ), ~ d félçã~.
éuníprir, gtiã' dar e C'Xe"cü a'1 .. c'órilb hélra se édnlém e
'\(.ii dedarádo .. sem duvida, nem cónéradicçãer alguma"
e' sem emliarg'Ó de' gClâfq'l'Jer aurta tel', Regimento em
c'õiíf.rarfo', óu' orefél1'l ) quê sé hâja pâss' d'o ,I rldncfando.a
fu15l'ic'ar' ~ regisratf oa's partes -&eh~ss,á'l'1~g~' pàrã' q'ú~'
cheguê}' n,oricii" d,ê·todos: :. és ;i min'ha ~_dvrs~ó.quercJ..

que v'alha como Çaria, e· não 'passe p'é!'a C'f1anceHaria ._
sem' embarg'o da Otdenaçgó do liv. 1•.Titl. 3:9 e 40. ,em,
cotitt'lrr!to. E se passo'u por doze vias. Di'obysto' Cárdoso·.
Ferei"r'a :r fez ~ríl Lisb'ba', ,a' 8 de' F~'vétéiró ('Ife 7/. o'
5ecretaf;i~-An r{Lqpes <lli Lanc a fez' é ~rty'e[: 'REi', '

I).iv-. da5 Leis~da Cbanccllaria, mór falo 13 'er~ .
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Ord. Liv. I. Regiro. dos Desembargg. do Paço. á R.ubr.

-Alvará , ~m que $( l-s/aáeleu afiJYfJ1a'lidade. que se dc'()c
obu1"Var 110 despacho dos l1egocifJs, que jicão perlencf1tdo
ao ~peJ1ien/.e dos 'l'rillt/l1aeS; e 1105 que devem C01J5u!tar­

se, e .suhir a assiglla/ura,

Eu 'RIRei f~ço .sab~~ :~~ q,ue e.ste A:lvará virem,
.que tendo consideração ap qu~ se lm.e ;repli~SenrG~, e a
:ter mostirado a experiencig , que .com e tJaJ-o do tempo
'Se tighão accr;esoentad~ a l-aO;liOIO!11Iliro, a,ssi os papeis"
que dependião da minha aSg~aatUfa. Ç~1VO os negoci~
.peTt'encentes ao meu despa!:'ho; .e .q.ue .por esta causa a
-expedição de uns c: OJ!!ítQS o;i.o :;ó se fazia difficulcosa~

'mas invencivel, ·de que se,segui·a .•.que por não caberem
<todos no tempo do despacho, succedia retardar-se o
~elque f.lccessiravão alguI).s negociGs de maior impor..

ancia, no qU,e recebião as partes grande prejuizo; e
··por de-sejar evitar-lho J .e que tanto os nego'CÍos graves»
<orno os de 'menor supposição. ~e expidão com a bref'
viqade. -que convem ap serviço de Deos e boa admi­
nistração da ju-stiça: Hei por bem .ordenar J que daq~i

.em diante nas minhas Seoretarias se- não lancem remis..
ões,o l1Iinarias ,.para que os requerimentos da.s peliçõ~

:das par.tes se consulteQ1.em algum :sIribu.nal J nem subãp
!a assignatura semelhant~s romissões; porque em hw;~r

l-della . !se.remetteráõ·aos.tTribunaes ,.a'que tocarem J a,s
.petiçõüS em uma Lista J 'assign~da pelos Secretarias de
Estado J ou Mercês; e' nos Tribunaes. -a que forem, se

""2dminiráã para ·se deferir, 'Gomo fur justiça; e sómente
·subiráõ a assigna~ura ·as-remissões 'extraordinarias~, e
'que com effeho 6U ..J1lahdar (?onsu1t.''U. '
. E-do mesma lÍioclo mão subiráõ .a assignatura o.s

"Pas~a-pol'tes dos Navios. que 'houverem de sabir d~
Bbb 2



Porto desta Cidade; porque em lugar doo despacho ,.
que se lhes cQstuma pôr. se usará de um-a· Portaria assi­
g[1 da pelo Secretario, a que:tocar, em que diga. que
eu mando passe pelas Torres da Barra desta Cidade o

. Na via N. ; ,com ,·declaração,. que a' Portaria não se pas-
o sará) sem que primei o .pFecedão. todos ~s- despachos
costumados, COfilO atégora se usava; sendo rambem
despachado pelo Provedor dos Annazens, sendo o Na_
vio Portuguea; ali. sendo Estrangeiro, pelo Conslll
da Nação, a que pertencer: o que se entenderá para
todas as embàrcaç'ões', que sahirem .dos Portos dest~

Provincia da Estremadura~J E 6G&vernadol' das Armas
será obrigado, appre1i€lltando-se-lhe a- Portaria, a lhe
dar cumprimento ~ assi como. o ha.v.ia. de fa2.cr ., se O,

passa-porte fosse por mim rubricado•.
Tambem se devem escusar d€ subir: a assignatura:>

todos os negocias .. 'que são do Expediertle 005 Tribu..
naes ,em que ulrj,mame"nte forão.-detel'mUlacd6s; p·orque·
em lug3'1' dos AI varás, que ~ostumão passar. .. e sobiá{).
êl-assignatura, ordeno se lavrem Pr.ovisóes·, ,assignadas
por dous Ministros do Tri9unal, a que tocarem,,. :e.que­
passem pda Chancdlaria 1·e paguem os roesrúos direi..
tos, que os Alvarás; e na.mesma fór:ma· se luv,raráô,
'Prov~sões- de todos os negocias, que em ICensuIta..s·.forão
por mim· resolutos; declarando-se indb~idualmenrenu

'corpo das Provisões·» ~qi.te·forãó obrada.s em virtude da
'minha Resolução, do dia, mez, e anno-.. em que eu a
t'Omei em ConsLIlta do Tribunal·, põr onde se e,xpedir :
(! qualquer ptls:soa:. que por si. ou pO' outrem falsificar

·a's. ditas Prov~sões €m parlie» ou,em todo.•.. 'orrecá
nas penas, que·pela Ordenação Liv. 5, críf'. p .. inpri11G
são impostas aos. que falsificâo a minha Real Firma.

Porém desta generalidade õcãp ~xçeptuados os ne­
gocias ~guintes,a..sabe~: Todas a.s lmercê.s. d~ qua1.quo[l·
qualidade que ~ejão; que se .hou~u:reQl d~e satisfa7-_er pela:
<minha. Fazenda; e bemas&i as C.ommendas e Alcai-.
·deli~.móre6.• jurisdicfiqes. privilegios •• SeAhorio~- ~J:'

r •
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Terras e Omeios de Justiça) ou Fazenàâ, 'C~rtas de
Julgadores ), Patenres de póstos Militares) mercês de
Capellas, emprazarnentas de bens de algum Concelho"
que não costumassem "adar emprazados, pr-ov,imentos
~e Beneficias .. quita,ções dos que tiverem servidó offi.
cios de recebimento. folhas dos A~rn{)xarifados e Casas.
,dos Direitos Reaes: porque todes os negocias desta ,c;
semelhante qualid:lde .. ou sejão expedidos pelõs Tri;­
bllnaes, ou por qualquer das Secretarias) sou servido
que subão a assignatura, e que de outro modo se lhe~.

não dê cumprimento, nem tenhão vigor aJgum.
E perq~e pela repartição do Conselho Ultramarino.

~e ffi.llltiplicão os papeis, que por vias se renlerrem ás
Conquistas., e assi os q.ue por mim farão r.esolutos .'
como os que erão do Expediente do Tribunal) eostu­
mavão subir a assigllíl'tura, sou. servido que o Canse,.
lho Ultramarino nesta par.te obser\!e a. J]1esma regra e
fórm'a, que estabeleço aos mais Tribulraes sobre a
expedição- dos, negocias J que a cada um fica, perren\""
cendo.

E por se me representa'r .ser convepiente J que'
~aIgU(l~nego.cios ardinarios, e de menos erytidade,-que­
cosrumavão subir p.or consultas, os ê mDleÚesse aos
-T.rililunaes , e pertencessem ao seu expediente, para
que assi se p.udessem despachar: com mais brevidade
os de maior irnporrancia, que se <::onsultaváoi sou ser_
vido sejâe do Expediente dos Trib\1Oaes, a qué toca­
.);em " todos os següintes ; com d.eclaraçã,ó ) .ÇJl;le nÍJnca
·serão d'espachadps por menos de tres Ministros, fi­
.cando livte a. cada um dellelO (não se coqfounando)
pedir Consulta.' "

Provas. de Dir.eire commurn para as causas. em
q~e·. não for:em partes, os P~ocuradores de minha ~o--

rôa J Fazenda, ou Fisco. •
: ... EQJancipa,ções I pára que as Orfãs ) que não ti-­
cverem. 25 annas, possáo ser, havid.,as. po.r maiores a, C

lÇ l,h'es fazc.r ent.rega de seus ben~.



Pr.avis5es para virem da Re1ação do Farto por
-aggr-a.vo á Casa da Suppli ação os propr.ios autos.

Serventias {)e Officios por mais um anno J dep6is
de se me ter C<9nsultado a primeir:a serventia.

Dispensa par-a obrigarem os Tytores seys proprios
bens á fiança das tutelas. em q,ue forem nomeados.
ail1da no caso. que os bens este jão fóra da Comarca.
aondç conrra'hirem a obrigação.

Alvarás de fiança nos crimes. que não forem ex­
ceptuados, e não valeráã ás pessoas, que por especial
ordem minha se tenhão ·mandado prender.

Prorogaçães dos Alvarás de fiança J que já se
teabão' conced ido.

'Réformações de Cartas de segur-@.
Licença para se contirmarem algumas'obras • <que

fossem em'bargadas. com a cauçãg de opere denfoJiendo.
Mercês de tempo até um anno, para se forma­

l'ein, oá doutorarem Estudantes da Universidade de
Coimbra J que 'ti'verem 'informações de bons Estu­
dantes.

Mercês aos filhos ou filha:s dos Proprietarios de
::Offidos J que 'Sem duvida forem de successão J em que
"se costumasse praticar o Direito antidora!.

Licença (havendo causa justa) para se ·fazerem·
'Freiras nos Lugares, aonde não costumava havêla-s.

. Licença para -dos bens, do Conselho se acorescen"
"rar, ou dar-partido a algum Medico, CiTu~gião,·ou
Bóticario; ou pa.ra se'pagar a algum Mestre J que en­
sine Latim aos meninos âaquelle Povo, 'de'que houver
de sahir a despesa J sendo primeiro ouvidos o Povo e
Camara.

Licença para lO Juiz de Fóra, ou dos Orfãos po­
(ler caSar com mulher Ortaa J ou Viuva da sua ju­
risdicçãe.

Licen.ça para que o Juiz e Escrivão dos Orfãos
se possão servir é1e Orfão. nu 0tfã-a da sua jurisdicção,
pagando.lhe soldada~ .. ..
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Profogaç'ão de mais seis m~zts á~ê um atmó i para
te fazer inventario, que se não pê.de acabar no tempo
determrnado pelá Lei.

Conceder corrimrssáes com causâ jítsr"Õ1') para' quê
a·lgum Ministr@ po sa fazér o inventaria,' que péftén­
cia a outro. satisfazendo.se-lhe) e ao Escrivão o s~
tario. que lhe pertencia. ,

ConceJer sobrogaç5es, para que os bens de CJ~

pellas, ou Morgados se passão sobrngar por o tros;
~guindo.se utilidade, nos easos, ein que o vai r
principal dos ditos 15ens, não eXceda a-quantia de qua~

U.QCentos mil reiS'.
Dispetísa. para se poder. querélar de deflornção.

sem embargo de ser passado um anno.
Licença, para que os Ba'chareis , que tiverem in­

furmavõcs de bons E roGantes pera Universidade, ~,A>s~

sentas de terem Iido bém no Dese,mbargo do Paço I

possãa ser providos nos lugares da appresen'tação do
Senado:da Camara.

Licença. para que os Clerigns, dando fiança J po's~

são advogar l1'<~s Audirorios Seculares.
Licença, para.- se poderem insinuar ás doações I

que algu'mas mulheres fizerem de seus bens, pr' ~(l­
(lendo as informações necessarias J. e con&ta1'lêlo ,sôr
Clllas. que as doaç.ões fOMO feitas volu'mariafnelite.
sem persuasão, violencia. ou engano.

LicehC?ll, para que n<>s A uditorios' fóra da, Corte I

~!ll' que nro hou.ver, sllfficient{' numér'o de A:dv0gados',
iOrmados peJa Universidade dt> Cóimcr'll • possã'o a'(f o;­

gar as péssoas) que e l'eql1é el'eth , com ií\ rma<;ão <ta
4!apacidade) que t-iNerem para o díto ministe7rio.

Licença J para que nos bens Reg engos se possâ
constituir parrimoniú a Clerigos,. dando fiança a pa­
gar os Direitos, e obriga-ndo-se 3' dei aios a pessoa
leiga, e dé jurrstli ção s 'cular. C('nTI' f'€r'ial d~ que
não o fazendo assi, ficará o patrimonio ,-ago para a
COfÔa.
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Licença.• para a requerimento dos Povos se-faze..
.rem pontes. ou outras obras necessarias .. que f-orem
em utilidade publica. pagando-se o custo pelo~

befls da Concelho. sobejos das Si as, ou por nnta ,
aonçie nã@ houver com que se pagar as despesas clãs
diça& obr~s. . .

Licença, para que passão ir Fréiras tomar banhos
das Caldas, precedendo as dos seus Prelados e informa­
ções necessarias.
- . Licença. para que os que forã·o Captivos de Mou..
ros. e sahírão do captiveiro sem licença, resgatados
por diligencia sua. possão levar a esmola. que se cos­
tl:lma dar- aos Captivos. sem embargo de lhes faltar
a dita licença.

Licença, para que. com causa justissima, se
possa dispensar na clausula depositaria; no que terão
os Tribunaes particular :menção 1 para que semelhan.
tes requerimentos se não frequenrem.

Pelo que mando a todas as pessoas. a que o co-,
nhecirnenro deste AI vará pertencer, o ctlm prão e güar­
dem inreiramente. como nelle se contem. e tenha força.
e vigor de Lei. sem embargo das que ha • e de quaes­
quer Regimentos .em contrario; e passará pela Chan­
cellaria, aonde llÇ publieará. sendo registado nos
livros da~ minhas Secretarias de Estado e Mercês;
dos Tribunaes. Casa da Supplicação e Porto; e
sendo impresso, ordeno ao meti Chanceller mór envie
ás Comarcas, Conquistas e mais parles, aonde neC{lS­
'sario for. para que venha á noticia de todos. Jerony.
J1'Io Godinho de Niza o fez em Lishoa a 24 de Ju­
lho de 17 [3. Bartholomeu de Sousa Mexia o fez escre..
ver. REI.

Li... daI Leis da Chancel1aria mór do Reino foI. 4,' .
Liv. 5. do Desembargo do Paço foi 187- .

. Li~. 12.. uns Extravagantei da Suppf.ica~à~ [01. 213• .-era.
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---------
Ord. Liv. 2. Tit. 32. §. r.

'Alvt1rá I em que' se delermil10fl , que os Navios, que 110:1­

tragarem uas Costas do Reino, smdo de Í1zimigljs, infieis
ou CfJrsorios, pt'rlenct'ráõ á Fazenda Real, e ~seráo oco/­
pados pelos OfjiciaeJ della.

Eu EIRei faço saber aos que este meu Alvará em
fórma de Lei virem, que, tendo consideração á per­
tençao, que f:Uem os Governadores do Algarve, para
que lhes hajão de pertencer os Na vias, que dão á costa
nas praias daquelle Reino, e todas as mais c.ousas ,que
a eIla vem, que erão de infieis, ou de pessoas I ou
Nações, com que. este Reino estivesse em guerra, ou
de quaesquer Corsarios, se primeiro os ditos Gover­
nadores as occupassem pessoalmente: porjustas consi­
derações e outros respeitos de meu serviç-o, que me
forã0 prescRtes., e para que não venha mais em du.
vida: Sou servido ordenar e mandar, como por este
meu Alvará em fórma de Lei ordeno e mande, que
daqui em diante todos os Navios, cmbarcaçõe c cou­
sas, que se perderem e derem á costa nas praias deste
Reino, ou do Algarve» enas das Ilhas, Brasil, fndia.,
:Angola. ou em outras quaesquer de meus Dominios,
sendo de infieis» ou de outras pessoas, ou Nações,
c.,.om que éste Reino esteja em guerra, ou de Corsarr-os ,
l1Caráõ pertencendo á minha Real Fazenda; e que se.
jão occupadas pelos Officiaes della, e obrigados a fazer
a.ulO e inventario com toda a clareza e distincção; o
qual será revistQ e examinado pelo Provedor da Co­
marca do destricto, a que pertencer; e com eIle me
dará conta pel0 Conselho de minha Fazenda; ou pelo
do Ultramar, acontecendo este caso nas Conquistas,
que se administráo pelo mesmo Conselho Ultramarino.

LL. Extr. cromo 11. ~. Ccc ~
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c: os Governadores., nem outra alguma pessoa. de
qualquer quali,dade ou condição que seja. poderáõ per­
tender o C1ominio dos taes bens com o fundamemo de
os haverem occupado primeiro. ou por oLHro qualquer
pretexto; porque por este meu AIv.ará hei por derogacia
a disposição da Ordenação Li'V. 2. rito 32. §. I. e qu;ü­
quer outra Lei. ou determinação. que em contrario
baja nesta materia; por quanto quero que só este valha
e tenh~ força. ficando sal \Ia a disposição da dita Or­
denação no principio: e os Governadores se não intro­
metteráõ por modo algum na arrecadaçãó dos ditos
ben~., mas serão obrigados a darem toda a ajuda e fa­
vor. que for necessaria j e os Officiaes de minha Fa­
zenda lhes pedirem para a boa arrecadação clella: c
havendo. se os djtos GovernadoJes com o zelo e cui­
dado, com que devem proceder nas diligencias de
meu serviço., lhes mandarei remunerar. a que fize­
l'ern, com uma joia' pi'Oporcionada ao seu merecimen­
t0: ·e declaro que não he da minha Real imenção pre­
j.t:Jclicar por este Alvará ao direito, qu,e a minha Fa­
zenda • ou os Governadores do Algarve tivessem ad.
quiriclo nos.casos, succedidos antes da publicação deste;
o qual .quero que valha e tenha força de Lei, e se
cumpra e gwarde, sem embargo de haver de durar o
seu effeito mais de um anno, e da Ordenaçao LiV.2.
'I'ÍI. 40. , que manda·: ~ue as cousas, mjo ifleito ba de
QU.t"ClI' ,mais de -bulIl anno. passem por: Carlas , e náo por­
/1/variu. E mande.. ao P.r.esidcnte do Desembargo do
,Paço,.. Regedor da Casa da Swp.plicação, Governador­
do POJ'to. e do Rei,no do Algarv.e, e ao Vice-Rei
Go. Estado da India, Governadores e Capitães. Gene.
raes. Capitães tn0lieS de todas as minhas Conquistas .•
que assi o,cl!lmpJ'iío e gUílJ'dem; e fllção regilStar este
nos Livros Cilas ~arnaraB e de )minha Fazenda e_ mais
partes. aonde .pertencer. E ordeno ao meu Chanceller.
mór passe pela Chancellaria eite AI var í. e o faça pu­
blicar ncllíl) cnviancto. as c.Gl?ias deUe ~~ Con~illtl\s ~
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mais partes, aonde se ha de praticar. TheodGro Lapes
Falcão Pereira o fez em Lisboa a 20 de Dezembro
de 17f3. Diogo de Mendonça Cortc-Reãl o sobscrc:.
vi. REI.

Li... das Leis da CbanceJlaría mór foI. 8:
Li\". 5. do Desembargo do Paço foI. 139. verso
Ioiv. 12. dlU EXLrll\'oganlf'i d~ Supplica,?ão 1'01.218.

Orei. Liv.4-. Til. 67· §. 5.

Alvará. em que se nmplia e exlmde a Lei de 25 de .IIgoSl'
de 1672 a todas as Lflras, que vierem das Conquistas
do Brasil. e fodas as mais do Reino.

Eu ElRei faço saber aos qUI!: -este Alvará de Lei 1714­
"irem, que o Provedor e Deputados da Mesa dos
Homens de negocio, que conferem o bem 'commum
do Commercio nesta Cidade, me represemárão por
sua petição, que no anno de 1672 fôra eu servido man.
dar passar e publicar a Lei, que juntavão, sobre as
Letras, que vinhão das Ilhas para esta Cidade e mais
Portos deste Reino, comminando-Ihes o tempo de
quinze dias. depois do em que vinhão a pagar, para
seus donos as cobraretn, ou tirarem seus protestos.
pena de que não o fatendo dentro do dito tempo.
fazerem por sua conta. sem, poderem ter regresso con-
tra os Passadores; sendo o motivo evit:lrem~se com a
dita Lei os_muitos pleitos, qU€ havia. e prejuízos, que
se causavão ct terceiros C0m a omissão das cobranças,
e não ser ju to • 'que os interesses particulares dil~tas.

sem éS pagamentos da fazenda alheia,.e ficasse defrau.
dado nos rebarc.s, e nas demoras excessivas, quem deu
o seu dinhtito debaixo da fé e verdade, que devia ha-
ver na merc~naia ; e pôlqtle de não menos utilidaci'e-
erá () h'a~er Lei particular sobre as Letras, que vinhão
de 'MsSás Cf>nqüist-as ;. CGmo lndia e Angola, Llfgarea

. Ccc 2
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de todo o Brasif, e Ultramar para esta Cidade e tam';
bem do Reino, e do Algarve, com tempo. determi­
nado depois de vencidas.. pois milita.va a mesma razã-o
de se evitarem damnos e prejuizos. e era conveniente
para se deliberarem os Homens de negocio na pontual
satisfação e verdade do commercio. em razão de que
vindo as ditas Letras de ordinario, sobre fazendas das
mesmas Conquistas. erão de summa imporcancia:
Pedindo-me lhes fizesse mercê mandar declarar por
minha p:micular e ~pecial Lei. que as Letras, que
viessem' das ditas India, Angol,a. Bra iI e todas a~

mais partes do Ultramar. não'tivessem depois de ven-­
eidas mais. que trinta dias. dentro dos quaes seus.
donos poderião fazer s.eus protestos; e passados elles,
não os fazendo. ser o damn.o e risco por sua conta,.sem
terem regresso contra os Passadores; e nas Letras. que
viessem do Rej.no , e do Algarve, na mesma fórma. o
tempo de oito diil's. para que tudo tivesse observan­
cia Ilas Fcotas futuras: E visto seu requerimento e in..
Nmnação I que mandei- tomar pelo Doutor Francisc(}­

,de Almeida de Britto. Corregedor do Cível da Corte, c
.resposta do Procuraàor de minha Corôa , a· que se deu
vista: Hei por bem fazelf mercê a-os supplicantes de
€xtender a Lei de 7:5 de Agos~o de 1.672. que está feita
sobre as Letrü's das Ilhas I ás Conqu istas do Brasil e
t'Odas as 'mais deste Reino. P.e1ClS razões mencionadas­
n<l mesma Lei. para melhol' conservação do commcr..
Gio • de que mLlj'to depende a Republica; com decla­
Fação. que no \lltimo dia dos quinze. assignados n~

dita ~ei. se ti raráõ os protestos, n·ão, se fazendo os
pagament os. E para que venha- á noticia de todos. e se
não possa allegar ignoram"ia. ma.ndo ao roeu Chan­

·eeller mór faça publicar na Chancel1aria. cma Lei; ~

(m~iaJ'á a copia deIla. sob meu SeBo e seu signal) ás
Comarcas do Reino., para que todas. as Justiças de

.meus.Reinos a.fação.cumprir e guardar inteiramente.•.
c.amp· 'nellí\ se· c.ontem.; e se registará nus li.v ro~ ~
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Casa da Supplicáçâo. Relação do Porto e mais.partcs r
a que tocar: e valerá. posto que seu effeito ~aja de
durar mais de um anno. sem embargo- da Ordenaç.ãp
do Liv. 2. 'fil. 40. em contrario. Joseph da Maia e
Faria a fez em Lisboa a 1: 5 d(! Junho de 17 1 4' Ma..
fiOe! de Castro Gl1'imarães a, feü escrever. REL.

:t.i'v, das Leis Q'a CbancelJaria mór o foI. 8.'
Liv. 5, do Desembargo do P~ço fol.- J92•.
Liv. 12. da Supp1ica~ão 1'01. 2J9"

------
Ord. Liv.2. Tit. 42•. á. Rubr.

'Al'lldrá. em que se- manda obsepvar a disposiçáo dos de 16
de Abril de J 6L~ .. e 20 de Novembro de 165.4-

Eu E1R~i faço saber' aps qu~ e~te meu Alva;á~.vi.
re·(n .. que-peló Secr.era.ric:>. orRegisto das mer;cê~) Amaro
Nogueira de' Andrade .' se me represeo.tou q.ue os
Senhores Reis desres I{einãs .. meus predeGessores.
para e-virarem o~ d.escaminhos e d'esordens; que havia
na adminisrração da FazeLlda .Real'" e par.a s~ saqerem'
as mercês, que faziâo) mandárão passar os tres Alvarás...
Qccla&:a.dos.no ul-timo,.que...se pass{)u_comJgrç.a~de lei>
em Aból de 1616) e que pela diuturnidade do temp9<
não ha.via noticia d0 dho Alvarm., e se não observava:
ai sua' disposição: e como a falta de se não cumprir
resuI'ta e'm' grave prejuizo da'minha F~zend{l;: ,Hei
por bem, e mandb que se pra-tique. e observe .!odo o
C?onteúdo nos Alvarás declarados no ultimo, que se.
passou em 'Abril de L6 I 6,;' e tenhão sua ihteir..a obser­
vancia.., assi como neHes se cont.em) com -as com mi­
nações ), que' nel1es; se de.clarão;. pa.r.a' q\le se não J3erca'
a memoria ..pc 'wda:; as. mercês. q.ue fizer) nem. él'

~inha Fa~enda._ nem aS.R~fres tcnhãb' p'rejuizo a.1gum ;
,~ l?~r~ 'l.~ç,:~y,êl1ha á. notida ~é. todos I mandó :éÍ!-l'r
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~ste ~ AfvaFá tenha força de Lei, e Com os tres
i~ferid' s se publiquem na Chancellaria , e se registem
nos Livros do Regimento de minha Fazenda e da
Casa dos' Contos, no Desem bargo' do Paço, Mesa
da-- Consciencia e Ordens; e na· Casa da Supplicação
e do Pott.6-. Pelo que mando ao Desembargador Jos«
GaIvão de Lacerda, do meu Conselho 1 e Chanceller
mór destes Reinos e Senhorios t os faça publicar na
Chancellaria, e enviar logo Cartas com o trãslado
deste Alvará e dos mais, cuja cópia vai inclusa,
tirada da -Turre do- Tombo ne afino de J 7°9) sob
meu Sello e seu signal, á Casa da Relação do Porto J

e a cada uma da Comarcas deste Reino, e aos Ouvi.
dores dos Donatarios, em cujas Terras os Correge_
õôres nao entrão por Correição, e aos Contadores
dos Mestrados das Ordens Militares j e este proprio
com, o trasPado incluso se lançará na Torre do Tombo.
:Braz 'ae Oliveira o fez em; Usbda a 28 de Agosto
Be t 71.... Antoni~ Gal vão de Ca~"tel-Branco . o fez.
tscrever. REI.

J:.iv. das Leis da Chancef1aria m6r FoI. 9. verso
o Liv. 5. do Desembargo 10 Pllço foI. 193". veu•

• , Iliv•• 9' da Supplítaçâo ret. 2Uô

Orel. Liv. 5' Tit. IIZ. á Rubr.

"tJ/wrá, em que se de-~larou qfU se permilJia a enfrllda:
dos Azeites de jóra.

E'· ,
17I5 ; U EIRei faço saber aos que este Atvará virem J

. que eu passei uma Lei, pdt mim assigriad~ e passadá.
pór, minha ~hanc~llarii.eM 20,.de S~te ~ ,bt~.d~', 7.'O/~
pela quar fUI servlqo ordenar que ne ~ -meus Remas
~ Senhorios ~ l1enhuma pf!ssoa NZtbnrl 8êtl'es, nem
~f:strangeíroJ puãesse trazer io poitd'ifes X-CIdade,
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Ord. Liv. S. Tit. 96. á Rubr.
I I I

~lvá 'i, tm que se determillou que as pessoas. que josuf1I
serv/r para Angola. seria pelo espafo de' seis armos•.

J

1716 ~E:~ p:IRei faço saber aos que este meu Alvará em
fórmá de Lei virem. qU,e. por se recon'hecer que a
causa, principal. por ,que não 'ha muitas pessoas. que
queirão ir servir-me voluntariamente ao Reino de
'Angola) he por ser o presidio delle fechado ~m tal
fórma. que os que "ssenrão praça de Soldados. ahi
ficâo perpetuamente) e sem esperança de voltarem
para as Terras, aonde nascêrão; e o não possão alguns
conseguir sem <;special' graça minha. qu~ a muito
poucos se permit·te. senão 'com causas muito urgentes:
e por esta consideração será muito conveniente que se
lhes remova este obstaculo. arbitrando.se tempo

erto) para- que esta esper<!.nça anime a muitos a que
v'âo para.'a dita CdnqU\sta. e se empregarem no meu
serviço) v.endo que ''Se lhes não fecha a porta a virem'
para estas pa~tes: Hei 'Por bem mandar declarar que
os que assentarem praça de Soldados. e forem volun­
tariamente para o dito Reino de Angola I serão obri­
gados a servir-me' sómente seis annos m;lla. e acabado
o dito témpo. se poderáõ recolher para suas Terras;
pórem q,ue isto se não entenderá com os Soldados,
que casarem na 'dita Conquista'. 'que corno povoaçlores
e moradores nella. lhes não será licito sahil'em para
~ste ReillO sem licença minha. Pelo que mando ao
GovernacJÔ( e General de Angola faça publicar esta
minha Lei nds Lugal'es publicas 'da' dita Conquista',
e registar nas ,partes necessarjas. para' que, venha á
noticia de todos o que por ella tenho resoluto; e aos
mais Ministros J a que tocar,. ordeno ex-ecutem esta
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ininha Lei, e a fação cumprir e guardar inteiramente.
como nella se contem, sem duvida alguma: e valerá.
como Carta» sem embargo da Ordenação do Liv. 2.

cril. 40' em contrario; a qual se publicará» e registará
na €hanceJlaria niór da Reino; e se passou por tres
vias. Theotonio Pereira de Castro a fez em Lisboa
a 9 de Outubro de q 16. REI.

Liv. da Chance1laria m6r foI. 16.
Liv. 12. da Sllpplicação foi. 2:18.

; r .
--:--,...;..-~--------..

-' , Orã. 'Liv. S.' Tit. 45, §. 4.

Alvará, em que se determiIJo/t que o ajulifa11lento de quimu
; pessoas, talllo Euravos, (oms Familiares, nas Ilhas

de Cabo. Perde ,flsse caso dr devassa.

Eu ElRei faço saber aos que este meu Alvará em
fórma de Lei virem» que, por me ser'informado que
na Ilha de Cabo. Verde costumão ser frequentes os de.
lictos, commet~ides tumultuosamente -co~ grande nu.
mero de Escravas com escandalo daquella Republica
e contra o socego publico; e convir dar.se roda a pro­
vid.encia, para que se atalhem, assi em beneficio da
Just,iça. e do bom g~verno; e para que os meusVassal­
los continentes nas ditas Ilhas vivão com toda a quie­
tação: Hei por bem de mandar declarar que todas as
vezes que , para se commetternlgum délicto, seajun­
te algum morador com o numero de quinze pessoas..,
tanto Escravos. c.omo Familiares e dahi para. cima J

que se repute .como assuada» e sç tire disso devassa J

sem embargo da Ordena~ão e opinião dos Doutores t,

que resal vem que» para se~ caso de devassa. seja só.
meHte de dez pessoas estranhas, e não Escravos e
Familiares de ca~a. Att~ndendo a qu~ nas ditas llha~

L L. E~'lr. cromo 11. Ddd



3.9.4 L E· J S

de Cabo-Verde. com,o as p~~soas nobres costumão ter
muitos EscravQs ~ fica sendo muit(} façil faZeteCI\ sç...
ineID'!-nte~ a,ssuadas;' e de não sefem punidas nasce a.
quei.xa de as repeti~em muitlls vezes. e não neç-essitão
«;!e çoqvocar pessoas estranhqs) pé\ra cOQlmetterem se...
rnell;1aqte~ in~ulços .. Peto que mando ao meu GQvernC\­
dar das Ilbas de CaQp-Yerd~) e· ªl:l OuyiqQr (ieral
dellas) e mai Ministros a, qqe tocar) çumpJ:'~o e
guardem este meu Alvará como Lei~ e o fação cUll\Prir­
eguardar inteiramente) como nene se. contém, ,:m
duvida àlguma.; o gual vale.~á çomo Cana) ,§em em_

.bargo da Or 'enação do Liu. 2.. 'tit.40' em contrario ;:
c se mandará pu1:>hcar nas dita.s Ilhé\s ~e Cabo- Verde.
e registar nas partes necessariàs .. para se fazer pública
(sta.ll;).inha Lei a ~odos ps rnoradore~ dellas; a qual lle
publicará- e registará na Chancellaria- mór do Reino)­
e se passou por duas vias~ Dionysio Cardoso Pereira o.
fez em Lisboa Occidental a IZ de Agosto. de 17·17'. REl..

Liv. das- Leis. da Cbancellal'ia m6r 1'01. 17,•

. Ord. Liv. 3. Tit. 59. §. 1'9"

Alvará') t:171' que se determinou-) que as primeiras (ompral'
e vendas das [tlzmdas ) que se ajltstarml por MercadfJru f>

sejio ajustadas pelos Corre/ores;. c as segtmdas pelas pa·//es.

!718' Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de Lei
virem) que, sendo-me presente em consultas do Senado·
da Camara) DesçmbargQ do Paço e Conselho da Fa.
zenda a c::ontro·versia, que se' moveo entre os Correto­
res do numero e homens de negocio .. assi Naturaes~_

como Estrangeiros) sobre os casos) em que devião) eu
não) intervir os Corretores; como tambem a duvida •

. que se moveo sobr~ se ha~erem de executar nos Za~
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ganos as penas contra eIles est-abeIécidas; por se intro­
metterem a fazer negocios, que devião ser celebrados
pot Corretore • ,sem embargo de não passarem certi­
dões dos E:ontratos, que ajustavão; sobre o que tud()­
farão uns e outros ouvidos de seu direito: e para evitar
e~tas e semelhantes contendas" que nesta materiã po­
dem sobrevir ao futuro, conformando-me com os Al­
varás e Resoluções dos Senhorés Reis destes Reinos.
meus pred.ecessores, Posturas do Senado da Camara
desta, Cic::laâe,.e Sentel1~as já proferidas em semelhantes
duvidas j cbmo tambem com o parecer de pessoas dou­
tas" que mandei ouvir sobre este particular: Hei par
bém € mando, flue as primeiras compras e vendas ,de
qúaesqlJer fazendas, que se ajustarem nesta Cidáde) 01I

sahirem para fóra do Reino e suas ConqujsülS. sendó
,<lelebradas por Mercadores Nílturaes • ou Estrangeiros.
para negado proprio, ou commissão, sejão ajustadas
<:om intervenção dos Corretores, e sem eUa serão nul­
las' e de nenhum effeito, nem se poderáõ deduzir em
Juizo as acções, que delIas nascerem. assi como está
disposto no Alvará, passado a favor do Corretor dos Se­
guros, cuja disposição se observará nestes casos, e tam­
bem corno Corretor dos Cambias quanto á nullidade.
Porém as segundas compras e vendas, e as mais. que
se seguirem J ainda por negocio. poderáõ ser ajustadas
por convenção sómente das partes J S('ffi intervençã()
dos Corretores; como, tambem os mesmas Mercadores'
e pessoas particulares poderáõ comprar para seu uso o
de que necessitarem, sem intervenção do Corretor. E
quanto ás compras e vendas das madeiras e generos •
que se comprão' para repartir pelos Offieios, manti.
mentos e comestiveis , Seguros. Cambios. fretamemos
d~ na vias, e compra e venda de Escravos, fazendo. se
sem Corretor, terá, lugar a mesma nuIlidade j e no mais
se observará o que em cada uma destas COUS:LS está de­
terminado por Alvarás particulares e Posturas do Se­
nado da Camara j e os Zanganos • que daqui em diante
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se intrometterem a'ajústár negoCios"~ que conforme esta
minha Resolução se não podem. celebrar liem interven.
ção de ,Corretor, incorrerá6 nas penas j' estabelecidas
contra elles ) . sem embargo de que não pa'ssem certi­
dÕfS dos negocios, que ajustarem; e para melhor ex..
peclição db commercio e evitar o prejuízo) que se segue
aos homens de negocio da pouca assistencia, que os
Corretores fazem na Praça, serão estes obrigados a:
a·ssistir nella , ao menos duas horas de manhãa das nove
por diante; e o que faltar, será suspenso.do Officio por
tempo de' tres mezes péla primeira vez, e pela. segunda
seis, e pela terceira um anno; o que executará o Cor­
regedorda Rua. no.va, a: requerimento de parte, ou de
seu Offieio. Pdo que mando ao Regedor da Casa da
SupplicalÇão, Gpvernad01' da Relação do Porto) e aos
Desembargadores das ditas Relações. Corregedores do­
c.jVet e da< Rua neva, e aos mais Corregedores, Ou­
vidores) Provedores, Juizes ~ Justiças) Officiaes e
pessoas, cumprão e gucH;dem, e fação inteiramente
eumprir c guardar este Alvará) €omo neHe se contém;. .
e outrosi mando ao Desembargador Joseph GaIvão de
Lacerda, , do meu Conselho, e Chanceller mór destes
Reinos e Senhorios-, a faça publicar na Cha-nll:ellaria)
para que a todos seja natoria; e enviar Ioga as copias
della:, soh meu Scllo e' seu signal, a todos os Corre­
gedores e Ouvidores das Comarcas, e aos Ouvidores'
das Terras dos Donatarios , aonde os Cerregedores não
entrão p.or correição ;.'e se registará nos Livr'Üs do Des­
embargo do Paço) Casa da Supplieação c do Porto»
aonde semelhantes se costumão, registar; e este proprio
sé lançará na To~re do Tombo. Braz de Oliveira o fe7)
em Lisboa Occidental a' 280de Outubro de 171&. An­
tonio Gaivão de Castel.BrancO" o fez escrever. REJ~

Liv. das Leis da GlJauce1Jarl., mór foI. 19. Yen~
Liv: 5., do D~sembart\0' de Pa9Q, 1'01.• 2l>8~
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Orel. Liv. 2. Tit. 34. á Rubr.

'Alvará, em que se prohibio extrahir-se ouro das Minas
em' barra. Otl folheta ) sem ser fabricada na GtlJO da
Ftmdição deI/as.

DOm João, por graça de Deos Rei de Portugal I7H)

e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem, que por justas considerações do meu ser.
viço, desejando evitar a oppressão. que experimentão
os moradores das Minas, e principalmente os que são
mais pobres, pela desigualdade e excesso com que
são fintados para a contribuição do compu d!\s arro-
bas dC'ouro. que convencionárão com o Governador
D. Braz Balthazar da Silveira, e depois com o Conde
de Assumar D. Pedro de Almeida, seu successor no
mesmo Governo, haverem de pagar em satisfação dOi
quintos de ouro. que me pertencião peIa regalia e se­
nhoriagem das mesmas Minas, o que de presente lhes
seja mais sensivel aos pobres, por razão do accrescen­
tamento da dita contribuição, que se ajustou nova­
mente om o dito COflde de Assumar: Hei por bem,
que do dia da publicação desta. Lei em diante não te.
Ilha vigor algum, nem se procedn pela dita contribui.
ção; e para o cffeito da cobrança dos quintos do ouro I

que me são devidos J sou servido que dentro no destri. ­
eto das Minas nos sitios I que pal"ecerem mais conve.
nientes, se fabrique e estabeleça logo á custa de minha
Fazenda uma, ou mais casas, em que se haja de fun-
dir, e reduzindo-se a barras todo o ouro extrahido das
mesmas Minas: e prohibo que para fóra dellas se pos.
Gila levar ouro algum em pó. ou em harras , que não sejão
fundidas nas Casas Reaes das Fundiç~es. que mando
~l'jgir i e s~mente permitto que no deitricto das mes~
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mas Minas possa correr o ouro em pó, ou o que vulgar­
mente se chama de folheta, a razão, de dez tostões por
oitava; e com elle poderáõ os ditos moradores entre
si commerciar livremente, e celebrar as suas com.
pras e'vendas, como lhes convier. E pelo,que p~rtence_

ao ouro em barra, depois de fundido nas ditas Casas
Reaes da Fundiçã<,> , correrá no destricto das Minas a
razão de quatorze tostões por oitava, sendo de vinte e
dous quilates, e a este respeito, sendo de maior, ou
menor Lei t terá o setl va lar, accrescentãmenta, oll
deminuição, conforme os seus quilates. E por quanto
nas ditas Casas de Fundição, quando as partes a cl1as
levarem ouro, se ha de arrecadar o quinto, que me
pertence, darei a providencia necessaria , para que se
cobrem os Direitos Reaes das Alfandegas dos generos •
que entrar nas ditas Minas, por estarem cónfundidos
com a contribuição das arrobas de ouro. que se me
pagavão em satisfação dos quintos. E toda a pessoa.
de qualquer qualidade. estado, ou condição que seja,
que lev~r para fóra do destricto das Minas ouro em pó.
ou em barra, que não for fundida nas Cásas Reaes das
Fundiçõés. incorrerá, alem da pena de perdimento
de todo o ouro, que lhe for achado, ou seja seu t ou
alheio, na da confiscação de todos os seus bens, e sersi
degradado por dez almas para a India : e p. -a que
este descaminho se manifeste, ordeno a todos os Ou­
vidores geraes que no principio de todos os annos co­
mecem a tirar devassa, que terão sempre em aberto
até o fim de Deze'mbro; e nella inquiriráõ pelas pes.
soas, que levárão ouro para fóra das Minas, antes
de ser fundido nas Casas Reaes, para este effeito desti­
nadas: e permitto que os ~ransgressores desta Lei sejâo
relevados, e fiquem livres das penas, que lhes são imolo
postas, aind'll. sendo complices no mesmd delicto,
se em publico, Oll em segredo denunrÜtrem do dcsca.
minho da extracção do ouro, que tenho prot1ibidQ
sahir- paFa fora das Mrnas; ct. de tO~Q ()l qu,e denun'Ciar,
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t se julgar por confiscado> ha verá ametade. E para evi­
tar a falsidade, que póde haver. ordeno que todas ai
barras, que sahirem das Casas Reaes das Fundições,
sejão cunhadas nas pontas pe]~ parte superior com
as minhas Armas, e pela inferior com urna Esphe:'
la; declarando.se no meio da balra por ambas as par_
tes o peso e quilates do seu ouro, e 9 anno, em que
forem fundidas; e alem destas cautelas, poderáõ os
Ensaidores accrescentar todas as que lhes parecerem
~ecessarias; e para que no caso, que se offereça algu_
ma duvida sobre ser alguma barra falsa, ou verdadei.
ramente fabricada> para que com mais facilidade se
possa averiguar, ordeno que nas Casas Reaes das Fun.
dições haja Livros de registo» em que se farão assen·
tos de todas as barras» que neHas se fundirem, com
declaração do pezo e quilates de cada uma, e das pes~

ioas, de quem erão: E porque esté} Lei não ha dt!:
obrigar» nem ter execução, em quanto se não fizerem
promptas as Clsas de:; Fundição» nem tambem, em
quanto durar o contrato da contribuição das arrobas de
ouro, que o Conde Governador das Minas ajustou
com os moradores deltas. lhe ordeno que regule o
tempo, em que a ha de publicar» com aque11e, em
que acabar o dito contrato, para que assi, durante
cIle, se dê consumo ao ouro, que pela dita comribui.
ção ficou livre de pagar o quinto á minha Fazenda; e
para este effeito se faz necess.ario que, primeiro que se
publique esta Lei, se trabalhe nas Casas de Fundi.
ção, para que nellas se reduza a barras o ouro das
partes, que he livre de pagar quintos, pelo terem 11a­
vido no tempo, em que os satisfizerão pela contribui.
ção; e para que nesta materia se proceda com igual.
dade e conforrrie a boa administração da ] lIsriça ,
ordeno ao dito Conde Governador mande pôr Ediraes',
taxando tempo certo, para que dentro nelle as panes
possão dar consumo, ou levar ás Casas das Fundições
o ouro J que tiverem J para que assi çomece a co-
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brança dos quintos nas ditas Casas de Fundiçao nÓ
dia immedíato e successivo áquelle, em que acabar a
contribuição: e pelo que pertence ao ouro em pó, ou
em barra, extrahido das Minas antes da publicaçã()
desta Lei, e que se achar em qualquer dos Lugares do
Estado do Brasil, lhe"s concedo aos moradores ddle
para o consumo.' e levarem ás Casas da Fundição, ()
tempo de quatro mezes ; e aos moradores nestes meus
Reinos e Senhorios de Portugal 1l1es cone do para o
consumo do ouro, que tiverem, o de dous mezes.
os quaes hão de começar do dia da publicação desta
'Lei , que ordeno se fclça 't logo que se tiver noticia.
certa de se ter publicado no destricto das Mina-s: e
passado o diw termo, que concl~do para o consumo do
ouro todo, o que for achado, ou denunciado, não sendo
fundido nas minhas Casas. de Moeda, ou das Fundi..
'ções das Minas, será confiscado; e os transgressores
desta Lei incorreráõ nas penas della. Pelo que man­
do ao Regedor da Casa da Supplicação, e ao Gover­
nador da Relação e Casa do Porto, do Estado do Bra..
sil J e de todas as Conquistas J e aos Desembargadores
das ditas Relações J a redos os Correged.ores, Ou vi ..
dores, Provedores J J uizes"}- Justiças, Officiaes e pes...
soas-destes meus Rein'os e Senhorios, que cu,mprão e
guardem esta minh.a Lei J e a fação inteiramente cum­
prir e guardar, coma" neIla se contem. E outrosi man­
.do ao Doutor Joseph Gaivão de Lacerrla) do meu
Conselho e Chaoceller mór destes meus Reinos e Se­
nhorios, que a faça publicar na Chancellaria mór do
'Reino na fór.ma costumada, e enviar logo na Monção
presente o traslado della a todos os Ministros das Con­
quistas J e aos Corregedor~s e Ouvidores das Com.arcas
destes Reinos, e aos Ouvidores das terras dos Dona­
,rios J em que os Corregedores não entrão por Correi­
ção, para que a rodos seja nor9,ria ; e se registará DOi

Livros da Mesa d~ Desembargo do Paço, e nos das
Casas da Supplica~ãQ, Relaç~o.do Porto, <: da. Bahia.,
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e nos do Conselho de minha Fazenda e Ult,ramar t e
nas mais partes, aonde semelhantes Leis se costumão
registar j e esta pl'opría se lançará na Ton"e do Tombo:
Draz de Oliveira a fez em Lisboa Oe idemal a 1r de
Fevereiro de 1719' J\.nconio Gaivão de Castd.Br:mco
a fez escrever. RlU.

1.lv, dns f...ol. cll\ Chl\l1c~lIarltl mM rol. 30.
I.iv, U. UUI ExtrllVullllntol do uppli .1Iç~O lill. 154.

------.;.,.,,------
Ord. Liv. 5". Tit. 80. â Rubr.

Alvará t e/h que se fiz 110·va probibiçáo das armas turtas
com tllaiores penas.

DOM João t por graça de Deos Rei de Portugal
e dos Algarves) etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem. que) sendo-me presentes os delictos t

que frequentemenre se commetrem nesta Cone. e
em todo o Reino com facas) assim de mortes) como
de ferimentos) em gravíssimo prejuizo de meus Vas­
saHos) e notaria offensa da Justiça) não sendo bastantes
as penas impostas por varias Leis. e ultimamente
peIa novissima de 23 de Julho de 1678. para impedir
o uso dellas: Querendo acudir e evitat" tantos e tão
continuados males J e um tão sensivel des~ssocego da
Republica: Hei por bem) que nenhuma pessoa ~

de qualquer qualidade) estado e condição que seja ~

possa trazer comsigo faca. não só das prohibidas na
dita Lei) a que chamão de ponta de diamante) sovéla.
ou folha de oliveira. mas de qualquer forma que seja
fabricada. se com a ponta della se puder fazer ferida
penetrante; nem outrosi possa trazer adaga, punhal)
sove1ão. ou estoque) ainda que seja da marca; tesouras
grandes) nem outra qualquer arma. ou instrumento.
quer seja composto de ferro J aço.. bronze t ou de

LL. Ex/r. er~m. lI. . Eee
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outro metal. e ainda de páo. se com a ponta de algum
delles se puder fazer ferida penetrante j c só poderáõ
trazer e usar de espada da marca. ou espadins. que
não tenhãQ menos de tres palf.l1os de comprimenro
fóra do punho, e tr.a zcndo.o á cinta J para que se
possa ver; e rodas as mais armas e instrumentos álern
dos sobrediros J que upjcamente pennitto se possão
trazer ria fGrma declarada, fiG'ão prohibidos e' COI1.

demnados, como tar'nbem as pelótas de ferro echumbo.
ou de outro qualquer metal; com declaração J que os

. carniceiros poderáõ usar no exercício de sua occupação
sóment.e das facas e chopas J com que matão e esfoláo
os gados;. e os Officiaes dos Omcios e Artes mechanicas
dos instrumentos de ferro J 01:1 out-ro meral. que sã()
pecessarios~ para os seus Ofticios I ainda que selão
agudos J porem no exercício delles sómente. E os
transgressores desta l.ei serão conclemnados nas penas
seguintes i a saber, as' pessoas Fidalgas t ou Nobres l

que forem comprehendidos em algum destes crimes I

seráõ degradados por tempo de dez annos para o Reino
de Angola; e pagaráõ duzentos mil reis, ametade
para o Omcial , ou pessoa J que os prender ou accusar I

e a outra amerade pa a os Captivos, e despesas da
Relação; e os mechalücos, ou plebeos serão publi­
camente aç,outados e condemnados em dez ann0S para
galés t e cem mil reis com a mesma appJ.jcação: e os
Officiaes, ou pessoas t que f.1briearem J ou venderem
;IS di·tas facas). adagas J punhae::s, estoques) sovelôes I

ou olltra qualquer arma (ex.ee.pto as' qllle permitto se
possão trazer, e as que fizerem para o exercicio dos
0mei.os mt'chanicos) I serão cond'emnados nas mesmas
penas; e nellas incorrerá6 tambem as pessoas J que
úsarem de pistolas e armas de fogo' mais curtas, do
que a Lei permiue J sem embargo de lhes ser imposta
menor pena' nas Leis t que as probibírão j porque
agorra hei por bem se lhes accrescente, por evitar' 0&

deli€tos J q.ue fn:?quenternente se eommettem com elIas:
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e patll que os Reos destes tão prejudiciacs crimell scjão
logo presos e scntenceados ,ordeno se lhes nuq conce.
dão CarrOl de S guro, nem Alvarás de Fiança, ou
de Fieis Carcereiros I c que os 3CUS proc ssos sejão
julgados breve e summaríamente pelu veldade sabida;
e que se possa tambem de(lUnciar em segredo das
pess.oas. que trouxerem comsigo as· ditas facas, e as
mais armas e instrumentos prohibidos; porem os
Ministros, que tomarem as ditas denunciações. se
haverão com grande cautela e eXame, em ral fórma,
que se evite todo o dolo. falsidade, Ol!! vingança.
que possa intervir neHas: e o Correge:dor do Crime
do Bairro clo Rocio, que he, e ao dianre for, terá
particular cuidado de examinar, se na Rua da Cute­
laria, que he sua ]urisdjcção , se fabrirão as ditas fàcas
e mais armas prohibidas, para proceder contra os
taes Officiaes com as penas acima declaradas; e rodos
os quinze dias dará conta ao Regedor da Casa da
Supplicação e Presidente do Desembargo do Paço do
que tiver obrado nesta materia; e os mais Ministros
Criminaes farão a mesma diligencia em todos os seus
Bairros; como tambem os Corregedores c Ouvidores
das Comarcas, Juizes de Fóra e Ordin:nios, e rodas
as mais Justiças nos seus de trictos e ter-rirorios. Pelo
que mando ao Presidente da Mesa do Desembarga
do Paço J Regedor da Casa da Supplicação e ao Go­
vernador da Relação e Casa do PorJo, e aos Desem­
bargadores das ditas Casas; e a todos os Corregedores,
Prõvcdores J Juizes. Justiças, Officiaes e pessoas
destes meus Reinos e Senhorios; e mui particularmente
aos Ministros Criminaes desta Corte. cUlllprao e guar­
dem esta minha Lei, e a façao inteiramenre cumprir
e guardar, como nella se contem: e assi mando ao
Doutor José GaIvão de Lacerda J do meu Conselho, e
Chanceller mór destes' meus Reinos e Senhorios, que
a faça, publicar na Chancellaria mór do Reino, e
enviar o traslado della a todos os Corregedores e
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Ouvidores das Comarcas deste Reino s e aos Ouvidores
das Terras dos Donatarios, em que os Corregedores
não entrão por Correição, para que a todos seja notaria j

e se registará nos livros do Desembargo do Paço s e
nos da Casa da Supplicação e Relação do Porto s e
nas mais partes, aonde semelhantes Leis se costumão
registar; e esta propria se lançará na Torre do Tombo.
131 az de Oliveira a fez em Lisboa Occidental a 29 de
Março de (719. Amania Gal vão de Castelo Branco a
fez escrever. R El.

Liv. àas Leis da Chancel1aria mór 1'01. 22 ••
Li,·. 5. do Desembargo de Paço foI. 219. verso
.(..iv. 1:1. das EXlra"ag~nt('s da Supplicil~âo 1'01. :!.37'

Ord. Liv. 2. Tito 34. á Rubr.

Alvará, em ljue Je flettrminDft que oouro, que vrú do Era.­
sil em !Jarra, ou folheia s san ser regiJlado s se confisque.

D.oM João, por gr~ça de Dcos Rei 'de Portugal
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem, que por justas considerações do meu ser­
viço, e utilidade publica de meus Vas allos, fui servido
por Alválá do primeiro -de Fevereiro deste anno sup­
primir o Tlibunal da Junta do Cummercio geral. en­
canegando o expediente de tudo o que lhe pertencia s

ao Conselho de minha Fazenda, como tambcm a satis­
fação das considelClveis dividas, conmlhidas pela mesma
]uIHa) consignando,para satisfação dellas o rendimcmo
do ContraIO do ~.áo do Brasil; e o dinheiro do um por
cento de rodo o ouro, que em dinheiro, barra, ou fo­
lhera viesse do Estado do Brasil para este l{eino; por
('star já prohibido por AIvará de 22 de Fevereiro
de 1719 que daquellc Esrado se pudesse tirar ouro em
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pó, tendo mandado para este effdto estabelecer. Casas,
em que se fundisse 00 destricto das Minas geraes em
barras .0 ouro em pó: e para que tenha prompta ob­
servancia o que pelos ditos Alvarás fui servidO: resolver,
e não possão as partes allegar ignorancia: Hei por
bem, que todo o ouro, que vier do Estado do Brasil,
eu seja em dinheiro, barra, ou folheta, sem ser regis­
tado na fárma, que tenho ordenado por AIvará do pri­
meiro de Fevereiro deste presente anno, seja confiscado
para a minha Real Fazenda na mão de qualquer pes­
soa, em que [OF achado, ou o couro seja seu, ou alheio:
e para que o desca~nil1ho, que, delle ~e fizer ,. se mani­
feste, permitto s~ possa clenúnda-r em publico, ou em
segredo perante qualquer Ministro de Justiça, ou Fa­
zenda ; ,e para. que mais exactamente se cumpra a·
obrigação, em que todos ficão de manifestar e regis­
tar nos Portos·l:ioIBrasrJ , docide:: sahifem, todo 0- ouro ,
que trouxerem, ou 'seja em dinheiro, ou em barra,
ord no que os 'G'àmÍl'li s'lr~·0s., a quem ~e entregar' não
poderáõ ser demandados pélas obrigações, que fizere.m ,
sem ·que se· mestre4ue foi registado.; por8ue pela falta
do manifesto, lhes imponho a pena de perdimento da.
acção, <;1ue lhes competia para o repetirem, e dinhei-
ro,' 00 euro des aminhadotao registo , 's~rá conBs aaQ ,.. 1

para minha Fazenda; e neste "asõ levara ametade a
pessoa, que o denunciar. Relo que mandp ao Regedor-
da Casa da Supplicação, e Governador da Relação e
Ca1Sa da PortoJ ao~ Desemoargadores'das'ditas Casas"
e aos Corregedores do ~rime e Civel de minha Corre.
e d'estas Cidades, e a todos os mais Corregedores) Pro­
vedares, Juizes, Justiça6, Officiâes e pessoas destes
meus Reinos e Senhorios) que cumprão e guardem e ta
m·inAa Lei, e a fação inteiramente cumprir e guardar,
como nella Se comem: e para que venha á noticia de
todos,olJtrosi mando· ao Doutor Joseph Gaivão de La~.

cerda, do meu Conselh0 e Chanceller mór destes mebl~

Reinos e Senhorios, a fa~a publicar na. ChanGallaria
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,mór do R.efno.J eenviar o traslado della a todos -os Cór.
regedores e Oll vidorei das ,Com ~'cas I e no 0lJ vidol't~s

daS terras dos Dontltarios t em qlj(~ os Corrcacdores ntio
.entrão por Correição, pnra que a todos seja notaria I c
se registará nos Livros do Oesembar~odo Paço C nos
da Casa da Supplicação e Relação do Pono, C nos do
Conselho de minha Fazenda e mais partes, aonde se.
melhabHes Leis se costumão regístar. e esta propria se.
bnçél'rá,na Torre do Tombo. Braz de Oliveira a fez em
Lisboa Occidental a '2@ de Março de 1720. Antonio
GaIvão de Çastel-Branco a fez esçrever. REI.

Li .., das Leis da Cbarrcellaria' mor f'dJ. 1).5.
Uivo 12. da SupplicR~o foi. 547'

___--'- .....:.;._..:__ J

(

Ord. Liv"-'4 'I'it\ 5•. á IRübr.
. .' • 11 Ir I f" r) ,

'A!,yará., em lJlje se, Jeterminp(1 gE((I nel~1:Jum Pic~- Rei •
. Capitão Gmeral. 'Govennadol", Mil1istro, ou O/jicial

de Justiça possa ,commerúar por si. nem por outrem.
I .

1 7'20 DOM João'. ,por waça 'de Deos Rei de Port~g~l
ç: dos Algar'ies, etc. Façq saber aos que esta minha
Lei virem, que, tendo eu permitido aos Governadores

, das Conquistas commerçiarem, por Re~olução de 26 dç
, Novembrq de 17°9;. retax~ndo de alglJm modo as

prohibições., que sobre isto havia, por Justas conside.
rações I que então se fizerlio, de meu serviço, mostrou
a experiencia ser muito prejudicial aquella permissão.
c resultarem della grandes inconvenientes contra o
serviço de Deos e meu j e desejando evitalos, fui
servido revogar aquelJa permissão por Decreto de 18
de Abril do presente anno; e para que chegue á noticia
de todos. mandei fazer esta Lei geral. pela qual
hei por revogada aquella permissão; e hei por bem
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que daqui em diante nenhum V'ice-Rei t Capitão
General, ou Governador. Minisrro, ou Omeial de
Justiça, ou Fazenda, nem tambem os de Guerra,
que tiverem Pareme. que são- cl~ posto- de Capitão
para cima Í11c1usiv~, assi deste ReIno, como de suas
Conquistas. P@SSél commeJiciar por si. nem por
outrem em lojas abertas. assi em suas.proprias c~sas ,
como fóra dellas; nem atravessar fazendas algumas,
nem pôr estanque nellas. nem nos frucos da terra;
nem intrometter-se em lanços de coittratos de minhas
Reaes Fazendas, e donativos. das Camaras; nem
desencaminhar os Direitos; nem lançar nos bens, €J.ue
vão á praça: por ser tudo prohibido e contra os
Regimentos e Leis do Remo: e que tambem não
possão pôr preço aos genel'Os e fretes dos navios;
mas que fique tudo isso livre á convenção das partes ;'
e quando eUas Sfl' não ajustem no preço. os fretes e
dos açucares', e mais generos, poderáé5 tO!J1ar eada
uma seu LouvadQ, e ambas um terceiro, pa-ra que o
que por eIles for acordado, se execute. E hei otltrosi
por bem que os. referidos Vicf'-Reis, Capitães Generaes,
e Govemadorts J ou qtlaesquer outros inferiores até
Capitão inclusive. não pos1iáo sem' auctoridade' de
Justiça mandar fazer sequestro na fazend'a dos mora...
dores; e fazendo o contrario. perderáõ sua acção na
fórma das V~is e Qrdcflaçã..o;; c aos que contravietem
o que pOl esta Lei determino, sendo Vke,..Rei,
Capitão General, ou Governador, perderá ~odas as
mercês, que tiver da Coroa; e ficará inbabil para
requerer outras. nem ter occupação em meu ser.viço;
e sendo Ministro. ou üfficial de Justiça. Fazenda,
ou Guerra, incorrerá na pena de perdimento do
seu Posto, ou Officio, ficando tambem inhabil para
outro; e para que todo o referido tenha a devida obser­
vancia, ordeno que nas residencias. que daqui em
diante se tirarem aos sobreditos. se pergunte. exacta­
mente por esta materia ,accrescentando-se mais este
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Capitulo nas Ordens. que para e1las e paS9a1'em.
Pelo que mando ao Regedor da Casa da Supplicação t

e ao Governador da Relação e Casa do Porto e do
Estado do Brasil t Desembal'gadores das ditas Rela­
ções, Governadores das Conquistas. e a todos 09

Corregedore$t Ouvidores t Provedores, Juizes, Justi­
ças t Officiaes e pessoas destes meus Reinos e Senho.
rios, quecumprão e guardem esta minha Lei, e a
fação inteiramente cumprir e guardar t como ncHa se
contém: e outrosi mando ao D.outor José GaIvão de
Lacerda -' do meu Conselho e Chanceller mór destes
meus Reinos e Senho,rios, a faça publicar na Chancel­
laria t mór do Reino, e enviar o traslado deHa para
todas as CORquis~asJ' e a todos os Corregedores e
Ouvidores das C{)(;narcas, e aos Ouvidores das Terras
dos Donatarios) em que os Corregedores não entrão
por correiçãQ, para que a todos 'Seja notaria: e se
registará nos livros do Desembargo do Paço) e nos da
Casa da Supplicação e Relação do Porto j e nos dos
COl'lselhos de minha Fazenda e Ultramar e mais
partes) aonde semelhantes Leis se costumão registar:
e esta propria se lançará na Torre do Tombo. Braz
de Oliveira a fez em Lisboa Occidental a 29 de
Agosto de I720. Antonio Gal vfio de Ca~tel-Branco a
fez escrever. REI.

Liv. das Leis da CbBncellaria mór foI. 29.
Liv. 5. do Desembargo do Paço foi. 2.38.
Li\'. u. da SQpplica~o foi. 25.3.
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Ord• .Liv. 2. Tit. 26•..§. 13.

Alval'á : em que se detetrflJinOll ,se ,tão pagassem Dirtitós
Reaes dos Açucares ,.que se ewúarCas.seln para !óra.

EUEI Rei faço saber aos que este meu 1\:1 ~·ará. em for- i 720­
ma de Lei virt:m.• que. havendo.me representado..a
Junta dos Tres Estados. não bastarem para.pagamento da
geme de guerra as consignações" que· estão applic.adas"
devendo.se.lhe por esta causa sommas,consider.aveis,.
que cada vez se ·v-ão-fa'lendo màiores·; .e considenando
ser Qecessario., ainda em tempo de paz" que.o numero
das tropas seja maior.• que o que de .presente lha-; .e
1,avendo.me rambem representatio alguns -homens de
'negocio o prejuizo, que.se seguia ao'Commercio destes
·Reinos. e a todo o Brasil. da falta de salHd·a .dos Ar;:u-
c,ares est~ últimos ~nnos., arruinando-se ,os engenhos
'e as l.a~TOuras., e augmentando-se ·tambem por esta·
causa ·a clttr-acçâo do dil'lheiro, ,o que ·entendiáo se
-remediar:ia., se eu -[ossé servido tirar todos os direitos.•
'que pa.gão os Açucares., que se .~navegão para fóra.•
:dando.,lhes.algum 'favor,mais.,·para que tivessem sahida
;os que se achão empatados; havendo sobre' isto ouvido
·muitas ·peslloas doutas e pnudentes: 'Hei 'por bem •
.que t<>dos ·os 'Provedores e 'Jui'les das 1\lfandegas
destes ·Reinos., -Ilhas dos :Açores e mais Portos, aonde
'he permittido .aos 'Estrangei-ros negaciar em direitura •
.gbservem e {ação dbservar· as disposi-çoes seguintes•
.os Açucares, que se navegarem .para-fóra destes Reino~.

-nuo pagaráõ direitos alguns de ,entt:ada , nem de sa.
;hida, Os A~l1ca-res. que -se levarem para fóra destes
Reinhs, até a chegada da primeira 'frota da l3ahia.,
-t~I~O de ·rnais.a 'rna-is dous·tOstões de favor pai arrôba.
que se pagará:õ ás pessoas. que os embarcarem) dos

LL. Ex/r. '.fom. Il.· Fff
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mesmos direitos dos Açuc3'!"es do Reino abaixo decla_
rados .. em appresentando·certidio do Porro', em que
QS desembarG~rão._ Os J).çuGares, que se c()J)S'umirem
nestes Reinos, e nas Jlhas , _excepto a da M adei ra ,

· pagi:lrá& nl}s AI{andegas a ra7,ão de dous tostões o
~à-rratel do br-anfo, e cento e cincoenta reis o de mas­
cavado ,. e br-anco batido;. e /lOS' diC0s direitos ficará
incluido o que d'antes pagavão. O masGavado batido
não· p.agará cousij.algut1Ia. Qbservar-se-hão a respeito

· do AçlJ(zar. as mesmas Ordens·, Leis e Hegimellws do
Tabaco em tudo a-q/Jillo, em que puderem ter lugar;
e os Ç)fficiaes, Aue derem busca ao Taba'co nas Náos
do Rrasil, a darão juntamente <,lo Açucar.•_ que vier
de fóra do· Li vro d}\ ciJ,rga., e o gliarda.rá.õ igualmente
nas Praias e F.ronteiras do Reino, e os descaminhadores

,dQ Açucar·. inco.rreráõ nas mesm?-s penas, que os do
·Tàb.q.co, é haverá as l'P,esmos interesses llas tOO1~óias
-e denunc,i.aç,p ,s·, e.xceRto a primeira frota, que vier
de cada Porto ;., pprque nesta se far~ sórnente registar
o que vier fqra. do biv·ro da carga~ e todos os mais
Guardas e Officiaes de Justiça, de qu~alquer repartição
que sejão, ~erão o .;mesOlo poder-, q.ue acima dei aos
QO Tabaco. Toda._~ p~ssoa". q ~ ~01barcar' Açucare
para fóra do Rçiop) será obrigada dentro de um anno
appresentar certidão' authentica dos Pl:?rtos. dpnde estes
se desembarcárão, ou qa.perda. do Navio; e para este
dieiro dar~.fianç.a abonada na Alfandega da quantia,
que importarião os direitolõ dos· ditos Açucares, se se
ço.ns~missem no ~tino; e sem ce;rtidão de ter dado a'
-ditfl fiança', se nijo p(}der4õ embarcar para fóra Açu-

, cares algunp, spb pena de serem tomados..-B-0r perdidos.
ametade pi!ra o denunciante. e- ametade para a Fazenda
Real. Do producto dos ditos Direjtos se 'inteirará em
primeiro ~ug~r í\ A\fangega e p co~boi, e mais de­
penden.cias della, pelil quaufia, que faltar para paga­
mento dos filhos 'da folha e mail! despesas: e se tirará
o que import!\Fem os dous tostões de favor do Açucar J
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que se nav~gar ar~ fóra ·e 0 ·resto 'ficará c~ si.gnado
para parte ao pagamento das Tropas. que hOje ha,
e das que ·eu de nove mandar accrescentar. Pelo que
toca ao 'Consulado e mais direitos do Açucar.• ,que
andâo por contrato, examinar-se-ha o qU,e importárão
ô,s ditos Direhós os' tres annos ultimos; e o pte<jio .do
meio se ha~erá ~or recebido .do Coó·Ha-tador,.J em
quanto dura:r ·0 seu ·contrato -: e ordeno e .manêo-,
que este meu Alva.rá tenha força de .Lei, e se cumpra
e guarde muito inteiramente., .como neIle se contém,
em quanto eu não dispus.cr o contrario, sem embargo . C'

de haver o seu effeioo' de durar mais de.um anno., e da
Ordenação LiV.2. 'rito 40" que manda que as cousas:
êuja leffdto -haj~ 'de durar ~ais)de um alm0' lpásse-.·.
por Cartas.• e nao·pdr Alvar.as.; e. posto que' não ·seJa
passado pela Chancellaria. sem.embarge da OrdenaçãO'
Liv.:l. crit. 39 t ,que o COlltra'I'io dispoem; as'qu~es'

Ordenações ne&te caso ,hei per dC!rógadaS'., como 'Se
do teor de cada' uma dellas 'fizesse esp'ecíal mençã~.t·

e na ·mesma fórma ,hei ,por derogades os BDráe-s ..J
Regimentos. 'Leis. Cartas, Alva-r:ás. 'Ordens e Decreis
ros meus e dos Senhore-s 'Reis J meus predecessores. T

na parlé, em que forem corltra-rio~' á disposição deste'
·meu Alvará: e ao meu 'Col1sdho da Fazenda' ordeneI
rb'e !tponte os meios. que lhe parecerem 'n1áis con­
venientes pa.ra a despC!Sa ,das A.rmadas e' Forti'ficaçâe
,destes "Reines. Caetano de Sousa de Andrade- o fez­
"cm Lisboa "Occidental a'l 6 -de Novembro de 1"7zd•
G;>iogo de Mendonça- Corte-Real o sobscrevi. RE.L J

• _ J

:Li-v,,5. do Desembar.go do"Palio f~. 337' I

Fff 2
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A1Va1'á'" j(Jbre as'r'l1radas dos Arruares',' em q~'e st"atn­
1 p'liOI! a dj~po'siçiio .do Alvará de 16 di Novembrô de

1720•

1721 ' EuElR;i faço saber: aos que:este meu Alvará em,
~rrn.a_ de Lei. vire~ ,. que havenda por· outro de· Ir;
de, Noyembrç> da' aflUO passado dad<? f6rma 'J' para,
qoe. os Aç\lca'res 'o que. se a0havão" nestes Reinos) e·
houvessem· de.. vir, de Sl'Jas· Conql,1istas J tivessem ma-is
facil.extracçãe;> ·para.os estranhos J tiranda-lhe t~das os'
di'r~itos'J'ql,1€ pagavão J' pata.· ~u~ 'desta se;>rre- rivess~m'
melhorrsahida' em ·beneficio commufl)-· de·meus Voas­
',~aHos :, ~ssim' h~mins dé llegoci<'>', cOffia,·la v' 'aderes'
de;> dito genero j. para ql,le se animassem- nãa 'Só á COI1­
tjnaaras suas fábri€asJ mas a~nda a augmenrálas; e sendo
precisa para· ~esarcir a perda,. dos, ditos d·i-reiros J' e· .
ajnda tirar algllm~ porção pafa ,o pagamenro das [fópas
necessarias para ,a defensa dos referidas Reinos: houve·
por: bem .. estancar'"os ql,lé se consuníi~ein" nellés n~
fórma'deClaraõâ no dIto Alvará; 'e porque nelle se não'
c.omp,rehelldiãa . os doces·, . chocolatcs- emelaços J ~que
~~trassem. nestes Re.inos, assim das'suas .Conquistas,
como ,dos Reinos ',esrranhos: Sou servido dec1afar·»
quêr: desde o .'dia da ~a.ta d,es~e Alyará em diahte,
todos os doces" chócCllates . e mela~os , .que 'entrarem
nest'és 'Reinos-, de 'ql:lalquer' parté que venhãó', como
acima se declara t hajão de pagar por arratel o mesmo,
que· se' pagar pelo de. A~ucar; , e que cada barril de
melâço de cinco em pipa pague dous mi:! e quinhentos
reis, e a ·esr-e ·respeito os que forem 'maiores ou meno­
res i e os que descami:nl)arem' os referidos generos.
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inc9rteráõ- nas mesmas p'enas~ de-daral3as no dito Alvará
de 16- de Novembro p,assado; e· ordeno e. mando,
que este meu_ Alvará tenha·força de Lei. ·e·se cl:Jmpra
e guarde muito inteiramente •. corno -nelk se contem,
em q~la.nro eu não dispuser-o contrario,. tem ·embargo
de haver dseU' efftlÍro de dUrai' mais de um annn. e
da O(dena~ão Liv. 2. 1'i/. 40) que manda que as
"ousas. cujQ.effeüo hajf\. ~e du-rar mais de um anrw.
passem por Cutas •. e não por AI varás) e posto que
não seja passado pela Ch~ncellaria··. sem embargo da
Ordenação L1·V.. 2., 7:it. 39 .' que o contrari(ydispoem j

as quaes Qrdenayões neste caso' hei por' d'erogadâ~,
como· se' d9 teor de cada uma- dellas fizesse e'Special
menção; . e na- mesma fórIDa hei por derogados os
Foraes. Regilnentas •. Leis J - Cartas.· Alvarás. Ordens
e· Oecretos tn'eus, e·dos Senhores Reis meus pJedeces­
spres' na garre.. em que fôrem qontral'ios á di~posição

deste- meu- AI~ará·; e a meu Con-selhe da Fazenda o
fará ·assim exet:utàr 'pela part~·, que' ~he tóca. Caecano
de Sousa e Andrade· o fe,z em Lisboa a 3 J . de' Janeiro'
de I7?-1. Diogo de Mendonça Cone.Real· o sob•
.screvi.- REI.

---'-------....-..........._-.........~'.;.'...;.;.......~........,;,;.,

Ord. Liy~ 4' Tit. 15-' á,'Rubr.

Alvará sobre o1l1tst/j,:tl1STimplo do de 29 de Agos/~'de ,I 7~O~

r

E-v: .EIRei faço' saber .aos q.t1e este' n;eu Al~àr~; 1 721
vuclil , .que cu fiz uma Le! pubh(:ada em 3 de Setem-
bro do' anno passado. pela qual ~fui 'servido ~evogar"a­
permissão; ; que- por" Resolu0.io ,de" 26 de Novemb'fo
de 17°9 havia ~ dadO' aos' Governadores d.e rnrn"has
~O?quis!as). para' comm~rceárem; e porque" se póâe,
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entender quer ainda peli dita. Lei' lhes fica pe~mitfid .
algum genero' de cornmercio. o qual poderá ser de
grande prejuLzo a meu serviço. e bem plibli.co de
m~us Va·ss:dlos; e por eu esrar inteirado que. assi os
Vice-Reis. Capit~es Generaes e Getyernadores.; com~
os M in~stros e Officiaes'de"'1wtiça e 'Fa~enda e-Cabos.
de Guct:ra. ,só me poderáõ servir bem. ;abstrahindo•.s.e
de todo Ó :geAGro de nego.aio •. pára que .cste cuidado os'
não ,embarace • hem irripida a pÔr.toda a sua attenção'
e desvélo no,cumprimento das suas obrigações,. pro,.
curando só o que for mais de meu .serv.jco.. bem dós
.PÓVf}S .' aàminist'roção da '1ustiça e aueórdação de'
rtli'n-h<l' (aZénd.a. !Í~em d'outros inc9hve~iente-s • -que se
podeni eonsrde~ar nesta lttateria..; {;lei p'Or'.bem declrtrar
e qrdenar. como por este meu Alv~r~ decl~ro e ordeno
qlle peJlhufl'l V~ce- Rei • C~pitão 6ener,al. Govemador,•.
Desembargad9f.. ~1j.l1'istro.. o~ Q.Hici.a.I de Justiça.
ou Fazenda;' nem tainbêm' os·Cabos. ou Offiéiacs d~
Guerra. q!Je tiverem Patente de Capi~o ,para cima
i'nchúi·ve... posS'ão' comllile.rcear:", Oll lTeg@cçar por modo
aJgurn • MO' S'ó·d6!t' eicpress<KIos na mesrpa Lei. mas'
por outro qlialquer. qlle pos,sa haver. Rem por si,.
nem por interpostas pessoas. com qualquer pr:etexto
~ue seja; iS.lQ.d al .cla,s mesrDaj penas ~onteúdíl:'­

na dita Lei pu\:>.1icj\da na Cl1anG~llaria em 3 de S)e.
,tembro ~9 ,1 H\lo plssacto • e da~ mai..~» qHe eH .fGr .sec,.
.vid.o. E porque na dita l,..eci .se manda perguntar na

_ .r i1enoitl spbre e.s.te plrtiçular» e atgurua.s pessoas •
.q\Jll 'são comprehen·didas nelIa. 'não dão tesidencia ~

como são Vice-Reis. IJesembargadores. Provedores
e Esc.r-ivães da -Fazenda. Cabos e Officiaes de Guerra,

';' .or&no-qúe- os Ouvidores das eornal'cas. cadá um na
.$Ua J ~de tres em tres aOM3. infallivç,imente tirem'
.devass;a soJ)r~ este p~rticular a res<peito destas' pessoas.
-al ual remettei"áô: com carta sua ao Conselho Ultra.·
marina ~ para este' me 'f~zer ·tudo presente. E'quero
,que eité l'\Jeu • ~ ;rr~' ~ Cl.l'~pra e ~u~re;le inJc_irttrRellte,
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como nelle se contém, e que renha- fotça de Lei. sem
embé}rgo de seu etfeito haver' de durar mais de•.um
aono. e da Oldenação Liv. 2. 'TU. 40, que mandá •

.que as co-t:o'Sas, cujo effeito m, de, durar mais ,de, üm
anDo, Aassem por Carras",e' não por Alvará~; e- 1308t-o
que nã'O seja passado pela Chancel1aria·,. não obstante
a disposição da Ordenação Li'lh 2. cril. J.9·, que
determina· o cOlura rio. Caetano de Sousa de Andrade
.0 fez em Lisboa Occidenral a 27 de Março de 172f.
Diogo de Mendonça Corre. Real o sobscrevj. RE14

Liv: das 'Leis 'da ChanceIJa'ria' mór /'01. 30•.
Liv. 5. <lo De..ernbargo do- Pllço foI. 238.
Li.... 12. da Supplicação'lel. 253.-

Ord. Liv. 5.. T·ü. 12.· §. 5.-

A/vará. f1l1 gUf st dec/arou·. que i1J(~rruu nas mtstnas
pe1ltJJ dos 91ft' fabricão moeda falsa a pessoa'. que desfi­
zesse tdijiáo, es/a/fia. 11Jarmort" ltlfr:ina. 01/ chapa ~

em que a/roerem o(ulpidas algumas figuras. ou tiVErem
letreiros antigos. ou- desji:ur moeda. ou medalba anligp.

~u EIRei !aço saber aos que este ~.lvatá· d~ L'ei í p ]2I
VIrem. que'. por me representarem o DIrector e Cen~:

sares da' Academia Real da HistO! ia Portllgue-za, Ec­
c1esié\stica e Secular. que procurando' examinar por
si, e pelos' Academicos. os Monumental! amigos J

que havia. e se podião descobúr no Reino. dos tem-
pos. em que .1elle dominárão os Pht'nices, GregDs"
P,nos. Roulanos ••Godos e Arabios. se achaq que
muitos I que pudérão extstir nbs edifitios, estatJ.las·,
marmores. cippos; .Iaminas) ~hapas. medalhas, moe-
das e outros anefactos) por incuria e' ignorancia do
vulgo se, tinhão consl;Jmido, ,p'erdendo..sç pOL este

/
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modo um meil:) mui proprio e adequado, ·para veti.
,ficar muitas noticias da ve.ner.avel antiguidade., ,assi
.Sagl:ada. como Politica; e que sG:ria mui conve.
niente á lu-z d,a verdade e-conheç;imenro ,dos Seculos
passadQs. que, no .que r-estav,a de semelhanres ·me.
morias • .e nas que o tem po descobrisse. se, evitas.se
esçe damno. em que póoe ser ,muüo interessada .a
glpri..a da Nação Ppl'tugueza , não sp nas. materias con.
cernentes á 'Bisroria .Secular, mas ainda .~á .SagraQ.il.
que são o in tÍtuto.• a que se dirige -a dita Aca­
demia: E desejando.eu .courcib.u!r. com o. meu,Rc;P,l po.
der, para impedír um prejuizo tão sensível e (·ão da­
mnoso á reputação e gloria da antiga Lusitania. cujo
Dominio.e .Sober.ania foi Dcos servido dar-me: H<;i
por bem ~ .que daqui em qiante nenh!lma pessoa. de
qualquer estado; qualidade e ,condiyão que seja .•
de~faç.a., ,pu dc'strua ·e·m todo. ·nem ;em parte,. qual­
qL!er edificio, que !!l0stre ~er daguelles-temposJ ainda
que,em paFçe .esteja ,aI:ruínado.; e da meSrlla .sorte as
esta~uas', marmorcs e cippos, em que.esti verem escul­

.pidas .alguma.s figu-ras ,.ou tiverem lern:iros Phenices ,
Gregos ,'Romanos , 'Gothicos e Ara-bicos.;:ou/laminas J

ou chapas de qualquer metal, que eoo~iverem os di­
tQ,.s letreiro.s , ou caracteres; como outrosi medalhas,

,ou moedas, 'gue rpoiOtrarem ser daquelles.tempos, nem
.dos inferiore,s até o reitlado do Senhor Rei D. Sebas­
.tião.; ,nem encubrão, ou ocçultem alguma das sobre­
,ditas cousas: e encarrego ,ás ..Camaras das Cidades c
"Vi lias deste Reino .tenhão,muito .particular.cuidado em
.conservar e guarda.r ·todas as antiguidades sobreditas.
e de semelhante qualidade I que houver ao .pr.esente •

. ou ao diante se lilescobrirem nos limites do,seu desHi•
.eto;. e logo que.se .a.ahar, ou rles'cubrir alguma de no­
.vo, darão conta ao Secretario da dita Academia Real,
~para eIle a communicar ao Diree-tor .• Censores e
;mais -t:\cademicos~: e o dito-Dir~ctor e'Censores eom a
.noticia) que se lhe.s participar J poder~õ uar providen.

I •
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c-iQ. que lhes 'parecer necessaria. para qné mdhor .se
conserve·o dito monumento assi descoberto; .se.o que
ass-i ,se achar e descobr<Ír novamente, forem laminas
de metal. chapa$,..ou medalhas., que ,tiv.erem figu.
ras .. ·ou caracteres,J ou outrosi .moedas de ouro ~ prata,
cobre. -ou de quaJquer -outro metal .. as. poderáõ mandar
comprar o Director·,e L:ensor.es do procedido da con..
-sigo çãe.J qu~ fu~ s~rJlido dar para.as.despesas.da dita
~cad.emi~.; e as pessoas .de qualidade, que ·comr,a..
·\'jereln esta minha disposição, .desfazendo.os .edificiOl;
.daquelles Sec-ú.los, .estat'uas, marIDores .e.~óppos ; .ou
.fundindo laminas, chapas • ..medalhas..., e -moedas so­
--breciicas ; ..ou <tambem dete-riorando•.as.-e-m fór~a, ~qoe

-se oãe possão conhecer .as figuras e caraote.res; ouJ]-
-nalmente encubrindo-as e.occultando-as J alem de ·in.
correrem no meu desílgrado... experimentaráõ'1ambem
a demonstração. ,que 'o Caso pedir" e men;cer a sua
desélttenção.> n~gligencia. ou malicia j e as. pessoas de
inferior condiÇio incorl;.er:rã-nas penas -impostas pela
Ordenação do Liv'.5· er..it. 1.2. §. 5. ,ao;> que fUfldem
mQecla; e porgue os que' acharem algumas 'laminas"
chapas, >medalhas e moedas aBtigas ,as quer.erá~ '1ep­
der e reduzir a móedaçorrente... as Camaras serã•
.ohrigadas a ~com.pr;llas e pagalas promptilmente l1e-lo
seu jusca \valar, e as r~mefJeráõ 100g<> .a,~·Sêcr.etari(Lda •
Academia> que fazendo as presentes' ao Din::c'tar e
·Censores> se mandaní.satisfallcr.ás Ç.amaras~o seu cus::.
·to ; .e para que e.m tudo s~ c.u mpra es.te ALvará, como
,nelle ma.nd0 a antena aEl R«gedQr da Casa da Suppli-

..cação" . Gov.er.nadQf, qa' ReIªção. e Qasa do.~ Porto.•.~
·aos Desernmargader.es .das ditas Casas., Cor-regedor.{$
.desta Cidades. e aos ,mais Canege.dDres-~ Ouvido­
res Provedores,. }ulzes J'.fus.tiças • Officiaes e pes...
.soas de meus Reinos e Senhorias, -liJue o cUUlprão .e
glJa<l"dem,.e fação inteiramente .cumprir e guardar, fO­
mo Aelle se ,QOr:ltem. E para que Nenha á nbtida d~

todos. mando ao Doutor Joseph GaIvão de Lacerda t

LL. Ex/r. Tom. /l. Ggg'
I
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Ord. Liv. S. 'r.it. 1'07. ~. I~.

. ,

, I

do mel1 Consefho ~·Chan.cellen .mór dos- dito~ mellS

Reinos, faça publicar es-rc· meu 1\1 vará. na Ch:rllcella­
ria, e enviar logo Càrras,coll't'o traslado deite "sob meu­
Sello e seu s-ignal , ;r rodas as Ca·l)1aras das Cid'ldes e
l'illas do Reióo , se~m ex€p-ção aLgljma., e ainda á.c; das..
Terras dos Donata.r·ibs" e aos COI'JegedQ.!'es, 0uv.jdorcs·
das- Comarcas,.. e aus dos' mesn10S ,Donatarios ,. crn q.lJe

,cs;C6.rregeqores nún enuão por. Cor-reição , aos qlJaes­
.mando, que 10gO'-o pwbltquem e fação publicar- cm to­
,dos os Lugares das· suas ComaJ:Cas;.. e se rtl-gisrará. nos·
livros dql Desembargo do Paço, Casa da Sup.plic.ayão ,._
e rlol.P.6J1to, apode semelhantes· s~ costumão registar ; .
. este. proprio.se lançará na Torre do rombo•. Braz·de

.01'iveira o fez: em Lisboa 0ccidental a 20 de. Agosw'
•de 17'2.1. Maooe1.<i.Jal';'ão de Castel-BnUleo o fez escre-
'Ver ,. REJ. I

tiv: das Leis du Chancéllaria mór 1'01. 3r•

--,!roará ,.i-1II fj ru· pt:Qhi'b'f. it, a bordo' d:OJ Navios mercantes
~ "'J !.. ~I :.e Com/J.6Js tias Pro/aiS.,

I722.~Dó~·~jo~;j(par ~r:rçaJde~Dtos Rei, d PonugaJ
-e dos ·.'\.lgarves';. etc~ faço sà~e~ aoS"· que· e-sta minha.
kei 'virem'" q\le, por estar inf();rmado.- de que· não
ba:Stão~ as: pe.nas, impost.as< pelo Eoral da Aifandega· e
Lei· ex-tra.vag-aRteudé 6 ,de Our.ubro qe 170:5 ,. para
evitâr- osdescami-nhbs,.que se f<1'lem a mjnha Faunda,
,tirando por alto, .ass.i dos Paqucbmes, como de· quaes­
'quer OU(f<lS Navios e embarcaç6es_ muitas fa'lcndas,
'que se'-devião despa.char e pagar os· D!r~itos' devidos i

e que por: esta Ia1<ão se necessita· ck nova providencia
oe remedio mais efficaz, ..pa ra' ey.jtar. um damno tão
-prejudicial: ffii por bem, que' nenhuma pessoa,
de qua1'luef qllalidade. estado e condição. ~ue·seja.

i
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possa ir, ',nem cheg&1" ã 'bord? dós ·PaCluéb.ot~s., ou.
quaesquer ,outros Navios mercantt:!s de Naturaes.
·ou Estrangeiros., ..nem ainda dos C0mbois. das Frqtas.
do ,Brasil, em quanto .estiverem por des-car-Iegar J sem
1icença do Pro'ledor da 1.Ufandega,.•.dada 'por esóripto ..
com dedara.ção, que do bordo do cl.ito·Navio.J para
que ie lhe der licença, v.ol,tar.á em .direi'tura .á A1tàn­
dega, para se .examinar, se tirou alguma failenda.
,ouro J prata, 9U moéda ; e .0 mesmo .se .praticará
. nas .Náos d:l India" mavendo ~a licença ·do ,J>rgvedor
da Cgsa da 11rrdia , -o-'qual·.a .dará ·tambem na fór.mâ.
Tt'ferida. 'E esta 1,prohibr~ão lterálugar nãO' SÓ nos
Navios, depoi' de 'osta-rem ancorados, más desde
a Abra de ·Cascam;., .ou es"tejão nella .ancorados, IOU

venh50.á vela :para ancorarem neste ,porto.; e sómente
será li-cito aos Pilotos .da !Barra irem a .Dordo dos
·rutos Navios'J .antes ·de 'estarem ,anc-<lrados no dito
,p6rto, para os metterem nelle ~ com d~daração-:•
.que, logo que .chegarQrn <li bordo t se hão dc.afa.sta-r
.do Na-vio as embarcações, em ql:le for.em. ~ porque
-lambem sou informado I que., para se facilitarem
estes clescamililhos., se tem .inventado ,um genero de
-embarcações pequenas mu.iw ligeiras, a que chamã(i)
Catraias • ·o~ CaRoas, .e'i50 menores. que es'fragaras
ordinarias, as quaes .convém extinguir·: Hei outrosi ./
,por bem. que se nã(i) ·US€ desta-s emb.arça'Ções .menores
4'I0S pÇ)rto~ deste Reino. -e 'qae ~s que ha .na destas
Cidades, se 'Cfesf~çãod nl1m· de oito. dias... dep0i-s de_
flJubli'cadatesta Lei J e'Ç)s tr-an~gfessor.es della incorreráõ
na pena 'de cl-cz anuos de' d.&gredo para o Maranhão;
oe álem .do perdimento de ltoda a fazenda. que 'lhes ,for'
~chada desencamrl'fhada J !peliderái5 ametade de todos
.()s seus 'bens'; e ·nas fnesma~ ·penas :inuotrerá5 as. pes-
·soas •.que endcrern1fàzendas.,ias quaes.não houverem

- sido despac;hadas ·na.;fónna do Foral. E se poderá da'r
.denuncrllçâ0 dos traflsgres~ore.sd«sta Lei -t ·e das'fazen­
,das .de/i<mcaminhadaG ~ assi em. público • ..como .eiD

. 'Ggg 2 .
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segreáo; c a tetceirl1 p'arte' dasc fazendas t'Ornada~;" e
dos bens· dos culpados se applicará ao denun,cian·te.
E querO' que nestes' crimes Aão·haja·Cartas de SegurO",.
nem Alvarás' de Jianç,a;. ou:, de fids ~aree·roiros. ,e que
não valha. Fri,,~legio algtlm , ainda,quê S'~a' ~I~corporado

em' Di~eiro.; porque para este rffeito os hei zados por·
der.ogados,. (!omo se de cada um delles fi~erd' expreasa'
e de-eJ.arada·menção., por assi ser conve-nie..flre e preciso
para, a ex-acção·deste negocio·ecastigo dos dldinquenfiesj
e nesta mesm~s penas rncofFe.ráõ- as pessoas, que
tJrarem ou metterem fuzenclas néltS' embarcações e,
Na-vie5- <de Naturaes--, ou Esrra ngeiros', ç1ep@is de
estarem,dcspaehadCls ,. para haverem 'dé sah~r ,.Otl seja'
dentro, eu fóra da Barrai; e da mesma sorte incorrerá. '
nas sobredüas penas o Capitão e Mestres, ou qualquer'
OfficiaJ.,. dás embarcações e Navios " que receberem·
as ditas fazend , ou'd~r 3'ju:da C!l fa'VOr pàra· isso • .c
lambem, se asr 'deixar tirar. E aos' Provedores da
Alfandega- e Casa da· India encarrego muito nãb dt'm
licenças, pua ir:em a, bordo dos Navios- sem mani....
festa causa e necessidade'.. Pelo'que mando ao Regedof
da:Casa da Supphcaçãü )' e ao GovemadoÍ'r da- R(}I~'Ção"

e Casa do Parto -, e aos Desftmbargad0res' das .ditas
Casas-, Pn~vecrores' da ftlfandega, e Casa da Lndia.
e berA assi' a todos' os Corregedores', Provedores"
Juizes-, J-ust~ça'9, Offkiaes e- pessoas destes meus
Re.inos·, cumprão e .gllardem. esta minha ~ei" e a
fação-'/em -tudo-cumprir' e guardát' jnteirEl'flnente,,- como
Ilella· se:cont-em': t pa1'~ ÇJue v.enha á noticia de todos t'

e-se nao possa allegar ignorancia-, ounosi matulo a9

Doutor José Gaivão de Lacerda, do melh Conselho,.
e Chanceller mór- destes .meus Reinos e Senhorios J' a·
faça: p~bl'iear~ Da'~ ÇbanceHacia< mór· do Reino, na
rorma costumada. c:eAviaJ'-'o traslàdo della a todos' os
C~rregedores e Oumdores-das üomél'rcas dei?res, ~('inos •.
e aos Ocividores da~ -Terras ~os' Donararios, em que
os Corregedores não 'emrão por Correição i e ie H:&istará



E x, T R A V 11 G A N T E S.

nos livros elo Dê~emQargo do Paço', e nos díl Casa da
Supplicaçãq e Relação do Porto, e nos da ,Alfandega
e 0:- Sa da !ndia e mals partes, aonde semelfi~mes Leis
s~ eostu-mãº regisr-ar j e e,8'ta propria se lançará na
Torr<~ db Tombe. Braz de Qliveira a fez em Lisboa
Óccidemal a 1-6 de Agosto' de 1'722. ManoeI' Gaivão
de Castel, Branco a fez escrever. R EI.-

Liv. das LeR' da Cb~ncoJlàfia 'mór fól. 34. '
Liv. 5. do Desembargo do Plut0 f'oI. 244. çer';
l.âv. 12. da Sllpplicação lol. 256.

Alvara, em"qUe s,e mandou observar ode 3 de Abril de 16°9,
com a declararão de qU( st-ria 11TlI/O e não leria fé cm'
Juiz.o tudo o que se- escreves'se sem dislr;/;uif4o.

Eu ÉIRci faço sa-ber aos que este Alvará de Lei
virem, que havendo respeito a 'me representarem Jo­
se'ph Nesrario', Distribuidor das'Correições do C:rime
e Civel·da·Corte) Joãt> Tavares Masc~rehhãs, Disrr-Í­
buidor da Correição do Civel das Cidades, e Cu-srodio
Barbosa de Araujo, Distribuidor,do Jui~o do Civel das'
mesmas Cidades', que ob'rigados,. nã-o só do gra;ve
prejuízo de seus Qfficios, os qu'aes se' achavão a~solu-.

tamenre pcrdidds), mas principalmente do dam.I1o irre­
mediavel, que resultava ~o be'm publico, l'fIe expunhão,
em como não sendo bastante ren\edio para se emendar'
a- ambição de muitos Escri'Váes ) que escrevião nos pro­
CtSSos sem distribuição, nem as penas da Or-denação,
nem as da Lei de J 609') mandada obsCl'var por P.rovi­
são mjnha de 6 de Junho...de 1721') contjnua v'ão os ditos'
EsC! ivães ainda com maior' excesw em romarem a si
as acções e mais pape,is, escrevendo oeBes sem d.istri-

, buição. de que resultava tin\lcm.lhe:s O~ cmol~mel1ros.
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, de seus Omeios" fraud;trem a seus Cemparfheiros e
préjudicarem ao bem publico; pois os ,Reos cit.:'lç1os
ião bl,.l.scar a distribuição para saberem quem era o
tEsGriv~o, Pil"ra se defenderem ... e como não acha vão
dist-ribu ida a acção, ..se. persuadião ,a que se não puzera;;

.e desta sarte corria a caJ..lsa á revelia, ficando indefe~

.sos, não sabendo della • .senão <.to te-rppo", em que erão
notificados pela Sentença pa:ra paga,.rem) ou nornearem
bens á penhor~; poder-ldo aeon,tecer ,tambem, Glue
como os processos pilo linhão distrihuição",.se não podia
obrigar aos Escrivães a. d", conta delles" e se deseoca.
miop.ariãó ~ óu occultarião :íq:lutes, q.ue perâerião o
seu -direito; de.sorGlem 't10 gr.avis.s.ima e prejudi.cial ~

Republica, qu'e me pediâo o p..rove,sse de remedio em­
ea.z e.prompto: e visro o.seu relluerimento., informa,.
São, que ·rnap~1çi Jornal' pelo Desembargador ManoeI
.A'lvar~ Pen::ir-a,., ,Corregedor do Ci.vel da -cQrre. e
resp@sra do meu Procurador da Cor~. )1 que se deli
vista •. e çOllstanclo-t:ne Qlitrosi a ambição e de ordem

. ' referida. continuada na rnaior parte dos Escrivães
destas Cidades., aj!J9,ada .l\ll1itas ,.vezes das .panes por
a'lg~m !poçiw panicllt l.a r , de que p.rocede... ÇJue não só
nas caus~s de menos consider.ação, mas em in,ventMios
de grande imponancia hâ a mesma falta .• Flprque se
não eistrilDuem; e o mesmo em ex.ecuções cle Senten.­
ç-às, que vão ~e outros Juizos, p>m o erra,do p(etext@
de q~e<estassão livres,. o g~e só he qUéllHo ás partes as
pode{em execut.ar' em um .. ou outro Juízo~ m,as não
pelo que respeit1l aos Esc~ivães., a quem só he permit.
iiao escrever na,s ~xecllçães dos 'F~itos, CiJue lhes são
distribuídos", segdo todo o refe~ido de muita conside­
raçao ao bem publico e meu ser.viço; e pnr,evilar um
tiamno tão prejudjcial., q~e a meus VassaHos resulta:
'Hei par bem .e oreleno., que !l Lei de J 609 fique em
.seu .~igor em tudo o que nella está disposro!; e além das
.penas., Oíl dita Lei declaradas, ;1ccrescento e manda. que
~Í1cl9 o 9ue os. Es.cd vã,es ,escr~v~rem se~ .~is.o-.ibuição
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srja nlllIç, • e não faça fé em l~jzo. nem fõra delle .,-sem
embargo da Ordéna-çã~ do' Liv. I. '1'/':'1'9. §. 2 lo cm
contrario; porque nestã parte a .hei- por derogacla.
para que com effeiro fique nullo tlIdó o que os Escri.
vães e!is·reverem sem distribuição. nem a-lgurna das
partes'soe poderá valer da esc'riptà para· e'ousa alguma.
sem ser necess'ana mars' prova para. a' nullidade dos
pleitos " Semenças- e processos. e ounas mais couS'as'.

'que devão disttibuir.-se • qlfe o nãe se acharem os amo§
distribuidos. o que as parteJ' poderáõ oppôr ;' pelo que
mando ao Regedor da Casa da Supplicação, Governa­
(iorl da Casa do Perto,. ou a 'quem seu's cárgos servir.
Desembargadores das dfras Gasas. e aos Corregedores
Elo Crime e Civel de'minha Corte, e destas Cidaues. e
aos mais' Gorregedo-res e Ouvidores, Jj)izes •. Justiças.
Officiaes e pessoas de. meus Rein-os' e enhorios Cílm­
prão e guard.em, e fação i~lteiramenu~ cumprire gu·ar.
dar a dIta l:ei de 1-6'09, e este meu Alvará·, <orno em
;;I·mbos se conrém ;.e pa~a que venha á no ' : ,de todos.
e se não possa al\ega-r ignorancia, manlt,- ao Desem_
ba'rg-ador Joseph Ga>l-vão' de uacerda '. 00 n)eu Conse~

lho. e Chancellcr ,mór de'meus Reinos e Senhorios. o
faça logo- pubJi'car na ChanceJIaria • envia! a copja.dell~.,

sob melJ':Sel\o e seu signal, aos Corregedare~ e Ouví_
dores dás Comarcas. e aos Ouvidores das Terras dos'
Donararl-os', t'n'l (}ue' os CorregedOl:es não enrrão por'
Correiçãó ; -e se registará nos"livros da Mesa-'do Desem~­

ba rgo do. Paço, e nos da Casa da Su ppl'icação " e ·Rela..;.
ção do Porto, aondersemeIhar:tes se'co~,tumão registar.;.
e este proprio se lánçará na'Tbrre do 'rombo. B'ra'l. de:
Oliveira o fe"l. em Lisboa Occidenrf\l"a 23 de Abril de
J 723. ManoeI d astro Guimarães o fez escrever. REI.

Lh.' 12, ~IIS Eitl'avagaDles 'dól SllppJie~~ão fofo 25~,

.,



"1-24 L E r s

Ord. Liv. 2. Tit. 1.6. á Rubr.. ,. - ..

Alvará., ellJ q!U u revogou o de 31 de Jpneiro de 1721 J

e o de;6 dt Novembr.o de.17').o.

1725 Eu EI~ei faço saber aos que este mep Alvará
co~ fq-rça de L i virem, que eu fui servido mandar
pas.sar 9utro Alvar~ el11' fórrna de Lei.em 16 de No­
vembr9 de T72C}. ordenando pelle. gue os Açucares •
que ,se et'trah'is~el1l, ou em barc.asserrí parÇ\ fóra destes
meus Reino~ não pagassem direitos alguns,; e os que

• tivessem consllmo dentro nos mesmos Reinos eJlhils J

excepto a ç1a l\;1adeira, pagas,sem nas Alfandegas,
sendo ~rarl;.ç9s" a r~lZ~o de dOlls cost6es por arratel ;
e sendo m cav.adQs O\l brancas batidos, a raziio de
cento e d ent ç-is t.ambem por arr.3tel • incluinElo­
se ne~~e npvo impostp todos os antigos direitos .. que nas
me.sma.s Alfandegas se paga vão. Porém mostrando a
exp~ieHc~a_, qpe' seria m,<\~s cOllv.enie'Ote ao ~eu -serviç~>.

e augmeflto do CommerclO revogar o refendo Alvara
çJ.e 16 de Novembro de '7?-'o: Hei por bem e me praz

..revogalo. como com .erfei,tp .por este novo AIvará o
re"'Ç}go. para q~e d,a dara deste em diante não tenha
vigq,r ou' efft:iro algU111A E dan,çlo nova fórma e provi­
~en.cia ,aos despachos ,e direitos dos Açúcares. ordeno e
m?lndo, que todos os que vierem de fóra destes ReiRos,

. de q~alquer parte que' seja, para as Alfandegas. assim
dos mesrpqs -Reinos" como das ,Ilhas não .sendg alias
prol1ibidos. paguem de direitos nas itas Alfandegas.
sendo braACos, quatrocentos tei.$ pq.T ~roba.; .e sendo
.masca vaclos, duzent0s reis por arroba. E nestes direi­
.{os quero que fiquem incluidos os da Dizima ...Sisa,
Comboy, Maioria, Donativo. Consulado de emrnda
.e sal1ida .~ .Pórros SêCCOi J PortageQ..l e tQdos os mais
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que os ditos Açucares devião) ou costumàvãó pagar
por qualquer titulo nas referidas Alfandegas destes Rei.
nos e Ilhas; e em virtude desta mesma inclusão) po­
deráõ os que despacharem Açucares na fórma sobre.
dita ,/abater nos fretes, que'pagarem aos Mestres. ou
donos dos Navios e embarcações. o que antigamentê
lhes cosrumavão abater. pelo que eIles deviao pagar
de Comboy e Maioria. E dando outrosim nova fórma
ao despacho dos melaços) vindas de fóra destes Rei.
nos; hei por bem paguem por almude cento e "inte
reis; e que os doces e mais çousas. que se compuserem
com Açucar. que.não forem outrosim prohibidos ) pa­
guem -os direitos) que pagavão antes do Alvará de 31
de Janeiro de 172 ~. que tambem hei por revogado) e
quero que daqui em diante não tenha vigor algum. E
porque he minha Real intenção que os homens de ne.
gocio e donos dos sobreditos generos tenhão toda a
liberdade para lhes darem a sabida) que quizerem. fi­
cando por este modo mais franco e uti.\ o Commel'cio J

sou servido) que pago nas Alfandegas o sobredito di.
reito de qualquer dos referidos generos) passão livre.
mente usar delles. como melhor lhes parecer) tra.
zendo.os para suas casas. vendendo-os a Naturaes) oQ.
Estrangeiros) mandando-os para outra qualquer parte J

dentro) ou fóra destes Reinos. assim por mar) como
por terra) sem que para isso lhes seja nec.essario faze.
rem manifestos) ou levarem guia) ou tirarem despacho
algum das m~smas Alfandegas. Pónos Sêccos) Con.
sulados de sah'da, Portagens. ou qualquer outro Tri.
bunal ou Mesa) em que antigamente se costurnavão
despac:har e registar os sobreditos generoso Outrosi
ordeno e mando, que a respeito da arrecadação do
Açucar e mais generos acima expressados, se observe'
:Qestes Reino~ ,e Ilhas o que dispoem o. Regimento do
Tabaco. em tudo aquillo, em que puder ter lugar.
~ebaixo d.a~ mesmas- penas nelle comminadas. E para.
que não haja descaminhos) ~e.m d,ei~em de entraI nas.

LL. Exlr. Tom. 1/.. ' -l'- Hh~ -,
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Alfandcgãs OS ditos generos) S rãô obrigados os Of­
ficiaes dellàs a dar as buscas e faz<lrem as mais diligen­
cias con·venientes. E o mesmo cúidado de evicar os
dicas descaminhos terão assim os Off1ciaes e guardas
do Tabaco, como todos os mais de Justiça e Fazen.
da, de qualquer repartição que se.ião. E porque não
.seria jusw que o Açucat , doces e melaços 1 que se
achassem já despachados pàra fóru destes Reinos, ao
tempo da data deste AI vará, pagassem os referidos
direitos novamente imposrds; ordeno ao Conselht> dã
Fazenda expida as ordens necessarias) para que os
Provedores e Juizes das Alfandegas os deixem sahir li.
vres na fórma, em que estavão despachados: com
declaração porem, qlle os donos serão obrigados a fa­
zêlos I)avegâr ou exrrahir para os Eeinos estranhos­
dentro de utn mez, que páncipiará nesta Corre do
dia da r.eferid'a data) e na Cidade do Porto e Villa de
Viana dos diéls ) em que os Prãvedores das Alfandegas
dellas. receberem o trãslado authelllicó deste Alvará»
c em quanto os ditos g(!neros estiverem nos portos» se
Jhes porão guardas, para qlle se não possão introduzir
furtivamente para terra; é nãô sahindo dentro do dito
termo para. fóra destés Reinos, pãgará5 bs ditos. Açu­
cares ,. doceg e melaços os dir<:itc s esiabeleeidos neste
Alvará., E todo o producto dó mesmos ducitos se en•

. [regará. aos. Thewureiros clãs Alfandegas, aos quaes
mandlirei declarar as a-pplicãç5es, que deve ter ;,e orde­
nó e mandt), 'q"J€ este meu Àlvará se eumpra e guarde
muito· imeirárílente, como nelle se 'con'tem J em quan-

, to éU nãb dispuser o contrario, sem embargo de h~­

ver o seu emúto de durar mais de um anno» e da.
Ordena~ãQ Liv.. 2-. 'Pit. 40,» que dispoem se passem.
por Carras.,. e não par ~Ivarás a·s cóusas', cuj'O cffeito
haja d~ dur'ar màis éle um afino, e sem embargo tam•.
bem de l1ão s~l" este Alvárá passado pela Chancell'arili,.
torno,manda a OrMnação liv. 2. 'ril. 39' , as quaes
OIdtnJ1.~.ões ne$te ca&ó h~l ~er dc:rbg~das ~ ~omo ~e ~,
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teor de. ca-da .uma dellas fizesse especial menção; e na
mesma fórma hei por de ogados os Foraes J ~egimen­

tos J Leis, Cartas, AIvarás I Orqens e Decretos t'pellS,
edos Senhores Reis Illeus predecessores, na parte. em
que fprem contrarias á disposição deste meu Alvará.
Feito em Lisboa Occidental aos 13 dias do mez de Se.
~embro de 1725. REI.

Drd. Liv. 3. Tit. 59· §. 19•

.Alvará. em que St Qaresctntárão penas ao de ~ g de Dge
. tUbro pe 17 I!). filando em UIJ 'lJigor (J disposto ttel/e.

Eu EIR-ei faço sabe.r aos que este Alvará com força 172&
de Lei virem, que por me representar Luiz PardD deCas-
lilho •.COfretQI' dos Cambios J q\ie .sendo este Qfficio
<reado pf\ra com a l'Ua intervenção se ajustare~ com
(l veretade. que cpnvem á utilidade publica do Com­
J~eccio • se intromettiâo a nogoci~r as L tras de Cam.-
pio .va[Àos Zanganos Natur.aes e EstrJV1geiros. sem o
~~mor da pena da poStUlJl .da Cjdade e Lei Extrava_
gante. que o prohibe ; do que resulta sacarem Letras
de g~ande quantidade os que estão diminutos no cre.
dito, por não haye.r noticia das que tem passado: e
visto o mais, que me constog por jnformação. que
mandei tomar pelo Corregedor do Civel da Cidade
Manoe! Gomes de üliveira , e resposta do Procurador
da Corôa • e o que sobre tudo me consultou a Mesa do
Dellembargo do Paço: Hei por bem resolver que, fi.
cando em seu vigor a pena da Postura, e o disposto'
pela Lei Extravagante de 28 de Outubro de 1718. para
se não admittir em Juizo acção alguma sobre as Le-
tras de Cambio e seus protestos, sem constar por cer.
tidão. tirada do Livro do Cor retor delles J que forão

. Hhh 2 J
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negocjadas com a sua 1l1tervençãd;. àlem destas pe";
nas incorrerá quem passar as taes Letras. ou as acceitar
sem a intervenção do Corretor dos Cambias) na pena
do perdimento do valor das mesmas Letras) na fórma
e com a applicaçâo orden:lda pelo Alvará de 22 de
Novembro de 168+. expedido ~ favor. do Corretor
dos Seguros desta Cidade; e isto em quanto eu o hou­
ver por bem, e não mandar o contrario. Pelo que man­

.do ao Regedor da Casa da Supplicação. Guvernador
da Relação do ·Porto) ou a quem seus cargos servir.
e aos Desembargadores das ditas Relações, Corregedo­
fes do Civel, e-aos· mais Juizes, Justiças, Officiaes
e pessoas, cumprão e guardem, e fação inteiramente
cumprir e guardar este AI vará, como neIle se <::onrem ;
que valer~) posto que seu effeito haja de durar mais de
um anno, sem embargo da Ordenação Liv. 2. criJ. 40.
em conrtario: e outrosi manGO ao- Chanc~ller- mór
destes meus Reinos e Senhorios) ou a <!Jll~m seu C2argo
servir, o faça publicar na Chancel1aria; corno tambem
mando ·ao Corregedor do Crime do ~airro da Rua
Nova mande .fixar Editaes publicas, por que venha á
noticia de todos a pena· ,. que.de nova mando declarar~

e este se registará nos Li-vros do Desembargo do PtlÇO,
Casa da SUQplicação, e do Porto, onde semelhantes
se costumão registar. Dado em Lisboa Occidental
aos 19· de Abril. de 1.728. REI.
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Oru. Liv. I. Tit. 51. §.5.

Alvará t em que se determinou. que oS Feitos da! causal ~

ou dependendas Ultramarinas,.3!!f pertencem ao Juizo
da India e Mina t se nã9 possão processar em outro
Juizo. C011l commt'!tafão de serem nullas as Senttnfas;

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de Lei 1725
virem, ql:Je tendo 'consideração a me representarem"
(JS Escrivães do Juizo de India e Mina destas Cidades ,"
que eIles erão pr-ivacivamente Escrivães de todas as
causas e dependencias Ultramarinas t cujo conheci_
mento peFtencía ao dito Juizo na tórma da Lei. e
Regimen-to del'le; e que os seus Officios se achavão
reduzidos a- miseravel estado. por causa da' usurpação~
que lhes faz-iã-o em alguns Juizos desta Corte) parti..
cularmente no da Ouvidoria da Alfandega. aonde
absolutamente se estava tomando conhecimento. e
pracessando aquellas causas t que só aos Supplicantes
pertencião t sendo que pela' Ordenação do Liv.l. 7'il. SI.
nenhum outro Julgad0r podia conhecer das ditas
causas t nem ainda· de c::onsentimento das proprias
.parres j e que sem embargo. desta pf0hibição da Lei t

em fraude deIla· t em prejuizo dos supplicanres. se
·continuava em conhecer das ditas causas. que só a
elIes lhes tocavão j em attetlção do que. Eu tOra ser-
vido por Resolução minha de r 6 de Novem bro de 17 I2 t

depois de ouvidos. os E;scrivães da Ouvidorja da Alfan­
dega. mandar. que os Escrivães de outro qualquer
Juizo t que escrevessem nas ditas causas) perdessem
as custas)- c as pagarião em dobro aos Escri vães da
lndia e Mina; porem que esta, providencia nã-o era a
que bastava. pela di(ficultosa e quasi jrppossivd
a.v.eriguacrão das c,ausas J, q4e em outros Juiz.os corressem
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para obr~r.em a9.§ Escri vães cI~lles_ pela dita contra":
- venção; e ainda que de algumas viessem a ter noticia.

sempre a execução da pena era difficultosa. por de­
pender de um litigio; e assi esperavão os provesse de
remedia l'Dais efficaz: que os livrasse do damno. qu~

experimentavão; a que tendo consideração e ao mais J

que me foi presente; informação. que se houve pelo
Juiz de India e Mina. e respo ta do meu Pr cu radC(>r
da Coroa, que foi ouvido -: Hei por bem t. e mandcr J

para que se não pertl1rbe a ordem dada pela Lei t e ~

haja igualdade nos Juizos. esc'reve~do-seem cada um
de1les nas Ca.LJns, que só lhe pertencem; e que todas
ás Sentenças. que forem alcançadas em outros Juizos.
sendo as causas .. e dependencias dellas pertencentes
pela Lei ao Juizo cfe India e Mina'. sejâo nuJlas e
de nenhum effeito • nem fação fé em Juizo, nem fóra
idelle. sem que seja necessaria mais pro\(a para a Ilulli..
pade delIas ~ ~ue serem as ditas causas ajuizadas em
outros Juizos;, e assi. e na mesma fórma. que fu\
s~rvido ordenar p r Lei de 23 de Abril de '7'2.3 J ~

requerimento cios Distribuidores, parª que fosse nulle
'tud o rque os Escrivães e,Screvessem sem distribuição.
para que ,assi se el/item as con fusões • .que se seguem
de se proporem as causas em Juizos incompetemes.
e o prejuizo dos Supplicantes. Pel{i} qll~ mando ~o

.Regedor da Casa da Supplicação, Governador da Casa'
~o Porto. Oll a quem seus cargos servir. Desembar_
·gadores das ditas Casas J e aos Corregedores do Crirn~

oe Civel de minha Corte e destas Cidades. e aos mais
Corregedores. Ouvidores. Juizes, Justiças, Officiaes

'-e pessoas de meus Reinos e Senhorios) cumprão e
guardem. e fa-ção inteiramente cumprir e guardar

Icste meu Alvará de Lei) como oelle se .c<Dntém ; ,e
para que venha á noticia de todos. e se não possa
:aHegar ignorancia. mando ao meu Chan.celJer mór
ItJe meus Reinos e Senhorios. o faça'logo publicar na
"haP1ctllar~a, e envliar a cóp~a dclle, sob meu S.~llo. iC
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seu si"gnat, aos Corregedores e Ouvidores dàs CClmarru
e aos Ouvidores das Terras dos Do~atarios, em que os
Corrf'gedores não entrão por Correição; e.se registar~ .
nos livros da Mesa do Desembargo do Paço, e nos da
Ca a da Supplicação e Relação do Porto j aonde seme..
lhantes se costumão registar, e este .proprio se lançará
na Torre do Tombo. Dado em Lisboa Occidental
a 3 de Agosto de 1729" REI..

li.iv. 12. da S"pplicação fol. .1.63.

Ord. Liv .. I. Th•. 51. §'. )'

Alvarfl, em qlfe se df'lerminou., qU! de fado o Estado do
Brasil não '{.'iesuTlJ mulher!s para eJte Reino, se.ln
Ord!rn expressa d! Su:a Magestade._ .

EU ElR~i faço saber aos que este meu Alvará virem,
que sendo-me presentes os moti vo~, .por que nu Brasil
não ha mais crescimento de g~nre, cm grave prejui­
zo do augmento·e povoação dacquelle E tado, sendo a
principal causa desta fillta o grande excesso, que ha,
em virem para este Reino muitas· tnulheres ,. com Ô
pretexto de serem Religiosas, violentadas por seU'S
Pais) Oll Máis, eonstrangendo-Ilies as vontades.. qlle
deviiio ser livres para elegerem estado, de que resulta
fultarem estas mLllherf's para os matrimonias, que con.
vem augmentar no Brasjl , e eHhs v-Íverem sempre des­
gostosas com a vida). que não queri'ão tomar; e por
éste respeito ser milito do serviço de D~us e meu, e
muito util ao dito Est~do do·Brasil., prohibir n de.or­
dem) que ha.em virem delle mulheres. para ~te Rei­
no, sem primeirb se averiguàr, se as que vtn'l pára Re-­
ligiosas) tem vontade de tomarem o êstado, e se as mais
rem justas causas para a sua vil'ltla: Hei por bem orde­
j\ar).q~e.detodo o Estado do B{ásil não venhão m~lhereS'

173 2
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para este Reino-sem licença minha; e quando tenhão
causas para virem, se me fação presentes para eu lhe~

deferir, como tiver por conveniente; e para evitar a
desigualdade, que póde haver em deferir a estes reque­
rimentos. sou servido que ,-nos que se me fizerem para
virem as ditas mulheres do Brasil a serem Religiosas no
Reino, informe com seu parecer o Vice-Rei e Go-

_ vernadores do destricto, mandando logo com os re­
querimentos as informa.ções, sem esperarem ordem do
meu Conselho Ulrramarimo, declarando a qualidade
das pessoas. e as razões, que ha para se conceder,
ou negar -esta graça; e ao Arcebispo e Bispos do tal
destricto recommendo', que no mesmo tempo me in­
formem com seu parecer, sem que seja necessario
esperar por Provisão do dico Conselho, mandando fa­
zer perguntas ás que dizem querem ser Religiosas; e to­
mem todas as informações necessarias para averi­
guar, se e1Ias tem vocação para serem Religiosas. ou se
são violentadas, ou induzidas de outrem; e vindas
estas informações, e dando-se vista dellas ao Procurador
de minha Corôa, com a sua resposta se me fará con.
sulta para resolver o que for servido. E sendo o regue..
rim~nto para virem a este Reino mulheres d0 Brasil
para outro fi~, que não seja tomar estado, se me
fará consulta com informação do Governador ~ómente;
e de outra sorte, se não darão licenças para virem mu­
lheres do Brasil a este Reino; e o Capitão, ou Mestre
do Navio, que as trouxer sem licença. alcançada por
esta fórma, incorrerá na pena de pagar por cada mu­
lher, que trouxer. dous mil cruzados, pagos da ca­
dêa , aonde ficará preso por tempo de dous mezes; e
esta pena será para as despesas do meu Conselho Ultra­
marino; e havendo denunciante, haverá ametade da
dita pena pecuniaria. Pelo que mando ao Presidente e{
Conselheiros do dito meu Conselho Ultramarino exe­
cutell1 este Alvará, e o fação cumprir e guardar imeir~­
mente, co~o neHe se contem, sem duvida alguma;



E x T R A V A C A N T E S. 433

e ao Vice~Rei t e Capitão General de mar e terra.do
Estado do Brasil, Capitães Generaes , Governadores,
c: Capitães móres das minhas Conquistas Ultramari.
nas ordeno tambem, que cada um nos Lugares da sua.
jurisdícção mandem publicar cste meu Alvará, e re.
gistar nas partes necessarias, para vir á notícia de to­
dos a Resolução. que fui servido ramar nesta trulteria,
o qual cumpriráó na fórma. que -neHe se declara i e
valerá como Cal ta , e não passará pela Cnancellaria •
sem embargo da Ordenação do Liv. 2. 'ti!. 39. e
40. em contrario. Lisboa Occidental 10 .de Março de
17-32. REI.

Liv. 7' das Provisões da Secretaria do Conselho Ultramarino 101. 214..

Oed. Liv. 2. Tit. 62. ao princ.

Alvará. em que se dete'"ltJinofl , que os sel1tmras 0/(011­

fatias em oulros Juizos. que não fir o da ConsnVtlI01'ia •
sendo as causas e depende1l(UJs deltas dos !t-1()edeiros,
Stjáo 11u/tas.

Eu EIRei faço saber aos que rste Alvará de Lei
virem. que tendo consideração ao que me represen­
tárãe os proprietarios dos Omeios de Escrivaes da
Casa da moeda dest~s Cidades, pedindo-me lhes fi­
zesse mercê mandar passar Lei, em qúe declarasse
por nullas todas as sentenças proferidas nas causas dos
Moedeiras, e mais privilegiados da dita Casa da
moeda, em qualquer Juizo, que não fosse da sua
Conservatoria, na mesma fórma I que fui servido man­
dar promulgar a favor dos Distribuidores desta Côrte
e Cidades, por Lei de 23 de Abril de 1723 , e a favor
dos Eserivães do Juizo da India e Mina, por outra
de 3 de Agosto de 172'9, por quanto eIles proprie~

LL. Extr. ~om. 11. . Iii
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tarias eraa Escrivaes privativos de todàs 'i1s causis;
e dependencias dos Moedeiras, e mais cousas perten­
centes á dita Casa da Moeda, na fórma da Orde­
nação do Liv. 2. 'Iii. 63, e do Regimento da mesma
Casa, e mais Leis Extravagantes, as quaes. por se
não observarem, se acha-vão os supplicantes com
grande diminuição nos seus Officiús pela usurpação»
(jue se lhes fazia nos Juizos desta Côrte, especialmen­
te nos da Duvidaria da Alfandega, e Correição do
Ci vel della, aonde se esta va tomando conhecimento»
e processando aquellas causas mesmas, que só aos
Omcios dos supplicanres pertencião j pois ·mandava a
mesma Lei do Reino, que o Conservador da dita ,Casa
ôa Moeda fosse Juiz de todas as causas crimes, e
civeis dos Moedeiras, e mais Privilegiados della ~ com
jurisdicção privativa, e il'lhibição aos rOlis Julgado­
res, cuja dererminaçã~ se I)ão,derogav~, nem ainda
de consentimento das partes, as quaes não podião re­
nunciar o privilegio incorporado em. Direito j e tant
assi, que pelo dilO Regimento da Casa da Moeda .~

impunh;l pena de perdimento do privilegio_aos Moe­
deiros, qlle declinassem a jurisdicçao do Conserva­
dor j e sem embargo disso mostrava a experiencia »
qlle continuamente elles demanda vão • e erão dem'an­
dados em outros Juizos, tudo em grave prejuizo delles
supplicantes. que tambem devião ser providos do mes­
~)O remedio: E vistb seu requerimento, em que foi
ouvido o meu Procurador da Corôa , e o que constou
for informação do Juiz de -India e Mina, Conserva­
dor dos Moedeir'Os , que tambem forão ouvidos, e ­
ser o requerimento dos supplicantes fundado em Di­
reito. conforme ao qual são nullas todas as senten"
ças. proferidas por Juiz incompetente, e se achar per­
turbada pelo abuso a observancia das Leis,.- que ha
l/obrc esta matel;ia: Hei por bem e mando (para que
<:iS ditas Leis tenhão seu deviclo effeito, e se évitem
@os sUI,?plican.[(s 0$. d'lm.~os. como tambem o prejuízo
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confusõe , que se seguem de se processarem as cau­
sas em Juizo incompetente), que todas as sentenças,
que forem alcançadas em olJtros Juizos, sendo as cau­
tlUS e dependencjas dellas .. ou crimes" ou civeis, -dos
Moedeiras, e mais Privilegiados da dita Ca"3a da
Moeda. e que pela referida Ordenação e Regimento
pertencerem ao Juizo da dita COllservatoria, sejão
nullas. e de nenhum effeito , nem fação fé em JuilO ,
nem fóra delle, sem que lõeja necessaria mais prova
para a nullidade dellas, que serem as ditas causas
ajuizadas em outros Juizos, 'assi, e na mesma fórma,
que pelas referidas Leis fui servido determinar-a fllV(}i

dos DistribuidorCl& e Escrivães do Juizo de India e
Mina; com declaração porém, que esta minha Lei
terá effeito, e se cumprirá S0 para os casos, em (;{ue
os Moedeiros, e mais Privilegiados da Casa da Moe•
.-da possão usar do seu privilegio) por :1aver muitos
expressos na Ordenação, em que, ou pOl" maior pri.
vilegio dos Contendores, 00 pela qualidade das -cal:lsas.
não podem valer.se do seu privilegio; e para que nesta.
.fórma tçnha a sua devida observanci", mando ao' Re_
gedor da Casa da Supphcação, Govemadar da Casa
do Porto. ou a qu~m seus cargos servir. DesembaT­
gadores das ditas -Casas) e aos Corregedores do Cri.
me e Cível de minha Corre, ·e destas Cidades, e aos
mais Corregedores) Ouvidores. Juizes, Justiças •
.Officiaes e pessoas de meus Rein"O!i e Senhorios, Cum_
prão e _guardem, e fação inteiramerue cl:Imprir c
tguardar este meu AI va'rá de Lei) como nelle se .con­
-,tém. E para que venha á noticia de todos, e se não
possa allegar ignorancia, mando ao meu Chanceller
·mór de meus Reinos e Senhorios, ou a quem seu
cargo servir. o faça publicar na Chancellaria) e enviar
a cópia delle t' sob meu Sello e seu signal , aos Corre­
'gedores e Ouvidores das Comàrcas) e ás Ollvidorias
·das Terras dos Donatario~; em que os Corregedores
.I}~O cntrão por Correição; e se registará nos Livros
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da Mesa do Desembargo do Paço, e nos óa Casa da
. Supplicação, e Relação do Porto, aonde semelhantes
se costumão registar. e este proprio se lançará na

. Torre do Tombo. Dado em Lisboa Occidental a 22
oe Maio de 1733. REJ.

Liv. 5. do Desembargo do Paço foI. 253.
Liv. das Leis da ChancelIaria mór 101. 54.

----------
Ord. Liv. 2. Tit. 34. á RubI'.

1733

'Alvará , em que .u prohibio abrirem.se 'lavas çombzbol ,
ou picadas para as Minas, já descuberlas , 01/ que O()

dimtle se deJcuhrirem.

Eu EIRei faço saber aos que este meu Alvará em
fórma de Lei virem. que) sendo eu informado da
desordem, com que algumas pessoas no Estado do
Brasil se intromettem a fazer picadas) e abrir cami:­
nhos' para as Minas, sem atrenderem aos grandes in.
convenientes. que se podem seguir; e devendo eu
evitalos) fui servido estabelecer a presente Ler, pela
qual prohibo daqui em diante abrirem-se novos ca..
minhas, ou picadas para quaesqucl' Minas) que esti.
verem já descubertas) ou para 9 futuro se descubri:.
rrem, tanto que nellas se ti ver dado fórma de arreca.
dação de minha Real Fazenda: Hei por bem, que
toda a pessoa. de qualquer estado , preeminen~ja, ou
condição que seja, que depois da publicação desta
Lei abrir, ou mandar abrir caminho, ou picada para
algumas Minas, em q e houver fórma de arrecadação
da minha Real Fazenda, incorra nas penas. que são
impostas aos que desencaminhão os Reaes quimos.,
que do ouro das Minas me são devidos; e se proceçla
contra os rransgressores desta Lei na fórma, que mane
do proceder pela Lei de Iode Março de 1720> cujas
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-penas Thes' serãõ - impôstas -e 'execufaeJ'as: e 'I1annes.
-mas peAas incorr~o os que' por estas picadas, ou ca-
minhos prohibjdos entrarem .rta8 ditas Minas, ou- sa­
hirern dellas; e tambem se tomem por perdidas tod~s

,as fazendas J de qualquer qualidade que sejão) que
,pelos ditos caminhos se ínt'roduz'Írl::m, ametade pafa
minha Real Fazenda J e a outra ametade para ocde­
nunciante. E quando se achar que he convenieme
abrirem-se novas estradas para Minas já estabeleci­
das J sou servido se me faça presente. 'para que, in(or-­
mado eu , possa permittir, e dar licença para se abrir
novo caminho pela parte. que eu ordenar. Pelo que
mando ao Vice-Rei. e Capitão General' de Mar e
Terra do Estado do Brasil, e aos mais Governadores
das Capitanias do mesmo Estado) -Desembargadores
da Relação da Bahia) Ouvidores das Comarcas. Jui­
zes de Fóra c Ordinarios. e mais Justiças do mesma
Estado, cumprão e guardem j' e fação cumprir, gua,r­
dar e executar esta Lei na fórma J que nella -se C0n­
tém j e esta se publicará nas Comarcas do rnesmG
,Estado J e se registará nas Camaras. para: que venha
á noticia de todos. Dàda em Lisboa Occidental a 27
de üutúbro de 1733. .REI. .

r Liv. 7' das Provi., da Secret, do Çons, UIrr~m. fõI. 404.

'Ord. Liy. 5, Tit. 136. ao princ.
1

Alvará. em 'que se mandão ·obser·l.!or . án tudo os d~

19 de·Ouluóro de 1641 J e 27 de Setembro de 1669'

DOM João, por graça de Deos Rei de Portuga.J e
.d?s Algarves, etc. Faço saber aos que este meu Alva-rá
VI.rem J que -pelo Promotor Procurador Geral aos Ca.J.
ptivos se me representou que em favor da Redempção
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delles mandán o -Scnh(}J' Rei O. 'Jo~o l-V. pnr-A~va_
rá de 19 de Outubro de 1641 applicar pa ra os mes­
mos Captivos ame~1de das penas e cOl1demnações
de dinheiro, na fórma da Ordenação Li/l). 5, 'Til. J36••
,e ~e,gimento dos Mampost~ir.o:l móre..s Capitulo J g••
e qu~e P9r não se @bservarem inteiramente as ditas
.Disposições. manàár-a tambem EIRc:i meu Senhor e
Pai. que santa Gloúa haja, por outro Alvará de 27 de
Setem:Qfo de 1069. que inviolavelmente se cumprisse

; a Or~~naçãp. c_Ca,pitul0 referido. e o dito Alvará de
'<19 <ie Outubro de 1641. E porque, sem embargo de
·serem ção expressas as Leis referidas. e tão recom.
:J11end'ada a observancia dellas pelos Senhores Reis,
meus predeceslOores • se não observavão. como devião J

~m grande prejuizo da Redempção dos CaptÍvos. que
nos tem,pos presentes devia ser mais favorecida. peloJl
.exolbitantes custos dos Resgates. tanto gerães, .come
partiçuJaues j e q\lenendo eu acudír ao bem dos Ca..
privos. para q~,e seja mais e~acta a applicação para
a redempção delles. assi nestes Reinos. coma nas
Conquistas: Hei por bem e mando J que. s~ obser.
vem em tudo os ditos deus AIl/8rás referidos de 19
de Outubro de 164I, e de 27 de Sençmbro -'te J 66~ J

para que sem Ç-dta, algu,.Q:la. todo o Julgador J que ri­
ver poder... 'de impôr pénás,. applique ametade dellas
para a Redempção dos Captívos. na fôrma da Orde.
nação Ltv. 5. cri!. 136•• e Capitulo I g do Regimento
dos Mamp.~st:eir9~ móre~ j assi e da maneira. que
nelIes se contém. E para que venha á noricia de to.
~os j mando qll,e este rne{l Alvará, tenha força de l:.et.
e com gs do.us r.eferides se publiQue na 'ChanceJlarifl ;
e se registem nos livros do meu Desembargo do Paço,
Casa da Supplicação, Relação do Porro e Bahia j e
Q1anda~do.os 'irtlRliiQlir 0 dieo Promotor PrócuradQr
Geral. que me requer~o. mando, o.utrp.s~ .;ao Chanc-el­
lu mór destes Reinos e Senhorios. ou a 'Q46m seu
~a~~o ie~vir. os f~ça publicar. e cn.vÍlu; logo Cartas.
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tom os traslados deste Alvará. é dos doos, refe'ridos •
sob meu SeBo e seu signal J á Casa da Relação do Porro •
e a cada uma das Comarcas destes Reinos. e aos Ouvi...
dores dos Donatarios J em cujas Terras os Ouvidores
nao entrão por Correiçáo, para que todos as Ministros.
Juizes e Justiças J a que o conhecimento denes perten­
cer, os cumprão e guardem, e fação inteiramente cum-_
prir e guarda-r, como nelles se contém; e da mesma.
sorre enviará cópias pata os Ministros das Conquistas.
e Ilhas; e valerá, posto que seu effeito haja de durae
mais de um anno, sem embargo da Ordenação Liv. 2.

cril. 40. em contrario. Dado em Lisboa Occidemal a·
.20 de Dezembro de 1733. REl.

Li,• .das Leis da CluDceUaria mór foi. 57..

-------,----.>

Ord. Liv. 2. Tit. 34. á Rubr•.

.dlvará sobre a mesma materia do. dt 20 dt Marçq
de 1720.

OOM João. por graça de Deos' Rei de Portugal 173'k
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que' ~sta) minha. '
Lei virem. que.. tendo ordenado pelo Alveará em,
fórma de Lei do primeiro de Fevereiro d~ 172.0. em
que fui servido supprimir o Tribunal da Junta do.
Commercio, que todo o ouro, que viesse do Brasil em.
moeda, barra, ou folheta. se registasse no Livro dos.
Escrivaes das Náos de Comboi ,. e se conduzisse nos-o
Cofres delIas na fórma I. que o mesmo Alvará.determi...
na J e que pagasse um por cento da conducção ; o que-
se confirmou pela Lei de 10 {alias 20) de Março do­
mC'smo anno , impondo-se a pena de perdimento a to....
~? o ouro do Brasil. que não viesse nos Cofres, ou re­
glstado: ~ sendo.me pre~ente a. dcclaraç.ão. que pelo.
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Çonselho. da Fazenda se fez, de que nas ditas novlt!
Leis não se prohibia aos particulares remerc"er o seu
ouro nos Nilvios Mercantes, registando-o primeiro
nos Combois, e p.agando o um por cento. a qual fui
servido appt:ovar por Decreto de 26 de Outubro de
i 72 [ .', para evit,ar algumas escusas affectadas. que.
sobre ~ obs~rvanciado referido se movem. e a duvida,
que póde haver sobre os Navios J que vem da India:
Hei por bem. que todas as pessoas, que do Brasil
remetterem. ou trouxerem ouro em moeda. baorra
marcada, ou lavrado em peças, o possão trazer, Oll

reqletter nQs Nãvios Mercantes das Frotas, regista.ndo-o
primeiro no Livro pos Corpbois. e pagando o-um por
cento da conducçfio; e quando por algum caso, impe­
dimento. ou falta não o puderem regis.tar nos Livros
dos Combois, sejão obrigados, antes de sahirem dos
Portos. a manifestalo e á regisralo em dous Livros,
que para isso ha de haver em poder do Escrivão dos
Provedores da-:Fazenda.- rLIbrlcadg.pe1os mesmos.Pro­
vedores em cada um dos ditos Porros, sem que da
rubrica e registo se leve salario , ou emolumento
algum i 'os quaes Livros ordeno que venhão infalli.
velmente com as mesmas Frotas nos Combois dellas ,
caqa u~ ,ejTl seu Navio: e no çaso" em que por
algum' im~edirpep.to nãq possão,algumás

ç
pessoas r~gis....

tar nestes Livros. {) farão em outrOi. dous. que para
esse effeito ha de haver nas Provedorias de cada uma
das Capitanias; e estes Livros) rubricados pelos mes­
mos Provedores em cada uma das addições do registo,
serão por elles entr~gue~ dentro de quinze dias imme••
diatos á partida, da Frota aos Gqvernadores. que os
receberáõ) fazelldo.se no mesmo Livro auto da entrega'
e dia della i e os terão em seu poder os mesmos Gover­
nadores com toda a vigilancia) para se evitar qualquer
fraude) e os· remetteráõ infallivelmente á

t
Secretaria'

de Estado na primeira occasião • ~ue houver, «;lepois da
entrega) cada um em sua. embarcaç~o j e havendo ~st~

-'
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antes dos quinze dias) os Governadores terão cuidado
de o1:?rigar aos 'Provedores a entregarem-lhes logo os
'taes Livros, para que sempre se remenão na primeira
embarcação) para por elJes se dar neste Reino despacho
'ás partes) que trouxerem ouro fóra dos Cofres sem
outro registo; e todo o ouro em moeda. barra. ou
peças lavradas) que não vier nos Cofres. ou em registo
na fórma referida) ficará irrelnlssivelmente perdidg
para a minha Real fazenda) sem ser necessaria sentença.
declaratoria) e sem se admirtir escusa. -ou defesa a1_
gt\ma desse descaminho; do qual se podera denunciar
cm publico, ou em segredo perante qualquer Ministr~

de Justiça) ou Fazenda; e haverão os denunciantes
em premio das denunciações a terça parte do que -se
tomar por ellas j e esta resolução comprehenderá.,
como já comprehendiáo as antecedentes. o ouro. que
s-e conduzir do Brasil em as Náos do Estado cla hdia ~

pois lhes fica a 1iberdade de o traze-rem nas mesmas
Náos. em que correm risco J regisrando-o no Livro
dos Combois J ou .nos que ordeno haja nas Capitanias
do Brasil, para pngarem o um por cento; e tado ()
-que assi disponho sobre o ouró, sou servido se observe
-da meSffia sorte com os diamantes, e quaesqtler outras
pedras preciosas -' que do Brasil .se remetterem J ali
trouxerem para este Re-ino J de qlre se ha de pagar um
por cento do seu valor) regulado peles seus quiJates.,
segundo a qualidade das pedras; e este um por temo
dos diamantes e pedras preciosa-s, por não ter a appli­
-C ção do do ouro) ordeno que fique na Casa da
1.lveda Ú minha disposição. PeIo que mando ao Regedor
da Casa da Supplicação. Governador da Relação e
Casa do Porro-) Vice-Rei do Estado do 13r:asil) ou a
quem seus cargos servir, Desembargadores das ditas
Casas, Govemadores das Capitanias do Estado do
13ra~H » e a todos os Corregedores, Provedores) Juizes J

Justiças. Officiaes e pessoas destes meus Reinos e
-S~nhorioL cumprão e guardem esta minha Lei J e a

LL. Ex/r. '1(}lIJ. II. Kkk
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faç50 inteiramente cumprir e guardàr, co~o nelIa se
contém. E para que venha á noticia de todos, e se
não possa allegar ignorancia, mando ao Chanceller
mór destes Reinos e Senhorios, ou a quem seu cargo
servir. a f..'lça publicar na Chanceliaria, e envür o
tras1ado della, sob meu Sello e seu .signal, a todos os
Corregedo~es das Comarcas destes Reinos, e aos
Ouvidores das Terras dos Donaturios, cm que os
Corregedores não entrâo por Correição, aos quaes
mando que a.publiquem logo nos LLi'gar..e? em .q, ~
esti verem, e a fação publicar em rodos os das suas
Comarcas e Ouvidarias; e se regi'stará nas Livros do
Desembargo do Paço, e nos da Casa da Supplicarção
e- Relação do Porto, e nos do Conselho Ultramarino
e nas mais panes. aonde semelhantes Leis se costumáo
regístar J e esta prupria se lançará na Tqrre So Tombo.
Dada em Lisboa OcciJental a 2+ de Dezembro· de
1.734. REI.

!

Liv. das Leis da Chance!Jaria mór foI. 63•
.!,.il'. 5. do Desembargo do Paço foi. 257'

J-----:-

Ord. Liv. 1. Tit. 51. §. 2.

;4h.Jjlrá. em gue s~ delenninQu, que que1l1 tiver, ou desCll­
lrir diamantes de 20 quilales. ou dabi parei cima, os
(n/regue no termo de Irinta di/H nas casas da fundição.
debaixo das penas declaradas 110 mesmo A/vará.

173+ DOm J.O~O·t por- gmça de Deos, Rei de Port~gal
e dos Algarvês. etc. Faço saber aos que ~sta mmlm
Lei vir.em, que como as Minas dos diamrn.re's p q~e

.se ae hão nos meus Dom i.r'lios J me t5cneocem p'a. Im~s­
ma s9rtc • que rodas as de me'tacs, e posso r:ser~ar de.~­

~ o llue me ~~re.~er; e ql.)C p~lo c~stume dosDOlnl-



EXTRAVAGANTEL 4B

nios I e~ que se achão qifJmantes I são reservados para
os Soberanos os de especial grandeza: Hei por lDem •
que ainda nas terras t em que com minha permissão se
extrahirem diamantes, alem das outras providencias I

que prescrevem as Leis, e que eu for servido dar t fi.
quem reservados para a minha Fazenda 'os que forem
<;te peso de vinte quilates. ou dahi para cima ;- e ai
pessoas, que os acharem, ou tirarem, os entregue'"9
logo dentro de trinta dias, contados do Cll) que os tira.
rem, QU acharem, nas casas da fundição, ou aos Mi.
nistros mais vízinh.<>s J para os remettt"rem a eiras; da
qual enrrega se fará auto pelo Escrivão dos seus car_
gos, que será obrigado a remette10 ao Governador; e
sendo os taes diamantes manif~stadose entregues por
qualquer Escravo, ficar.á forro,' e se lhe passará Carta
de alforria em meu nome pelo Superjntcndente da
Casa d~ fundição I ou Ministro I a que fizer a entre­
ga; e se darão a seu dono pelo valor do mesmo Escra­
vo quatrocentos mil reis J que lhe serão pagos na pro­
pria Casa da fundiçiio, aonde for entregue, ou remet­

,tido o diamante; e sendo feita a entrega. por homell1
livre, se Ih<;. 'darão os mesmos quatrocenros mil reis; e
todos os diamantes de peso de vinte quilates. ali dahi
para cima, que se acharem daqui em diante, e n1io fo
rem entregues na fórma referida. hei por bem , qll~

. :fiquem perdido~ para a minha Fazenda em qualquer
mão, em que forem achados; e delles poderá denunciar
toda a pesso,a; e provada a denunciação, e posto em ar­
reca.d~ç,ão o diamante, se lhe darão em premio della
quad'ocentos mil reis sóme.ntc pela minha Fazenda; c
sendo! o denunciante EscravQ J se lhe d~rá a liberdade.
e a'seu Senhor os q~atrocentos mil reis pelo valor del­
le, sal.'vo se a denunciaç~o do Escra vo dada for de se,:!
Senhor; p9rque então o Escravo ficará li vre I e se lhe
d~~t9 .duzenr?)s m,i,l reis, uma e outra cous~,de.p...oi~ d~
se JuJ~ar. a denunciação por: bqa, e o Senhor ·nao ha­
verá cowsa algum~ pelo valor do Escravo) ma~ incor-

Kkk ~ .
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rerá nas penas abaixo declaradas; e da mesma sorte
se poderá denunciar daquelles • que tir~ndo. ou achan­
do o diamante de vinte quilates) ou dahi para cima.
o desencaminharem sem o manifestar e entregar. na
fórma referida; os quaes alem do perdimento do dia­
mante. ou seu valor, marido, que incorrão nas pe­
nas) estabelecidas contra os que desca)ninhão o ouro (I)"
e sendo Escravo) terá a pena de açoutes e galés por
toda a vida: e ourrosi se poderá denunciar das pes­
soas, que mandarem os taes diamantes para fóra do
Reiho, ·os quaes alem do perdimento do valor delles.
terão a pena de degredo de dez anilas para Angola e
(:onfiscação de todos os seus bens; e sendo as taes de­
nunciações dadas por Escravos dos mesmos culpados.
se lhes dará liberdade em premio dellas; e sendo
Escrà vo alheio, alem da liberdade, se darão a seu do­
no quatrocentos mil reis pelo valor delle, como acima
se declara. E porque não he a minha Real intenção
comprehender os diamantes, que já se houverem tirado
ao tempo I que se publicar t:Sla Resolução, sou servi­
do, que todas as pessoas. ÇIue tiverem diamantes de
peso de vi ote quilates) ou dahi para cima, tirados
antes de se publicar esta Resolução. os manifestem
dentro de dOllS mezes) contados do dia da publicação
della, peranle qualquer dos meus Ouvidores do Estado
do Brasil e mais Ministros deste Reino) e de todos os.
meus Dominios) aonde os taes diamantes estiverem I c
os appresenrem aos-mesmos Ministros I para os remet­
terem a esta Cone á Casa da moeda della, para se com­
prarem para minha Fazenda pela justa avaliação, quê
delles se fizer; e os que se não manifestarem e entrega.
l'em no dito [ermo, se reputaráõ, como descuberlos de­
pois da dita publicaçã.o, e ficaráõ irremissivelmente' per,"
didos para a minha Fazenda em qualquer mão, em que
forem achados; . e delles se poderá denunbar i e ha.ve~
Ião, os denunciantes o mesmo premi9 '. e· os culpados il~

. ~I) V:. Ord. Lir. 5. Tit. 1.15.
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mesmas 'penas'j-e da' mesrnwsorte-se'podet'á-demrnciar
dos que concorrerem para os d~scaminho~ aqui prohi­
bidos. e se executaráõ nelles as tnesmas 'penas I nesta
~esolução ~s~abelecidas I e haverã~ 9~ denl},nciantes o
meSl110 premio. Pelo que mando ao Regedor da Caséf
da Suppl icação l Goverl)ador da Relação e Casa do
Poroto I Vice-Rei do Esrado' d~ Brasil, ou a quem
seus cargos servir, Desembargadores das ditas Casas ~

Governadores das Conquistas ~ e a todos os Correge­
dores I Provedores ~ Ouvidores, Juizes, Justiças ~

Officiaes e pessoas destes meus Reinos e Senhorios.
clImprâo e guardem esta minha Lei, e a fação intei­
ramente cumpri~ e guardar I como ndla se contem;
e para que venha á noticia de todos, e .se não possa
allegar ignorancia, mando ao meu Chanceller mór
destes Reinos e Senhorios. ou a quem seu cargó ser­
vir, a f,1~a publicar na Chancellaria, e enviar, o tras­
1.tdo della, sob meu ~ello e seu signal t a .todo~ (I
Corregedores da Comarcas destes Reinos, e aos Ou..
viciares das Terras dos Donatarios, em que os Corre...
gedores não entrão por Correição, aos quaes tnand,o f0­

que a publiquem logo nos Lugares, em que estiverem ••
e a fação publicar em todos os das suas Comarcas e
Ouvidorias; e se registará nos, livros do Desembargo.
do PólÇO I e nos da Casa da Supplicação e Rel~ção coo
Porto j e nos do Conselho Ultramarino., e nas mais.
partes, aonge semelhantes Leis se. co~tumão registar;:
e esta propna se lançará na Torre do Tombo. pada em
Lisliloa Occidental a 24 de Dezemb,rode 1734. RE/~

Li" 5. do Deiembargo do Paço 101. :i58•. urJo
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Old. Liv. 5' Tit. 56. á Rubr.

Jlhlllrá J em qJUSf. d(t(ttmÍ1tPJJ que 4'luel!e. qUtf(f!Jrka1!~
ouro t4ft pó, místurando-Ihe outro differente genero aI!
o va!pr de um mat'co de praIa: fosse cOl1jiscado, e SI
lhe i;nplJuue 'pmC/ d~ f/10rU I e náo chega/tdo a março ~

fosse confiscado,' I d~g:ad.aáo para Angola.

1'7.35 Do~ I João) por gt'aça de Deos Rei de Portugal,'
e dos Algarves', etc. Faço saber aos que esta minha
Lei -virem, que, sendo. me presente a duvida, que
;lia-via na- pena I com que devião ser castigadas as pes.
Boas-, que commettessem a falsidade de misturar com
'0 aura -en:-s pó outro qualquer metal, ou g~nero dif­
ferent,e, ,para ser vendido com engano do comprador:
:Hei por -bem QI:d~nar I que 'toda a pessoa ~ que for
romprehéndida no crime de falsificar ouro em pó t

,misturando·lhe outro differente genero maJiciosamen­
·te', se ti' falsidade" que fizer, chegar ao verdadeiro va_
lor de um ma-rco dé prata, seja castigad(;) com pena
.de mone , e de confiscação de to.dos os seus bens para
,a 'Fg~erir;fa Rea,l'; ~ II' a falsidade n1(o chegar ao valot
de úm marce de prata, seja o falsario degradado para
Angola. e se lhe conRsquem todos os Seus bens para
:a Faz-enda Real. Rsendo achado algum ouro com a
ref~rid; ~ist!urá., é não se pad-endo prova,r quem ma.
:lido'samente 'a-fez I seja o oUTo.cohfiscado paraI a Fa".
zencla Reét~ • elil~ qmÜq.a,er roão qlje fOI: chad.p., liem
-se impôr.eutra pena a quem o tiver sem malicia; e
'havendo denunciante destes delictos • haverá este ame·
:tade da importancia âo oúro. e bens confiscados. Peio
,que mand~ ao Regedor da Casa da Supplicação. Go­
vernador da Relação do Parto, Vice-Rei do Estado
do Brasil~ Gov.ernadar~s das .Conquistas.) Desembar..

/
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gadores das Relações, e a todos os C.oqegeddres , Pro­
vednres» Ouvidores» Juizes e J~stiças I Officiaes e
pessoas destes meus Reinos e Senhorios" cumprão
€ guardem esta Lei, e a fação cump'rir ç guardar I

c;:oino nella e,cpnrêm; ~,para que venha :,á noticia de
todàs ,. e se não possa al,kgar ignorancia, mando ao
meu Chanceller mór, ou a quem seu cargo servir,.
faça publica)a na Çhancellaria. e en'{iar ,o rraslaáo
eeIla aos Corregedores (Ias C01'J1~rcas do Remo. e ac:>s·
.Ouvidores das Terras dos Donatarios .. em que .os
Corregedores não entrão por Cprte1ção . ~ pelo C0I1­
selho Ultramarino se remetterá aos Ouvidores d s
Conquistas; e a todos mando a fação publicar em todas,
as Vilfas de suas Correiçães e 04vidoria's; e s.e r.egista.­
rá nos livros do Dellembargp dg Paço, e no~_do Con­
selho Ultramarinp, e nos da 'Casa d~ SuppJi'cação J

e Relações! do PaI to e B,ah ia J e nas m is p-arres» aç'O­
de semelhantes se costurnao regisJar ; e esta propria\
se lançará na Torre do Tombo. Dada em Lisboa Oeei­
dental a 17 de Janeiro de 1735. REI.-

Liv. das Leis da Chaocellaria mór 101. 65.

Ord. 'Liv·. 2. Tit. 3+. á Rubr.

Alvará» em que Si dtlenJ1inotf que o' ouro 1m p'6 » fo/bda "
. ou harra, e pedr"as preciosas) 1!t! Jliercln do BrasiL sem.

registe, sejáo confiscadas.

DfàM João» po; gra~a' de Deos Rei d~ Portugal
e dos Algarves, '6te. Faço saber aos que e~ta minha
~Lei virem) que, sendoaine., preseI1tc que n,a intelli_
.g.e~ei~ da ~ei de tA.; de .Qez~ll1brq de. 117'34, sobr~
~ regIsto dOI ali ~) dínheiro, e pedr.a~. preciosas. e
~p\ag~ de um por cen~o da. sua conducç~o .. ie movião
cuvrd a's j e q~e Eor esse respeito,. e o de ser'ppr .orà.,



Iici~ vir do Bras~l o qUfO efJl pó e folheta, peTa, com';
,mutação dos quintos ,~estabelecida nas Minas daquelle
Estado, se necessitava de novas e distinctas providen­
cias. para se regular esta materia conforme a minha

:Real intenção: Hei' por bem, e mando ~ que todo o
ouro e'm p-ó, folheta, 6u barra, ou lavrado em' peçis
grosseiras, ou de tosco feitio, diamantes: ou outras
ped ras preciosas, que vierem do Estado e Panos dê,

I Brasil, venha tÍldo -dentro nos Cofres das Náos de
Comboi, e registado nos Livros deIles, para ir á .Casa
da moeda, 'aonde, s~ndo 'eu servido, mande i:o(nar
)a'r~) fabrica da mÓeda o tar o uro e peças, e pagar ás
panes uma e outra cousa pelo seu toque segundo o

'preço da Lei, sem ha ver respeito ao feitio; e nesta
,'parte sou servi,E1o restringir a liberdade, dada na dita
'Lei d~ 24- de Dezembt:0 de 1734-, de trazer algumas das
'cousas referidas fóra 'dos Coftes, e nos Navios Mer­
'c~ntes; a qual l'iber'da~e somente ficará tendo lugar
'ilO ouro. em moeda, ou lavrado em peças, que não
sejão g.rosseiras, ou de tosco feitio; e este ouro em
moeda, e em peças bem lavradas e polidas sómente
permitto se possa. trazer, fóra dos Cofres, vindo regis­
tad'o na fórrna, que abaixo se declara. E mando
outrosi que-de todo o ouro érrf pó, foI neta , ou barra»
ou em moeda " ou layrado em peças de qualquer qua­
Iidade. e G05 dianlantes, ou ou tras 'pedras preciosas.
que do Estado do Brasil·e Portos delle se trou xerem , ou

'rernelterem para estes meus Reinos, se pague o um por
ceí1to da conducçio, ainda que ~s qualltias. peças J

ou pedras sejão, pequenas: e oe 'pouco valor, e as
.pessoas as. tragão para seu uso, ou gasto; o qual um
por cento do ouro em pó. falheta, ou barra, ou em
moeda. ou lavrado em peças de qualquer sárte, e das
-pe.dras preciosa-s, que vie~em nos 'Cofres, se pagará
na Caga da 'moeda desta Corte. àv~liandb--se netla as
pedras prcciqsas. para conforme a sua avaliação se
pagar o um por cento dellas; ~ do'dinheiro e pe~as de
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ouro, que vie.rem fóra dos Cofres, ·por serem da quãli­
dade ,·em que o permirto: Hei.por bem, que o um pnr
cento se entregue no· mesmo tempo, que se registarem J

e,rrianifestar.Çm, ou seja em terra nos Portos do Brasil"ou
;1 bordo das Náos de Comboi aos Capitães e·Officiaes
dellas ,.a quem tenho enca.rregado a receita e gU'lrda
dos Cofres; aos quaes ordeno) que em cada uma das
qit4\s Náos tenhão um ~livro á parte) rubricado pelo
COllselhei·ro de .minha Fazenda mais .moderno J no
qual se registem as quantias ,de ouro.em mOt!da , -e as
peças da qualidade perminida, .que as partes qui'i.e­
rem trazer fóra dos Cofres j e no mesmo tempo. que
se registarem, se entregue aos taes Capit5es e Officiaes
o,um por cento da quantidade.e valor dellas-; a impor...
tancia do querl elles men·ão separaclalil)ente nos Cofres .•
para darem della conta, e passem gui"is ás ,partes, ,POf
onde conste do registo,e pagamento, que tiverem fei­
tq} e o um por cento da conducção das taes peças, que
permitro se possão ,trazer fóra dos Cofres, sem fazer
dj.~tincção dos t@quas, nem do maior, .ou menor·fei.­
lia dellas" se regule de ,todas a,raz-áo de miJ,-e quatro­
ccnros reis por oirava do seu peso. E chegando a ..este
Rei no os Na vias. às .partes J que trouxerem fóra dos
Cofres ouro-em moeda) ou peças permittidas J hão de
appresemar ao Ministro, que for visitar o Nav.io., .as
gu ias, ..e a moeda, ou peças ,) que nclIas v·ierem de­
cl-aradas; e conferindo uma e outra (musa, ·e Minis~ro

lhes rubricará as guias·: e quand0 as parte-s desembar­
carem. appresentará'ô no lugar, aonde ·hão de ser
buS,.cadas, ao Ministro, que ahi estiver) as guias, e
o conteúdo nellas; e achando·se que .concordão, o
mesmo Ministro .lhes deixará -levar o declarado nas
guias, tomando estas.. ·rubricando-as e ,guardando­
as. parjl depois se,conferi-rem na Casa da moeda com
o Li·vro .do Mani festo e registo, e ·se dar a des.car:ga.

• (\Ç}S di-tos -Capitães e Gfficiacs. oE de ,pagar ,o ·um
pgr cemo,; .ordeng que sémente seja exc.eptuado ce se-

LL. Ex/r. 'bm. 1/. . LU ,.



L E ( S'

gui'nte t a' saber: 9s Hábitos t' que trouxerem postos
os CavalJeiros das Ordens Militares, e os Familiares do'
Santo Officio; as peças precisas para () proprio ornato.,
que em si trouxerem p,'t'ssoas J.a cuja qualidade cOO\'e­
nhao, sendo as peças de tão pouco valor, e de tal feitio,
que mostrem náá se trazerem por fraudar o um por ccn·
to; e <lssi,tambem o ouro em moeda, e não de ourra
sorte, que os Navios das Ilhas trouxerem para c·lIas·,.
correspondente á c.arga de frucIOs, ou fazendas das

.me mas Ilhas, que tiverem Ie.vado ao Brasil. E por­
que a algumas pessoas, particularmente aos Soldados
e Marinheiros, se faq.em algumas vezes pagamentos "
depois de estarem a bordo dos Navios, para partirem
do.Brasil, de sorte que já lhes não fica tempo para·sa.
hire1}1 deUes a fazer o r:egistoJ.que dispunha a Lei de 24
de I)eze;mbro de [734, ou por outro algum incidente
lhes·,não' he passivei fazêlo €m terra, permitro que se
possão ir fazer ús manifestos e· registos ás Náos de
C.Olnboi nos Livros dellas por todo, o espaço dos pri.
me-iros 30 dias, depois dI? sahirem dos Portos, exce­
pto o caso de sGbrevir alguma tempestade, que total-­
mente embarace o fazer-se dentro delles "no qual caso
se fàrá·,. 10go que eUa cessar; C'- se q manifesto' for·de
alguma das cousas,,- que pela disposição desta Lei de.
vem vir dentro nos Cofres, se escreverá nos Livros do
J:egisto delles t mettendC:J-se nos taes Cofres as mesmas
E:Ol:Jsas; e se for das outras) que se permittem trazer
fóra dos cofres t _S~ fará o registo. em Li vro sepatado,
que al()ima fi<;:a ordenado para os manifestos, entre­
gando.s~' log9 "como fica dito, para ªegurança, o
um por cento aos Capitãd e Officiaes, que o mecte­
rão nos cofres; e a.os mesmos Capitães e Officiaes
mando qu.e não .deüem de tomar'os di-tos' manifestos t

nem f.1çáo soh:>re isso difiiGlIfdade; nem delfes) ou das
guias, ou conhecimentos, que passarem, levem emo­
lumento ,algum ás parles, que os requererem dentro
do termo assignadp;, passado· o qual) não poderáõ
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admittir mais manifesto de .pessoa álgum;t. 'E com
esta providencia hei por bem) que cesse a disposição
da referida Lei de 24 de Dez~mbro de 1734 sobre os
mais Livros de registo ordenados nella ; e qu'e para o
registo de tudo não haja mais livros I que os dos Co­
fres ) para~o que vier dentro nelles; e os. separados.
para os,manifestos .do que permino possa vir fóra dos
mesmos Cofre&. E porque do ouro e pedras ,preciosas.
que vierem do Estado do Maranhão) donde as Frotas
vem sem ComboÍ..' determino que por 'ora se não pa_
gue um por cento da conducção·: Hei por bem arde.
nar que todo o ouro em.pó. folheta) ou barra) ou la.
vrado em peça grosseiras,. ou de tosco feitio. que do
dito Estado vierem •.se registem diante do Governa.
dor e 0uvider ; ,e em sua ausencia. diante de pe.ssoas
aUf!torizadas e capazes. a quem os mesmos tiverem
commettido as suas vezes para esse effeito. em Li.
vros rubricados pelo mesmo Gov.ernador» ou (!>e1a pes­
soa I a quem eUe o commetter; os quaes 'se remette- .
ráõ na mesma monção á Secretaria de Estado: e ri di­
to ouro e peças se levnráõ á Casa da moeda desta Ci.
dade,. para que eu .• sendo servido. possa mandar tomar
uma e outra .cousa ·para ·a fabrica da moeda), pagan...
do-se.ás partes pelo seu toque segundo o.preço da Lei.
!lem haver respeito ao feitio. E todo o ouro em pó ..
folheta " ou barra. ou em moeda. ou ·la·vrado ef'O -peças
de qU:llquer sane, e as pedras p(eciosas, que dos di­
'tos Estados do 'Brasil \e Marannãe se trouxe-re-m .:sem
se observar o disposto nesta Lei, seja tudo por esse
mesmo feito perdido para -mipha:Fazenda. sem ser
.{lecessaria sentença. nem ainda dec1aratoria .• nem se
admittü defesa.) nem ,escusa alguma deste descami.
nho ; do qual se poderá clenunciar na fórma expres.
sada na dita Lei de 24 de Dezembro de 1734.• a qual
em tudo o que ·nesta não v.ai alterada,) se': cumprirá.
como ne/la se contem·: porem não se tomaráõ denun­
.ciações J que os transgressores ,derem de si proprios.

, LU 2



R'él'O qtle'm~ndo au·Regedor da Ca·sa da Stlppllcaçãcr,
Governador da Relação e Casa do Poqo, Vice-Rei do .
Estado d Brasil,. ou a quem seus'cargosscrvir, Desem­
bargadores das ditas Casa~ .G&vernadores· das Conquis­
ras, e a todos os Corregedolles, Provedores, Ou vidores ,
Juizes, Justiças, Officiaes- e pessoas oestes meus' Reinos
c' Senhorios, cumprão.e guardem esta Q'linha Lei, e"a

Ja.ção inteiramente cu·mpriF' e guardar, como ne))a se
(-ontem: e para que, venha - á. noticia de todos, e se
não possa aHegar' ignGrancia ',~ mando ao meu Chan...­
celler mór destes-Reinos e· Senhorios', oU'a'-quem seo
cargo servir', a faça p.ublicar na 'Char-tcdlaria, e enviar
o traslado della·, sob 'meu SeHo e seu signal» a todos
os Corregedores d~ ~ Gomarcas· destes kei nos .e llhas
adjacentes , .. e aos OU'Vidores' das Gonqu.istas,. e aos
das·t6fl'as-dos Donatarios-, em que os Co'tregederes não

. entrão p0fI'Gorreição;.aos-quaes manào que'a publi,;
quem logo no~·t.lIgares., em que estiverem, c a fação
p.ublicar. em ·todos os das suas Gom-.trcas c·Guvidorias;-.
e se·registará .nos·bvrc:JS do- Desembargo do· Paço> e
110s·da Casa da Suppli-<;:ação- e Relação do' Porro, e n09
dos Conselhos da -Fazenda e Ultramarino, e' nas mais

Partes', .aond~ semelhantes Leis se costumão· rcais..-
. I' b[ar; e esta.pro13f1a se ançara·.na·Torre do Tombo..

Dada em Lisboa Occidenra'l em· JS' de FevereirG>'
de, 1736.. REI.

Liy. d~8 Leij; da Chancellaria mór rol.' 67~
Li:y~ 5. do D..embargo -do Pa~o ,fQl:. .26~.-

. .
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Ord. Livi 5, ,Til. 167, á Rubr;·

Alvaríl'. (111 que' se determinou'que na Nave~(1çáQ para o
BrasiL se néio exada o nunrero de 1 avios) que be
pennif/idfJ. nem descorregut'1Jl em differt'l1/e porlo da-­
fjuelle ) ,para qft('· váo dcsptUhnd(Js.,

'DOm.João', p'or gràça de' Deos·Rei de Port~gal'173'
e' dos Alga-rves, etc; Faço saber aos que' esta"mlnha
1:ei virem). que, sehdo-me presente' o excesS0' e"
desordem •. com que se protede na Navegaç'ão das
Ilha>s adjacentes ao R<eino para: o Brasil) ,porque os'
Navios'dellas 'vio em ma' Or-'fl umero , do que lhes he
licito·,. e·lev:lo muitas fazendas Esrrangeiras, de.que'
algumas passãO" debaixo' do prerexto de serem des­
pachadas nas AHàndega's" dcste Reino;. e na' volta-'
trazem: do- Brasil para as Hhas grandes ql:lantidades de
ouro e dinheiro', que se emende se desel'lcaminhão
para ~einos estranhos, o'que he muiro contra o men
Real, serviço • e'contra a utilidade de minha Fazenda'
e publica' de 'meus ReiA0s-; - e-q,\Ienndo evitar rodos
estes 'damnos, hei por bem' ,,,-C mande' qtle'<;iagui eni'
diante' não possão ,ir das ditas Ilhas ao Bra~il' em '
cada um·anno· mais Nàvios, que os que. são permit~,

ti-dos aos habitadores del-Ias por setlS Privilegios e'
concessões; 'a sabe.r: Dous da Ilha-da Madeira; dOlls
da' Tercéra;,e um· da· de- S. M'ig-ue1: os 'quaes não
poderáõ ser'; de m'aior porre, qlje de quinhenra's caixas'
cada um ; -e 'aihqa que: sej-áã· de 'menor }ilorre ) -ord'eno )
que se não possa ..por -este'pretexto exceiler' o·dito nu.
mero. como sou informado, que ultimamente se
praticava.', E ourrosi ordeno que vão· ~as ']Jhas des­
pachados para um párto certo do Brasil) .e não possãa
pallsar '.l'Qut'ce) <para ·dcjcarregar ·nclle-loda J ou partc .
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da carga, que·levarem ;. ~ se algum Navio., .que das
ditas Ilhas não for despachado para O Brasil) passar
a qualquer porto daquelJe Estaçio» ou e:xpressamente,
ou com prete>.:to de arribada, ordeno que por esse
mesmo fc;ito .seja confiscado com toda a sua carga
para minha,Fazenda.; e o Mestre incorra em pena de
.pri.são e degredo par.a Angpla por .sete .anno~. 'E para
que conste que .se não excede o numero dos Navios
perrpittidos, que ..acima se referem, seri obriga-

. do o Me.stre de - cada um ·dos ditos Navios a tirar
. passaporte. que ·na Ilha da Madeira será passado
pelo Gpvernador e Provedor pa Fazenda; na Terceira
pelo Provepor 'da Fazenda e Corregedor; e na de S.
Miguel por pessoas, a quem elles clem para isso
commissáo: no qual passaporte se declarará que o
Navio he o primeiro" qqe,çiaqueUa Ilha sabe·naquelle

.anno, se na realidade for esse o ,primeiro; e sendo o
.s~g!1ndo·, como !1e.permittid9 na da Madeira e Ter­
,ceira, se deciarar.,á esta circumstancia., .refcrindo qual
,falo primeiro, para qual porto do'Brasil se despachou;
,e em que dia e mez partio; e estes' passaportes se
,registar~õ nas Provedorias da Fazenda das ditas Ilhas.
E não sc appresenrando na chegada ao -Brasil semelhante
,pasS<1Jpone, ordeno qkle os ditos Navio.s, que forem
.ãchados sem elle., .sejão logo conFiscados com toda a

. ctl'rga, ql.'1e leVare'll) para minha Re~l Fazenda; e
_~s Mestres sejão presos e degr-adados sete annos para
Atlgola ..0rdeno· outrosi) que os taes Nav.ios do nu­
.merõ permittido não possão levar para .0 Brasil mais.
que ,0~ fq.ltos 'e generos .das .~esm.as Ilhas, e fetzendas
.neHas .fabricadas, .e náQ_outras f;1zendas ·algumas.,
,frutos) ou gelleros ~e nenhum;t '1~lalidade; nem de.
:baixo de qualquer prerexto que seja; e que para certeza
disto !Icllem das Ilhas lI,m Mnnife~to, aSllignado pejas
wesmas pes~oas acima nomeadas, dã carga, que levão;
e toda a mais, que no Br<ls'i1 se lhes adIar alem <da
cont..e~âa no qito ~ani(esto.) mand;o qu.e se lhes rome
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por perdida', e seja confiscClda: para Q1'inha Fazenda"
junt:lrnente com o Navio, em que for ach'ada, e °
Mestre delle seja preso, ,e incorra na pena de sete anno~'

de' qegrede para Ang.ola. E se· algum avio, que
deste Reino se despachar para ° Brasil, Ql! pClra qual­
quer ourra, das minhas CQnq4istas, fizer eucala em
alguma das diras Ilhas, ou em alguma dás OlTtras dos
Açon:s, .ordeno que ná0 possa levllr dellas mais, ·que
frutos, c' generos das mesmas Ilhas, de que' será
obrigado o Mestre a'tirar Manifesto, na 'fórru3 acima
declarada; e chegando aos portos, a que fô)'em. des_'_
tinados, se praticará na destárga destes Navios'
o mesmo,. que nesta Lei se- dispoem a respeito'
dos que pe1Jencem ás" mesmas Ilhas: e achal.)tl'o-se­
que levão fazenda alguma estrangeira) áIem da que
houverem despachado nél~ Alfandegas destes Reinoli"
ordenO"que-,seja confi cada juntamente com o Navio.
e'o- Mestre preso e degrad-ado por sete' annC!s para­
Ang.ola. E mando outrosi , que em nenhuni dos cinco'
Navios refertdos se possa trazer dos portoS' do B~asil

para as ditas Ilhas ouro algum em pó') barra, ou
folheta, nem lavrado em peças, nem diamantes, ou
outJ'iIS p tlnts pre,"iosas': e se em' qualquer destàs eSpe~

cies se converter no B'rasil a sua carga, ou parte de1la , '
não poderá vir, senao nos cefres das Náos de Guerra J,'

regisrado nos Ii'vros delles' e f{ mertido em ~ireitura a·'
esta Cone; e' tedas as ditas' especies, que torem'
a'chadas nos Navios" que do Brasil ·vierem p'lra as
ditas Ilhas". ordeno" se~ tomem por perdi~as·'para
minha Fazenda·: e sómente poderá vfr do ma iI para
as I lhas nos di~os Navios ouro em moeda, com tanro
que fique ma-nifestado e'regisràdo n s·livres das Pro­
vedOJias da Fazendã, em cujos desttictos esrivelern os
portos do Brasil) donde-paniren't s m S!1l0 Na. lOS;
e venha com certidão; 'pRssacla pelos E' crivães das
mesmas' Provedorias, e assignada' pelos Pr \ edores ;
da qual ordel10 se não leve ás panes aHlgnatura) 11.cJn



J

-L tE I s:

emolumento algum; e a dita ce-rtidão se appresen.tará
'ao 'Provedor da 'Fazenda da Ilha, a que vier o Navio.
que a mandará. .egistar em um H.vro, que ,terá na 'Sua
Provedoria, destinado par-a o dito Manifesto e Registo.
'E os ditos Provedores da Fazenda' do Brasil serão
cbrigadQs a remerrer ao ·Conselho Ultramarino todos
os annos uma conta authenrica de tudo o que assi se
registar: e para que pontualmente se execute o q.ue
a.cimarfica dis~os-ro J mando que" tanto que os I>Tav.ios
das' Ilhas .acabarem de àescarregar nos pórros do Brasil
as fazendas conteúlUtS IW Mal.lifcsto, que hão de levar.
gejão buscados exactamente por ordem clos.Governadg·
r-es e Provedores da Fa:z.enda. para ve·r, se.trollxerão
alguma fa.zenda mais álem da conreúda no Manifesto ;
e no principio I ou meio da descarga .se poderáõ clar
dS mes~a b!lscas. se aos ditos parecer; e se se achar
alguma consa·contra.a prohibição acima, será perdida
para minha Real Fazenda, .e o Navio confiscado, e o
·Mestre preso e degradado po·r sete annos para Angola,
como' fica dito; e depois da ultima busca, antes de
J:oceberem carga algúma,l o Go~crnadar lhes rnandar-á.
merter a, bordo um Guarda de tgda ·a confiança, e
<> Provedor da Fazenda OlHrQ. para buscarem as
,pessoas, que entrareQl nos ·taes Na vias, e as cousas
.e,carga·" que nelles menerem... examinando) se vem
ouro' em moeda sem certidão do Registo, ou S~ se
mette ouro e'1l pó, barra, folheta, oulavraclo em peças ~

.ou 'diamantes, ou ~uHas pedras preciosas; e tudo o
que nestas especies se achar, se .tome por perdido.
como acima orC'leno. Kos taes Navios ~ que sahirem do
'Brasil p;ua as ilhas, venhão a ellas em direitura, sem
poderem ·tomar outros porros .e menos .fóra dos meus
-Domin,ios. salvo ,em caso de necessidade urgem.e de
arribada, ficando sujútos ás Leis sobre ,isw estclbele,..
tidas e penas dellas; e chegados que scjão ás Ilhas os
Navios. se lhes metteráô Guardas pelo Governaçior e
~r(}ve~9r d~ .Fa,?en~a J l)il .dól Madeira,J t,la J'crç.eíra
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pelo 'Prove-dor da Fazenda e Corregedor d~Ua: e na
dç_S. Míguel por pessoas, a quem ellés derem para.
isso commíssão: e serão os ditos Navios visitados
muito exactamente t na da Madeira pelo Provedor da.
'Fazenda ~ Juiz de Fóra; e na· Terceira I ou de S.
Miguel pelo Corregedor e Provedor da Fazenda.
ou em iua ausencia por outros t a quem eIles dem
para isso commissão: e serão os ditos Navios visitados
segunda vez pelas mesmas pessoas no meio da des.
carga t e ultimamente no fim della; e achando-se
algu.ma cousa contra o disposto nesta Lei t .se execute
a pena acima declarada. Ordeno que a todos os refe­
ridos Guardas se pague de salario pela minha Fazenda
.nas respecri vas Provedorias della, por cada dia e
I)oite quatrocentos e oitenta reis nos pórtos do Brasii •
e dous tostões nos das ll.has. E se me constar que da
parte dai: Governadores, Corregedores t Provedores .
c mais pessoas acima nomeadas t ou de qualquer dellas,
haja qualquer descuido t dissimulação. ou transgressão
das min1:las Ordens no passar dos passaportes e Ma­
nifestos referidos t .e mais diligencias. que ficâo orde­
nadas nesta Lei. o ha verei por grande desserviço meu;
e usarei com elles as demon~trações de sçverídade.
que o caso -pedir; e os ditos Guardas, que de qualquer
modo forem infieís' t ou negligentes no cumprimento
da sua obrigação t ordeno que sejão degradados por
dez annos para S. Thomé j e hei por bem. que em
todos e quaesquer casos t ém que por esta Lei he
imposta pena de .perdimento t ou de confiscaçã-o, se
admittão dêllunciaçães. não sendo dadas pelos mesmos
transgressores ; e que aos denunciantes se dê o premio
da terça parte de tudo o que fizerem certo ha ver sido
desencaminhado. e se julgar por perdido c confiscado:
pelo que mando ao Regedor da Casa da.S~pplicaçãot

Governador da Relação e Casa do Porto t Vice-Rei
do Estado d·o Brasil t ou a quem seus cargos servil' t
Desembargadores das ditas Casas t Governadeces das

LL. Exll'. 9:0"" IJ. Mmm
. - -
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Conquistas j e' a todos os Corregedores, ·Prove'dores •
.Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas destes
meus Reinos e Senhorios, cumprão e guardem esta
,minha Lei, e a fação inteiramente cumprir e guardar.
como neHa se contem; e para que venha á noticia de
todos, e se não possa allegar ignorancia, mando ao
meu Chanceller mór destes Reinos e Senhorios, ou
a quem seu cargo servir, a faça publicar na Chancel.
laria. e enviar o traslado dclla, sob meu SeBo e seu

. signal. a todos os Corregedores das Comarcas destes
Reinos e Ilhas adjacentes, e ",os Ouvidores das Con_
quistas e aos das'Terra'! dos Donatarios. "em que os
Corregedores não entrão por Correição; aos quaes
man;:io que a publiquem logo nos Lugares. em que

_çstiverem. e a fação pllblicar em rodos os das suas
Comarcas e'Ouvidorias; est>reg~stapá nos livros do
Desemmargo do Paço. € nos.. da Cas da SupplicélÇão
ç Rdação do Porto, e,nos dos·JConselhos da Fazenda
e Ultramarino) e nas mais partes. aonde semellra~tes

Leis se c0srupláo registar; e tsta se'l.ançará na Torre'
do Tombo. Dada em Lisboa Ocddental a 20 de
Março de 1736. REl.

Liv. das Leis da. Chancellaria rruk rol. 7~'
Liv. 5, do Desembargo do P:u;o rol. ~61'.

Alvará) pelo qual SIm MogtJl'tide foi urvido luar ',u
" SecreJarias de EsJadtJ.

Eu EIR:ei fuça' saber aoS' que. ~S$e Mvará virem,
que, ha vendo.se est-abdecieto flor outro AI vaJâ de 29,
de- Novembro'de 1643' a reparriçáQ da~.duàs ·Sec.rera.
rias de Estado, e das M'ereês e- Expediente, a que de. I

pois- se acefesccntou a- da' Assignatura) corJ.l' o; fim de. , ,
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facilitar a expedição dos negocios , que costumão subir
. á minha Real presênça para serem despachados; tem
mostrado a experiencia" que desta providencia não re­
'sulta a utilidade, que se considerou no dito Alvârá, antes
pelo contrario se encontrão na sua pratica alguns incon.
venientes graves, e maior dilação e embaraço no despa.­
cho das ditas Secretarias, mo só por não constar com

I toda a clareza necessaria das materias ) q-ue pertencem a
cada uma J mas por separar o dito Alv~rá algumas,
que devião andar unidas. e muito mais por passarem
os negocias J depois de resolutos em qualque'r das duas
primeiras Secretarias, para o expediente da terceira cla.
Assignarura; fazendo-se preciso J que o Secretaria
della os torne a examinar de novo, e as resoluções,
que sobre eIles fui servido tomar) a fim de conferilas
com as Ordens. ql1ando he mais natural) que cada
uma das ditas Secretarias tenha o seu expediente, se­
p.ar~do de tudo o que diz respeito ás materias da sua
repartição; e que na mesma, por onde baixão as 1'e.
soluções) See examine, se estão conformes 'a dias ao!
Ordens, que em sua execução se expedem pelos Tri.
bunaes) e sobem á Assignatura; evitando.se por este
mbdo muitas' demoras ~ e o que he mais) occupar-se
peste emprego um Secretario, que com mais util ap....
plicação póde ter o de outra repartição, a qual se faz
preciso crear de novo em attenção d~s ~uitos nego....
cios, que com a tempo tem accrescldo, para que,
clividido o trabalho J seja mais prompta a expedição.
Pelo que tendo consideração ao referido) e desejand() dar
remedia aos ditos inconvenientes, com que se evite o
prejuizo) que delles resulta ao meu se-rviço, e ao bem­
eornmum dos meus VassalIos) sou servido ordenar que
todas as tres Secretarias sobreditas tenhão o Titu~o de'
Secretarias de Estado"e na mesma fórma os Minis.'
tros) que nellas me sexrvirem) terão tambem todos Ol
Titulo. de Secretarias de Esrado das reparriçÕes, qtie
les.p~i~.ul1eRte.lhes tocarem, as quae& serão as se...

- Mmm 2
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. guintes :. uma dos negocias interiores do Reino:' outra
)dos que pertencem á Marinha e Dominios Ultramari­
nos: e outra dos negocias Estrangeiros, e da Guerra.
Nesta conformidade pertenceráõ á Se.cretaria dos ne.
gocios do Reino as creações e provimentos de Titulos J

e dos Officiaes maiores da Casa Real; as Doações de
Senhorios de Terras J Alcaidarias móres, Jurisdicções J

Pr.ivilegios e Rendas; os pleitos e homénagens de
qualquef\.Govemo, Fortaleza, ou Capitania dos meus
Dominios; e todas as mais mercês J que eu for servido
fazer J ou pOí graça J ou em remuneração de serviços J

se despacbaráõ pela dita Secretaria; e para ella passa..
J"áõ os livros das diras mercês J e os das homenagens e
Titulas; e o Secretario da dita repartição terá em seu
poder os Sellos Reaes. Ourrosi se expediráõ pela mes­
ln a.Secretaria as nOl1)eações de todos os Prelados J assi
do Reino J como dos Dominios Ultramarinos; os pro­
vimentos de PresideiHes e Ministros para wd'Os os Tri~ ­
puna€s, Relações e lugares de Letras do mesmo Rei­
(10 -e Dominios; as eleições de Reformador t Reitor,
ou Governador da Universidade de Coimbra e Lentes
della; as appresentaçães dos Canonicatos da dita Uni­
~ersidade; e de todos os Beneficias das Ordtlns Mili~

tares J pelo que respeita sómente ás Igrejas do Reino:
e os mais provimentos de quaesquer Offieios e cargÇls
<;lo mesmo Reino, que forem da minha nomeação J

excepto os que abaixo se declarão. Todos os mais ne.
gocios, perrencentes assi ás ditas Ordens Militares e
Universidade, como ao Governo interior do Reino J

~.dministração da Justiça J e da minha Real Fazenda J

:rolida t bem commum dos Povos J ou interesse par_
ticular dos Vassallos do mesmo Heino J que se I\le
~oll\'erem de Íazer presentes J tlU seja por Consultas.
c;los Tribunaes, (i)U por Cartas de conta, ·ou por peti­
ÇÕ€S das partes J se enca,minharáõ pela dita Secretaria
d-e Estado dos negocias do Reino, clecJarandoes€i assi'
J;lQS ~obxescri12tos da.s Canas'e maçG~ das. Consulta.oS :

.'
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'e pela mesma se expeoiráó as Resoluções, que eu ror
servido tomar e quaesquer outras Ordéns, qtle não to..
earem ao Exrredientc panicular das outras Secretarias
abaixo declarado. A' Secretaria de Estado da Mari-nha'
e Conquistas pertenceráó todos os despachos, concer­
nentes á Expedição das Armadas e Frotas, e adminis.
tração da Fazenda dps seus l Arma'lerns , os provimentos
de todos os postos Militares da.'mesma Marinha, e os
Off1cias della: o Expediente dos Passaportes dos Na.­
vios, que sahirem deste porto, as Ordens sobre os que
entrarem, todas as mais dependencias da m~sma Ma­
rinha, e as Consultas, avisos e requerime.ntos, que
respeitarem ás materias referidas, se remetteráõ á dità
Secretaria com a formalidade acima declarada. Igual_
mente pertenceráó a ella as nomeações de Vice.Reis ..
Governadores e Capitães Generaes dos Estados da 111­
dia, Brasil. Maranhão, _Reino de Angola, Ilhas da
Madeira, Aç9res e Cabo.Verde e Presidios qe Afri_
ca j !Js provimentos de' t'odos QS postos'Ml1ita1res e Of­
ficios de ] ustlça e FaZénda das mesmas ~onquist-as; e,
,das Dignidades, Canoniçatos, Parochias e rpais Be­
neficias das suas 19rejas j os negocios d.as Missões e
todos os mais. pertencentes á ad mihistração da Justiça,
Fazenda Real, CQmmercio e Governo dos 'referidos
Dominios; e as Cartas, que me escreverem os Vice­
Reis, Governadores, Prelados e quaesquer outras p~s­

soas, não sendo dirigidas a algum :Tribunal, se relTlet_
teráõ á dita Secretaria, ' e por elJa se expediráõ as re­
spostas. Pela Secret-aria dos negocios Estrangeiros e
da Guerra correráõ todas as negociações com qualquer.
outra Corte; as nomeações dos Ministros, ,que hou.
verem de servir-me nas ditas Cortes ;' as instrucções,
avisos, ordens e respostas das cartas dos mesmos Mi­
nistros; os des·pachos sobre a sua subsistencia; os.
q'ratados cla Paz) Guerra I Casamentos, Al1ianças J.

Commercio e quaesquer outrqs, que se ce1ebrarem ;
l!~ Cartas para os Reis', Prin<;:ipes e quaesquer outras
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pessoas de fÓI'a dos ~qus Dominjos; (l l\.8 ~opfçremci"
cOfIl 0$ Ministros Estrangeiros t qu~ assistirelTl na mi­
pha Corte t excepto quando eu for servido ~lomear li
;,lIgam delles conferente particular. Olltrosi perren­
çe~áõ á dita Secret ria, todas as dependencias pa Guer­
r~ t e dQs rp.eus Âxercitqs t. I e <lS que respeirão t ainda
~IT:lI~eljljlip~de paz t jl,q cpçp'q,.Mititar das Trepas Oestes
R ipos t re I á ad~.in.\s~r,\~ão da €on.tadoría Geral d~

Gl!t€rra t Vedorias, i. Uospiraes. Fortificações t, As.
sento~ e, (;rp.lJZ€~S das muniçGes de Guçrra: os pro.
yJmentos qe todos os, postos Militares das mesmas
Tr9pas e 0ffi~i9S Qas, s,Qbredir,as repartições :. as Or­
~~nan~ Mi.litjl1,c' e Regimentos to que eu for servido
roand;ir ~b~€1: ar, e todas,as ma~s Ordens-, q~e·se expe~

dir-em t respectivlls ás marerias referidas. E as ConsJ.l1
.qs t - que sobre eIlas se me fizerem t se remetrerá@
~délS ~ dita Secllet~r;ia na fórma a,cilDa express~daf;

e o rpe mg R ~tjqr'õ QS, GenerMs nas suas Çartlls t ce
o~ MJi t-listr-qs t. qul'J forcl')i) encarr.egados dt: glIalq lIcr d'
ljg~.ncia. ~€rt'en~el)t~_ ~s qitas mf\telüas. Hei' por bem t

e ardemo •.que fallavQo.se e e~crevençlo.se aos s<llbre.
qit.o.s. tres Secrct-a.RQS d~ Estado, se lhe~ çiê sempre o
~r.ar.a~en.tq t ''Ipe p.(:lil I!.,ei d~ l)G'~te Seprembro, de (SJ97
~e JP~ndjl d/ar ~RI B.~ge:p~r c;ta Jqsti/Ca e Casa dar Supp!i lo

caçao e Go Çf~,a~g(; .da. R~lélÇãp,AA. Pori.o- .Vedqrcs d
·FaJ.epda e ~r.~ idpptes ,ijQS Trib,U:!lé\es;. e mando que
~qd'ls as, l?~s&Ola(> <:le I'geus ~i~(j)s 6 DominiÇ>s sejão
oh 'igildas a dar- ao,s rpe mos tres ~(lGretárjos de EstaGiQ,
s~m lirpit,\ç~p d te.fl>pp e Jygar. 9J referido ·vatClV!efl.co.
OSI Ofij~iflN t -'l!!C a~igqffl .s~r,ví ~Q Q~S ~eGretç:ria d~
Es.t,afll> e qa(>j JWerc,ês tI se.di)\IidJeá:5 Re.1as tres reparo
ti.Çpes sobr,eqitas t. q& sorte que caçla uma fiq!Je com o
~eu OmFi~l tllflio[r seWl.ra~on os. mais que foreA'
I)~cessariq~, para Q seu, e.xgcdienre. E.par 'IUy nãQ
h~ja cqnfqs~ . ar resp&irp dQs Arahi\lps-.t se divipiráií
~a,mbep1 ojl)li,vro J c pag~~s, que- nelkll se .ªçh.iJrern.
~çgund9J ~ ..~I S !Uª~efjj~. ç SFé.eP.tJr,g,;lr,áA, ,niS S-Ç. c:



ta'rià9, â qúe tocatem. E'eSté AI ará qUétó que valha
e tenha força e vigor como se fosse Cana feita em
meu nome, por mim assignada e passada pela Gban..
tellaria, sem embargo da Ordenação em contrati@· e
mando se registe nos livros dos Tribunaes, Casas da
Supplicação, e do Porro, e se imprima é et1Vle aos
Generaes das Provincias, Ministros das Comarcas ê
mais pessoas dó ReiI1o, a que parecer rtecessario; e
aos Vice-Reis, Capitães Generaes-, Govermtdores j

ChancC!lJeres das Relações
'

e Ministros das Comarcas
de todos os DomYnios Ultramarinos, para que' venl1â'â
noticia de todos. Feito em Lisboa Occidental aos i3
de Julho de 1736. REI•

.. _ #" 1ft

• I

Ç)rór Liv. :1. Ti~. 51. á RubI'.

A/vará,. em que' !t dtterminqu q'u os Pto'Vtdófts proprie~_

tt+rios da Faze1'Jda não pudessem admiltir (ondições
nO'l/as nus cwtrcrfo .rem O'Rutl 1Jmep/flrilu, - (ontra o
disposto no Fegime1flo da Faz~nda •.

Eu EIRei' façoi'sabe, a'os qúe eSt~ 'méu' A1vàrá'ertt 1737
fórma de Lei virem', qu'e, sendo-me pte~:ente' ém
C'onSlllt:í do meu Conselho UIÜama'r1nó à fÓ'rro~,
com que se arrematão os contratos no l!stà'do 'do
Brasil, alterando-se as condições, com que fui er-
vido ordenar. se fizessem .as taes arremataçr~<); e sem
embargo de ter fes()lut'l'i , ,'lu~- esràs sejão 1 ;IS nesta
Corte,. convém impôr alg(frtia pc'na' ,aos Provedores'
da Fazenda, no casO:. tI,ue errfarrégand<:>-se-lhes àlgumá·
nremat<tção, a' façã contra as minhás Ordens: Hei por
bem mandar declarkr que os Pro'Veôores da Fãz'~r\da

proprietarios, qbe comravierel11 ás minhas Ordens,
aümittind'o'ctlndlCIõ'es Ifo~vak-S'eh')" o'D)eu Real ~~nepIa_
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cito, e contra o disposto no Regimento da Fazet1da
e Lei novissima , ineorráo na p~na do perdimento do~

seu.s Omeios ; e 9S ql!e não forelJ1.proprierarjos. fiquem
su pensos com a inha~ilidadc; de _servirem mais outros
alguns Offieios ~ álem de I>erem condemnados em
perdas e damnos, que á Fazenda Real da sua trans.­
gressão resultarem. Pelo que mando ao Vicç:-Rei, e
Capitão Ge\'leral de Mar e Te,rra do Estado do Brasil,
e mais Governadores e Capitães mórç~ do mesmO'
E~tado faç~o publioar éste rpeu Alvará; o qual §e re.
gistflrá na Relação d~ Bahia. e em todas as Provedorias
da: Fazenda, e ll1ais. partes neeessarias, para que se
tenha noticia do que por ~lle ordeno; e se cumpra
e guarde inteiramente. como neUe se' contém, sem
duvida alguma; e valerá, como ~arta. sem embargo
da Ordemrção' do--Lt·v. 'r:'~z'r. 40' -em cOl1rrario; e
se publicará e registará na minha. Chaoc,ellaria mór do
Reino. Lisbóa OcddentaI' I oe Abril de 1737. REI.

Liv.8. das Provisões do Conselho Ultramarinlil foI. 251 ••
'.

Ord. Liv. 3. Tit. 5, ao ptinc•.

.A.lv~rá~. em que se declarou, que. os Gentis.homms da
, Camara de Sua Mages/ade gozão do privilt!gio dos

Olfidaes da Ca a Real) p'ara tra~er os uus contendores
r .,. Y" t ,,' .I

a ""(""te. ,
.. (l I I • .' I

• fi

Eu 'I' ei faço saber aos que este Alvará virem~
gue eu h<:l por bem de declarar Rue os Gemis.homens

j

de minha Cama,ra.. hão de go!'ar do mesmo privilegio.
que pçla Ordenação do Reino Liv. 3. crit. 5. he
cemcediGio ao Camareiro mór, e outros Officiaes da'
Casa Real, paia trazerem seus contcnaores á Corre ~
como se fossem na mesm~ Ordenação npmea,dos. c.

1 _ ..... ~ I
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se comprehenderem na razão, por que se concedeo~

aos neUa nomeados este privilegio; e para que venha
á noticia de todos, mando ao meu Chanceller mór do
Reino, ou a quem seu -cargo f>ef\(' r, faça publicar
este Alvará na Chancellaria ; o qual se registará nos
Livros da Casa da Supplicação e Rtlação do Porto;
que valerá, posto que seu effeito haja de durar mais
de um anno, sem embargo da Ordenação Liv. 2.

CJit. 40. em contrario. Feito em Lisboa Occidental
a 17 de Agosto de 1737. REI.

Liv. 12. da SDpplica~o foI. 259' ver••

t. ------------,
Ord. Liv. 3. Til. 5, .§. 9.

Alvará, em que se determina que as callsas los Privi.
legiarlos da Saude se não possão tralar J smão na COI1~

servatoria della.

Eu ElRei faço saber aos que este Alyará de Lei 1731)
virem •.que tendo amsid~ração a me represe,ntar Do.
mingas de Oliveira Rosa J Escrivâo proprietario da
Provedoria mór da Saude. Conservatoria, e Appel­
Iações de todas as causas c!veis e crimes dos Officiaes
della. que sendo pelo Capitulo 21 do seu Regimento
o dito Juizo privativo para conhecer de todas as
causas cíveis e crimes dos Privilegia.dos. como Offi...
ciaes da mesma Casa, succede que muitos em prejuizo
grave de seu Offieio, cedendo do privilegio. de que
se não podem despir, como delle consta. demandão
seus contendores. e respondem demandados em Juizos
differentes J sendo a jurisdicção daquella Provedoria
mór e Conservatoria privativa para os Privilegiado~

della; e inhibitiva de outro algum Julgador, que
~egundodireito se não pódc intrometter na jurisdkçãoj

J...L. Extr. 'I~m. ll. Nnn
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a oatro privativát;nente facaltada. como já fui servid()
determinar na Lei de 3 de Agosto de 1729, a favor
dos Escrivães do Juizo de India e Mina; e na de 22

de M io de 1733, a favor dos Escrivães da Casa da
moeda., álem da que se passou a favor dos Distri.
b;uidores em ,23 de Abril de 1723 ; e assi esperava, que
com eIle ~e praticasse a mesma ebservancia, man.
dando-se~lhedeclarar por Lei, que daqui em diante se
n,ão pudesse tomar conhecimento em Juizo algum das
causas, e~ que forem parçes os Privilegiados da Cas<\
da' Saude, debaixo da pena da nullidade do proc<:osso.
custas, perdas e oamnos contra os Escrivães. que
nellas escreverem; e que o Conservador da dita Casa
possa pol' mandado seu chamar ao seu Juizo os pro-

. cessas dos ditos Privilegiados, procedendo contra
quem os não cu'rnprír. assi em uma, como em outra
cousa.; ;l,que tendo consideração e ao mais» que me
foi presente, e informação, que se houve pelo Ouvidor
da Ouvidoria da Alfandega. e 'resposta do meu Pro­
curador da Corôa, a quem se deu vista: Hei' porbem,
e mando declarar por Lei, que daqui em diante se
não tome conhecimento em Juizo algum das :causas,
ém que f9relfl panes os PriviJegiados, da Cas'a da
Saúde, deb'aixo 'da pena' da null~dade d.o processo ..
cu~tas; perdas e damnos 'Contra os Escrivâes, que
nellas escreverem,; e que o Conservado,r da düa Casa
possa por mandado seu chamar ao seu Júizo os
pro~essos d..os ~itos privi~é$.iados, procedendo (;Ol1tr,\
quem os nao cumpnr, assl em uma" como em .outr
cousa. Pelo que mando ao Regedor da Casa da Sup.
plicação, Governador da Casa do Porti), ou a quem
seus cargos se(vír, Desembargadores das ditas Casas,
e aos Corregedores do Crime e Cível de minha Corte
e destas Cidades; e aos mais Corregedores, Ouvidores ~

Juizes t Justiças. Officiaes e pessoas de meus Reinos
e Senhóriol, cumprão e guardem, e fação inteira.
mente çu.mprir e guardar e~te meu Alvará de Lei., .
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como neUe .se tontem ; e parã que venha á noticia de
todos, e se nã@ passa allegar ignorancia. mando ao
meu Cbanceller mór o faç.a log@ publicar na Chen.
cdlária. c enviar a copia deUe. soQ.rneu Sel~ e scCt
signâ.I aos Gorregedores e Ouvidores (Ias Comarcas.
e aos Ouvidor~s das terras dos Donat~rjos. em qlie ok
Corregedores nã~ enrrão por C--orreiçã@; c Se registari
nos Livros do 9ésemhargo do Pa"Ço.. e nos da Casa.
da Supplica~ã-o e Relação do Porto. aonde S'elllelbant'es. _
se cost.umão registar; e este proprio se lançará na.
:rorre ooTombo. Dadó em Lisfu0a Ckcidemál aa7
de Janeiro de 1731). REI. .

Liv. das Leis da Chimcellaria J:n~r foi. 8Z• •en~

Ord. Liv. S. Tit. 92 • §. 7.

AI'Uttrú. em qttt st dete-rmiTlão os tra/amento!. qllt s~

devem dar de palavra, e por escrito. nestes R-einos oe
. Senhorios.

DOM João, por graçá de Deos Rei de Port~ga~ 1139
e dos Algarves. etc. Faço saber aos que esta IDIIlha
L.ei virem. que constando-me a confusão. que suc.
cede nos tratamentos, por se haverem com a diutur_
nidade do tempo antiquado os que forã-o ordenados na
Lei, feita sobre esta ~aterja em 16 de Septembro
de 1597, e introduzido quasi geralmente dar tra_
tamentos maiores ás pessoas. que ntUa forão mencio~

nadas, e. dar a ot;1tras. de que .na mesma Lei se não fez
menção, o tnrtam'ento de Sehlidria. chegando este a
-extender-se com tanto 'excesso e vnlgarida'de. que se
'Confunde a ordem. e se p~rverte a distincção, que fa"!
os tratamentos estimaveis: por tanto. querendo reme.
mediar semelhante abuso. -e por oUtras rázões. qaê

Nnn 2·
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me forão presentes: Hei por bern abolir e revogar o
conteúdo na dita Lei. excepto o que nella foi disposto
a respeito da formalidade. que deve praticar-se pas
Cartas e papeis .D.Ue se me escreverem. ou ás Rainhas.
Príncipes. herde :"s. Princezas. Infantes e Infamas
de~tes Reinos: a qual continuará a observar.se con­
forme na dita Lei se continha. E quanto' aos trata­
mentos. que se ,hão de usar nestes Reinos e mais Do..
minios da minha Corôa: Hei por bem e ordeno o se..
guinte :

I. ~e aos Grandes Ecclesiastkos e Seculares deste
Reino se falIe e escreva por Eltce1Jenci-a; e no alto de
todos os pap~isJ que se lhes escreverem,. como tam­
bem nos sobrescriptos • se ponha. sendo para Çirande
Ecclesiastico, o tratamento de Ex-ceIlentissimo e Re­
verendissimo Senhor; e sendo para Grande Secular,
o de lllustrissimo c ExceIlen~issimo Senhor; e que da
mesma sorte se ralle e escreva aos meus Secretarios de
Estado: e no principio dos ditos papeis se não.us~ dQS
termos: Mm. 5mbor ~ ou &,nho.r Mttt: o que igual­
mente se observará. com toda.s as pessoas de qualquer
qualidade.

2 ~e este mesmo tratamento de palavra e por
escripto se posscrdar ao Regedor,da Justiça -da C<,lsa G1a
Supplicação; <\0 Go.vcrnador 'dél; Relação do Porto;
aos Vedores da Fazenda; e aos Presidentes do Desem.
bargo do Pflço.J. da Mesa da .Consciencia e Ordens.
do Conselho Ultramarino l e do .Senado da Carnara
desta Cidade; ma~ dentro dos Tribunaes, eryl que
presidirem. s,ejão todos obrigados a dar.lhes o dito tra..
tamento: e a todos os sobreditos não passa algucm uar
menor tt:a~a.mento·, que o de Senhoria.

3. Q!e aos que forem, ou tiverem sido Embaixa..
d.o'r.es meus a Reis' da Europa, ou a Potencias. cu.
jas Embai,x;adores, segundo o costume deste Reino. te..
nhão o mesmo tratamento, que os dos sobreditos Reis)
~! ~all~ e. ~$çreva d~ mesma sorte por Excellenci" i. que
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he '0' trãtamento, que devera tal!'lbeni dar-se aos Em­
baixadores .. que os ditos Reis, ou Potencias. manda­
-rem á minha Corte.

4 ~e.a'os Vice-,Reis da Indiare do 'Brasil, assim
actuaes') como aos que houverem sido'; aos Governa­
dores das Armas; aos Mestres de Campo Generaes
dos meus Exercitos (cuja Patente terão tambem sem_
pre os Conselheiros de Guerra); e ao General e AI.
mirante da minha Armada Real de alto bordo do Mar
Oceano. se possa fallar e escrever da mesma sorte
por Excellencia. Mas que aos mesmos Vice-Reis no
destricto de seus governos, aos Governadores das Ar­
mas e Mestres de Campo, Generaes encarregados do
governo do Exercito, ou de alguma Provincia, no
mesmo Exercito" ou.Provincia, c'omo tambem ao dito
General, e ao Almirante, quando governar por eUe
a bordo das Náos: que mandarem, sejão todos os que
se acharem no dito destricto, Exercito, Provincia t

ou"Náos, obrigados a falIar e escrever, como dito he,
.por ExcelIencia ; e aos Governadores. a quem eu for
servido conceder Parente de Capitães Generaes " darão
o mesmo tratamento só as pessoas, que se acharem
no destricto dos seus governos, em quanto nelle esti­
verem; mas a todos os sobreditos não possa alguem
dar menor trata!!1ento , que de Senhoria.

S Que aos Bispos, que assistirem neste Reino, e não
forem nomeados por mim, e a0S Ministros da Santa
Igreja PatrJarchal de Habito Prelaticio , se falIe e
escreva por Senhoria Illustrissima; e no alto de todos
os papeis, que se lhes escreverem, como tambem nos
~obrescriptos se ponha o tratamento de Illustrissimo e
Reverendissimo Senhor; e aos Conegos da Basilica
rPatriarchal ,'-que não tiverem o dito Habito.> se,falIe
e escreva por Senhoria. . . I

: 6' ~e aós Viscondes e 'Barões, aos Officiaes da
minha Casa, e aos das Casas das Rainhas e Princeza81
~estes Reinos, aos Gentis.homens da Camara dos-
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Infant~s , a@s' filhos e filhas legitimas dOO" Grandes •
. -dós Viscondes e Barões. dbs Officiaes da minha Casa.

e das Casas das Rainhas e Princezas, e aos dw Gentis
nomens da Camara dos'll1fantes, como lambem 110$

Moços Fidaigos. que até UI dia da data desta Lei
houverefil servido no Pa'fo no exercicio êiesre Foro;
e para o diante sómentf; áquelles, a quem eu houver
por toem conceder especia.l licença por escripto para
poder servir no Paço no dito exercício, se dê 0

tratamenro de Senhoria~ .
7 ~e aos Enviados e .Residentes, assi actuaes

-coma aos que houverem sido mandados por mim aos
Reis 'e Porem:ias ac;:ima teferidos, se falle e escreva
por Senhoria j que he o tratamento, que deverá tam...

. bem dar-se aus que mandarem á minha Corte os
me8mos Reis e Poce.ncia~. , '
.' 8 ~e aos Go~rnadores das Praças e CapitanIas
destes Reinos, e das Conquist~s, durante o tempo,
e no destricto de seus Governos, sejão todos obrigados
a dar o tratamento, que confórme a graduação de
seus póstos lhes t@car entte os Militares; e aos Gover.
nadares interinos da India edàJB.thia falllt!rn e escrevã<J
por Setfhoria, durante o sel1 governo, as pessoai, que
no destricto <delle se acharem.

~ ~e aos Priorei móres das Ordens de S. Bento
de Aviz, e de Sant-lago da Espada, ao Adminis.
trador da Jurisdicção Eq:lesiastica de Thomar, a0
Commissario da Bulla da Crazada, ao Reitor da
Univetlsidade <de Ceimbra., e eles Cabidos das Igreja.
Archiepiscopaes ~ Episcopaes» tahro em Sé plena.
como em Sé vacante, se fa.u~ c escreva por Senho.
rja.

10 ~e ao Geral Esmol'êr móI'» aos Refotmadores
das Ordens Religiosas» e aos Getaes das mesmas
Ordens, e ao Dom Prior da Ordem de Chrisro, se
dê o tratamento de Paternidade Reverendissima: e
c-ste mesmo tratamell'll'<iJ se poss-a dar flOS Provillciaes
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das ditas Or~en Religiosas-, e fiO R~itor' da Univer.
sidade ôe ,E",brá.l .
. II ~e ás múlheres se dê por escl'ipto e de palavra
o respectivo tratamento, que para s~us ma.ridos fica
determi nado. se em virtude desta Lei o não deverem
ter maior.

I ~ ~e,ás Camareiras móres, ás -Aias. ás Donas de
Honor. e ás Damas do' Paço. assi actua.es , como ás
que houverem sido. se falle e escreva por Excellencia
pa fórma referida.
" J 3. Q!!e ás irmãas e filh<Js legitimas dos sobreditQs
Moços Fid·algos se dê o tratamento de Senboria~

. 14 E adim, que as pess-oas acima nomeapas procurem
conservar nos casamentos a distincção , que convem
ao seu estado e qualidades j hei por beql e mando
que se ·não continuem a dar os tratamentos acjma
declarados a qualquer das pessoas referidas. se casar
s.em lieerwa. e apPl'ovJilção minha por escripto; ~'omri>
tambem -aos, fJlhos ,e iHha~ " que do ~e!:J mãrrimonio
provierem.,

J 5 N~o entenda. por esta Lei rovogar os tratamen.
tos, que euhouver ordenado ~e dem a algumas pessoas.
nqn prohibir que os Mlilitares .continu-em entre ~i 0$

tratamentos. que .até aqui pJ:,aticavão, nem o que se
costuma dar ao Seaado da Camara desta Cid{lde.

16 Orde,no. que à~qui ao diante não passão de
modo algum acç~itar os tratamentos acima referidos,
~enão as pessoas" ~ quem esta 'Lei respectivamente
os determina ~ ou petmitte" OIJ aquellas, a quem eu
for servido contedêl.os ~r ou pcrmiwlos por especial
ordem mÍflha ~ e que ninguem possa dalos a alguma
outra pessoa, nem tratar de sorte a'lguma por Excel.
lentissimo, ou Illustrissimo. ou Reverendíssimo mais
que as pessoas, a quem acima se determinão J ou
permitrem respectivamente -estes ,tratamentos.

17 E para que o referido t~nha sva de.vida execução,
2rdello -e mando que todo aquelle, que não cumprir



L E I I Y.'

e guardar inteiramente .em iodo, ou' em pa'rte o'
conteúdo nesta. Lei. sendo de qualidade de Fidalgo
até CavaIleiro) incorra pela primeira vez em pena
de cem mil reis) ametade para o accusad'or, e a outra
para Captivos; e não ha vendo accusador, ou não
querendg este acceitar a sua part<::, será tambem para
'Captivos; e pela segunda vez, Incorra em pena de

- duzentos mil reis, com a mesma applicação: e sendo
pessoa de menor qualidade, incorrerá pela primeira vez
em pena de vinte mil reis, applicados da mesma,sorte,
e em dous annos de degredo fóra do Lugar e Termo;
e pela segunda, em quarenta mil reis com a mesma
applicação, e em cinco annos de degredo para Africa :
e aquelles " q ue não ti verem bens, com que sarisfação
e paguem as referidas penas pecuniarias, pela primeira
·vez estarão presos dous tnezes; e pela segunda, quatro:
'as quaes. penas 'JIláG porlerá6 s€r moder.adas, J em
'Commutadas pôr Juiz, 'ou Tribunal algum; el sendo
os oulpados camprehendidos'!mais vezes, se lhes'im
porão maiores penas, segundo o arbitrio do Julgador J

tendo respe~to á qualidade do transgressor, e reinci­
dencia ,na culpa, álem das mais demonstrações, que
eu julgar co'nvenientes, e do meu desprazer J que
deve ser para todos a mais sensível. . -

18 .E mando a todas as J u'stiças destes meus Reinos
e Senhorios, que chegando á sua noticia, que alguma
pessoa contravem ao que acima fica ordenado, proce...
dão contra eIla, condemnando.a nali .penas sobreditas ;
e aos Corregedores da minha Corte e Casas, da Sup..
plicação " e das Relações do Porto e Conquistas, e aos
Corregedores das Comarcas, e Ouvidores dos Mestra­
dos e das Conquistas, e a quaesquer outras Justiças J

que assi o cumprão e guardem; porque de assi o
nã'o fazerem, me darei por mal servido deIles j e lnan~

darei proceder contra ás que nisso se descuidarem j

como tambem mando aos Corregedores do Crime
desca Cidade J e aos das mais Cidades e Comal'cas •
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e Ouvidores dos Mestrados e das Conquistas, e lIOS

'Provedores nos Lugares. onde' os Corregedores não
pódem entrar por Correição, que nas Correições. que
'fizerem. perguntem particularmente. se ha algun5
·cu Ipades na transgressão da presente Lei; .e con­
tra os que acharem. procedão com todo o rigor
,della.

E para ql:le a todos seja notaria. ordeno a.
Joseph Vaz de Carvalho. do meu Con&elho. que
serve de Chanceller mór. que faça logo publicar na
Chancellariaesta minha Lei. e envie o traslado della •
s.ob meu Sello e seu signal. a todos ai djtos Correge­
dores e Ouvidores; aos quaes mando que tambem -a
façao logo publicar em suas Comarcas; o que tambem
farão GS Pro,vedores nos Lugares. aonde os Correge­
.dores não puderem ent'rar por Correição. E se registatá
no livm do Registo do meu Dese,mbargo do Paço • .e
nos das Casas da 5upp!icação e Relações do Porto

-e Conquistas·; e esta pl'Opria se ·lançará na Torre do
Tombo. Escripta em Lisboa Occidental a 29 de Ja­
lJleiro de '739, REI.

Liv. uas Leis da Chaoccllaria mór foI. 68.

--------
Ord. Li·v. 5, Tit. 107. á Rubr.

Alvará. em que se de/aminOft que os Navios. que sabirem
dos PIJY/os deste Reino. llã? pQssão ir a ou/·ro difierentt! .
.daquelle. para que /em carga.

DOM João. por graça de 'Deos Rei de Portugal 1740
e dos Algarves, etc. Ftlço saber aos que esta Lei Vl-
rem. que, sendo-me presente em Consutta do meu
Conselho Ultramarino, que a')guns Mestres de Navios)

LL. E;-(Ir. TOflli ll. . 000



,ind(j) despachados dos portos deste ReIno parn os das
Conquistas» arribão a outros» aonde descar-regão as fa­

'.7.endas) que tinhão recebido para differentes part~s

'com grande prejuizo dos carr{'g~dores : e querendo eu
.evitar.o damno, que de·sta desordem se segue ao com,.
'Jmercio :. Hei por .bem, e mando que os Navios, Pa-
ta-xos, ou guaesquer outras embarcações» que dos

lp'ortos deste Reino sahireni com carga para outros das
~Conquistas t não vão a differente pOTto daqueHe, para
conde tem tomado carga; e no caso que obrigados de
L alguma necessidade arribem a outro porto, se não de-
morem neste mais tempo, que o preciso para se re-

,pararem e proverem do nccessario, e continuem logo
sua viagem para anele for a sua direita descarga, sem
deixar en1 pane alguma da carga, que levão para diffe­
.rente porto, com pena de que o Mestre, OLl Caixa •

. que o contrario fizer, e o Provedor, ou Omcial de
. minha Fazenda, que lho consentir, pagar cada um
delles oito mil cruzados. applicados para a despesa da

Lrnjnha R~l Fazenda., que administra o Con elho
Ultramarino, sem com esta pena ficarem desobrigadQs
de resareir ás partes o d;,1mno, que lhes causarem com
a sua contravcnçjo. Porem achando-se a embarcação
ânibad.'\ incapaz de poder na vegar, não incorrerá6 o
seu iVJ eiue, ou Cai xa na referida pena; mas concer­
tando- se a embarcação) ficará sem pre obrigada a le-­
vaI' a carga.ao porro)· para onde a recebeo) ainda que
passe a outro possuidor, o qual ficará sempre com a
mêsma obrigação e s~Jjeito Ú, referi.da pena. Pelo que
ma,?do ag Regedor da Casa da Supplicação) Gove.r.
nador da Relaçâo e Casa do Porto) Vice..Re' do Estado
do Brasil» Desembargadores das Relações do Reino e
Conquistas,~Governadores e Capitães móres das mes_
mas, ·e a ·todos os Corregedores, Provedores, Ou~i-.

dores, Juizes, Justiças) Officiaes e peSS0as de meus
Reinos e Senhorios, cumprão e guardem esta minha
Lei" e a fação cumprir e guardar J como nella se co~-
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fem; e para que venha á noticia çle todos. e se'não
possa all~gar ignorancia. mando ao meu Chanceller
mór destes' Reinos c Senhorios.'pu a quem seu cargo
servir. a faça publicar na Chancellaria I e enviar seli
traslado. aonde deve ser publicado; e se registétrá nlJ
livro do Conselho Ultrélmarino. e nos ~o Desembargo
do Paço, e nos da tasa da Supplicação. e nos da
Relação do Porro. e nos da Relação da Bahia. e nas
mais partes. aonde 'semelhantes Leis se costumão re..
gistar ; e esra propria se lançará na Torre do' Tom.
bo. Dada em Lisboa Occidental a 16 de Fevereiro,
de 1740. 'REI.

Lil'. das Leis da ClJancellaria mór foI. 85.

Ord. Liv. 5. Tit.75. á Rubr.
- ."

Alvará, em que se defermiflOlt que nenbuma pessOt1 pudesse
corlar arvores", , qUt produzem baunilhas. ·ou seus ramos
710S ESlados do Brasil.

Eu EIRei' faço saber aos que este Alvar<i. ,em '740
fórma de Lei virem. que, sendo-me. presente a desor-
dem) com,que ~e corrão ~s plantas. qu~ dão ~s bauri'i-
3has no Estado do Brasil) no Pará e Maral1hão, e 1 j \'1

com que se recolhem os ~ells fructos muitas vezes in­
rempestivamente: Hei po.r bem prohibir pela presenre
-Lei, que se possão cortar estas arvores) que produ-
zem as ditas baunilhas. ou seus ramos; e que roda's
as pessoas, que as·corrarem) incorrão na pena de seis
lnezes de caMa e trinta mil reis pagos della; e 'os qu'e
'colherem as mesmas b~unilhas ames do mez de Abril,
incorrão rambem na pena de dous mezes de caMa e
-vi'nte mi! reis pagos della; e que na mesma pena 'irt- .
'Carrão as pessoas, em' cuj-a$ mãos'se achar ,c-ste·fnl'et<6,

000 2
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sem estar sazonado; com declaração) que 00 pena
pecuniaria terá ametade o accusador) havendo-o. Pelo
que mando ao meu Vice-Rei e Capirão General de
.Mar e Terra no Estado do Brasil) e ao Governador
àb Estado do Maranhão e mais Governador.es Cl Capi­
tães móres·das.Capitanias de um c outro Estado; e ao
Chanceller . e Desembargadores da Relação da Bahia J

Ouvidores das Comarcas, Juizes de Fóra e Ordinarios
e mais Justi\3s dos mesmos Estados) cumprão e guar­
dem, e fação cumprir, guardar e executar esta Lei na
fórma, que nella se contem, sem duvida alguma j a
qual se publicará nas Comilrcas dos mesmos Estados J­

e se regisrará nas Camaras e mais partes, a que rocar J.

para que venha ã not1c~a de to&os. Lisboa Occiden...
tal 24 de. Maio de 1740. REI;

1:iv. elas Leis elll ClJanccllaria mór foI. 86.....

ardo Liv. 4, Tit. 4-2. ao princ•.

:.i1/vará", em que se determinou que os Negrbs, que se {Uht1S...
se1/} em ~Jilombos, se martassálJ (017J fogp em uma e.rpa-­
doa••

]14-1- Eu EIRei f~ço saber aqs que este A1vará- em fárma.
de Lei- virem, que·, sendo-me presentes os insultos")
que no Brasil commettem os escravos fugidos, a que
vulgarmente chamão Calhambollas, p.assando a falo.
zer o excesso de sejuntarem erA ~ilombosj e.sendg
preciso acudir com remedias, que evitem esta dcsor­
Gero: Hei por bem, que a todos 6& Negros , que fli)­
rem achados em ~ilombos, estando nelles volunta­
r-iame.nte, se lhes ponha com fogo. uma marca em
uma espadoa com a letra F, que para eete effeirro ha-.
_"~Iá nas Camaras; e se,. quando se for a executar estíl:
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péha', for achado já com· a mesma marca ). se me co~.
tará uma orelha, tudo por simples mandado da Jl.:liz
Ele Fóra, ou Ordinar,io da Terra, ou do Ouvidor da
Comarca, sem pr.oces.o ~um, e só pel~ notoriedade
~o facto., logo que do ~'f1ombo for trazIdo, antes de
entrar para U' c:arlêa. Pelo que mando ao Vice.Rei e
Capitão General de Mar, e Terra'do Estado-do BrasiL"
Governadores e Capitães- Generaes, Desembargadores
da Relação, Ollv.idores,.Juizes e Justiças do dito Esta.
do, cumprão e guardem'e fação cumprir e"guardar este
meu Alv~rá.em fórma de Lei), q1:le valerá., posto que
sel! effeito haja de durar mais de um anno,. sem em.
bargo da Ordenação do Li'l.'. 2. 'Tit. '40. em contrario ~ ..
(;) qual será publicado nas Comarcas do Estado do Bra­
sil , e se registará na Relação, Secreta:;a' dos Gover.
nos) Ouvidorias e Camaras do mesmo lEstada, para
.que venha á noticia de todos. D do em Lisboa Oeei.
dental c'I 3 de Março de 1"74'-' REI.

Liv. cios Provisõbs uo C' nselbo Ultramarino foJ.rg8 VeTa_.
Liv, das Leis. da Cbanccllaria..fol. 88., - .

---------------_. "

Grd. Liv., I Tif. 49- á Rubr•

.J1h'orá 110vamm/e pa5Sa~o sobre a mesma ma/eria do de 2 y.
de- De.zembro de L608.,

Eu ElRei [alÇO saber' ;oSi q~(r este Alvar~ de Lei' 1742!
v·irem , que rendo e01)sideração _.a que depois da Lei
Extra vagante de 2-5 de ;Bezenlbro de 1608 ,. que di-
"idio. os Bairros desta Cor,te, e determinou o numero e
gradUltçãCl dos Ministros c~imj'nae~ , qu~ nelles dev:i~.o

servir', s~ tem augmel)t~d?,tãocon~icleravelmente os.
mesmos Bairros) assi 1Jl} €xtensão dos limites antigos).
(lamo nQ numero dos., moradores ~ e da mesma [ór-ma,as..
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Julgados do Termo J que não podem os ditos Ministros
em tão grandes distancias acudir com a promptidão
conveniente a toda a parte, e evitar as frequentes desor­
dens, que succedem nos seus destrictos, por cuja causa
se faz preciso J para que pos ao cumprir esta, e as mais
obrigações J que lhes impoem a referida Lei J regula­
rem-se em· outra fórma os ditos. Bairros e Julgados; e
augmentar:'se á proporção o numero dos Ministros
necessarios para os reger, evirando.se jUlltólmente a
notoria desigualdade de serem uns Bairros regidos por
Juizes do Crime e outros por Corregedores J por ser
justo, e de maior decóro á mesma Corte, que todos
os (:!itos Ministros) assi como tem igual emprego) te­
nhão a mesma graduação, e se escolhão para servirem
nos ditos Bairros' os que em outros lugares de menor
predicamento tiverem já adquirido a pratica e expe.
riencía necessarias, e dado provas da sua oapacidade:
Por tanto desejando dar a p'rovidencia conveniente em
uma materia tão importante) em que se interessa o
socego publico da mesma Corte, sou servido ordenar,
que em lugar de cinco Juízes do Crime e cinco Corre­
gedores dos B~irros, que nella ha presentemente J haja
daqui ao diante doze Corregedores, com a mesma
graduação e jurisdicção. que tem os actuaes, os quaes
serviráá em outros tantos Bairros J repartindo. se estes
na fórma seguilHe: .

I O Corregedor do Bairro da rua nova terá a seu
cargo as mesmas Freguezias , que já tinha, de S. Ju­
ljão, d~ COJ;lceição, e da Magd'alena; e no Termo da
Cidade J os JulgaBos de AI vogas- Velhas J Loures, Ca­
nessas, Montemuro e Mamotas•.

2' Ao Corregedor do Bairro alto pertenceráó as
Freguezias da Encarnação, e do Sacramento ,. que já
tinha. e de mais o suburbio de Campolide J e Fregue.
iia Ílova de Santá Isabel; e no Termo os Jl3lgados
de Bemfica, Ji'ricIlas e AppeLlação. .
. 3 .Q Corregedor do Bairro' dos Remulares rerá a seu
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5argo sómente as F.r~gl.!c.:.zias· d~ S. PauI~,. e dos
Martyres, que já tinha, e no Termo <iS Julgados da
Ameixoéira, Paço do Lumiar e'C.arnide. -

4- O Correge,dor do Bairro do Rocio terá por
desrricto as me mas Freg!1ezias, que já tinha, de S.
Nicoláo Santa Justa S Christovão e S. Lourenço;
e no Termo) os Julgados de Bucellas, Villa de Rei J

·e Snnt;.Iago dos VcHws.
· 5 O Corregedor do Bairro de AIfama terá á sU,a
conta o mesmo destriGto, que já tinha, das Freguezias
de Santo Estevão, S. Vicente, S. Marinha e Santa Eri­
gracia, na parte, em Btle se extende até o Convento
de S. Bento de Xabregas; e no Termo os Julgados

, de S, cavem, Nossa Senhora dos ülivaes e Char­
neca.

· 6 No Bairro do Castçllo haverá outro Corregedor,
-.ao qual pertencerá o destricro das Freguezias de Santa
Cruz, S. Bartholomcu, S. Thomé, Santo André)
e do S11vador com a calçada da Graça atê o CE>nvento
de Penha de França, posto que peneI ça a Oluras
Freguezias; c no Termo os J uJgados d Camarate,
Unhos e Fanhões.

7 NO,Bairro do Limoeiro haverá outro Corregedor,
o qual terá por destricto o das Freguezias de Santa
Maria, S. Jorge, S. M:lftin,ho, S. Mamede e San~..

..lago; e QO Termo os Julgados de S. João da Talha,
Santa Iria, e a Póvoa de D. Martinho.

8 No Bairro da Ribeira haverá outro Corregedor,
cujo destricto será o das Freguezias de S. J ão da

,Praça, S. Pedro e S. Miguel, e -a fI' J)r.eira .de tecla
a Ribeira. desde a porta da Miseri~-oldia até o Caes
'do carvão, posto que seia de outras Freguezias; e
;no Termo os Julgados de Via-Long.a t GraFlja de
Alpriate , ,o Tojal e Santo Antonio.

9 No Bairro da Mouraria haverá outro Corregeoo~

com o destricto, que comprehende as d~as Fr guezias
de Nossa' Senhora qo Soccorro J e dos Anjos i e no
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'Termo os J~lgados de'Monteagrasso» Banho e' Ga-
- .pata ria. l rI d

10 No Bairro de Andaluz haverá outro Correge_
dor .. e gua'l terá por desnicto'o das Freguezias de

. ···S. Joseph» Nossa Senhora da Pena) 'e S. Sebastião
-da Pedreira; e nq Termo -os Julgados de Cotovias.
-:San'ro Estevão dos gados e S. ~intino.

i'l No Bairro do Monte de Sama Catharina ha­
'verá outro 'Corregedor ~ ao qual pertencerá o destricto
das duas Freguezias de Santa Carharina e Nossa Se­
n'hora das Mercês; e no Termo os Julgados do.
Milharado J Póvoa de ·Santo Adriâo, Odivellas e
Lumiar~

• 12 No Báirro de Mocambo haverá outro Corre­
gedor. ao qual pertencerá o destricro das duas Fre­
guezias de Santos. e de Nossa Senhora da Ajuda J

'com os Lugares de Alcantara e Belem; e no Termo
OS ] ulgados de Ihrcarena. Algês e Oeiras.

13 Todos os ditos Corregedores serão obrígados
a assistir nos Bairros» que lhes ·são desrinados» paRdo
todo o devid.o· cuidado em conservillos em socego;
e em evitar os continuas roubos J mortes. ferimentos
eourros insuitos. que nelles succede.m quasi quoti­
'dianamente com grave escandalo e injuria da ju&tiça';
pl'ocurando ígualmeI1ite averiguar os que se commet­
terem. e prender aos seus auctores para serem casti.
gaqos condignamente. e cumpr'indo exactamente tudo
o mais) que lhes he encarregado. :e aos seus Officiaes
suba:Itemos J assi na referida Lei e Regimento dos
'Bairr0s» como n0 ·d.os ~adrilheiros. excepto só -o
que expressamente" esti ver revoga~o por Ollltras Leis.
ou Ordens minhas ~ poste1"iorcs ás referidas.

'4- E porque sou informado, que para os ditos
Corregedores satis-hIZerem. como convem. as referidas
obrigações. necessitáo de mais -omtiaes, por não
serem bastantes pa-ra a-s muitas· dilige/"lcia·s J qu·e con­
tinuamente oecorrem, um Alcaide e um Escrivão,
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'que presentemente ha só em cada Bairro J sou servido,
que em todos haja dous 'Alcaides e dous Eserivães ;
dos quaes assistirá um Alcaide com o seu Escrivão em
casa do Corregedor J para qualquer dilig~ncia J que
oecorrer de repente; e o outro Alcaide e Escrivão.
nas ruas mais publicas do Bairro. alternando-se ás se.
manas. E para que os ditos Officiaes não possao dis­
trahir-se em outras diligencias fóra dos seus Bairros. e
·dentro delles logrem os emolumentos das que seofte...
recerem: Hei por bem ordenar. que nenhum outro Offi­
eial de Justiça mais que os referidos possão fazer pi­
nhoras .. ou quaesquer outras diligencias a requerimento
de partes dentro do destricto do seu Bairro J sob pena
de nullidade; e os Meirinhos dos Tribunaes farão só­
mente as que pelos mesmos Tribunaes lhes forem orde­
nadas J sem embargo de qualquer Estilo J ou facul.
dade J que lhes fosse concedida J as quaes hei por re­
vogadas..

15 E por me ser presente. que uma das obriga­
ções, annexas aos cargos de Juizes do Crime J que ora
sou servido supprimir J he a de irem ao Senado da Ca­
mara despachar as causas das injurias verbaes: Hei
por bem J que o Juiz das propriedades o seja [ambem
das ditas causas J e para determinalas vá ao Senado da

· Camara, aonde as despachará a final com dous Verea-
dores. E para que nesta fórma tenha a sua devida obser­

-vancia. mando ao Regedor da Casa da Supplicação. Go..
· vernaClor da Casa do Porto J ou a quem seus cargos
.' servir, Desembargadores das ditas Casas. e aos Cor..
regedores do Crime e Civel de minha Corte, e aos
mais Corregedores. Ouvidores, Juizes J Justiças.
Officiaes e pessoas de meus Reinos e Senhorios, cum­
prão e guardem. e fação inteiramente cllmprir e guardar
este meu Alvará de Lei J pelo qual hei por derogadas

· quaesquer outras Leis, Regimentos e Ordens, que
houver em contrario, como nelle se' contem. E para
que venha á noticia de tQd.os. e' se não possa allegar

LL. Ex/r. Tim. II., .Ppp
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gnorancia, mando ao meu Gha~Uer 'mór ·dos
·meus ReinosíeSenhorios, OU,ii quem seu Qargo s.ervir.
() fa-ça.p.ublicar na GhanGellaria, e envie a.copia pelle,
-sob \neu Sello e seu ,signal, QQS çorregedores e Ouvl­
dores das Comarcas, e aos Ouvidores das'íTarras dos
Donatarios, em que os Corregedores' n50 entrão ?or
Correiç:io, e mais pesseas, a quem t0car a sua.execu_

.. ção; e se registará nos livres da Mesa do Desembargo
do ,Paço., e nos da Casa da Supplicação, e Relação
do Pono. aonde semelhantes ,se costumão registar •

•e es-te proprio se lançará na Toure do ifomQP' 'IDad(i)
c:m Li boa aos 25 de Março de 1'74.2. RJEI.

Liv, das Leis da'Cb:lnc~lJaria mór lol. ~9"Yers.

Oul. I;.iv. I. Tit. I. ao princ.

'./l/vará, em que se recommenda a brevidade dos· qC$.P4thqs,
(J o6servanfia .de varias OrdCJ1flr"Oes, a firtl1d/idtlde· das
visitas nas 'cadRas) e outras COIU/IS .im/lfjrlantes ao
exercicio da Jusliça.

] 142 Eu En~ei f,áço sa~er aqs ql.).C~ .este Alv.ará de Lei
virem, que scodq.preciso .ÇlHpli.c,ar remedia pl'omp~o

'á escandalosa .liberdade , coro qU,e ne.sta (arte se com­
mettem fr~qllenrqs roubos, mort,es, feri 1).1entos., e
outros m&lefic~os cQm tal excesso, qye falta 'inteira­
mente aos meu,s VélssallQs I e ao.s das ql!tr21S Nações.
q.ue nella residem, aquella .segl,lfé}.nça) com que he
justo. que vi vão e possuão :selJ,S bens,; é cOJ}staodo-me.
que a cal)s.a princi paI de Coprinullr.em 'estes insultc;>s
.he a falta de obseryanc;ja das ,Leis ) qU!==l.para evit.álos
se tem promulgado em ,diversqs tem.pqs t espec~almente

,o Regimento d,Os Bairros (r). e p dos Ql.aprilhelros.(2):
J;!ou.ve por )Jern .ordenar .qllÇ ~um e P.JHl~~ s_e _oQ.sçrvem

(I) V.j\lv. de;z5 de,J)~zembrp,Àe.1608.

(:I) y. Regi-m. de l,a. de l!arço de f6\~.
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inviolave1m-ente cfaqui ao diante em tudo o que não
estiverem expressamente revogaoos por outras Leis
posteriores. E fui o1lJtrosÍ ser.vida a"acrescentar o nu.
mero dos:Mínistros Crimínaes, e Officiaes subalternos
dos ditos Bairros. (,I )., para que sendo ma'is os Execu.
toros das, ditas Leis, e empr~gando-se todos com
o cuidado e :zelo ,. que devem J e lhes tenho ordenado,
em vigiarem os sellS respectivos' destrictos • e evitarem
que nelles sucoedão semelhantes desordens) possa'
restabelecer...se o socego' publico) como he preciso
em uma Corte: tão pgpU\()SIl, e tão frequentada das'
Nações Estrangeiras, Mas porque ainda- estas provi­
dencias não serão sufficientes e effica·ze·s para. remediar
o damno, que se experimenta J se ao meEmo tempo
se não applicarem. outras J para que os R-eos dos
referidos delict-as seJão prompta e exemplarmente
castigados J' -proourando-se prevenir as innumera veis
indus'trias e subterfugios., com que a sua astllcia) e­
de seus Patronos costumãonão só nas causas ordinarias t

mas ainda· nas .summarras, e 'muito mais nas que se'
determinâo·nas v.isitas, ou illudir totalmente o castigo,
que merecem, ou ao menos dilatalo, accrescentando-se
juntamente as penas corporaes em alguns casos, em
que no tempa presente se faz pre.ciso usar de maior
rigor com os culpados, do que permittiâo as amigas:
Leis; por tanto: Hei por bem e mando que, alem
do que nesta parte está d€terminado nas ditas Leis,
e nos referidos Regimentos, se observem as Ordens'
seguintes-:

I Primeiramente ordeno' que os Ministros, a'
quem pela Lei está commettida a'obrigação de tirar'
as devassas de casos especiaes (2) J as . em e conclúáo'
dentro do tempa prefixo e determinado pela Orde­
nação do Liv. I. enl. 65. §. 3 [, sem que para as dilata­
rem por mais tempo· se 'possão valer deescUSI\ alguma ..

(~) V'IO meslllO AI", dC'25 de Del.embro de 1608.
(2) '!l, íntr, '

Ppp 2.
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excepto no caso t (m que se faça inÇlispensavelménte
precisa maior demora para se perguntarem algumas
testemunhas referidas t ou para concluir.se alguma
outra diligencia j o que os ditos Ministros executaráô
com a maior brevidade t que for passiveI (I). remete
tendo com a mesma as ditas devassas t logo que tiradas
forem. aonde tocarem. não lhes pertencendo pela
Lei serem Juizes dellas. E nas residencias se inquirirá,
se o.s ditos Ministros tiverão nesta parte alguma omis­

.são fazendo os Sy nd icantes a este fim os exames e
diligencias t que julgarem necessarias j e havendo-a J

lhes farão della culpa.
2 E porque igualmente necessita de remedia a

Ienridão t com que se processão e sentencêão as
.d~as. devassas) demorando.se muitas vezes tantos
a.f.I\)Os •. que ou não chega a exccutar~se o castigo nos
R~C?s., por terem fallecido antes. ou se executa a
tempo t q.ue já não lembra o delicto, do que resultão,
~lem da jnjuria da Justiça, outros, muitos inconve­
nientes gr.aves: Sou servido ordenar I que os casos
capiraes, a que se fizer summario. se sentencêem
dentro do termo de seis mezes, como já foi determi­
Ilado. por Resolução de T3 de Setembro de 169 r. E
quando os ditos summarios se propuzerem em a Rela­
ção, examinará o Regedor, ou quem seu cargo
~rvir, se he passado o dito termo; e constando que
se excedeo por culpa. ali omissão do Escrivão, ou
do Sollicirador da Jusri.ça, os suspenderá por outro
tamo tempo) quanto tiver corrido álem dos diros seis
mezes: e sendQ a culpa. ou omissão do 'Ministre)
me dar:í o diro Regedor conta, para fazer com elle
a demonstracçã , ql1e for servido, tendo entendido
que lhe hei por muito recommendada esta diligencia.

3 Nas causas ord.inari<)s, em que ou os offendidos J

ou a Justiça forem partes, se procederá na mesma

(I) V. Carro de 12 de Janeiro de J63!h e Decrett. de aS de Nonmbr4l
de 16621 e J4 de Juba de J668.
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fórma')- pondo os Juizes· dellas todo o <midado, que
convem, em restringirem os termos, e' evitarem
requerimentos affectados , ou calumniosos, e proce­
dendo contra os Advogados das partes) que os inten­
tarem ,_ com penas pecuniarias) e de p.risão e suspen-.
são j e do mesmo modo .contra ;os Officiaes , que ou.
por froxidão, ou maliciQsamente as demorarem. E.
quando os Reos não puderem ser presos. se procederá,
á sua revelia, citando-os por· edictos na [órma determi­
nada na Ordenação do Liv.. 5- ~it•. 126., que indevi..
da mente se tem. posto em esquecimento.

4 E. atten·de.ndo a que nas causas dos presos P<Y"
bres costumão ser maiores as demoras, porque depois
de pronunciados, não tendo meios para prepararem os
seus livramentos, repugnãa os Escri vães continuar os.
processos sem lhes pagar: Hei por bem ordenar, que
tomando.se a rolos ditos presos pobres e seus proces­
sos, sejão constrangidos os rEscrivães·, a que tocarem,
com pena de suspensão a continualos; para.o que terá.
cuidado o Regedor, ou quem seu .cargo servir, de
mandar iu á sua. presença o..dito rol uma vez ao menos
em cada :mez·, e examinar, se houve omissão culpa ve1
nos Escrivães a respeitl,l dos ditos processos, e os fará.
sentencear, dando.se quanto ao pagamento das custas~

e das penas pecuniarias , em que os Reos forem con.
demnados., .a pravidencia, .que ap.ontão as Ordenações
do Liv. 5. 'l'it.139., e do Li'lJ. I. q-'il. 24,

5 E para q.ue o dito Regedor possa-ser plenamente
infOrmado. nesta materia l ordeno que o Desembarga_
dor Promotor da. Justiça cump.ra infallivelmente a
obógação, que h.e annexa.ao seu· cargo t .de ir pessoal...
m(!ote visitar as cadêas .no primeiro dJa de cada mez t

jumamente. com o Sollicitador da J!-lstiça) para rorna_
rem, a rol todos os .presos) que nellas houv~r (J), e.o
Regedor lhes mandará dar. liv.ramento; êomo tambem
para.que se não demore a execução das sentenças, doi!

{JJ._ y, l\e,~m. dll Cua da SúppJ.ica~ii.o de 7de 1lUlho de 16.25. §..J!~
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queJ jár:,~stÍ'vel'em' ~bl1deMnàd(JS., o,u em deg~edo·. ().U:
em'etJtras'F''ena8~ ,

6 Pôr, se·r infot:mad()'J que Ghr ft'CiHdade, com
qúe ·haje se .avo.cãé>· ás a@J:rúçõ~s dá.. Cartel incdjstin(:ta_
menU~ ·qua@s'1u€.r oausa.szoritneSi.do:; Bairros!', tem. re­
siihaàô lIlAl'·~m;'ito totatlrnt-n~er.c~)Jjlllrari:o.au fim. C€lm

~-tle' ~permtt.(ÍrãQ esta:g· avg~Cilrias ; po,nque em lugat'l
det s -é-x..p~'il'em \mais ·prompta.m€J1te as ditas -causas,
se 'cl'i~'âtão muiolig 'ma:isj e muiras;:v€'les se'poem em total.
esql:l~~rMnto, de> SQ1't@ qi!:le' não siío .castig.ados os.Reas i

nem satisfeitas asepane-s> qffc:mdticlas; e os Es€rivães doo
Bãirr@fs'" e tambem-os tias Ou,vi'derias dd Crime perdem
os .€nldlúme1'ltos) que justamente pertenC<ião aos seUi
@ffiCios : Hei r~r' bQm revogar. O' clico Estilo e qual.
<1l:1er Lei, OEdem, ou Assento', em que se funde,
:f.nandanda que sé' tc:mliâo'lugar as ditas avocatorias noS
casos'. que- proV'adas m~re.c€Fem pela Lei pena do
lI'Iol're natlual,. ou oivd J, ou corrnmcnto dt membro.
c'll'âo' em outFQ a<lgum ' "

7' E porque o despac.ho das vJsitas, quc-na fórmor
da Lei se devem'fuer todos os mezes nas- cadêàs da
Corte e Cidade', h:~. o ·meio .mais fáCil, e cffica·z,., para
serem promptameme castigados. muitos vádios, la'.
dr5e::s' fOFCnigue-ii'as~e outros.malfeitoJtes., que-'pllrturbãà
a ,Corte ; e heJcon~enien'te que os M'fnistrps " q lt1e -cos.,
tmnâo assistir nas' dh:as' visitas, tenhão a jurisdic.ção
necessaria. para poderem justam~nte castiga.r e impô'r
p.enas condignas aos- ditos malfeitores, que' de mItra
serte ou se perpe'E6ão e morrem nas J €adêas , ou são
solEes impu~eme-nte, com o furrcl:lmenta de não terem
culpa formadalt e com granãe prejuizo da- Reppblica ,
em q.ue fidíocontilluanclo os-mesm@s ddicros, e/servin­
do de e:xemplo para se animarem outros a commettêlos:
Miá por b€.m. que o' Regedor, QU quem seu ca·rgo
servir, possa r~petlr as ditas visitas, Aão só nas diart
d~ténÍlinadbs 1"ela fiei, mas em qualquer, que lhe pa­
rec~ c'Ollveni~ntOe"e quenellM-s€jâo,sentenC'Íadõs, não
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t;ó OS ·Reo.s con}prehendidas nos..casos..a. crim~s J que
declara,o.§. '"9'da 1,aj da .~e.form,\ção<da C5:'lsa da Sup;'
plioação { I ),. {nas llaffil3em os que fGn~m,.presos_por
}.1sarem de.facas" pi!lcoJéjs. e mais armas prohibidas (2),
!C da mesma f,Órma as .fran~ressores I da p '~hjbiçaD

dos capuzes, .impG>nQ9-se ,a: uns e .ourros as Jpenas ji
esta~61ecidas :cpotrar;os que usiio d.as di~ armas,e
capuz~s, sem preQed.er outra alg4ma fórma;, ou
figura de Juizo mais, que os summarios, e as infor­
mações das -M-inisfl'os .dos HairrQs , ,a ,cujas ordens
estiverem presos, porque dos·autos e perglln~s-, que
ac:Js 'R~os 'forem f<ütas, .constará .sufficiememente a
verdade . para serem ou condemnados, oú ab~oltos.

8 E attendendo'a que .as penas estab>eIecidas contra
~os mais Reosi, que se .costumão scntencear n<ls ditas
visitas, não, são -as .que .bastão. paJ;'a condignamente
serem castigad0s., e~se'consegu ir o fim de' se -evita­
rem semelhantes delictos: Hei,poE,I3.em, ....que .-se lhes

-possão ilTJpôr, com prOjDorção i ,qualidade' das su·as
\culpas e pessoas, as penas.de açoutes, gªlé~, s.erviço
nas obras publicas, e.doJJ.s .tr·atos de polé, para. cujo
effeito o cie:no que logo se mand€m !fwantar duas

-'polés, uma no Roero, .e QUrta no larg{) da Ribeira.
E sendo algunl dos dUos Re,Os notoriamente ladrão
de quatrocentos reis, ;se pratieará o·di~posto no §. 10·

. da Reformação da Justiça, p.ondo.se-lhe mi\rca nas
costas. E as mesmas penas se potieráõ impôr pelos
referidos crimes aos qlJe judicialmente forem senre.n­
ciados , e conv<maidos -delles.

9 0urrosi sou ,:ser.vido, que das penas, impostas
por Assento das visitas, se não admiuão 'ID,ais que
uns embargos, posto que os ReQs gozem do beneficio
da restituição, os quaes seliâo obrigados a allegar
dentro do CeFITIO lpermitüdo pelo §. 17 da· Reformação

(I) V. 9 mesmo Regiro. §. 9.
(2) V. Alvv. de 19 de Janeiro de 16og, ~o de JaDeiro de 1634, 23 de'

'Fevereiro de 16~714 de o.l1tubro.ije'16~. e 29 delMirço.de·1.719.
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da Justiça, para o que lhes poderá dar vista o Cor~

-regedor do Cri me da Corte, a que pertencer; e o
mesmo Corregedor na presença do Regedor senten­

'ceará os ditos embargos com os mais Juizes certos.
e com toda a brevidade. E confirmando.se o Assento
da visita, se exccutará5 logo as penas. sendo depois
solto ó Reo, posto que tenha parte, constando que
não tem meios. cam que resarcir o damno~ que lhe
'causou.

-10 Mas porque sou informado, que por industria
'·de alguns Reos e seus Patronos. e sinistras infor..
"mações vocaes dos Escrivães, são soltos nas ditas vi­
·sitas àlguns. que corrião livramento ordinario., e outros,
-que merecião mais severo ~astigo: Sou servido ordenar
que nenhum preso seja despachado em audiencia de
'visita) sem se verem os summa-rios) ·e haver infor..
-mação dos Ministros) por cujas ordens farão presos»
-os ql:!aes -serão '0brigados a fazer as ditas 'informações
:por escripto. declarando em subslancia a prova. que

\ 'ha contra cada um dos ditos Rem;. E para que tenhão
-tempo competente para fa'l.erem as ditas informações»
-conforme o que constar das -devassas e querélas. o
Regedor lhes fará av.so -tres dias antes do em q~e se
'houver de fazer a 'visita. E tendo os ditos Ministros
-impedimento legitimo paTa irem assistir neHa. ce..
'me~eráõ as ditas informações por qualquer dos outroS
Ministros <;los Bairros t que houverem de assistir»

. ·e não por mãos dos Escrivãos. .
I I Nas visitas, que os Corregedores ,do Crime

<ôa Certe sáe,) obrigados a .fazer alternativamente na
-c.adêa do 'franco. eKaminaráõ com a mesma .exacção
-as culpas d0& presos. não se regulando pelas' ·infor--
·mações) que delias lhes derem os Escrivâes) mas
'Pelas que lhes remetteráó por escripto os Ministros
.dos Bairros. E mandaráõ ir á su~ presença Oi mesmo&
.presos ,'não admittindo na visita. como ~Otl informado
.que indev~íUnen~ se .prat!~a algumas ~.ezes" aos que
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chamão appresentados, mas S0 aos que realmente esti­
verem presos, e só pelas culpas, por que o podem
estar na dita cadêa , declaradas na Ordenação da
Li'll. 5. '"fil. 79. E os que acharem em termos de
serem soltos, o n~o serão, sem que primeiro no
Assento, que se costuma fazer á margem do que
tem cada um dos presos no Livro do Carcereiro.
se declare que foi solto por tal crime, e não simples­
mente que foi solto, para que não possão approvei.
tar-se do dito Assento, como alguns tem feito, para
se mostrarem livres por outras culpas mais graves.

. E achando os diros Corregedores alguns presos com
culpas differentes das que declara a referida Orde­
nação, os mandaráã logo passar para as cadêas do
l"imoeiro. -

1:2 E os Alcaides) Meirinhos e mais Officiaes ~

que achando algumas facas. ou outras armas próhi.
bidas, as não coutarem, fazendo autos das achadas,
e entregando-os aos Ministros, a quem pertencerem,
dentro do termo de vinte e quatro horas, incorreráó
em pena de suspensão por seis mezes. e de seis mil
reis para quem os denunciar. E constando o fizerão
por dinheiro, ou outro algum interesse, sendo pro­
prietarios , perderáõ os Offieios em sua vida; e sendo
serventuarios, serão privados das serventias. e inha­
beis para mais não servirem os ditos Officios, nem
outros alguns.

13 E ao Regedor da Casa da Supplicação, 01I

quem seu cai'go servir, encarrego com muito especial
recommendação, que faça executar todo o referidq.
como tambem que tenha grande cuidado de averiguar.
se os Ministros e Officiaes dos Bairros cumprem_
como devem, e lhes tenho ordenado, o que se lhes
encarrega nos referidos Regimentos dos Bairros ~ e
dos ~adrilheiros; e havendo em alguns dos ditos

J.\4i1iistros falta attendive1 , ou negligencia e omissão
~ulp~ve1, me dará conta J e da mesma fórma do bem

LL. EN/r. 7rorn.lI." - qqq -
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que outros me servirem. E P!\fíl que nesta fórma 'tenha
à sua devida QbServallcia, mando ao Regedor da Casa
da Supplicaçijg, Governaclor da Casa do Porra, ou
a quem SCUlI. çargoi servir, Oe~embargaclores das
ditas Caaas J e: aQs Corrcgçdores do Crime e Civel
da minha Cort<:, e aos mais Corregedores. OLlvidQfes~

Juizes. Justiças, Officiae~ e pessoéls de meult Reino~

e Senhorios. cllmpr-âQ e gllardern, e fação inteiramente
cumprir e guardar este mell Alvará de Lei. pelo qual
hei por derogada~ quaesquer olltr~S Leis. Regimentos.
ou Ordens em contrariQ, como neHe se comem. E
para que venha á no~ici~ de todos. e se não possa al­
legar ignoranciíl. mando ao meu Chanceller mór dt;
meus Reioas e. Senhorio.s. ~ l.l quem seu carga ser­
vir, o faça publicar na Chance!laria, e enviar a copil:\
qelle-, sob meu Scllo e seu sjgn~tl. aos Corregedores e
Ouvid.:,res das Comarcas. e aos Ouvido.res das Terras
qos Donatarios , em que QS Corregedores não eotrâo
por Correição. e mais pessoas, a quem tocar a sua exe­
cução; e se registará nos li vros da Mesa do Desem",
bargo do Paço, e nos da Casa. da Supplicação e Rela­
ção do Porto, onde s.emelhanees se costumão registar ;,
e· este proprio se lall~arã na Torre do Tombo. Dado
em Lisbo.a aos 3 ( de Ma~o de 1742. REI.

Liv. dai Leis da Chancellaria mÓI' do Reino foI. 95.

O,d. Liv. S. Ti~. 10Q. á Rublo

A/vará " em.. que se lIYQhibiráQ velJJdos e sedas lavradttt
e./{uarni{oes de otlro ás pesso.4s assistentes no Râno de­
Angf}Ja... n~ mula O/ftciae.s MiIJ!ares de Capitáo para
'~m.a ..

EUEIRei façosab~'aosque-este-meuAlvará em ror...
ma-de l.ei virem ~ 'lqe sendo..mc presente a ex<:esso f!'- .
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superfluidade, que entre os meus Vassallos do Reina
de Angela se tem de annos a esta parte introduzido.
~ssi nos vestidos e trajes de suas pessoas, 'como nos
seus funeraes , consumindo com inutil luxo Oi cabe...
daes e substancia de suas casas, e aínda os de seus cor.
respondentes, por ser D commercio o melhor interesse
e vantagem daquelle Reino: Hei por bem ordenat
que nenhuma pessoa, d.e qualquer qualidade, cstade)
ou graduação que seja, natural, morador, ou assis.
tente, posto que por breve tempo, no dito Reino.
possa vestir veludos lisos, ou lavrados" tiços, ou outr%
qualquer seda lavrada, ou tecida com ouro, .ou prata.
ou usar nos ditos vestidos de galões, finas, ou outrel
guarnição de ouro ou prata; pOl'que pela presente Lei
lhos hei por prohibidos , e lhes permitto sómente o uso
de sedas lisas, pannos, droguetes , ou outros estofos e
finas, que não forem tecidas com ouro, ou prata; e aOl

Offieiaes 'Militares pagos, ou da Ordenança, ou de
Presidios, que tiverem Patente de Capitão de infan­
taria inclusive para cima, ou a dita Patente seja assi­
gnada por minha Real Mão, ou pelas dos Governado­
t'es do mesmo Reino, lhes permitto sómente no uni­
forme fardamento, de que a todos mando usar, ca­
sas e botões de prata com um galão da mesma com
largura de um dedo de cercadura aos botõés, casas e
bolsos, sendo o galão do chapeo de largura de dous
dedos, commum a todos os Officiaes Milita1"es, posto
que de menor Patente, que a de Capitão de Infanta..
ria; e a estes no dito fardamento permitto sómenre
trazerem casas e botões de prata, cujas guarnições fó.
ra do dito fardamento hei 'por prohibidas a todos os
Officiaes Militares, de tal sone que ainda nos bo­
tões e Insignias lhes não permino mais. que o uso de
fiuas) ou tranças, sem ouro, 011 prata. E nos funerae~

hei tambem por prohibido a todas as referidas pessoas
o luxo até o presente praticado; permittindo-Ihes só.
mente um degráo alto J ou tarima ) qye sustente o tll-

Qaq ~ ,
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mula J ou esquife, não sendo o'forro, cubertura , ou
guarnição delles d~ pannos tecidos, ou orlados de ouro
ou prata,.,com sós quatro t9cheiras. E para que o casti.
go facilite a ob servancia da presente Pragmatica , ar.
deno e mando que todo aqueHe J que por qualquer
modo a não cum prir e guardá r , seja pela primeira vez
punido com um mez de prisão e vinte mil reis para o
Hospit~l do dito Rei~o, pagos da mesma prisão: as
quaes penas se lhes dobraráõ nas mais vezes, que as
transgredirem e quebrarem; e se incorrerá nellas desde
a sua publicação, excepto quanto aos veludos) tiços J

sedas, .galões, fittas e guarnições de ouro ou prata',
_cima prohibidos; f>orque a respeito deUes incorreráõ
nas ditas penas) da sua publicação a oi'tO mezes com­
pletos J os quaes sou servido conceder para o seu con.
sumo. Pelo que mando ao Governador e'Capitão Ge­
neral do Reino de Angola I Capitães, Ouvidores, Jui­
zes e mais Justic;:as delIc , cumprão, guardem, e façãd
cumprir e guardar este meu Alvará, que valerá, co­
mo Lei) posto que seu effeito haja de durar mais de
um anno, sem embargo da Ordenação do Liv. 2.

cril. 40. em contrario: e será publicado na Cidade de
S. Paulo da Assumpç:ão do Reino de Angola e mais
Fortalezas e Presidias do mesmo Reino; e se registará
na Secretari~do seu Governo, Atlditorios e mais par­
tes , a que tocar) para que seja a todos notaria o coo­
t-etido nelle. Lisboa 5 de Outubro de 174.2. RAINHA.

;J!.iv~ dila Leis da Chnllçelí~rjll mór foI. 9r...
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OId. Liv. 2. Tit. 35. §. 5.

'.Alvará. em que se determinou que. faze11do-u dispt11sa­
ção da Lei mental nos bem da Corôa, se não comprejJen.
der» os Padroados J st del/es se náo fizer expTtJsa menção.

DOM João, por graça de ~eos Rei de Portugal 174'1
e dos Algarves, etc. Faço sa.ber aos que esta minha .
Lei. virem, que, por quanro as prerogativas e pree­
minencias, que resulcão do direito do Padroado, o
fazem digno de especial nota : Hei por bem, que,
quando for servido de fazer mercê a todo e qualquer
Donatario de dispensa na Lei mental nos bens &a Co-
rôa, que com Padroado, ou Padroados tiver de juro
e her.dade, ou de vida, ou vidas J quando os tenha
nesta fórma t ou de conceder que os que já possue em
vida. ou vidas, os tenlia de juro e herdade, ainda ..
Gue sejão com a clausula. de serem fóra da Lei men-
tal, se não entendão comprehendidos os. Padroados ,
salvo no caso. em que nas ditas vidas, dispensa, ou
mercê. se fizer deijes expressa e individual mençãe.
Pelo que manda ao Regedor da Casa da Supplicação e
Governadar da Relação e Casa do Porto. OU" quem
seus cargos servir, aos Desembargadores das dira-s
Casas t e aos Corregedores do Crime e Civel de mi-
nha Corte, e a todos os mais Corr€.gedores. Provedo..
res, Juizes t J~stiças, Officiaes e pessoas destes meus
Reinos e Senhorios, que cumprão e guardem está mi-
nha Lei t e a faoção inteiramente cumprir e guardar,
como nelIa se eontem : e paTa que venha á noticia.
de todos, outrosi mando ao' Chanceller mór des es
meus Reinos e Senhorios, ou a quem seu cargo servir,
a faça publicar na Chancellaria mór do Reino, e cn-
-!~~ o traslado della a Lodos os'Corregedores e Ouvi.

','
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dores das-Comarcas. e aos Ouvidores das Terras do'!
Donatarios, em que os Corregedores não.entrao por
Correição , para que a todos sej"a notaria; e se regis­
tará nos Livros do Desembargo do Paço, e nos da Casa
da Supplicação e Relação do Porto, e nas mais partes,
aonde semelhantes Leis se costumão registar; e esta
propria se lançará na Torre do Tombo. Dada em.
Lisboa aos 14 de Novembro de 1742. A RAINHI1.

Liv. das Leis da Chance!laria m6r foI. 99. verso
. .

Ord. Liv. I. Tit. 65, §. 31.

''Alvará, em que se determinou, que flsU C(lSO de devass,.
a propi11ação do veneno, ainda que u não uguisse
tmrle.

174-3 D~M João, por graça de Deos Rei de Portugal
e dai Algarves, etc. Faço saber aos que est:! minha
Lei virem, que considerando eu a gravidade do
delicto da propioação de veneno, ainda que a morte
se não siga, e a não estar sufficiep'emente provido por
minhas Ordenações de meio para se descubrirem os
delinquentes, não bastando o das querelas, assi porque
algumas partes deixão de as dar, como por se não
poder por ellas fazer a averiguação necessaria para se
vir no conhecimento dos comprehendidos em tão grave
culpa; e assi desejando' evitala, e que os culpados
5ejão castigados, como merecem: Hei por bem
declarar, que o caso da propinação do veneno. ainda
que se não siga a morte daquelle, a quem se deu J

&eja geralmente €aso de devassa, supprindo a falta J

qu~ nesta parte houve na Lei do Reino. Pelo que
mando ao Regedor da Casa da Supplicação, Gover­
nador da Relação e Casa do Pono. ou a quem seus
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càrgos servir, Desembargadores das ditas Casas;
Governadores das Conquistas, e a todos os Correge_
dores, Provedores, Ouvidores, Juizes, Justiças e
Officiaes destes meus Reinos e Senhorios, cumprão
e guardem inteiramente esta minha Lei, como nelIa
se contem: e para que venha :í noticia de todos,
e se não possa allegar ignorancia, mando ao Chan­
celler mór destes Reinos, e Senhorios, ou a quem
seu cargo servir, a faça publicar na Chancellaria ,. e
enviar o traslado della, sob meu SeBo c seu signal, a
todos os Corregedores das Comarcas destes Reinos c
Ilhas adjacentes, e aos Ouvidores das Conquistas, e
aos das Terras dos Donatarios, em que os Correge..
dores não entrão por Correição, para a fazerem pu.
blicar nas SlJas jurisdicções, e se registará nos livros
do Desembargo do Paço, Casa da Supplicação e Re..
lação do Porto, e mais partes, aonde semelhantes Leis
se costumão registar; e esta proprra se lançará na
Torre doTombo. Dada em Lisboa ao! 28 de Fevereiro
de 1743. A RAINHA.

Liv. das Lei.s da Chancel!aria mór foI. 98.
Liv. 5. do Desembargo do Paço fole 272•

..;..--------------
Ord. Liv. I. Tit. -62. §. 68.

A!'lJa,á, em que se mandão obu1var os Alvarás a1lfigfJ$
. sobre a arrecadação do rmdimmto das crerçlls.

Eu EIRei faço saber aos que este meu Alvará de 1744
Lei virem, que eu fui servido êxpedir ao Conselho
de minha Fazenda por meu Real Decreto de 19' d~

o Junho proxirnc passado <:leste presente aflno, que
sendo-me presente a grande diminuição e abatÍlnent0, .
~m que se achava o rendimento das Te1l~s dos <Sou
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çelhos destes Reino·s. e applicado ao reparo dos mUros~
Castel'los e mais cousas. necessarias á defesa delIes ~

assi pela má administração. que os Officiaes dl\s
Camaras fazem dos bens e rendas delles. alheando-os
nulla e injustamente contra o seu Regimento e Alvará
ge 5 de Fevereiro de 1578 • e arrendando-os por
diminutos preços a pessoas poderosas, parentes e
amigos dos mesmos Officiaes. e tomando para si

. por interpostas pessoas I e ainda sobnegando a verda_
deira renda, que partem entre ~i a titulo de propinas ~

que lhes não são concedidas. nem fazendo as con_
demnaçóes e coimas nos varejos e corridas, que
devçm fazer, e tambem os Almotacés por bem de
seus Regimentos j e ainda sobnegando e repartindo
entre si e seus Officiaes as que fazem. devendo
lançalas em livros, e todos os mais rend.imenros dos
Concelhos, para por eIles tomarem conta os Prove­
dores I e saberem o que os Concelhos tçm de renda I

e se averiguar o que pertence á Terça. na fórma
ordenada no Alvará de I7 de Novembro de J 571 ;
como tambem pelos ditos Provedores não c,umpdrem
a obrigação I que tem I de tomarem com exacção devida
as ditas contas. nem tirarem as devassas. que devem I

.conforme ao Alvará de 26 de Setembro de 1608, nem
fazerem os Tombos dos bens do Concelho', -e mais
diHgencias ordenadas no dito Alvará de 5 de Feverei o
de J 578 j nem tambem os Correg,edores das Comarcas
Be portarem com a arrecadação) que devem. nas
penas da ChanceIlaria, pertencentes ,a.os Concelhos I

e ás ditas Terças, na fórma estabelecida pela Orde_
nação do Liv. r. '1'il. 61. §. 3 I e seguintes. fazendô
lançar em livro todas as penas. que se deverem, de
que não podem relevar os culpados, como se declara
no §. 7. I para pelo mesmo livro tomarem conta da
imponancia da& ditas penas os Provedores, como
p.etermina o §. 9 da mesma Ordenação. em fraude
d~ parle) g~~ das ditas çondemnaç.ães pertence aI)
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rendimento das te1'ças» como tampem .das·.-nais penáS
das Postura~ .da Cama.!:l. -e cormas ~das A.lmotacerias.
em-'que não ha .pessoa .a.lguma privilegiada.» ·na fórma'
d~c1arada 'Ra L()i -do ,R~ino, e ampliada .pela ~xtra ..
}i-!lgante ..de .23 de ,Outubro ·de Hí04, confi!,mada.
pela outl'a de 6 de Agosto '·de 1642; e ,para sé eyi­
tarem todas as refe.rid~s de$ordens» de q~ rerultão
graves .e irreparaveis d.nmos .ao bom goY~rno dos
Povos., e guarda dos [ructos .com grande detrimento
das Just-Íç.as., a.ppHcações das rendas .dos ,Concelhos
e das ':ferYjls.» de tll\e n{io.póde ha-v'er,privilegio, nem
dQaçEío, .q.ue válida seja " ·como ·se de·c1am na Or·de.
nação Liv.~fl. ·'iJ'il.. 2'-8. §. 2 ~ e 3 : Hei ,por bem ordenar
ao Cons~lho de ,minha Failenda, que em obs<!fvancia
~as ditas Leis se .passem ,Qt:dens aos (;orregedo_
.res, Prç)\\edores ejui~es..de ·Fóra de todas as.Comarcas,
'Çidades ;e VilIail des-ttls Rei.noS), ·par.a ,que todos .• e
.cada um deUes .na :par-te , .que-Ihes ·[Qca., cumprãa
jnteiramente a,s dtcas Leis., navendo .por .nullas,quaes..
EIuer doações, m~l'cês, privilegias e Sentenças., dadas
em contrario." .por esta~em deo-Iarada.s ·por ·taes pelas
mflsma.s Leis; e farão que hája,os livros -refer~dos.

·lançando Aelles inte.iramellt:e. as editas coade.mnaçães·.;
t os Tombos dos ·bens dos·Concelhos ,ordenados pela
dita LeL, tfaráo.os Juiz(!s:defóra; {e.:nas-~iUas" IiQnde
.oS ,não houv.er., ,QS P,ovedor-<?s ,das Comarcas-j ürando~

~ fazendo J:estituir Jogo aos ·.concdl\os -os b~ns •.que
aoharem .~ndã(} ~uslü:pad,os, e obrigando .àoslmesmqs
CQllc.e1-h~, que úrem .para.. .elki.., e lhes sej~o :resti"f
~ui.dQS pocSenten.Ças" perímte os'Juizes.dós Foitos rde .
.minha .Fazenda. ~$ que andarem l1uLla~e inJusfamel)t~

.alheados ; ,e Inq ·.conselho .della ae ,nâo ·.passaráõ 'aos
ditos M·inhtros ,cerJidões .pa-ra.as suas residencia~., sem
que as ·mQstrem., de que ,em tude cumprírão a-s ditas
Leis. na fórrna .or.denada neste meu Alvará -de Lei;
.e ,.0 oJ;l1esmo .conselho Ordel'lará aos Administramores
& Thesourei-res .das Terças. que não paguem. aos

LL. E.xtr. 'f111). IL Rrr
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pda repartição das.terça'S ~ ~Yll ro.ostra-rem. hav~rqm
Mmettido~ a0 ·Th~ol:Jf.eiro·geral do rendimento dellas
a certidão oa sllIa' ;rnpefr-:nlcia'';' com a r:emessa ddla ';...
(I aos Juiz·es.· d~s· Feiros de minha' Fazenda· e ContoS'
l'eeemrmn<dará-.o Chanceller·. da.- Casa da"Suppli€ação"
que serve qe Reged'G>r , a· observancia· das diras Leis~

e a d<1ste. Alyará.,. ob.l'aQo pel@· referilila De€reto, no­
qual ordeno seju'regi-stado nos livros', a-que' pertencer:~
I?~l'e qU6 m-ando 'lO' dito G:hanceller da· Casa, da Sup­
plicaçjo ". q~e· ~erve' oe Reged@r, ~ ao que' serve de
Governadbrl <:1a" Relação e E'asa" do Porto, e a: todos'
as Corr6gedó~t}S" Pii.ovedores, OOVlidores., Jú'í-zes e
mais Just~ças ,~, Offrc,iaas e. pessG3s··desres· mews Re,inos.:
.. SennoFÍ'os.cumpfâ:-o e·guardem.. este mftu ·A'~va'JIá· de.
Lei, e o falfã6 il'1t€:irameAt€' cumprir e· guardaI:' como-"
nelle ~t':'(!ont~m.·;.e ·pa.m1quC'·v·enha {á. noticia.,de rodos '"
e- s€ nãO! pP8'sa ~anCi!gãr. ig:"Qranc·ií\ .!lla-nd€Jl ae Chan-·
ee'Uer IDOOJ.. rd('}sn~s Remos e· ScmheFlos· •.. Qti·qu@m S'elJl"

~a~ga ~.erV\f" c;> fa~a--'~u·blical',·~ e'hancel.laria ~ ..e'~rlV'ta :
6 na~laà'0 d~lfe. s6b meu Seno e seu\' slgnal.~_ a'tocios'"
OS Cor'~Clgedçm:s·das·· C,!:'omarcas .destes" Reinos I" e·ao~

Ol1lV.ípÓrcl ;da . 'F'e.r:ras'· d6s' E)'ol'latarios ,'. em qu~' 0&

eorregecl~~sl"nãa entr-ão p0f.1 ~oHeição-;...• a:ds>- guae8"
l1ilando· e>publ~uem to~ nos< .Lu{f!\'Jl«s, aonde,estive.·
{em, e' que' G-~ fa~0 p.ub1i<raP:· ~m tá.dos'· 0S da- sua"'
€lqma~a e Ollv)i<d'óri.a&>~ e.se 'feglsrallá-. nas"panes ,', a,
que· p6I!tl!OOep.~•. aOÇl<d'e: st:melrna(ll~es Eeis &0t cestt'lrnão,·
JigistaJ.~~;e 68tOl pro.prio u\iva<rá'; Q:e,Leic: se 1~IR~hrái na"·
T-br-Jltl' do 'lrwnb0. Vado. Rcstal,Cida.d€. d •Li.&lDea~.. aOI"
JSL~ Jlàitho. ~~'1;,?#.' R-Al/;'!0H:Are' J • : • ~ c' .

I:iv. daa~L'i~·da CblDc,Uaria-lIIór foI; 'IOS[' ,t;
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.Alvárá J' :~m que 5~ de/t'rlfiÍful I qu~ ,as .pe'ss.&'tís miuríJttiJ
llão' paguelJJ diziTlta., senã(} nó caso, ..e11I' que se d'efefldé~
:J"e11/ tom dolo e malidtt" .~ .que' '0'5 der&êtros J que: 5~

cppurUYelU ;Js e»u/lfõe's j selldo-lhe .'releitados ,Di em:'
VfU;goS... ~lIjftig'tl.dos: por náo.prriv.ddos., Pt!lMfiJ dz'Zim'a'.

, - -,:' f J .

E·ir ·EJ.I.~~; faço ·~bei (t@s. l!{~ 'éstc ,A.l;ará v!re~" I7f1-1
.q-l:l~ -s'ellcro..me preserrtes. as d'u'Vldoo, J qt:1te se- tl·n1llão
·mo.vido: <s<;fb'llé a j.nee1Hgerf~ia e pr:af-itãl domé\! ,Reã.I
'f>tttet'o de I,~ ck·'D.eZ-e'ltl1;>yó de .(14J J ,pGr .gue1uí
'2"rVitW; sli1pprirm~ as .d·l1~ Vara.<;' .ee Jahes1 do .Civelf ..
que o~tta~ ma.:'Cllm-ara:àesra :Cid'ade'provi3'... cs'Jiea'n<:id
,@m.;!~l.t1úgu.l" duald~:o·r.f(!ições ·da C~~é!l>., qüe ,se uIÚrãe
:ás.cJUt~ duas.'J que já MMia" ..f~a1'l'~:êóWl á.rnestt'Hi

·~U~Çi0 ,e jU'risdiq:ãor.J' q1Je .QlS· .antitgas tÍTlnaó~J',ê
~pa.'Ssa:li1do, 06· .Es'e·ri.yae.s-., que ,éscY.\iiã0 pel1ânfé ',di
.E!iH>:s' g.uirI'Jes., 11 se:rv..ir .córn .os- :,l1'o'\l9s1 ;Córre.g€.dore§::
P6"r.t~mdehdlb os .dil@g( Esttiya-<ls' kônserva'r..s'e' .com

· :au'CIi\m(liffs c'd~~trjblliçfíl)l<seJJata'dtls,J c.! ·.nas..j3Fel'ogatívã§
.de ser~m "F:líbéUiães (io Jumdal':J lá <iI~ .pri:v.atrvalnen~
.esoJ!cv(!rem nas,causa's ,da'S pessoaS' ~isera·veis" quê p0i\
.twit{:lra!l1 o ·pagarem di!tÜtllf~ ....@tO.F-l iãb a-os .1l;).Í.ze:S1.cl{j
· .ei~wl'h; ,e~u@tet'HilQl.me ta.:mb'em~:o Jui.zf cla f,?~~ó~.j. ê
Cas~ dgSi~il:1tG .f!~q.uati"O a'.C{;)AsefiVâ~ã()~de!lfa4ibét'-d'ad~

,que '~o' Orf~as J 'Mt!lTor.ts, '~i.UVà.SI e fllá-is- .,pijSSbas
-miS6J:lív.6is~{!r~'GOR-c:€<hd!t:j'~ ().>Fôtte..rrd .daf€.han~eU""ria

,d~ Girláde"se'llre' d~&ore: ufi1a' satt-ãfu.çãa J .cbílre'Spond?ente
·ao,-da-m11'l I. que ~. íli~e'l\l1;avaJ·em.se ~}h~ 'tidrelfil pará
.a ICh'anoeUã·rin <iI~{; •sete ás'a-s· .as·tSent-ençaSi·,. ,.Q4e pela
-SUSq 'a~bgoFal S€. pas~ .' Fui ser-vide' r.eso'lv.et'... que
.os nove Escriv~es'.J" q~bti:nkãÜj"6S-Jui~ei dbl'Ci,v.elf~
..c&of,e.vãol jUntatn:eJ1tbrcóm gj -séi 'C', qci'ê' kitYlzl ,rllc

. Rrr 2
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duas' Correições. (!oncorrendh todos rTIlS. audien'tias;
dos quatro' Corregedores. fazendo-as esteS" tumaria..·
mente ás· semanas t. e distrjbuindo-se' entre os· ditos;
Escrivâes com' iguaJoade as causas,. que ao Juizo
das Correiç..áes· do Ci.veI. v·ierem j' e que se ex,e<:utará
não só p~.l@. Distribuidor·, qwe se·rvia no dito JUillO ,.

··mas pelo- q}Je havia. no· supprimido (\qÜe. se deve
aonservàr).,. fazendo cada um' delles o seu- Ofti€io'
alrernadamen~e aos· mezes·, e usando} os mesmos·
Escri vães- igualmente, e sem diffe.rença alguma das'
prerogativas,.que antes· distinctamente tinh~bJ havendo
em todos a'q~a1idade de 'fabelliáes' do Jud1cial.~ e a­
liberdade de esoreve,tem' o~ proeessos das pessoas.
miseraveis "que só·tinhão Os-mh:e-des Juizes' doCive1,.,
e communicanEio-se a·estes a faculdade de escre'Verem
na .causas~ das Conser~ato.ria's •. que pr~vativamente

rocavão. aQs das·· Correições;. com' o-que lhes fica­
GQrnpensa€ia. a diminui'ião,~ que aUegáo ter· oos emo-

.J~mentos dos seus'· :'T.\tig<>s elffici6S", e multo· mais­
Goín -a' utilidade." que novamente lhes' provem·de'~x­
rrabirem· do .processe todas as-suas· Sefltenças; o>quo
~ão pod~ão.fazer,). q\l'3flejO deHas . se- appc.llav~, j resal­
yando-se ta moem O' prej(Jci'lo ld"o~Pórteiro da ,GhanceI:...
!aria da ·Cidade .com se. lhe- dar· prela renda da

. plesma ChaRcellari~ a.ql,lamia· de· trinta mil reis cada
a:lUlO t. O· que só terá.ll:Jgslr em v-ida- do qLle: actual.
mente· esrá.-<servindo·: e declaro ma ser- da-minha·Reat
intenç~o <> obfigar. as peSSGas mis«ra,veis. a,. pagarem
dizima nns-causas'i em q~e. f(}rem·RClos ,_ c"Onse·rva-ndo
nas quatro Correiçóe;Cl' da G:idadf' (MIta mesma pre-roga­
~iva, que tinhão os· Jüizes do-Civd J' o que ;;e· enten­
àerá. a respeitQ semente. das di.r~ pc!ssoas r miseraeveis.,
Nos casos pp.F,e-m -i ,que. OS·Cqf .~gqc;l@~p rpelos'proo~~sos

ache m, que as taes' pesso.a~~~7Kfênçl:arão·Cúm .dolo
09·malídf\ •.;, então·serão; obrj~~:: arcondemnalas). o
aos; T~tgresl·.e lYJJaqQ}fç~~ d9 .Iqve~.forfm O~fãos e.
:Men9~~J: no,' págªmemo da :m~-.sltta. di:z.ima.J}Q-qpe

. I>
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Jêc1a-ra'ráó nas 'súas Sentenças. E porque sou iáfonna­
da,. ql!le com notorio escan'dal'b da Justiça s'e l'etardão'
calumniosamenur as execuç'0'es 'pelo meio/de embargos'
de terceiro). qoe depóis se não provãb )' sem que nas
R€g.r'àS da·, Chaocellaria se tenha occorrido a- este •frei...
queme e prejudiciai damnf)"'.: Hei por oem ordenar •
-que daqui em dial'lte sejão obrigados a"pagar dizim-a t­

sem excepção de' pessoa alguma-, todos os terceiros t"

C'ujos embargos se regeitarem )', ou se julgarem não"
provados .- havenclo.se-lhes podiql:1ida a import'ancía-'
della pelo valor dos henSl>enhoradas; E por me con-'
s~ar tambem que: por ~sa d,e se extinguirem 0'8 llJga~

res de Juizes ,do Givel "e passarem a ser aggravos o que'
erão appellaçães) ,sentírão os D6ierno'argaclores de Ag~
gravas um21 J con&ideravel diminuição nas- sua"S assigoa­
turas pela differença " que- sem justo fundamento -se fa?;',
na Lei novíssima sobre'as assigmmlíCls., dando-·se'mc....
noraos aggravos' (I h que regularmente-são causas d&.'
maior consideração : Sbu' servid'ó qu"(!',. serl'\ embargo>..:
<lo' <lisp.osta na ·diu"Lei), fevem os ditos"Desemba-r-ga.'
dores nos Feiras' de' aggr,a:vbs- O' mesmo" que' citégOf'-ét".,.
segundO' suas importancias;, per<:ebiãe das appel1ações.)
E mandB ql'Je·()· disposto neste meu AI-vará se'cumprcv'
Íflteiramenre •. com0 nelle' se' coo tem'. e- tenha-força de'
Lei .'que passa rá ··pela ChanceIlaria, e valerá. pbstÓ'
que·o· seW effeito haja de'dura-r mais de'um lIrtno·. sent"
embargo da· Grelenação Lí'v. 'l-. CJit. 40.' em contrario~

l>ado em- Lisboa·a- 8'de-Maio de' 174:5. RAINHAi,

Li,,' dat Léi. ·da· ChanceIJària mór··fo}.:lo5.-
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JOrd.• sLiv. G' ~.i~. 9.6. á Rubr:.

4IVtll"á', ew que, SC" dedarlia .as p.ssigna-trlra·s, que h§o tk
lsvpr o.s (;of'l't'gedons,J P.ro'jJedgr,es e ,ot!fr.os Ministros.

1.715 'EU EIRei, faço S<'lber aos qae ·este meu Alvará
.;v~(em; qu.e sendo-me ,presente que as Assigf1aturas
,d<.>s -Corregedores €lo Civel e mais Mirúsnos t<:Io pri­
me~rCi) baRCO de~ra eiclacle se·reg 'lváo ai Ad,a pela qua~
·tlia_, det(n~ioacla pcrla Ordena'r"o no anf.l(J cl~ .1595.J
se~do. qu.r cOQ~id.erada. a -variedade dO$ tempos e 1e...
va:nt;lmen:oo da moeda, pQ&tQ que omito se .aaprcs­
~·mta,ss.e ~ mãe, ~liltÜrur:iio ao, q~e imporotuyão no ter.n.po"
,cm, que· a @.rdepaçillh as taJ'ou'~ lt{ei, p(J-d)em~J' qu~ OS"

diros.. '6enegeêares <ilo Cí.vel, e os do, Cr-í me, Prove_
eonClS..oo.s R--esid,uBS e <2ape1las, jui'l- de India e M.jna..
~vid:o['.oo. tilfand.ega e mais Mil1istr0S doesta .CCidaçJe"

.Qo .iglla"1 ~aduação e :dçada .. levem a Assigli3twra.de
euzep!iGls' .cei&. cl.as. Se.ntellça~ deliniti,\'~s" ql>1e prof~ri ....
e I .) POS!!€! (j}ae.c.'i.ibito na sua alçada" eu .sejã@.de pre~

.ce~tan )SOOdCblas di.tas SentenC?as de qualidaGie..J l~ue S'
00. OlL c-0stumem eJtt~ahi.r dos .proGessos:~.e em:
vir.tllHllJ delllll.'i passa.r mandados da solvendo. E mand()l
qulO. @ ~~Sf>0s!o.J\1es.oo. n~~u Alvará se-cumpra iJ}teir:a:­
mc:»ita e/tenb' rçal deitAi, que passar-ií.. pcrla:.:Chan_

.cella.ria, e va'lerá ... pQs.ro que. ~u effeit.o haja de clura.,.
ma,is de um aOI1O, '~em embargo da 0rdenaç50 L;V. 2._

.'Ii!. 4@. em contrario. Dado em Lisboa aos 7 d.e Ou.
tubro de 1945. RAINHA.

Liv. d!lS ·~l!i.5 QQ op~<;,JI~iJl,. ~ór JQl 10$.



E x t· R A;-,V' A G .A: N T' ÉS.

àrd.' Liv. 1. T:it'; 62'; §. 68. -

A [vará ". elll que se 'd~etarou o de 15 de JtI~bo di I 74lJ., fi

respeito ·dos' possuidores drts Imu dos COluelbos, para'
Jert!1/I' conur'vados na posse delfis J 'pilgAlldo as pmsões..··
que ju-sloIJWN-e lhe forem- arbilrtlda-s.-

.E'v ÉIRei faço saber' aos 'qtl'e- ~~te-' Ai"vaTá virem-.-· 1745
que' havendO' resp.eitO' ao grantle e11'l'baraç{) e pertil'fba~
çãO', que causou aos Povos d~ste Reinb a execução d~
Al vará de· r 5 .de J ~·ho do allJnO passado de 1744 j qüe­
mandei passar'em f-ór1na-· dé' Eei 'soBre' ~,fac-ttrra- dês'
'romtros -dos bens d'õs Gonçelhus; e-reS't1ruição dos que se '.
achassem injusta e· 1111 lia ró'el'lte alh'eadós'; -eo ma'j'S eop;.-- ­
t-t~dO' no- ditO' Alvará t, pa~sado em benen'ci'ô dá a-rre:.··
cad-ação da ''Fhç-a, applicada 'á desp.e!ilf'da-fO}"tifitayáó e
defensa 'dó' R~ino; procedendo esta inqui'ét3'ç~o, não sói'
pela- excesso e ltlá--inrel·ligencia·, ,com que a'lgun'S d6S'
Ministros das terras d-er~ó principio á' eXêcu~ão d'a'di'tá·l

Uei ,-dê' que' rtsultátão' d-ifferel;ltes queixas; ,mas tám-­
hem pe1.o' 'pr.ejui-zo', que; se' seguia -a muitas- pessuas, .
que' fica vão ob-ri1fldas á'rcstitúição·etos'·bens , dé que se"
achãvãó de passe',.,pertencentes a't'>s' m'csmos eonce..­
lhos, <ie'qúem os'tinhão havido' p'or-dara-s,. ati afo~

ramentC'lS d:}S" Çamaras'~ , doS'" qua-es alguns se~ acnáty'
cu!ttvados e feirorizados pelo' cuidado e despesa -das"
mesrTlas" pa'hes "a 'quel11 parecia viokncia a restitui.
ção , send'Q ·óbrigados os possuidores a pnder as suas'
bemfeitorí'as~;.ou serém~obiigados'a'seguir pleiros ,;,de.
que-se-exper-irnel'ltariãe- outra's"desordens ,-·de' CJ:!Je' re.J

stI!tafÍ.a 'n1aiur d mno', -que a-colwenieRcia', q.uC' podia.:
esperar-se';' corno- tudo- mtrfói presente por' i~fófrr'la-··
ções; e'errHcbnstil-ta 'C!o' Conselho' de mjAKa Faiem-ia':'
E querendQ da.. providéndà a ...este-s in onveniel)te-s, f!'
auencH:nd - ~ Í1rlHdacle\ cofisHva'ção e sdcegÓ"dbs mees"
Va&iaUoS';' IN~i' por.bem' oe€'lá ir: o dito AJvat-á-·de,1'~:
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de j ulhe do almo passado; e ordeno e mancl~, q.ue
.sem embargo do ,disposto l1~lle J tod.a a pessoa de
.qualquer qualid.a~e e cOl,ldi,ç.ão, que possuir bens d,e
terra-s sesmaria~ J manps. baldiÇ!S, ou qualquer outr~

propri~çlade. pertencentes aos Cpncelhos. de quem
a~"hóuv«sseril por dafas. ou afor;tmentos das Càma­
~ras. ainda que feitos sem as solemnidades da .Lei e
"confirmaçõ~s minhas.J fiquem conservados na posse
.J;lQs (titos bep.,s,.J sen;l .embargo de ,os ha.verer;n.sem ti..
,:tulo 'ligit.i!llO... ,e coI'p, l1ullidflde çlo,s aforament-Q,S, pela
.falta _dos requisitos", gue çi~vião preceder, .para c-lles;
:fic,ap<ilo porem, ou guerendo ficar obrigados 11 pagar
qqs m.es~ps qeos, 9ue assi r,i V,~rel:rl. as pensões ou
~QrQ~-" qJ,1e agor,a lpes forem flr\l,jtrados.J aOi mesmos
t.Çonçelhos. de quem hot\verão $IS ditas propriedades,;
ç,ujo arbitrio será feito pGr ,louvaçlos COIll Joter,ven,Ção ~

~s~i.~tencifl qps ,Pr..p,Yf;dq.res rlólS Cor:narcas .• a quem hei
por ID~t'll ~e CPllHpett~r estf.lS diligencias, a qlle tam...
I;>e~ ha' çle as.sisti;- p con,trat~dor das Ter.ç;ts pqr si ..
qu s~u.s ProCl.lradore,s; fa.'lcndo-~.e ..sem.elh.antes a,rbj.,.

,.{rios ~~pectivamente ao .,estildo.) r~t1dim.el1to t~ uti.­
~idíHie ..J ql,le QS ditos bens .e prowit;dad('s A:ip,hão em o
tempo, gue forão ~ac.ias,> .ou a,.foradas p~1ilS ·Call)aras ..

,é\ gue' per;rea<;t:1V ; .e .segunoo o valor,~ utilidade.J qu,e
llesse ~rnpo tiyessem, se .reg\1~ar~õ ,as ,pensões» que
.djlqui em diante de.'{em pagar: ,e de todos.estes afo....
.rfló;lemo,s s~ ffH~O T9robos peJos ,(Desmo,s P.ro.vedores-,
çaqSl UI'lJ .na sl,la Comarca» e,m que fiqueq) ,coJ,Úron..
,tpdos as d'ítos bens. e declaradas as quantias das pen­
spes!, que devem pagar, segundo. o arbitrio e fórma"
ql!e ~ella? ·s~ .ff~.) ~~!lnQO 0,5 .;foqlbos Qrigin~.es no
(j:ílIrtorio'~e ç;ada I,l~~ d!l~ di.tas C~JJ;larall ~~S~tl~TjlS. e
destes \'ir~9 copias ,re~.et,ti9a~ ao Çon~elbo de r:ni~

I}ha Faz~n~a. par~.co9star eljIl todo o,te~tlm~; e Icya..
r~õ q~ ~rovç;d~res de ~eu ~al,rio ~ quª,trQq~Q.tos ~eis

pç>.r c~~~ 'l'l1,1 Ae~te;s af9~~P'le~t9s t q1Je as.si ;.~~er.em ;,
,e du~e,~1t9s. fei~ Jc~d~ l;u;n 9~ ~çu.~ Qf~clar~' :s~9~~
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estas diligencias nas Terras de su.a rcside-ncía; .e iend~

fóra t venÇ.eráô a pitocentos rei,S t e os Officiaei a este
respeito; e isto. por cada um dQs aforamentos t que
assi fizerem t á custa das partes -; e plra que. ass.i se
observe nesta conformidade. mandei passar este Al.
vará de declaração ao outro de 15 de Julho do anno
passado t pelo qual o hei por revogado na parte, em
que encontra o disposto nas declarações aqui conteú.
das t que só se -observarág e terão força e vigor.; para
o que hei por revogadas todas as minhas Leis e Alva..
ris, que dispuzerem o contrario, 'como se de cada
uma dellas fizesse expressa menção I e em tudo o mais,
alem do cOlueúdo neste Alvará t ficará tendo effeito o
(lutro, que ~e passou em 15 do dito mez de Julho .do
anno passado. E em virtude deste. e por elle hei logo.
por confirmados t como com effeito confmno. todos
os aforamentos t que se fizerem pelos ditos Provedo­
res nesta conformidade de semelhantes bens, ficanda
as partes obrigadas a pagar perpetuamente aos Conce­
lhos as pensões t em que annllalmente forem arbitrados
pelos Louvados t ficando assi suppridas as nuHidades
antecedentes t com que, forão feitos os ditos aforamen_
tos. pela falta de confirmilções minhas, e 'os mais Te­
'luisitos necessarios: para o que mandei passar este
Alvará em conformidade de uma Resolução minha,
tomada sobre duas consultas do Conselho de minha
Fazenda de 4 de Outubro deste anno. Pelo que mando
ao Regedor da Casa da Supplicação " Governador da
Relação e Casa do Porro, e todas as mais Justiças'deslC'
Reino e Senhorios t que cada um t' no que lhe perten­
cer, fação executar e cumprir o que he centeúdo neste
AIvará t cuja observancia J e promptidão delIa hei ex­
pressamen.re por recommendada) especialmente aos'
Provedorçs das -Comarcas deste Reino; e as mais Jus­
~iças delIe ~umprão e guardem este'meu Alvará de de..
daração) e fação inteirainenl:e cumprir e guardar, co­
JI.lo neIJe se contem; e será registado nas partes, aonde

LL. Ex/r. TGm.·lI.· ,.. 'Sss . .
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se co8tl1m~o regi'star l e nos livres fias. Cam~as de (o..
. das: as Coman:as.. Dard:0 ne'sma Ckbtde ~ Lisboa. á 2'

âe Outuara de f745. R:Af.NHtf.

Liv. das Leis d'á eúancolJaria mór foI. log_

---.-.~---

174,)

Ord. Liv. 3' ~it. 5, §-. 9'

,Ai·vará··, em que se determinou se nás tom.sse ((J1lheetmmJd
em outro Juizo de cal/sa a/gIm/a 1 pertencente ao Juiz~

das Propried4de.s.

Eu E!Rei faQo- saber' aos' que eSte PtIvàrá de Lei!
virem, que) tendo' consideração ·a A:1'e representarem
j0ão ~lvares de Carvalho. e José Antonio Viegas.
Esctivães proprietari'o's' do J'!Jizo dias Jí>r.opriedades J

que, sendb este priva1!'ilvo para o conhecimenl'o' de to...
d~s as causas' sobre"ed'i'ficios' e se'rvl'(fõ(!s na' fórma áa',
O\'denaçã-o- Liv~ r. Tit. 6it. §. 2'2. t sem ctd't'tl'ittir isén.
ção a pesS'Oá algum'a, áillda EccfeS'i'astica, S'egtJndo' él'

Ordenação l.i·o; 3" q'ii~ 5'. § 9" pd~ ser sbb'Foga'd~ ria
fugar d~ Mmataceri'a J. se' intrc1metti'ão outros Mitiistl'ol;'
a- conhe<Ler delfa'8; com t:tnro excesso'. qpc pa'tcl cumpri»
as a-voGatorias J- que do Jui'l'O dbs Suppli'Canres se passa­
vão·, era plieciso- precederem' A.cord~o'S-d.. €êlsa dlt Su~
piíca-çãO'" que· os obngasse'm' á sua obS'ervancia; o que
'Ire convertia cm irreparavei dattlrto d-os seus Officiaes- •.
e aindal, das m:esmas< pa'rtes; porque 11ão poden'd'o· (j.

ronseminrenro- <festaSl prorogar" a, ju't'istlIcção e conce...
. dêla ct outro Juir. que- nn-s' ditas ea'usas' a não tinha,.

ffea'V1fo:<rs' sentenças rruHa~' pdr serem alcan'çadà:S' em'
JiJizo. i1laJrnpetente; e para' se evit~,r' e'sta' déso'rdem e
(i;ontusáo de jurisdirções. que' sempre' era odiosa ,e
Dunça' aumissivel, se· precis~va &. que lh'es conce­
ttme -éfgraçêl-) que fOra servido· praticar coIfi 0$3 Dls~

J
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tribuidores desta Cidade, Escrivães óa Comervatoria
da moeda. e da Sauae. e do Juizo de lRrlia e Mina.
por Leis» que lhes -conferira. para que em outro qual­
quer Juizo se não 'tomasse conhecimento das ditas
causas. por ser ôellas privativo o dos Supplica'ntes.
resultando do contrario ficarem os processos.nullos.. e
as custas. perdas e damnos se ha.verem dos Escri­
vães, que nellas escrevessem; e que o Juiz das Pro­
priedades pudesse avocar ao seu Juizo todas as predi­
étas causas, pelo modo» que se praticou com o Es_
cri vão da Conservator~a da Saude : e visto seu reque­
rimento. cm que-foi ouvid() o Procurador de minha
Real Corôa; e o que constou por informação do Desem­
bargador Joseph Rebelle de Vadre: Hei por bem»
e mando declarar por Lei. que daqui em diante se

"não tome, conhecimento em Juizo a~gnm das causas
sobre edificios e servidões. por~erem pertencentes ao
<das Propriedades. debaixo da pena de nullidade do
processo, custas, perdas e damnos contra os Esc'riváes.,
que nellas escreverem; e que o Juiz das Propriedades
pussa por seu precatorio chamar ao seu Juizo os proces­
sos desta qualidade. Pelo que mando ao Regedor dtli·
Casa da Supplicação. Governador da Casa do Porto '.
ou a qlle!m seus cargos servir, Desembargadores das.
ditas Casas. e aos Corregedores do Crime e Civel de
minha Corte e desta Ciilllde» aos mais Corregedores r

Ouvidores, Juizes e Justiças e pessoas de meus Reinos
e Senhorios, cumprão e guardem, e fação inteiramente
cumprir e guardar este'meu Alvará de Lei, como neIle
se com~m.:_e para que venha á noticia de todos, e se
não possa allegar ignorancin , Il\ando ao meu Chancel-·:
ler mór o faça publicar na ChanceHaria, e enviar a co­
pia del1e, sob meu Sello e seu signal » aos Corregédores
e OU'li<I1ores das Comarcas, e aos OuviclOl'es das terras
dos Donatario"S. em cqQe. o~ Corregedores 'não entrão,
!,>or Correição; e s.e registará Mas Livros do Desembar-'

J

go do l?a~o. Casa da Supplicação e Relação do Porto.
Ss-s 2
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.aonde semelhantes se costu'mão régistal' J e este pj"opri~

se lançará na Torre do Tombo. Dado em Lisboa.. a 26
de Outubro de J 745. RdINHA.

Lil'. das f.~i, da Cha.ncolJaria móI' 1'01. lU.
,r J'

-------
Ord. Liv. 2. Tit.l. ao prillc.

4ft/ará J f.11J que .s.t delerm.htol/. q.ue 95 de/inqumles , qf.l~

• j'oy,em lomar OrdtllS a CasleI/a.." antes de· purgado o setl
delicto J sejão de.snatu1í.1li'Zad~.s. 40 J~eina.

- "'1746 Eu ElRei faç'9-saber a@s q~c' e~te meU' Alvará
em fó~ma de Lei 'virem J que send'O-me presente a
escandalosa frequencia· J corn que os delinquentes lei. ,
gos destes meus Reinos e Senhoriós pass-ão a. ordenar-sct -

. no de CastelIa. Oll' aond'e lhes parece, com Reveren.
~a,s "fa'lsas J para assim. illud·irem a J~urisdicção Secu.
lar, e as penas merecidas peJ.o~ seus delictos J accu­
mulando assim uns sobre outros. sem temor de Oeos,
e das Justiças J com notavà eSCéi'ndalo da Republica, e
prej 11 izo das partes offendtidas-; e cOl'1siderand@ a ne-

- tessidade de dar providencia a estas· maldades á pro.
porção da sua fr.ecjuencia : Hei por bem. e mando. que
daqui em diante todo- e qualquer' delinq.uente leigo,
que antes de- purgado. o .seu deljcto passa·r a oJldenar-se
de Ofdens Sacras €om. Reverendas fa'}sas s por esse
mesmo feito' seja· desnaturalizado· de meus Reinos e
Senhorios (1) J. para nul1'ca. poder usar dos privil'egios ,

. graças " mercês s isenções e franquezas J de que por
Direitos' Ou costume usão os' naturaes deIles, e incor~·

Ta em t.odas, a-s mais penas. J que por minhas' Leis e
()rden~ões são. impostas aos: q'ue assim. são des'natura-,
lizados J- para o-que ma:ndei: passar- este Alvará em
forma de Lei J paI' Resolução minha. de 2::; de Ag~st.~

".~lJ- V. Decrot.. de J5 de: hbr~o d. 166~~
I •
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de 1745 • em consulta do meu Desembargo do Paço
de 3 do dtt(). me'l e anno. E para que nesta fórma te­
ilha a sua devida observancia. mando ao Regedvr da
CílSa- da Supplicação, Governador da Casa do Porto I

ou a quem seus cargos servir, Desembargadores das
ditas Casas. e aos Corregedores cfo Cri me, e clas Co­
marcas. e a todos os mais Jui'les respectivos' destes
meus Reinos e Senhorios. o- cumprão e guardem. e
fação inteiramente cumprir e guardar. E para que ve­
nha á noticia- àe todos, e se nio pOSlõa· alIega'r rgno­
rancia, mando ao Chanceller nH:Jr. 0U a. quem seu
cargo servir, afaça publicar na- Chanceltaria, e en­
viar a copia delle • sob meu Sello e seu signal. aos Cor­
regedores e Ouvid-ol'e's das Comarcas e terras de Dona.
tario$, e mais pessoas. a quem tocar.a-sua execução.
e se registará nos li'!ros @a. Mesa do llisembargo do
Paço. e nos da Ca-sa d'a- Su p>plícação e Re1açã()- dQ
Porto, e valerá, posto·que sell'effeito haja de durar mais
de um alma,. sem embargo da Ordenação do Liv. 2.

crit. 40. em eontrario. Dado em Lisboa aos 2.6 de
Março de J 74-6. IVn'NHd'o

_ Li,.. das Leis da Cbanc:eIlaria a· fol;, Ila. l'en.

--------------
Ord. Liv. 5' Tit. 57. á- RubI:.

.Alv'ará, em qU! u determinou, que fosu (aso tle dtv(Jssá
o crime de misturar Ii.maduras de latão tom OUTO em pó.

Eu El Rei faço saoer aos que- esta minna Lei virem I 174-6
'lue sendo-me presente no anno de 17:n, que nas
Minas geraes se ia ,experimentando a pernieiosa in.
troducção·, a que dcrãO' principio alguas Negros, de
limarem peças de latão. e misturalas c..om o ouro eID
pg, nos jornaes de seus Senhores: Fui servido por Re':
soluç,ão. minha de 13, de'Maio de:.I7.22 J tomad~ e~
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COR-sulta do meu Conselho Ultramãrino, emienar ~
Governador das ditas Minas geraes. fiz.esse a mais effi­
ca'l diligencia, para se evitar esta fraude, proçurando
,a~rigu'ar quem erão os aggressores deste clelicto; e
para que tivessem o castigo. que merecessem por se­
melhantes culpas. mandei, que della se fizesse cas()
de·Oeva~sa, ordenando aos Ouvidores geraes das Co­
mareas 'daqueHas Minas, as tirassem deste crime e
prac.edessem na fórma da Orden~ão do Liv. 5, cril. 57.
E por quanto agora se me fez presente, .que na lnten"!'
dencia das l\1inas dos GGliazes da jurisdicção do go­
.vemo da Capitania de S. Paulo, se achárão algumas
oita vas de latão. disfarçado com a cpr de ouro, e seja
preciso evitar este damno ~ Hei por bem ardenar, que
em. toda a parte seja este caso de deva~sa, e que os
Ouvidores, em as que tirarem todos os annos, per.
guntem por este delicto, para o. qual tenho com mi­
-nado as penas declaradas na minha Lei de 17 de
.Janeiro de 1735. Pelo que -mando ao. Regedor da
Casª da Supplicação, Governador da Relllçâo do Por­
te, Vice-Rei do Estado do Brasil, Governader.es da$.
Conquistas, Desembargador.es das Relações, e n todos
os Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juiz-es,
.Justiças. Offic:iaes e pessoas destes meus Reinos e Se­
nhorios, ctlmprâo. e guardem esta Lei. e a fação
eumprir e guaTdar, como nella se contem. E para que
.venha á noticia- de todos', e se não possa allegar igno_
rancia. mando ao meu Cha[1côller mór, ou a quem
leu cargo servir. faça publicala na Chancellaria, e
enviar o traslado della aos COl:regedores das C9marcas'
do Reino, e 'aos Ouvid~res das Terras dos DOflata_
..-ias. em· que os COl'regedores não enrrão por Correi_
ção; e pelo Conselho Ultramarino se remerterá aos
Ouvidores das COI1quista.s J e a todos mando a fação
publicar em tedas as V:illas das 'suas Correiçães e Ou_
vidorias J e se J!~gistará nos Livros do Desemb~l1go do
PQ~oJ 'nas do Conselh0 Ultramar.ino J e !la Casa da
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StrppI'icação ê' Relações do Porto e Bahia, e nas>
ma.is partes. onçie ~emelhanles 1 eis se costutnão

. I"egi'star; e esta propria se lançará na Torre do Tombo.
Lisboa 4 de Maio de 17.46.. RA-INHA..

Li", das Lei. da Chuncl:lIaria a foI. 112.

--,
~

Ord. Li". +. Tit. 67' §. 5,

Alvará. tn} que s-e ordenou o pagttfJfenlo .t rUlH11lJio das
letras accâta-s e pro/estaâas? com o 1/iIJis ) que nelle J~

. der/ara.

D'OM João. por graça d~ De~s Roei de 'Ponugad: 1:746
6 dos l~lgaT\'es. etc. Faço sahet <l0S que esta m'rnh«
Lei virem. qu'e. sendo-me presemes as moitas ("(moo:

fendas. que se nJONcm (mt·re· os hómens de !'legacia,
sobre ficarem. Oll ilão , em tedo o easo obrigados os
que acceitáo Letras Mercamís ao pagamenro della'S.
ainda 'lue dep0is lhes venha~ noticia de que ao tempo I

em que as acceitáráo, era mortÕ', ao faltlido o'passado;,
como tambem sobre ser, ou não. necessa'l'ia nomeação
de Navio. em que se COfra O, risco dl'> Recambio das
Letras. protest.adaiS do Brasil' para este Reino, ou deste
Rei~o para o Brasil, pa-ra effeitlo de se· ven'cer e
cobrar dos pa.ssadores o tal Rottca'níbio'; e que robr-é
estes pontos tetrí havido f!lu:i'las demandats cem fin~

c.ontf.afios por fã-Ira de Ibei e5p~cifica ; e olJtlrOsl;
que por não ha·ver Recambios. ou sa·tisfação d~ inte-
resses nas Letfa~. protest:ada no R<ei no l IDaÍ'a 6' Rei no,
ao rt)enos' no caso', em' qué a)g()~m pede. e Tt!6ebé
dínhelro em ltma terra·,. ~aS'sa'ndo Letra' para. se pagat
cm outra sobre pessoa'. que aI nio acceir-a ;,' e" tal·V'eQI
nem razão tinha pa.r':"'l a accéilar. slJccede I'nU1ta"S ve'ze-s
q;ue partl ti erêdor reouper'àl' o dinihêir,o·. 'l.ue de~ RlJ.. . /

1'.
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fé da dita Letra I padece muito tmbalho e dilações-;
perdendo sempre as utilidades interinas do seu di­
nheiro; e querendo dar nestas materias a providencia
necessaria I para o que fui servido mandalas vêr. e
consultar no meu Desembargo do ·Paço; e visto o
que se me considerou. informlçúes) que precedêrão)
sendo ouvido o meu Procurador da Corôa: Hei por
bem ordenar) que daqui em diante todo o que acccirar
Letra de cambio. ou qua~quer outra mercantir. fique
indispensavelmente obrigado ao pagamento della •
.ainda 'que no tempo. em que a acceitou • ou <kpois
de a acceitar t fallecesse. ou faltasse de c-red ito o passa­
dor) assi e na mesma fórma ) que se observa nas praças
rlo Norte; e que nas Letras) protestadas do Brasil)
Ilhas, ou mais partes do Ultramar para este Reino,
ou deste Reino para dIas. ou sejão seguras) ou ·de
risco, se leve o Recambio cestumado nos seus Portos,
sem necessidade de se nomear Navio. em que se
corra o risco deste avanço, que sempre deve ·ser
certo. e independente de .risco; e que nas Letras t

que se passão de umas Terras do Reino para outras
por pessoas) que recebêrão logo todo., ou parte do
dinheiro da sua imponancia, sejão estas obrigadas t.

no caso de ·virem protestadas as Letras. a pagar a
quem lhes deu o dinheiro) álem do seu capi.tal e
gastos do protesto I cinco por cento de rodo o seu
desemboIsp á semelhança de juro, mas por simples
Recambio. ficando salvo ao crédor qualquer di.reito.
que pertenda ter para mais. Pelo que mando ao Re.
gedor da Casa da Supplicação, Governador da Relação
do Porto, Vice-Rei do Estado do Brasil t Governa­
pores das Conquistas I Desembargadores das minhas
Relações. e·a tad@s os Correg~<iJores. Ouvidores.
Juizes, Justiças •. Officiaes e mais pessoas destes.
meti! Reinos e' Senhorias) cumprão e guardem esta~

Lei. como neHa se contém. e na fórma della julguem
.J)S casos oc~urrentes. e para qu.e ve.nha á noticia de
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todos J e se não possa alIegar ignorancia J mando ao
meu Chanceller mór a faça logo publicar na Chance!•.
Iaria. e enviar a cópía della. sob meu Sello e seu
signal. para todas as Conquistas J e:! todos os Correge­
dores, Ouvidores' <las Comarcas, e aos Ouvidores
das Terras dos Donatarios, em que os Corregedores
não entrao por Correição; e se registará nos Livros
do Desembargo do PaÇ<>, e nos da Casa da Supplica.
çao e Relação do Porto. e mais partes J onde se­
melhantes se cGâwmão registar, e esta propria se
Ianprá na Torre do Tombo. Dada em Lisboa aOi

28 de Novembro de 1746. RAINHA.

Liv. das Leis dll Chancellaria mór do ReMo foI. 115.

Alvará, e111 que u determina, que as causas dos Pescado­
res. que se processarem por outro Escrivão, que não
fir o Privativo dos mesmos Pescadores, sejão 11til/as;
e se b'tljão as custas. perdas e daml10s pelos Escri'lJães J

que 11e1las escre'lJerml. .

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de Lei
virem. que havendo respeito a me representar Antonio
Joseph da Fonseca Coutinho, que. havende.se de
rematar pelo Senado da Camara desta Cidade o Officio,
que se achava vago, de Escrivão Privativo' e Ger~l

dQ.s Pescadores, o rematára o supplicante com bene­
placito meu, e se lhe passára sua Carta de Proprie­
dade, escrevendo em todos os Juizos Civeis e Crimes)
cm que as taes causas fossem intentadas, ou fossem
Reos, ou Auctores.j e porque necessitava avocar ao·seu
Escriptorio todas as causas, que andavão dispersas
pelos mais Esc.riyães , !10 que PQderia haver repugnan~

LL. Ex/r. ~01lJ. 11. Ttt.... .. . ..' - . .

1747
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cia, e obrigarem ao supplicanre a molesrias e despesas;
me pedia fosse servido conceder.lhe um Alvará com
força de Lei, para todos Escrivães, que tivessem
causas, pertencentes aos Privilegiados do supplicanre _
ou fossem crimes) ou civeis, lhas remetcerem por
avocatoria, assignada por qualquer dos Juizes, com
que escrevia; e que daqui em diante fosse nullo
tudo, quanto se processasse com outro Escrivão;
e se haverem delles todas as custas, perdas e darnnos,
na fórma de outros AI varás, que eu fôra servido
conceder., que offerecia, e dos que -Se concedêrão
a favor dos Eserivães da Conservaroria da Moeda, e
dos Distribuidores, e do Juizo de India e Mina; e
que no Juizo, em que se distribuisgem as Acções,
o Distribuidor lhe distribuísse e remettesse as que lhe
tocassem ~_a que tendo consideração, iuformaçao,
que se houve do Corregedor do Civel da C.idade,
Antonio Ferreira de Mendonça, resposta do meu Pro­
curador da Coroa, a quem se deu vista: Hei por
bem, e mando de,çlarar por Lei, que daqui em diante
se não tome conhecimento em Juizo algum das causas,
t:m que forem partes os Pescadores, escrevendo ncHas
outro Escrivão, que não seja o Privativo dos mesmos
Pescadores, debaixo da pena de nullidade do pro­
cesso, custas, perdas e damnos , contra os Escrivães,
que nelhls se intremetrerem a escrever; e que qualquer
Juiz, com quem o dito Escrivão dos Pescadores
escrever, possa por seu Mandado avocar ,os processos,
assim crimes, como civeis , dos mesmos Pes'Cadoies ,
para se retnetterem ao seu Escr.lvão. Privativo. Pelo
que mando ao Regedor da Casa da Supp"licação,
GO\fernador da Casa do Porto, ou a quem seus cargos
sérvir, Desembargadores das ditas Casas, e aos Cor_
regedGres do Crime e Civel da minha Côrte, e desta
'Cidade, e aos ~ais Corregedores., Ouvidores, Juizes,
Justiças e pessoas das meus Reinl?s , cUlDprao e guar.
dem es~e meu, Alvará de Lei) e o fação cumf>rir e
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~uard.a~) como nelle se contém; e para que venha.
a noticIa de todos, e se não po S3 allegar ignorancia,
mando ao meu Chanceller mór o faça publicar na
Chancellaria, e enviar a cópia delle. sob meu Sello
e seu signal. aos Corregedores e Ouvidores das Co.
marca~. e aos Ouvidores das Terras dos Donatarios.
em que os Corregedores não entrão por Correição j

e se registará nos Livros do Desembargo do Paço.
Casa da Supplicação, e Relação do Porto. onde
semelhantes se costurnão registar; e este pJ·oprio se
lançará na Torre do Tombo. Dado em Lisboa aos 5
de Julho de 1747. RAINHA.

Livro da Chance1Jaria mór da Corte e Reino foI. 119. ver••

'"":""':----'-:'"'-------
Alvará. em que se determina que os Officiaes dos COtt­

tratadores geraes possáo dar buscas de 'Tabaco nQJ
Navios Estrangeiros.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará de.Lei 1"747
virem. que sendo-me presente, que na busca. que
se dava pejo Guarda mór do Mar nos Navios Estran.
geiros J que entravão neste Porto, não se observava a
Lei novíssima, que mandei publicar à respeito do
Tabaco' Estrangeiro; para .que as ditas buscas se
dêm com aquella exacção ) que convem a meu seníço.
e hoa arrecadação deste genero: Hei por bem, e
mando decla rar por Lei) que em todos os Pórtos de
Mar destes Reinos os Officiaes dos Contratadores geraes
em companhia de um seu Administrador possão dar
as ditas buscas nos Navios Estrangeiros em presença
do Guarda mór, ou sem ella , para o que lhe concedo
a faculdade necessaria. como tambem p ara os ditos
Officiaes) depois de dada a primeira blls ca, obrigarem

Tct 2
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(JS Capitães e Mestres dos Navios a fazerem termo,'
em que declarem não trazerem mais Tabaco daquelle ,
'que lhe foi achado, ou por elle manifestado j com
'comminação) que constando judicialmente ficar algum
occulto ou por manifestar) se ha de proceder contra
,a pessoa ou pessoas) que o occultarem) com a pena
ide transgressores do Tabaco j e os Superintendentes
do Tabaco darão nos mais Pórtos as buscas) que
neste desta Corte havia de dar o Guarda mór. cum­
prindo o mesmo que a elle se encarregava. Pelo que
JTIando ao Regedor da Casa da Supplicação, Governa­
dor da Casa do Porto, ou a quem seus cargos ser.
'vir, Desembargadores das ditas Casas) Deputados
da Junta do Tabaco. e aos Corregedores do Crime
e Civel de minha Corte e desta Cidade. e aos mais
Corregedores. Ouvidores, Juizes, Justiças. Officiaes
e pessoas de meus Reinos, cumprão e guardem) e

·fação cumprir e guardar este meu Alvará de Lei.
'como nelle se contém; e para que venha á noticia de
todos. e se não possa aBegar ignorancia , mando ao
meu Chan.celler mór o f,1ça publicar na Chancellaria •
e enviar a cópia delle) sob meu SeBo e seu signal ) aos
Corregedores e Ou vidores das Comarcas) e aos Ou­
vidores dos Donutarios. em que os Corregedores não

. entrão por Correição; e se registará nos Li vros do
Desembargo do Paço, Casa da Supplicação e Relação
.do Porto. onde semelhantes se costumão registar;
e este proprio se lançará na Torre do Tombo. Dado
cm Lisboa aos G de 'Julho de 1747. REI.

Livr~ das Leis da Chancellaria mÓI; da Côn, e Reino foi, U1i
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------------
Alvará, em que u determina que de todos os Juizos J em

que se inlerpuzerem Appellações e I1ggr(/vós ordillarios,
se l'emeltáo para os Juizos superiores os proprios Autos,
ficando nos inferiores. os Ir~lSf(Jdos.

Eu EIRei faço saber aos que este Alvará com 1747
força de Lei virem, que sendo-me presente em Con-
sulta do meu Desembargq do Paço o trabalho e dif­
ficuldade, que tem os Ministros de Justiça no exame
das AppeIlações e Aggravos ordinarios. remettidos
por traslado. por virem commummente de muito má
letra, e com muitos erros, que embaração a percepção,
e retardão o despacho J e que isro se póde facilmente
evitar, mandando que aos Juizos da Appel1ação e
Aggravo se rernettão os Autos propri,os, ficando os ­
traslados nos Juizos inferiores. em o que nenhuma
das partes tem prejuizo: Hei por bem. e me praz J

que daqui em diante em todos os Juizos. em que se
intcrpuzerem Appellações e Aggravos ordinarios de
Sentença. se remettão para os Juizos superiores os
Autos proprios , processados e sentenciados nas in­
staneias inferiores. ficando nestas' os seus traslados,
sem embargo de qualquer Lei. ou Estilo em contra-
rio, encarregando sempre aos Juizes das taes· insran.
cias inferiores a cautela necessaria, para que nem por
isto fiquem os traslados informes; ou em letra imper­
ceptivel: para o que ordeno tambem aos Correged.ores
e Ouvidores das Comarcas, tenhão especial cuidado
de perguntar por isto nas suas Correiçães: e o mesmo
mando se pratique na remessa dos Autos para o Juizo
da Corôa nos recursos, que se interpuzerem dos
Juizes Ecclesiasricos. Pelo -que mando ao Regedor
da Casa da Supplicação, Governador da Casa do
:Porto) ou a quem seus carg0s servir) Desernbar.
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gadores das ditas Casas ~ e aos Corregedores do Crime
e Civel de minha Côrte e désta Cidade, oe aos mais
Corregedores, Ouvidores, Juizes J Justiças, Officiacs
e pessoas de meus Reinos e Senhorios, cumprão e
guardem este meu Alvará, como nelle se comém ;
e para que venha á noticia de todos, e se não possa
allegar ignorancia, mando ao meu Chanceller mór
o faça Jogo publicar na Chancellaria, e enviar a cópia

° delle, sob meu Sello e seu signaJ I aos Corregedores e
Ouvidores das Comarcas, e aos Ouvidores das Terras
de Donatal'ios, em que os Corregedores não entrão
por Correição; e se registará nos Livros do Desem­
hargo do Paço. e nos da Casa da Supplicuyão e
Relação do Porto, onde semelhantes se cos[llmâo
registar; e esta propria se Jancará na Torre do Tombo.
Dada em Lisboa aos 18 de Agosto de 1747. RAINHA.

Livro das Leis da Chancellul'ia m6r da Corte e Reino foi. 122,

Ord. Liv. I. Tit. 78. §. 14.

'Alvará, em que se determina 1lU nenhum q'abelliao faça
Escriplu1'a de venda, Of./. outro qualquer contrato de
prazos, de que forem direitos 5mborios os Prelados
Ordil14rios, Betteficiados, ou Parochos, que pagão quolas
parles á Reverenda Fabrica da Salzta Igreja PaIYiarcba!.
sem se lhe appresmtar certidao de Laudemio pago.

1747 Eu EIRei faço saber aos que este meu Alvará em
fórma de Lei \'irem,. que o Procurador Geral do
Col1egio dos Principaes, e da Reverend~ Fabrica da....
Santa [greja de ~.... isboa " me representou por sua petição
que pll)r Bulias Apos.tOJi~as pertenoia ao mesmo. Coll.e­
gio e Reyerenda Fabnca parte dos LaudemlOs das
vendas de :todos 03 Prazos, de que erão Senhores
direitos os Prelados Ordinarios deste Reino j e .os
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Beneficiados e Parochos) cujos Beneficios pagavão
quotas partes ao dito Collegio e Reverenda Fabrica;
e porque as súpplicas para as vendas dos ditos Prazos
se fazião direitamente aos ditos Prelados) Beneficiados
e ParocDos; e a elles. ou seus Thesoureiros se pagavão
os Laudemios por inteiro) sem que os Procuradores
do mem10 Collegio tivessem noticia nem das ditas
compras. nem da importancia do dito Laurlemio",
nem Glareza alguma para o poder pedir) por se
acharem os tit.-l:l~oS dos empra'lamentos em poder dos
mesmos Prelados e Beneficiados ) que depois que
cobravão os ditos Laudemios. mosrravão grande dif­
ficuldade em re tituir as terças delJes. de que tinbao
result<'ldo infinitas demandas. e actualmente se ião
movendo muitas outras. a que o supplicante não podia
bem acudir) por ser esta qualidade de nrgocio feito
de maneira, que não era facil ao supplicanre produzir
as provas necessarias para obrigar aos Thesoureiros
das Mitras, nem aos Emphyteutas; e todos estes
inconvenientes desejava o supplicante evitar; para o
que me pedia lhe fizesse mercê mandar passar Alvará
em fórma de Lei J para que todos os Emphyteutas ­
dos Prelados Ordinarios deste Reino) Beneficias e
Parochias, de cujos fructos pertencião quotas partes
ao Collegio dos Prjncipaes) e Rever~nda Fabrica da
Santa Igreja de Lisboa, fossem obrigados a pagar
aes Procuradores do mesmo Collegio a parte) que
respectivamente lhe tocar dos Laudemios dos ditos
Prazos. no caso de os venderem; e que nenhum

. Tabelliâo. ou Escrivão) com pena de perdimento
de seu Officio. e nullidade da dita venda) pudesse
fazer Esçripturas de compra ou venda dos ditos Prazos,
nem Cartas de arrematação delles nos que fossem
vendid~s em praça pública) sem primeiro lhe constar ­
por cOBhecimento em fórma dos ditos Procuradores,
ter-seolhe pago a parte. que tocava ao dito Collegio
dos ditos Laudemios. E tendo consideração ao refe-

r
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rido: Hei por bem ordenar que dos Prazos, de que
.são direitos Senhores os Prelados Ordinarios destes
Reinos, e os Beneficiados e Parochos (cujos beneficios.
pagão quotas partes ao Collegio supplicante), não
faça Tabellião alguma escriptu.ra de venda, ou de
outro algum contraro, de que se deva Laudemio,
sem as partes lhe appresentarem certidão do Procurador
)'espectivo do supplicante > por que conste estar pago
do Laudemio > q ue lhe pertence> na mesma fórma >
que a respeito das Sisas se acha disposto na Ordenarçã()
Liv. I. 'Til. 78. §. 14', que sou servido extender a este
caso, e ao dos Prazos serem vendidos em praça;
tanto pelo que respeita ao perdimento dos Officios ,
como á nullidade das escripturas e contraras. E para
que nesta fórma tenha a sua devida observancia este
meu AI vará em fórma de Lei> mando ao Regedor
oa Casa da Supplicação> Governador da Casa do
Porto> ou a qU€tn seus cargos servil' >Desembargadores
das ditas Casas > ~ aos Correaedores do Crime e Civel
da minha Côrte: e aos mais Corregedores> Ouvidores>
Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas de meus Reinos ..
o cumprão e guardem> e fc1çáO inteiramente cumprir
e guardar. como neJle se contém. E para que venha
á noticia de todos> e se não possa allegar ignorancia ,
mando ao meu Chanceller mór o faça logo publicar
na Chancellaria >e enviar a cópia delle> sob meu Sello
e seu signal > aos Corregedores e.ou vidores das Co­
marcas. e aos Ouvidores das Terras dos Donatarios ,
em que os Corregedores não entrão por Correição ; e
iie registará nos livros do Desembargo do Paço> e
Casa da Supplicação e Relação do Porto> onde seme­
lhantes se costumão registar; e este proprio se lançará
na Torre do Tombo. Dado em Lisboa aos 22 de
Dezembro de 1747. RAINHA•

. Livro das Leis da Chancellari:t mór da C6rte e R.eino foI. 123. Yel'S~
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Ord. Liv'5' Tit. :tO? á RlIbr~

'Alvará, em que'u de/ertninoú a jormálidade da carga t!

. núméfo. dos Navios, que havião de navegar da s Ilhas
.para ~ Brasil. decl(Jf(l1Jdo a Lei de 20 de Mdrf~'

de 1736. I _

E tJ EtRêí faço saber 'a0S qUe "este .AIvará virem, 174S
ql!le.sendo-m<f.preseme a g!l"ande diminuição, que tem.
experimentado' minha_,}~eal :Fazenda nos rendimentos
das Alfandegas das Ilhas adjacentes ao Reino pela fàlta.
de Commercio dos mOl"'lldores das mesmas Ilhas; por-
que sendo-lhes só pennittido pela Lei de 20 de Març~

de 1736 navegar para o Brasi1 -os fructos de.lIas em
dous Navios, ·de qUInhentas caixas cada um, da Ilha dJ
Madeira. does da lIma 'Terceira, um da de S. Mi-
guel e outro da do :Faial. como se declarou por Alvará
de 25 de Abril de 1'739') todos de igual porte, delles
não podem usar, assim em razão da sua pobreza. co-
mo do perigo dos 'seu's portos. ficando-Ih~s nesta par.
te inutil a permissão da dita Lei. ·é tambem a dos
generos nella concedidos, por não te·rem sahida no
Brasil os [ructos das ditas Ilhas') de que resulta nãG
só a referida dimilluição nas rendüs, mas a faIta de
pagamento das Letras, que da Ilha da Madeira se
passíio para esta Corte, por não se p0derem pôr neIla
promptos effeiros. de que se satisfação ~ e voltando
pro'testidas, se dífficulta pela 'mesma razão na dita
] lha a cobrança dellas , e de seus protestos, de sorte
que se fazem incobraveis as -dividas, que se devem á
minha Real Fa1.:enda, o que do mesmo modo acontece
nas outras Ilhas. pela pobreza. a que estão reduzidos
os moradores delias. pela restricção do Commercio,
promulgada na dita Lei: ao que tendo consideração,
e ao mais. que se me representou em 'Consultas do Con...

LL. Ex/r. 'Fom. 11. Vvv
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selhos d(!' n'ifl tf~ f'-éfuncrt" de' 6 ~ r6 de- Novembro de
J 74 [ , em que f{>i ouvido o me..' Procurador della:
Hei por bem conceder aos moradores oas'ditas Ilhas.
que as m~i caix.as que pela d,ita Lei de 2G de Ma-r.ço
de 1736 íhes foi permiuido navegar para o Brasil, de
(ruetos da terra em dous Na.vios , de quinher:uas caixas
càda U!11, as' possão navegar em tres ou quatro Navios
de menos porte, e q ue metade dellas possa ser de ge-

. neras comestiveis Estrangeiros, a troco dos quaes
_ccr~tUmão dar melhor sahida aoa seus frúcco&; o q.ue se

entenderá a respeito daquellas .Ubas, a que erão pcr~

mittid08 dous na.vios; e a .respeito daquellas ,r a que
era permittido um só Nayio de q'uinhentas caixas. que
~ possáo.r1á vegar em .dóus de menos porte, com a cor­
respondehte faculdade <de poderem ser metade dellas
dos referidos genetos comestivei~Estrangeiros; c para'
qlH~ assim se observe, mandei passar este J\lvará de de­
daração á dit:j. Lei de'2o de Março de 1736, pelo. qual
a hei por revogada na parte,., em que encontra o dispo_
sto nelle , que só terá força e vigsr; e em tudo o mais.
alem do conteúdo neste. se observará .0 disposto na
ditll L~j. Pelo 'lue mandlJ aos Provedores de minha
Fazenda das ditas Ilhas, e a todas as pessoas .. a que
pertencer, cumprão e guardem este meu Alvará. e o
fliÇão cumprir e guardar, como nelle se.contem • que.
s~rá registado nos' ii vros das dítas Provedorias I e dàs
Camara~ I e nas mais partes costumadas. Lisboa 20
de Fevereiro de J748. RL'llNHA. .

Liv. das Lej~ da Chaneellaria m61' da Canl e Reia. r.l. uS.
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.Al'lJará, para qut nas Capit-;mías do !y1arnnbá6 efP~
, (or-ra a moeda de oure, prata e cobre. Ao mesmo valor
. e CUltbo da nJfXda Pro'l)i1tc~t do Brasil.

DOM João" 'por graça de Deos Rei de Portugcrl I74S
e dos Algarves, etc. Faço saber aos que esta minha
Lei virem, que teneo mostrado a experiencia que o
valor fi xo nos ftuctos do Estado do Maranhão. nio S"Q
àá occasiio a grandes prejuizos e enganos para as
pessoas, qtre 0S recebem. mas influe nor-a vel derrimentG
á 'StimaçiQ dos mesmos generos j porque Gorrendo
por igual preço é' b>om e<> ;máo, os culwres se nã0
~ansãa ~m benef.ic·átos 'Com o devido <!uidaclo. dOtlde
r(sul,~ p>er-m:rem (l)~ mesmos generos a reputação na
Europa. l: tcrem..se ,redu,z1do a pr~ços vilissim0S em
damna do cabetlal da M0narql!ila, e tuina cada vez
maior Cilos ditos culwres. ale'm do gund'e 'embaraço e
pemiciosas consequencias» tJ.u·e lprodl1z no 'commerci(')
daqueHe 'Estado o curso d(js fructos e mercancias
cm logar de dinheiro; por est-as e outras gravissimas
considerações, que me forão presentes: Hei por bem,
q\;)e' desde 0 dia, em que chegar ao Porto do Mara.
nhão" e rçsp'ectiv-amente ,ao do Pará, a Frota do anno
-vemuro .d.e '1749., t:!esse '0 valor fixo dos generos na­
qoe:llas 'di!líl"S ICapitallias, nem passão mais ser repu­
tados·,por diAheil''() corrente» e daquelle dia em diante
se negocêem á convençãe das partes: e as dividas coo­
trahiclas e 'contratos, celebrados até o dito dia, se
satis'faç.ío na f6rma do tempo do contrato', sem alte~

. ração algu'ma. De <:lira dia em dtame correrá na­
'JudIe tEstado ·a .moeda lde ouro, pré\ta e cobre-, do
mesmo valor e cunho €Ia moeda Provincial do Brasil,
debaixo ·das ·mesmas -prohibiçõ~s pena-s J impostas

Vyy 2



contra os que as extrahirem da America, e d'as mais J

que pelas Leis se achão determinadas contra os que fun­
direm, ou falsif1carem) ou de qualquer out.ro modo de.
teriorarem a. moed~ j e o pt:eço- dos cOntratos·, que

"actualmente se·achão arrematados pela minha Fazenda
em generos, se· pagará· com eHes na fórma das arre•.
matações; porem daqui. em dian.te se não tor-naráõ a,
arrendar, senão por quantias de dinheiro, ~ 6 par-a

. guarda deste, como tambem para o que Eu for ser,.
vida remetter para. o gasto das Provedorias, do Mara.
nhão. e P<trá., ha.verá nas- mesmas Pro.vedofias 'Cofres
de tres chaves ,. das quaes terá uma,o Provedor, outra·
" seu Escrivão, outra o· AIITlQxarife. Aos filhos, das
folhas. Ecclesiastica I. Militar e Civ.il, hei. por bem'
fazer mercê de que se lhes paguem na dita- mo.eda.
desde o dito dia em.diante as mesmas quantias dé suas
congl1uas, soldos (t salalíios. que. atéqui. se lhes paga...
v,ão em generos:' e par,a que a- imroducç.ão. da moeda
não dê.occagião a"se alterarem, os. preços. dos usuaes ,
sou servido.que a·s Camaras do ditD Estado com appro.
vação do Governador taxem. os preços. q.ue os mes.
mos usuaes de.yêrão ter. a dinheiro no primeiro anno
de sua introducção. Pelo que IlU1ndo ,ao Regedor da
Casa·· da Su pp! icação ,.Governador... da Relação e Casa do
Porto ,. Vice-Rei de Estado do Brasil e Governador do
Estado do Maranhão, Desembargadores d~s Relações
do Reino e Conquistas, Go~ernadores e Capitães mó.
res das mesmas, e a. todos'- os Correged0res, Prove.
dores, OuvidQres ,. Juizes, Justiças, Officiaes e pes­
soas de meus Reinos. e Senhorios, cumprão e guardem
esta minha Lei,. e a. fação cumprir e guardar., como
nella se contem j e para que venha á noticia· de todos.
e se não possa allegar ignorancia, mando ao meu
Chanceller mór desres Reinos e Senhorios (ou a quem
geu çargo servir) a faça publicar na Chancellana, e
enviar seu traslado aonde deve ser publicada j c se re.
gisrará l).os livros do Conselhp Ultramarino. e nos d~
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Des~mbargo do Paço. nos. da Casa da Supplicação,
nos da Relação do Porto. € nos da Relação da Bahia ,.
e mais partes. onde semelhantes. Leis se costumão re-.
gistar..; e esta propria se lançará na 'Forre do Tombo.
Dada em Lisboa..a JjJ.de Setembro de J 748'. RA íNHA.

Liv. das Leis dll ChanceJlaria mór da Corte a Reino foI. 126 vers.

Alvará. em que se manda obser'var (/ immunidad~ ,. dev-idá,
aos Embaixadores.pelo Dir.eito das Gentes, e se declarâo
os termos preâsos. a que deve extender-se.• sem faltar.
ii observait(ia do 'l.ue eslá estabelecido para ogov.erno dó
Reino...

D:om Joâo, por graça de Deos Rei de Portugal' 1749;
c dos Algarves·, ete. Faço saber· aoS' que esta minha
Lei virem, ql:le attendendo ao muito que convem',
que as pessoas dos- M jnistros E1itl'Hngeiros.• qUe! na mi.
nha Corre residem ._ e a-s· suas casas (} mais- cousas, que
lhes pertencem, sejâo·.respeitadas e attendidas' com..
a delicadeza. que sempre se reconhece.o justa. e ne.­
cessaria no conGeito..de· todas ·as Nações: Sou servido ',.
que os Juizes e mais pessoas. encarregadas da· execu..

ão do Governo publico. observem ·com espeoial·. cui..
dado j e fação obser.var por' todos·. o respeito devid'O aos
ditos Ministros., e a tudo o que lhes toca; tendo eD"
tendido. que se em alguma cousa falra-rem a,esta ar­
te.nção. me darei por muito mal s€rvido. e mandarei
castigar os transgressores.(}xemplarmeme, conforme as
circumstancias da· falta J que commetterem. E par~ que
lhes constem os precisos e justos. termos, em que se
devem conter· nesta materia: Hei por bem declarar) que
a immunidade, auctorizadapelo Direito e uso ma.is com·
murn das Gentes. respeita-a pessoa dos Ministros pu...
.Qlicos, que he inviolavel, e a sua habitação das p~nas
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para dentro, ou, ,habitando em €àsá, onde assi,stâb
outros morador~s , das ponas.do seu quàrto para den.
tro; porem das ditas portas para fóra, só lhes com40
pete no que toca ás cOllsas do sem uso .. e ás pessoas
dos seus domesticas salar-iados. ou commensaes, em que
se não entendem comprehendidos familiares suppo­
stos, a quem succecla dar algum dos ditos Ministros
carta de familiaridade, sem serem verdadeiramente
addidos ao seu acrual serviço. Ordeno, que a dita
jmmunidade se observe rdigiosissimamente nos ter­
mos sooreditos; bem entendido, que tudo o mais, que
alem do referido se pertender, deve ser reputado por
abuso. e corno tal, não dpe admittir.se, nem atten-

,der-se. E se no acto de prender-se alguma pessoa por
mandado da Justiça, ou em flagrante delicto, alle­
gar que' he familiar de algum Ministro publico, sem
tr~zer signal 'manifesto d-e que o he ,realmente,"Os Of.
ficiaes lev·ar-áã o réo á proescnça do Regedor; o qual
procu'rará informar-se logo sabre a verd~de, ou rea.
Ji<:1üàe do privilegio allegado; e em quanto se faz este
exame, será o mesmo ',éo -conservado em custodia:
~o..mo tambem se alguma pessoa da familia ãe qualquer

-=--Ministro publico tiver ~ ousadia de embaraçar diligen­
cias" que Offi,ciaes de JtJ.stiça exeç,utem, fóra dos ter­
mos acima dedar-ados, ou de impedir aos mesmos Offi­
ciaes, ql1e pela rua publica tragão expostas as insignias
-dos séus Officios, por esse attentado se repute privada
de toda a immunidade e privilegio, e seja presa, e se
proceda contra eila , conforme a sua temeridade hOtJver
merecido. E se qualquer pessoa do povo com vozes, aLI

:conl armas, ou C<9m acções', .de qoalquer sorte coo­
perar, para que algu m preso seja ti rado á Justiça -por
criados de Ministros'publicoS', se lhe imporáõ as mes.
mas penas ,'ç.rescriptas pela Ordenação contra os que
·tiTfío presos do poder cria Justiça; -com decl~ração , cque
-os 'degreâos ·hão 'C!ieser para Angola. E por quanto tem
:succedid0 algumas vezes.,. que os réos para se subua...
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hirem ao braço da JUlltiç;\, se refugiã~ ás casas.. dos
Minis ros. Estrangeiros, que talvez lhes. dão asylo
muito cont a a. intençáel (} fim clCll Qireito das Gen~es,

a qual nunca foi de que ,a immunidade dqs casas dos
ditos Mioistt'os servisse de pretexto para impunidado
dos .malfeitores, ou para impedimento do rçgime dQ
Paiz, ou para pertur-bação do socego e segur~nça dos
Naturaes: Hei po~ bem determinar, que' rodo o réo,
seja por causa civel , ou criminal, que se acoutar nas
ditas casas, para ise.ntar-se do poder das Justiças, in.
corra por isso.em pena de dous· annos de degredo para
Angála, e seja m'ultado em cem eruzados ,ametade para
captivos, e a outra atnetade par.a as despesas da Rela­
ção; e não "tendo com que pagar esta multa, se lhe
dobre o aegredo.; e que o·pleitó. ou processo, por
cuja razão se tiver assim refugiado, por esse' mesmo
f.acto se entenda provado contra eIle, sem que poss.a
ser admirrido a j4stifiqlr-se em-instancia alguma, sal­
vo no caso, em quç seja.sentenciado em pen'l de morre
natural. E por ter outrosim chegado á minha noticia,
que ha Vassallos t~o pouco attentos • que quando oe.
cessitão de fazer executar na. vizinhança das casas dos
Ministros Estrangeiros algul1la notificação, prisão,
ou outra diligencia j' para qu'e tenhão alcançado man.
dado " ou d~spachQ dos Juizes. recorrem .com peti­
ções aos ditos Ministros, soIlicital)do o seu bençpla.
cito, ~em íld.verrirem, ql,J21nto he lesivo este abuso da.
aut:rqridade da Justiça, e do meu supremo poder t

dond~ mana o ,exe-r.cicio della: Sou s~rvid.o 1 que ~oda

a pessoa, q~I€: COl}.Star have{ tal recurso. ou .appresen­
ta~s~melhanteb~neplacitoa qu-alquer Ministro, ou Of­
tidal de Ju~.tiça) seja logo presa .e posta na cadêa á mi­
nha ordelfl. d.ando-!e-rn~parte para mand;lf proceder
çontra çlla po castigo, q.uç m~ parecer.

A O R.egedor .das Jusfiças e Ministros dos Trib.u.
p,aes , e C~sa da S9i19p.lj·caç~o, Corregedores da Cone)
e dos Bairros) e m;lis Mini.stros de ) us~iça des.ta, Cone



e Cidade J observem, e fação inviolavelmnte guardar ti
que fica determil)aclo. E ao Desembargador Joseph.
Vaz de Carvalho, que ser~e de 'Ç'hanceller mór J or­
deno faça publicar na Chancellaria esta Lei, de que
enviará copias J sob meu Sel1Gl e seu signal., a rodas as
Justiças J a que puder tocar o comhecimento della. E
será registada esta Lei nos Liv,ros do RegistQ clos di­
tos Tribunaes t e Casa da Supplicação; e esta propria
se lançará na Torre do Tombo. Dada na Cidade de
Lisboa a II de Dezembro de 1748. REJ.

I Liv. das Leis da CbanclllJar.ia mó.' da CÔrte e Reino foI. taS. \Oer••

---:---0::-

'Alvará, em que 'Se delen'l1ínou, que u não pudessem man­
dar trapos brancos, ou negros para jóra do Reino. d(Js

. 'que ",odem servir para afilbrica do papel da LO'N:<.áa.

lí49 Eu 'EIRei faço saber aos que este ·Alvará de Lei
virem. qU'e'attendendo a representar-me Bartholomeu
Marineli -. como tutor 'testamentário dos Orfãos. que'
ficáráo de Joseph Maria Otone • que dte de lninha
iicença fundára no termo da Villa da Louzãa J Co­
marca da Provedoria de Coimbra, uma Fabrica de
papel. que em grande prejuízo não só dos ditos ar.
fãos J mas destes Reinos; se acha va em termos de
não poder subsistir por falta de trapos, com que neHa
se trabalhasse. por se haverem levantado nos mesl1'los
-Reinos homens. que os comprão e envião para fóra
deUes. não só por via de negociõ J mas com o fim de
-que a, falta dos referidos trapos faça imitil a dita Fa4
erica j e porque era confórme ao direito das Gentes
'O prohibir-se com penas o extrahir-se para fóra·dos
Reinai os generos , ,de -que elles necessitâo J me pedía
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lhe ,fizesse mercê prohibir n:1 fórma referida se~..
trahissern destes R(!ino~ os tra.pos negros e brancos ~

e lhe co cedesse ,faculdade para embargar todos os
,que se acharem juntos ·em guaesquer Armazés J c
partee; destes Reinos. ,pagando-os elle pelos preços ar..
dinarias: Hei por ~em e ·mandoJ- que ,nenhuma pes..
soa. de qualquer.qua'lidade ou condição que seja .•.na­
tural ou estrangeira. possa .por q.llalqucr modo 'man~

dar .para fóra destes Reinos trapos.brancos ou negros,.
e que mandando.os,. ou intentando com ,effeito man..
dálos. perca ·os ,mesmos trapos .• e o dobro ·do·valor
delles. arnétade para quem o aGcusar. e a out>ra meta..
de • sendo nesta Cidade. para.o :Hospitàl de Todos ,os
Santos .della j e em o.urra qUálquer TeF-Ca das desce
Reina .•.para o 'Ho~pital âa -mesma Terra. ou ..cidade ~

ou 'Villa • de que for tel'mo ,j ..e que ·na .c-ompra .dos ,me­
smos trapos. não sendo feita para outra alguma 'Fabri­
ca de pa.pel destes Reinos.. ,prefira tanto peia/tanto 0

dito Barr'hdlomeu .Marineli .. ou <.lucro·tiver a.dita 'Fa­
·brica da Louzãa. 'Pelo que mando ao Regedor·da·:Casa
da Su,pplicação. Governador .da 'Casa do 'Perto •.ou.a
quem seuslcargos servir,) Desernbar.gadores das ditas
Casas.•.e aos Corregedores dó 'Crime e Civ.4.da minha
Côrte • e desta .Cidade • e aos ,mais Corregedores. Ou-' .
vidofes. Juizes e Ju.stiças.. Officiaes e pessoa's de meu-l
Reinos e Sennorios •.cum.prão e guardem. ·e fação in..
teiramente 'Cumprir ·e guardar ,este meu Alvará ,.de
Lei. -{;omo neHe se contem.: e para que y-enha á no­
tícia de todos •.e se não .possa allegar ignorancia. man­
do ao .meu Chancetler mór .de ll)eus Reinos e -'Seriho..
rios" ou a quem seu .cargo servir .. o faça publicar na
Chancellaria • e enviar a copia delle.. sob meu 'SeIlo
e seu Signal.. aos CorregeÊ1ores .e Ouvidores -das Co­
marcas J e aos Ouvidores das Terras dos Donatarios J

em <'}ue os Corregedores não entrão por Correição .J e
se ·r.egista.r.á nos ~ivros da Mesa do Des.C'p1bargo do Pa..

. ço • e nos da Casa da Supplicação e'Relação do Por-
LL. Ex/r. T~m. II. Xxx



!0' ~ ~l~de Sel'QelhaRçes; se costumão' registar. e: esre'pr~
p~iQ- se lal}çará.na;. Torre d@'Tombe:>._ Daoo'·em Lisboa­
il,gs 19, dç A,b}il de 174'9- RAJNHA.

t/i-v. das·L.ej~ .da €haoGellária a 1'01... 13o•

........L.-:,;~"'"""~.......:;_._-'._J~._--:: _

- '\

Rrl/f.fI1atica, ün qu-e u regulá a- moderayáo' dos dldoYnos ;.
: e se prohibe o.Iu~o e excesso- dos· !rages, carruagms;

moveis. e JI/~OS, o use das esplJdas a pessoas d( ~aixà

pmdifão t. e outroS' div&rso~ aóu.sos t· qlft, neae-ssiJ.aviio· de
J rifórmll ;) • -

~ '" ' J r" . .
1749 {JutJ\r Joãó.·~. Ror:g~aça de Deos Rt+ d~ Pô~tugal

e dós ~,\Ig!lrve~ "e~c_. Faço saQ.e.~ aos, qu.e e.,sta; Lei e
Rrá'g,matic,a 'vjr~n\l, que pehh oJhiga-:ç,ãp'j q.u~ t~nq.Q •. d~
âfall].?~, 'os Pr<;'~().t~\)S .d.~ m~llS" Vta~~all~~ ,i l1f\.9, p'ude
~e' ,ar,qe. a~v;<,;rrt 'c,~1l1"rdes,waz-er-, q~a..Flto ,I· ç.; tr~rll
sld~. p'er~rclOs@ q lu.xo, q.l$~e entr.ê. ell~ ~s.e rem mr;FO-,
duúdo de aJglil\;Jl.·. te'mp9. a. es[~" p',\rt • Este fo;i .sempré'·
urrr' tios'·mdes-, .qu_(! to_do-.·o·.. sabro Goverr:lO pr0cllíOU.
il}l.J?edir.; , C<J,:\10 origl~rrt·· ~f: ruín,,· ~ão ..~ó. da~fi\.zendl\ i

ma dOS b6ns costumes;.e contra' eIle se armou . fre~
quel;temenre< â·-éveéi9fl9€.... êras..L~is. sumptt!tlfiasi' pau!
quer r evita~do,oS'·p~vq,s·a'dçsp'ç.s~~ tI.pe ,r;p~lo~vãp t:m
soperf}.uid~de~:; o· E~tad9 s'e~ manúvesse lJ1af$ ·ric.Q, e
sé não extrahisse deJle:a tr<?~o ct<;, fri'yóPo'&'cQrna.tos , q~le-­
cóm um breve:us0 se' €OiTsOmertr •. a mais solida, s"ub...~
sraneia, q~e; cqové~~C'o~s~~~v~/par.~:.~st~QilidrtÇie.ç1~&
suas ~or!tas!, ~:~u&rrie!ltç>:·do: s~l~, cprptlle.rc,io~ "N'ãô se.
~e.scurd(>l~· ~sta p~ne..b 'z.e!b_d9s· _R~!~,~.'1}eus Pratele,ces.
sor~s-, antes· s~ ~a~pf.>Z:<á'.d~sprcle!Jl qo~' gastos· C,Qffi d.i-~.

versàs.' ~tàgmattç~.s .u J;; qlle ~ emfq,~aRto fórãO' obse.r-
• \ • • J .. • ~

(I) v-; Leif h ~tb de(J}lp~r9 ,d~.llQ77~, e 9, d A:gpst~. dei 168p "
e .A.lvv. de,5".;Ia A(,!l~Y!~, e' 28' a~. S~f6mprf .d;_t/:i!}8 , J~ de J.'lpvefD~ro,~
de 1690, 14/a\! Nónmbro' dnf!98 , :u d~ juJl1o.dé 17°2 , 8026 de
.AiJlldo..i70...... ',~.;:·· ~ ,_ .. '~J J. ..';.': ~. . ~ . ..

.. I t'~ ~ • • • II'
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vadas) {lerão a ,conhecer a grande utilidade) que
resulta'va das suas providencias j mas prevalec~l1do.J

como ordin~riamente succede, a inclinação e gasta
das novidades., JJa-ulatinamente se for,ãa .pondo em
es.Cluet':imento_ tã-o provei rosas disposições,~ e'o da.mno
que vão ,experime-ntaildo OSJl1eu-s Vassallos. eKcitalo
meu paternal cuidado a procurar desarreigalo com _
efficazes remedias. Pelo que cOl1sidera-tldo novãmem.o
esta matfria. e ouvindo sobre ella pessoas pruden­
tes, ·me pa·re.ceo ext-ra-hir das antigas Pragmaticas' o
,que fosse conveniente observar.se conforme, '0, pre­
sente estado e circumstanCias) accresceiltando o
·mais, que ·me pareceo a pmpasito j e declarar no~

seguintes Capitulos o que deverá inviolavelmente
pratica.r-se ao diaate a respeit-o dos vestidos,) mov.(}is·
tt roJtras qes..pes·as e uses.) qoe convem moderar) ou
reformar. .

Poteni nenhuma das dispo~ic;ões .deSta 'Lei ie
.entenderá a respeito das .Igrejas e do culto Divino·;,
.para <:> qUíll continuar.áã livremente a fazer_se os orna...
mentos co.mo de antes. por ser limitada demonstração
do que ~e.vemos ás, cousas sag·ratlas. tudo o ~ue. pode-.
mos .empregar na sua deceilc.ia e ;riqueza. E sendQ
nece.ssario para usa das :Igrejas eseU'S Ministros a1-_.
guma .cousa das ql~e abai~o se.pt'ahibe vitem de-fóra,
S~ me dará .paPte) para ~lIe.ElJ pel'mítta a .entrad'lJ
dellas ~ como julgar coo.véniente.. G.

e A 'I' I jl.ri t"tJ l'f.

'A ReTihumtl pessoa, de qua:iquoll graduação e
SC'JfO que sej~, .passada o tempo abaixo .declarado t

será licito uazer em. parte alguma dos seu;c; vestidos)
omatos e ,nfeites ) t:elas). brocados t tissú~, galacés.
fittas , galões, passamanes t franjas, cordões., espigui­
lhas) debruns) "borlas) ou qualquer _outra sor-te de
tecido, ou oblla ),em ql:le-el-ltta1r prata. nem ouro, fino

Xxx 2 •



ou falSo I nem' riço , cortado'á semelhança de- bordado.'
~ Ass,im tambem não serádicito.trazer;cousa alguma'
sobreposta nos vestidoS' I seja galão" passllmane I

alamar, I faxa, ou bordado de seda I de lãa I Ol! de
qualqu'er materia I sorte, ou' nome q.uo sejfl I' exce­
ptuando as Cr-uzes dás Ordens Militares.

Permitto, que se passão trazer botões, e'fivelas
de prata; ou de ouro, ou de outros metaes, senda'
lisos, batidos" ou fundidos (I), e nãO' de fio de ouro '
ou· prata J nem dourados', ou prateados ,_ nem, COrIli

esmalte, ou lavores•.
Prohibo usar nos vestidos e enfeiteS' de finas lavra;.,

da&, ou galões'de seda, nem de rendas t de qualquer
materia ou qualidade que sejâo, ou de outros-lavores"
que, imitem as rendas'; corno tambem trazêlas ;na
roupa branca I' nem usar· dellas em lenços I' toalhas r
lançoes, ou em outras algumas alfaias (2).

',poderá úsar-se de roupa' hranca bordada de bran­
co I' eu d~cores, cem tanto porem que seja, bordada'
nas meus' Dominios, e não de outra manufactura~

'Fada arpessmi , ql1e usar de algumar
, das' cousas·

prohibidas no ,presente' Capitulo, perderá a peça', em­
que se achar a, tmnsgressão :' e pela pJlirneira ve'L ser~,

condemnadá' a pagai' vime mil, reis; pela segunda
quarenta, mü: reis, e· tres rne'l.es de prisão; e pela
terceira,vez" pagará cem',rniheis I' e será degradad~,

por cinco annos para 'Angola

C- A ,p, 1. T U L O II.

Não ser.á'liciú)' a'pessoa' alguma trazer, ou em.'
pregar nó seu trage, ou omaro'pessoal', crystaes s-nem
outras pedras, ou vidros, que imitem as pedras pre~­

c.iosas', ,nam per.olas falsas, que- imitem as fillas, nem"
vidrilhoSl. de qualq\aer côr ouJórma qOte'Sejã.o .. debai­
xo da pena de lhe lierem' tOl'nadas as peças', que logo

(i) V. Alvo de 21 de Abril 'de 1751. S: J.

- f2): Y.-Alvvi de '9 de Setembro ele 1749, e 21'de Ahil de 17~51. §. 2,
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se quebraráõ " e das maiS' declaradas no 'Capitulo pre.
cedente.

Exceptúo desta prohibição' o use dos vdorieis nas
Conquistas; e só para este commercio será:licito: tê~'

los em venda tambem neste Reino.·

C A: P' I T U L O III:

As melhores seqas, láveadas e lisas', riços la vra.
dos, e nao cortados" que se venderem em meus .Rei.
nds'~ nãtl poderáõ exceder o preço de t-Í'es mil reis
por- cavado; e as meias de seda melhores nao exce-'
deráó o preço de' tces mil e duzentos) reis por- cólda;
pat~~

E éonstaheo que' algum fãbriéal'lte,' ou' merca~
dor vendeo alguma das ditas cousas por preços mais'
altos" que os sobreditos '" nio' só. não poderá· pedir o
pagainentd de1la. mas serâ cóildertmado pefâ primeira'
vez em cem ·mil reis. e pela segunda em duzentos J

e em 'tres mezes de prisão; porém não poderáõ trazer.
se.' n'trn usar-se em vestidos, -oU moveis, ou em outra'
alfaia'a's ditas sedas .. riças "seEins, ou fltt~s, ·ou algU'm'
outro tecido de' seda, s-ehdõ de mais, dé uma cô.. ·•
ou com làvores;· de qualquer sorte qUé sejão ,- se nãa'
forem fabricados nos 'meus Dominio~ ('I) "ou trazid6s'
da Asià em Náos Portuguezás.

Perm'Ítto com tudo que' se possãõ usar e tràzer'
os tecidos ,de seda' estrangeiras de qualquer sorte (não-'
tendo 6uro. nem prata). que se' achárem já' introdu.
zidos n'estes Reinos e' Ilhas adjacentes, ou a elles vie~

rem nos' primeiros seis mezes da publicação da 'pre.
sente Lei '; passados, os quaes, não será licito inrro.
duzir de fóra, -senão tecidos de' seda' lisos. de uma
só côr, e sem lavor algum; só se entenderáã exce­
ptuados o veludó' lavràdo e damasco. de que concedo
a'intr?ducção, com tanto que sejão de- uma só -eêr.

(1) Y. o Alesmo Alv, dql dc':Abrii S: ~~
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C A P'1 T'U L O IV.

Parétconstll:no dos vestidos e mais ornaras pes­
s.o!Jes, que'se acharem já feitos div€rsameme do que

_ fica expressado nesta Lei,) concedo nestes Reinos e
Ilhas adjacentes um anno desde o dia da sua publi.­
caÇ.ão J e njlS Conquistas quatro annO$.

,e APl r v L·O V.

Prohibo deste pia em di.ante fazer de novo me.
veis alguns cle casa, em que entre prata) nem ouro.
flf10 OLJ falso. au bordadura J de qualque.r sorte O!J
materia que seja. e só poder~õ ser douradas I @u pra­
t~adªs flS moklllq,s das espelhos. p.aineis) ~lacas e
p~s de bofetes. _

Serfi outrosi prohibido pratear) ou dourar pa­
redes. t~Ctos. port,as. janelas. ou quaesquer outras
pan.es das casils. .

Os transgres~ores deste Capitulo incorreriâ na
pel)~ oe perdimento dos moveis. e de ametacle do seu .
~a,lor em dinheiro. como tambem na ametaôe do va,..
,10rl dp clp;urado. ou prateado J qu~ se achar nas pa- •
.redes. e outras partes das casas. que logo se mandará
.apagar. _

!,erm.~to .porém. que se .conserv.e ·tudo o que
t1e~t€ gel1ero ~e achar feito até o tempo da publicação
dçstil\ Lei; .e que as sedas com ouro. xarões e bor.­
d.~dos,. qll,le vien~m.da Asia em Náos Porruguezas. PQS•

.são ao. dia,nçe e.mpreg,ar....se pa..f~ orn~to dílS casas .• mas
P~9 em vestiqQ~.

,c A P I TU-L O VI.

BrdenGl que se não possa usar Fla-s carruage.fls ,
liteil"as.. 6 c4deiras de mão cousa alguma cle prata,
ou de ouro. (ino ou falso, nem bordados, Bem m~tal

-'
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dóuraclo , ou prateado, .assim no carpo da'carrmlgêm ;'
como no jogo,. e nas' peças ela amarraçãó). e d'Os'-ar­
reios ; ,nem poderáõ ser estas', e as guias, e as cuber-"
turas das' mesmas cal:ruagens " liteiras e cadeiras,. e aos
machos, e outras bestas dellas , senão do couro negro,"
6u de rrroscovia;. ou de'olead&, ,cónforme o mf~i'Sreriol
a que servirem; e os tejadilhos não ~etão I)lais que'uma
ordem ·de p'rega6à., Sómenre permine, qu.e no corpo
das car·ruagens, a quatro rodas", liteiras, seges. de arru­
ar-, e cadeiras d'e mão possão pôr.se os filetes doura:.
dós, ou prare.adbs (1 ).-. . - ~

As mesmas' car-ruagens' ~ líteiras' e' ca'deiras _não
trarão piO'tadas figunls, rnascaras e· paízes, ma'S' 56-'
mente esc udes de ,armas I • ou cifras com alguma: mo.;
derada tarja '(2)'~ o que não terá 'Iugar nas seges' de '
cam~o; porque nestas,· nao permin'O col,lS'a' alguma.'
dourada, .mJ prateada, ,nem pintura' fIlaiS' que I:i$'a "de.
uma só côr',- com' filetes de outra. . J

nas ca rruagens, liteiras' e cadéir'as; que se achão
já, feitas di'versame.nre'do que prescreve'este Capjtulo ,"
se poder·á ,usar por remp0 qe dous annos"seguintes á '
publioas:)ío da presen~e Lei; pas.sados·os quaes~ se'não'­
poderáó' inais usar', s~m serem reduZiaos á'fónn' aci:
ma dererminad,!,., sob pena·de'perdimenro-da- carrua,./
gem, e da·ametade' do va·lor do éornrhisso e'm &<iI-
nlióro.. . . . - .!.

Debaixo da meslna"' penã prc:>hlbo', que passadO'"
um anno depois' da dita publicação, se use- d!e'-coosa .
alguma de prata, ou cle"ouro ) fino, ou fa'lso, o~ dou­
rada , ou' prateada, ou' bordada nas· seHas, xaireis , cal:'
dres e 'mais- jaezes das DestaiS de rriohrat '(3). Sómente
nos talins poder'áir> traz'ér armais· bordadàs de lãa, ou
seda as pessoas ,.,.a quem·he permittido o ~lSO delles.

Não entendo' compJ'~J:jencler'o' que -fica ordenado

(I)' v, Alv. de 21 detAbril dell7"61 •.S.·4. '·(2) v. o mesn) Alv, §. 5, .
'(13r· Vi, O'mesmG ~J~\$ 6•.
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neste Capitulo com as carr!Jagel1s 9.;1 C_asa Real) nem
<o~ osjaeze.s 90S seus cavallos. .

,~ t.. ,P .I r U L o Vu.
:Pelo prejuizo, que c.ajJsáo a muitos artífices dos

meus Dominios as carruagens., mesas., bof~tes., .com­
mod.as, pape!eir~s, cadeiras e t.!lqlboretes, ;çrum6s"
,e_Q!Jçr.as .alfaias, que .se trazem de JQra, ordeno) que
p,assados ~eis J11ezes d;l publicação dest;l Lei., fique
prohibida nas Alfandegas delles fi elltrada das ditas
C9US,aS., .e çie tlJ'~o p que for mC:lvel de c.as.;1 j;í feito;
e.ip.tro~uzipç)p-~por alto ,.I s,erá confiscado, e o trans­
gre.sspr pagar~ o tresdobro;; e as mesmas penas, com
prisão de seis mezes, incorrerá qualguer mercador...
q\le passados dous annos da mesma publicação tiver
em venda alguma das pit,as cQ\.ls.as., J~~ta.s fóca 90:;
.J.l1eus Do.m.ini9~ •

.e A P 'I.T -tJ'L 0 ViU.

'Desde o .dia d.a publicação desta Lei.... não se
,cl~rá entrad~ nas ·!Ifandegas ,destes -Reinos e Ilhas
.açljacente.s fi rou.sa algu mil das que nl';l.Ia se prohibem oS

e!Çccpto ao que ~e expressíl no .Capitulo Ul. e NU.
As mais cousas prohibidas, que actualmente se

açhilreqt n;t3 mesmíls Alfandegas por despachar) se
f,,:rão Çlu[rá vez Jev'a,r para fóra do Reino, sem porém
pagarem direitos alg!Jf.ls- ~ .e tambem os rnão pagaráõ
os tecidos. com ouro, ,ÇlU prata, ou bQroaeios ~~ despa.
,cl?-ados, que se quizer~m e-l'trahir para outros Paizes~

Nas Alfandegas das Conqu-istfl8.J desde o dia da
publ.icação desta Lei, se não dar~ mais ,cRtrada a fa_
zenda ~1~l,ll1)a das que nella se prohibe virem ao dian­
te dos Paizes EstraAgeiros, e só para COLlsumo dos
tecidos coro ouro e prata 'e borçiados, que se ach~­

reD;l j~ despacl;1aQQs nes.tes Reinos f; l1.bas adjac~a-



E x T R A ~ A G A-N T E S;

tes ~ e dos vestidos feitos I eni que houver ouro
ou prata I ou cousa bordada) 01;1 sobrep?sta I primeiro
se admittão os mesmos tecid.os e vestidos naquellas
Alfandegas) sendo transportados para às Conquistas
dentro dos primeiros dous annos da publicação: da
presente Lei ,. ou nas primeiras duas Frotas) que
para cada um dO! Portos dellas sahirem desta Cidade.
ou da do Porto) aindaque a segunda Frota saia depois
OOS ditos dous annos.

Passados os tet:mos sobreditos,. se alg'umas das
cousas prohibidas se acharem nas Embarcações, qu~

entrarem nos Portos, de sorte que possa entender. se
que se trazem com o intento de as introduzir contra a
prohibição desta Lei; ou se passado o sobredito
termo dos dous annos. ou duas frotas. se acharem
-nestes Reinos e Ilhas adjacentes tecidos de- ouro
~ou prata, ou bordados, serão confiscados; e os
uansgressores pagaráõ o tresdobro do valor do com­
:misso I e álem disso pela seguóda vez serãs.> presos
por seis mezes; e pela terceira) se forem Estrangei­
·1"OS I serão. expulsos para sempre dos. meus Dominios •
e s.endo~ac.ionaes, serão degradados por cinco annos.
.:para, .t\ngola, e ficaráõ uns -e gutros presos J atê
serem mandados para fóra. . .. - -•.

As fnzen~!\s pr.ohibidas J ~':l q~le se fizer appre­
hensáo, e que p\.lderem ter serventia para o culto
Divino J se applicaráô a alguma 19reja vizinha e
necessitada; e as que nãé puderem servir para este
'ministerio ) serão logo queimadas; e a dita applicação
reservo ao meu arbitrio. sendo as cousas apprehendiGlas
nesta Cidade; e na~ outras partes tocará aos Juizes

·tias Alfandegas, e respéctivamenre aos outros Juizes.
'abaixo nomeados para Executores desta Lei, conforme
a parte, em que os commissQ& forem a·chados.
é.. I

LL. Ex/r. 'rtlm. II. ~ . Yyy
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C A P I T U L O IX. - .

Por ser informado dos grandes inconveniéntes;
_que resultão qas ·Cenquistas da liberdade de trajarem

os negros" e os mulatos, filhos de negro. ou mulato t

ou de mãi negl'a, da mesma sorte que as pessoas bran­
cas. prohibo aos sobreditos. ou sejáo de um • ou de
outro sexo. aindaque se achem forros. eu nascessem
livres. o uso nao só de toda a sorte de seda, Qlas
tambem de tecidos de lãa finos. de olandas • esguiões •
e sem.elhantes. ou mais finos tecidos de linho, ou d~

õ;llgodão; e muito menos lhes será licito trazerem sobre
si ornato de joias. nem de ouro ou prata, por minimo
que seja. Se depois de um mez da publicação desta
Lei na cabeça da Comarca. onde r.esidirem. trouxe­
rem mais cousa alguma das sobreditas, lhes será con­
fiscada; e pela primeira transgressão. pagaráõ de
mais o valor do mesmo com misso em dinheiro; ou não
tendo com que o satisfação. serão açoutados no lugar
mais publico da .Villa. em cujo destricto resi.direm ;
e pela segunda transgressão, alem das ditas penas..J
ficaráõ presos na cadêa publica. até sere~m- transppr­
tados em. degredo para a Ilha de S. Thomé p9r toda
à sua vida (I). .1..

C A P.I T U L O X.

Ordeno que nas Iibrés • que daqui em diante se
fizerem, se use sómente de panno, fabricado JWS meus
Dominios (2). •

Hei por bem reservar a côr encarnada para as
casacas, capotes e reguingotes'das librés ·da Casa
Real; e nenhum particular poderá mais usala nas
librés dos seus criados. excepto em ~anhõe~. forros)
rnei~s e vestias; e concedo um anno para consumo aia
librés. que existem desta côr.

(1) v. A1v. de 19 de Serembro de 1749' .
(:Jl v.. JIlf. till a~ a.~ Â~ril lie IZ51. S" 7.~
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Toda a pessoa, que faltar á àbservanda' do que
mando nest.e CaEitqlo, pagará vinte mil reis por cada.
libré, em que se achar a transgressão.

'e 1\ p. I. T- U L o XI.

Attendendo á muita despesá, que se faz com la.
caias escusados, e á falta, que dahi resulta ~ cultur~

das terras, e a outros ministerios necessários, ordeno
que as pe~soas) que forem em coches e liteiras, ~e
não fação acompanhar por mais de dous lac'aios, alem
do cocheiro, sottacoche~ro, ou liteir(}iros, nem as que
andarem em seges, por mllis de'um y alem do baleei.
ro (I ), o que se observará, aindaque na mesma car.
ruagem vá mais de uma pessoa.

E toda a que se fizer acompanlíar por maior
numero de lacaios do que fi~a ordenado, pagará por
cada um, que trouxer de rilais) trinta'niil reis, cada.
vez q!Je for achado nesta transgressão.

t

e A P I T ú L o XII.

Todo o Alfaiate, Bordador, Botoeiro, Ourives,
,Dourador, SeBeiro, í;apareiro, ou Official de'outro ­
qualquer offieio, que' fizer obra alguma contraria ao que
-nesta Lei se determina, alem do perdimento da obra,
pagará pela primeira transgressão cincaenta mil reis, e
-será preso por séis mezes; e pela segunda pagará do­
brado, f e ficará-- pre.so, at~ ir em degredo por cinco
annos para Angola, ou se for Estrangeiro, para fóra.
dos meus Domínios para sempre.

Nas mesmas pe~as ineorreráõ as mulheres, que
exercitarem algum Officio semelhante, e neIle trans-
gredi rem 'esta Lei. I r, . .

E todas as vezes .que se achar alguma cousa contraria
a eIla, o Juiz obrigará a pesso~ • ,a' quem for achada;

(I) VO o cito Alvo de ;u de Abril·de 17510 §. 8~

Yyy 2
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que deci.ai'e o obreiro I que a fez je não querendo de;
c!aralo» pagará a pena pecuniaria. que áquelle toca.
na pagar.

Prohi5o o'use .das carapuças de rebuço I sob pe..;
na de perdimento dellas e dez mil reis em dinheir·o.
e de quarenta dias de prisão I pela primeira transgres..
são; e pela segunda I será dobrada a pena pecuniaria.
e a da prisão.

Debaixo das mesmas penas prohib>o que ninguem
ande embuçado em capote J de sorte que se lhe não veja
toda a cara•.

. C A P I T' U L O XIV.

Para evitar os homicidios. ferimentos e brigas ;
a que dá occasião o' .tra'zerell~ espada I ou espadim
pessoas de baixa condição I ordeno que não possão
trazer estas armas apprenaizes de offieios lJlechanicos •
lacaios. mochilas (I) I marinheiros I barqueiros e fra­
@tteiros•.rregros é outrâs 'pessõas de igual OÚ inferior
rcondiyão I sob pena de perdimento da espada ou espa­
~dim I de dez mil reis I e de prisão por tempo de dous
.,mezes pela primeira transgressão j e pela segunda pa.
~garáõ dobrado» e terão um anno de prisão (2).

A's mesmas penas ficará sujeit,a toda a l'>essoa I

que touxer espada'» ou espadim I' I não se!lde á cinta.
;iindaque sejão Soldados. .

C A P I T U L O XV•
." ..... .

Ordeno aos Guardas e Porteiros do Paçp. não
'perrnittão nelle a entrada a pessoas J que tragão algu-

(1) v. o mesmo Alv. §. 10. ,..
(2) Y. o mt:tOlO Alv. 'S- 9.
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ma·-cousa do que nesta Lei se pr-ohibe; e aos Porteiros
dos Tribunaes e Auditorios. que lhes n.~o dêm entra­
pa I nem acceu(:m petições, com comm.inação a
1I.ns e outros d.e \JFIl mez àç prisão,> se forelIJ remissos
na execução desta ordem. . .

_ t _ ~ I

C A P I T U L O XVI.

Por me serem presentes os excessos. que se tem
.introduzido nas joias I. vestidos. e outras dadivas. que
se costumão offerecer-ás esposas. 'quand~ estão.ajusta­
,dos os casamentos I -mando que se não possão dar s~­

melhanres dadlvas I senão uma vez sómente. que será
no dia das escripturas; nem se poderá exceder nas
mesmas dadivas o valor da quinta pane do dote, qu.e
;for estipulado n'Otcontracto do ca-sàmento; ese a noiva
oJ1ão ;ti.ver dptç I 'nao poderáõ as .ditas dadivas exceder o
valor de seiscentos mil reis. li ( •

Toda a pessoa -. que contra~ier ao sobredito, in.
correrá no meu desagrado. que deve ser reputado pela
maior pena I e será conde~nada no valor do exces::.o
:a dinheiro.

C A P I T U L O XVII.

Sendo justo atalhar as despesas, que se tem intro~

<luzido na morte dos Principes, e dos parentes I

.•ordeno que ~mfnenhum.Jcasº·sedêAuto aosJamrliares I

:nem ainda ·de escada acima I e que RQr Pessoas Rea,es.
:pela propria mulher, por pais. avós e bisavós, por
filhos, netos e bisnetos se traga luto sómente seis mezes;
por sogro ou sogra, geqro ou nora, irmãos e. cunhados'
quatro

l
fI\e.z-es; por t1)Jos" sc;>brinho e pri!1los. -cair•

.mãos, dous mezes':~ e nã9 Sf:. torne, luto por 9l,1t,ros pa­

.rentes m4\is reH1otos. senão por .gu.inzei dias. "
, As pessoas. que vestelll de,capa e volta, não, porão
"por causa de Luto capa..c0mpri~,a. .'.

.-
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E por qual1to até nds.caixões dós mortos tel'l1 4i
vaidade achado modo de introduzir-sC!) ordeno que não
possa nelles pôr-se cousa; que não seja negra; nem
po ~â usar-se te<:idoCalgt;IJll de rseda· e muito menos
cousas de prata, ou de ouro !fino ôu falso, nem cra.
vação dourada; e só permitto se cubrão de nobreza)
ou tafetá liso dé côr aI gre (sem zC'Qln tudo. levarem
galões de sorte alguma) ou cravação dourada) os cai.
xões) em que forem a enterrar oS innocentes.

Não será licito cobri Ide lutO'as pareeles. ou bam.
cos dá·s Igrejlls, aonde se fizer-- -o enterro) ou Officio..
mas sómenre o pavimento, em que se puzer o féretro)
o qual se assentará sobre tarima de um só degráci; e
ao l'edm delle não arderáõ alem dos castiçaes) poscos
á Cruz mais-que s,<,;is tochas. .
ti'. .Estas: disposiç5e-s se não entendem quanto "lias
funer.aes }das' Dignidades E<i:clesiastío:as J' que sé fa-ráe
conforme o seu costume.

Prohibo fazerétn-se por occ(lsiáo de luto moveis
de casa negros, nem carruagens forudas desta côr.
ou cobertas de panno negro~

0.5 Armadores e outros obreiros, 'iue fizerem
alguma das cousas prohibidas neste Capitulo, incorre..

I ráõ nas penas acima 'Corominadas no Capitulo XII.

C A P I T U L O XVIII•

. .Por ser informado da océasillo , que dá para ga~ ­
tos escusados, de grande prejuizo, que causer aos que
vendem nas lojas) e· de outros .graves damnos) a que
.contribue certa especie de gente, que anda pelas casas
vendendo em caixas e trouxas, ocàen.o que a nenhuma
pessoa .' nartura~ deste Reino., '"Ou estra.ngeira.) seja licito
'1fas 'Cida,des, Vill~s 'e LHgáres tlelle vender pela-s rua-s
e casas .em caixas, ou' tro'ú:x:às " ou de outra1qualquer
serte) fa:zenda algu.~·~~· que ·sirva· para vestido., Oll

enfeite. ou moveI. nem louça. vidr-os:, tbeseu1.1as
,I -
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agulhas e se!"'elhant qt:1incalharias J !Sob pena de per­
dimento da tazenda J que trouxer a vender J de cem
mil- reis em dinheiro J e de seis mezes de prisão; e
em caso de reincidencia pagaráõ' em dobro a pell:\
pecuniaria J e ficaráõ presos J até serem ,cOII! effeito
exterminados por seis annos para A.ngola J se forem
vassallos melJs J ali se forem' estravgeiros J para fóra
dos meus Dominios; com comminação, se tornarem
a elles'J de serem açoutados J e de pagarem quatro­
centos mil reis da c-adêa J donde serão. novamente
expulsos para fóra ,do Reino (I).

C A P I T U L O XIX.:

Não sendo minb~ intenção, qu.e indevidamente
se dê molestia e vexação ás casas dos particulares
-com buscas arbitrarias das cousas piohibidas p<Jr esta
Lei ". ordeno que pão possão os Officiaes de justiça
cnn'é}r para este. fjm nas c~sas, sem. Ievarrem ordem
por "escripto do Juiz, a quem tocar; o: qual a nao
passará J sem estar sufficientemente provada a trans_
gressão; e ps ,O~fidaes:, que o contrario fizerem J

serão presos por seis mezes, e suspensos por um anno
dos seus Officios. . ,. .

Porem se as ,ceusas prohibidas. plJbliçam~H~
'Se trouxerem J ou se .expuserem em vendp J nesse caso
ordeno ~e faça logo apprehensão, e se proceda ao
.mais, que fica çeten:ninado.

C A P I T U L O XX.'

Para se incorrer nas penas comminadas por esta
Lei, bastará que se próve legitimamente, que com
effeite se contraveio a eIla, aindaque se não acfii:
lO corpp do de1icto. ..'

<I> Y. o me5mo Alv, ue 21 di Abril de 1']51. §. 11 II 1,2,
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C A P I T·U L O XXII.J.

:- ) C A P I -T U L O "XXI. ~ ~ :
1

Se no mesmo vestido. ou na mesma peça' se
achar mais de um'a transgressão. só terão lugar as
penas da maior. J

I

No caso que os culpados contra esta Lei sejão
-Fid"algos ou pessoas nobres. terão a mesma pena de
prisão.. e pãgaráõ em dobro a pena peqmiaria; e
sendo Titular. o.u Fidalgo de grande Solar. será ~

prisão em uma Torre.

C A P I T U L O, XXIII.

Pelas mulheres. que .não fareôm cabeças de' ca .
.sal, e pelos fi lhosfamililís. pagaráõ as condemnaçõ
pe<:uniarias) incursas par esta Lei} -os homens " em
cujo casal viverem.' . Y

C A P I T U L O . XXIV
J J ~ •

As penas afflictivas. comminadas nesta Lei. de
nenhuma sorte poderáQ ser comrdutadas. nem mo­
dificadas por Tribunal. ou Minütro. ou Julgador
algum. de qualquer graduação que seja. nem poderáõ
ser remittidils em todo. eu em parte as peclmiarias'.
c as apprehensõ<;.s dos commiss9s. ( ,..

•
C A P I T U L O XXV•...

O valor das apprehensões. e a importaneia- das
'penas pecuniarias. que· se incorrerem por esta Lei.
se dividirá em tres partes. uma para as despesas da
Relação do dest.ricto:; i outra ",ara os· Officiae~ ,de
justiça I que fizerem a diligencia j e a terceira para
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O denundante; e se o não houver I ou não quizer
acceitar t será nesta.Cidade para o Hospital dé Todos
os Santos; e nas oLltras partes para o Hospital público
mais visinho. _

C A P I T U L O XXVI.

. Qgerendo t quanto for PQssi vcl t evitar que as
~isposi-ções des.ta Lei se vão pondo em esquecimento
e desuso J como outras vez.es tem succedido; ordeno
que impreterivelmente os Juizes abaix~ nomeados
nos seus auditorios na primeira audiencia .de ca-da
mez t e nas Alfandegas no primeiro dia não feriado
tambem de cada mez J a fação Iêr em voz alta pelo
Porteiro t diante dos sellS Officiaes t e do Povo. que
se a'char presente J assistindo á leitura o. mesmos
Juizes. ~

C A P I T U L O XXVII.

Para que não haja competencia ou perturbação
de Jurisdic-yões na execução desta Lei t ordeno que
nesta Cidade e seu Termo toq'ue cumulativamente aos
Corregedores do Crime dos Bairros. qual os en~n..
dantes elegerem t ~endo prevenção aquel1e t por cuja
ordem primeiro se houver começado a proceder contra
o transgre.ssor.

,Nas ·outras terras tocará aos Corregedores e Ou­
vidores das Comarcas pelas transgressões commettidas
nas Cidades J Villas e Lugares da sua jurisdicção;
e pelas que s: commetterem nas ::.1'1'as. em que hou.ver
Juj~es de Fora. estes conhecerao tarnbem das ditas
transgressões.

~anto porem aos commissos. achados nos pórtos
do mar na~ embarcações) ou em qua~squer Alfande­
gas t tôcará a dita· execução ne:ta Cl.dade a~ fJ:o~
Qor. e na's outras partes aos JUIzes dellas l

/:L. Extr-. 'IQm. '1I~ Zz.;
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Os sobrctditos Juiz.es Ex:e'cU'tores tomar~õ as- d'e..
nuncias) e procedeliáõ nelIas) ou pelo corpe do delietoJ

ou por prova de testemunhas J. julgando-as summa­
riamente sem figura de Juizo) sem appellação. nem,
aggravo até a quantia' de vinte mil reis). e dous mezes
de prisão'; e destas penas para cima receber~õ appel­
Iação para' a Relação J a que tocar; e quando as
partes não appeUarem-) por serem absolutaS'. appeI.
Iaráõ por pa,rte da Justiça. Pelas culpas desta Pragma...
ri.ca se não concederáõ Cartas de Seguro.• nem Alvarás.
de fiança) m:'\s responderáó os Reos presos até- finar
~ntença ; e não sendo achados) se- procederá. ás suas­
reveliai J sendo citados pgr editos•. E nos casos desta
Lei. que em si mesm<? não levão penas estabelecidas ..'
fiquem arbitrarias aos Juizes pela contingencia dos·
fàctos) não- sendo nunca menos de: vinte rnH reis J. e
dOllS mezes de prisão. E para melhor execução desta
Pragmatica-' J se··tomaráõ as denunciações em· segredG-'
Sem nome dós dénunciantes.

.. c fl(. P I: T ffi L O' XXI~•

Dà ju-Fisd'icção'" dos ditos Juiz~s' nos casos desta'
Itei não poneráõ· isental"!-se os R'eos por pnvilegiê"
algum'~_que logrem, aindague sejão Fidalgos 'J Desem...
Hargadnres, Cábes de- Guerra) SCi>ldados J Moedeiros,
Familiares .do'numero· do Santo· Offitio) Assen~istas I ..

Rendeirós' de minnas Rendas) ou das UÍlivenMclad~EI:

e Cãmmunidades t. Estrangeiros-, Viuvas) Orfãos e·
Pessoas miserave.is.) e--outros J . qUé tel~hã0 igaaes- J 011
maiores, ou' menores privHegiós; ainclaqu~ cstejão.
Hicorporados' em Direito-.., ou sejãe concedidos ·por.­
eausa· especiaJI J ou onerosa; que todos· t para· este-
ffeiro~sómente t hei por derogadoi J coma se de cad~;

tun·d.élles Jbts'Sc expressa. menç~('); p-or.',q~ant~··E~
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.,d.i~posiÇ.Õe$ , .'ep1 que vá inter~s~\ld~I' ~oW9 nas pre­
sen~e:> .. ~ utllif:lflde ~ot;nmua, dQ ,EStaqQ " .n~II}G.~ .f9í
.minha jnt~nção J nem .do~ R~IS I weus PredecessoreJi.
,que ya\esse,m os ~itos pr:~vile.gi.o~ e isen5õe~.

" Prohi.bli> ,aps Jlliz~s pr.iva~i.':9s ~!?s t~aes privilegia.
~os ,tQfllar !C.9I\Qeclmqlto J (ou jl9nilltt~r recur~ó ,deUes
p~J;:a,qe!=l,i(1aq.:,rn a j~isdicç~ (tç>~ d.it~s EXec}.ltQJ;cs.
pOll :qlt"ÇS. ig~f\lmeme prolúbo at.te~qereln a,excepção
alguma .desta .na,ç\.l~~za. . .

·e A P I T U L O ~~.

, ,Malldp,q\.le nas -residepcifls dos.ditos Juizes Ex~çu,;

t.ores se,pergunte, se (o~ão nçgltg~ntes, o_u d~cuiçl,a­

;dos na ~Resqu·~si.ção oe .c,astiEo ;d~s tr.apsg~~s~!3res de,st.a
Lei, ou· na ex~cução de algl,lJ11íl dãs so.u§,~s pel~

determinadas; e que este interrogatorio se accrescente'
aos das suas re&idencias. E ,:quando conste que se
houverão nesta materÍa com descuido. ou dissimula.
-ção.. ª-erio .fQ!llt~m!l.aJLo.s_a Jl~O .!.qU1!!r.~ _a _enl!!lr no
serviço sem nova mer.cê minha.

Na ...pev.a,~a dos .offi<;ia~s fará o '?YI1dicante o
'me~.m() e.x~me; e. a,chappo...os .c~.!pa.dqs I • se forem
<propriet~rios\1 serão sU1P'c::nsqs dO.CilJ"lprego, em ,que
.J;lão pqder~õ de Oqvo en~~ar sem especial graça
,.minha;, seqop Sçr.\!entu.a rios .J ~erã.o expulsos da

erventia! p.a a pão (eI!t.rar-e!Jl !Dais nella.

C A P I T U L·O XXXL

Qrdtt}l,O ~o ~çg~~or .4~ ça.sa d~ 1'upplicação ~
...Govern,í!dor.pa.qo ~or.lio, Vic_e~R~!s'.. 'Cayitães ~~ne..
#r.~es •. e iGQverjl3:d,Qres AçS~ç$ R.emos_e 1I!alS DOmll11os..
~oJ)1J,~p an.cl.e, cl}i!;l.a,çJ9 ,em fHle '!e o,bserv.e pontua!...
)n.Jente ':",0 SO.QteliQ~i I)esça ~ei; e gu-e 'os' Mirtist~os.
içn.. am;ga.~os,Àá ex~ uçi9;deU~, se)~ão q.~s..cll14em .~
- ~~.x:oqver ~fp'qr?-~~Jfl~e~a sU,a Rbs~r'!.apc.iai

Zzz 2
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L-E t s
, . .

A todas as 'pessoas de meus Reinos e SenhoridS
mando a cumprão e guardem inteiramente. E ao Des~

embargador Joseph Vaz de Carvalho. do meu Con­
selho, que serve de Chanceller mór J mando a faça
püblicar na Chancellaria, para que a todos seja nota­
ria, e envie o traslado della, sob meu Sello e seu' si-­
gnal J a todos os Corregedores, Ouvidores das Conqui­
sfas ; e das Terras dos Donatarios, Juizes de Fóra
e mais pessoas, a quem o conhecimento della perte-n.
E:er, para que a fação tambem pubIicar nas seus de­
strictos J e a executem e fação por todos observar. E
ser~ registada nos livros da Mesa do Desembatgo d()
Paço, e das Re1açóes e mais partes, onde semelhan­
tes Leis se costumão registar; e esta propria se lan­
çara. na Torre do Tombo. Dáda em Lisboa' aos 24 de:
~~la.io de 1749. REI.

Ljv. das Leis da Challcellaria a foI. 132.

---.-;..---_..-._------
',Alvará .. mI" que se 1fIandão obs~ar' ~J«lÚtfmen/t as diJp(}.:.
• sifoes Johre fi 1?,-õEibiçáo das 'faca-s, e prÍ1uipa/mmte ti'

L(j de 29 de Mârço. áe 17 r9, declarando que nella s-e"
(omprehendem nãfJ só navalhas e oaniv.etes de pOltta agu­
Ja, mas tambtm· estas e outras quaesquer arma-s J aind~

'1ed()ndlls J. que p()ssãofaz.er ferida penetr.ante•
. ,

1749 DOM J@ão j por gra~a dI! Deos R~i- de Portuga·)
'e do~ Algarves. etc. Façó saber aos' que esta Lei:
'Virem ,. <ilue sendo-me presentes os pelíctos J que
:frequentemente se ,commettem com facas de ponta
nesta Coite .. e- em 'todos Lugares destes R-einos e
suas Conquistas., assim de ferimentos J- como de mar...
tes', em' gra.vissimós· prejui~os de meus Vassallos e
;rande affem" da JUll~~a ~ nio ~astand~ a imped~~ ~
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usó dellas à:s penas impostas na prOvidencia) dada na.
Lei de 23 de Julho de 1678. e no Decreto de E)
de .julho de 168 I • em que se ordenou á Mesa do Des-.
embargo do Paço mandasse aos Minis ros dessem
busca, nas tendas., aonde se "Vendi-ão ~fa'Ca de ponta
estranoéiras ,'na mesma fórma que e.rão obrigados
daJa nas lojas dos Cutileiros, ~ étChando-~s, as tomas­
sem por perdidas (I) ; e pelo 'Deereto de 29~ de Julha
'de 1694- J por que se ordenou á mesma Mesa do
Desel'l~bargo do Pac;:o swsp~ndesse e riscasse do meu
Real serviço aos Ministros, que não procedessem con...·
tra' as pessoas, qu~ nos seus destrictos t1sassem de
Olrmas contra. as l.eis, constando-lhes, ou st'ndo pro;,
vavel, que lhes 'constasse, c.:lU que deixassem de ~ sa.
ber , _por faltar á sua obriga·ção, e muito especialmente
ás penas impostas e providCl'ícia dada na Lei de 29
de Março de 1719. ordenada com toda a clareza
e especificação; e porque a froxidão e des.cuido de
alguns, Ministros dos a que tocava e tOfa a exeeu·.
ção das: referidas Leis e Decret(1)s, e a omissão, que
es Officiaes de Justiça te.m de coutarem as ar.mas pro.
hibidas na fôrma das referidas 1.eis, e. da ouçra de 25
de Março de f 74V; (2) , u:ndo excedido a· interpret~

ção da prohibição de 29- de Março de 1719 as nava­
lhas de ponta J ainda de salto, as facas e instrumentos
agudos, netessari0s para os Omcios mechanicos, quan_
do os Officiaes são achados com elles· fóra das suas
tendas, eu exercicio dos Officios respectivos. darido..
se despntcho nas Alf.:-mdegas a gr~nde nUl1)cro de facas
de ponta estrangeiras. contra a prohibiçãQ do Decr:eto

'de 6 de'Julho 1681; e querendo atalhar a tantos e tão
continuados males: Hei por bem ,. que as sobrt"ditas
Leis e Decretos exactamente se ebservem • e muito
exactamente- a Lei de 29 de Março de 1719, na mesma

',fórma, em que se a~ha escripta , sem im~Vigc:ncia~
• I

(I) V. Decret. ae .22 de' Jovemb'ro'de ]690.
{21 V. AAv.. de 31 de IIvlarçq de 1742• S. Ia.,
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.,u °iuerpreta'Ção .alg~llIlll ,o'.e.(de(dec~ar ~u~ ~~11.as):i~
fê(fmpr..ahet1~m <, não S'@ as lla v,alhas e :c~Qj v~t~s _,<k:
'pohta -aguda., rdeeqwil'q!l"r .~ualillilpe )que soej~"0 , .1l\l\S
munbern-<esttm le 'oUl!rAS ,mais :a:rmas,., .que .(\inàa ~f}o<ilg

41í~hmdas, .padwu ~zer' feriôa .(llepC!l,\ia..OJt) ei'p~çiall"

Jlmmte ::as::que s-e tr(!)ux.er.em.rncrH!idas reo~~fiel1:fí\s lellJ
.b'Ord6'éS; e <quaesqm:r .p>áas , comb R~vaJUleJlti~~ tV,aj
rjmro.du~indo.::em fl'.:<}uíleJ da '.Chtíl ~i; ~iQS~im mais
~s fuCllS e ,il1strumerrtos .:a.e.c.essa1"ios ,p~ra o,s Qfficio~

rntethanilZos ) ,capazes .deJefazelrem 'feriâa lpene.t~é\nte,.

'Blmdo aGhalhJs :aos -@ffioiaes >cellpe,Qlii vo.s f(mi·das ~Y;1S

~tmda:s., ';00 lugaces) em.... ,qQe . trabalharem:; salvo se
4h-es 'forem Jadutdes ma :oicasiãq) ~m .qtJ.e f.QS ,traÀe/lJ
'(1ompradus .:da :casa ridos ~ttres J .que os f-al? ic.ão.)
:1m em queros levarem .alcanc:c:.r:.tar , ~.0J;1 ~f11'Ólar ., ,.eu de
t\1m''PaPa .0N'Uro . ugar,.) rem I.que trab,llhar.err), QIUlGl!­
verem Je tr..wall1<rr· ~om~naffto ,pM~m ,)qU.e,o.sl1evem
~e tti.ã-,;e";m~tidJlls 'delum, de f1>I1lla 'b,olg;: PJl !saq~il)ho~

,f@tilatia as'lboccalS.-del1es:.; FPorquer..se~.do.jl-lies aenadQs
tJe...lfioite) '0\:1 ainda :rle~dba J :sem ~irem ma fÓ'ulla ira.

'1ml:QITemí'ô' nas lpenal8;da diba -Lei as lpe'$soos., .q~
Í)S l.eva.rem>;Ie'Q1 mesmo se:.praticam,comGs iBarbei(~s•.,
oe qú~est\ue'r' outras p-essea:s •.ql:fl.7 .tI;' Qxetem ,ü$0u.rap
1*M'a I c!~rM'r \aa~'@llos; por.q.ue s:s6 las ~~Qderáõ :H~~

.thmt'ro (la l cstajo :fechado •."G\.i)'Wl'tli:a. ;Qu~msi -m-anpp,;.
"que' ;flel~t:H;l'ma; prnssoa1possa <;usar .de.lfa:c~s .d,e p.onta ) .il
"q1..té eharnão:.fl<lme.flgas)~[) ,e~outras qlla~~.l.Ier estr'!n,.
-gc-i.r-as) corno tambelll e:qaa.es.quer "'navíJlhOls'J sem
~'\:te·se'fa9io.'rombas.,~~e sarte que,lsó tenhaJglUroe
l'a'rte €(jnven~eftte<para carJlar, e mão r.~1as ,,~as[as,.
~f}U pdo -bàlealilo ,'<lia' parte' superior; , e rpata '~'Qe se
'p6ssa reduzir Ja, estatii&rma. c(1)[lcedo'o 'rempo Ide-ftr-eB
"mezesJnestes' R~ilf1os) que -cor:ncçará:õ '_a,:c.orr~r qC$.d.e
b _ra ia J que esta Hei forl1i>ablicada~'Ua .:cha \il(:e.J;1arJ:a... -:J:.
t1o:lBras'il .• 'e m'a.i:s patltes Ultcamamlas ) . dtlsde,q.l;le·f51r
publicada nas S.liIas;Ço!l?arcas,; pem da,qtü ,por?diante .'

(I) V. RocomlDenil.... dé l'Iae'Março :de. 17.ô4••
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se nies clirá despacho na's A'lfaRcilega'S') nã6""i1'100 n1­
fóFma referida; e não querendo os donas'~ qdla{l
ft!jff.re'p esre leve prej uizo, serão' oorigados a tiralas
f)al17êl fbra destes Reinos e Ilhas adjacente.s mOI tcrm<,
pr.eciso de rres mezes ~ e nas ConcpJisra9 de ,um anno.
ficando logo prohibido o des:pacho, vemda C! uso
dellas, não rend'o a ponta. ür·ada na férma acima
declarada: e que os Minisrros não sô desta qda.d.o,
mas.de rodas as teq-as dos :R:einos e sua$. Conqui~ta$;·.

serão obr-igadQS a dar cada t'res mez.es bus<:a nas léi~~

<:l.os Caltileiros , e tendas dos sellSI d~rl'i€r0s ; e aehªndo
ne1las fa-eas contra a fôrma de"Iarada nesra, Ler, l!8

tomem- por perdidas, tendo especial cuidado qlJ~

flOS ieus Bairros e destTicto· nãq anqem pessoa.s cQm
ármas contra a prohibição d.as l.(ds; tendo entenóiG(),
que para serem riscados do mt;.lJ serviço, ba.sté}r~

ser-lhes pl'ova-y~t, que dles. o saiMo " ou O; d~ix1iC)

(l)e saber por falta da sua obl'i~ção. E que ~altç~ciêas.•
especialmente do Li'moeüo ê Tronco dçst'ra Cidade-.
se nãO admirta preso algum y sem despé\cno de Mirli.
stra-; e sendo achaqo (lm ronda, oq em ftag!!nrç
pelos Officraes somente, se não' l'ecf:ba ) ~em qu~

lOgo se lhes faça assento, em'que se lhe d€cl~l'e a
eau!la da prisão; e as. Ca.rcereiros) que por OlH(~

modo receberem presos) incorrerá& 'na p.ena de l!~r.

dimento .de seus Offieios, sendo PrQpriet~Hiºs, e n~

tle inhabil-idade perpetua para q ualqllc( Off]çio ~~

JUstiça, sendo Ser-ven'ruariQs, e alnn di~fo' ~·z;ãQ

uns e outros cÇ>Qdemnado~ por tres annoll para Maza­
gão, e pagaráõ cincoenra mil reis 'pura as despesas
da- Relação. E que o Proprietarios dos Officios dos
Bairros desta Cidade- os sirvão por suas- proprias pes­
soas) na fôrma das Leis, que ha sob re as servcnrias
dos Omeias (J); e nos casos, em que por e1las) ou
por Alvarás meus puderem mener Servenruarios, le­
varáõ sômente a terça parte do lote das rendas dos

!f2., Y. Aly~· d~,aS,de NOlC(l:Ibro de .161a CoI 118 ;r~~~ 'lC.17.5~

J
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mesmos -Omeios:' e os transgressores assim' Ptopricta~
rios " como Serventuarios ~erão castig~dos com as pc.
·nas impostas nas sobreditas Leis (I ) ;' e alem dellas os­
Servehtuarios ficaráó i·nhabeis para conrinuar na dita
.'lerventia , -;ou entrar em outro qualquer Omeio.; de

ustiça, ou .Fazenda; e que no Regimenço das resi­
dencias dos Ministros se aecreseente um capitulo,
para por dle se pergulltar. se observárão • ou nzerâo
observar o disposto nesta Ld: E mando ao Regedor
d~s Justiças da Casa da Supplica~:ío. Governador da
Relação do Porto, V-iee~Rei do Estado do Brasil,
Governadores das Conquistas .. Desembargadores dás
:minhas Relações, e-a todos os Gorregedores. Ouvi­
dores, Juizes, Justiças. Offieiaes. e pessoas destes
meus Reiflos e Senhorios, cumprão e guardem e,sta.
Lei, como nella 'se cont.em; e para que venha á QO­

ticia de tocl@s, 'e se não possa alkgtar ignoranda * l11an­
do ao méu Challceller mór do' Reino, o,u a <quem seu
cargo servir, 'a faça publica.r na Chancellaria,' e enviflr
11. copia della , sob meti SeIlo e ~eu signal, para todás
as Conquistas l' e a. todos os Corregedores, Ouvidores
das Comar.cas·, e. aos das Terras de-Donatarios, ~rn

que os Corregedores não entrar.em ROr Correjção,; ,e se
registará nos livros do Desembargo do Paço, e nos, da
-Casa da Supplicação e Relação do Porto, e mais partes,
aonde semelhantes se costumão registar, e esta pro­
-pria se lançará na Torre do Tombo. Dada em Lisboa
'aos'25 de Junho de 174-9. I REl. . .

Li,. d~$ Leis 'da Çh~ncellatia a fel. 149 • fera.
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Alvará t em q'u Sua Mages/ade fii .re~'v;do declarar o
Cap. I. e o Cap. 1X. da Pragma/ica acima copiada.

Eu EI Rei faço saber aos que este meu AIvará
com força de Lei -virem, que na Prag.matica ,de 24­
de Maio de~te presente anno manclei prohibir~ pelos
motivos nella expi'essados t todas aqudlas superflui­
dades e excessos. que tinha introduzido o luxo e
a vaidade em grande prejuizo -dos meus VassaUos;
e entre as cousas expressamente prohihidas foi uma
dellas o uso das rendas, não só nos vestidos e enfeites
pessoaes t mas tambem cm lenços, toalhas t lellçóes
e em todas as mais alfaias t em que podia servir
esta guarnição t como se contem no Capitulo I. da.
d,ita Pragmatica. 'E attendendõ tambem :a a1guns
i1aconvenielltes t que se me representárão 'sobre a
liberdade e excesso t que ha via nos trages ,dos 'negros
e mula.tos das Conquistas. de um e outro sexo, man­
dei prohibir aos sobreditos o uso das sedas e 'tecidos
de lans finos, de esguião t olanda e 'outros 'semelhan­
tes. ou mais finos tecidos de linho, 'ou algodão t

como tambem o omato ·de joias t ouro·, eu prata,
corno se declara no Capitulo IX. da mesma Pragma.
tica. Porem por justas 'considerações do meu serviço t

e bem dos meus Vassallos t SOM servido declarar. que
a prohibição feita no dira Capitulo 1. sobre o uso das
rendas em lenços., toalhas. lençóes e outras alfaias
do serviço domestico, só tenha seu vigor e effeira
nas rendas de rora. ficando permin·ido o uso de todas
aquellas t ~ue se fabricarem flOS meus Dominios.
exceptuando porem dó dito eso tudo o que pertencer
ao ornato das pessoas, como voltas t punhos. ade­
reços de m~lheres e outras cousas semelhantes; porque

LL. Ex/r. er01ll. u. Aaaa
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nesta fica em seu vigor a prohibição, imposta na mes­
ma Pragmatica. E por se me havErem representado
novamente algtlmas razões de igual consideração ás
que me forão presentes, quando determinei a referida
prohibição a respeito dos negros e mulatos. que
assistem nas Conquistas, expressada no Capitulo. IX.
da dita Pragmaticn: Hei por bem determinar que
por hor.1 não tenha effeito, nem <'lbse'rvancia alguma
aquella disposiçâo do·dir.o Capitulo IX. , em que se
faz a referiâa prohibição a respeito dos negros e
mulatos, em quanto Eu não tomar sobre esta materia
~-s i~lformações, que me parecerem convenientes, e a
resQ)~çãoJ que for servido. E este Alvará se cumpl'irá
tão. inteiramente, como nelle se' contem. Pelo que
~)I:deno ao Régedor- da Casa da SupPJlicaçâo , Gover­
fiador da do Porto, Vice-Reis e Capitães Generaes,
Governadores destes Reinos e mais Dominios, que
ar filÇâol gua <dar exactamente; e mando ao Desem­
1;>.a;rgador JosCJpli, Vaz de Carvalho, 'do meu Consellío,
qIJc serve de Chanceller mór. o faça publicar na
Chancellaria do Reino, e enviar ~ cópia delle pélas
Coma·rcas ; e se registará no Livro da. Mesa do
Besemba-rgo do Paço, G:asn da Supplicação e Relação
do Porto. 'e nos mais Tribl:lnaes desta mihha Cort:e,
Qnd-e' semelhantes' se ezostumã-o registar. Daclo em
l,.isbea aos J 9 de Septembro· de I749. REI.

Liv. das Leis da ChanceJlaria a fol. 1~3.
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•AIVÇlffl" em que .fc ccrresallte70 ri! OI'de71adós dos D(J-
embargadores do Pa~o, Castl da Supplicaçáo e dI]
PorLo, e mais lV/ll1isL 'os dI) Reino', e se reformão
a{gulls abusas.

EJ U ElRei faço saber aos que este Alvará de Lei
virem, que sendo-me presente não bastavãp para
congrua sustenração dos Desembargéidores do Paço,
Casa da Supplicação e do Pono e mais Ministros
de Justiça os ordenados e emolumentos, que ern
diversos tempos lhes forão taxados, pela c,Hestia •
a que tem subido todos os generos; e por conv~r ;ao
ser'viço ele Deos e meu. e bom despacho das partes,
que os referidos Desembargadores e Ministros tenbão

. o necessario para se trararem decentemente, e com
independeBcin: Hei por bem que do ( de Janeiro
deste an-no de' q 50 em diante sejão os ord~f.lados e
emolumeAtos na fórma seguinte.

Os Desembarg3dores do Paço haverlio de seu
ordenado qll:ltrocentos mil reis. e cincoenra pelas
assignaturas dos papeis, em que se prohibe outro
algum emolumento, e cada um, que for }lli~, ou
assignar, levará das Revistas nove mil e seiscentos.
Das Cartas de legitimação de filhos adulterinos.
sacrilegos e inaestuosos, tres mil e duzentos reis;
e dos filhos puramente natlolraes, mil e seis,centos reiSõ­
Dos Supprirnentos de idade, quatrocentos reis. Das
licenças pala espingardas, ou outras armas, oitocentos
r.eis. Das Provisões para próva -de direito commum,
appelIar • ou aggravar e commissáes em fórma·, du­
zentas e quarenta reis. Das Emancipações, trezentos
reis. Das Provisões para terras coimeiras) e Privilegias
para se não imprimirern livres, ou outros inventos,

Aaaa 2
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oitocentos reis. Das Provis{}es para os Clerigos possui.
rem bens em reguengos. mil e duzentos reis; e para.
os comprarem para si. na fórma da Lei. quatrocen.
os r65. Da dispensa da Lei para as Igreja possuirem

bens de raiz. mil e sei centos reis. Das Cartas de
admloisttação de Capellas • ,mil e seiscentos reis. Dos
Alvar4s de fianças e suas reformações, e das Cart2lS de
Segul:O. quatrocentos reis. Das Cartas de Qmeios e
COnUrf.lJílçõeS dos aposentados pelos Donatarios. seis.
centQ& reis. Dos Provimentos para as serventias • cento
c vjn~c; d:ls Canas para .Escrevente, ou Provisõ s
para. Ajudante. trezellros reis. Das Cartas de Estala.
jadeir:o •. ou Recoveiro. quatrocentos reis. Dos Alva­
rá!, cfe opere demoliertdo. quatrocentos reis. Dos de
Tornqo. oitocentos reis. Das Cartas de Juiz dos Or_
fãos.. seiscentos reis. Das de Privilegio de reguen­
guelro •. quatrocentos reis. Das tuitivas. oitocentos reis.
J;)a..s de insinuação de doação. quatrocentos reis. Das
P.rovjsões de perdão. exceptuados os da semana San...
t<\ .• que serão graciosos. duzentos e quarenta reis. Das
de. subrogação. aforamento. ou empenho de morgado
até a quantia de quatro contos de reis. quatrocentos e
oirenra; e passando da dita quantia, se dOQrará a
assign~ura. Dos, Alvarás de manter em pos,se. dous
mil. e.. quatrocentos. Dás Provisões paJa Juizes pri...
vati V.os... ou moratorias. oitocentos reis. De toda a.
dispensa da Lei, alem dos CaSQS acima declarados t

quatr.o. centos feis•. Da,s Vestorias levará·. cada Mi­
nistro .•.. que for a 'dia. dOlls mil e quatrocenros rei~.
Das H<l.biLiraçães dos Bachareis. miL reis ;. porem Q

HelatQr e Escrivão da, M.csa levul:áõ,.dous mil.reis. Dos
Aggrnvos 00. Senado da.Camara •. levará, o Relator
quatrocentos reis, e cada um dos Ministros •. que assi­
gnar !l sentença t du.zentps reis. Não se levará. emolu.
mento algum das. Provisões. qlle.respe.itarem ao me:u
Real serviço t Tutel~$ de. M~i$ " QU Quçros. Asc.enden.
F~s; para. se pedirem esmólas; ou por que se manda
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informar qualquer materia, ainda a requerimento de
Parte.

a Chanceller mór levará nas suspeições por cada
uma das testemunhas, que inquirir " cento e oitenta
reis j e por assignar cada uma das sentenças, dous
mil reis.

Os Desembargadores da Casa da Supplicação, ou
tenhão Offieio na Casa) ou sejão Extra\agantes) ha­
verão indistinctamellte trezemos mil reis de ordenado,
e cada um dos que forem nomeados pelo Desembargo
do Paço para informar Revistas) le\Larú oito,mil reis;
e nas já concedidas) levaráõ os Adjuntos o mesmo
que o Rebtor. E porque a experiencia tem mostra­
do, que o deposito) que na fórma da Ordenação
Liv. 3. 'nl•. 95. §. 2. sãe ohr·igados os impeüames de
Revis~as a fuzer na· Chancellaria) faras vezes tem aap­
plicação.) a que; se- ordena·: Hei por meu serviço ·re..
levar aos J·itGs impetrantes do referido deposiw. Os Des.
embargadores de Aggravos. que com o parecer do Re­
gedor arbitrão as esportulas nas causas de commis­
sões J em que na fórma da Ordenação Liv. 3. cril. 97.
se podem l'evar J poderáõ estender o seu arbitrio até,
a quantia de quarenta mil reis, guarditndo em tudo
o mais o disposto na referida. l.ei. O Chanceller da
mesma Casa levará na~ suspeições de cada lima das
testemunhas) que inquirir) cem reis; 6 de assignar
as sentenças, mil e duz,<mtos reis•. Qs Desembargado_
res· de Aggra vos Jevaráõ as assignaturas, que. presen_
tei1len~e tem, e lhes forão reguladas pelo Decreto de
22· de M'clrço de q 14 ) e pela Resolu-ção de 9 ee Se__
tembro de 1745 em CQnsulta do Desembargo, do Paço,
de 6 de Fevereiro do sob-redito arolnO em que houve por
bem mandar., levassem a mesma ~ssignatura nos Ag..
gravos ordinarios, que pelo referido Decreto lhe er-a
concedida- nas Appellações (I) j porem excedendo as
causas de um conto de rós , e· chegartdo a delis) le.\"iLe.

N' y~ AlT. dll..8: de Milio de .J7~5. i~ tilh.
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ráô seis m'i e quatrocentpa reis; e oito mil l' is I e
chegarem a tres contos. Nove mil e .c;eiscenros, che
.gando a quatro, ~ nada mais. N0S embargos Ievaráã a
terça p.arte ,da assigll<ltura ) E!ue tiverão pela primdna
Se.! rença. Dos dias ~e a.pparecer e Aggravos de instrlil­
menta, seiscentos reis; e nos Embargos a terça parte,
:não sendo inferior a assignarura I que presentemente
tinh~o; porque senno-o I levaráã esta; e de cada
uma das petições de Aggravo, haverão quatrocentos e
oitenta reis, que -com ellas se entregará6 ao Guarda
-mór I qU31ildo _se houverem de metter na Relação; e
no fim <de cadá mez se repartirá a importanci~ I que
-produzirem, por todos os Desembargadores de Ag­
gravas actuaes.

Das Cartas levarâã de assignatura cem reis. Dos
mandados cincoenta reis; e cada um delles pelas Vcs­
torias) 0(;] sejão dentro, ali fóra da Cidade.) em dis­
tanda de uma leglla I levará mil e seiscentas reis; e
sendo em maior distancia de urna ou mais Ieguas) ha­
·veráõ por cada um dos dias, que gastarem, tres mil
.e duzentas.
_ Com os Desembargadores Juizes dos Cnptivos se
obseJ!vará (') mesmo, que fica disposto a respeito dos
Desem bargadores de Aggra vos.

Na C0rveição do Crime da Corte levarâô os Cor­
.regedores e Desembargadores Extravagantes pelas
Sentenças definitivas e Cartas de Seguro, que despa­
-chão em Relação, o mesmo I que até o presente ti-
nhão) e lh(!s foi n~gulado pelo Decrelo de 22 de Mm'ftJ
de qJ4; porem uns e outros havel'ã0 pelos Em­
'ba,rgos amatade da assignatura, que tiyevão pela pri­
m~~ra Se.nt€nça -; e dos Aggravos de Ülstrumento terão
os .correg€doJ!es s~iscent;os r-eis de assignatul'a e outro
ranto os Bxtravagantes, não se levando cousa alguma
peJas Sentenças ae desagg~avo I que se extrahinilffi :
'levaráõ porem uns e outrôs meia a-ssignatllra _, na ·caso
que e,sta Sentença se embargue. Nas Petições de Ag.
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grrovo soe observará õ mesmo, que fica dispo'sto' com os
Desembargadores de Aggravos; p'Oretn o que (Drodu­
zirem, se repanirá entre os Corregedores e Extrava.
gantes: levará~ os Corregedores IDelas Canas de Segu­
ro', ql:le por i p>:\ssarem, quatrocentos reis de assigna_'
tlil1'a; e pelas mais Canas e Mandados o m-esmo, que
os Desel\1bàrgadores de Aggra vos. Nas quere1as le,va_
ráõ sessenta reis por cada uma das reslemul~has , que
inquirirem J e trezentos reis pelas pronuncias-, ou
obriguem, ou não J e na h Ól"",is; e o r'nésmo haverão
oos d'evassas, qu'e tj~rarem>.havendó pã te, ou cul....
pados.

Na Oo'Vido'ria do Crime em as S'el'ltei1-ças definiti­
vas, Carlas e Mandadús, s'e observará, o mesmo, que
fica disli'@sto com as Cori'eiçóes da Corte. ,

No Juizo dos feitos da Corôa e Fazenda Jevaráõ,
os ]li>zes e D~SéR'lbargadores Extl avaga~ftes'a .mesl'na,
a'Ssignafurã, ql!le a'tég0ra 1 tin'Hã(l) os D«sêm9urg{ldõres
d~, Jtggrll~tJs ; e I ali El~birgtis: á terçéf parr e ·da Jbfi"­
rneira Sent<flfçã; e para o referido etfei1.'0 se avaliarác>
as causas. Destas assignaturas será a terça pa-rFe pata! o'

.JúiJZ dR Corôa re'sj1Jeari v-o , € ás d-uas pã ~es para os
Extrávagantel>; por 'i'n se as Câu ã's' pél suâ á ~fliác;ãO'

nã6 tiVer~nt maio' assi~atl)f'à'J que S"eistenros (eis J
65 levar~õ oS Jtui.zes da .CdrÕa '. e nos, Embargo~ é-ent4
e cihcot!nta rei. NeS' Recur.sQS' , seistenlos reü.- Nos­
desIYa'<!hos s()~fé as Ca<rras rogãt'Orias •. rreZ'elH ré'is •.
tf outro taRto em l toàos esres casos l'Ia veraõ 05 E*m:V3­
galUe~.· Nos ~ggf.avo~c; de instr rfl~ to <! petiç.ã<5 e Cat1
tas dI:! Seg-oro sé) olisefyará (5 mêsrnti.,1 que fi€a di_ po-­
sto com ás GÓftegedctres ôd, rihié' d~ ~O'rte; é da '
rtlais Cá\'tas e Mándádti~ le'v~:rão os d.' tos Juize da!
Gótôa o me8-'m:O, q\le os"Des(}ffiba'rgáàore:s Ge' Pí '~ra_
vos..

Os Col'reg'edoÍ'~s cl-a ~ivel da Cortê l1averão. as
rn,esmas assignatuJíls J que presentem~hte !evão! á
SentetiçáS) nã ·e~ e-t1dtmdo à <;ausas ,~kql!litihdh os mil
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reis; e dahi para cima levaráõ seiscentos reis, e nada
mais: e a mesma assignawra levaráõ das Cartas de
àrrematação. Das Sentenças sohre Embargos., ame-,
tade da assignatura da primeira Sentença. Oas de pre_
ceito) duzentos r.eis; das de nobreza, oitocentas ,reis.
pas Cartas, de qualquer qualidade que sejão't cem
reis. Dos Mandados, cincoenta reis. Das VestoÍ"ias (')
mesmo., que os Desembargadores de Aggravos. Das
Inqueredorias de testemunhas, a requerimento da Par.
te, cincoenta reis por cada uma. Das Sentenças de ab.
solvi.ção de instancia. Artigos de habilitação, De<:lina­
torias J Justificações e Excepções, que se lhes fazem
çonclusas , levaráõ a mesma assignatura, que atégora
lyvavão; e a dos Embargos de terceiro será na fór.
ma declarada sobr.e as mais Sentenças definitivas,

.a.rbitrando.se o y.alo-r da causa peja importancia da
parte da execução impedida. Das partilbas.., em que
tiverem levado esportula, não levaráõ assignatura;
mas em dOQro a que vai dada aos Juie:es dos Orfãos
dos Inventarios e Partilhas ~ quando ,não houverem
,esportulas.

No Juizo da ·Chancellaria levaráõ (') Iuiz e Des•
.embargadores Extravagantes as mesmas as-signatlJras,
·que .vãgdadas aos CCilrregedores do Crime da Cor,te nas
'Sentenças, Suspeiçqes J Aggravos de instrumento e
-Cartas de SeguFO, J)landadas passar em Relação;' po­
rem das ql:le a Ju,j.z conceder por despacho seu) le·va-r-á
sómente duzento& ·reis , ,e nada de inqueredoria nas
·devassas geraes, que he obrigad.o a tirar.; mas nas
Suspeições e Denuncias lpa,rti.cuJa,:es -t que perante elle
·se çzerem de:. algun.s qffJoiaes de J ust>iça_ J hayerá qua.
ren.ta reis de i"nquirir caGla uma dFlS êtestemunhas, e
duzentos reis da prGnunGÍ'a; e .pdas Cartas ~ Manda­
.dos, que não forem da obrigação de eu Cargo. ,0,
·mesmo, que fica di,Spostí<>. com' os COfregedores do
·Crime da COIte.

NOfl Juizos do~ .cont<>s e Feitos da Mis.ericorc}ia
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levaráã os Juizes e Extravagantes o. mestno, que s~

acha disposto pelo Decreto de 22 de Ma.rço de/11r4~
O Prornoto.r da Justiça levará por cada um dcs Li.
beltos, que formar contra culpados em devassas a

seiscenros reis; e contra os culpados em querélas.
trezentos reis; e por cada uma das Visitas, que heobri.
gado a fc,zer nas Cadêas todos os mezes. mil e duzen_
tos, constando que elle com effeito fez as ditas Visitas.

As assignaturas, que vão dadas aos Extrava_
gantes nas Correiç6es do Crime da Côrte, Ouvido.
rias do Crime, Juizo dos feitos da Corôa e Chancel.
laria J e as que já tinhllo nos Juizos dos Contos e
feitos da ~\tIisericordia, e esponulas, que levão no
das Capellas da Corôa na conformidade do Decreto
de :22 de Março de 17 I 4, declarado pelo Aviso de
29 de Maio do dito anno, a qu~ o mesmo Decreto
se refere, se repartiráõ na fórma determinada nos
sobred i tos Decrero e Aviso. .

Os Desembargadores d; Porto, ou tenhão Offi.
cio na Casa, ou sejâo sómeme Extravagantes, haverão
indistinctamente o ordenado de duzentos mil reis,­
e os emol.umemos, que vão dados aos Ministros da.
Casa da Supplicação, na pane, que lhes for re.
spectiva, na conformidade do que fui servido deter.
minar por Resolução de 17 de Dezembro de 1735
em Consulta da Mesa do meu Desembargo do' Paço,
sobre o accr.escentamento feito no a nno de 17 I 4.

Todos (JS Corregedores, Provedores, Ouvidores,
Juizes de Fóra e dos Orfãos Letrados, e mais Mini.
stroS desta Cidade, Rei no e do Aigarve J ha verão
mais a terça parte do ordenado, .que até ao presente
tiverão j e todos os ditos Ministros até Ouvidores
dos Mestrados inclusive Jevaráõ das sentenças defi.
nirivas duzentos reis; e das de preceito e juramento.
da alma, cem reis, não cabendo na alçada J que
pelo tc'mpo tiverem; e cabendo, o mesmo que até
agora.; sendo porem de primeiro. banco J e servindo

LL. Ex/r. :rom. 11. - Bbbb
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na Corte, le~a'rá5 a assrgnaGura., que lhe está dada
pelª Lei de' 7 de Outubro de '745. a saber, du•
.zentos reis de cada lima das sentenças definitivas,
posto que caibão na alçada, ou sejão de preceito,
~ençio ellas de..qualidade, que se devão. ou costumem
extrahir dos processos. e em virtude dellas passar
mandado dI! solvcltClo; e embargando-se as sentenças,
levaráõ amcnade da assignarura, que por ellas lhe
'Vai assignada.

Das Cartas e Precatarias sessenta reis; dos Man.
dados quarenta reis; das Inqueredoria's, nas causas
civeis. cirrcoenta reis de cada testemunha, que per.
guntar; e nas devassas, havendo requerimento de
partes, ou culpados. cincoenta reis. e o mesmo nas
querelas; e da pronLlOcia duzentos reis, e nada mais.

Das Vestorias nas terras. em que se acharem e
uma legoa ao n~dor, oitocentos reis; e sendo mais
longe, mil e duzentos; e dos Inventarias e partilhas,
o mesmo, que vai dado aos Juizes dos Orfãos. não
havendo 'esportulas; sendo porem Ministros de pri­
meiro banco. levaráõ das Vestorias fóra das Cidades J

Oll Víllas, em que assistirem e maior distancia de
uma legoa. mil e seiscentos reis em cada um dos
dias. que gastarem na diligencia; e dos Inventarios
e partilhas., que lhe forem commen.idos a requeri­
mento'de parte. o dobro do que vai dado aos Jui­
zes dos Ortãos.

Os Provedores, nas contas dos testamentos J

CapeJIas, Confrarias e Concelhos. não levaráõ residuo J

senão da importancia; que fizerem cumprir nos
testamentos á custa dos Testamcnteiros negligenres J

e não dos bens das testamentarias. como até agora
contra a mente da Lei do Reino se praticoo ; e nas
Capellas á custa dos Administradores. Nas Confrarias
e Concelhos levaráõ residuo sómente das addições
glosadas á custa de quem mal as dispendeo. fa~~ndo

primeiro cumprir o qu~ o não estiver. Por julgar
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cumprido qualquer test.'lmento J haverão a meSma
assignatura, que tem por outra qualquer sentença.
entre partes. Das contas, que tomarem das ÇapellM­
de Missas quotidianas J e dahi para cima) duzent~

reis, e dahi para baixo cem reis; e se as Missa~

não passarem de cincoenta, ali as -encargos nã<J
.importarem mais, l1áo tomaráó mais de uma conta
de rres em tres annos. Das contas dos Concelhos t

Confrarias, Albergarias e Hospitaes J não e-xcede.nda
a receita de cincoenta mil r"'i~, levaráõ cem rds.;
e de cincoenta até cem, duzentos reis; e de ce,{ll
até quatrocentos mil líeis, quatrocentos ,reis.; e de
qua.trocentos para cima., s.eiscentos reis, e nada mais,
nem ainda pela assignatura das quitações, que as
partes pedirem. Nem m_andaráõ p.ôr sello., neO)
clausula de que valerá sem elle, em papel algum ...
que ão seja sentença, ou can.a, que na fórma da
Ordenação deva passar pela Chancel1aria; nem ou..
trosim dentro da sua Comarca mandarãõ citar por
precatario, mas só por manda.dos em as cousas..
que pertencem ao .seu Juizo. Não le,<aráõ ·dos Con­
celhos aposentadoria alguma a dinheiro, -ou em es..
pccie, mais que de casas, cama, lenha e louça pa~.

,a cozinha e meza, e tudo o mais será á sua custa:;
nem consentiráã que os Con:egedores, OUYÍdores
e outros quaesguer Ministros é Officiaes levem m~is

que a refer.ida aposentadoria. E em uns e outros ·se­
rá o excesso culpa especial de residencia, com as penas
-de restiruirem em dobro o que de mais levarem', e
de dez annos de .suspensão de m.eu Real serviço. Não
'}evaráõ os ditos Provedores salarios alguns dos Con­
.celhos pelas audiencias de revista, ou sejão feitas
aos. mesmos Concelhos. ou aos RendeireOs; poderáõ
porém levar vinte reis por cada lima das coimas
:appelladas , que condemnarem , ou absolverem. Este
-mesmo sala ria de vinte ,reis levaráõ lOS Corregedores
~ .Ouvid.oJ'es pelas .acções ~ que -cs>ndemnarem) 011

Bbbb .2
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àbsolverem nas audiencias da Chancellaria, que· só
farão nos termos, que a Ordenação permitte. E não
condemnaráõ mais que aos comprehendidos. que.' lhes
constar tem sido legitimamente citados com pregão
e lermo compete~te; nem multiplicaráõ processo e
culpas a respeito dos condemn:>.dos. posto que o sejão
por differenres cau as. pertencentes á Chancellana;
nem procederáõ contra os Officiaes de Oflicios, que
tem Juiz e Cartas de examinação, por pertencer ág
Justiças ordinarias e ramaras; nem appliêaráõ para
os Meirinhos penas de se não terem concertado estra­
das. eu feito outras obras públicas, oruenadas em
Capitulo de Correição. nem consentiráõ que o Mei­
rinho seja rendeiro da Chancellaria; e constando-lhe.
o suspenderáõ: nem admittiráã ao Rendeiro acções.
que toquem ao Meirinho, nem a este as que perten_
cerem ao Rendeiro; nem no caso de uma pessoa
exer6tar differentes ministerios, por cada um dos
quaes possa ser chamada para a mesma audiencia,
dividirúã a condemnação por cada um dos ministerios
com multiplicação de custas, por não haver mais
que uma só accusação e um só condemnado; e nas
condemnaç?es de uma e' outra audiencia farão de­
clarar o motivo dellas, que sempre será justO e bem
examinado; e excedendo. ou contra vindo ao sobre_
dito. se lhe dará em c~lJpa espe~ial de residencia •. e
restiruiráô em dobro o que levarem de mais; e terão a
pena de seis annos de suspensão de meu Real serviço.

Gs Corregedores, Provedores. Ou vidores, Jui­
zes de FÓl'a • e dos Orfâos não rubricaráó mais livros
que os determinados pela Ordenação e Leis, que
depois della ernanárão; e pela rubrica de cada folha
]evanió somente dez reis.

Os Corregedores, Provedôres e Ouvidores, nas
ôiligencias, a que forem mandados fóra das Ciáades
ou Villas, em que servirem, a requerimento de p~r­

te ~ levaráõ por cada um dos días ~ que gastarem ..
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mil e duzentos' ; e sêndo Ministros de primeiro banco t

mil e sei centos. E posto que estes. e outros quaesquer
:MinistrO". que por orden~ immediatamenre minhas t

u dos Tnbunaes. a que pertencer. forem fazer infor­
mações a requerimento de Partes t possão levar os
salarios • que lhes viio concedIdos, sendo Ministros
de Correição. não levaráã cousa alguma, quando
fizerem as informações e diligencias nas terras. em
que se acharem: e uns e outro • quando fort"m fóra
fazer muitas. ratearáõ por todas o almio. Os Pro.
vedares pelas revistas das contas dos Inventarias e
provimentos, que nelles devem fazer. levaráã o
mesmo salario. que os- Juizes dos Orfãos. Os Juizes
de Fóra e dos Orfãos Letrados levaráã pelas sentenças
definitiva. '1ue não couberem na alçada t que pelo tem­
po tiverem. cem reis; e cincoen(a reis das de preceito
e alma: mas cabendo na alçada. levaráã o mesmo que
presentemente tem; e nos embargos em um e outro
caso. levaráõ ametade da assignatura da primeira
sentença; da inqueredoria das testemunhas. que de_
vem tirar, e ainda das devassas •. em que houver
culpados, ou partes. 1evaráõ de cada uma das teste­
munhas. que perguntarem. quarenta reis. e das'
pronuncias o mesmo, que os Corregedores das Co­
marcas. Da. vestoria.s nas tenas da sua residencia.
seiscentos reis ;- e no termo. oitocentos; e nas dili­
gencias. a que forem mandados fóra dos Lugares
da sua residencia. mil e duzentos. Dos inventarias
.e termos delles. não passando a sua importancia de
trinta mil reis, levaráã cem reis; e dahi até quatro_
.centos mil reis. duzentos reis; e de quatrocentos mil
reis para cima. quatrocentos reis. e nada mais. Das
.partilhas. chegando o Inventario a um conto de reis,
.mil e duzentos; e chegando a dous contos, e dahi
'para cima, dous mjl reis; e não chegando a um con­
to J o salario da Lei. Não levaráã cousa alguma J ha­
vendo esportulas J que não-se concederáõ em caso
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algum por bens de menores. Não levaráõ caminhos de
irem f,1Zer Inventarro fóra dos lugares de su:t residen_'
cia; nem de irem tomar contas aos Tutores dentro de
duas legoas de distancia) nem ainda sendo esta maior J

q~rendo o-s Tutores vir dalas ao lugar da J'esidencia
d~ Juiz; e indo tomalás fóra do cas'o referido) levaráõ_
por cada dia quinhentos reis, e se ratearáô pelas con.
ilas, que no dito dia se tomarem.

Destas "Contas até quantia de trinta mil reis de
rendá) levaráõ os Juizes o mesmo) quê até agora; e
:chegando a renda a cem mil reis) levaráõ duzentas

eis; c trezentos reis) se chegar a trezentos mil reis; e
rlani até quatrocentos mil reis J quatrocentos reis J e
.nada mais.

Os Jli izes dos Orfãos desta Cidade usaráô deste
Regimento, e o das Propriedades) na parte J que se
pode applicar ao exerci cio do seu lugar.

Os Jujzes dos Orfão , que não forem Letrãdos J

Ilão ltvaráô maior assignatura J ou salario) que o ta­
.xado pela Ordenação.

Mando ao Presidente do Paço, Regedor da Casa
àa Supplicação) Governador da Casa do'Porto) e a
,todos os Des-embargadores das referidas Casas, Cor­
.regedores. Provedores) Ouvidores.) Juizes, Justiças,
Officiaes e Pessoas destes rnéus Reinos J cumprão e
.guardem, e fação inteiramente cumprir ~ guardar este
meu Alvará de Lei) como nelle se contem) sem
:embargo de quaesquer Leis) Hegimentos, Capitulas
-de Cortes) Provisões) Cartas particulares, ou geraes J

e opiniões de Dou-rores) em contrario, que todas de­
.J"{)go) e hei por derogadas de minha certa sciencia e
:poder Real) aindaque dellas se houvesse de fazer ex­
'1pTessa e declarada menção; ·e para que venha á !loti-
oeia de todos) mando ao Doutor Francisco Luiz da
~unha de Ana.ide, do meu Conselho e ChanceJler mór
deste' Reinos e Senhorios) a faça logo publkar na
ChanceHaria J e eHvie Cartas com o traslado della., sob

, -
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meu 5ello e seu signal, aos Corrcgeoores das Com:'lrcas
destes Reinos, -e,aos Ouvidores das Terras dos Dona.
tarins, em que os Corregedores não entrão por Cor­
reição , aos quaes mando publique,m logo nos Luga.
res, em que estiverem, e que o fação publicar em to.
das as suas Comarcas e Ouvi-dorias • para que a rodos
seja notorio; o qual se registará no Livro da Mesa do
meu Desembargo 90 Paço. e no da Casa da Suppli­
caçao, e este proprio se lançará na Torre do Tombo~

Dado em Lisboa aos 7 de Janeiro de 1750. REI.
I

Liv. dllS Leis da- CbancelJaria a foi, 145.

Alvará, em que se COltCedeo aos moradores do AI,ar'u t
das Ilhas a isenção de pagarem na l1!/andega Df'zima da
Centeio, Milho, Cevada, Farinhas, Legumes e Car•
.nes , que trouxerem á Cidade de Lisboa.

Eu EIRei faço saber aos- que este meu Alvará
em fórma de Lei virem, que tendo respeito ao q!Je me
expoz o Conselho de minha Fazenda, em Consulta
de 18 de Abril de 1749, sobre obrigar o Provedor,da
Alfandega desta Cidade, o Desembargador Antonio da
Costa Freire, a Theodosic Lopes da Si Iva, que levasse
a ella a Cevada. que lhe veio do Reino do Algarve J

para pagar a Dizima, conforme a disposição expressa
c'Io Foral da mesma Alfandega, no Capitulo serenta e
dous no paragrafo anrepellultirno. que ordenava: ~e
o Trigo', Cevada) Centeio, Farinha, Legumes e Car~

nes, que vinhão do dito Reino do Algal"Ve a e ta Cor­
te, devião pagar Dizima; sendo que havia muiros
annos. que nem entrada davão na H'ferida Alfandega,
indo em direitura a descarregar no Ter-reiro desta Ci­
dade , como a que vinha das Jlhas: em consideração
do que J e das informações J que deu o mesmo Prove-
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dor d' t\ lfandega ) e o Desembargador Caetano Alberto
.de Ossuna) servindo de Juiz dos Feitos de minha Fa­
zenda) ouvindo por escripto o Procura'ior dos Homens

. de Negocio, que .procurão o bem commum do Com­
mercio,' de que houve vista o Procllradyr de minha
Fazenda: Hei' por bem) por graça especial, e arten_
dendo á pobreza dos Moradores do Algarve e Ilhas •

. que do Centeio, Milho~ Cevada) Farinha, Legumes
e Carnes) que trou~erem a esta Cidade, não paguem
na AIf.1ndega a Dizima, que erão obrigados pelo Ca­
pitulo setenta e dous ~ paragrafo sexto do Foral della.
que para este fim revogo) assim "corno já a não pagão
-do Trigo, por Lei .c\e 25 de Maio de 1647) ob­
servando-se porem na descarga e despacho, para se
evitarem descaminhos, a ordem dada no Foral da
mesma Alf ndega: e levando o Provedor c Officiaes
della os emnlllmentos) que por Carta, ou Regimento
lhes tocarem) como fui servido resolver na dita Con­
sulta) em 10 de Março deste anno de 175-0. Pelo
que mando aos Vedares de minha Fazenda fação dar
inteiro cumprimento a este meu Alvará em fórma de
Lei .• que o Provedor da Alfandega cumprirá inteira­
mente, como nelle se <'amem: o qual n~anclei passar
à requerimento do Provedor e Deputados da Mesa do
Espirito Sanro dos Homens de Negocio) que procu­
rão- o bem commum do Commercio nesta Cidade, que
será publicado na Chancellaria mór da Corre e Reino.
na Torre do Tombo.) e na Alfilndega , e nas mais par­
tes) a que pertencer, e registJd no Livro do Regisw
aas Leis e Regimentos do Conselho de Minha Fazea­
<la. Lisboa 12 de Junho de 1750. RdlNHd.

Liv. das Leis da Cb<rIlcellaria foi. 152,

FIM DO SEGUNDO J'OMO•.

o
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Lá e COl1cordia mire tsle ReitttJ e tJ de CasJella, JolJre
os ddinquen/fJ • que se aco/bem de !1m Reino ao outro,
em que casos dewltI ser remeI/idos ao Reil/II e parte a om/~

lomlne/tirão os delictos.

-DOM Pedro a por graça de Dcos Rei de Portugal 1692
e dos Algarves, d'aquem e d'alem mar. em Africa
Senhor de Guiné a e da Conquista, Navegação • Com~
mercio da Ethiopia , Arabia , Persia , e da India, etc.
Faço saber, que o Senhor ~ei Dom Sebastião. que
santa Gloria haja. foi servido mandar passar uma Lei,
de que o traslado he o seguinte:

" Dom Sebastião, por graça de Deos Rei de Por­
" tugal e dos Algarves, d'aquem e d'alem mar a em
H Africa Senhor de Guiné. e da Conquista a Navega..
." ção a Commercio da Ethiopia a Arabia, Persia a e da
II India a etc. Faço a saber ao Regedor da minha Casa
u da Supplicação , e ao Governador da Casa do Cível,
" e aos do meu Con'elho, e a todos meus Desembar_
u gadores. Corregedores. Ouvidores, ] uizes , Jusriças,
" Officiaes e pessoas de meus Reinos e Senhorios, que
la entre EIRei Dom Man.oel de gloriosa memGria, meu
II bisavô a que santa Gloria haja, e· o Serenissimo Rei
II Dom Fernando Catholico de Castella e a Rainha
II Dona Isabel sua mulher, que então reillavão • se fez
JJ e tomou o Assento ácerca da remissão dos deljn­
". quentes, que de um Reino ao do outro se acolhião~

" e dos delictos e casos c: fórma a em que havião etc;
LL. Ex/r. T"m, II. Cccc
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u ser remettidos ao Reino e par(e. onde tivessem com.
u me~tido os taes caso"s e deliotos. segundo mais par.
H ticularmente se contém nos Capitulas da Paz. que
u entre os ditos Senh.ores Reis se fizeráo. e nas Ca­
,. pitulações. que po.r meio de algu mas pessoas no­
t' meadas ác<?rca do sobrediro se assentárao e concluí­
" rão. E posto que o que se assi acordou e assentou.
~. era assi mui justo e mui conveniente ao serviço
,. 'dos Reis e beneficio publico d~ ambos os Reinos,
•• não parece nos casos que succeqêrão, que se guar­
, .. dou e cumprio assi inteiramente» e alem disso no
,t entendimento de algumas palavras e clausulas das
,. ditas Capitulações houve algumas duvidas e diffi.
" culdades» e assi se deixárão de declarar e especifi­
,. car nas ditas Capitulações outros delictos e casos I

" em que havia igual. ou maior razão para serem .de.
" claradoll e especificados.' E querendo eu ora conser.
,. var e continuar nisto t e em tudo 0 mais, a irmane
" dade. amizade e amor J que entre mim e o Sere_
ti nissimo Rei de Castella meu Tio. e os Reis meus
~, antecessores, houve e ha J e sendo isto de novo
" tratado por meio de nossos Embai~'(adores. e com
,;. parecer de algumas pessoas e Letrados do meu
" Conselho. ordenei e qssentei de renovar e confir­
ti màr. declarar e extender. 'como de fcito per csta
" presente Carta confirmo, declaro e extendo. o que
.. se contém nall ditas Capitulações, Assen tos e Coo­
" cordias. na fórma e maneira e nos .casos, ql:le ao
" diante será declarado.

" Primeiramente. que as pessoas. de qualquer esta­
u do. condição. qualidade e preeminenc::ia que sejão ,
,t naturaes, subdiros. ou .não subditos. que commeue­
u rem', ou incorrerem em crime de Lesa Mage~tade

,. contra as 'pessoas de Nós. Reis de Portugal e d~ Ca­
u stcJla. e de nossos !lIccessores. ou contra 'IS Ramhas
" e nossos Filhos legiri mos. ou se alçarem. ou rebel.
n larem cm alguma Cidade, Villa, Ou Castello, ou
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" fizerem, ou tratarem em qualquer outra maneira
" contra nOílS?S Estados, e as. taes pessoas se acolhe_
,; rem, do Remo de Castella ao de Portugal. ou do de
" Portugal ao de Castella, estes taes sejão remettino$
" ao Rei e Reino, contra quem e onde commette_
" rem o tal crime, para que nelle possão ser punidos
" e castigados, e feita justiça, cõmo seus crimes o
" merecerem, conformando c renovando nisto o que
" se dispõe c contém- na Capitulação antiga: com tal
" declaração. que sendo a requisitoria. por que se pc­
" dir a tal remissâo. emanada dos do nosso Conselho
" e Desembargo e Relações. ou das Audiencias e
" Corregedores e Alcaides de Corte. ou' de Ollrroi
" supremos Tribunaes, e sendo na tal requisitoria in.'
" serta a informação do delicto, com a dita requisito_
u fia lIómenre se faça a tal remis.âo. sem ser necessa_
" rio appresenrar-se outra informação, nem averigua..
" ção no Reino, nem pelos Juizes. donde e ante quem
" se pedir a tal remissão. E porém ~ão sendo a dita
" requisitoria passada pelos do nossQ Conselho e De..
" sembargo e Relações, ou Audiencias • ou Correge..
u dores e 'Alcaides de Cone, ou por outros Tribu..
" naes supremas; e sendo passada pelos outros Corre..
u gedores. Ouvidores, Juizes e Justiças inferiores.
" em ral caso se appresenrará o processo e prova. que
" for feita contra o tal delinquente; e constando do
" °licro pelo dito processo, sem se fazer. nem admit..
" tir outra prova. defesa, nem desculpa alguma. se
JJ fará a dita remissão. E esta mesma ordem e fórma
n, se guardará em todos os casos. em que ao diante
" será declarado, que se tàça a dita remissão.

u E que as pessoa~, que de um Reino> se passa­
" rem e acolherem ao ourro, levando fazenda, ou
" cousas furtadas. ou roubadas. sejão presos e remer­
J> ridos Com os ditos bens e fazenda, conforme ao
" que' se contém na Capitlllação antiga: 'o qual caso
" de novo se extende, e quero que se entenda 110&

I C(CC 2
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" Officilles de nossos Reinos. que tendo servido car.
)) go de administação de nossa fazenda. se ausenta­
" rem e fugirem de um Reino para outro. sem da­
.. rem conta. nem pagarem o que devem. E assi nos
JI Feitores dos Mercadores. e nos mesmos Mercado­
S> res. que se alçarem. ou quebrarem. e se forem de
)) um Reino para oútro; para que todos os sobredi­
" tos sejão presos e remettidos com os bens e fa­
" f.enda. que levárão t °áquelle Reino e parte. para
" donde se ausentarem e forem. o

n ~e o que Sll contém e dispõe nas Capitula.
" ções antigas ácerca dos que levarem de um Reino
" a outros mulheres casadas. e das ditas mulheres
" casadas. que se forem sem licença e contra vonta.
". de de seus maridos. para que sejâo presos e rem..:t.
u tidos ao Reino. donde se allsentárão e. fugírão. se
;. entenda e extenda aos que levarem. ou tirarem fi.
u lhas de casa de seus pais. ou de- outras pessoas,
" sob cuja guarda e poder estiverem. cont.ra v~ntade

" dos ditos pais e pessoas. para que assi mesmo elles
" e ellas sejão presos e .remettidos ao Reino e parte.
" donde as tirarem e levarem. appresenranâo.se a dita
n requisitaria a requerimento dos taes maridos. pais.
" ou pessoas.

n E assi mesmo. que o que toca aos que mata.
,,'rem com Bésta. ou por dinheiro, ou saltearem e
" roubarem em caminho. e se acolherem de um Rei_
,. no a outro. que conforme a Capitulação antiga h5a
" de ser presos e remertidos. se entenda. cumpra e
t, guarde nos que matarem com Arcabuz. ou Espin­
u garda; os quaes pela mesma maneira serão presos c
)) remettidos ao Reino e parte. onde commetterem o
H tal delicto•

.. ~e os que matarem, ou feúrem a algumas
H pessoa& dos Conselhos de Nós os Reis, Oll Desem­
" bargadores das Relações e aos das Audiencias e
n Corregedores e Alcaides de Corte e do Crime) e



" 'de outros Tribunaes supremos. e se forem e aco~

" lhercm a um dos ditos Reinos, sejão presos e re­
u mettidos ao Reino e parte, donde o tal dcIicto coro­
u metterem. E o mesmo se entenderá nos que mata­
" rem Corregedores e Jui7.e~ inferiores, que não sejão
)) dos ditos Tribunaes .maiores e supremos.

" ~e os qu~ por força e com armas romperem
" e quebrantarem cadêas, para tirar dellas presos, pas­
" sando de um Reino ao outro a fazer este delicto, ou
" commettendo~o no mesmo Reino, e passando~se ao
" outro. uns e outro~ sç:jão presos e remettidos ao
" Reino e parte. onde commetterem o dito delicto ,
., assi e da maneira. que acima he dito, que se faça
" nos outros casos de remissão.

t) E por quanto sendo ôecIarado cm uma das Ca­
" pitulaçães e Assentos, que se tomárão entre o dito
" Senhor Rei Dom Manoel, meu bisavô, e os Serc- .
" nissimos Reis Catbolicos de CasteIla. alguns dos
., casos sobreditos, em que se havia de fazer remissão
f' dos delinquentes, se accrescentou, e paz uma clau­
u sula geral, que diz, que. o me~mo se entenda nos
,. casos sémelhantes aos expressados: a qual clausula
" geral tem càusado muitas duvidas e difficuldades,
u e occasiao de differenças; e sendo declarados e ac­
" crescentados nesta nova Capitulação e assento os
" casos, em que se ha de fazer a dita remissão ,. não
" parece necessario, nem conveniente pôr-se a dita
" clausula geral, nem que em virtude da antiga se
n possa pedir. nem pertendcr a dita remissão em
" outros alguns casos, sómente nos que aqui são de­
" darados.

" E quanto aos delinquentes e pessoas, que ao
" presente. e no tempo. que se publicar esta Concerdia
,. e Provisão na Corte de Nós os Reis, estão acolhidos
" em qualquer dos ditos dous Reinos, e pertende­
Jt rem que se acolhêrão a eIles c m boa fé, e enteo­
u dendo, que havião de estar salvos e seguros> se de-
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IJ clara, que os que ti verem commettido alguns dos
u delictos e casos, que agora de novo se accrescen.
" tão e declarão nesta Capitulação e Concordia , alem'
" dos antigos, estes taes tenhão quatro mezes de tem..
" po ~ que se começaráó do dia, que esta Concordia
" se jl>ublicar na Corte, para se poderem sahir e ir
" livremente de qualquer dos ditos Reinos para outros,
" onde virem que mais lhell convem. E quanto aos
ti que tiverem commettido e incorrido nos casos.
" em que conforme as Capitulações antigas se havia
" de fazer remissão, que nestes se determine e faça
" justiça no caso da dita remissão, assi e da manei_
" ,ra, que antes desta Capitulação nova se podia -e
" devia fazer, entendendo-se, como acima he dito.
u nos que já de presente e ao tempo da publicação
u estavão acolhidos j porque, nos que de novo e de..
" pois desta Capitulação e publicação deIla se aco­
u Iherem, se ha de guardar a dita Capitulação em to­
" dos os casos nella declarados, ainda que os taes ca­
" sos e delictos fosgem commettidos antes da publi..
" cação. .

u ~c em todos os casos e de1ic;tos, .qu'e nesta
)' Gapitulação c Concordia v:ío expressos e declara_
u' dos. em que se ha de fazer remissão dos delinquen_
.. tes de um Reino a outro, se entenda e cumpra, não
" tão sómente com os principaes delinquentes e per­
" petradares dos taes delictos, mas tambem com
" aquelles, que os mandarem commetter e fazer, para
" que assi deIles, como dos taes delinquentes se haja
" de fazer a dita remissão•

.. E porque eu em cumprimento do que assi foi
u tratado e assentado) e entendendo que assi convém
" ao serviço de Nós os Reis, ao bem e beneficio
» publico do,s ditos nossos Reinos e á boa admini­
,. srração e execução da Justiça) e pela vontade, que
)J tenho de nisto. e em tudo o mais conservar e con­
u tinuar a irn1andade) amor e amizade J que entre
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" mIm e o dito Serenissimo Rei de CasteIJa, meu
" Tio, e os Reis, meus antecessores, houve e ha t

tt como acima he dito, quero que tudo o que se
" contém nesta Capitulação e Concordia , se cumpra,
tt guarde e execute inteiramente, mandei passar esta
" Carta por mim assignada e seBada com o Se110 das
" minhas armas Reaes; a qual hei por bem tenha for­
" ça e vigõr de Lei. E mando ás ditas minhas Justi.
" ças, que em tudo a cumprão, guardem, e fação
" mui inteiramente cumprir e guardar, sem mingoa •
" nem desfallecimento algum. E ao Chanceller mór,
u que a faça publicar na Chancdlaría aos- quatro dias
JJ do mez de Maio, que vem, e ~nviar Cartas com
" o traslado della, sob seu signal e meu SeIlo. aos
u Corregedores e Ouvidores das Comarcas, e assi ~os
" Ouvidores das Terras, em que os ditos Corregedo­
...res não entrão por via de Correição ; aos quaes Cor.
n regedores e Ouvidores mando. que aos ditos quatro
n dias de Maio, que he o tempo, em que tambem se
" ha de publicar' no Reino de Çastella esta Concordia,
" a publiquem nos Lugares. onde estiverem. e a fação
" publicar em todos-os Lugares de suas Comarcas e
u Ouvidorias, para qu~ a todos seja notaria, e não
.. possão allegar, nem pertend~r ignorancia; e assi se
u registará esta no livr.o da Mesa do despacho dos
" meus Desembargadores do Pa~o. e nos LO os das
" Relações das Casas da Supplicação e do Civel. Da­
" da na Villa de Almeirim aos ~8 dias do mez de
" Fevereiro. Jorge da Costa .a fez. A nno do nasci.
" mento de Nosso Senhor JESU Christo de J 569'"

E porque se achão poucos, ou raros exemplares
desta Concordata e Capitulação, e por esse respeito fal·
ta aos Ministros a noticia do que nella se contém. fui
servido mandar) que se reimprimissem. Pelo que,
mando ao rpcu ChancelJ~r mór. que de novo a faça
publicar na minha Chancellaria, e envie logo o tra-s­
lado della J llob meu Sel!o e seu signal J a todos os Cor-
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regedores e Ouvidores das Comarcas t e aos dos Do~
natarios , em cujas Terras os Corregedore~ não eru rão
em Correição, para que cada um nos Lugares da sua
Jurisdicção a publiquem. e fação cumprir e guardar
inteiramente, como nella se declara. E se registará
nos ~ivros da Mesa do despacho dos meus Desembár_
gadores do Paço, e nos das. Casas da Supplicação c
PortQ. E este proprio se lançará na Torre do Tombo.
Dado em a Cidade de Lisboa aos 2 de Julho. Thomás
da Silva o·fez. Anilo do nascimenro de Nosso Senhor
JES(T Christo de 1692. Francisco Galvão o fez escre.
ver. REI.

FIM DO SUPPLEMENTO.
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